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ESTADo Do MARÂNHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

Sccrctaria MuDiciprl dc Trâosito, Transportes e Mobilidade - SMTTM
CNPJ n' 59.614.37710001-83

DocuMENTo DE FoRMALTZAçÂo DE DEMANDA No 012/2025-DtRAF

(Reatizado de acordo com o art. 80 do DecÍelo 70.947120221

1. IDENTIFICAÇÃO DO REQUISITANIE (Art. 80, Vlll)

. Unidedê Requlsltante: Secretaria Municipat de Trânsito, Transportes e Mobilidâde - SMTTM

. Setor Responsáve[ Diretoria de Administraçâo e Finanças - DIRAF/SMTTM

. Responsável pela demanda: Joaquim Atves Feitosa Sobrinho

. Cargo/Funçáo: DiretoÍ de Administração e Finanças

. Matrícula:459737

o E-maillnstltuclonat: smttm.adm@gmait.com

o TeteÍone: (99)9 8832-4388

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE (Art.8o, lnciso ll

A Secretaria Municipat de Trânsito, Transpones e Mobitidade (SMTTM) de Timon/l'lA, como órgão

responsávet peta gestão e Íiscatização do tÍânsito e transporte municipat, gera diversas receitas púbticas,

tais como muttas de trânsito, taxas de serviços e outras arrecadaçóes. A eÍiciente e segura gestão desses

Íecursos é Íundamental para o cumprimento de suas atribuiçóes institucionais e para o financiamento de

potíticas púbticas vottadas à mobitidade urbana.

A necessidade de contratação de uma instituição Íinanceira especiatizada decorre da busca por

modernizaçáo e otimização dos processos de arrecadaçáo, visando aprimorar a experiência do

contribuinte e a gestão Íinanceira da SMTTM. Atuatmente, a SMTTM busca:

. Ampliar a Capltaridade e Acessibitidade: Oferecer aos contribuintes uma gama mais ampta de

canais e modatidades de pêgamento, inctuindo opçóes digitais e presenciais, Íacititando o

cumprimento de suas obrigações e reduzindo a inadimptência.

. ModernizaÍ os l.teios de Pagamento: lncorporar tecnotogias de arrecadação mais recentes,

como o Pix (QR Code), pagamentos via cartáo de crédito e débito, e sotuçoes de aÍecadação

digitatvia webservices, que proporcionam maioÍ agitidade e conveniência.

. Otimizar a Gestão Flnancelra: Assegurar o repasse Íápido e seguro dos valores arrecadados,

bem como a disponibitizaçáo de inÍormações detathadas e em tempo real para a conciliação

bancária e o controte Íinanceiro da SMTTM.

. Reduzlr Custos Operaclonais ê Burocracla: Automatizar processos de baixa de pagamentos e

concitiaÇão, minimizando a necessidade de intervenção manua[, reduzindo erros e Liberando a

equipe para ativioades mais estratégicas.

. GaÍantir a Segurança e ConÍormidade: Assegurar que todos os processos de arrecadação

estejam em conÍormidade com a tegistação vigente, inctuindo a Lei no 14.133/2021 e a Lei Gerat

de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), protegendo as informações dos contribuintes e do erário.
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A ausência de uma contratação adequada paÍa esses serviços resuttaria na manutençáo de um sistema

de arrecadação menos eticiente, com menoÍ conveniência para o contribuinte, maior risco de

inadimptência, e um processo de gestão Íinânceira mâis oneroso e suscetívet a Íathâs. Íat cenário

comprometeria a capacidade da SMTTM de arrecadar e gerir seus recursos de Íorma eÍicaz, impactando

negativamente a prestação de serviços púbticos essenciais à populaçáo de Íimon/MA.

3. DESCRTÇÂO DO OBrfiO (Art. 80, tnciso )

Contrataçáo de empresa especiatizada (instituiçáo Íinanceira), devidamente autorizada a funcionar peto

Banco Centrat do Brasit, para a prestação de serviços de arrecadação de tributos e demais receitas

púbticas do Município de Timon/MA, sob a gestão da Secretaria Municipat de Trânsito, Transportes e

Mobitidade (SMTTM).

4. QUANTIDADE A SER CONTRATADA (Art. 8o, lll)

A contratação se rêtere à prestação de serviços contínuos e ininterruptos de arrecadaçáo, abrangendo a

totatidade das receitas púbticas sob gestão da SMTTM. A "quantidâde" não é Íixada em um nÚmero

especÍfico de itens, mâs sim peta demanda variáveI de trânsaçóes de arrecadação que ocorrerâo ao tongo

do período contratuat. A instituiçâo Íinanceira contratada deverá ter capacidade paÍa processaÍ quatquer

votume de pagamentos, sem timites pré-estabetecidos.

Os serviços serão disponibitizados em todos os canais de atendimento da instituição Íinanceira, incluindo

sua rede Íísica (quando apticávet), canais etetrônicos (internet banking, apticativos móveis, terminais de

autoatendimento) e rede de coÍrespondentes bancários, garantindo a máxima capitaridade e

acessibilidâde para os contribuintes do município de Timon/MA.

5. ESTTMATTVA PREuHlt'lAR DO VALOR DA CONTRÂTAÇÂO (Art. 80, lV)

A estimativa prel.iminar do vator da contratação será baseada na proieção do volume de transaçóes de

aÍrecâdaçáo da SMTTM e nas tariÍas de mercado praticadas por instituições Íinanceiras paÍã serviços

simitares. Pâra Íins desta Íormatização, e sem prejuízo de uma pesquisa de preços mais aproÍundada

durante a fase de Estudos Técnicos Pretiminares (EtP), considera-se uma projeção de 5.000 (cinco mit)

transações mensais, totatizando 60.000 (sessenta mit) transações anuais.

Considerando uma tarifa média de tÚ 3,00 (três reals) por tíansação dê âíecadação (inctuindo

diterentes modatidades de pagamento), a estimativa pretiminar para o perÍodo de 12 meses é de:

. Valor Anual Estlmado: 60.000 transaçoes/ano * R$ 3,00/transaÇáo = R$ 180.000,00 (cento e

oitênta mll reals).

É importante ressattar que esta estimativa é pretiminar e será refinada durante a Íase de ETP e pesquisa

de pÍeços, conforme a Lei io 74.L3312021e regutamentaÇões pertinentes. O vator Íinat da contratação

será determinado com base nas tariÍas propostas pelas ticitantes e no votume real de arrecadações

durante a execução contratuat.
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6. DATA PRETENDIDA PARA A CONCTUSAO DA CONTRATAÇAO (ÂN.80, V}

A data pretendida para a conctusão do processo de contratação (assinatura do contrato) é de 60
(sessenta) dias a partir da Íormal.ização destâ demanda. Este prazo contempta as etapas de etaboraçáo

do Estudo Técnico Pretiminar (ETP), Termo de ReÍerência, reatizaçáo do processo licitatório e demais

trâmites âdministrâtivos necêssários.

7. GRAU DE PRIORIDADE: ALTA PRIORIDADE (Art. 8o, Vl)

A presente demanda é ctassiÍicada como de ALTA PRIORIOADE. A contratação de uma insrituiçáo

Íinanceira pâra a aÍrecadação de receitas é essenciaL para a sustentabilidade Íinanceira da SMTTM e do

município, impactando diretamente a capâcidade de investimento em inÍraestrutura e serviços de

mobitidade urbana. A modernização dos canais de arrecadaçáo e a otimização da gestâo Íinanceira sâo

cruciais para a eÍiciência administrativa, a conÍormidade tegat e a satisÍação do contribuinte. A cel.eridade

na concLusão desta contrataçáo é fundamentat para evitar perdas de receita, garantir a transparência e a

segurança dos Íluxos financeiros e asseguraÍ a continuidade e aprimoramento dos serviÇos púbticos

prestados.

8. VINCULAçÂO OU DEPENDÊNCN COM O O8,|ETO DE OUTRO DOCUMENTO DE FORMATIZAÇÂO OE

DEMANDA (Art. 8o, Vll)

Não há vincutaçâo ou dependência com o objeto de outro Documento de Formatização de Demanda. Esta

é uma demanda autônoma para a modernizaçáo e eÍiciência da arrecadação de receitas da SMTTM.

rimonrNa, &l{ oe íÍt.*ktn de 2025.

Joaquim Fêltosa Alves Sobrinho
Íetor Setor de AdministÍação e Finanças - SMTTM

9. AUTORTZÂçÂO DA AUTORTDADE

AUTORIZO a reatizâção de Estudo Técnico Pretiminar (ETP) para avâtiar a viabilidade e methor sotuÇáo de
uma futura contratação.

TimonrMA,.$ de tár^hb de 2025.

dd. LJ
Dór á Dê Araú,o Sltva

Secretária Municipât de Tránsito, Transporte e Mobitidade - SMTTM
Portaria no 083/2025-Gp
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ni[oN ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURÀ MT'NICIPAL DE TIMON

Secretaris Municipal de Trânsito, TranspoÍes € Mobilidâde - SMTTM
CI\{PJ n" 59.614.37710001-E3
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

(Reatizado de acordo com a Lei no 14.133/202U

Órgão: Secretaria Municipat de Tlânsito, Transportes e Mobitidâde (SMTTM) de Timon/MA

ReÍeÍência Legau Lei no 14.73312021de 10 de abrit de 2021, Art. 18, § 10.

Obieto: Contratação de uma instituição financeira para a prestaçâo de serviços de arrecadação de

tributos, impostos, taxas e demais receitas pÚblicas do Município de Timon/MA, sob a gestão da SMTTM.

O escopo abrange a disponibitização de canais modernos de pagamento, incluindo o padÍão FEBRABAN,

e a garantia de prestação de contas eÍiciente por meio magnético.

1. DESCRTÇÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 10, l)

A Secretaria Municipat de Trânsito, Transportes e Mobltidade (SMTTM) de Timon/MA, em sua função de

gerir e Íiscatizar o trânsito e o transporte tocal, é responsável pela geraçáo e administraçáo de diversas

receitas púbticas, como multas e taxas de serviços. A eÍicácia na gestâo desses recursos é vitat para o

cumprimento de suas responsabitidades e para o financiamento de potÍticas púbticas de mobitidade

urbana.

A SMTTM identiÍica uma ctara necessidade de modernizar e aprimorar seus processos de arrecadação,

visando tanto a methoria da experiência do contribuinte quanto a otimização da própria gestão financeira.

Atualmente, a SecÍetaria busca:

. ExpandiÍ a Acessibilidade: Proporcionar aos cidadãos uma variedade maioÍ de canais e

métodos de pagamento, tanto digitais quanto pÍesenciais, Íacititando o cumprimento de suas

obrigações e contÍibuindo para a redução da inadimptência.

. Atuatizar as Tecnotogias de Pagamento: lntegrar soluçóes de arrecadaçáo mais recentes, como

o Pix, pagamentos via cartâo de crédito e débito, e sistemas de arrecadaçáo digital via

webservices, que oferecem maior agitidade e conveniência, etiminando a dependência de guias

Íísicas.

. AperÍeiçoar a Gestâo FinanceiÍa: Assegurar um repasse ágit e seguro dos valores âÍrecadados,

atém de fornecer informações detathadas e em tempo real para a concitiação bancária e o

controte financeiro da SMTTM.

. Diminuir Custos e BuÍocracia: Automatizar os procedimentos de baixa de pagamentos e

concitiação, minimizando a necessidade de intervenção manual, reduzindo a ocorrência de erros

e permitindotue a equipe se dedique a atividades mais estratégicas.

. Assegurar ConÍormidade e Segurança: Garantir que todos os processos de arrecadação estejam

em estrita conÍormidade com a tegistação vlgente, inctuindo a Lei no 74.73312021 e a Lei Gerat

de Proteçâo de Dados Pessoais (LGPD), protegendo as informaçóes dos contribulntes e os

recursos públicos.
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A ausência de uma contratação adequada pâÍâ esses serviços manteria um sistema de arrecadação com

menor eficiência, menos conveniente para o contribuinte, com maior risco de inadimptência e um

processo de gestão Íinanceira mais dispendioso e pÍopenso a fathas. Tat cenário comprometeria a

capacidade da SMTTM de aÍecadar e gerir seus recursos de Íorma eficaz, impactando negativamente a

prestaÇão de serviços púbticos essenciais à poputaçáo de Timon/MA.

2, DEMONSTRAÇÃO DA PREVTSÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÔES lltUlt - pCl (Art. 18, § 10, ll)

A inctusão desta contrataçâo de serviços bancários de arrecadação no Ptano de Contrataçóes Anuat

(PCA) do Município de Timon para o exercício de 2025 é imperativa. Esta previsão atende ao Art. 12, inciso

Vll, da Lei no 14.133/2021, que estabetece a obrigatoriedade do PCA como ferramenta de p[aneiamento.

A presença no PCA reÍtete o planejamento estratégico da SMTTM e do Município, garantindo a

transparência, a eficiência e a atocação orçamentária prévia para a aquisição desses serviços essenciais.

Tat inctusão reforça a aderência da contratação às diretrizes da Nova Lei de Licitaçóes e às oÍientaçóes

dos órgãos de controte, como o Tribunatde Contas do Estado do Maranhã0, assegurando que a demanda

seia devidamente reconhecida e priorizada no ptanejamento anuaI da administraçã0.

3. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO (Art. 18, § 10, lll)

Os requisitos para esta contratação são desenhados para assegurar que a instituição financeira escothida

possa atender ptenamente às demandas da SMTTM, pÍiorizando a inovaçã0, a segurança juÍídica e a

máxima conveniência para os contribuintes.

3.1. Requisitos GeÍais:

. Natureza da ContÍatada: A futura contÍatada deverá ser uma ínstituição Íinanceira devidamente

autorizada a operar peto Banco CentÍat do Brasil, conÍorme a descrição do ob.ieto no DFD.

. CaráteÍ Contínuo dos Serviços: A pÍestação dos serviços de arrecadação deve ser ininterrupta

e contínua, capaz de processar a totatidade das receitas pÚbticas sob a gestão da SMTTM, sem

restrições de votume de transaçoes.

. Ampta CapitaÍidade: Os serviços devem Ser acessíveis através de todos os canais de

atendimento da instituição Íinanceira, inctuindo agências Íísicas (se apticávet), plataformas

etetrônicas (internet banking, apticativos móveis, terminais de autoâtendimento) e sua rede de

correspondentes bancários, maximizando a abrangência para os contribuintes de Tímon/MA.

. ConÍormidade LegaU A instituição deve operar em totat conformidade com a tegistação vigente,

inctuindo a Lei no 1 4.7ggt2o21e a Lei Gerat de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

3.2. Requisitos Técnicos e Funcionais:

. AÍrecadação Padrâo FEBRABAN: Capâcidade de processar pagamentos de Documentos de

Arrecadaçáo Municipat (DAM}Via código de barras, seguindo o padÍão FEBRABAN, em múttiptos

canais.
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Pagamento via QR-Code PIX: OÍerta da modatidade de pagamento via QR-Code PlX, permitind0

que os contribuintes reatizem transaçôes a partir de quatquer instituiÇão financeira, a quatqueÍ

momento.

Automatização da Baixa de Pagamentos:

o Para PIX: Baixâ automática com confirmação em no máximo 30 segundos (via Web-

Hook).

o Para Código de Barras: Baixa automática com retorno em até 15 minutos, para

pagamentos eÍetuados nos canais da própria instituição (correspondentes, App, lnternet

Banking).

AÍrecadaçáo Digitalvia Web-Service: Disponibitizaçáo de tecnologia de Arrecadação Digítatvia

Web-Service, permitindo a comunicação entre os sistemas da preÍeitura e do banco. lsso

possibitita que o contribuinte acesse suas obrigações tributárias diretamente em aplicativos ou

internet banking, reatizando pagamentos ontine sem a necessidade de guias.

Pagamento com Cartão de Crédito (BB PAY ou similaÍ): Funcionatidade que permita aos

contribuintes efetuar pagamentos com cartões de crédito, incluindo a opção de parcetamento. A

prefeitura deve receber o valor integral à vista, sendo os custos do cartão de responsabitidade do

contribuinte.

Prestação de Contas EletÍônica: Reatização da pÍestação de contas por meio de arquivos

magnéticos (retorno), essenciais para a concitiaçáo bancária.

Suporte para Adaptaçáo Tecnotógica: A instituição deve fornecer manuais e orientaçÕes para

que a prefeitura possa reatizar as adaptaçÓes tecnotógicas necessárias em seus sistemas de

informática, garantindo a ptena Íuncionatidade dos serviç0s.

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES (Art. 18, § 10, lV)

A presente contratação não se baseia em uma quantidade Íixa de bens, mas sim na pÍestação contínuâ

de serviços de aÍrecadaçáo. A "quantidade" é, portanto, definida peta demanda variável de transações

que ocorÍerão ao tongo do contÍato. A instituição financeira setecionada deverá possuir capacidade para

processar quatquer votume de pagamentos, sem timites predeÍinidos, gaÍantindo a escatabitidade d0

serviç0.

Para Íins de estimativa iniciat, o Documento de Formatização da Demanda projeta 5.000 (cinco mit)

transações mensais, totalizando 60.000 (sessenta mit) transações anuais. Esta projeção serve como

referência para o dimensionamento e a pesquisa de pÍeços, mas a contÍatação deve ser ftexÍvel paÍa

acomodar ftutuações no volume reaI de arrecadaçóes.

4.1. lnterdependências e Economia de Escala: A natureza dos serviços de arrecadação bancária, que

envotvem uma ptataforma integrada de recebimento, processamento e repasse de valores, justiÍica a

contratação de um pacote compteto de serviços de uma ú nica instituiçã0. A aquisição conjunta de todas

as modatidades de arrecadação (código de barras, PlX, cartão de crédito) e funcionalidades (baixa

automática, web-service) em um único procêsso visa maximizar a economia de escâla e a eficiência

opeÍacionat.
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A contratação consotidada de todos os serviços de arrecadaçã0, abrangendo a totâtidade das receitas da

SMTTM, tende a resuttar em condiçoes comerciais mais vantajosas e uma gestão simptiÍicada. Nâo se

identificam interdependências diretas com outras contratações que iustiÍiquem o parce[amento poÍ item

ou modalidade, sendo a contratação integrada a opção mais econômica e eÍiciente para o fornecimento

padronizado e coordenado dos serviços de arrecadaÇão.

s. TEVANTAHENTO DE MERCADO E ANÁuSE DE ALTERNATIVAS (Art. 18, § 10, V)

Para atenderà necessídade de modernizaçáo e otimização dos serviços de arrecadaÇão da SMTTM, Íoram

consideradas as seguintes abordagens:

5.1. Anátise das AlteÍnativas Possíveis:

. Atternativa 1: Contratação de lnstituição Financeira Especiatizada pâra Sêrviços lntegÍados

de Arrecadaçáo (Soluçáo Proposta):

o Descrição: Envolve a contratação de uma única instituiçáo Íinanceira, autorizada pelo

Bânco Centrat, para fornecer um conjunto compteto e integrado de serviços de

arrecadaçã0, inctuindo diversas modatidades de pagamento (código de barras, QR-Code

PlX, cartâo de cÍédito) e funcionatidades avançadas (baíxa automática, web-service).

o Vantagens:

. lnovação e Conveniência: Oferece aos contribuíntes as mais recentes

tecnotogias de pagamento, como PIX e cartão de crédito, amptiando a

acessibitidade e a conveniência.

. Otimizaçáo da Gestão: GaÍante a baixa automática e rápida dos pagamentos

(30 segundos para PlX, 15 minutos para código de barras), fornecendo

informaçôes em tempo reat para a concitiâção bancária e o controle Íinanceiro

da SMTTM.

. Redução de Burocracia: Automatiza processos, minimizando a intervenção

manua[ e tiberando a equipe para atividades mais estratégicas, conÍorme o

Documento de Formalização da Demanda.

. Aumento da Arrecadação: AÍacitidade de pagamento e a amptiação dos canais

tendem a imputsionara arÍecadação e reduzira inadimptência.

. Responsabitidadê Centralizada: Concentra â responsabitidade peto

fornecimento e integraÇáo dê todos os serviços em um único parceiro,

simptif icando a gestão contratuat.

o Desvantagens: Requer adaptações tecnotógicas nos sistemas da preÍeitura'

. Alternativa 2: Hanutenção do Modelo de AÍÍecadação Existente:

o Descrição: continuar com os processos de anecadaçáo atuais, sem a introdução de

novas tecnotogias ou f uncionatidades.

o vantagens: Ausência de custos iniciais de adaptação ou imptementação de novos

sistemas.
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o Desvantagens:

. lneÍiciência: Manutenção de um sistema menos eficiente, com maior

dependência de processos manuais e maior suscetibilidade a erros.

. Balxa Conveniência: Canais de pagamento limitados, resultando em menor

acessibitidade e conveniência para o cidadã0.

. Risco de lnadimplência: A dificutdade e a falta de opçóes modernas de

pagamento podem contribuir para a inadimptência.

. Custos Onerosos: A gestão financeira se torna mais dispendiosa dêvido à

necessidade de maior intervenção manual e processos de concitiação mais

comptexos.

. Desalinhamento: Não atende à busca por modernização e otimização dos

processos, comprometendo a capacidade da SMTTM de gerir seus recursos de

Íorma eÍicaz.

. Alternativa 3: ContÍatação FÍagmentada de Serviços de Arrecadação:

o Descrição: Contratar diferentes instituiçóes financeiras para modatidades especíÍicas

de arrecadação (ex: uma para código de bârÍas, outra paÍa PlX, etc.).

o Vantagens: Potenciatmente, selecionar o provedoÍ mais especiatizado para cada serviço

individuatmente.

o Desvantagens:

. Aumento da BuÍocracia: Múttiptos processos de contratação, contratos e

interÍaces de gestã0.

. DiÍiculdade de lntegÍação: Atto risco de probtemas de compatibitidade e

integraçáo entre os sistemas das diferentes instituições e da SMTTM.

. Custos Etevados: A perda de economia de escala e a complexidade de gestão

podem resuttaÍ em custos totais mais altos.

. Responsabilidade Dituída: Dificutdade em atribuir responsabilidade em caso

de fathas ou probtemas de conciliação entÍe diferentes sistemas'

5.2. JustiÍicativa Técnica e Econômica da Escolha da Soluçáo: AAtternativa 1, que propóe a contÍatação

de uma instituiçáo financeira especiatizada para serviços integrados de arrecadação, representa a

sotuçáo mais técnica e economicamente vantaiosa para as necessidades da SMTTM. Esta opção

assegura a modernização, a eÍiciência, a segurança e a conÍormidade dos processos de arrecadação,

centratizando a responsabitidade do fornecimento e otimizando os recursos humanos e Íinanceiros da

Secretaria.

As Atternativas 2 e 3 seriâm inviáveis ou antieconômicas a médio e tongo prazo, gerando ineficiência,

despadíonizaçâo e custos desnecessários paÍa a Administração Púbtica, atém de compÍometer a

imagem institucionat e a capacidade de arrecadação da SMTTM, A adoção de uma sotuçáo integrada e

tecnologicamente avançada é um imperativo para a gestão púbtica contemporânea.

i,Ll,,,.,[ll,[,,0,,nilil, Ttn[l/ilIl.tffi:[][]lrll[
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O levantamento de mercado, conforme o Art.23 da Lei no 14.73312021, será aprofundado por meio de

pesquisa de preços com instituições financeiras que ofereçam serviços simitares, como.iá evidenciado

na cotação anexa, que apresenta dados de mercado de grandes bancos.

O levantamento de mercado reatizado conÍorme o Art. 23 da Lei no 74.13312021, utitizando o seguinte

parâmetro: Sistema Banco de PÍeços: Anátise de Compras governamentais (CompÍasNet e outros

portais), LicitaÇoes e contratos de diveÍsos órgãos púbticos e Atas de registro de pÍeços vigentes

reatizados em contratações realizadas por outras Administrações Púbticas de porte simitat disponíveis

em portais de transparência, garantindo uma ampta base comparativa de preços praticados no mercado

púbtico.

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO (Art. 18, § 10, Vl)

Aestimativa dovator da contratação foietaborada em conformidade com o art.23 da Lei no 14.73312027,

com o objetivo de subsidiar a seteção da proposta mais vantajosa para a Administração e garantir a

adequada previsão orçamentária.

O Documento de Formatizâção da Demanda estabetece uma pÍojeção de 60.000 (sessenta mit)

transações anuais e uma taÍifa média de R$ 3,00 (três reais) poÍ tÍansaçã0, resuttando em uma estimativa

pretiminar anual de: Vator AnuaI Estimado (DFD): R$ 180.000,00 (cento e oitenta mit reais).

A pesquisa de preÇos reatizada indica um preço estimado catcutado de R$ 2,94 por serviço. Este vator foi

obtido peta média aritmética de preços de credenciamento de instituições financeiras para serviços

bancáÍios de recolhimento de tributos, impostos e taxas no padrão FEBRABAN, com as seguintes

reÍerências:

. Preço 1 (Compras Governamentais): R$ 2,83 (ltaú Unibanco S.A.)

. Preço 2 (Compras Governamentais): R$ 3,17 (Banco Santander (Brasit) S.A.)

. Preço 3 (Compras Govêrnamentais): R$ 2,83 (Banco do Brasit S.A.)

A média aritmética desses vatores é de aproximadamente R$ 2,94. Muttipticando este preço estimado

peta quantidade anuat pÍojetada de 60.000 serviços, o vator gtobatestimado da contrataçã0, com base

na cotação, é de: Valor Gtobal Estimado (Cotação): R$ 176.400,00 (cento e setenta e seis mit e

quatrocentos reais).

7. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO (Art. 18, § 10, Vll)

A sotução proposta consiste na contratação de uma instituição Íinanceira especiatizada pâra ÍoÍnecer um

conjunto compteto e integrado de serviços de arrecadação de tributos e demais receitas púbtícas da

SMTTM. Esta contratação será formatizada por meio de um único contrato, engtobando todas as

modatidades de pagamento e Íuncionatidades necessárias para a modernízação da gestão financeira e a

facititação para o contribuinte.

7.1. Etapas da Solução:
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. lmptementação e ConÍiguração: A instituição contratada será responsáve[ por implementar e

conÍigurar os sistemas e canais de arrecadação, garantindo a compatibitidade com o padrão

FEBRABAN e a integração com os sistemas da SMTTM.

. Disponibilização de Canais DiversiÍicados: A contratada deverá oÍerecer uma amp(a gama de

canais de pagamento, inctuindo terminais de autoatendimento, internet banking, apticativos

móveis, conespondentes bancários, e, de Íorma cruciat, as modatidades de QR-Code PIX e

pagamento via cartão de cÍédito.

. lntegração de Sistemas: A instituição deverá disponibilizar soluções de integração via Web-

Service para comunicaçâo direta entre os sistemas da preÍeitura e do banco, permitindo a

consutta de obrigações e o pagamento ontine sem a necessidade de guias.

o Baixa Automática e Prestaçáo de Contas: lmptementaçáo de mecanismos de baixa automática

de pagamentos com retornos rápidos (30 segundos para PlX, 15 minutos para códígo de barras)

e prestação de contas por meio magnético, otimizando a concitiaçã0.

. Suporte Técnico e Orientação: A instituiçáo deverá Íornecer manuais e orientações técnicas

para que a SMTTM possa Íeatizar as adaptaçôes necessárias em seus sistemas de inÍormática,

assegurando o pteno funcionamento dos serviços.

7.2. Exlgências de Hanutenção e Assistência Técnica: Para os serviços bancários de âÍrecadação, as

exigências de manutenção e assistência técnica são cruciais para garantir a continuidade, segurança e

atuatização tecnotógica da ptataforma.

o Disponibitidade e Continuidade: A instituição deve assegurar a atta disponibitidade e a operaçáo

ininterrupta dos serviços de arrecadação, com sistemas de monitoramento e contingência para

pÍevenir interrupções.

. Atuatizaçâo Tecnológica: A contratada deve garantir a constante atuatização de sua ptataÍorma

tecnotógica, incorporando novas funcionatidades e padrões de segurança, sem custos

adicionais para a SMTTM, a menos que haja atteração substanciatdo escopo contratuat.

. Suporte Especializado: Disponibitizar canais de comunicação (tetefone, e-mai[, sistema de

chamados) para suporte técnico especiatizado, com prazos de atendimento e resotução

deÍinidos em contrato, para quaisqueÍ dúvidas, náo conÍormidades ou probtemas operacionais.

. Segurança da lnformação: Manter Íigorosos padÍóes de segurança da informação e proteção de

dados, em conformidade com a LGPD e as methoÍes práticas de meÍcado, para satvaguaÍdar as

informações dos contribuintes e da SMTTM.

8. JUSTTFTCATTVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO (lrt. rg, s ro, Vtlt)

A contratação seÍá conduzida de ÍoÍma não parcelada em retação ao ob.leto, ou seia, todos os serviços

de arrecadaÇão bancária seráo adquiridos por meio de um único processo ticitâtório e contrato. Estâ

decisão se Íundamenta em princípios de economicidade, eficiência e segurança jurídica:

. Ganhos de Escata: A aquisição de um pacote compteto e integrado de serviços de arrecadação

de uma única instituição permite a obtenÇão de condiçoes comerciais mais vanta.iosas,

decorrentes do votume totat da transação e da otimização dos custos de mobilização e

1
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infÍaestrutura do Íornecedor. O parcetamento por modatidade ou Íuncionatidade poderia

fragmentar a demanda e resuttar em taríÍas unitárias mais etevadas.

Reduçáo de Custos de Gestão: A condução de um único processo de contrataçáo e a gestáo de

um único contrato minimÍzam os custos administrativos e operacionais para a SMTTM. Gerenciar

múttiptos contratos com diferentes instituições para serviços de arrecadação seÍia

significativamente mais comptexo, demandando mais recursos humanos e tempo.

Otimizaçâo OpeÍacional: A execução consolidada de todos os serviços por um único fornecedoí

simptiÍica a togística de integraÇão de sistemas, o Íluxo de inÍormações e a concitiâçáo bancária.

A utitização de diferentes provedoÍes para cada modalidade de pagamento criaria desafios de

inteÍoperabi[idade e coordenaçã0.

Responsabilidade Centratilada: A contratação de um único Íornecedor para todos os seÍviÇos

gaÍante uma responsabitidade única peta quatidade, segurança e conÍormidade do conjunto da

sotução. lsso é cruciat para serviços bancários, onde a integração e a fluidez entre as diÍeíentes

modalidades de pagamento e a baixa automática são essenciais. O parcetamento aumentaria o

risco de fathas de comunicação e de atribuição de responsabí[idade em caso de problemas.

Padronização da Experiência: A oferta de um conjunto coeso de serviços de arrecadação por

uma única instituição contribui para uma experiência mais padronizada e simptificada para o

contribuinte, que pode utitizar diÍerentes canais do mesmo proved0r.

Adequação ao Mercado: O mercado de serviços bancários de arrecadação é amptamente capaz

de Íornecer sotuções integrâdas, não havendo restriÇão de competitividade que justiÍique o

parcetamento por item ou modatidade de serviço. Grandes instituiçôes financeiras, como as

consultadas na cotação, oÍerecem pacotes comptetos.

Mitigaçâo de Riscos: O paÍcetamento por modatidade poderia gerar a necessidade de múltiptos

contratos, com diferentes prazos de execuçáo e condições, aumentando a comptexidade da

gestáo e o risco de despadronização ou de Íalhas no suprimento de um ou mais serviços

essenciais, comprometendo a capacidade de arrecadação da SMTTM.

Portanto, a opção peto não paÍcelamento da contrataçâo é a que methor atende aos princípios da

economicidade, eÍiciência, razoabitidade e segurança .iurídica, sendo a mais adequada para a aquisição

de serviços bancários de arrecadaçã0.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (Art. 18, § 10, lxl

A contratação de uma instituição financeira especiatizada para a prestação de serviços de arrecadaçã0,

conÍorme detineado neste ETP e em alinhamento com o Documento de Formatizâção da Demanda, visa

alcançar os seguintes resuttados estratégicos ê operacionais:

. Modernizaçâo da Gestão: Elevar o patamar tecnotógico dos processos de arrecadação da

SMTTM, atinhando-os às methores práticas de mercado e às expectativas dos cidadãos por

serviços púbticos digitais e eficientes.

. lncíemento da Arrecadação: A amptiação da capitaridade e a oÍerta de modatidades de

pagamento modernas e convenientes (PlX, cartão de crédito) Íacititarão o cumprimento das

E
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obrigações petos contribuintes, resuttando em um aumento da arrecadaÇão e uma diminuição

da inadimptência.

Otimizaçáo da Gestão FinanceiÍa: A baixa automática e rápida dos pagamentos, iuntamente
com a disponibilizaçâo de inÍormações em tempo reat, peÍmitirá uma concitiação bancária mais

ágite precisa, otimizando o controte financeiro e a tomâda de decisões da SMTTM.

Redução de Custos e BurocÍâciâ: A automação dos processos de arrecadaçáo e concitiação

minimizará a necessidade de intervenção manuat, reduzindo custos administrativos e tiberando

o corpo técnico dâ SMTTM pâra atividades mais estratégicas.

Methoria da Experiência do Cidadão: Oferecer aos cidadâos de Timon/MA maior conveniência,

ftexibitidade e seguranÇa nos pagamentos de tributos e taxas, contíibuindo para a satisÍaÇão e a

percepção positiva dos serviços púb[icos.

Segurança e Conformidade: Assegurar que os processos de arrecadação estejam em totat

conÍormidade com a Lei no 14.133/2021 e a LGPD, garantindo a transparência, a integÍidade e a

proteção dos dados envotvidos.

Sustentabitidade Financeira: Fortalecer a capacidade de arrecadaçáo da Secretaria, garantindo

recursos parâ o Íinanciamento de potíticas púbticas vottadas à mobitidade urbana e à

inÍraestrutura de trânsito.

veriÍicação da Regutaridade: Antes da assinatura do contrato, veriÍicar a regutaridade fiscat,

trabathista e previdenciária do contratado. Consuttar o Cadastro Nacional de Empresas

lnidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), e emitir as

certidôes negativas de inidoneidade, impedimento e débitos tÍabathistas, conforme o Art.91, §

40 , da Lei no 74 .73312021 .

10. PROVTDÊNCnSASEREM ADOTADAS PEtAADHINtSÍRAÇÃO (Art.18, § 10, X)

Para a efetivaçâo e a gestão eÍiciente do contrato de prestação de serviços bancários de arrecadaçâo, a

Administração da SMTIM deverá tomar as seguintes medidas:

. Designaçâo de Gestor e Fisca[ Designar Íormalmente um GestoÍ e um ou mais Fiscais do

contrato, conÍoÍme o Art. 117 da Lei no 74.733t2027. É Íundamentat que estes servidores

possuam quatiÍicaçáo técnica e não apresentem impedimentos. Recomenda-se que o gestor

tenha conhecimento em gestâo Íinanceira e o fiscal técnico, expertise em sistemas de

inÍormação e integração bancária.

. Capacitaçâo: Assegurar que os servidoÍes responsáveis peta gestão e fiscatização do contrato

recebam o treinamento necessário sobre as c[áusutas contratuais, as especificaÇóes técnicas

dos serviços de arÍecadaçâ0, os procedimentos de conciliação e os indicadores de desempenho.

Anátise Jurídica: Submeter o processo de contratação à anátise do órgão de assessoramento

jurídico da Administraçáo, confoÍme o Art. 53 da Lei no 74.73312027, para verificação da

tegatidade e adequação da minuta contratuat, incluindo as especificidades dos serviços

bancáÍios.

9

[[[ flffiIil tlltllllt [ ililr lfitffil tlfi[lr Imflillllil' ffi [] []hll[



,l tf"



Disponibitidade Orçamentária: Garantir a existência de dotação orçamentária suÍiciente para

cobrir o valor total da contrataçào, com a devida emissâo de empenho, com base na estimativa

de valor anuat.

Ptanejamento de lmplementação: E[aborar um cronograma detathado paÍa a imptementaçáo

dos serviços e a integração dos sistemas da instituição financeira com os sistemas da SMTTM,

visando minimizar impactos operacionais e garantir uma transição suave.

Comunicação lnterna e TÍeinamento: Planejar a comunicaÇáo interna e o treinamento das

equipes da SMTTM sobre as novas Íuncionatidades e processos de arrecadação.

11. CONTRATAÇOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (Art, 18, § 10, Xll

EmboÍa o Documento de Formatização da Demanda, afirme que "Não há vincutação ou dependência com

o objeto de outro Documento de Formatização de Demanda'l é crucial reconhecer que a eficiência e a

modernidade na arrecadaçâo de receitas impactam indiretamente diversas outras áreas e objetivos da

Administração Púbtica Municipat.

A capacidade de arrecadação bancária está intrinsecamente corre[acionada com:

. Estabitidade Financeira Municipab A gestão eficaz dos tributos e taxas é a base para a

estabítidade financeira da SMTTM e do Município de Timon/MA. Recursos bem administÍados
possibititam investimentos em inÍraestrutura, serviços e potíticas púbticas essenciais.

. Apoio a Políticas de Mobitidade Urbana: A arrecadação de muttas de trânsito e taxas de serviços

é Íundamental para o financiamento de pÍojetos e ações vottadas à melhoria da mobitidade

urbana, como sinatizaçáo, educaçáo no trânsito, Íiscatização e manutenção da infÍaestÍutuÍa

viária.

Transparência e Controle Socia[: A modernização dos sistemas de arrecadação e a agitidade na

prestação de contas contribuem para a transpaÍência na gestão dos [ecursos púbticos,

facititando o controte sociaI e a Íiscatização petos óÍgãos competentes.

lmagem lnstitucionaI Uma administração que oÍerece Íacitidade e modernidade nos

pagamentos, com processos seguÍos e eficientes, fortatece sua imagem institucional e a

conÍiança da poputação nos serviços púbticos.

Esta contrataçáo, ao garantir um suprimento adequado e moderno dos serviços de arrecadação, contribui
diretamente para a ptena execução e o sucesso dessas atividâdes corretatas, otimizando o investimento
em outras áreas da gestão de trânsito e mobitidade e fortatecendo a capacidade de atuação da SMTTM.

12. DESCRTçÃO DE POSSÍVE|S TMPACTOS AMBTENTATS E RESPECTTVAS MEDTDAS MTTTGADORAS (Art.

18, § 10, X[)

A contratação de serviços bancários de aÍecadação, especiatmente com foco na modernizaçào e

digitatização, pode gerar impactos ambientais, tanto positivos quanto negativos, que devem ser

cuidadosamente considerados e mitigados.

. Redução do Consumo de Papel:
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o lmpacto Positivo: A imptementaçâo de modatidades de pagamento digitat (QR-Code

PlX, Web-Service, internet banking) e a possibitidade de acesso a obrigâçóes tributárias

sem a necessidade de emissão de guias físicas, reduz significativamente a demanda por

papete insumos de impressão.

o Medida Mitigadora: Priorizar e incentivar ativamente o uso dos canais digitais de

pagamento e a comunicação etetrônica com os contribuintes, minimizando a impressão

de documentos e promovendo a cultura do "sem pape[".

Diminuição de Deslocamentos e Emissões:

o lmpacto Positivo: A maio[ acessibitidade e conveniência dos pagamentos ontine e em

uma rede mais ampta de correspondentes bancários reduz a necêssidade de

deslocamento Íísico dos contribuintes até pontos específicos de arrecadaçã0,

diminuindo o consumo de combustível e as emissões de gases de efeito estuÍa.

o Medida MitigadoÍâ: PÍomover a ampta divutgaçáo dos canais digitais e da rede de

atendimento, educand0 os contribuintes sobre as opçÕes mais sustentáveis de

pagamento.

Consumo de Energia da lnÍraestÍutura Tecnológica:

o lmpacto Negativo: A operação de sistemas bancários e de Tl demanda um consumo

signiÍicativo de energia etétrica para servidores, data centers e equipamentos de rede.

o Medida Mitigadora: ExigiÍ que a instituição Íinanceira demonstre pÍáticas de eficiência

energética em sua infraestÍutura tecnotógica e, se possívet, utitize fontes de energia

renovávet. A SMTTM, poÍ sua vez, deve otimizar o uso de seus própÍios equipamentos de

Tt.

. Geração de Resíduos Eletrônicos (e-tixo):

o lmpacto Negâtivo: A constante atuatização tecnotógica pode tevar ao descarte de

equipamentos etetrônicos obsotetos.

o Medida Mitigadora: lncentivar a instituiÇão fínanceira a adotar potíticas de descarte

responsávetde equipamentos etetrônicos, por meio de recictagem ou reuso, e a SMTTM

deve fazer o mesmo com seus próprios equipamentos.

A SMTTM, em sua visão de futuro e em alinhamento com os princípios da sustentabitidade na

administÍação púbtica, busca incoÍporar critérios ambientais em suas contrataçôes, mesmo que de
Íorma gradativa, contribuindo para a responsabitidade ambientat do Município de Timon/MA.

13. POSTCTONAMENTO CONCLUSTVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, § 10, Xilt)

Com base na análise detathada apresentada neste Estudo Técnico Pretiminar, e em total consonância
com as necessidades expressas no Documento de Formatizaçâo da Demanda, conclui-se que a

contrataçáo de uma instituiçáo financeira especiatizada para a pÍestação de serviços bancários de
arrecadação de tributos e demais receitas púbticas da SMTTM é totatmente adequada, essencial e de
atta pÍioridade para o atendimento do interesse púbtico.
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A sotução proposta, que consiste na contratação de um pacote completo e integrado de serviços de

arrecadaçáo de uma única instituição, é a mais eficiente e econômica, considerando a natureza dos

serviços bancários e a otimização dos pÍocessos de gestáo. Este ETP demonstÍa a viabitidade técnica e

econômica da contratação, a conformidade com o ptanejamento da Administraçã0, a busca peta solução

mais vantajosa no mercado, a mitígação de riscos e o alinhamento com os princípios da Lei no

74 .733t202t .

A ctassificaçáo da demanda como de ALTA PRIORIDADE no Documento de Formalização da Demanda

reforça a urgência e a criticidade desta aquisiçã0. A garantia da modeÍnização dos canais de pagamento,

da agitidade na baixa automática, da otimizaçáo da gestão financeira e da segurança dos processos

contribui diretamente paÍa a methoria dos serviços prestados à poputação de Timon/MA, para o aumento

da arrecadação municipate para a sustentabitidade financeira da SMTTM.

Esta contratação não apenas resotverá as ineÍiciências atuais, mas também posicionará a SMÍM como

um órgão moderno e eficiente na gestão de suas receitas, beneficiando tanto a administração púbtica

quanto os contribuintes.

Timon/MA, J T oe0 de 20

Joaqui s Sobrinhoe

Diretor do Setor de Administração e Finanças - SMTTM

Portaria no 0134/2025-GP
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Ttâ[oN ESTADO DO MARANIIÁO
PREFEITURA MUNICIPÀL DE TIMON

Secretaria Municipal de Trânsito, Trrnsportes e Mobilidade - SMTTM
CNPJ n' 59.6I4.3?7/0001-83
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JUSTIT'ICATIVA DA MODALIDADE E FORMA DE CONTRÃIAÇÃO

PROCESSO {)MINISTRATIVO N' 2.998/2025

ASSUNTO: Justificativa para Contratagão Direta por Dispensa de Licitação do Banco do Brasil

S.A. para Prestação de Serviços Banciírios de Arrecadação de Receitas Públicas Municipais.

com fundamento no AÍt. 75, inciso IX, da Lei no 14.13312021.

r. INTRODUÇÃO E COXTTXTO DANECESSIDADE

A Secretaria Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade (SMTTM) de Timon/MA, em

sua função precípua de gerir e fiscalizar o trânsito e o transporte local, é responsável pela

geração e administração de diversas receitas públicas, como multas e taxas de serviços. A
eficácia na gestão desses recursos é vital para o cumprimento de suas responsabilidades e para

o financiamento de políticas públicas de mobilidade urbana, conforrne detalhado no Estudo

Técnico Preliminar.

A SMTTM identifica uma necessidade premente de modemizar e aprimorar seus processos de

arrecadação, visando tanto a melhoria da experiência do contribuinte quanto a otimização da

própria gestão hnanceira. A ausência de uma contratação adequada para esses sewiços manteria

um sistema de arrecadação com menor eficiência, menos conveniente para o contribuinte, com

maior risco de inadimplência e um processo de gestâo financeira mais dispendioso e pÍopenso

a falhas. Ta[ cenário comprometeria a capacidade da SMTTM de arrecadar e gerir seus recursos

de forma eficaz, impactando negativamente a prestação de serviços públicos essenciais à

população de Timon/MA.

2. FUNDAMENTAÇÁO LEGAL PARA A DISPENSA DE LICITAÇÃO

A adoção da contratação direta, mediante dispensa de licitação, encontra amparo no Art. 75,

inciso IX, da Lei no 14.13312021 (lllova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), que

estabelece:

'Art. 75. É dispensável a licitação: IX - para a aquisição, por pessoajurídica de direito público

intemo, de bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integrem a

Administração Pública e que teúam sido criados para esse fim específico, desde que o preço

contratado seja compatível com o praticado no mercado;"

Neste caso, a contratação visa a aquisição de sewiços bancários de arrecadação de uma

instituição financeira que integra a Administração Pública Federal, o Banco do Brasil S.4., e
que foi criada com o fim específico de prestar serviços financeiros, incluindo a gestão e

execução de serviços de arrecadação para entes públicos. A natureza e finalidade do Banco do

Brasil, que é parte da Administração Pública Indireta e tem como missão institucional a

prestação de tais serviços, justificam a dispensa, desde que a compatibilidade de preços seja

devidamente comprovada, conforme será demonstrado no item subsequente.
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3. VALOR DA CONTIG-TAÇÃO E COMPATIBILIDADE COM O MERCADO

Para a contratação de serviços sob o Art. 75, inciso IX, da Lei íf 14.13312021, é condição

essencial que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado. Para fins de

planejamento orçamentiírio e comprovação da compatibilidade de preços, a estimativa do valor

da contratação foi elaborada em conformidade com o Art. 23 daLei rf 14.13312021.

O Estudo Técnico Preliminar, Seção 6 estabelece uma projeção de 60.000 (sessenta mil)
transações anuais e uma tarifa média de R$ 3,00 (três reais) por transação, resultando em uma

estimativa preliminar anual de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais).

A pesquisa de preços rcalizada no ETP indicou um preço estimado calculado de R$ 2,94 pot

serviço, obtido pela média aritmética de preços de credenciamento de instituições financeiras

para serviços similares, resultando em um Valor Global Estimado de R$ 176.400,00 (cento e

setenta e seis mil e quatrocentos reais) anuais.

A Proposta - Banco do Brasil, apresenta as seguintes tarifas para os serviços de arrecadação:

. R$ 2,80 para liquidações de Guias via Intemet, APP/Mobile e Remessas Eletrônica

(PGr);

. R$ 2,80 para liquidações de Guia via Terminais de Auto-Atendimento e Terminais

Multibanco e Web Serviçe OnJine sem Guia;

. R$ 2,60 para liquidações de Guia via arrecadação por QR-Code PIX;

. R$ 2,80 para liquidações de Guia via Correspondentes Banciírios;

. R$ 0,00 para disponibilização dos serviços de baixa automática de pagamentos (em até

30 segs.) via QR-Code PIX;

. R$ 0,00 para disponibilização dos serviços de baixa automática de pagamentos (em 15

minutos) via Código de Barras;

. R$ 0,00 para disponibilização dos serviços de Pagamento via Cartão (BB PAY);

. R$ 0,00 para disponibilização dos pagamentos via Web Service (sem guias).

Ao analisar as tarifas propostas pelo Banco do Brasil, observa-se que os valores unitiírios para

os serviços de arrecadação (R$ 2,60 e R$ 2,80) são inferiores ou compatíveis com o preço

médio de mercado de R$ 2,94 apurado no Estudo Técnico Preliminar. A módia ponderada das

tarifas pagas, considerando a projeção de transações, demonstra claramente a compatibilidade
e a vantajosidade da proposta do Banco do Brasil em relação aos preços praticados no mercado,
atendendo plenamente à exigência do Art. 75, inciso IX, da Lei no 14.13312021.

4. ECONOMICIDADE E EFICIÊNCIA ADMINISTRATIVA

A adoção da Dispensa de Licitação, neste caso, representa uma medida de economicidade e
eficiência para a Administração Pública. A contratação de uma instituição financeira pública,
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como o Banco do Brasil, criada para o fim específico de prestar serviços banciíLr:ios, simplifica
o processo e garante a expertise necessária. A realização de um processo licitatório formal,
embora possível em outras situações, geraria um custo administrativo desproporcional ao

beneficio, considerando a natureza especializada e padronizada do serviço.

A contratação direta permite otimizar tempo e recursos administrativos, garantindo o

supÍimento rápido e eficaz dos serviços necessários para a modemização da arrecadação da

SMTTM. A celeridade na implementação de canais de pagamento modemos, como PIX e cartão

de crédito, é frindamental para expandir a acessibilidade, reduzir a inadimplência e aperfeiçoar

a gestão financeira, liberando a equipe para atividades mais estratégicas e diminuindo custos e

burocracia.

5. NATUREZAE ESSENCIALIDADE DO OBJETO

O objeto da contratação - serviços de arrecadação de tributos, impostos, taxas e demais receitas

públicas - é essencial para a sustentabilidade financeira da SMTTM e para o financiamento de

políticas públicas de mobilidade urbana. Os requisitos para a contratação visam garantir a

inovação, a segurança jurídica e a máxima conveniência para os contribuintes, conforme

detalhado no Estudo Técnico Preliminar.

Os requisitos incluem:

. Natureza da Contratada: Instituição financeira devidamente autorizada a operar pelo

Banco Central do Brasil, e que integre a Administração Pública, criada para o fim
específico de prestar serviços bancários.

. Caráter Contínuo dos Serviços: Prestação inintemrpta e contínua, capaz de processar

a totalidade das receitas sem restrições de volume.

. Ampla Capilaridade: Acessibilidade através de todos os canais de atendimento
(agências, plataformas eletrônicas, correspondentes bancrírios).

. Conformidade Legal: Operação em totâl conformidade com a Lei n'14.13312021 e a

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

Em relação aos requisitos técnicos e funcionais, a Proposta - Banco do Brasil demonstra a

capacidade de atendimento pleno as necessidades da SMTTM, oferecendo funcionalidades

exclusivas e avançadas:

. Arrecadação Padrão FEBRABAN: Capacidade de processar pagamentos de

Documentos de Arrecadação Municipal (DAM) via código de barras em múltiplos
canais.

Pagamento via QR-Code PIX: Oferta da modalidade de pagamento via QR-Code PIX,
permitindo transações a partir de qualqueÍ instituição financeira, a qualquer momento.
O Banco do Brasil destaca-se por ser a "única instituição financeira que implementou a
baixa automática dos pagamentos feitos via QR-Code PIX (serviço Web-Hook), tendo

a
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6. JUSTIF'ICATIVAS PARA O NÃO PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

A contratação será realizada de forma não parcelada em relação ao objeto, ou seja, todos os

serviços de arrecadação bancríria serão adquiridos por meio de um único processo e contrato.
Esta decisão é justificada pelos seguintes pontos, que reforçam a economicidade e a eficiência
da escolha, conforme o Estudo Técnico Preliminar:

. Ganhos de Escala: A aquisição de um pacote completo e integado de serviços de
arrecadação de uma única instituição permite a obtenção de condições comerciais mais
vantajosas e a otimização dos custos.

. Redução de Custos de Gestão: A condução de um único processo de contratação e a
gestão de um único contrato minimizam os custos administrativos e operacionais para
a SMTTM.

. otimização operacional: A execução consolidada de todos os serviços por um único
fomecedor simplifica a logística de integração de sistemas, o fluxo de informações e a
conciliação banciíria.

dr
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a prefeitura o retomo sobre os pagamentos em no máximo 30 segundos" (Proposta -

Banco do Brasil).

. Automatização da Baixa de Pagamentos: Para PIX, baixa automática com

confirmação em no miiximo 30 segundos. Para Código de Barras, baixa automática com

retomo em até 15 minutos para pagamentos efetuados nos canais do Banco do Brasil.

. Arrecadação Digital via Web-Service: O Banco do Brasil também se posiciona como

a "única instituição financeira que possui a tecnologia de Arrecadação Digital, via Web-

Service", permitindo a comunicação entre os sistemas da prefeitura e do Banco,

possibilitando o acesso e pagamento de obrigações tributrírias diretamente em

aplicativos ou intemet banking, sem a necessidade de guias (Proposta - Banco do

Brasil).

. Pagamento com Cartão de Crédito (BB PAY): Funcionalidade que permite aos

contribuintes efetuar pagamentos com cartões de crédito, incluindo a opção de

parcelamento, com a prefeitura recebendo o valor integral à vista.

. Prestação de Contas Eletrônica: Realização da prestação de contas por meio de

arquivos magnéticos (retomo), essenciais paÍa a conciliagão banciíria.

. Suporte para Adaptação Tecnológica: Fomecimento de maauais e orientações para as

adaptações tecnológicas necessárias nos sistemas da prefeitura.

A execução desses servigos não é apenas uma questão de gestão financeir4 mas um elemento

fundamental para a eficácia na gestão dos recursos públicos, a credibilidade da instituição
perante a população e a capacidade de financiar políticas públicas essenciais à população de

Timon/I\4A.
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. Responsâbilidade Centralizada: A contratação de um único fomecedor garante uma

responsabilidade única pela qualidade, segurança e conformidade do conjunto da

solução.

. Padronização da Experiência: A oferta 69 rrm conjrmto coeso de serviços de

arrecadação por uma única instituição contribui pam uma experiência mais padronizada

e simplificada para o contribuinte.

. Adequação ao Mercado: O mercado de serviços bancrírios de arrecadação é

amplamente capaz de fomecer soluções integradas, não havendo restrição de

competitividade que justifique o parcelamento.

. Mitigação de Riscos: O parcelamento por modalidade poderia gerar múltiplos

contratos, aumentando a complexidade da gestão e o risco de falhas no suprimento de

serviços essenciais.

Portanto, a opção pelo não parcelamento da contratação por objeto é a que melhor atende aos

princípios da economicidade, eficiência, razoabilidade e segurança jurídica, sendo a mais

adequada para a aquisição de serviços bancários de arrecadação.

7. RESULTADOS PRETENDIDOS COM A CONTRÀIAÇÁO

A contratação da instituição financeira pública especializada pua a prestação de serviços de

arrecadação busca alcançar os seguintes resultados essenciais, conforme o Estudo Técnico

Preliminar:

. Modernização da Gestão: Elevar o patamar tecnológico dos processos de arrecadação

da SMTTM, aliúando-os às melhores práticas de mercado e à expectativas dos

cidadãos por serviços públicos digitais e eficientes.

. Incremento da Arrecadação: A ampliação da capilaridade e a oferta de modalidades

de pagamento modemas e convenientes (PIX, cartão de crédito) facilitarão o

cumprimento das obrigações pelos contribuintes, resultando em um aumento da

anecadação e uma diminuição da inadimplência.

. OtimizaÇão da Gestão Financeira: A baixa automática e nípida dos pagamentos,
juntamente com a disponibilização de informações em tempo real, permitirá uma
conciliação bancária mais ágil e precisa, otimizando o controle financeiro e a tomada de

decisões da SMTTM.

Redução de Custos e Burocracia: A automação dos processos de arrecadação e

conciliação minimizará a necessidade de intervenção manual, reduzindo custos

administrativos e liberando o corpo técnico da SMTTM para atividades mais
estratégicas.

Melhoria da Experiência do Cidadão: Oferecer aos cidadãos de TimonMA maior
conveniência, flexibilidade e segurança nos pagamentos de tributos e taxas,
contribuindo para a satisfação e a percepção positiva dos serviços públicos.

J
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Segurança e Conformidade: Assegurar que os processos de anecadação estejam em

total conformidade com a Lei f 14.13312021 e a LGPD, garantindo a transparêRcia, a

integridade e a protegão dos dados envolvidos.

Sustentabilidade Financeira: Fortalecer a capacidade de arrecadação da Secretaria,

garantindo recursos para o financiamento de políticas públicas voltadas à mobilidade

urbana e à infraestrutura de trânsito.

8. CONCLUSÃO

Diante do exposto, e em total consonância com as necessidades e o planejamento da Secretariq
justifica-se plenamente a rcahzação da Contratação Direta por Dispensa de Licitação, com

fundamento no AÍ. 75, inciso IX, daLein' 14.133/2021, para a contratação do Banco do Brasil

S.A. como instituição financeira pública que integra a Administração Pública e foi criada para

o fim específico de prestar serviços bancários de arrecadação de tributos e demais receitas

públicas da SMTTM.

Esta abordagem não só respeita os limites legais, mas também se mostra a mais vantajosa para

a Administração Públic4 garantindo a celeridade necessária para atender a uma demanda de

alta prioridade, otimizando Íecursos administÍativos e financeiros, e asseguÍando a qualidade e

a conformidade legal dos serviços banciirios. A proposta do Banco do Brasil, com suas

funcionalidades exclusivas e tarifas competitivas, demonsÍa plena compatibilidade com o

mercado e capacidade de atender aos requisitos técnicos e funcionais da SMTTM, elementos

cruciais para a segurança, a imagem institucional e a eficiência operacional da Secretaria. A
classificação da demanda como de ALIA PRIORIDADE no Documento de Formalização da

Demanda reforça a urgência e a criticidade desta aquisição, com a devida comprovação de

compatibilidade de preços com o mercado.

Timon/MA, l? a" üúr.hnn de 2025.

{Ml.l^-(
DÓRISAND IA D ARAUJO SILVA

Secretária Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade - SMTTM
Portaria-GP no 083 12025
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

Secretaria Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade - SMTTM
CNPJ n" 59.ó14.3771000r-83

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2.998/2025

ÓnOÃOrcmolDE CoNTRATANTE: Secretaria Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade

(SMTTM)

UNIDADE REQUISITANTE: Diretoria de Administração e Finanças - DIRAF/SMTTM

1. OBJETO

Contratação de instituição financeira para a prestação de serviços bancários de anecadação de tributos,

impostos, taxas e demais receitas públicas do MunicÍpio de Timon/MA, sob a gestão da SMTTM, A

solução deverá disponibilizar canais modemos de pagamento, incluindo o padráo FEBRABAN, QR-Code

PlX, pagamento via cartão de credito, e garantir a prestação de contas eÍiciente por meio magnético,

visando a modernização e automação dos processos de arecadaÇão municipal,

2. FUNDAMENTAÇÂO E DESCRTçÃO Ol TECESS|DADE DA CONTRATAçÃO

A Secretaria Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade (SMTTM) de Timon/MA, em sua Íunção de

gerir e fiscalizar o trânsito e o transporte local, é responsável pela geração e administração de diversas

receitas públicas. A eficácia na gestão desses recursos é vital para o cumprimento de suas

responsabilidades e para o Íinanciamento de políticas públicas de mobilidade urbana.

Há uma necessidade premente de modemizar e aprimorar os processos de anecadaçã0, buscando a

melhoria da experiência do contribuinte e a otimização da gestão financeira. Os objetivos incluem:

L Expandir a Acessibilidade: Proporcionar aos cidadãos uma variedade maior de canais e

métodos de pagamento, tanto digitais quanto presenciais, facilitando o cumprimento de suas

obngaçoes e contribuindo para a redução da inadimplência.

ll. Atualizar as Tecnologias de Pagamento: Integrar soluçoes de arrecadação mais recentes,

como o Pix, pagamenlos via cartão de crédito e débito, e sistemas de anecadaçâo digital via

webservices, que oferecem maior agilidade e conveniência, eliminando a dependência de guias

físicas.

lll. Aperfeiçoar a Gestão Financeira: Assegurar um repasse ágil e seguro dos valores

arrecadados, além de fornecer informaçÕes detalhadas e em tempo real para a conciliação

bancária e o controle financeiro da SMTTM.

lV, Diminuir Custos e Burocracia: Automatizar os procedimentos de baixa de pagamentos e

conciliação, minimizando a necessidade de intervenção manual, reduzindo a ocorrência de enos

e permitindo que a equipe se dedique a atividades mais estratégicas,

I
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V. Assegurar Conformidade e Segurança: Garantir que todos os processos de anecadação

estejam em estrita conformidade mm a legislação vigente, incluindo a lei no 14.13312021 e a

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), protegendo as informações dos contribuintes

e os recursos públicos,

A ausência de uma contratação adequada para esses serviços manteÍia um sistema de anecadação com

menor eficiência, menos conveniente para o contribuinte, com maior risco de inadimplência e um

processo de gestão Íinanceira mais dispendioso e propenso a falhas. Esta mntratação é essencial para

elevar o patamar tecnolôgico dos processos de arrecadaçã0, incrementar a arrecadação, otimizar a

gestão ínanceira, reduzir custos e burocracia, melhorar a experiência do cidadão e forlalecer a

sustentabilidade financeira da S[/TTM.

3. ESPECTFTCAçÔeS OO SenVrçO

A instituição Íinanceira contratada deverá prestar um conjunto completo e integrado de serviços de

arrecadaçã0, conforme as seguintes especificaçoes mínimas:

3.1. Canais de Arrecadação:

l. Anecadação Padrão FEBRABAN: Capacidade de processar pagamentos de Documentos de

Arrecadação Municipal (DAM) via código de barras, seguindo o padrão FEBRABAN, em

múltiplos canais (agências físicas, plataformas eletrônicas, correspondentes bancários).

ll. Pagamento via QR-Code PIX: Oíerta da modalidade de pagamento via QR-Code PlX,

permitindo que os conlribuintes realizem transaçoes a partir de qualquer instituição financeira, a

qualquer momento.

lll. Arrecadação Digital via Web-Service: Disponibilizaçâo de tecnologia de Anecadação Digital

via Web-Service, permitindo a comunicação entre os sistemas da prefeitura e do banco, lsso

possibilitará que o conhibuinte acesse suas obrigações tributárias diretamente em aplicativos ou

internet banking, realizando pagamentos online sem a necessidade de guias.

lV. Pagamento com Cartão de Crédito: Funcionalidade que permita aos contribuintes efetuar
pagamentos com cartóes de crédito, incluindo a opção de parcelamento. A prefeitura deverá

receber o valor integral à vista, sendo os custos do cartão de responsabilidade do contribuinte,

3.2. Eficiência Operacional e Baixa Automática:

l. Para PIX: Baixa automática com conÍrmação em no máximo 30 segundos (via Web-Hook).

ll. Para Código de Barras: Baixa aulomática com retomo em até 15 minutos, para pagamentos

eÍetuados nos canais da própria instituição (correspondentes, App, lntemet Banking).

3.3. Prestação de Contas e Repasse:

l. Realização da prestaÇão de contas por meio de arquivos magnéticos (retorno), essenciais para

a conciliação bancária.

ll. Repasse ágil e seguro dos valores arrecadados,

3.4. Gestão e Segurança:

I
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l. Manter rigorosos padrôes de segurança da informaçáo e proteção de dados, em conformidade

com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e as melhores práticas de mercado,

para salvaguardar as inÍormaçÕes dos contribuintes e da SMTTM.

3.5. Suporte Tecnológico:

L Fomecer manuais e orientaçôes para que a prefeitura possa realizar as adaptaÇôes tecnológicas

necessárias em seus sistemas de informática, garantindo a plena funcionalidade dos serviços.

ll. Disponibilizar canais de comunicaçáo (telefone, e-mail, sistema de chamados) para suporte

técnico especializado, com prazos de atendimento e resolução definidos em mntrato, para

quaisquer dúvidas, não conformidades ou problemas operacionais.

4. QUANTITATIVOS E ESTIMATIVA DE VOLUME

A presente contratação não se baseia em uma quantidade fixa de bens, mas sim na prestaçáo contínua

de serviços de arrecadação. A "quantidade" é, portanto, deflnida pela demanda variável de transaçoes

que ocorrerão ao longo do contrato. A instituição financeira selecionada deverá possuir capacidade para

processar qualquer volume de pagamentos, sem limites predeÍinidos, garantindo a escalabilidade do

serviç0.

Para fins de estimativa inicial, projeta-se 5.000 (cinco mil) transaçóes mensais, totalizando 60.000

(sessenta mil) transações anuais. Esta projeção serve como referência para o dimensionamento e a
pesquisa de preços, mas a contrataÇâo deve ser flexível para acomodar flutuaÇoes no volume real de

arrecadaçÕes.

5, PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÂO

A prestação dos serviços de anecadação deve ser ininterrupta e continua. 0 prazo de vigência do

contrato serâ definido no instrumento convocalório, observando-se o caÍáter contínuo dos serviços e a

legislação vigente, que permite prorrogaçoes sucessivas, limitado a 60 (sessenta) meses.

0s serviços deverão ser disponibilizados para inicio da operação em prazo razoável a ser estabelecido

no contrato, a partir da data de sua assinatura, permitindo as adaptações necessárias e a conÍiguração

dos sistemas e canais de arrecadaçã0.

6. REQUTSTToS DA CoNTRATAçÀo

6.1. Requisitos Gerais:

l. A contratada deverá ser uma instituição financeira devidamente autorizada a operar pelo Banco

Central do Brasil.

ll. A instituição deve operar em total conformidade com a legislação vigente, incluindo a Lei n0

14.13312021e a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

lll. 0s serviços devem ser acessiveis através de todos os canais de atendimento da instituição

flnanceira, incluindo agências físicas (se aplicável), plataformas eletrônicas (intemet banking,
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aplicativos móveis, terminais de autoatendimento) e sua rede de correspondentes bancários,

maximizando a abrangência para os contribuintes de Timon/MA.

6.2. Requisitos de Sustentabilidade: A contratação de serviços de arrecadação com foco na

modernizaçáo e digitalização contribui para práticas mais sustentáveis na gestão pública. Isso inclui a

redução do consumo de papel e insumos de impressã0, bem como a diminuição da necessidade de

deslocamento de contribuintes e funcionários. A instituição contratada deverá demonstrar práticas de

eficiência energética em sua infraestrutura tecnológica e adotar politicas de descarte responsável de

equipamentos eletrônicos.

6.3. Requisitos de Habilitação da Conhatada:

A instituiçâo financeira deverá apresentar a seguinte documentação para habilitaçã0, em conformidade

com a Lei no 14.13312021e demais normas aplicáveis:

l. Comprovante de lnscrição e Habilitação no SICAF: Comprovante de lnscrição e Habiiitação

no Sistema de Cadastramento UniÍicado de Fornecedores (SICAF).

ll. HabilitaçãoJurídica:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, acompanhado

de documentos de eleição ou designação dos administradores.

b) ComprovaÇão de que é uma instituição financeira devidamente autorizada a operar pelo

Banco Central do Brasil e que atua em total conformidade com a legislação vigente, incluindo

a Lei n0 14.133/2021 e aLei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

lll, QualificaçãoTécnica:

a) Comprovaçáo de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o

objeto da licitaçã0, por meio de atestados ou declaraçÕes de capacidade técnica.

b) DeclaraÇão de que possui ou terá à disposição o pessoal técnico adequado, instalaçoes e

aparelhamento técnico necessários para a execução do objeto,

lV. QualificaçãoEconômico-Financeira:

a) Balanço patrimonial e demonstraçôes contábeis do último exercicio social, já exigiveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação Íinanceira.

b) Certidâo negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial.

V. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

a) Prova de inscnção no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ),

b) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS),

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

Vl. Declaração de Nâo Emprego de Menores:

a) Declaraçáo de que não empÍega menor de dezoito anos em Íabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir

de quatoze anos.
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7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7,1. Local de Prestação do Serviço: A prestação dos serviços ocorerá por meio dos canais de

atendimenlo da Contratada (físicos e digitais), bem como por meio da integração dos sistemas da

Contratante com a plataforma da Contratada (Web-Service, API Pix), garantindo a abrangência e

acessibilidade para os contribuintes do Município de Timon/MA.

7.2. Responsabilidades da Contratada:

l. lmplementar e conÍigurar os sistemas e canais de arrecadação, garantindo a compatibilidade

com o padráo FEBRABAN e a integração com os sistemas da SMTTM.

ll. Disponibilizar uma ampla gama de canais de pagamento, incluindo terminais de

autoatendimento, intemet banking, aplicativos móveis, correspondentes bancários, e, de Íorma

crucial, as modalidades de QR-Code PIX e pagamento via cartão de crédito.

lll. Disponibilizar soluçoes de integração via Web-Service para comunicaçáo direta entre os

sistemas da prefeitura e do banco,

lV, lmplemenlar mecanismos de baixa automática de pagamentos com retomos rápidos (30

segundos para PlX, '15 minutos para código de banas) e pÍestação de contas por meio

magnético.

V. Fornecer manuais e orientações técnicas para que a SMTTM possa realizar as adaptações

necessárias em seus sistemas de informática.

Vl. Assegurar a alta disponibilidade e a operação ininterrupta dos serviços de arrecadação, com

sistemas de monitoramento e contingência.

Vll. Garantir a constante atualização de sua plataforma tecnológica, incorporando novas

funcionalidades e padrÕes de seguranÇa.

VIll. Disponibilizar suporte técnico especializado, com prazos de atendimento e resoluçâo deÍnidos

em contrato,

lX. Manter rigorosos padrões de segurança da informação e proteção de dados, em conformidade

com a LGPD e as melhores práticas de mercado.

7.3. Responsabilidades da Contratante (SMTTM):

l. Designar formalmente um Gestor e um ou mais Fiscais do contrato, conforme o Art. 117 da Lei

no 14.13312021, com qualificação técnica adequada.

ll. Assegurar que os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato recebam o

treinamento necessário.

Realizar as adaptaçóes tecnológicas em seus sistemas de informática, conforme manuais e

orientaçôes fornecidos pela Conhatada.

Garantir a existência de dotação orçamentária suficiente para cobrir o valor total da contrâtaçâo,

com a devida emissão de empenho.

Elaborar um cronograma detalhado para a implementação dos serviços e a integraÇão dos

sistemas.
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Vl. Planejar a comunicação interna e o treinamento das equipes da SMTTM sobre as novas

funcionalidades e processos de arrecadaçã0.

7.4. Critérios de Aceitação: Os serviços serão considerados aceitos mediante a verificação do

cumprimento de todos os requisitos e especificaçoes estabelecidos neste Termo de ReÍerência, incluindo

o Íuncionamento inintenupto e adequado de todos os canais de anecadação, a realização das baixas

automáticas nos prazos e mndiçôes estabelecidos, e a conÍormidade com a LGPD e demais normas de

segurança da informaçá0.

8. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

A execução do contrato será acompanhada e Ílscalizada por servidor ou comissão da SMTTM

especialmente designada, conforme Art. 1'17 da Lei n" 14.13312021. O Íscal do contrato anotará em

registro próprio todas as oconências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, e atestará os pagamentos, A comunicação

entre conÍatante e contratada será realizada preferencialmente por escrito. Pelo atraso injustiÍicado ou

inexecução parcial ou total do objeto, a Administração poderá aplicar as sançôes previstas nos artigos

155 a 163 da Leino 14.13312021, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa,

9. CRITÉR|OS DE MED|çÃO E PAGAMENTO

0 pagamento dos serviços será realizado mensalmente, com base no volume de transações

efetivamente processadas e nas tarifas acordadas, A AdminisÍaçâo efetuará o pagamento no prazo

legal, contado a partir do recebimento da fatura/nota Íscal e do atesto pela flscalização do contrato.

Serão retidos na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as

alíquotas previstas para o objeto do contrato, conforme legislação vigente,

10. ESTTMATTVA D0 VALoR DA CoNTRATAçÃO

Com base na projeção de 60.000 (sessenta mil) transações anuais e na pesquisa de preços realizada,

que indicou um preço estimado calculado de R$ 2,94 por serviço, o valor global estimado da contratação

e de R$ 176.400,00 (cento e setenta e seis mil e quatrocentos reais) anuais.

11. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRÁ

A contratação será custeada poÍ dotação orçamentária própria da Secretaria Municipal de Trânsito,

Transporte e Mobilidade, especiÍicamente:

l, Unidade Orçamentária: 025200 - Secretaria lVunicipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade

ll. Função: 26 - Transporte

lll. Subfunção: 122 - Administração Geral

lV. Programa: 1001 - Gerir, Administrar e Governar

V. Projeto Atividade: 2260 - Manutenção da SMTTM

Vl. Ficha de Despesa: 1417
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VIII

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte de Recursos: 1 .500 - Recursos Ordinários

12. FORMA E CRITÉR|OS DE SELEÇÃO DO FoRNECEDOR

A seleção do fornecedor será realizada buscando a proposta mais vantajosa para a Administração,

conforme o levantamento de mercado e análise de altemativas que demonstrem a soluÇão mais técnica

e economicamente vantajosa. A modalidade de contratação será deÍinida no instrumento convocatório,

considerando a busca por uma soluçáo integrada e a competitividade do mercado de serviÇos bancários

de anecadaçá0,

r3.0rsPosrçÕES FrNArs

l. Os casos omissos serão decididos pela Administração, segundo as disposiçoes contidas na Lei

n" 14.13312021 e demais normas aplicáveis.

ll. A rescisão contratual poderá ocorrer nas hipóteses previstas nos arts. '137 e 138 da Lei n0

14.13312021, assegurada a ampla deÍesa da Contratada.

lll. Este Termo de Referência será submetido à análise do órgão de assessoramento juridico da

Administração para veriÍicação da legalidade e adequaçâ0.

Timon/MA, \ ? de 0utú1".D de2025.

JOAQUI E VES SOBRINHO

Diretor de Admi nlstração de Finanças - SMTTM

Portaria no 0'l 34/2025-GP

14. APROVAçÃo

APROVO o presente Termo de Referência em conformidade com o Art.60, inciso )filll, da Lei n0

14.133t2021.

Timon/MA, 
j1 

oe OÀmxD de 2025

/n}tt»tt__-

DORIS ANDREIA§OIIZA-OEÁRAUJO SILVA

Secretária Municipal de Trânsito, Transportes e Mobiiidade - SMTTM

Portaria no 083/2025-GP
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Pe§qui§a realizada mue 12u10/2025 12i03:55 e 1lvl0/2025 12:08:33

Rtrúóri.8.ràd. m dL llvlozozt l4:Os,ag {IP: r3t 0-2151,

ob§.rvações Gerabi PRESTÂÇÀO DE SERVIÇO SANCÁXTOS DE RECOLTff\.GNTO DE TRTBUTOS, IMPOSTOS E TAXÂS- PADRÂO FEBTIA3AM

EE $nÍoÍmidade com a Insução Nonnair"a I'i" 65 de 07 de.rulho de 2021 (Lei D" 14.13).

It[m

1) PR.ESTAçÀO DE SERVIÇOS BANC{RJOS COM RECOLTüM

ENTOS

DE TRIBTIIOS, IMPOSTOS E T-àXAS NO PÀDRÃO

FEBRÁBE}ú

Pirço3 Q'raotidad€
PÍtÍú

Eíl[.do

Pttço

PercmtrÀI EltlDido
Calcülado

v"

vâlor
clobd

Tbrd

3 60.m0

Serviços

R!2,94
(uo)

R$ 2,94 ltv)% R§

176.400,00

\r,-4rlol do í!m .rn Ehfr! ro toEl

. 1) PRESTÀçÀO
0E...

3

valorclobâl: R§176.,ú0,00

Qusti.hd. dô pr.çor poÍ itêh

Detalhamento dos Itens

ffil ,r."* "...* m dh !v1o/2oÉ l4:os:09 {rp: F4.o.235.35)

ffi ffifl1ffi#*:lHffilHffiJ'ffi;#.' ,-. '*,*r*'**.*=*,*',.

REIATóTiO dC COIAçãO: PRESTACÃO DE SERVIÇO BANCÁRIOS DE RECOLHIMENTO DE
TRIBUTOS, IMPOSTOS E TAXAS- PADRAO FEBRABAM

. prcços obri(los - PÍeço cal.ulaalo com base na m&iâ âriimética de lodos os preço§rselecionãdos pelo

u5úr.o pdrd dqurlc dctcrúi nado llFm

defrí\$oewbt.rinxdo."
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ITêM 1: PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS BANCÁRIOs COM RECOLIIIMÊNTOS DE TRIBUTOS, IMPOSTOS E TÂXAS NO PADRÃO FEBRÁBEIII.

Prtço Esdmado: RS 2,94 (uo) Percentúal: - Prtço Esdmado Calculado: R$ 2,94

Quartidade

60.000 SêIviços

Detdçào

PRESTAÇÀO DE SERYIÇOS BANCÁRIOS COM RECOLHIMENTDS DE TRIBUTOS, IMPOSTOS E TÂXÀS NO PADRÀO FEBRÂB

EM

obsêrvÀÉo

R§ 2,83

n$ 3,r7

ü

PÉTo (Coúpr.r GovtmamêÀtab) r: Mld.l|r da! Propoítr Firai,
tnc I AÍr. 5' da IN 65 d! 07 d. Julho d! 202l (ld r' r4.8!)

CNPJ: 29.138.310,0001-sg

Ór8ão: MUNICJPIO DE MÁNGARAI]BA / 1 - GERÂL

Obiero: CÍedemiàDerlo de iDstituições 6aancêiÍas púbiicàs on pnvadÀ parà â prtslÂfão de

seÍviços banciírios & recolhirDeúo de úibsmt impostos, taliq divi& úiYÀ e deEajs

eceiús públicas devidÂs à muicipalidâde, aEdiés de Docuúeoio de AJre.daÉo

Muoicipâl - DAM, em pa&ão FEBRAAAM, por iÍemédio de suâs ã8êrcias dor
.ons§podeDte baÂoário, coú prtstâçào d€ conlâs por meio magnêtico (arquivo dÊ

Íetomo) dos valoíes àrl€üdâdos,

I,esoiçio: CREDENCIÁMENM DE INSTITTNÇÔES FINANCEINÁS PÚAUCAS OU

PRIVADAS PÁRA A PRESTAÇÃO Df, SERVIÇOS BÁNCÁRIOS DE

RECOLEIMENm DE TRIBIII]OS ErprcüEção: Ar.óh.ato d. tuoDato
coE cffi8o de barrat pedÍâo FEBRÂBAN, ros tsrhâi! d. mtortrrdiúdto, ro3

üIT'! - CREDENCIÂMENTO DE INSTTTUçÔES FINANCEÍRAS PÚBLICAS OU

PRIVADAS PÀRÂA PRXSTAÇÀO DE SERVIÇOS BANCÁruOS DE

RECOLHIMENIO DE TRIBUT0S Especifrcação: RecebiúeÂto de doomedo com

€ódigo de barÍas, padrão FEBRÂBAN, nos (erninÂis d€ autmteodiúeDto, Íos caüas das

agêocias da qedÊmiÂdÂ: RJ 2,83 (dois reàis e oi@ a e Íà cefiÂvos);

CNPJ n,ãô sociâl do Fom(êdor

Data:

Moddiàdc:

SRP:

Idêntnoçao:

LotcÂrcE:

HotrloloEaÉo:

Forte:

Qümddade:

Uridâde:

UE:

0U06/2025 09:00

CredênciaDeíto

NÃO

2913831@m159r{@1&/2025

ln

10,06/2025 00:00

htQsr,tfl.T.goY.bí/pn dF-hr
1

RJ

Valo. di PmpostÂ [hal

R$ 2,83

Edd.: Cldd.: Erdat{!:
SP Sâo P.ljIô PR CÀÁIFRIDOIGYDIo DE souzÂÀRÀ.l{HÀ 1m (rr) 1003-4828

Pirço (Conprâ! GowmâDertair) 2: M.dtam dü PÍoposús Fbais

Ií(. I AIt s' d. tN 65 d. 07 d. JüIà. d. 2021 (tri n' 1(r:l:|)

CNPJ: 29.138.310/0001-59

óryào: MUNICIPIO DE MÁNGARAIIBA/ 1 - CERAL

irr4úiciâl@!âu-sdbrDco.coBhr

ob.ieto

D6c.ição:

CredenciaEeÀto d€ i$rinriçôes fitrãnceiràs pÍbl.icas ou pdvadas para a prEstâção de

serviços bafffuios de íecoltimento de úibutoq impostos, tarãs, divida âtiva e demais

r€cpirãs públicas devidãs à müicipalidade, aravés de Do.une o d€ ÂrÍEcadaÉo

Mudcipal - DAlvÍ, em pàdrâo FEBRABAM, por intêÍf,édio d€ suas a8êrciÀs doü

a!Írespordetrte bancifuio, coro pÉ§liç,o de conlas lor Eeio oâgúético (aÍquivo de

ÍÊtomo) dos valores arrcüdado§

CREDENCIAMENTO DE INSTITUçÕES FINANCEIRÂS PÚ8LICÂS OÚ

PRTVADAS PÁRAA PRESTAçÀO DE SERYIÇOS BÂNCÁRIOS DE

RECOLHIMENm DB TRIBUTOS Esp.citicãÉo: Ra<rblmenao de docrE6to

coú c6digo de baltas, p.drio FEBRABÁN, nos corrspoDd.ot6 baÍcádo. da

cnd€oci.d.:. CREDENCIAMENIODEINSTITU1ÇÔES FINANCEIRÁS

PÚBLICAS oU PRIVÂIAS PARA À PREST,{ÇÀO DÊ SERYIçOS BÂNCÁXIOS DE

RECOLHIMENm DE TRIBUTOS Esp€cificaçâo: Rectbimeoto de documeDto (oo

códito d€ barr.s, pâdrão IEBRABAN, ms coÍ€§pon&rt€§ bamírios da oedeÍciadâ:

R$ 3,17 (t€§ reais e derss€te cetrtavo6).

Dda:

Mod.lldãdG:

SRP:

Id.nrÍicrçâo:

HonoloErçior

Foíta:

Qranddad.l

Unldâde:

UT:

0ff)6r202s (x)Í0

Crcdemiaoê o

NÃo

29r383r0m01591{m010412025

115

N/À

10roô2025 mú0

h@úfl Hrí.Bov.br!ú(fl Éàr
1

RI

ffi

M&1. dor Pryos Obtldos: R$ 2,94

60.701.1$/',00014r ITAU UNIBÂNCO S.A.

+VENCEDORT

FabÊrânt : FábÍtante não inlDroado

D$cliçÃo: Descriseo Dão i.Jomada
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CNPJ

90.4m.884/mO142
.YENCEDoRi

RârãD Sodâl do Fonec.dor

BANCO §ÂNTÁNDÉR (BRÀSIL) Sá.

Fâbri.art : Fabricõte úo iD{oÍaàÍlo

D.!.risii.: Des.risâo Íeo inÍoÍnrdà

Eitdó: CUÀd.: EEd.nço:

SP São Pâülo AVENIDÀ PBXS JUSCELINO KUBITSCHEK, 2041

Prtço (Corprâs GovE!àmertàb) 3: Mêdiam dâ! ItopoÍ8s Finai!

tr I Arr s'da IN 65 de 07 di Jülh. d. 2021 (L.i tr' ra.r33)

FabÍt rt ; FâbÍica e não irtutuailo

D.!$tçá.: Desúiçâo úo iúoÍnada

CNPJ: 29.138.310/t001-59

óT8Io: MUMCIPIO DE MANGAITATIBA / T - GERAL

Objno: Clederciinerto de i!§iürições ânâfteiràs públicas ou pdvadàs paÉ a pÍe§açio d€

s€Íviços tlaocrírio6 de ÍEcolti.úoto dê úibutos, iúpo6los, tara§, dídla diva e &úais
rEeitâs púbücas devidÀs à mu cipâtidde. atrdvê de DocrteeúF de ÂnEcadáçâo

MuEicipàl- DAM, en paffio FEBRÂIAM, por irteÍh&io de suas agênciis doü

corÍEsporderte baroáÍio, com pÍPstaçâo da cortâs por Eeio Eagrético (â4uivo de

rdomo) do6 YalorE§ arÍecãdãdos.

DeldiÉo: CREDENCIAÀTENTO DE INTTTTI]]çÔES FINÁNCEIRAS PÚBLICAS OU

PRIVADAS PARAAPR.ESTAçÂO DE SERYIçOS BÀNCÁnIOS DE

RECOLHIMENm DE TRIEIJIOS Êsp.(fflúçâo: R.ebimÍoto de do.lrmmto

com código dê banas padr:lo FEBnÁBÂN, por mdo d! slÍeIDa "hoE r'offlc.

bA!Thg", "i - CRXDENCIAMTNID DE INSIITUIçÔES FINANCEIRÀS

PÚBLICAS oU PRIVÂDAS PARÂA PRESTÀCÀO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS DE

RECOLHIMENTO DE TRIBUIDS Esp€cifrca@: RÊctbiúento de (krEerto cDo

código de bàrrds padrão FBRÂEAN. por E€io d€ sisteEa "tome/ofE(t bâ*irg",

"iÍemet baDting" e ãIi[s poqo à dispciçào de sêus clieoles pe]à ütdetrcida: RJ 2, 83

(dois ltajs ê oíEnta e rê c€ Àvos):

CNPJ Razáo SociÂl do Fornecedor

m.000.0005078-49 BANCO DO BRÀSIL SA

.\,ENCEDOR+

D.te:

Modalirrâd.:

SR?:

Id!ítiticrção:

HoDolorâçâo:

QuÀnridÀde:

Uíldrdê;

UF:

06/0612025 (B:00

Ctedodm€do

NÃO

29ú8310ql)1s$1{m10{205

ln
MA

10/06,202s míx)

htÉ://e.ww.goY.bÍ&nc1É-br

1

s€Í'rigo

RJ

valor da Pmpoitâ final

(61)8149-1413

Rr3,17

RJ 2,E3

Yalor dã Propo§lÂ FlÍal

Hffi "a** o*oorcdiã 14/10/2o2s 11r:os:09 (lP: 138.0.235.35)
H§F& coaho vód.c{or ost2bRsuzNEFÍ3iQm1wávowÉfDcsMcloQlz%2bl86hvsqHu8nPtn6v/A%3d63d

Sm hrFl[4i.&bsi!qdE!,*s.om brrcenifrcadoaurendcid'dêaàkên{e6252bnsuzNEFr3rQr4!4!ÍI4]3!09§kiÉ9Qjr5?§?!l!§!l6sEu§!gE§!!AÉ3§31!2gu 3 / 4
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L I Extrato de fontes utilizâdas neste rdatório

Fontes utilizadas nesta cotação:

ATENÇÃO - O Baíco & PIt§s é !úa rslução le(&lógka que alêtrde aos p.râmelms de pesquha dispostos ern ,-eie rigEn(e& Ir§',r:lJç,õ<s
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Ofício Setor Público NEG - 0273-PLTICX
São Lús (MA), 17 de outubro de 2025

À Vossa Senhoria,
Sra. Doris Andréia Souza de Araújo Silva
Secretiária Municipal de Thânsito, TYansportes e Mobilidade
Timon-MA

Seúora Secretária,

Em atenção à vossa solicitação em reunião, apresentamos informações sobre os serviços e

funcionüdades exdusivas de arrecadação do Banco do Brasil, bem como valores de tarifas Para
prestação dos serviços.

A arrecadação feita pelo Banco do Brasil proporciona as seguintes funcionalidades:

- Além da arrecadação via Código de Barras, o contato prevê também a arrecadação via QR-Code
PIX, o que amplia as possibüdades de pagamentos aos contribuintes através de qualquer instituição
financeira e em qualquer dia e hora;

- O Banco do Brasil é a única i$titúção financeira que implementou a baixa automática dos
pagamentos feitos via QR-Code PIX (serviço Web-Hook), tendo a prefeitua o retomo sobre os

pagamentos em no máximo 30 segundos;

- Os pagamentos realizados via Códigos de Barras também podem ser automatizados com baixas
automáticas, com rrtornos em até 15 minutos, desde que os contribuintes realizem tâis pagamentos

nos canais do Banco do Brasil (conespondentes Bancários BB, App-BB, Intemet Banking-BB).

- O Banco do Brasil também é a única instituição financeira que possui a tecnologia de Árrecailação
Digital, via Web-Service, que proporciona a comunicação enüe os sistemas da prefeitura e do Banco
de forma que o contribuinte pode ter acesso às suas obrigações tributiírias diretamente em seu

Aplicativo de Celular (ou Intemet Banking) e realizar seus pagamentos por meio destes canais, sem

a necessidade de emissão de gúas de recolhimento, ou seja, de forrna totalmente on-line.

- E a noüdade mais recente lançada pelo Banco: o BB PAY. Que proporcionará aos contribüntes
pagarem suas obrigações através dos seus Cartões de Crédito, inclusive com possibilidade de

parcelar o pagamento do tributo na Íatura do cartão. Deixamos daro que a prefeitura recebe o

valor do seu tributo à vista, sem neúum desconto, sendo a responsabilidade dos custos do pagamento

via cartão apenas com o contribuinte. Tal funcionalidade proporciona facilidade aos cidadãos em

qütarem suas dividas aumentando a arrecadação da prefeitua e diminuindo a inadimplência.

Esdarecemos que, para o corr€to funcionamento, dos recursos e serviços acima, a prefeitura deve

realizar e desenvolver as adaptações tecnológicas em seus sistemas de informática conforme manuais

e orientações a serem apresentados pelo Banco.

Quanto às tarifas, segue abaixo, os valores para conüatação:

- R$ 2,80 (dois reais e oitenta centavos) para üqúdações de Gúas via lnternet, APP/lVIobiIe e
Remessas Eletrôúca (PGT);

ã eaucoDoBÍu\stt
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- R$ 2,80 (dois reais e oitenta centavos) para liqúdações de Guia via Terminais de Auto-Atendimento
e Terminais Müúbanco e Web Serviçe On-line sem Guia;
- R$ 2,60 (dois reais e sessenta centavos) para liqüdações de Guia úa arrecadação por QR-Code PIX;
- R$ 2,80 (dois reais e oitenta centavos) para Iiqúdações de Gúa üa Correspondentes Bancários;
- R$ 0,00 (zero reais) pela disponibilização dos serviços de baixa automática de pagamentos (em até

30 segs.) via QR-Code PIX;
- R$ 0,00 (zero reais) pela disponibilização dos serviços de baixa automática de pagamentos (em 15

minutos) via Código de Barras;
- R$ 0,00 (zero reais) pela disponibüzação dos serviços de Pagamento úa Cartão (BB PAY). Obs: o

SAAE arca apenas com o va.lor de uma tarifa correspondente a uma anecadação via intemet.
- R$ 0,00 (zero reais) pela üsponibilização dos pagamentos üa Web Service (sem guias). Obs: o

SAAE arca apenas com o valor de uma tarifa correspondente a uma arrecadação via intemet.

OBS: Anecadação via Guichê de Caixa: Atua.lmente o BB não está realizando arrecadação via güchê
de caixa em suas agências, devido aos altos custos envolvidos neste canal, podendo levar a tarifas de

arrecadação superiores a R$10,00 (Dez Reais) por gúa. Neste sentido o Banco desenvolveu as

diversas formas de arrecadação citadâs acima, que substituem a necessidade de uso do canal Caixa.

Gostaríamos de enfatizar que a proposta do Banco do Brasil não se constitui de um meio de

arrecadação Eadicional, mas de um conjunto de recutsos tecnológicos (descritos acima) que

proporcionam modernidade e facilidade para o contribuinte pagu suas obrigações, bem como
facilidades na gestão e conÍole por parte da prefeitura.

Isto posto e certos de firmarmos esta parceria, nos colocamos à disposição e renovamos votos de

estima e consideração.

Atenciosamente,

Shelton Silva Soarts
Gerente de Relacionamento
Agência Escritório Setor Público - MA

Assinado eletÍonicâmente por:
F9128417 - SHELTON SILVA SOARES - 17l10/2025 às 17:08
Código VâlidaÉo: 3263788912841 75

https://www49.bb.com.bÍ/assinatuía{i9itaÍ#/1 7,506276, 1,
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BAN@ CE'UTRAL DO BRASIL

cER DÃo

q. a fuDcioDar como baDco Eultiplo;

b. a operaÍ c.m ds) c€neira(s):

" Carteira Cobercial

" Cffteiia de CÍédito FitraÍc. a lDvestimenlo

ô CaÍein de AÍendarDeDto Mercatrtil

o Carteira dc Crédito lmobilirírio

o Cârteira de hvestimento

c. a Íealizsa opemçõ€s de:

ô Mercado de Câmbio

o Credito Rurâl

d. e cÍedensiado (a) coÍúo pâÍicipallte do PD(

2. Ceíifica-se, aindá, que, quàndo da emissâo de.sla certidão, constava em nossos cadastros quc a

ústitui$ào Dão se encontsavs submeúda a regime de admhistração esp€cial tsÍbF)íária, de iDteryenção ou

d€ liquidâção extsâjú icial por paíe dest€ Banco Cenlral.

3. CeÍidão emitida cletronicamenle âs I l:46:?7 do di^2O112D024, com bâsc Da Lei n" 9.051, de l8

de maio de 1995 PaÍr verificaÍ a âutenticidade de§e documento a.esse o etd€reço

https://www3.bcb.gov. b./cÊrtisuyválidÀr.

Código de valdaçãor bl3qasjtoschwspStlOTD

CeÍtidão emitida grâtuitamert€.

CertiÍca-se que, Desta dat, o (a) BANCO DO BRASIL SÀ (CNPJ 00.000.000/0001-91)

encontra-se autorizado poÍ esta Aularquiâ:

-,

I of I

lipló!.lro d. or3lí|,,Éo do sl!.h. ri!,.eim (Dor0
Divi'io d. Cn.ll.. Plej@nb ô L:lni6 (Dislp)
SAS-q,âdil.tlr@B.rnilbioS!d.. Ita!&.

7007r-900 aÉíri. - Dí
Êúil: dB.D.ddf@b.b.!.v&

20112/24.11:4'1



Minislério do Emprs€hdedoíismo, da MicÍo€mp.esa ê dâ Emprssa do

Sêc.etarja Nscional de Microemprêsa e Emprêsa de Pequeno Porl6
Diretoíja Nacionalds Registro EmpÍesârisl s lnisgrâçáo
Junla Comêrcial, lndustrial e Sêrviços do Distrito FedêÍâl

No DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comerciel)

2038

N'd€ Mát.lculá do Agonlê
Auriliar õo Comércio

NIRE (dá sêde ou Ílial, quando à
sêds íorêm out á UF)

53300000638
I . REOUERIMENIO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comorcial, lndustrial ê Serviços do Distrito Federal

Nomê: AANCO DÔ BRASIL S.A.

(da Emprêsa ou do Agente Auxíliar do Comárcio)

r6quêr a V.S'o deferimefito do sêguinte ato:

N" FCN/REMP

lil ll||Iililt!ililililil|]ilil rr
DFE2500130679N' DE cÓDIGo CÓDIGO DO

DOATO EVENTO OTDE DESCRIÇÁO OO AÍO / EVENTO

ESIATUTO SOCIAL

2 - USO DA JUI TA COMÊRCIAL

! oeosÃo streurln I oecrsÃo colecrlon

Proc€sao êm Ordêm
Àdecisão

Oata

Isrr.a

! rEo
Data

NÂo _/_/-

Nom€(s) Empresaíâl(ars) igual(ais) ou sêmelhanl€(s):

SIM

Dalâ

Processo êm êxigência. (Vidô despacho em íolha anoxÊ)

Processo defêrido. Publique-se ê erquive-se.

Processo jndefêrido. Publiqu€-§e.

r
Ir n

Dala

DECISÃo COLEGIADA

oBSERVAÇÔES

ARASILIA

1O Junho 2025

Data

Reprssentanle Legal da Emprêsa / Agente Auxiliar do Coméício:

Nome:

Assinatuaa:

TeleÍooe de Contato

DEcIsÀo SINGULAR

! Processo em exigénclâ. (Vidô despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publiqu6-sê e arquive-se.

Processo indeÍerido. Publiquô-sô

trtrtr
J-J-

Dalâ

Junta Comerciâ|, lndustriel e Ssrviços do Disirito Fêderâl
Cêrtiílco rêgislro sob o no 2785054 em 10/06/2025 da Empresa BANCO DO BRASIL S.4., CNPJ 00000000000191 e protocolo DFE2500130679 -
10/06/2025. Autonticação: 9E7BB03AAÂ8181A482a2E79a5EA746F28288780. Fabaanne Raissa da Fonseca - Secretária-G€ral. Para validâr €ste
documento, acêssê htlpJ/jucis.df.gov.br € inforÍhe no do protocolo 251087.O2O-i € o código d€ s€gurança yCEg Esta cópia íoi autenlicada
digitalmente e assinedâ êm 11/06/2025 poÍ Fabiann€ Raassa da Fonsece Sêcí6tá.ia-Gêral.

é@__ eás.lae

tr n tr

VogalVogal Vogâl

Presidontê de _Íurm6
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JUNTA COMERCTAL, TNDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Regislro Digital

Capa de Processo

ldentiÍicação do Processo
Número do Protocolo Número do Procêsso Módulo lntegrador Data

25tO47.020-7 DFE2500130679 10to6t2025

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assanatura

639.838.503-91 Ronáira MaiÍan Pinhêiro BoÍges Gomes 'lol06l2O25 1O:12:27

Assinado utilizando assinaturas avançadasg ildc tr!

Junta Comêrcial, lnduskiale Serviços do Diskito FedeÍat
C€rtiÍico registro sob o no 278509 €m 10/06/2025 da Empresa BANCO DO BRASIL S.A., CNPJ 00000000000í91 ê protocolo DFE25O0130679 -

t0106/2025. AutenticaÉo 9E7BBO3r'úlA8181AAB2A2E79A5EA74BF2A2BB780. Fabasnne Raissa da Fons€câ - S€cretáda-G€râ|. Pâra valldar êst€

documento, âcesse htlpJ/jucis.df.gov.br ê informe no do protocolo 25lOA7.O2O-7 ê o código de s€gurânç€ yCEg Esta cópia Íoi autêôlicâdâ
digitalmente e assinada em 11/06/2025 por Fêbiann€ Raissa de Fonsec.a SecÍstárie_G"âl

@A pas.2t3s
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BANCO CENTRAL DO BRASIL

oÍ í cio 73 499 / 2o25-BcBlDeorf/Dif i n

PE 2AA|Z7 Brasília, 6 de ju nh o de 2025-

Ao
Bânco do Brasil S.A. (BB)

A/C do Sr. Thiago Affonso Borsari - Diretor

Assunto: Comunicação de deferimento de pleito.

Prezado Sen hor,

Comunicamos que o Banco Central do Brasil, por despâcho de 5 de junho de 2025,

autorizou a alteração do estàtuto social dessa sociedade, deliberada na Assembleia Geral

Ordinária e Extraordinária (AGOE) de 30 de abril de 2025.

2. Anexamos a este ofício o estatuto social do BB, conforme deliberado na

mencionada AGoE.

Atenciosamente,

(Assi nod o D i g ita I me nt e )
André Ricardo Moncaio Zanon
Chefe de Divisão

(Ass i n od o D ig ito I me nte )
Victor Teodoro de Melo Sanches
Auditor

Oepârtamento dc OÍqÉnlzâÇão do Slalêma Flnáncelro (Deoíf)
Divisáo dê Organizaçáo do SislÊma Financeiro o de PagaÍnêntos (Oifin)

SBS-Quadra3-BlocoB'EdiÍÍcio-Sed€-19"ândaí-AsâSul-70074-900Brasíliâ(DF)
di I i n. d êo d@ bc b. E ov. b t

Juntâ Comêrcial, lndusÍiale Sêrviços do Oistrito Federel
C€rtifico registro sob o n" 27a5054 €m 1CU06/2025 de Empr€sa BANCO DO BRASIL S.A., CNPJ 00000000000191 e protocolo DFE2500130679 -

10/06/2025. AutenticaÉo: 9E7B803AAA8í 81AAB2A2E79A5É8746F2A288780. Febiânn6 Raissa da Fonseca - SecÍêtáriâ-G6Íal. Para validâr êatê

documênto, âc€sse httpJ/jucis.df.gov.br € inform6 n" do protocolo 251087.O2O-7 e o código de segurança yCEg Esta cópia íoi autenticBda
c,igitalmentÊ e assinada em 1110612025 pot Fabianne Raissâ cÍe Fon§ecâ Secrstáíiâ_Gêrâl

ç@Q pas.3t39
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Estatuto Social

Aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em í0.3.1942, arquivada no Begistro do
Comércio, sob o número 17.298, em 7.4.1942; e modiÍicado pelas seguintes Assembleias Gerais com
seus rêspêclivos registros: 24.6.1952 (23.896 de 15.07.52), 19.4.1956 (43.281 de 29.05.56),03.08.1959
(68.010 de 09.10.í959), '15.05.1961 (í22 de 14.07.61),06.11.1961 (20s de 15.12.61),25.4.1962 (291 de
27.06.62), 26.4.1963 (439 de 29.05.63), 03.08.'1964 (675 de 10.09.64), 01.02.1965, (836 de 18.03,65)
04.02.1966 (1.162 de 29.03.66),08.07.1966 (1.3O5 de 18.08.66), 20.04.1967 (1.s13 de 06.09.67), 15.08.1967
(1544 de 11.r0.67) 25.02.1969 (2.O2A de 22,05.69) 18.',12-1969 (2.360 de 19.02.70), 31.07.',r970 (2.638 de
06.10.70), 24.11 .1971 (3.241 de 28.12.711, 17 -04.1972, (3.466 de 11 .O7.72) 0'1 .09.'1972 (3.648 de 21."1-1.72'),
18.09.1 973 (4.320 de 18.í 0.73) 09.1 0.1 974 (5.121 de 12.11.741, 15.04.1975 (s.429 de 22.04.75), 23.10.'1 975
(5.853 de 25.11.75), 02.04.1976, (6.279 de 15.06.76) 08.1 1 .1976 (6-689 de 02.12.761, 18.04.1977 (7.078 de
19.05.77), 10.11.1977 (7.535 de 09.12.77\, 12.03.1979 (8.591 de 08.05.79), 23.04.1980 (53.925.4 de
09.05.80), 28.04.1981 (53.1002.9 de 01.06.81), 31.03.'1982 (53.í.2908 de 03.06.82), 27.04.1983 (53.1.3670
de 25.07.83), 29.03.1984 (s3.1.4194 de 21.05.84), 31.O7.19A4 (53.1.4440 de 21.09.84), 05.03.1985
(53.1.4723 de 08.04.85), 23.12.1985 (15361 de 16.04.86) 07.04.1986 (15420 de 15.05.86), 27 -O4.19A7
(16075 cle 04.06.87), 05.08.1987 (16267 de 10.0s.87), 20.04.1988 (16681 de 26.0s.88), 15.02.'1989
(5317í1.0 de 10.03.89), 19.04.',l989 (53í719.1 dê 22.05.89), 08.03.1990 (531712.4 de 24.O4.9O), 14.05.1990
(531727.a de 02.07.90), 29.06.1990 (53í735.ô de 01.08,90), 24.04j991 (s31780.2 dê 31,O5.9í), 12.1 1.199'l
(539724.2 de 06.í2.91), 29.04:992 (s3Í0645.4 de 22.05.92), 10.12.1992 (5312340,0 de 01.02.93),
30.12.1992 (5312485,0 de 01.03.93), 30.04-1993 (5313236,6 de 24.06.93), 05.10.1993 (5314s7a,8 de
07.12.93), 27.12.1993 (5314948,6 de 28.01.94), 27.O1 .1994 (5312357,1 de í 0.03.94), 28.A4.1994 (53í 5254'1
de 20.07.94), 25.04.1995 (5317742,5 de 14.09.95), 14.11.1995 (5318223,í de í3.12.95), 29.03-1996
(s318902,9 de 09.05.96), 23.04.1996 (5319068,7 de 12.06.96), 17.06.1996 (531924í,0 de 05,07.96),
25.09.1996 (960476369 de 13.1í.96), 23.04.1997 (970343256 dê 20.06.97), 13.10.1997 (97066283í de
13.í1.97), 24.04.1998 (980316812 de 02.07.98), 29.09.1998 (980s31535 de 09.1í.98), 30.04.1999
(990269655 de 15.06.99), 25.04.2000 (000288004 de 26.05.2000), 30.04.2001 (20010388893 de
13.07.2001), 27.08.2001 (20010578382 de 8.10.2001), 29.11.2001 (20020253346 de 10'5'2002), 07.06.2002
(20020425961, de 30.07.2002), 22.04.2003 (20030387515, de 18.07.2003), 12-1'l.2OO3 (20030709806 de
11.í2.2003), 22.12.2004 (20050003739 de 04-01.2005), 26.04.2005 (200504208ÍO de íí.07-2OOS),
28.04.2006 (20060339098 de 07.08.2006), 22.05.2006 (2006033910í de 07.08.2006), 24.08.2006
(2oO6O4a2842 de 05.10.2006), 28j22006 (200701í7900 de 05.04.2007), 2s.o4.2oo7 (2007034397, de
14,06.2007), -12.07.2OO7 (2oo7}51741O de 15.08.2007), 23.1O.2007 (20070819807 dê 19.12.2007),
24.01.2008 (20080389414, de í9,05,2008), 17.04.2a08 (20080635695, de í4'08'2008), 23 04.2009
(20091057000, de 10.12.2009), 18.08.2009 (2OO91O57 477, de 10'12.2009),30.'11.2009 (20100284574, de
22.04.2O1O), '13.04.2010 (20í00628060, de 12.08.2010), 05.08.2010 (20100696040, de 02.09.2010),
06.09.2011 (20íí0895207, de 31,01,20í2), 26.04.2012 (2O12O44545O, de 28.06.2012), 19.09.2012
(20120907496, de 20.11.2012), 18.12.2012 (201302484í0, dê .12.03.2013), 19.12.2013 (2O14022A632, de
01.o4-2O14',), 29.04.2A14 (20140529101, de 07 -O7 -2O14), 2A.O4.2O15 (20150701756, de 26.08.2015),
27.O4.2017 (2017070í468, de 05.12.2017\ e 25.04.2018 (1106583, de 10.10.2018), 26.04.2019 (í368788, de
12.o3.2O2O), 27.11.2019 (1603197, de 19.08.2020), 3O.O7.2O2O (16273A7, de 17.11.2O2O1, O9.12.2O2O
(1696287, de í0.06.2021), 12.11.2021 (1794937, de 25,01.2022), 27.04.2022 (í880418, de 08.08.2022),
27.O4.2O23 (21í6164, de 27.06.20231, O2.A2.2O24 (2525435, de OA.O4.2O24), 26.04.2024 (2547959, de
23.O5.2024) ê 30.04.2025 (XXXXXXX, de DD.MM.AAAA).

.*\ Junta ComeÍcral, lndustriâle SêrvrÇos do Olskito Federal
f&I C".t't,"o ,"oisr,o sob o n" 2785054 em 10/06/2025 da Emprêsa BANCO DO BRASIL S.A., CNPJ 00000000000í91 ê protocolo DFE25O0130679 -

"-§"*-, r OiOOIZOZS. arlenticação: gE7BBO3AAA81B1AAB2B2E798SE87 46F2a2BB7ao Fâhiãnnê Râissa da Fonseca - Secrêtária-GeÍal. Para vâlidar estê

clocumento, acêsse httpJ/jucis.df.gov.br e informê n" do protocolo 251087.O2O-7 e o código de sêgurÊnçâ yCEg Estâ çópia foi autenticada

cÍrgiialmente e âssinada efi 11to612o25 pot Fabiannê Raisãa da Fonseca Sêcretária-Gêral .-..ffi*í' ,rn o,,"

ESTATUTO SOCIAL I
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Estatuto Social

Capítulo I - Denominação, caracleÍÍstlcas e natureza do Banco

Art. 1e. O Banco do Brasil S.A., pessoa jurídica de diÍeito privado, sociedade anÔnima aberta, de
economia mista, que explora atividadê econômica, na Íorma do artigo 173 da Constituiqão Federal,
organizado sob a Íorma de banco múltipÍo, está sujeito ao regime jurÍdico próprío das empÍesas
privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários,
sendo regido por este Estatuto, pelas Leis n! 4.595/1964, nq 6.404/1976, ne 13.303/2016 e seu
respectivo Decreto regulamentador, e demais normas aplicáveis.

§1e o prazo de duração da Sociedadê é indetêrminado.

s2e O Banco tem domicílio e sede em BrasÍlia, podendo criar e suprimir sucursais, Íiliais ou
agências, escÍitórios, dependências e outros pontos dê atendimento nas demais praças do País e
no exterior.

§3e Com a admissão do Banco do Brasil no segmenlo espêcial de listagem denominado Novo
Mercado, da 83 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (83), o Banco, seus acionistas, incluindo o acionista
controlador, administradores e membros do Conselho Fiscal sujêitam-se às disposiçÕes do
Regulamento do Novo Mêrcado da 83.

§4e As disposições do Regulamento do Novo Mercado prevalecerâo sobre as disposiçÕes
eslatutárias, nas hipóteses de prejuízo aos direitos dos destinâtários das oíertas públicas previstas
nos artigos 60 e 6l deste Eslatuto.

Capítulo ll - Obieto Soclal

Seção l - obieto social e vedaçõês

Objeto social

Art. 2c. O Banco tem por objeto a prática de todas as operaçÕes bancárias ativas, passivas e
acessórias, a prestação de serviços bancários, de intermediaçáo e suprimento Íinanceiro sob suas
múltiplas Íoímas e o exercÍcio dê quaisquer atividades Íacultadas às instiluiçõês integrantes do
Sistema Financeiro Naôional, inclusive por meio de plataÍormas digitais.

§1c O Banco poderá, também, atuar na comercialização de produtos agropecuários, além de
promovêr a circulação de bens e serviços em geral.

s2q Compete-lhe, ainda, como instrumenlo de execução da política crêditícia e Íinanceira do
Governo Federal, exercer as Íunções que lhe são atÍibuídas em lei, especialmente aquelas
previstas no artigo 19 da Lei na 4.595/1964, observado o disposto nos artigos 5a e 6t deste Estatuto.

Art. 3e. A adminisÍação de recursos de terceiros será realizada:

l. pelo Banco, observado o estabelecido no artigo 32, inciso lll, deste Estatuto ê demais normas
aplicáveis; ou

Il. mediante a contrataqáo dê sociedade subsidiária, contÍolada ou coligada do Banco.

Vedações

Arl.4e. Ao Banco á vedado, além das proibições lixadas em lei:

l. realizar operaçóes com garantia exclusiva de aÇôes de outras inslituiçoes íinanceiras;

II. comprar ou vênder bens de qualquer natureza a membros do Conselho de Administração e dos
comitês a ele vinculados, da Diretoria Exocutiva e do Conselho Fiscal;

lll. realizar transÍerências de recursos, serviços ou outras obrigaçõos entre o Banco e suas Partes
Relacionadas em desconformidade com sua Política de Transações com Partes Relacionadas;

lV. emitir ações preÍerenciais ou de Íruição, dêbêntuíes e partes beneÍiciárias;

V. participar do capilal de outras sociedades, salvo em:
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a) sociedades das quais o Banco participe na data da aprovação do presente Estatuto;

b) instituições Íinanceiras e demais entidades autorizadas a luncionar pêlo Banco Central do Brasil;

c) entidades de previdência privada, sociedades de capitalização, de sêguros ou de corretagêm,
financeiras, promotoras de vendas, sociedades de processamento de serviços de suporte
operacional e de processamênto dê cartÕes, desde que conexas às atividades bancárias;

d) câmaras de compênsação e liquidagão e demais sociedadês ou associações que intêgram o
sistema de pagamentos;

e) sociedades ou associações de prestaçâo de serviços de cobrança e reestrutuÍaçáo de alivos, ou
de apoio administrativo ou operacional ao próprio Banco;

Í) associações ou sociêdades sem fins lucralivos;

q) sociedades em que a participação decorra de dispositivo legal ou de opêraçÔes de renegociaçáo
ou recuperaçáo de créditos, tais como dação em pagamento, arrematação ou adjudicação judicial e
conversAo de debêntures em açôes: e

h) outras sociedades, medianle aprovação do Conselho de Administração.

§-le As participações de que trata a alÍnea "9", do inciso V, deste artigo, decorr€ntês de operaçõês
de renegociação ou recuperaçáo de créditos, deverão ser alienadas no prazo lixado pelo Conselho
dê Administração.

s2e É permitido ao Banco constituir controladas, inclusive na modalidade de subsidiárias integrais
ou sociedades de propósilo especÍtico, quê tenham por objeto social participar, direta ou
indiretamentê, inclusive minoritariamente e por meio de outras empresas de participação, dos entes
listados no inciso V.

Seção ll - Relações com a União

Art.5c. O Banco contratará, na Íorma da lêi ou regulamento, diretamenle com a União ou com a
sua interveniência:

l. a execuQão dos encargos e serviços pertinentes à Íunção de agente Íinanceiro do Tesouro
Nacional e às demais ÍunçÕes que lhe íorem atribuídas por lei;

ll. a realização de Íinanciamentos de interesse governamenlal e a execução dê programas oÍiciais
mêdiante aplicação de recursos da União ou de Íundos de qualquer natureza; e

lll. a concessão de garantia em Íavor da União.

PaÍágtalo único, A contratação de que trata este artigo Íica condicionada, conÍorme o caso:

l. à colocaçáo dos recursos correspondêntês à disposição do Banco € ao estabelecimento da
dêvida remuneração;

ll. à prévia e foÍmal deÍinição dos prazos e da adequada remuneraçáo dos recursos a serem
aplicados em caso de equalização de encargos Íinanceiros;

lll. à prévia e Íormal delinição dos prazos e da assunçâo dos Íiscos ê da remunoraçáo, nunca
inÍerioÍ aos custos dos serviços a serem prestados; e

lV. à prévia e formal definiçáo do prazo para o adimplemento das obrigaçóes e das penalidades por

seu descumprimento.

Seção lll - Relaçóes com o Banco Cenlral do Brasil

Art. 6e, O Banco poderá contratar a execução de encargos, serviços e operações de competência
do Banco Central do Brasil, desde que observado o disposto no parágraÍo único do artigo 5q deste
Estatuto.

Capítulo lll - Capital e Ações
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Capital social e agões oÍdinárias

Art.7r. O capital social é de R$ 120.000.000.000,00 (cento ê vinle bilhões de reais), dividido em
5.730.834.040 (cinco bilhóes, setecenlos e trinta milhões, oitocentos e trinta e quatro mil e
quarenta) açÕes ordinárias representadas na rorma escritural e sem valor nominal.

s'le Cada açáo ordinária conÍere ao seu titular o direito de um voto nas deliberações da Assembleia
GeÍal de Acionistas, salvo na hipótese de adoção do voto múltiplo para a eleiçáo de Conselheiros
de Adminislragão.

§2e As açóes escriturais permanecerão em depósito neste Banco, em nome dos sêus lilulares, sem
emissão de certificados, podendo ser cobrada dos acionistas a remunêração prevista em lei.

§3e O Banco poderá adquirir as próprias açÕes, mediante autorizaÇáo do Conselho de
Administração, a fim de cancelá-las ou mantê-las em tesouraria para Posterior alienação.

s4e O capital social poderá ser alterado nas hipóteses previstas em lei, vedada a capitalização
direta do lucro sem trâmite pela conta de reservas.

Capital autorizado

Art. 8e. O Banco poderá, independentemente de reÍorma êstatutária, por deliberação da Assembleia
Geral de Acionistas e nas condições dêterrninadas por aquele órgão, aumentar o capital social até o
limite de R$ 120.000.000.000,00 (cento e vinte bilhões de reais), mediante a emissão de açóes
ordinárias, concedendo-se aos acionistas preferêncla para a subscrição do aumenlo de capital, na
proporçáo do número de açÕes que possuírem.

ParágraÍo único. A emissão de ações, até o limite do capital autorizado, para venda em Bolsas de
valores ou subscriÇão pública, ou permuta por açÕês em oÍerta pública de aquisição de controle,
poderá ser êÍetuada sem a observância do direito de preÍeÍância aos antigos acionistas, ou com
redução do pÍazo para o exercício desse direito, observado o disposto no inciso I do artigo l0 deste
Estatuto.

Capítulo lv - Assembleias Gerais dê Acionistas

Convocação e Íuncionamento

Art. 9e. As Assêmblêias Gerais de Acionistas realizar-se-áo:

l- ordinariamente, 1 (uma) vez por ano, nos 4 (quaÍo) primeiros messs seguintes aO oncerramento
de cada exercício sociat, paía deliberação das malérias previstas êm lei; e

ll. extraordinariamente, sempre que os inteÍesses sociais, a legislaÇão ou as disposiçóes deste
Estatuto Social exigirem.

§'lq As Assembleias Gerais de Acionistas serão convocadas com, no mínimo,30 (trinta) dias de
ãntecedência, por deliberação do Conselho de Administraçáo, ou, nas hipóteses admitidas em lei,
pelo Conselho Diretor, pelo Conselho Fiscal, por grupo de acionis'tas ou por acionista isoladamenle.

s2e Os lrabalhos das Assembleias Gerais de Acionistas serão dirigidos pelo Prêsidente do
óonselho de Administraçáo, por seu substituto ou, na ausência ou impedimento de ambos, por um

dos acionistas ou administradores do Banco presentes, êscolhido pêlos acionistas.

§3e O presidente da mesa convidará dois acionistas ou administradores do Banco para atuarem
como secrelários da Assêmbleia Gêral.

s4e Nas Assembleias Gerais de Acionistas, trataÍ-se-á, exclusivamentê, do objeto declarado nos
ãditais de convocação, não se admitindo a inclusáo, na pauta da Assembleia, de assuntos gêrais.

sse Observadas as exceções previstas em lei e neste Estatuto, as deliberações da Assembleia
óeral de Acionistas serão tomadas poÍ maioria absoluta de votos, não se computando os votos
nulos e em branco.
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§6e As atas das Assembleias Gerais de Acionistas seráo lavradas de forma sumária no que se
refere aos Íatos ocorridos, inclusivê dissidências e protestos, e conterão a transcÍição apenas das
delibêrações tomadas, observadas as disposições legais.

Competência
Art. 10. Compete à Assembleia Geral de Acionistas, dentre oulras atribuições previstas na Lei nc
6-4O4/1976 ê demais normas aplicáveis, deliberar sobre:

l. alienação, no todo ou em parte, de ações do capital social do Banco ou de suas controladas,
abertura do capilal, aumento do capital social poÍ subscrição de novas ações, renúncia a direitos de
subscrição de açóes ou debêntures conversíveis em ações de empresas controladas, venda de
debêntures conversÍveis em açÕes de titularidade do Banco de emissão de empresas controladas,
ou, ainda, emissáo de quaisquer outros títulos ou valores mobiliários, no País ou no êxlêÍioÍ;

ll. transformaçâo, Íusão, incorporagão, cisão, dissoluçáo e liquidação da empresa;

lll. permuta de aÇões ou oulros valores mobiliários;

lV. práticas diÍerenciadas de governança corporativa e celebraçáo de contrato para essa Íinalidade
com bolsa de valores;

V. celebração de transaçõês com Partes Relacionadas, alienação ou contribuição para outra
êmpresa de ativos, caso o valor da operaçáo corresponda a mais de 507o (cinquenta por cento) do
valor dos ativos totais do Banco constanles do último balanço aprovado.

§1s A escolha da instituiçáo ou empresa especializada para apuração do preço justo do Banco, nas
hipóteses previstas nos artigos 60 e 61 deste Estatuto, é de competência privativa da Assembleia
Geral de Acionistas, mediante apresenlaçáo de lista tríplice pelo Conselho de Administração, e
deverá ser deliberada pela maioria dos votos dos acionistas representantes das açÕês em
circulaçáo, presêntês na respectiva Assembleia Geral, náo computados os votos nulos e em
branco.

§2s A Assembleia Geral de Acionistas que irá deliberar sobre a escolha prevista no §1c deste artigo,
se inslalada em primeira convocação, devêrá contar com a presênÇa de acionistas que
representem, no mínimo, 20% (vinte por cento) do total das ações em circulaÇão ou, se instalada
em segunda convocaçáo, poderá contaÍ com a presença de qualquer número de acionislas
representantes dessas açõês.

Capílulo V - Admlnistração e organização do Banco

Seção I - Normas comuns aos órgãos de adminlstração

Rêquisitos

Art. 11. São órgãos de administração do Banco:

l. o Conselho de AdministÍação; e

ll. a Diretoria Executiva, composta pelo Conselho Dir€toÍ e pelos demais DiretoÍes, na Íorma
estabelecida no artigo 24 desle Estatuto.

§1e O Conselho de Administração tem, na Íorma prevista em lei e nêste Estatulo, atribuiçÕes
estratégicas, orientadoras, eletivas e fiscalizadoras, não abrangendo ÍungÕes oPeracionais ou
executivas.

sze A representação do Banco é privativa da Direloria Executiva, na êstrita conÍormidade das
competências administrativas estabelecidas neste Estatuto.

s3e Os cargos de Presidente e de Vice-Presidente do Conselho de Administragâo não poderáo ser
acumulados com o de Presidente do Banco, ainda que interinamente.

§4e Os órgãos de administração do Banco serão inlegrados por brasileiros, todos residentes no
país, dotados de notórios conhecimentos, inclusive sobrê as melhorês práticas de governança
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corporativa, compliance, integridade e responsabilizaÇão corporativas, experiência, idoneidade
moral, rêputação ilibada ê capacidade lécnica compatível com o cargo, observados os requisitos
impostos pela Lei nq 6.404/1976, Lei n0 13.303/2016 e seu resPectivo Decreto regulamêntadoÍ,
demais normas aplicáveis, e pela Política dê lndicação e Sucêssão de Administradores do Banco.

§5e Sempre que a Política de lndicação e Sucessão de Administradores pretender impor requisitos
adicionais àqueles constantes da legislaçáo aplicável para os Conselheiros de Administração e para
os Conselheiros Fiscais, tais requisitos deverão ser encaminhados para deliberaçáo da Assêmbleia
Geral de Acionislas.

lnvestidurâ

Art. í 2. Os membros dos órgâos de administragão serão inveslidos em seus cargos mediante
assinatura de termos de posse, no livro de atas do Conselho de Administração, da Diretoria
Execuliva ou do Conselho DiretoÍ, conÍormê o caso, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,
contados a partir da eleição ou nomeaçáo.

§1e Os eleitos para os órgãos de administraçáo tomaráo posse Indêpendentemente da prestação de
caução.

s2e O termo de posse mencionado no caput contêmplará sujeição à cláusula arbitral reÍeíida no
artigo 55 deste Estatuto, em conÍormidade com o Regulamenlo do Novo Mercado da 83.

lmpedimentos e vedações

Art. 13. Não podem ingressar ou permanecer nos órgãos de administração, bêm assim nos comitês
de assessorâmento ao Consêlho de Administraçáo, os impedidos ou vêdados pela Lei ne

6-4Q411976, Lei ne 13.303/2016 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais noÍmas
aplicáveis, pela Política de lndicação e Sucessáo de Administradores do Banco ê, também:

l. os que estiverem inadimplentes com o Banco ou que lhe tenham causado pre.iuízo ainda náo
ressarcido:

ll. os que detenham controle ou participaçáo relêvanto no capital social de pessoa iurídica
inadimplente com o Banco ou qus lhe tenha causado prejuízo ainda não ressarcido, estendendo-se
esse impedimento aos que tenham ocupado cargo de administraçáo em pessoa jurÍdica nessa
situação, no exercício social imediatamente anterior à datâ da eleição ou nomeâção;

lll. os que estiverem impedidos por lei especial ou houverem sido condenados por crimê falimentar,
de sonegaÇão Íiscal, de prevaricação, de corrupção, de concussão, de peculato, contra a economia
popular, a fé pública, a propriedade ou o Sistema Financeiro Nacional, de lavagem ou ocultação de
bens, direitos e valores, contra a administração pública ou contra a licitaçáo, por alos de
improbidade administrativa, ou condenados a pena criminal que vede, ainda que temporariamente,
o acesso a cargos públicos;

lV. os que sejam ou tenham sido sócios ou acionistas controladorês ou participantes do controle ou
com influência significativa no controle, adminisÍadores ou representantês do pessoa juÍídica
condenada, cívêl ou administrativamente, por atos lesivos à administraÇão pública, nacional ou

estrangeira, rêfeÍênte aos Íatos ocorridos no período de sua participação e sujeitos ao seu âmbito
de atuaçãoi

V. os declarados inabilitados para caÍgos de administraçáo em instituições autorizadas a Íuncionar
pelo Banco Central do Brasil ou em oulras instituiçÕes sujeitas à aulorizaçáo, conlrole e Íiscalização
de órgáos e entidades da Administração Pública direta e indireta, lncluÍdas as entidades dê
previdência privada, as sociedadês seguradoras, as sociedades de capitalizaçáo e as companhias
abertas;

Vl. os que estiverem respondendo pessoalmênte, como controlador ou administrador de pessoa
jurídica, por pendências relativas a protesto de títulos, cobíanÇas judiciais, emissão de cheques
!em Íundos, inadimplemento de obrigações e outras ocorrências ou circunstâncias análogas;

Vll. os declarados Íalidos ou insolventes;
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vlll. os que dellveram o controle ou participaram da administração de pessoa jurídica em
recupeÍação judicial ou extrajudicial, Íalida ou insolvente, no período de 5 (cinco) anos anteriores à
data da eleição ou nomeação, salvo na condiçáo de síndico, comissário ou administrador judicial;

lx. sócio, ascendente, descendente ou parente colateral ou aÍim, até o torceiro grau, cÔniuge ou
companheiro de mêmbro do Conselho de Administração ou da Diretoria Executiva;

X. os que ocuparem cargos em sociedades que possam ser consideradas concorrentes no
mercado, em especial, em conselhos consultivos, dê administraçáo ou liscal, ou em comitês
vinculados ao Conselho de Administração, ê os que tiverem interesse conÍlitante com o Banco;

§1e E incompatível com a participação nos óÍgãos de administraÇão do Banco a candidatura a
mandato público eletivo, devendo o interessado requerer seu afastamênto, sob pena de pêrda do
cargo, a partir do momento em que tornar pública sua pretensão à candidatura.

§2e Durantê o pêríodo de aÍastamento nào será devida qualquer remuneragão ao membro do Órgáo
de administração, o qual perderá o cargo a partir da data do registro da candidatura.

Art.l4. Aos integrantes dos órgãos de administração é vedado intervir no estudo, deÍerimento,
controle ou liquidação de qualquer operação em que:

l. sejam interessadas, direta ou indiretamente, sociedades de que detenham, ou que seus cônjuges
ou parentes consanguíneos ou aÍins até terceiro grau detenham, o controlê ou participaçâo igual ou
superior a 1lyo (dez por cento) do capital social;

ll- tenham interesse conflitante com o do Banco.

ParágraÍo único. O impedimento de que trata o inciso I deste artigo se aplica, ainda, quando se
tratar de empresa em que ocupem, ou tenham ocupado, cargo de administração nos 6 (seis) meses
anteriores à investidura no Banco.

Perda do cargo

Art. 15. Perderá o cargo:

t. salvo molivo de Íorça maior ou caso lortuito, o membro do Conselho de Administraçáo que deixar
de comparecer, com ou sem justiÍicativa, a 3 (lrês) reunióes ordinárias consecutivas ou a 4 (quatro)
rêuniões ordinárias alternadas durante o prazo de gestão; e

ll. o membro da Diretoria Executiva que se aÍastar, sem autorização, Por mais de 30 (Íinla) dias.

Remuneração

Art. 16. A remuneração dos integrantes dos órgãos de Administraçáo será fixada anualmentê pela
Assembleia Geral de Acionistas, observadas as disposições da legislaqão e das demais normas
aplicáveis.

s1e A Assembleia Geral de Acionistas, nos exercÍcios em que Íorem pagos o dividendo obrigatÓrio
áos acionistas e a participação nos lucros aos êmpÍegados, poderá aÍibuir participação nos lucros
do Banco aos membros da Diretoria Executiva, de§de que o total náo ultÍaPassa a remuneração
anual dos membros da Diretoria Executiva e nem um décimo dos lucros (artigo 152, §1c, da Lei ne

6.40411976), prevalecendo o limite que Íor menor.

s2e A proposta de remuneração dos lntegrantes dos órgãos dê administração seguirá os princÍpios

ãstaUeteciOos pela PolÍtica de Remuneração de Administradores do Banco do Brasil e atendêrá aos
interesses da companhia.

Dever de inlormar e outras obrlgações

Art. 17, Sem prejuízo das vedações e dos procedimentos de autorregulação previstos nas normas
e regulamentos aplicáveis, bem como na política especÍÍica do Banco sobre negociaçáo dos valores
mob'íliários de sua emissão, os membros do Conselho de Administragáo, da Diretoria Exêcutiva e

I
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de quaisquer órgãos com funçóes técnicas ou consultivas criados por disposição estatutária
deveráo:

l. comunicar ao Banco ê à Comissáo de Valores Mobiliários - CVM:

a) até o primeiro dia útil após a investidura no cargo, a quantidade e as caÍacterÍsticas dos valores
mobiliários ou deÍivativos de que sejam titulares, direta ou indiretamente, dê emissào do Banco e de
suas controladas, além daqueles de titularidade de seus respectivos cônjuges do qual não este.iam
separados .iudicial ou extrajudicialmente, dê companheiros e de quaisquer dependentes incluídos
na declaÍação anual do imposto de renda:

b) as negociagões corn os valores mobiliários de que trata a alínea "a" deste inciso, até o quinto dia
após a negociaçáo.

ll. restÍingir suas negociaçõês com os vâlores mobiliários de quê trata a alínea "a" do inciso I deste
artigo dê acordo com as êxigências da polÍtica especíÍica do Banco sobre negociação dos valores
mobiliários de sua emissão.

Seçáo ll - Conselho dê Adminlstração

Composição e prazo de gsstão

Art. 18. O Consêlho de Administraçáo, órgão independente de decisão colegiada, sêrá composto
por pessoas naturais, eleitas pela Assembleia Geral e por ela destituíveis, e terá I (oito) membros,
com prazo de gestáo uniÍicado de 2 (dois) anos, dentre os quais 1 (um) Prêsidênte e 1 (um) Vice-
Presidente, sendo permitidas até 3 (três) reconduções consecutivas.

§'le o prazo de gestão estender-se-á até a investidura dos novos membros.

52e É assegurado aos acionistas minoritários o direito de êleger 2 (dois) membros para o Conselho
dê Administraçáo por votaçáo em separado. Em caso de adoção do processo de voto múltiplo,
deverá ser observado o disposto no artigo 19 deste Estatuto Social.

§3e A União indicará, à deliberaçáo da Assembleia Geral, para o preenchimento de 6 (sêis) vagas
no Conselho de Administração, dentre os quais:

l. o Presidente do Banco:

ll- 3 (Íês) membros indicados pelo Ministro de Estado da Fazenda;

l[, 1 (um) membro indicado pelo MinistÍo de Estado da Gestão o da lnovação em Serviços Públicos:

lV. 1 (um) representantê eleito pelos empregados do Banco do Brasil S.A., na Íorma do §4! desle
artigo.

§4e O representante dos empregados será escolhido pelo voto diÍe1o de seus pares, dentre os
ómpregados alivos da empresa, em êleiçáo organizada e regulamenlada pelo Banco, em conjunto
Com as entidades sindicais que Os representam, observadas as exigências e procedimênlos
previstos na legislaÇão e o disposto nos parágrafos 5q e 6e dêste artigo

§5e Para o exercício do cargo, o conselheiro representante dos empregados está sujeito a lodos os

critérios, exigências, rêquisitos, impedimentos e vedações pravistos em lei, regulamenlo e nêste
Estatuto.

§6e Sem prejuízo dos impedimentos e vedações previstos nos artigos 13 e l4 dêste Estatuto, o
õonselheiro iepresentante dos emprêgados não participará das discussões e delibêrações sobre
assunlos que envolvam relaçÕes sindicais, remuneraçáo, benefícios e vantagens, inclusive matérias
de previdência complemêntar e assistenciais, bem como nas demais hipÓteses êm que Íicar
configurado o conflito de interesses.

§7e Na composiçáo do Conselho de Administraçáo, observar-sê-áo, ainda, as seguintes regras:
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t. no mínimo 307" (trinta por cento) dos membros do Conselho d€ AdministraÇão dêverão ser
Conselheiros lndependentes, assim deÍinidos na legislagão e no Rêgulamento do Novo Mercado da
83, estando nessa condição os conselhêiros eleitos nos termos do §2e deste artigo;

ll. a condição de ConselheiÍo lndependente será deliberada na Assembleia Geral de Acionistas que
o eleger, observado o disposto no Regulamento do Novo Mercado da 83 e na legislação em vigor;

lll. quando, em decorrência da obgervância do percentual reÍerido no inciso I deste parágraÍo,
resultar número fracionáÍio de conselheiros, proceder-se-á âo arredondamento, conforme a seguir:

a) para o número inteiro imediatamente superior, quando a Íração Íor igual ou superior a 0,5 (cinco
décimos); e

b) para o número inteiro imediatamente inÍerior, quando a fragão Íor inÍerior a 0,5 (cinco décimos).

lV. O Ministro de Estado da Fazenda deverá indicar os membros independentes do Conselho de
Administraçáo, caso os demais acionistas não o Íaçam, dê Íorma a garantir o atingimento do
percentual de que trata o inciso I deste parágraÍo.

§8e Atingido o prazo máximo a que se reÍere o caput, o retorno do membro ao Conselho de
Administração só poderá sêr efêtuado após decorrido período equivalente a um prâzo de gestão.

§9q O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho da Administração serão escolhidos pêlo próprio
Conselho, na Íorma da legislaçáo vigente, observado o previsto no §3c do artigo 11 deste Estatuto.

§10 Após o término da gestão, os ex-membros do Conselho de Administração sujêitam-se ao
impedimento previslo no §7e do artigo 24 deste Estatuto, observados, no que couber, os §§8e a 13
do mesmo artigo.

Voto múltiplo

Art. í9. É Íacultado aos acionistas minoritários, observado o percentual mínimo estabelecido pela
Comissão de Valores Mobiliários - CVM, solicitar, em até 48 horas antes da Assembleia Gsral de
Acionistas, mediante requerimento êscrito dirigido ao Presidente do Conselho de Administraçáo do
Banco, a adoção do processo de voto múltiplo para a eleição dos mêmbros do Conselho de
Administraçáo.

ParágraÍo único. Adotado o voto múltiplo na Assembleia Geral de Acionistas, aplicam-se as
seguintes regras.

l. para todos os eÍeitos, náo será considerada a vaga destinada ao rêpresêntante eleito pelos
empregados, na Íorma do artigo 18, §4c, deste Estatuto Social.

ll. sêrá assegurado aos acionistas minoritários o direito de eleger 1 (um) membro do Conselho de
Administração, mediante votação em separado, em substituiçáo às prerrogativãs do §2c do artigo
18 deste Estatuto social.

lll. as demais 6 (seis) vagas do Conselho de Administraçáo êstarão sujeitas ao processo de voto
múltiplo, observado que:

a) as açóes utilizadas no processo dê votagáo em separado náo poderão ser utilizadas no processo
de voto múltiplo.

b) caberá à mesa que dirigir os trabalhos da Assêmbleia Geral de Acionistas inÍormar previamente
aos acionistas, à vista do'Livro de PÍesença", o número de votos necessários para a eleição de
cada membro do Conselho de AdministraÇâo;

c) é Íacultado aos acionistas cumular os votos em um mesmo candidato ou distribuí-los êntre
vários;

d) adotado o procêsso de voto múltiplo, cumulativamente à volaÇão em separado, assegura-se ao
acionisla controlador o direito de eleger igual número de conselheiros ao dos eleitos pelos
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aclonistas minoritários, acrescido de 1 (um) membro, independentemente do nÚmero de membros
estabelecido no caput do artigo 18 destê Estatuto Social; e

e) será mantido rêgistro com a identiÍicação dos acionistas que exercerem a prerrogativa do inciso ll
deste parágraÍo único.

vacância e substiluiçóes
Art. 20. Excetuada a hipótese de destituição de membro do Conselho de Administraçâo eleito pelo
processo de voto múltiplo, no caso de vacância do cargo de conselheiro, os membros
remanescentes no Colegiado nomearão substituto para servir até a pÍóxima Assembleia Geral de
Acionistas, observados os requisitos, impedimentos, vedagÕes e composição previstos nos artigos
11, 13 e 18 deste Estatuto. Se houver a vacância da maioria dos cargos, êstêjam ou não ocupados
por substitutos nomeados, a Assembleia Gêral de Acionistas será convocada para proceder a uma
nova eleição.

ParágraÍo único. O Presidente do Conselho será substituÍdo pelo Vice-Presidente e, nas
ausências destê, por outro conselheiro indicado pelo Prêsidente. No caso de vacância, a
substituiçáo dar-se-á até a escolha do novo titular do Conselho, o que deverá ocorrer na primeiía
reuniáo do Conselho de Administração subsequente.

Atribuições

Art. 21. Compete ao Conselho de Administraçáo, dentre outÍas atribuições previstas na Lei nc

6.404/1976, na Lei nc 13.303/2016 e seu Decreto regulamentador, nas demais normas aplicáveis e
no seu Regimento lnterno:

l. aprovar as Políticas, o Código de Ética, a Carta Anual de Políticas Públicas e Governança
corporativa, o lnÍorme sobre o Código Brasileiro de Governança Corporativa, o Regulamento de
Licitações, a Estratégia Corporativa, o Plano de lnvestimentos, o Plano DiretoÍ, o Orçamento Geral
do Banco, o Relatório da Administraçáo e o PÍograma de Compliancei

ll. dellberar sobre:

a) disÍibuiaáo de dividendos intermediários, inclusive à conta de lucros acumulados ou de reservas
de lucros existentes no último balanço anual ou semestral;

b) pagamento de juros sobre o capital próprio;

c) aquisição das próprias ações, em carátêr não permanente;

d) participaÇÕes do Banco em sociedades, no País e no exterior;

e) captações por meio de instrumentos êlegíveis ao capilal principal; e

l) alteração dos valores estabelecidos nos incisos I e ll do artigo 29 da Lei ne 13.303/2016.

lll. aprovar, ao menos trimestralmente, as dêmonstrações contábeis ê demais demonstrações
Íinanceiras, sem prejuÍzo da atuaÇão do Conselho Fiscal;

lV. manilestar-se sobre as propostas a serem submetidas à deliberação dos acionistas em
Assembleia;

V. supervisionar os sistemas de gerenciamento de riscos e de controles internos;

Vl, deÍinir os assuntos ê valores para sua alçada dêcisória e dos membros da Diretoria Executiva,
por proposta do Consêlho Diretor:

Vll. identificar a existência de ativos não de uso próprio do Banco e avaliar a necessidade de
mantê-los, de acordo com as inÍormaçÕes prestadas pelo Conselho Diretor;

Vltl. deÍinir as atribuiqÕes da Auditoria lnteÍna, regulamentar o seu funcionamênto, bem como
nomear e dispensar o seu titular;

t
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lX. escolher e destituir os auditores independentes, cujos nomes podêrão ser objêto de veto,
devidamente íundamentado, do(s) Consêlheiro(s) êleito(s) na Íorma dos artigos Í8, §20, e 19,
ParágraÍo único, inciso ll, deste Eslatuto, se houver;

X. Íixar o número, eleger os membros da Diretoria Executiva, deÍinir suas atribuiçÕes e fiscalizaÍ sua
gestão, observado o artigo 24 destê Estatuto e o disposto no anigo 21 da Lel nq 4.595/1964;

Xl. aprovar o seu Begimento lnlerno e decidir sobre a criação, a exlinção e o Íuncionamento de
comitês de assessoramento não estatutários no âmbito do próprio Conselho dê Administração;

xll. aprovar os Regimentos lnternos dos comitês de assessoramento a ele vinculados;

Xlll. decidir sobre a participação dos empregados nos lucros ou resultados do Banco;

XlV, apresentar à Assembleia Geral de Acionistas lista tríplice de empresas especializadas para
determinaçáo do preço justo da companhia, para as Íinalidades previstas no §í0 do artigo 10;

xV. estabelecer meta de rentabilidade que assegure a adequada remuneração do capital próprlo;

XVl. eleger e destituir os membros dos comitês constituídos no âmbito do próprio Conselho;

xvll. avaliar Íormalmente, no mínimo ao término de cada ano, o seu próprio desempênho, o do
Presidente do Banco, o da Diretoria Executiva, o da Secretaria Executiva, dos comitês a ele
vinculados, e o do Auditor Geral;

xvlll. manifestar-se Íormalmenle quando da realizaÇão de oÍertas públicas de aquisição de ações
de emissão do Banco;

XlX. deliberar sobre os casos omissos neste Estatuto Social, limitado a questÕes de natureza
estratégica de sua competência; e

xx. aprovar os termos e condigões dos Contratos de lndenidade que vierem a ser Íirmados pelo
Banco, observado o disposto no artigo 58 deste Estatuto.

§'te A Estratégia Corporativa do Banco será Íixada para um perÍodo de 5 (cinco) anos, devendo ser
revista anualmente. O Plano de lnvestimentos será Íixado para o exercício anual seguinte.

§2e Para assêssorar a deliberação do Conselho de Administração, as propostas de Íixaçáo das
atribuições e de regulamentaÇão do funcionamênto da Auditoria lnterna, reÍeridas no inciso Vlll,
deverão conter parecer prévio das áreas técnicas envolvidas e do Comitê de Auditoria.

s3e A fiscalizaçAo da gestão dos membros da Diretoria Executiva, de quê trata o inciso X deste
artigo, poderá ser exercida isoladamente poÍ qualquer conselheiro, o qual terá acesso aos livros e
papéis do Banco € às inÍormaçóes sobre os contratos celebrados ou êm via de celebraçáo e
quaisquer outros atos que considere necessários ao desempênho de suas Íunções, assegurada a
disponibilização dos documentos e informaÇões aos demais membros do Conselho. As
providências daí decorrenles, inclusive propostas para contratação de proÍissionais externos, serão
submetidas à deliberação do Conselho de Administração.

§4e A maniÍestação Íormal, favorável ou contrária, de que trata o inciso XVIll, realizar-se-á mediante
parecer prévio Íundamenlado, que tenha por objeto as aÇões de êmissão do Banco, divulgado em
até 15 (quinze) dias da publicação do êdital da oÍerta pública de ações, abordando, pêlo menos:

l. a conveniência e a oportunidade da oíerta pública de ações quanto ao interesse do Banco e do
conjunto dos acionistas, inclusive êm relação ao preço e aos potênciais impactos para a liquidez
das ações;

ll. as repercussões da oÍerta pública de aquisição de açôes sobre os interesses do Banco;

lll. os planos estratégicos divulgados pelo oÍertanle em relação ao Banco;

lV. as alternalivas à aceitação da oÍerta pública de aquisição de açóes disponÍveis no mercado;
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v. outros pontos que o Conselho de Administração considerar pertinentes, bem como as
inÍormações exigidas pelas regras aplicáveis estabelecidas pela Comissão de Valores Mobiliários -
CVM;

Vl. alerta aos acionistas de que são responsáveis pela decisão Íinal sobre a aceitaçáo da oÍerta
pública de aguisigáo de ações.

§5e O processo de avaliagão dê desempenho citado no inciso XVll, destê artigo, no caso dê
administradorês e dos membros de comitês, será realizado de Íorma individual e coletiva, conÍorme
procedimentos previamente deÍinidos pelo próprio Conselho de Administração, dêvendo ser
avaliados na Íorma prevista na legislaçáo.

Funcionamento
Ar1..22. O Conselho de Administração reunir-se-á com a presença de, no mínimo, a maioria dos
seus membros em exêrcÍcio:

l. ordinariamentê, pelo menos I (oito) vezes por ano; e

ll. extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu Presidente, ou a pedido de, no mínimo, 2
(dois) conselheiros.

§1e As reuniões do Conselho de Administraçáo serão convocadas pelo seu Presidente.

s2c A reuniáo extraordinária solicitada pelos conselheiros, na Íorma do inciso ll deste artigo, devêrá
ser convocada pelo Presidente nos 7 (sete) dias quê se seguirem ao pedido. Esgotado esse prazo
sem que o Presidente a tenha convocado, qualquer conselheiro podêrá Íazê-lo.

§3q O Conselho de AdministraÇão delibera por maioria de volos, sendo necessário:

l. o voto Íavorável de 5 (cinco) conselheiros para a aprovação das matérias de que tratam os incisos
I, Vlll, lX e Xl do artigo 21 : ou

ll. o voto favorável da maioria dos conselheiros presentes para a aprovação das demais matérias,
prevalecendo, em caso de empate, o voto do Presidente do Conselho, ou do seu substituto no
exercício das ÍunçÕes.

§4! Fica facultada eventual participagão dos conselheiros na reunião, por teleÍone,
videoconÍerência, ou outro meio dê comunicaçáo que possa assegurar a participação eÍetiva e a
autenticidade do seu voto, que será considerado válido para todos os eÍeitos legais e incorporado à
ata da referida reunião.

§5e Nas reuniões do Conselho de AdministÍação, o membro que não seja independente em relaçáo
à matéria tratada deve maniÍeslar seu conÍlito de inteÍesses ou interesse particular, abstendo-se de
participar das discussões e deliberaÇóes, observado o que dispuser o Regimento lnterno

§6e Caso o estabelêcido no parágraÍo anterior não se.ia observado, qualquer oulra pessoa presente
à Íeunião poderá maniÍestar o conÍlito, caso dele tenha ciência, devendo o Conselho de
Administração deliberar sobre a ocorrência conÍorme seu Regimento lnterno e a legislaçáo
aplicável.

Avaliação

Art. 23. O Conselho de Administração realizaÍâ anualmente uma avaliação Íormal do seu
desempenho.

§1e O processo de avaliação citado no caput deste artigo será realizado conÍorme procedimenlos
previamente deÍinidos pelo próprio Conselho de Administraçáo e que deverão êstar descrilos em
seu Regimento lnlêrno.

§2e Cabêrá ao Presidente do Conselho conduzir o processo de avaliagão.
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Seção lll - Dirêloria Executiva

Composição e prazo de gestão

Art. 24. A administraçáo do Banco competirá à Diretoria Executiva, que terá entre l0 (dez) e 37
(trinta e sete) membros, sendo:

l. o Presidente, nomêado e demissível "ad nutum" pelo Presidente da República, na Íorma da lei;

ll. até 9 (nove) Vlce-Presidentes, eleitos na forma da lei;

lll. alé 27 (vinte e sete) Diretores, êleitos na Íorma da lei.

sle No âmbito da Diretoria Executiva, o Presidente e os Vice-Presidentes Íormarão o Conselho
Diretor.

§2q O cargo de DiretoÍ é privativo de empregados da ativa do Banco.

§3! Os êleitos para a Diretoria Executiva toráo prazo de gestáo uniÍicado d€ 2 (dois) anos, sendo
permitidas até 3 (três) reconduções consecutivas, observado, além do disposto na legislaçáo, e nas
dêmais normas aplicáveis, que:

l. não é considerada reconduÇáo a eleição de membro para atuar em outra área da Diretoria
Executiva;

ll. uma vez realizada a eleigão, o prazo de gestão estender-se-á até a investidura dos novos
membros;

lll. em se atingindo o prazo máximo a que se reÍere este §3e, o retorno do membro à mesma área
da Diretoria Executiva só poderá ocorrer após decorrido peÍíodo equivalente a um prazo de gestão.

s4e Além dos requisitos previstos nos artigos 1 1 s 13 deste Estatuto, é condição para o exercício de
cargos na Diretoria Executiva do Banco ser graduado em curso superior e têr exercido nos últimos 5
(cinco) anos, por pelo menos 2 (dois) anos, cargo de direção ou gêstão superior em:

l. sociedade empresária integrante do Sistema Financeiro Nacional; ou

ll. sociedade empresária cujas atividades sejam reguladas ou fiscalizadas pelo Banco Central do
Brasil, pela Comissáo de Valores Mobiliários ou pela Superintendência de Seguros Privados; ou

lll. entidades ligadas ao Banco do Brasil S.4., compreendendo suas controladas e coligadas, direta
ou indiretamenle, administradas, patrocinadas e Íundações; ou

lV, sociedade empresária, em atividades quê guardem afinidade com as atribuigões do cargo para o
qual se deu a indicaçáo; ou

V. órgáo ou entidadê da administração pública cujas atividades guardem aÍinidade com as
atribuiçóes do cargo para o qual se deu a indicação.

§5c Para as hipóteses objeto dos incisos I, ll e lV do §4'! deste artigo, a sociedade empresária
devêrá apresentar capital social igual ou superioÍ a 17o (um por cento) do capital social do Banco do
Brasil S.A.

§6e Ressalvam-se em relação às condiçÕes previstas nos incisos I a V do §4e deste arligo os:

l. membros da Diretoria Execuliva em exercício no Banco; ou

ll. ex-adminlstradores que tenham exercido por mais de 5 (cinco) anos cargo de diretor estatutário
ou de sócio-gerênte em oulras instituigões do Sistema Financeiro Nacional, observado o que dispÕe
o §5c deste artigo.

§7r Após o téÍmino da gestão, os ex-membros da Diretoria Executiva Íicam impedidos, por um
período de 6 (seis) meses, contados do término da gêstão, se maior prazo náo Íor Íixado nas
normas regulamentares, de:
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l. exercer atividades ou prêslaÍ qualquer servigo a sociedades ou entidades concorrentes das
sociedades integrantes do Conglomerado Banco do Brasil;

ll. aceilar ôargo de administrador ou conselheiro, ou estabelecer vínculo proÍissional com pessoa
Íísica ou jurídica com a qual tenham mantido relacionamento oíicial direto e relevante nos 6 (seis)
meses anteriores ao término da gestão, se maior prazo náo Íor Íixado nas normas regulamentares;
e

lll. patrocinar, direta ou indiretamente, interesse de pessoa Íísica ou jurídica, perante órgão ou
entidade da Administraçáo Pública Federal com que tenha tido relacionamento oÍicial direto e
relevante nos 6 (seis) meses anteriores ao término da gestão, se maior prazo não Íor Íixado nas
normas regulamentares.

§8e Durante o período de impedimento de que trala o §7e deste artigo, os êx-membros da DiÍetoria
Executiva lazem jus à remuneração compensatória êguivalente à da Íunção que ocupavam nesse
órgão, observado o disposto no §90 deste artigo.

§9s Não teráo direito à remuneração compensatória dê que trata o §80 deste artigo os ex-membros
do Conselho Diretor não oriundos do quadÍo de empregados do Banco que, respeilado o §70 deste
artigo, optarem pelo retorno, antes do término do período de impedimento, ao desempenho da
função ou cargo, efetivo ou superior, que, anteriormente à sua investidura, ocupavam na
administraçAo pública ou privada.

§10 Finda a gestão, os ex-membros da DiÍetoÍia Executiva oriundos do quadro de Íuncionários do
Banco sujeitam-se às normas internas aplicáveis a todos os empregados, observado o disposto no

§8e deste artigo.

§1 1 Salvo dispensa do Conselho de Administração, na Íorma do §13, o descumprimento da
obrigaçáo de que trata o §7! implica, além da perda da remuneraçáo compensatória prevista no
§84, a devolução do valorjá recebido a esse tÍtulo e o pagamento de multa de 20% (vinte por cento)
sobre o total da remuneração compensatória que seria devida no período, sem prejuízo do
ressarcimento das perdas e danos a que eventualmente der causa.

§12.A conÍiguraçáo da situação de impedimento dependêrá de prévia maniÍestaçáo da Comissão
de Etica Pública da Prêsidência da República.

§í 3 O Conselho de Administração pode, a requerimento do ex-membro da Diretoria Executiva,
dispensá-lo do cumprimento da obrigação prevista no §7e, sem prejuÍzo das demais obrigações
legais a que esteja sujeito. Nessa hipótese, não é devido o pagamento da remuneÍação
compensatória a que alude o §84, a partir da data em que o requerimento Íor recebido.

Vedações

Art. 25. A investidura em cargo da Diretoria Executiva rêquer dedicação integral, sendo vedado a
qualquer de seus membros, sob pena de perda do cargo, o exercício de atividades em outras
sociedades com fim lucrativo, salvo:

l. em sociedades subsidiárias ou controladas do Banco, ou em sociedades das quais este participe,
direta ou indiretamente, obsêrvado o §1q dêstê artigo; ou

ll. em outras sociedades, por designaçâo do Presidente da República, ou por autorizaçáo prévia e
expressa do Conselho de Administração.

5te É vedado, ainda, a qualquer membro da Diretoria Executiva, o exercício de atividade em
instituiÇão ou empÍesa ligada ao Banco que tenha por objeto a administragáo de recursos de
terceiros, excêto na qualidade de membro de Conselho de Administração.

§2e Para efeito do disposto no parágraÍo anterior, consideram-se ligadas ao Banco as instituiçõês
ou empresas assim deÍinidas pelo Conselho Monetário Nacional.
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AÍastamenlos, vacância e substltulções
Art. 26. Sem prejuízo de outras autorizações cabívêis, nos termos da legislação aplicável, serão
concedidos aÍastamentos de até 30 (trinta) dias:

l. aos Vice-Presidentes e Diretores, pelo Presidentê do Banco; e

ll. ao Presidente do Banco, pelo Conselho de Administração.

§lq AÍastamentos superiores ao prazo do caput, nos casos de maternidade, paternidade, adoçáo e
tratamento de saúde, para Vice-Presidentes e Diretores, sêrão concedidos pelo Conselho Dirstor,
observado o que dispuser o Regimento lnterno daquele Colegiado.

§2e As atribuiçóes individuais do Presidente do Banco seráo exercidas, durante seus afastamentos:

l. de até 30 (trinta) dias consecutivos, por um dos Vice-Presidentes por ele designado; e

ll. superiores a 30 (trinta) dias conseculivos, por quem, na Íorma da lêi, Íor nomeado interinamentê
pelo Presidênte da República.

§3e No caso de vacância, o cargo de Presidente será ocupado, até a posse do seu sucessor, por
Vicê- Presidente indicado pelo Conselho de Administração.

§4e As atribuiÇões individuais dos Vice-Presidêntes e dos DiÍetores serão exercidas em caráter
temporário por outro Vice-Presidente ou Diretor, respectivamente, nos casos de aÍastamentos, bem
como no caso de vacância, mediante designação do Prêsidentê.

§5e A temporariedade de que trala o §4e deste artigo será exercida até a data dê retorno do
membro da Diretoria Exêculiva ausente, nos casos dê aÍastamêntos, ou alé a eleição de novo
membro pelo Conselho de Administragão nos casos de vacância.

§6e Nas hipóleses previstas nos §§l! a 5e desle artigo, o Vicê-Presidente ou DiretoÍ acumulará
suas ÍunÇões com as do Presidente, do Vicê-Presidente ou do Diretor, conforme íor designado, sem
acréscimo de rêmuneraçâo.

§7e O acúmulo de Íunçõês pelo Vice-Presidentê ou Diretor não implica acúmulo do direito de voto
nas decisÕes dos órgãos colegiados de que parlicipe.

BêpÍesentação e constituição de mandatários

Att. 27. A representação judicial e extrajudicial e a constituição de mandatários do Banco
competem, isoladamente, ao Prêsidente ou a qualquer dos Vice-Presidenles e, nos limites de suas
atribuições e poderes, aos Diretores. A outorga de mandalo judicial compete ao Presidênte, aos
Vice-Presidentes e ao Diretor JurÍdico.

§1c Os instrumêntos de mandato devom especificar os atos ou as operações que poderáo ser
praticados e a duraÇão do mandato, podendo ser outorgados, isoladamente, por qualquer membro
da Diretoria Executiva, observada a hipótese do §2e do artigo 29 deste Estatuto. O mandato judicial
poderá ser por prazo indeterminado.

§2e Os instrumentos de mandato serão válidos ainda.que o seu signatário deixe de integrar a
Diretoria Executiva do Banco, salvo sê o mandato for expressamente revogado.

Atribuições da DiretoÍla Execuliva

Art.28. Cabe à Diretoria Exêcutiva cumprir e Íazer cumprir este Estatuto, as deliberaçóes da
Assembleia Geral de Acionistas e do Conselho de Administraçáo e exercer as atribuições que lhe
forem definidas por esse Conselho, observando os princípios de boa técnica bancária ê de boas
práticas de governanÇa corporativa, e, também, o disposto na Lei ne 6.404/1976, Lei n! 13.303/20'16
e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis e em seu Regimento lnterno.

Competências do Conselho DiÍetor

Art. 29. São competências do Conselho Dirêtor:
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l. submeler ao Çonselho de Administração as propostas à sua deliberaçáo, êm espêcial sobre as
matérias relacionadas nos incisos l, ll, xll e xlll do artigo 21 deste Estatuto;

ll. íazer executar as Políticas, a Estratégia Corporativa, o Plano de lnvestimenlos, o Plano Diretor e
o Orçamento Geral do Banco;

lll. aprovar e fazer executar o Acordo de Trabalho;

lV, aprovar e Íazer execular a alocação de recursos para atividades operacionais e paÍa
investimentos;

V. autorizar a alienaçáo de bens do ativo não circulante, a constituição de ônus reais, a prestagão
de garantias a obrigaÇões de leÍceiros, a rênúncia de direitos, a transação e o abatimento negocial,
Íacultada a outorga desses poderes com limitação expressa;

Vl. decidir sobre os planos de cargos, salários, vantagens e beneÍícios e aprovar o Regulamento de
Pessoal do Banco, observada a legislação vigente;

vll. distribuir e aplicar os lucros apurados, na Íorma da deliberaÇão da Assembleia Geral de
Acionistas ou do Conselho de Administração, observada a legislação vigente;

Vlll. decidir sobre a criação, instalação e supressão de sucursais, Íiliais ou agências, escritórios,
dependências e outros pontos de atendimento no PaÍs e no extêrior, Íacultada a outorga desses
poderes com Iimitação êxpressa;

lX. aprovar o seu Regimento Inlerno e o da Diretoria Executiva;

X. decidir sobre a organizagão interna do Banco, a êslrutura administÍativa das diretorias e das
demais unidades e a criação, extinção e íuncionamento de comitês no âmbito da Diretoria
Executiva;

xl. Íixar as atribuições e alçadas dos comitês e das unidades administrativas, dos órgãos regionais,
das redes de distribuição e dos demais órgãos da estrutura intêrna, bêm como dos êmprêgados do
Banco, Íacultada a outorga desses poderes com limitaçáo expressa;

Xll. autorizar, veriÍicada previamente a seguranÇa e a adequada remuneragão em cada caso, a
concessão de créditos a entidades assistenciais e a empresas de comunicação, bem como o
financiamento de obras de utilidade pública, Íacultada a outorga desses poderes com limitação
expressa;

xlll. decidir sobre a concessáo, a lundações criadas pelo Banco, de contribuiÇÕes para a
consecução de seus objetivos sociais, limitadas, em cada exercício, a 57o (cinco por cento) do
resultado operacional;

XlV. aprovar os critérios de seleção e a indicagáo de conselheiros, diretores e membros de comitês,
observadas as disposiçóes legais e regulamentares aplicáveis, para intêgrarêm os conselhos, as
diretorias e os comitâs de empresas o inslituiçÕes das quais o Banco, suas subsidiárias,
controladas ou coligadas participem ou tenham dlreito de indicar representantê; e

XV. decidir sobre situações nâo compreendidas nas atribuigões de oulro órgáo de administração e
sobre casos exlraordinários, no âmbilo de sua competência.

§1e As decisÕes do Conselho Diretor obrigam toda a Dirêtoria Exêcutiva.

§2e As outoÍgas de poderes previstas nos incisos V, Vlll, X e Xl deste artigo, quando destinadas a
produzir eÍêitos perante terceiros, sêrão formalizadas por meio de inslrumento de mandato
assinado pelo Presidente e 1 (um) Vice-Presidente ou por 2 (dois) Vice-Presidentes.

Atribuições individuais dos membros da Dlretoria Executiva
Art.30. Cabe a cada um dos membros da Diretoria Executiva cumpriÍ e fazer cumprir este Estatuto,
as deliberaçÕes da Assembleia Geral de Acionistas ê do Consêlho dê Administração, as decisões
colegiadas do Conselho Diretor e os direcionamentos da Diretoria Executiva, bem como avaliar as
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recomendagÕes do Conselho Fiscal, observando os princÍpios de boa técnica bancária e de boas
práticas de governança corpoÍativa, e, também, o disposto na Lêi ne 6.404/1976, Lei nP 1 3.303/201 6
e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normãs aplicáveis e em seu Regimento lntêrno.
Além disso, são atribuiçÕes:

l. do Prêsidente:

a) convocar e presidir as reunióes do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva e supervisionar a
sua atuaçáo;

b) propor, ao Conselho de Administraçáo, o número de membros da Diretoria Executiva, indicando-
lhe, para eleiÇão, os nomes dos Vice-Presidentes e dos Diretores;

c) propor ao Conselho de AdministÍaÇão as atribuições dos Vice-Prêsidentes e dos Diretores, bem
como evêntual remanejamento.

d) supervisionar e coordenar a atuação dos Vice-Presidentes, dos Diretores e titulaÍes de unidades
que êsliverem sob sua supervisão direta;

e) nomear, remover, ceder, promover, comissionar, punir e demitir empregados, podendo oulorgar
esses poderes com limitaçáo expressa;

l) indicar, dentre os Vice-Presidentes, coordenador com a Íinalidade de convocar e presidir, em
suas ausências ou impedimentos, as reuniôês do Conselho Diretor e da Diretoria Executiva;

g) autorizar aÍaslamentos de até 30 dias aos Vice-Presidentes e Oiretores, bem como definir o
responsável pelo exercÍcio temporário das atribuiçÕes do membro aÍastado, podendo outorgar
esses poderes com limitaÇão expressa.

ll. de cada Vice-Presidente:

a) administÍar, supervisionar e coordenar as áreas que lhe Íorem atribuÍdas e a atuação dos
Diretores e dos titulares das unidades que estivêrem sob sua supêrvisão direta;

b) coordenar as reuniões do Conselho Diretor e da Oiretoria Executiva, quando dêsignado pelo
Presidente.

lll. de cada Dirêtor:

a) administrar, supervisionar e coordenar as atividadês da diretoria e unidades sob sua
responsabilidade;

b) prestar assessoria aos trabalhos do Consêlho Diretor no âmbito das respectivas atribuições; e

c) exêcutar oulras tareÍas que lhe ÍoÍem atribuÍdas pelo membro do Conselho Diretor ao qual
estivêr vinculado.

sír O Coordenador designado pelo Presidente para convocar e presidir as reuniões do Conselho
Diretor e da Diretoria Executiva não proÍerirá voto de qualidade no exercício dessa Íunção.

Funcionamento

Art. 31. O Íuncionamento da Diretoria Executiva e do Conselho Diretor será disciplinado por meio
dos seus Regimentos lnternos, observado o disposto neste artigo.

§1! A Diretoria Executiva reunir-se-á, ordinariamente, 1 (uma) vez a cada 3 (três) meses e,
extraordinariamente, sempre que convocada pelo Prêsidente do Banco ou pêlo Coordenador por
este designado.

§2e O Consêlho Diretor:

l. é órgão de dêliberagão colegiada, devendo reunir-se, ordinariamente, pelo menos 2 (duas) vezes
por mês e, extraordinariamente, sêmpre que convocado pelo Presidente ou pelo Coordenador por
esto designado, sendo necessária, em qualquer caso, a presença de, no mÍnimo, a maioÍia de sêus
membros;
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ll. as deliberaçÕes exigem, no mínimo, aprovagão da maioÍia dos membros presentes; em caso de
empate, prevalecerá o voto do Presidente; e

lll. uma vez tomada a decisão, cabe aos membros do Conselho Diretor a adoção das providências
para sua implementaÇáo.

§3e O Conselho Diretor será assessorado por 1 (uma) Secrelaria Executiva, cabendo ao Presidente
designar o seu titular.

§4q Nas reuniões do Conselho Diretor e da DiÍetoria Executiva, o membro que não seja
indêpendente em relação à matéria tratada, deve manifestar seu conÍlito de interesses ou interesse
particular, abstendo-se de partÍcipar das discussÕes e dellberaÇões, observado o que dispuser o
Regimento lnterno.

§5r Caso o estabêlecido no parágraÍo anterior não seja obsêrvado, qualquer outra pessoa presênte
à reuniáo poderá maniÍestar o conÍlito, caso dele tenha ciência, devendo o Conselho DiÍetor ou a
DiÍeloria Executiva, conÍorme o caso, deliberar sobre o conÍlito conforme seu Begimento lnterno ê a
legislação aplicável.

Seção lV - Segregação de Íunções

Art. 32. Os órgãos de administração devem, no âmbito das respectivas atribuiçÕes, observar as
seguintes regras de segregaÇão de ÍunçÕes:

l. as diretorias ou unidades responsáveis por Íungões relalivas à gestão corporativa de riscos e de
controles internos não podem Íicar sob a supervisão direta de Vice-Presidente a que estiverem
vinculadas diretorias ou unidades responsáveis por atividades negociais.

tt. as diretorias ou unidades responsáveis pelas atividades de análise dê risco de crédito náo podem
Íicar sob a supervisão direta de Vice-Presidente a que estiverem vinculadas direlorias ou unidades
responsáveis por atividades de concêssão de créditos ou de garantias, exceto nos casos de
recuperação de créditos; e

lll. os Vice-Presidentes, Diretores ou quaisquer responsáveis pela administraÇão de recursos
próprios do Banco não podem administrar recursos de tercêiros.

Seção V - Comitês vinculados âo Conselho de AdministÍação

Comitê dê Auditoria

Art.33, O Comitê de Auditoria, com as prerrogativas, atribuiçÕes e êncargos previstos na Lei ne

13.303/2016 e seu respectivo Decreto regulamentador, demais normas aplicáveis e no seu
Bêgimento lnterno, será composto por no mÍnimo 3 (Íês) e no máximo 5 (cinco) membros, todos
independentes, e com mandato de 3 (três) anos não coincidente para cada membro.

§íc É permilida'1 (uma) única reeleição, observadas as seguintes condiçÕes:

l. até 'll3 (um tergo) dos membros do Comitê de Auditoria poderá seÍ reeleilo para o mandato de 3
(três) anos;

ll. os demais membros do Comitê de Auditoria poderão ser reeleitos paÍa o mandato de 2 (dois)
anos,

§2e Os membros do Comitê de Auditoria serão eleitos pelo Conselho de Administragáo e
obedecerão às condiÇões mínimas de elegibilidade e as vedações para o exercício da funçáo
dispostas na Política de lndicaçáo e Sucessão de Administradores do Banco e nas normas
aplicáveis, bem como ao disposto neste Estatuto e em seu Regimento lnterno, e, adicionalmente,
aos sêguintes critérios:

l. ao menos 1 (um) membro seÍá escolhido dentre os indicados pelos Conselheiros de
Administração eleitos pelos acioni§tas minoritários;
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ll. os demais membros serão escolhidos pelos Conselheiros de Administraçâo indicados pela
Uniâo;

lll. os membros deverão possuir comprovados conhecimentos e experiência proÍissional nas áreas
de atuaçáo do Comitê;

lV. pelo menos 1 (um) dos membros deverá possuir comprovados conhecimentos e experiência na
área de contabilidade socielária; e

V. pelo menos 1 (um) membro será um Conselheiro de Administração lndependente, assim deÍinido
no arligo 18, §7e, inc. l, deste Estatuto.

§3e O mesmo membro pode acumular as características referidas nos incisos lV e V do §2! desle
artigo.

§4q O membro do Comitê de Auditoria somente poderá voltar a intêgrar tal órgão após decorridos,
no mínimo, 3 (três) anos do Íinal dê seu mandato anterior, observado o disposto no §1q deste artigo.

§5r E indelegável a Íunção dê membro do Comitê de Auditoria.

§6e Perderá o cargo o membro do Comilê de Auditoria quê deixar de comparecer, com ou sem
justiÍicatlva, a 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou a 4 (quatro) reuniões alternadas duÍanle
o perÍodo de 12 (doze) meses, salvo motivo de Íorça maior ou caso fortuito, e, a qualquer tempo,
por decisão do Conselho de Administração.

§7c O Comitê de Auditoria é um órgáo de caráter permanente, ao qual compete assessorar o
Conselho de Administraçáo no que concerne ao exercício de suas Íunções de auditoria e
Ílscalizaçáo.

§8e Cabe ao Comitê de Auditoria supervisionar permanentemente as atividades e avaliar os
trabalhos da auditoria independente, bam como exercer suas atribuiçÕes e responsabilidades junto
às sociedades conlroladas que adotarem o regime de Comitê de Auditoria Único.

s9e Cabe, ainda, ao Comitê de Auditoria, além de outras competências estabelêcidas na legislação
vigente e em seu Begimento lnterno:

l. acompanhar e avaliar as atividades de auditoria interna;

ll. avaliar e monitorar, em cooperaçáo com o Comitê de Riscos e de Capital, as êxposições de risco
do Banco;

lll. acompanhar as práticas contábeis e de transparência das informaçôes;

tv. assessorar o Conselho dê Administração nas deliberagões sobre as matérias de sua
competência, noladamente aquelas relacionadas com a Íiscalização da gestão do Banco e a
rigorosa observância dos princÍpios e regras de conformidade, responsabilizaçáo corporativa e
governança;

V. avaliar as inÍormações trimestrais, demonslrações intermediárias e demonstrações financeiras;

Vl. acompanhar as atividades da área de controles internos da Companhia;

Vll. opinar sobre a contratação e destituição dos serviços de auditoria independente; e

Vlll. avaliar, monitorar e recomendar à administração a correçâo ou aprimoramento das PolÍticas
internas da companhia, incluindo a Política de Transações com Panes Relacionadas, observado
seu âmbito de atuação.

s1O O Comitê de Audiloria terá um Coordenador escolhido pelo Consêlho de Administração e suas
atribuiÇões constarão do Regimênto lnterno do Comitê'

s11 O Íuncionamento do Comitê de Auditoria será regulado poÍ meio do seu Regimento lntêrno,
observado que:

V
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l. reunir-se-á, no mínimo, trimestralmente com o Conselho Diretor, com a Auditoria lnterna e com a
Auditoria lndependente, em conjunto ou separadamente, a seu critério; e com o Conselho de
Administração ou Conselho Fiscal, sempre que por estes solicitado, com vistas a discutir acerca de
políticas, práticas ê procedimentos identiÍicados no âmbito das suas respectivas competências, e de
modo que as iníormaÇões contábeis sejam sempre apreciadas antes de sua divulgaçáo;

ll. o Comitê de Audiloria devetá Íealizaí, no mÍnimo,4 (quatro) reunióes mensais, podendo convidar
para participar, sem diÍeito a voto:

a) membros do Conselho Fiscal e do Comitê de Riscos e de CaPital;

b) o titular e outros representantes da Auditoria lnterna; e

c) quaisquer membros da Diretoria Executiva ou empregados do Banco.

sl2 A remuneraçáo dos membros do Comitê de Auditoria, a ser deÍinida pela Assembleia Geral de
Acionistas, será compatÍvel com o plano de trabalho aprovado pelo Conselho de AdministÍaçáo,
observado que:

l. a remuneração dos membros do Comitê não será superior ao honorário médio percebido pelos
DiretoÍes;

ll. no caso de servidores públicos, a sua remuneração pela participação no Comitê de Auditoria
ficará sujeita às disposigÕes estabêlecidas na legislaçáo e regulamento pêrtinentes;

lll. os integrantes do Comitê de Auditoria que também Íorem membros do Conselho de
Administração ou de outros comitês de assessoramento a esse Conselho deveráo recêber
remuneraçáo apenas do Comitê dB Auditoria.

§13 Ao término do mandato, os ex-membros do Comitê de Auditoria sujeitam-se ao impêdimênto
previsto no §7e do artigo 24 deste Estatuto, observados, no que couber, os §§80 a 13 do mesmo
artigo.

sí4 O Comitê de Auditoria disporá de meios para receber denúncias, inclusivê sigilosas, internas ê
externas ao Banco, em matérias relacionadas ao descumprimenlo de dispositivos legais e
normalivos, regulamentos e códigos internos, com proteção ao denunciante e conf idencialidade da
inÍormação, conÍorme vior a ser estabelecido em instrumento adequado.

s15 Os membros do Comitê de Auditoria seÍão inveslidos em seus cargos independentemente da
assinatura de termo dê posse, desde a data da respectiva eleiçáo.

Comitê de Pessoas, Eleglbilidadê, Sucessão e Remuneração

Art.34. O Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração, com as prerrogalivas,
atribuições e encargos previstos na Lei nc 13.303/2016 e seu respectivo Decreto regulamentador,
demais normas e regulamêntos aplicáveis e no seu Regimento lnlerno, será Íormado por no mÍnimo
3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros, com mandato de 2 (dois) anos, sêndo permitidas no
máximo 3 (três) reconduçôes consecutivas, nos termos das normas vigentes.

sle Os membros do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração serão elêitos pelo
Conselho de Administração, obedecendo as condiçóes mínimas de elegibilidade e as vedaçÕes
para o exercício da função dispostas na PolÍtica de lndicaçáo e Sucessão de Administradores do
Banco e nas normas aplicáveis, bem como ao disposto neste Estatuto e em seu Regimento lnterno.

§2s Pelo menos um dos integrantes do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessáo e
Bemuneração não será membro do Conselho de Administração.

§3e Os integrantes do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração deverâo
possuir a qualiÍicação e a experiência necêssárias para avaliar de Íorma independente as políticas
de: gestão de pessoas; remuneraçáo de administradores; e indicação ê sucessão.
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§4e Perderá o cargo o membro do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessáo e Remuneração
que deixar de comparecer, com ou sem justilicativa, a 3 (três) reuniões conseculivas ou a 4 (qualro)
reuniões alternadas durante o período de 12 (doze\ meses, salvo motivo de Íorça maior ou caso
Íortuito, e, a qualquer tempo, por decisão do Conselho de Administraçâo.

§5e Os membros somentê poderáo voltar a integrar o Comilê de P6ssoas, Elegibilidade, Sucessáo
e Remuneração depois de decorridos, no mínimo, 3 (três) anos do Íinal do seu mandato anteÍior.

§6r Sáo atribuições do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessáo e Remuneraçáo, além de
outras previstas na legislação própria:

l. avaliar políticas e práticas de gestão de pessoas do Banco;

ll. assessorar o Conselho de AdministraÇão no estabelecimento da Política de Gestão de Pessoas,
da Política de Remuneraçáo de AdministÍadores e da Política de lndicação e Sucessão de
Administradores do Banco do Brasil;

lll. exercer suas atribuiçõês e responsabilidadês relacionadas à remuneração de administradores
lunto às sociedades controladas pêlo Banco do Brasil que adotarem o regime de Comitê de
Remuneração único.

lV. opinar de modo a auxiliar os acionistas na indicaçáo de membros do Conselho de Administração
e do Conselho Fiscal sobre o prêênchimento dos requisitos e a ausência de vedaçÕês para as
respectivas eleiÇões;

V. opinar, de modo a auxiliar os membros do Conselho de Administração na eleição de membros da
Diretoria Execuliva, dos comitês de assessoramento ao prÓprio Conselho, e na nomeaçáo do
Auditor Geral e do Ouvidor, sobre o preenchimento dos requisitos e a ausência de vedaçÕes para
as respectivas eleições e nomeaçóes, observado o disposto no artigo 24, inciso l, deste Estatuto
Social; e

Vl. verificar a conÍormidade do processo de avaliação e dos treinamentos realizados pelos
administradores, mêmbros dos comitês de assessoramento ao Conselho de Administraçáo e pelos
Conselheiros Fiscais e da indicação do Auditor Geral ê do Ouvidor.

§7e O funcionamento do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessáo e Remuneração, será
regulado por mêio de Regimento lnterno aprovado pelo Conselho de Administragáo, observado que
o Comitê reunir-se-á:

l. no mínimo semestralmentê para avaliar e propor ao Conselho de Administração a remuneração
fixa e variável dos administradoÍes do Banco e de suas controladas que adotarem o rêgimê de
Comitê de Remuneração único;

ll. nos 3 (três) primeiros meses do ano para avaliar e propor o monlanle global anual de
remuneração a ser Íixado para os membros dos órgãos de administração, a ser submetido às
Assembleias Gerais de Acionistas do Banco e das sociedades que adotarêm o regime de Comitê
de Remuneração único;

lll. por convocação do coordenador, para opinar sobre o preenchimênto dos requisitos e a ausência
de vedações dos indicados para cargos nos órgãos de administraçáo, no Conselho Fiscal, nos
comitês de assêssoramento ao Conselho de Administração, de Auditor Geral ê de Ouvidor;

lV. por convocação do coordenador, sempre que julgado necessário por qualquer um de seus
membros ou por solicitagão do Conselho de Administração do Banco.

§8e Os membros do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Rêmuneração que também
forem integrantes do Conselho de Administração ou de outros comitês dê assessoramento a esse
Conselho não receberão remuneração adicional.

§9e Ao término do mandato, os ex-membros do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e
Remuneração sujeitam-se aos mesmos impedimentos previstos para a Diretoria Executiva no §7q
do artigo 24 do Estaluto Social, observados, no que couber, os §§8c a 13 do mesmo artigo.

t,
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§1O Os membros do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração serâo invêstidos
em seus cargos independentemente da assinatura de termo de posse, desde a dala da respectiva
eleição.

Comitê de Riscos e de Capital

Art.35. O Comitê de Riscos e de Capital, com as prerrogativas, atribuiÇóes e êncargos previstos
nas normas e regulamentos aplicáveis e no seu Regimento lnterno, será Íormado por no mÍnimo 3
(três) e no máximo 5 (cinco) membros, com mandato de 2 (dois) anos, admitidas até 3 (três)
reconduções consecutivas, nos termos das normas vigentes.

§1e Os membros do Comitê de Riscos e de Capital serão eleitos ê destituídos pelo Conselho de
AdministraÇão, obedecendo as condições mínimas de elegibilidade e as vedaçóes para o exercício
da Íunção dispostas na Política de lndicaçáo e Sucessão de Administradores do Banco e nas
normas aplicáveis, bem como ao disposto neste Eslatuto e em seu Regimento lnteÍno.

§2e Sáo atribuiÇões do Comitê de Riscos e de Capital, além de outras previstas na legislação
aplicável e no seu Regimento lnterno:

l. assessorar o Conselho de Administração na gestão de riscos e de capital; e

ll. avaliar e reportar ao Conselho de Administração relatórios que tratem de processos de gestáo dê
riscos e de capital.

§3e Os membros do Comitê de Biscos e de Capital serão investidos em seus cargos
independentemenle da assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva eleiçáo.

§4e Ao término do mandato, os ex-mêmbÍos do Comitê de Riscos e de Capital sujeitam-sê aos
mesmos impedimentos previstos para a Diretoria Executiva no §7P do artigo 24 do Estatuto Social,
observados, no que couber, os §§80 a 13 do mesmo artigo.

§5e Os membros do Comitê de Riscos e dê Capital que Íorem empregados do Banco ou membros
da Diretoria Executiva não receberão remuneraÇão adicional.

§6! Os membros do Comitê de Riscos e de Capital que íorem apenas membros do Conselho de
Administraçáo ou de outro comitê de assessoramento ao CA deverão optar pela remuneraçáo
relativa a somente um dos cargos.

Comitê de Tecnologia e lnovação

Art, 36. O Comitê de Tecnologia e lnovação, com as prerrogativas, atribuições e encargos previstos
nas normas e regulamentos aplicáveis e no seu Regimento lnterno, será Íormado por no mínimo 3
(três) e no máximo 5 (cinco) membros, com mandato de 2 (dois) anos, admitidas até 3 (três)
reconduções conseculivas, nos têrmos das normas vigentes.

§íe Os membros do Comitê de Tecnologia e lnovação serão eleitos e destituídos pelo Conselho de
Administração, obedecêndo as condiçóes mínimas de elegibilidade e as vedações para o êxercÍcio
da função dispostas na Política de lndicaçáo e Sucessão de AdministradoÍes do Banco ê nas
normas aplicáveis, bem como ao disposto neste Estatuto e em seu Regimento lnterno, observado
que:

l. ao menos 1 (um) membro será escolhido dentre os indicados pelos Consêlheiros de
Administração êleitos pelos acionistas minoritários;

ll. os demais membros seráo escolhidos pelos Conselheiros dê Administração indicados pela
União;

lll. ao menos 2 (dois) membros não seráo Conselheiros de AdministraÇáo do Banco do Brasil; e

lV. é vedada a participaçAo de empregados do Banco, excelo se Conselheiro de Administração
eleito pelos empregados, na forma do arl. 18, §4e, deste Estatulo, enquanto estiver no exeÍcício de
seu mandato dê Conselheiro, caso seja indicado para o Comitê.
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§2s São atribuições do Comitê de Tecnologia e lnovação, além de outras previstas na Iêgislação
aplicável e no seu Regimento lnterno:

l. avaliar cenários, tendências tecnológicas e novos modelos de negócios, bem como seus impactos
sobre o comportamenlo do consumidor e sobre os negócios do Banco do Brasil;

ll. apoiar o Consêlho de Administração nas discussões sobre as estratégias de tecnologia e
inovação e emilir pareceres e recomendações para subsidiar as dêcisões daquele Conselho;

lll. avaliar projetos, iniciativas e propostas de investimentos em tecnologia ê inovação, emitindo
recomendaÇões ao Conselho de Administração; e

lV. monitorar a performance de indicadores e açÕes eslratégicas relacionadas a iniciativas de
têcnologia e inovação.

§3q Os membros do Comitê de Tecnologia e lnovação seráo investidos em seus cargos
independentemente da assinatura de termo de posse, desde a data da respectiva eleição.

§4q Os membros do Comitê de Tecnologia e lnovação que Íorem membros da Dirotoria Executiva
não receberão remuneraÇáo adicional.

§5q Os membros do Comitê de Tecnologia e lnovaçáo que Íorêm apenas membros do Conselho de
AdministraÇáo ou de outro comitê de assessoramenlo ao CA deverão optar pela remuneração
relativa a somenle um dos cargos.

§6e Ao término do mandalo, os ex-membÍos do Comitê de Tecnologia e lnovação su.ieitam-se aos
mesmos impedimentos previstos para a Diretoria Executiva no §7q do aÍligo 24 do Estatuto Social,
observados, no que couber, os §§84 a 13 do mêsmo artigo.

Comitê de Sustentabllldade EmPresarial

Art.37. O Comitê de Sustentabilidade Empresarial, com as prerrogativas, atribuições e encargos
previstos nas normas e rêgulamentos aplicáveis e no seu Regimento lnterno, será formado por no
mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros, com mandato de 2 (dois) anos, admitidas até 3
(três) reconduções consecutivas.

s1q Os membros do Comitê Sustêntabilidade Empresarial seráo êleitos e destituÍdos pelo Conselho
de Administração, obedecendo as condiÇões mÍnimas de elegibilidade e as vedaçÕes para o
exercício da Íunção dispostas na PolÍtica de lndicaçAo e Sucessão de Administradores do Banco e
nas normas aplicáveis, bem como ao disposto neste Estatuto e em seu Regimento lnterno,
observado que:

l. ao menos 1 (um) membro será escolhido dentre os indicados pêlos Conselheiros de
AdministraÇâo eleitos pelos acionistas minoritários;

ll. os demais membros serão escolhidos pelos Conselheiros de Administração indicados pela
União;

lll. ao menos 2 (dois) membros não serão Conselheiros de Administração do Banco do Brasil; e

lv. é vedada a participagão de empregados do Banco, exceto se conselheiro de Administração
eleito pelos empregados, na Íormâ do art. 18, §4c, deste Estatuto, enquanto estiver no exercício de
seu mandato de Conselheiro, caso seja indicado para o Comitê.

s2e São atribuiçóes do Comitê de Sustentabilidade Empresarial, além de oulras previstas no seu
Regimento lnterno:

l. assessorar o Conselho de Administraçáo na incorporação da sustentabilidade na estratégia dos
negócios e nas práticas administrativas da empresa e monitorar a sua evolução;

ll. propor e acompanhar a execução de iniciativas que melhorem o dêsempenho do Banco nas
dimensões social, ambiental e climática; e

til
l)
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lll. avaliar e acompanhar o desêmpênho sustêntável do Banco ê a eÍetividade das açõês prsvistas
no Plano de Sustentabilidade do Banco do Brasil.

§3r Os membros do Comitê de Sustentabilidadê Empresarial serão investidos em seus cargos
independentemenl€ da assinatura dê termo de posse, desde a data da rêspectiva elêiÇão.

§4e Os membros do Comitê de Sustêntabilidad€ Empresarial que Íorem membÍos da Diretoria
Executiva náo rêcebsrão rêmuneraçáo adicional.

§5q Os membros do Comitê dê Sustêntabilidade EmpÍesarial que Íoram apenas mêmbros do
Conselho de Administrâçáo ou dê outro comitê de assêssoramento ao CA deveráo optar pela
remuneraçáo relativa a somente um dos cargos.

§6e Ao téÍmino do mandato, os ex-membros do Comitê dê Sustentabilidade EmpÍesarial sujeitam-
se aos mesmos impedimentos previstos para a DiretoÍia Executiva no §70 do ad,.igo 24 do Estatuto
Social, observados, no que couber, os §§8c a 13 do mesmo artigo.

Seção Vl - Audltorla lnteÍna
Art. 38, O Banco dispoÍá de uma Auditoria lnterna, vinculada ao Conselho de Administração e
responsável por aÍerir a adequação do contÍole interno, a eÍetividadê do geronciamento dos riscos e
dos processos de govêrnança e a conÍiabilidade do processo de coleta, mensuração, classiíicação,
acumulação, registro e divulgaçâo de êventos e transaçóês, visando ao preparo das dêmonstrações
Íinancêiras, observadas, ainda, demais compêtências impostas pela Lei nq 13.303/2016 e seu
respectivo Dêcreto rggulamêntador e demais normas aplicávêis.

§ír O titular da Audiloria lnterna, escolhido dêntre empregados da ativa do Banco, será nomeado e
dispensado pelo Consêlho de Administraçáo, observadas as disposições do artigo 22, §3q, l, deste
Estatuto, obedecendo as condições mínimas de êlegibilidade e âs vêdações para o exêrcício da
Íunçáo dispostas na Polílica de lndicação e Sucessão de Administradores do Banco ê na legislaçào
aplicável.

§2c O titular da Auditoria lnterna terá mandato de 3 (três) anos, prorrogável por igual período. Finda
a prorrogaçáo, o Consêlho de Administração podorá, mediante decisão fundamentada, estendê-la
por mais 365 dias.

Seção Vll - Ouvidorla

Art, 39. O Banco disporá de uma OuvidoÍia que terá a Íinalidade de at6nder em última instância as
demandas dos cliêntes e usuários de pÍodutos ê serviÇos que não tivergm sido solucionadas nos
cânais de atêndimento primário do Banc! do Brasil, e de atuar como canal de comunicação com
esles clientes e usuários de produtos e Serviços, inclusive na mediaÉo de conÍlitos por meio de
registro de demandas.

§1e Além de outras previstas na legislação, constituem atribuições da Ouvidoria:

l. atender, rêgistrar, instruir, analisar e daÍ tratamento Íormal e adêquado às dêmandas dos cliêntes
e usuários de produtos e serviços;

ll. prestar esclarecimêntos aos dêmandantês acerca do andamênto das d€mandas, inÍormando o
praz o prev,sto para rêsposta;

lll. €ncaminhar rêsposta conclusiva para a demanda no Prazo previsto;

lv. propoÍ ao consêlho de Administração medidas corrêtivas ou dê aprimoramento dos
procàdimentos e rotinas da instituição ê mantê-lo inÍormado sobrê os problemas e deÍiciências

tet""t.dos no cumprimento de suaÀ atribuiçÕês e sobre o resultado das medidas adotadas pelos

administradores da instituição para solucioná-los.

§2r A atuação da ouvidoria seÍá pautâda pela trãnsparência, indêpendência, imparcialidade e

isenção, seÁdo dotada dê condiçõês adequadas para o seu êÍetivo funcionamento'
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§3e A OuvidoÍia terá assegurado o acêsso às iníormaçôes necessárias para sua atuação, podendo,
para tanto, requisitar inÍormações e documentos para o êxêrcÍcio de suas atividades, observada a
legislaçáo rêlativa ao sigilo bancário.

§4r O Ouvidor sêrá empregado da ativa do Benco, detêntor dê lungáo compatÍvel com as
atribuiçóes da Ouvidoria, sendo nomeado e destituÍdo, a qualquêr tempo, pêlo Consêlho de
Administraçáo, obedecendo as condiçôes mínimas de elegibilklade e as vedaçÕes para o exercício
da lunção dispostas na Política de lndicàção ê Sucêssão de Adminislradores do Banco e nas
normas aplicáveis, bem como ao disposto nestê Estatuto.

§5e O titular da Ouvidoria terá mandato de 36 (trinta e seis) meses, prorrogável por igual período.
Finda a prorrogaçâo, o Consêlho de Administração poderá, mêdiantê dêcisão íundamentada,
estendê-la por mais 12 (doze) meses.

§6e O empÍêgado nomeado para o exercício das funções de Ouvidor deverá ter aptidão em lemas
relacionados à ética, aos direitos e dêÍêsa do consumidor e à mêdiâçáo de conÍlitos.

§7e Constituêm motivos para a dêstituição do Ouvidor:

l. perda do vínculo Íuncional com a instituigáo ou alteraçáo do regime de trabalho prêvisto no §4c
deste artigo;

tl. prática de atos que extrapolem sua competência, nos termos estabelecidos por este artigo;

lll. condula ética incompalível com a dignidade da Íunção;

lv, outras práticas e condutas dêsabonadoras que justiÍiquêm a destituiçáo.

§8a No proceCimento de destituição a que sa rêrêÍem os incisos ll, lll o lV do parágraÍo anlerior será
assegurado o cúntraditóno e o dirêito à ampla deÍesa.

§9e O smpregado nomeado para o exercício das atribuigóes dg Ouvidor não p€rceberá outrã
remuneraÇáo além daquela previstâ para a comissáo que originalmente ocupa.

s1O O Dirêtor responsável pela Ouvidoria deverá êlaborar e encaminhar à Auditoria lnteÍna, ao
Comitê de Auditoria ê ao Conselho de Administração, nas datas base de 30 de junho e 31 de
dezembro, relatório quantitativo ê qualitativo acerca das atividades desênvolvidas pela Ouvidoria no
cumprimento dê suas atribuiçôes.

Scção Vlll - Gêstão dê Riscos e Controles lnternos

Art, 40. O Banco disporá de áreas dedicadas à gestão coÍporativa de riscos e de controles internos,
com lidêrança dê Vice-Presidêntê eslatutário s indêpendência de atuaçáo, segundo mecanismos
estabelecidos no artigo 32 destê Estatuto, e vinculação ao Prêsidente do Banco.

§1e Sáo atribuiçóês da área responsável pela gêsteo corporativa de riscos, com o apoio das dêmais
diretorias ou unidadês, além de outras previstas na legislação própria ê nas instruÇÕes noÍmativas
do Banco: identiÍicar, mensurar, avaliar, monitorar, reportâr, controlar ê mitigar os rlscos a que estão
sujeitos os negócios e procêssos do Banco, bêm como aprimorar a gêstão dos riscús.

s2e São atribuições da área responsávêl pelos conlroles internos, alóm de oulras previstas na

Égislaçáo própria e nas instruçÕes noÍmativas do Banco, a avaliação e o monitoÍamênto da eÍicácia
dos controles intêrnos ê do estado dê conÍormidadê corporativo.

§ge A áÍêa responsável pelo processo de controlês internos dêvêrá se rêportar dirêtamsnle ao
Óonselho de Adminislração em situaçõos êm que se suspoile do ênvolvimento de integÍante da
Dirêtoria Exêcutiva em irregularidades ou quando um membro se Íurtar à obÍigação de adotar
medidas necessárias em relaçáo à situaçâo de irregularidade a êle relatada.
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Capítulo Vl - Conselho Fiscal

Composlção
Art. 41. O Conselho Fiscal, com as prerrogativas, atribuiçóes e encargos provistos na Lei na

6.40411976, Lei n0 13.303/201ô e seu respêctivo Decreto regulamentador, demais norrnas e
regulamentos aplicáveis e no seu Rêgimênto lnterno, Íuncionará de modo permanente e será
constituído por 5 (cinco) membros efetivos e respêctivos suplentes, eleitos pela Assembleia Geral
Ordinária para um prazo de atuaçáo de 2 (dois) ânos, sendo permitidas até 2 (duas) reconduqóes
consecutivas" Fica assegurada aos acionistas minoritários a êleiçáo de 2 (dois) membros.

§Iq Podem ser membros do Conselho Fiscal pêssoas naturais, residentes no Pais, com Íormação
acadêmica compatívol com o êxeÍcício da Íungáo e que tgnham exercido, por prazo mínimo dê 3
(três) anos, cargo de dirêÇão ou assessoramento na administragão pública, de conselheiro fiscal ou
do administrador d€ emprêsa, obsêrvando-se, ainda, o disposto na Lei nc 6.404/1976, na Lei n0

13.303/2016 ê seu rsspectivo Decreto regulamêntador, nas demais normas aplicáveis e na Política
de lndicaçáo € Sucêssão de Administradores do Banco.

§2t Os representantês da União no Conselho Fiscal serâo indicados pelo Ministro de Estado da
Fazenda, dentre os quais um representante do Tesouro Nacional, que dêverá ser servidor público
com vinculo permanente com a Administraçâo Pública FêdêÍal.

§3e A remuneraÉo dos conselheiros Íiscais será tixada pela Assembleia Geral de Acionistas que os
eleger.

§4e Além das pêssoas a que se rêferê o artigo 13 dêste Estatuto, não podem ser eleitos para o
Conselho Fiscal membros dos órgãos de administração e empregados do Banco, ou de sociedade
por €ste controlada, ê o cônjugê ou pareÍúê, até o tercêiro grau, do administrador do Banco-

§5r Os membros do Conselho Fiscal serão invêstidos em ssus cargos desde a data da respectiva
eleiçâo pêla Assembleia Gêíal de Acionistas, mêdiântê assinatura do resPectivo têrmo de posse.

§6c O têrmo de posse mencionado no §5e destê artigo contemplârá suieição à cláusula
compromissória reÍerida no artigo 55 deste Estatuto, em conÍormidade com o Regulamento do Novo
Mercado da 83.

§7 Atingido o prazo máximo a que se Íeferc o caput, o retorno de membro do Conselho Fiscal so
poderá ser êfêtuado após decorrido pêríodo equivalente a um prazo de atuação.

§8q Os m€mbros do Conselho Fiscal serão substituídos em suas ausências ou impedimentos
eventuais pelos respectivos suplentes até a posse do novo titular.

§9e Na hipótêsê de vecância, o Presidento do Consêlho Fiscal convocará o respectivo suplente, que
o substituirá até a eleição do novo titular pela Assembleia Geral de Acionistas.

Funcionamento

Art.42. Observadas as disposições deste Estatulo, o Conselho Fiscal, por voto Íavorável de, no
mínimo, quatro de sgus membros, elegerá o sêu Pr€sid€nte ê aprovará o seu Rêgimento lnterno.

§1r O Conselho Fiscal reunir-se-á em sêssão ordinária, I (uma) vez por mês, e,

extraordinariamente, sempre que julgado necessário por qualquêr de seus membros ou por
proposiçáo da Administração do Banco.

§2e Perderá o cargo, salvo motivo de Íorça maior ou caso Íortuito, o membro do Conselho Fiscal
quê deixar de comparecer, sem justificativa, a 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou e 4
(qualro) rêuniõês ordinárias alternadas duranto o prazo de atuaÉo.

§3a Exceto nas hipóteses previstas no caput deste artigo, a aprovação das matérias submetidas à
deliberaçáo do Conselho Fiscal exige voto Íavorável de, no mínimo, 3 (três) de seus membros.
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§4e Nas rêuniõês do Consêlho Fiscal, o membro que náo seia indep€ndêntê em relaçáo à matéfla
tratada, dêve maniÍestar seu conÍlito de inleresses ou interesse particulaÍ, abstendo-se de participar
das discussões e detiberaçõês, obsêrvado o que dispuser o Rêgimênto lntêÍno

§5! Caso o estabelecido no patágraÍo anterior não seja observado, quahuêr outra pêssoa presente
à reunião podêrá maniÍêstar o conÍlito, caso dele tênha ciência, devêndo o Conselho Fiscal,
conÍorme o caso, deliberar sobre o conÍlito conÍorme seu Begim6nto lnterno e a legislação
aplicável.

AÍt, 43. Os Conselheiros Fiscais assistirâo às reuniões do Conselho dê AdministÍaÇáo em que se
delibêrar sobre os assuntos em que devam opinar.

Parágraío únlco. O Conselho Fiscal faÍ-se-á repÍesentar por, pelo mênos, um dê seus membros
nas rêunió€s da Assembleia Geral dê Acionistas e responderá aos pedidos de inrormaçáo
iormulados pêlos acionistas.

DÕver do lntormar e outras obÍigaçôo3

Art, 44. Os mêmbros do Consolho Fiscal acionistas do Banco devêm obsêrvar, também, os deveres
pÍevislos no art. 17 deste Estâtuto.

Capítulo Vll - ExeÍcício social, lucro, re3êÍvas ê dlvidendos
Exorcíclo soclal
Art. 45, O exercício social coincidirá com o ano civil, com término no dia 31 de dezembro de cada
ano.

Demonatrações Ílnancriras
Art. 46. Seráo levantadas demonstrações ,inanceiras ao Íinal de cada sêmestre e, ,acultativamente,
balanços intermediários em qualquer data, inclusive para pagamento de dividêndos, observadas as
prescriÇÕes legais.

§le As demonstraçÕês Íinanceiras lrimestrais, semeslrais e anuâis, além dos requisitos legais e
regulamentares, devem conter:

I. balanço patrimonial consolidado, demonstraçôes do resultado consolidado g dos Íluxos de caixa;

ll. demonstração do valor adicionado;

lll. comsntários acerca do desêmpenho consolidado;

lV. posição acionáriâ de todo aquele quô dêtiver, direta ou indirêtamente, mais de 57" (cinco por
cento) do capital social do Banco;

V. quantidade e características dos valores mobiliários dê emissáo do Banco de que o acionista
controlador, os administradorês e os membros do Conselho Fiscal se.iam titulares, direta ou
indiÍêtamentê:

Vl. evolução da participação das pessoas reÍeridas no inciso anterior,6m relação aos respectivos
valores mobiliários, nos 12 (doze) mesês imediatamente anteriores; e

Vll. quantidade de ações em ciÍculação ê o seu percentual em relação ao total emitido.

§2c Nas demonstraçÕes Íinanceiras do exercício, serão apresentados, também, indicadorês e
inlormaçóes sobre o desempenho social, ambienlal e climático do Banco.

Art. 47. As demonstraçõas financêiras trimestrais, semestrais e anuais ssrão também elaboradas
em inglês, sendo gue peio menos as demonstraçÕes Íinanceiras anuais sêráo também elaboradas
dê acordo com os padrÕes internacionais de contabilidade.
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Destlnação do lucro
Art. 48. Após a absorção de eventuais prejuÍzos acumulados e deduzida a provisão para
pagamento do imposto de renda, do rêsultado ds cada semestre seráo apartadas veôas que,
observados os limites e condições exigidos na lêgislâção ê dêmais normas aplicáveis, terão, pela
ordêm, a seguinte destinação:

l. constituição de Beserva Legal:

ll. constituiçáo, se for o caso, de Resêrva de Contingência ê de Reservas dê Lucros a Realizar;

lll. pagamento de dividendos, obsêrvado o disposto nos artigos 49 e 50 destê Estatuto;

lV. do saldo apurado após as destinaçõês anteriores:

a) constituiçáo das seguintes Reservas Estalutárias:

1. Resêrva para Margem Opeíacional, com a íinalidede de garantir margem operacional compatível
com o desenvolvimênto das opêraçÕês da sociedade, constituída pela parcela de até 100"/" (cem
por cento) do saldo do lucro líquido, até o limite dê 807o (oilenta por cento) do capital social;

2. Reserva para Equalização de Rêmuneraçáo do Capital, com a Íinalidade de assegurar recursos
para o pagamento de remunêração do capital, constituída pela parcêla de até 507o (cinquenta por
cênlo) do saldo do lucro líquido, até o limitê dê 2070 (vinte por cento) do capital;

b) demais reservas e retençáo de lucros pÍevistas na legislaçáo.

ParágraÍo únlco. Na constituiÇão de reservas serao observadas, ainda, as seguintes disposições:

l. âs reservas e retençáo de lucros dê que trata o inciso lV não poderão ser aprovadas êm prejuízo
da distribuiçáo do dividendo mÍnimo obrigatório;

ll. o saldo das rêsêrvas de lucros, excêto as para contingências e dê lucros a rêalizar, náo podêrá
ultrapassar o capital social;

lll. as destinaçóes do resultado, no curso do axercÍcio, seráo rêalizadas por proposta do Conselho
Oiretor, aprovada pelo Conselho de AdminisÍação ê deliberada pêla Asssmblsia Geral Ordinária de
que trata o inciso I do artigo 9c deste Estatulo, ocasião em que serão aEresentadas as justiÍicativas
dos percêntuais aplicados nâ constituiÉo das rêssrvas estatutárias de que trata a alínea "a" do
inciso lV do capuf deste arligo.

Dlvidôndo obÍigatórlo
Art. 49. Aos acionistas é assêgurado o recêbimento semestral de dividendo mínimo e obrigatório
equivalentê a 259lo (vinte e cinco por cênto) do lucro líquido aiustado, como dêlinido em lei e nêste
Estatuto.

sle O dividendo coÍrêspondente aos semestrês dê cada êxeícício social será declârado por ato do
conselho Diretor, aprovado pelo Conselho de Administração.

s2e Os valores dos dividendos devidos aos acionistas soÍrerão incidência de encargos íinanceiros
na Íorma da legislaÇão aplicávê|, a partir do encer[amento do semestre ou do exeÍcício social em
que Íorêm apuràdos até o dia do eÍetivo recolhimento ou pagamento, sem pre.iuízo da incidência dê
juros moratóÍios quando esse Íecolhimento não se vêrificar na data Íixada em lei, p€la Assembleiâ
Geral de Acionistas ou por dêliberâçáo do Conselho Diretor'

s3q É admitida a distribuição dê dividendos intsrmediários em períodos inÍeÍioÍes ao previsto no

caput deste artigo, observado o disposto nos artigos 21, ll, "a',29, l3 Vll, e 49' §1"' deste Estatuto'

Juros sobrê o capital próPrio

Art. SO. Observada a legislação vigente o na Íorma da deliberação do Consêlho de Administraçáo,

o Conselho Diretor podérá autoÍizar o pagamento ou cÍédito âos acionistas de iuros, a título dê
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remuneração do capital próprio, bem como a imputação do seu valor ao dividendo mínimo
obrigatório.

§1e Caberá ao Conselho Diretor tixar o valor e a data do pagamento ou crédito d€ cada parcela dos
juros, autorizado na Íorma do caput destê artigo.

§2r Os valoÍes dos juros devidos aos acionistas, a título de rêmunêraçáo sobre o capital próprio,
sofrerão incidência de encargos Íinancêiros, na Íorma do artigo 49, §2o, deste Estatuto.

Capítulo Vlll - RelaçÕes com o mercado

Art- 51. O Banco:

l. realizará, pêlo menos 1 (uma) vez por ano, reunião pública com analistas de mercado,
investidores ê outros intêressados, para divulgar intormações quanto à sua situação econômico-
Íinanceara, bem como no locante a projêtos e perspeclivas;

ll, realizará, êm até 5 (cinco) dias úteis âÉs a divulgaÉo dos Íesultados trimestrais, aprasêntaçáo
pública sobre as inÍormaçÕes divulgadas, presencialmentê ou por meio de teleconÍêrência,
videoconÍêrência ou qualquer outro mêio que permita a participaçáo a distância dos interessados;

lll" enviará à bolsa de valores em que suas açôes Íorem mais negociadas, além de outros
documentos a que esleja cbrigado por ÍoÍça dê lêi:

a) o calendário anual de eventos corporativos;

b) programas de opçÕes de aquisiçáo de ações ou de outros títulos de emissão do Banco,
destinados aos seus empregados e administradores, se houver: e

c) os documentos colocados à disposição dos acionistas para delibsragão na Assêmbleia Geral de
Acionistas.

lV. divulgaÍá, em sua página na lnternet, além de outras, as informaçôês:

a) reteridas aos artigos 46 e 47 dêste Estatuto;

b) divulgadas nas reuniôes públicas reÍeridas nos incisos I e ll deste ãrtigo; ê

c) prestadas à bolsa de valores na Íorma do inciso lll deste artigo.

V. adotará medidas com vistas à dispersáo acionária na distribuição de novas ações, lais como:

a) garantia de acêsso a todos os invêstidores inleressados; ou

b) distribuição, a pessoas ÍÍsicas ou a investidoÍes não institucionais, de, no mínimo, 1O/" (dez poÍ
cento) das açÕes êmitidas.
paÍágraío único. O disposto no inciso V nâo se aplica às olêrtas públicas ds distribuição dê ações
com esÍoÍços restritos.

Capítulo lX - Disposlçõês especiais

lngÍesso nos quadros do Banco

Art.52. Somentê a brasileiros será permitido ingrsssar no quadro de empregados do Banco no
País

Parágraío único. OS porlugueses residentes no País poderão também ingressar nos serviços e
quadios do Banco, desde que amparados por igualdade de direitos e obrigações civis e estejam no
gozo de direitos políticos legalmente reconhêcidos.

Art. 53. O ingresso no quadro de empregados do Banco dar-sê-á mediante aprovação em concuíso
público.

s1r Os empregados do Benco estão sujoitos à legislação do trabalho ê aos regulamêntos internos
da Companhia.
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§2e Poderão ser contratados, a termo e demissívêis "ad nutum", profissionais para exercerem as
ÍunÇões de assessoramenlo êspêcial ao Presidente, obseÍvada a dotação máxima dê 3 (três)
Assessores Espêciais do Presidente ê 1 (um) Sêcrstário Particular do Presidsntê.

Publicações oíiciali
Art. 54. O Conselho Dirêtor Íará publicar, no sítio eletrônico da empresa na internet, o Regulamento
de Licitações do Banco do Brâsil, observadas as disposigôes lêgais e as mêlhorês pÍáticas
êmpresariais de contÍatação preferencial de êmpresas de que participa.

Arbitragom
Art. 55. O Banco, seus acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal, êtetivos e
suplentes, obrigam-se a resolver, por meio de arbitÍagem, perante a Câmara de Arbitragem do
Mercado, na Íorma de seu regulamento, toda e qualquêÍ disputa ou controvérsia que possa surgir
entre elês, Íelacionada ou oriunda da sua condição dê êmissor, acionistas, administradores e
membros do Consêlho Fiscal, e em especiã|, dscorrêntês das disposiçÕes contidas na Lei no

6.385/1976, na Lei ne 6.40411976, no Estatuto Social do Banco, nas normas êditades pelo Conselho
Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão d€ Valores Mobiliários, bêm
como nas demais normas aplicáveis ao funcionamenlo do mercado de valoros mobiliários em geÍal,
além daquêlas constantês do Bêgulamento do Novo Mercado, dos demais regulamentos da 83 e
do contrato de participação no Novo Mercado.

§1e O disposto no caput não se aplica às disputas ou controvérsias que se refiram às atividades
própÍias do Banco, como instituigão intêgrante do Sistema FinanceiÍo Nacional, e às atividades
pÍevistas no artigo 19 da Lei nc 4.595/1964, e dêmais leis que lhe atribuam Íunçóes de agente
Íinanceiro, administrador ou gestor de recursos públicos.

§2e Excluêm-se, ainda, do disposto no caput, as dlsputas ou controvérsias que envolvam direitos
indisponíveis.

DeÍesa, contratação de seguro e contrato de lndonldade

Defesa

Art. 56. O Banco assêgurará aos integrantes e ex-integrantes do Conselho de Administraçáo, do
Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva e dos demais órgâos de assessorâmento técnicos ou
consultivos criados por este Estatuto, bem como aos seus empregados, a defesa em processos

Judiciais, administrativos e arbitrais conlra êles instaurados pêlã prálicâ de alos no êxêrcício de
caÍgo ou íunção, dêsdê que, na íorma definida palo Conselho dê AdministÍação, nâo haja
incompatibilidadê com os interêssês do Banco do Brasil, de suas subsidiárias integrais, contÍoladas
ou coligadas.

ContralaÉo de seguro

Art. 57. O Banco contratará sêguro de responsabilidade civil em favor de integrantes e ex-
integrantes do Consêlho de Administragão, do Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva e dos demais
órgãos de assessoramenlo lécnicos ou consultivos criados por estê Estatuto, obêdecidas a
legislaçâo e as normas aplicávels.

PaÍágraío único. O Banco poderá, ainda, contratar:

l. seguro de responsabilidade civil em Íavor de inlegrantes do Conselho de AdministÍação' do
Conselho Fiscal, da DiretoÍia Executiva e de órgãos de àssessoramento técnicos, consultivos ou
órgâos equivalentes das sociedadês nas quais o Banco participê e das entidadês nas quais tênhe
direito Oe indicar membros, cuja cobêrtura, em havêndo aPólico de seguro da mesma êspécie já
contratada pela sociêdade ou êntidade, será aplicável somenlê de Íorma subsidiária.

ll. seguro de responsabilidado civil em Íavor dê emprêgados que êxêrçam cargos de gestáo

superior;
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lll. extensões de cobertura, cláusulas particulares e cobêrturas adicionais à cob€rtura básica do
seguro de responsabilidade civil, conÍorme admitido pela legislação aplicável.

Coniralo de lndenldade

Art. 58. O Banco poderá cêlebrar Contratos de lndenidade em favor de integrantês do Conselho de
Administraçáo, do Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva e dos demais órgãos ds assêssoramênto
técnicos ou consultivos criados por êste Estatuto, bêm como de seus emprêgados e prepostos que
legalmênte atuem por delegação dos administradores do Banco, de forma a fazer Írente a
determinadas despêsas rêlacionadas a processos arbitrais, judiciais ou administrativos que
envolvam atos praticados no exercício de suas atribuigÕes ou poderes, desde a data de sua posse
ou do início do vínculo contratual com o Banco.

§le Excluem-se da cobêrtura do Contrato de lndênidade os seguintes atos praticados pelas
pessoas idêntiÍicadas no caput

l. considerados ilegais ou danosos ao Banco, mesmo que no exercício de suas atribuições e
poderes;

ll, com má{é, dolo, culpa gravê, mediante Íraudê ou simulação, ou em inteÍesse próprio ou de
terceiros, ou em detrimento do interesse social do Bânco, incluídos, mas não se limitando, aos de
açáo social prevista no aí. 159 da Lei ne 6.404/'1976 ou aos de ressarcimenlo de prejuízos de que
trata o art. 1 1 , §5e, ll da Lei na 6.385/1976, bem mmo os atos previstos na Lei nq 13-50612017:

lll. Íora das atribuições e poderes dos cargos para os quais foram nomeados, ou em
descumprimênto dê seus deverss Íiduciários;

lv" que no exercício dê suas atribuigÕes e poderes usaram, êm interêsse próprio ou de terceiros,
com ou sem prejuízo para o Banco, oportunidades negociais dê que tenha conhecimento em razáo
do exercício de seu Gargo;

V. que no exercício das atÍibuições e poderes náo obsêrvâram condiçÕes razoáveis ou equitativas
segundo as práticas de mercado;

Vl. que não tenha havido prévia ê expressa comunicaçãô ao Banco sobÍe a existência de qualquer
demanda judicial que possa acarretar rêsponsabilidade da pessoa ou do Banco;

Vll. quê deixaram de guardar rêserva sobíe os negócios e inÍormações estratégicas e conÍidenciais
do Banco ou de guardar sigilo sobre qualquer inÍormaçâo que ainda não lenha sido divulgada ao
mêrcado, obtida em razão do cargo e capaz de inrluir de modo ponderável na cotação dos valores
mobiliários de emissáo do Banco ou a eles reÍerenciados, na decisáo dos investidores de comprar,
vender ou manter aqueles valores mobiliários, e na decisão dos investidores de exercer quaisquer
direitos inêrentes à condiÇáo de titular de valores mobiliáÍios emitidos pelo Banco ou a eles
reÍerenciados; e

Vlll. que tênham resultado em sua condênação criminã|, por decisão transitada êm julgado

§2c O Contrato dê lndenidade deverá ser divulgado e prever, no mínimo:

L as exclusões de cobertura de que trata o §14 deste artigo;

ll. o valor limitê da cobertura oÍerecida;

lll. o prazo de vigência;

lv. os tipos dê despesas que poderão ser pagas, adiantâdas ou reembolsadas com base no
contrato;

V. as hipóteses de resolugáo contratual;

Vl. o procedimento decisório Íelativo ao pagamsnto da cobêrtura, que deverá garantiÍ a
independência das decisÕes ê assegurar que elas seiam tomadas no intêÍesse do Banco; e
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Vll. a obriqatoriedade de devolução ao Banco dos valores adiantados, nos casos em que, após
decisão final irrecorrÍvel, restar comprovado que o ato praticado pelo b€neÍiciário náo é passível de
indênlzaçâo, nos termos do Contrato de lndenidade firmado.

§3e O Contrato de lndênidâde dê que tÍata o caput deste artigo poderá ser firmado com
administradoíes, conselheiros ,iscais e integrantes de órgãos de assessoÍamsnto técnicos ou
consultivos indicados pelo Banco em suas controladas s coligadas, direta ou indiretamente,
administradas, patrocinadas e Íundaçóes, desde que sejam êmprêgados ou administradorês do
Banco e não tenham cêlebrado Contrato dê lndenidadê espêcÍíico com essas entidades.

§4! Os Contratos de lndenidade celebrados pelo Banco podem ser acionados àpós o término do
mandato ou do vínculo contratual com 06 beneÍiciários relacionados no capuÍ dêste artigo, desde
que envolvam atos praticados no exercício de suas atribuiçÕês ou poderes.

CapÍtulo X - Obrigações do aclonista controlador

Alienação de controle
Art. 59. A alienação do controle acionário do Banco, direta ou indireta, tanto por meio dê uma única
operaçáo, quanto por meio de operaçóes sucessivas, somentê poderá seÍ contratada sob a
condição, suspensiva ou resolutiva, de que o adquirênte se obrigue a, observando as condiçÕes e
prazos previstos na legislaçáo vigentê e no Regulamento do Novo Mercado da 83, Íazer oterta
pública de aquisiçáo das açõês tendo por objeto as açÕes de emissão do Banco de titularidade dos
demais acionistas, de Íorma a lhes assegurar lÍatamento igualitário àquelê dado ao acionista
controlâdoÍ alienante.

ParágraÍo únlco. No caso de aliêna9ão indiÍêta de controle, o adquirênte deve divulgar o valor
atribuído ao Banco para os eÍ€itos de deíinição do prêço da oÍerta pÚblica do aquisiçáo das agôês
bem como divulgar a demonstraçáo justiÍicada dessê valor.

Fechamênto de capltal

Art. 60. Na hipótese de fechamento de capital do Banco e consequentê cancelamento do registro
de companhia aberta, deverá ser oferlado um pr€ço mínimo às ações, correspondente ao preço

.iusto apurado por empÍesa especiâlizada escolhida pela Assembleia Gêral de Acionistas, na forma
da legislaÇâo aplicável e conÍorme previsto no §2! do artigo 10 deste Estatuto.

sle Os custos com a contratagão da empresa especializada dê que tÍata o cáput deste artigo serão
suportados pelo acionista controlador.

s2e O laudo dê avaliaçáo destinado a apurar o preço justo do Banco será elaborado por instituição
óu empresa êspecializâda, com experiência comprovada e independência quanto ao poder de
decisáo do Banco, de seus administradores e/ou do acionista controlador, além de satisÍazer os
requisitos do §1a, do artigo 8r, da Lei no 6.40411976, e contêr a resPonsãbilidade prevista no

ParágraÍo 6e desse mêsmo artigo.

Saída do Novo llercado
Art. 6í. Observado o disposto no Begulamento do Novo Mercado, na legislaçáo e na
regulamentação em vigor, a saída do Banco do Novo Mercado pode ocorrer:

l. de Iorma voluntária, em decorÍência da decisáo do Banco;

ll. de torma compulsória, em decorrência do descumprimento de obrigações do Rêgulamento do
Novo Mercado; ou

lll. em decorrência do cancelamento de rêOistro de companhia aberta do Banco ou da conversáo de
catêgoria do rêgislro na Comissão de Valorês Mobiliários - CVM-

§14 A saÍda do Banco do Novo Mercado somente será deÍerida pela 83 caso seia precedida de
oterta pública de aquisição das açóes que observe os procedimentos prêvistos na regulamentação
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editada pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM e nas disposiçõês do Regulamento do Novo
Mêrcado.

§2s A saída voluntária do Banco do Novo Mercado pode ocorrer independêntementê da rêalização
da oÍerta pública de aquisição das açôes mencionada no §1c dêste artigo, na hipótêse de dispensa
aE rovada pela Assemblêia Gerai de Acionistas.

Reorganlzação sociêtárla

An. 62. Na hipótese de reorganização societária que envolva a transferência da base acionária do
Banco, as sociedades resultantes devem pleitear o ingresso no Novo Mercado em até 120 (cento e
vinte) dias da data da Assembleia GeÍal de Acionistas que delibeÍou a Íeferida reorganização.

Parágraío único. Caso a reoÍganizaÉo envolva sociedades resultantes que náo pretendam
pleitear o ingresso no Novo Mercado, a maioria dos litulares das ações em circulagáo da
companhia presêntes na Assembleia Geral de Acionistas deve anuir com êssa eslrutura.

Ações em circulação
AÍt. 63. O âcionista controlador promoverá mêdidas tendenles a manter em circulação, no mínimo,
25/" (vinle e cinco por cento) das açóes dê emissáo do Banco.

Capítulo Xl

Dlsposições transilóÍlas
Art.64. Excêtua-se do disposto no artigo 24, §2e, as indicações para o cargo de Diretor que
atendam os seguintes requisitos cumulativos:

l. Dirêtor em êxeÍcício que venha a requ€rer benêÍício de complemêntaÇão de aposentadoria,
inclusive anlecipada, perante a Previ - Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil;

ll. o requerimento do beneÍício dê complementação dê aposentadoÍia dêv€rá ocorrer a partir do dia
9 de dezêmbro de 2020. incluslve.

§1e O DiretoÍ €nquadrado na hipótêse do caput deste artigo poderá permanecer no cargo até a
conclusáo óo grczo de gestão para o qual Íoi eleito, sendo permitidas até 2 (duas) reconduçôes
consecutivas para o cargo de Diretor, em qualquer área da Dirotoria Exêcutiva, observados os
regramentos legais e estatuários aplicados aos administradorss do Banco.

§2e O disposto no ârtigo 24, §3e, inciso l, nâo se aplica às Íeconduções Previstas no §'le deste
artigo.

§3e A eleição com base neste artigo é prerrogaliva do Conselho de Administração, após indicaçáo
do Presidente do Banco.

§4e Este dispositivo tem validade para êleiçóes que ocorram até 31 de julho de 2027-

Art, 65. O membro do Comitê de Tecnologia e lnovaçáo e do Comitê de Sustentabilidadê
Empresarial que se ênquadrar na vedação do inciso lV do §1e dos aÍtigos 36 e 37 deste Eslatuto,
poderá permanecer no cargo até a conclusáo do prazo do mandato em curso, sem remuneração
adicional.

Junta Comercial. lndustrial e S€rvi@s do Oistnto Fêdaral
Cêrtiíico r€gisrío sob o n.2785054 €m 10/06/2025 da Emprêsa BANCO DO BRASIL S.A., CNPJ 0000000000019'1 € protocolo DFE2soo'13Ô679 -
10/06/2025. Aufenticâ€o: 9E7BBO3AAAA181AAB2A2Z7985E8746F282BB780. Fabianns Raissâ de Fonsecâ - SecrEtáriâ-Gerel. Para validar este

ctocumenro. âcasse httpj4ucis.dlgov.br ê iníorme no do protocolo 251087.020-7 e o código de seguranç6 yCEg Estâ cópia foi autenticada
digitalm€ntê 6 essinada €m'11/0€,/2025 poÍ Fabianne Rábsá da Fon6.ca Secr€táriâ_Gsál
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Registro Digital

Docum€nto Principal

ldêntlflcação do Proc6sso

25tOA7 .020-7

ldêntifi cação do(s) Assinants(s)
CPF

639.838.503-91

Assinado utllkando asslnaluras aYançadas ga&r .r; gl-

Data

'tot06t2025

Data Assinatuía

'l010612025 't0:12:27

Núme.o do Processo Módulo lntegradorNúmero do Protocolo

DFE2500130679

Nome

Ronáire Mafan Pinhairo Borlos Gomes

Junls Com€rcial. lndustriâl . SeÍviços do Dist ito Fôderâl
C€rriÍco íegisEo sob o n.2785054 êm 1006/2025 de Émpíêsa BANCO DO BRÂSIL S.A., CNPJ 0O0O0O0OOOOI91 € protocolo DFE25oo130679 -
.10/06/2025. Aú€n câção: 9E7BBO3^AA8181AAB2A2É79A5EA746F28288780. Fabiânno Ralssa da Fonaêcá - Sêcretáda-Garal. Para vAllcler êste

documento, ac€ssê httpJ/ilrcis.dí.gov.br ê inloímê nc do protocolo 251087-020-7 e o código dê s6gurânça yCEg Ésta cópia foi autenticãda
dlgitalmente 6 easinada 6m 11/Od2O25 por Fatíenn€ Râiasa da Fon6€êá Secretárie-Gerel.

éfu.- rÉs. 37/39
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SiíeÍna Nacjonal de RegistÍo de Empíess M6.anül - SINREM
Govêrno do Distrito FedeGl
SêcrÊtaía d€ Estado da Fazeôda do Dstrito Federal
,unta Coíneírial, lndustrial e Sêíviços do Distrito F€deíal

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado diBitalmeBte, da empr€sâ BANCO DO BRASIL S.A., de CNPJ 00.0OO.000/00o l -91 e

protocolado sob o Írúmero 25/Oa7-O2O-7 em l0/O6nO25, encontra-se regisEado na Junta Comercial sob o número

2785054, em 10,106/2025. O âto foi dêferido eletÍoaicamente pelo examinador JULCENILDE BANDEIRA DOS

SANTOS.
Certifica o registro, a Secrôúria-Geral, Fabianne Raissa da Fonseca. Para sua validaçâo, deverá ser acessado o sitio
elerrônico do PortÀl de Serviços / Validar Docum€atos (httpsT/poíalservicosjucis.df.gov.br/Porlaupages/
imagemPÍocesso,/viaunicajso e informar o número de proto@lo ê chsve de scgurança.

í

Dara de rnicro dos efertos do registro (an 36. Lei 8.93411994): O9/WDo25

R
Lsnm

Documento assinado eleEonicamente por JITLCE}'{LDE BANDEIRA DOS SANTOS. Sen idoría)
Públrco(a). em 10.06 2(J25. às 1.1:31.

A autencidade desse documento pode ser conferidÂ oo f|9íEklg§fll1ç9§-dqiuci§d! informando o
númem do protocolo 25108'7 .O?O-1 .

Junta Comercisl, lndustriel e Ssívlços do Oistrito F€doral
Cêrtifico rêgistro Êob o n.27a5ot4 6m '|0/06/2025 dâ Émpre8s BANCO OO ERASIL S.4.. CNPJ OO0OOO0OOOO191 6 protocolo DFE2500'!30679 -
10/06/2025. Aut€nticâçáo 9E7BBO3rú!A8la1ÀAA2A2É79A58a746É28288780. Fabiann€ Raisae dâ Fonaêcá . Sêcí6táriâ-Ge.al. Pâra validar este
documento, âoesse htlpr/4ucls.dÍ.gov.br e inÍormo no do protocolo 251087.020-7 e o código dê sogurânça yCEg Esta cópia íoi aulenticacla
dagitâlmêntê o âÊsinâds 6m '11l06i/2025 poÍ Feblânno Râiase da Fon6âc€ SecJelárie-G€rel.

*'§#:. Pas :s'iae

Nome Data AssinaturaCPF

639.83E.503-9 r Ronáira Mâiran Pinieiro Bo.gg{9!9! l!4
Assinado urilizando assinaturas âva[çadas gir(b - E*-

Pri

Dâtâ AssinâturaNomeCPF
RonáiÍa Mairan639.E3E.503-91 Gomes 10/06/2025

Assinâdo utilizando assinaturas ava[çada§ gi*lt 'ig*

§D

A.ssinant!(sl





JUNTA COMERCTAL, TNDUSTRTAL E SERVrÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Registro Digital

C ato foi assinado dlgitalmente por I

ldentificação do(s)
CPF

017 .O57.C21-55

)S

B.asília. terça-feira, 10 de junho de 2025

Juntê Com€ícial. lnduslrialê Serviços do Distrito Fsdaral
Cêrtifico í€gistro sob o n'2785054 êm 1CÍ06/2025 da Empresa BANCO DO BRASIL S.4.. CNPJ 00O0O00OO0O191 e protocolo DFE2500130679 -
10/06/2025. Aúeniicação: 9E7BBO3AÂÂ81a1AAA2A"E79aSEA746F2A2BB780. Fabiann€ Rai$â de Fonsecã - Sacrêtáriâ-Gêral. Para valider êste
documento. acêsse httpJ/jucis.dÍ.gov.br ê informê nú do píotocolo 25/087.020-7 ô o código de segurençâ yCEg Esta cópie íoi aut6nticada
digitalmente 6 assinada em 11/06í2025 por Fablanne Rálr$€ da Fonsêca Secrêtáriô-Geral.

é&- pàs.3st3s

Nome

FABIANNE RAISSA DA FONSECA





ÍINISTÉRIO DA FAZEI{DA
SecretaÍia da Recsita Fedêral do Brasil
Procuradorlâ-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO PO§ITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERÂIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÂO

Nomê: BANCO DO BRASIL SA
CNPJ: 00.000.000/000í-91

Ressalvado o direito de a Fazendâ Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
rêspônsabilidadê do suiêito passivo acima identilicado quê úêrem a ser apuradas, é ceÍtiÍicadq que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Bíasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, óe 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial quê determina sua
desconsideração paÍa fins de coÍtiÍicaÉo da rêgularidade Íiscal, ou ainda não vencidos;e

2. constam nos sistamâs da Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em DÍvida Ativa da Uniáo (DAU) com êxigiHlidade susP€nsa nos têrmos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou dirêitos, ou @m embargos da Fazenda Pública em processos de
execução Íiscal, ou objeto dê decisáo judiciâl que deErmina sua dêsconsideÍaçáo para fins de
certificaçâo da regulaÍidade fiscel.

ConÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem 03 mesmos eÍeitos da certidáo
negativa.

Êstâ certidão é válida parâ o estabelêcimento matiz e suas filiais ê, no caso de eí e federativo, paÍa
todos os órgâos e fundos públicos da administráção diÍeta a elê vinculados. RêÍere-se à situação do
sujêito passivo no âmbito da RFB ê da PGFN e abrange inclusive as contribuiçõês sociais prêvistas
nas alíneas 'a' a 'd' do par&rafo único do art. 1 I da Lei no 8.212, de 24 de julho de í 991.

A aceitaÉo desta certidão está corúicionada à veriflcaçâo de sua autenticidade na lntêrnet. nos
enderegos <htlp://rb.gov.bÊ ou <httpJ/www.pgfn.gov.br,.

Certidão emitida gratuitarnente com bâse na Portaria Conjunta RFB/PGFN no '1.751, de 2t1O|ZO14
Emítida às 07:30:44 do dia'1510412025 <hora e data de Brasllia>.
Válida até 1211U2O25.
Código d6 contÍóle da certidão: CF6E./899.D753.CF30
Qualquer rasura ou 6menda invalidará ests docúnento.

t
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SOVERI{O DO DETRITO FEDERAL

SECRETARIA DE EATÂDO DE ECONOIIIÂ

SUBSECRETAiIÂ OÁ RECBTA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

cEaÍtoÃo N.:

r,torEl
EXOEREçO:

ctÍ) oE:

C PJ:

CFiDF

FIII'ILIDADE:

24404AA9458m25

BANCO DO BRASIL SA

SAUN OUADRA 05 BLOCO B TORRE I

ASA NORTE

00.000.000/0m141

0809427800174

LICITACAO

N, IT ÂNDÂR Í ISL S'IO1 A 51602

HA DEBITOS VINCENDOS OE IPTU.
HA DÉBIÍOS VINCENDOS DE TLP.
HA OEBITOS VINCENDOS. LANCAMENTO: M25
CONSÍÀ(M) OEBITO(S) SUSPENSO(S) OE I{iS AI NO LANCAMENTO POR RECURSO ADMINISTRAÍIVO
CONSTA(M) DÉBÍTO(S) SUSPENSO(S) DE OUTROS NA OIVIDA ATIVA POR RECURSO JUDICIAL

Pêloa débilos âclmê respondo solclariamente o adquirento, 6m basê no eÍt. 130 da Lei 5.172/66 _ CTN.

Cê dão Positiva com Efêito dê N6gôtiva, com base no art. í6'l combinado com o aÍi.206 da Lei 5 172166 - CTN.

Fic€ ressalvâdo o dirsito de a Fazênda Públicado Dislrilo Foderal cobrar, â qúalq!êr têmpo, débitos que vênham a §or apurados

Esta c€rtrdâo abrango consulta a todos os dábltos, inclLr6fu6os rêlativos à Dlvida Aüva.

Certidão êxpêdld. conform. lr.cÍ.to Dl.tÍilrl n'23,873 d. 0.#07/2003, grltuitãmenL.
vátlda até 26 de oltubro do 2025, '

Certidão emitjda viâ intom€t €m 2&07/2025 às 07:09:29 e dev€ seí validadâ ho €ndsreçp httpsJ/www.nc€ita.íazenda.df.gov.bÍ

CERTIFICAMOS QUE 

--



@VERI.IO OO D§TRÍIO FEOÊEAL

SECRETARIA OÊ ESÍADO OE E@i\IO[A
gUBSECREÍARIÂ OA RECE]TA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBÍTOS COM EFEITO DE NEGATIVA

CERflDÀO N'
NOXE:

EI{OEREçO:

CIDÂOE:

CNPJ:

CFiDF

FIIIALIDAOE:

24404aE9451ã)25

BÂNCO DO ERASIL SA

sÂuN ouaD§,À 05 aLoco B ToRRE t, lt. n ANoÂR T tsL s101 Â s1602

ASA NORTE

00.000.00{}061-91

0809427800174

vERtFtcÂcÂo oE DEEIros

HA OESITOS VINCENOOS DÉ IPTU,
iIA DEBITOS VNEENDOS DE Tl.P,
HA OÉBITOS VINCENDOS. TANCAMENTO: 2025
CON§TA(M) DEBÍÍO(S) SUSPENSO(S) DE ITiS AI NO LANCAMENTO POR RECURSO ADMINISTRAÍIVO.
CONSÍA(M) DEBITO(S) SUSPENSO(S) DE OUTROS NA OIVIDA ATMA POR RECURSO JUOICIAL

Pebs débitos acima responde sotdanamente 9 adquirente, @m baso no aíl. 130daLei .17266 - CÍN.
Ceddeo Positiva com EÍeito dê NêgEtiva, combase no art.151 combinado com o arl.206 da Lei5.17 6-CTN.
Fica rgssalvado o dkoto de a Fszêndâ Públics do Distrito Frdgralcôbíaí, a qualquêrtêmpo, dóbitos que vênham a tgr apurados

Estie c€nidão âbreng6 consulta a todos os cléhlbs. inclusive 6 rêlâljvos à Olvldã Alive.

CêÊidáo êxpedid. conÍormo D.croto DiEl.ital n" 23.873 do 0,U07l2003, gr.tult mênt .

Válidâ atá 26 de outubÍo d. 2025. '

Certidão êmitida via intemot êm 2&072025 às 07:09r57 ê c,gvo ser validadt no êndereço httpsJ/www.í€coita.Íazenda.dí.gov.br

cERTTF|CAMOS OUE _



GOVERNO OO DISTRÍTO FEOERAL

SECRETARIÂ DE ESTAOO OE ECOI{OTIA

SUBSECRETARIA OA RECEIÍA

CERTIOÃO POSITIVA OE DÉBITOS COM EFEITO OE NEGATIVA

CERNDÀO N"

NOXE:

EllOEREçO:
CIDAOE:

CNPJ:

CF/DF

Flt'lÂllDÀDE:

2410,4§€9460,o25

BANCO DO BRASIL SA

sÂul.l ouat RÀ 05 aloco I ToRRE L I. ti ANDAR T tSLS101 Â S t602

ASA NORIE
00.000.000/0m1{1
0809427800í74

JUNÍO A ORGAOS PUALICOS

HA DÊBITOS VINCENDOS DE IPTU,
HA DESIÍOS VINêENDOS DE TLP.
HA OÊB|ÍOS VINCENDOS. I.ÂNCAMENTO: 2025
ooNSTA(M) DEBITO(S) SUSPÉNSO(S) OE ISS At NO TANCAMENTO POR RECURSO AOMTNTSTRATTVO

coNsrA(M) DEBÍTO(S) SUSPENSO{S) OE OUÍROS NA OTVTDA ÂÍrVA POR RECURSO JUDTCTAL.

Pelós débitos aôma responde 6ôlidariamentê o adquhente, arm base no âÍt. 130 da Lei 5.'17266 - CTN.

Certidão Positiva com Efeito de Nêgativa, com base no art. 151 combinadocom o arl.206 da Lêi5.172166 - CÍN.
Fica íessalvado o direito de a Fâzenda Públicã do Distrito FgderalcoblaÍ, a qualquertempo. débitos Srê vênham a s€í apurados
Estâ c€rtidão âbraog€ consulte á todos os débrtos, inclusúeos rêlâlivos à OÍvida Aüva.

c.dirrão expodld. conto.mê l).c.bto Distrital n'23.873 .ÍE 04,/07/2003, grâtuitaÍnent .

Válk a ará 26 de outübro do 2orl5. '

Cêrldâo emitida via intemet em 2&07/2025 às 07:10:19 s ds\,ê ser validada no endereço https://mvw.r€cejla.fa.zenda.df.gov.br

cERTTF|CAMOS OUE _





Governo do Distrito Federal

Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal

Secretaria Executiva de Faz enda

Subsecretaria da Receita

Certidão - SEEC/SEFAZ/SUREC

CERTIDÀO

Ceúificamos, pam fins de direito, qus o estabelecimento matriz do BANCO DO BRASIL,
CNPJ n" 00.000.000/0001-91, está dispcnsado de inscrição no Cadastro Fiscal do Distrito Fedeül -
CF/DF. por não efetrrar operações tributáveis pelo ISS ou pelo ICMS, conforme art. 7'cic art. 12 do

Decreto no 25.508/2005 - Regulamento do ISS, e afi 12 clc aí.20 do Decreto no 18.955/1997 - RICMS.

E$a certidão não abrange e não se refere a regularidade qu.antô a dóbitos junto à Fazenda
Pública Distrital.

(ceÍidão válida por 90 dias contados da data de emissào)

Brasilia, 27 de agosto de 2025.

LEONARDO LUCIO LOPES CANÇADO
Subsecretiírio da Receita

s$il â
Documento &ssinado eletronicamenre por LEONARDO LUCIO LOPES CANÇADO -
Matr.0l09054-2, SubsccÍetário(a) da Receita do Distrito trederal. em 2'l /0812025, às 16:25,

conforme aÍt. 6'do DecEto n' 36.756, de l6 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal n" 180, quinta-feira, 17 de seteÍnb.o de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http://sei.df.gov.br/sei/contolador_cxtemo.php?
acao=documcnto_confedr&id_orgao_aces so_extcmo=0
verificâdor= 17998288ó código CRC= 48835813.

'Brasilia - Parrimônio CtrltuÍal da Humanidadc"

Ed. Vale do Rio Doce,7'andar, Salas 701/703 - Baino AsaNorte'CEP 7004G909 - DF

Telefon{s): 3312-8491 1847 4lU7 5 /8301
Sítio - www.economia.dlgov.br

00040-0001 7223l2019-85 Doc. SETGDF 179982886

ceítrdáo179982886 SE100040-000',17223i20i9-85



2410912025, 1a:42 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar lmprimir

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inserlção:
Razão

al:
End€reço:

A Caixa Econômica Federô1, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, cêrtifica quê, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em §ituação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Emitido em atendimento a detêrminação judicial.

Yalidadet22/A91202s a 2U L0/2025

Certiflcação Número: 20250922095047 04826225

Informação obtida em 2410912025 14i42i54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a veriflcôção de autenticidade no site da caixa:
wrYw.caixa.goY.br

00.000.000/0o01-91

BANCO DO BRASIL SA

SET SBS QUADRA 1 SN / ASA SUL / BRASILIA / DF / 7OO7O-L1O

httpsr/consulta-cí.caixa.gov.b/corEultecÍípâgsa/consultaEmprêgedor.isf 111
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CERTIDÀO POSITIVÀ DE DÉBITOS ÍRâBÀLEISTÀS
COIT ETEITO DE IIEGÀTIVÀ

Nome: BANCO DO BRÀSIL SÀ (MATRIZ E FIIIAIS)
cNP,I: 00. 000.000/0001-91
CeÍtidão a" z 43453955 / 2025
ExpediÇâo: 30/01 /2025, à3 09212t02
Validade: 26/01/2026 - 180 (cento e oitenta)
de sua expediÇáo.

dias, conLados da data

Certifica-sê que BÀNCO Do BR.ÀsIr, sÀ (MATRrz E rIlIÀIs), inscrito (a) no
CNPJ sob o no 00.000.000/0001-91, coNsTÀ do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de obtigações
estabelecidas no(s) processo(s) abalxo, côm débito garantido ou
exigibilidade suspensa :

0135900-19.1999.s.01 .0007 - rRr 01â Rêgiio *
DE iTÀNEIRO)

0063000-68.2009.5.01 .0013 = ?RT 01a Região *

DE i'ÀNEIRO)
0055600-26.2002.5.0X.0020 - TRÍ 01" Regiilo *

DE.'ÀNEIRO)
0084300-72,2003.5.01 .0021 - TRT 01" Regiâô *

DE.]'ANEIRO}
0169300-91 .1990.5.01 .0022 - rRT 01' Região r

DE.'ANEIRO)
0001245-96.2012.5.01 .0026 - rRr 01' Regiao r

DE JÂNEIRO}
0120300-52.2000.5.01 .0029 - TRT 01' Regj.ão *

DE 
'ANEIRO)0000656-81 .2011.5.01 .0045 - TRT 01' Região *

DE üÀNEIRO)

OO359Oo-30.2009 .5 .01 .0049 - TRT 01" Regieo *

DE.'ENEÍRO)
O263rtOO-50.1997.5.OL.0262 - TRT 01' Rêgião *

GONÇÀI,O)

0000887-45,2013.5.01.030e - TRT 01" Rogião
PETRóPOLIS)
0121300-L6.2007.5.01.0302 - TRT 01" Rêgião
PETRóPOTIS)
ooL0082-57.2015.5. 01.0343 - TRT 01' Rêgião
VOI,ÍÀ RBDONDÀ)

016600O-05.1990.5,0L.0481 - TRT 01' Região

(7r VÀP,À DO TRABÀ,8O DO RÍO

(13r VÀRÀ DO TR ABÀÍ,IIO DO RrO

(20' vÀR:a Do rRABÀlt{o Do Rro

(21r VÀRiÀ DO TRABÀL!{O DO RÍO

(22r vÀRiÀ DO IRABÀ],HO DO RrO

(25' VÀR,à DO ÍRABÀLHO DO RIO

(29r VÀRÀ DO TRÀBÀLHO DO RrO

(45' VÀRÀ DO t&ABÀrHO DO RrO

(49. VÀRÀ DO TRÀBALIIO DO RÍO

(2' vÀRA DO TRABÀ!!{O DE SÀO

t2" vÀRÀ DO TF,ÀBÀLHO DE

(2' VÀRA DO TRABÀLHO DE

(3" VÀRÃ DO ?RÀBÀLIIO DÊ

]UD
DO

{1" VÀRÀ DO TRÀBÀLHO DE



lêrtidàô ." 134-:3q-:r'20:t5 Pà.tLúe 2

PODER.TUDICTÁRiC
JUSTICÀ tO TR,ÀB,I,Li:O

MÀCÀE)

0111000-56.1992.5.01 .0511 - TR" 01" Região * (1" VÀRÀ DO TRABÀ],Eo DE NovÀ
!'RIBT'RGO )
0029900-33.2003.5.01.0531 - TRT 01' Rêgião * (1' vÀRÀ Do TRÀBÀLHo DE

TERESóPO],IS)
0025100-15.2009.5.02.0016 - TRT 02' Região t (16' vÀRA DO TRÀgÀLBO DE 9ÃO

PÀUI,O)

0199200-31 .1986.5-02.0023 - TRT 02" Rêgi:o * (23! vÀRA Do rRABÀLIto DE sÂo
PÀUI,O)

0007200-63,2007.5.02.0024 - TRT 02' Regiâo * (2{' vÀRÀ Do TRÀB.ALllo DÊ 3à,o

PÀrrr.o)
0119500-34.19S5.5.02.0025 - TRT 02' RegÍão ** (25r vÀRA DO TRÂBàr,Ho DE sÂo
PÀUÍ.O)

0397800-15,1979.5.02.0032 - TRT 02' Resiàa *

PÀUt O)

(32' vÀRÀ DO TP,À3À!HO DE SÀO

0303400-86.1991.5.02.0032 -
PÀUI,O )

0194600-8s.1996.5.02.0032 -
PÀI,I,o)
0270500-64 .2002 .5 . 02 . 0032 -
PÀUró)
0197900-29.2008 - 5.02.0034 -
PÀUI.O )

0120400-79.2007 . s.02.0046 -
PÀUI,o)

0139000-27.1993. 5.02. 00s1 -
PÀU,.O)

o2s2'100-60 .L993 .5. 02. 00s7 -

0011800-61.2009.s.02. 0088 -
PÀI,,P)
0027 900-86.2006. 5.02 . 0rl4?
SÀNTOS )
0000 700-77.2005 .5.03 . 0135
GOVERNÀDOR VÀIÀDÀRES )

003{500-21.2008 . 5.04 . 0020

rRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

TRT

vÀRtÀ

VÀ.FÀ

VÀBÀ

VÀRÀ

VÀRÀ

VÀRJA

vÀ3À

DO

DO

DO

DO

DO

DO

DO

TRÀBÀLgO

TRABÀTITO

rBÀgÀ.LIto

TRÀBÀ,.HO

TRàBÀI.BO

TR,ÀA.AJ,'IO

rRAB.ÀIHO

02"

02'

42,

02,

02'

02.

02.

DE

DE

DE

DE

DE

DE

DE

SÃO

sÀo

sÀo

sio

sÃo

sÃo

sÀo

Rêgilo

Regiâo

Região

Regiâo

Região

Região

Regi áo

(32..

(3e'

(32'

(34',

(as'

(s1'

(s?'
PÀULO}

0236500-71.2004.5.02.0063 - TRT 02' Rêgião ** (53' \rÀRÀ Do TR AaÀLIlo DE 9io
PÀUIó)
OO9O5OO-02.1995.5.02.0069 - rRT 02' Rêgito * (69r vÀRÀ DO TRAB,ATEo DE SÀo

PÀULO)

O538OOO-74.2006.5.02.0081 - TRr 02' Regiào * (81' vÀRA DO !R.AB,ALSo DE SÁo

PÀULO)

rRT 02' Regiáo *r (8S' VÀRA DO rRÀBAtIlo DE SÁo

TRT 02" Regieo (7" VÀRÀ DO TRÀBÀLHO DE

TRT 03" R€giáo (3" VARÀ DO TRÀBÀ],HO DE

TRT 04" Regj,ão * (20" VÀnÀ DO TRABÀIHO DE

',,,:i.i".. . !) Í)5 _ r.r: r:,1:i.r.r. ;:i.br



ert 1dãc n'' 43453955,/20:5. Pa.Jina

PCDER.]UDICIÁF.IO
JUSIIÇÀ DO TRÂBÀLHO

PORTO ÀIEGRE)

0062600-88.2009.5.04.010a - TRT 04' Região * (4" vÀRÀ DO lBÀBÀLHO DE

PELOTÀS )

OO977OO-O7.2009.5.04-010{ - TRT 04' Região * (4" VÀRÀ DO ?RÀBÀLI{O DE

PE]JOTÀS )

0000975-77.2014.5,04.010a - rRT 04' Rêgião * (4" vÀR.l DO !ÀÀBÀLHO DE

PEIJOTÀS )

0010142-75.2012.5,04.01{1 - Tnt 04' Regiáo r ( vÀRÀ Do TRÀBÀLHo DE

cÀt{ÀQUÀ)
0153001-15.2005.5.0r1 .0221 - TRT 04' Regiâo *i
0000843-67.2012.5.04-0305 - TRT 0ll' Regiâo r
ITÀMBT'RGO }

0045600-88.2008.5.04.0305 - TRT 0l' Regíâo * (5" VÀRÀ DO TRÀBÀIEO DE NOVO

EÀIT,BUR@ }

007{100-89.2009 . 5.04 .0351
Gn AriÍADO )

00 6s 100-37.2008 .5.04 .0404
cÀxrÀs Do suI,)
0128300-52 .2007 .5, O4 . 0rl0a
cÀxrÀs Do gur)
016{s00-58 .2 007 .5.04 . 0404
cÀxrÀs Do sut)
018r 900-59.2008 .5.04 - 040{
cÀxrÀs Do sur)
00003?I-79.2011.5.04.04?1 -
VERXE].ltÀ)

0000399-21 .2012.5.04.047! -
vERt{Er,ItÀ)
0010135-06.2013. 5. 04. 0511
BENTO GONÇÀL\IAS)
0084 900-31.2002 . s.04 .0511
BENTO GONÇàI.I/ES)
0149600- 66.200 9.5. O4 . 0512
BENTO GONçÀLVES )

0083500-78.2004 .5 - 04 . 0521
ERECEIM)
0020 687 -22. 2022 . 5. 0{ . 0s{1
PÀLI.IEIRÀ DÀS MISSõES)
0000140- 69.2011 .5. O4 . 0662
PÀSSO TUNDO)

0000783-6t .2010. 5. 04. 0562
PÀSSO FI'NDO)

TRT 04' Região (14 VÀRÀ DO TRÀBÀI,HO DE

rRT 04' RêEiáo ( { " VÀR:À DO TRÀBÀ!.IIO DE

TRT 04' Região (II" VÀRÀ DO TRÀBÀI.HO DE

TRT 04' Regíão (II" VÀâÀ DO TRÀBÀLHO DE

TRT 04^ Região ( 4 " VÀRrÀ DO TRÀBÀLLO DE

rRT 04' Regiâo r (\tàR À DO ÍRABÀI.IIO DE Í.À@À

TRT 04' Rêgiào * (\rÀRÀ DO IRÀBÀI,HO DE LÀCOÀ

TRT 04' Regj.ão (1' VÀRÀ DO TRÀBÀLHO DE

TRT 04'R6gião (1" VÀR,À DO TRÀBÀIHO DE

TRT 04' Rêgião (2' VÀRÀ DO TRÀBÀLHO DE

TRT 04' R€Eião (1" VÀRÀ DO TRABÀLHO DE

TRf 04' Regíáo (VÀRÀ DO TRÀBÀLHO DE

TRT 04' Rêgião (2" VÀRÀ DO TnÀlÀLHO DE

rRT 04' Regiáo * (2" VÀRÀ DO TRÀBÀlltO DE

(VÀRÀ DO TRÀ8ÀLHO DE GUÀÍâA)
( 5 " 'rÀa.À Do TP"ABÀIEO DE NOVO



.DCDER .TUDICIÁR:O
JLTST Í ÇÀ ITO IR{Bê,IIJC

0015600-09.2005.5.04.0662 - TRT 04' Regiáo r (2" vÀÃÀ Do TRÀBÀLHo DE
PÀSSO EUNDO)

006?400-42.2005.5.O4.0662 - TRT 04' Região t (2" VÀRÀ DO TRÀ3ÀI,HO DE
PÀS8O FUNDO)

0101300-45.2008.5.04.0562 - TRT 04" Rêgiáo * (2" vÀRr Do TRIBÀLHO DE

PÀSSO EI'NDO)

0153200-33.2009.5,04.0662 - TRT 04" Rêgião * (2" vÀRiÀ DO TBâBÀrHo DE

PÀSSO FUNDO)

0000529-29.2014.5.04.0701 - TRT 04' Rêgião * (1" vÀRÀ Do TRÀBÀLHo DE

sÀNtÀ uÀRrÀ)
0001411-93.2011.5.0i1 .0701 - TRT 04" Rêgiâo * {1" vÀRÀ DO TRÀBÀLHO DE

SÀNIÀ MÀRIÀ)
0083600-02.2009.5,04.0701 - TRT 04' R6giáo ' (1" vÀRÀ DO TRABÀLHo DE

SÀNTÀ MÀRIÀ)
0086600-15.2006.5,0r1 .0701 - TRT 04' Rêgião * (1' vÀR[ DO TRÀBÀLHo DE

SÀMTÀ MÀRIà)
009{300-13.200{.5.04.0701 - TRT 04' Rêgiâo * {1' vÀRÀ DO TRÀaÀrHO DE

SÀNTÀ MÀRIA)
OO27ll4-12.2015.5.04.0732 - TRT 04' R6gião * {2' vÀRÀ DO TRÀBÀI.HO DE

SÀNTÀ CRUZ DO SU!)
0028700-57.2008.5,0{.078:. - TR.T 0{' Rêgiáo * (1" vÀRÀ DO TRÀBÀLI|O DE
ESTREtÀ)
0201800-19.2009.5.04.0781 - lRT 04' Regiáo * (1' vÀRÀ Do TRÀBÀLBO DE

ESTA.ETA)

0000069-75.2011.5.04.0S21 - TnT 04' Região rr (vÀRÀ DO TRÀBÀLHo DE
ÀLEGREIE)
002?600-03. 1998 .5 .04 . 0851 - TRT 0{' Rêgj.áo r (vÀsA DO 

"RÀBÀrqO 
DE SÀNTÀNA

DO LÍVR AI,'ENTO )

0020401-30.2017.5.04.0861 - TRT 0{. Begião * (\IÀXÀ DO TRÀBÀIEO DE SÁO
GÀBRIEL)
0134000-24.2007.5,05.0002 - TRT 05' Rêgião * (2. VÀRÀ Do TRÀlIÀrHo DE
sÀtvÀDoR)
0000073-31 .2022.5.O5.0003 - TRr 05. Rêgião * (3. vÀRÀ Do TRÀBÀLHo DE
sÀtvÀDoR)
009{100-28.200?.5.05.000a - TRT 05. Rêgião * (4" vÀRÀ DO TRÀBÀLHO DE
SÀIJYÀDOR)

0001095-68.2015.5.05.000a - rRT 05. Regiào * {4" VÀRr DO TRÀBÀLHo DE
sÀLvÀDoR)
0000261-55.2021.5.05.000{ - TRT 05' Resião * {4" vAAÀ DO IRÀBÀLBO DE
SÀIJVÀDOR)

0091700-35,2007.5.05.0006 - TRT 05. Regiáo r (6" vÀRÀ Do IRABÀLHo DE
SALVÀDOR)

ler:t idãc r " ,i3{ 53 95 5./2025 Pat.; iria



?CDER,]UDIC]ÁF.IO
JUSTIÇÀ DO TRÀBALHC

ú
l,,l

0135200-54 .2007 . 5. O5 . 0005
sÀLvÀDoR)
0L28400-17. 1992. 5.O5. 0012
sÀLvÀDoR)
0001106-07.2014. 5,05. 0013
SALVÀDOR)

0000232-85.2015. 5. 05. 0013
sÀLvÀDoR)
0000331-28.2010 .5, O5 . 0011
SÀI,r/JIDOR)

00 60500-43.2008 . 5.05. 0016
sÀr,vÀDoR)
00 00251- 66.2012 .5.05 . 0023
sÀrvÀDoR)
0000963-1?.2016. 5.05. 0023
SÀTVÀDOR)

0000734-52.2019. s.0s . 0023
sArvÀDoR)
oo327 00-44,2007. 5. 05. 0026
sÀIvÀDoR)
0093500-49.2009. 5. 05. 0032
sÀLvN)oR)
0000057-70.2011. 5. 0s. 0033
sÀlvÀDoR)
00O0432-66,201tI . 5.05 . 0033
sAtvÀDoR)
0000962-36.2015. 5. 05. 0033
sÀrvÀDoR)
0001037-07.2017 . 5.05 . 0033
sÀLvÀDoR)
0021900-90.2008. 5.05. 003s
sÀtvÀDoR)
0098200-56.2009. 5.05. 0036
sÀrvÀDoR)
0000732-58.2010. 5. 05. 0036
sÀt vÀDoR)
OOOL222-35 .201tl . 5, 05 . 0038
sÀLvÀDoR)
0060 900-85.2008 . s.05.0039
sÀLvÀDoR)
02 45 000-11 . L988 .5.05 . 0191
FEIRÀ DE SÀNTÀNÀ)

TRT 05' Região (6" VÀRÀ DO TRÀBÀLIIO DE

TRT 05" Reqião (12" VÀRÀ DO TFÀBÀI'{O DE

TRT 05" Reqião (13' vÀRtr DO TnÀBÀtHO DE

?RT 05' Região (13' VÀAÀ DO TRÀBÀLHO DE

TRT 05' Região (14' VÀBJÀ DO TRÀBÀLHO DE

TRT 05' Regj.ão ( 1 6' VÀR,À DO TRÀBÀLI{O DE

TRT 05' Regiáo (23 " VÀRÀ DO TRà.BÀI,I{O DE

TRT 05" Regiáo (23' VÀRÀ DO TRÀBÀÍ,'IO DE

TRT 05" Regíâo (23" VÀP,tr DO TRÀBÀIHO DE

TRT 05' Regiâo (26" VÀRÀ DO TRÀBÀIHO DE

TRT 05' Rêgião (32" VÀFÀ DO TRÀBÀLHO DE

TRT 05' Regiáo * (33' VÀRÀ DO TRà.BALHO DE

TRT 05' Regiáo (33" VÀÀ,à DO TRàBÀLHO DE

TRf 05' Reg!.áo * (33' VÀRtr DO TRÀBÀLHO DE

TRT 05' Região (33' VÀRÀ DO TRÀBALHO DE

TRT 05' Região {35 " VÀÊ,À DO TRÀBÀI.HO DE

TRT 05' Regiâo (36' VÀBÀ DO TRÀBÀI,HO DE

TRT 05" Reglào (36" VÀRA DO TRâ,BÀ],HO DE

TRT 05' Região (38' VÀRÀ DO TRABÀLHO DE

TRT 05' Região (39' vÀRÀ DO TRÀBÀLHO DE

TRT 05' ReEiâo (1" VÀRÀ DO TRABÀLHO DE



lêrt rdlão n' .13451']955./20;l-c- Pâ.rinã ,, .iÉ 1l

frPÕDÊR,]L1DICÍÁRIO
JLTSTI ÇÀ DO TRÀBALitO

oo272OO-L3.2004.5.05.0281 - rRT 05' negião * (VÀRÀ DO TRÀÊÀLIIO DE

.,ÀCOBINÀ)
0051600-1?,2007.5.05.0401 - TRT 05' Região r (vÀnÀ Do aRÀBÀlEO DE CRUZ

DÀS ÀI,MÀS }
0000210-93.2023.5.05.0421 - TRT 05' Regilo * (\ÂRÀ DO rRÀBÀLsO DE SÀ.l[ro
ÀN!ôNÍO DE JESUS)

0000259-76.2013.5.05.0421 - TRT 05' Regi.lo r ( lrf,RA Do IRAEÀLHo DE sÀNTo
ÀNTOnrO DE JESUS)

0000321-96.2025.5.05.0421 - TRT 05' Regiâo * (\rÀRÀ DO AB.ABÀ!Ho DE SÀNro
ÀNÍôNÍO DE .IESUS)

0000551-46.2022.5.O5.042L - TRT 05' Região r (IIARÀ Do tRABÀIHO DE sÀ.lEo
ÀNTONIO DE JESUS)

0001140-0{.2023.5,05.0421 - TRT 05' Regiào r (\rÀRÀ DO IRABÀIIIo DE SÀNIO

ÀNTôNrO DE .IESUS)

0001263-!2.2017.5.05.0421 - TRT 05' Região * (vln,À DO IRABÀLBO DE sÀItlo
ÀNTôNIO DE JESUS}
0002215-23.2016.5.05.0421 - TRT 05' Regilo r ( RiA DO tRÀBÀr,HO DE SÀr(rO

ÀNTôNIO DE .'ESOS )
0010169-59.2015.5.05.0421 - TRT 05' Regiâo r (\IrRÀ Do tRÀBÀLHo DE sÀllto
ÀNTôNIO DE i'ESUS )

0000539-82.2017.5.05.0461 - TRT 05" Regiáo r (1' vÀRÀ Do ?RÀBÀLHo DE

ITAAUNÀ}
0001002-65.2010.5.05.0152 - TRT 05' Região * (2' vÀx.À Do TRÀBÀLHo DE

Í TÀAU}IÀ )

0000773-92.2016.5.05.0463 - ?RT 05' R€gi.áo * (3' vÀRr Do TRÀBÀLI{o DE

ITABUNÀ)
0060600-35.1996.5.05.0463 - TRT 05' R€Eião * (3' vÀRr Do TnÀBÀLIIO DE

ITÀEUNA)
0108900-47.2001t.5.05.0463 - TRT 05' R€giâo r {3' vÀRÀ Do TRÀBALIio DE

]TÀBUNÀ)
0083100-93.2005.5,05.0491 - TRT 05' Região * (1' vÀRl Do TnÀBÀ1HO DE

rrHÉus )

0106800-64.2006.5.05.0491 - TR" 05' Ragião i (1.' vÀRÀ Do TRABÀLHO DE

rrtrúus )
0000544-21.2011.5.05.0492 - TRT 05' Rsgião * (2" VÀRÀ Do TRABÀLIio DE

rl.$Éus )

01L2900-71.2002.5.05.0492 - TRT 05' Rêsiáo * (2^ vÀRI Do TRABÀLHo DE

ILHÉUS )

000111L-58.2012.5.05.0511 - TRI 05' Rêgião r (vÀRÀ DO TRÀAÀ,.IIO DE

EUNíPO!IS)
ooo1524-14,2013.5.05.0551 - TRT 05' Rêgiilo * (VÀRrÀ DO TRÀBATHO DE üEQUIú)
0002018-73.2013.5.05.055r. - TRT 05r Rêgj'âo * (vÀRÀ DO TRÀBALHO DE JEQUIÉ)



rdào r" i3{: }.1:1r2015. Paili:1à ,-

?CDER.ÍUDICIÂRIC
JÜSTTÇÀ DO TRÀBÀLHO

01261100-56.2004. 5.05.0551 -
000013 6- 15 .2015.5 .05.058r. -
0059700-47.2000.5.05.0581 -
0091200-92 .2004 .5 .05.0581 -
00808 00-35 .2000 . 5. 05 . 0 621
ITÀEETINGÀ'
0045 900 - 93.2000 . 5. 05. 0 631
BRUIíÀDO)
0099100-93.200'1. 5. 06. 0001
RECTFE )

0150000-06.2006. 5.06. 0003
RECIr.E)
0051t!00-1.3.2007 .5.06 . 0003
RECTTE )

009s100- 68.2009. s.06. 0003
RECTFE )

0000224-81 .2010 .5. O6 . 0003
RECTTE )

000163ó-83.2010. 5.06. 0003
RECI FE )

00O038 5-'18.2011 .5, O6 . 0003
RECTFE )

0000818-33.2012 . s.06. 0003
RECIEE)
0001181-20.2012. 5.06. 0003
RECr AE )

005?200-05.1996. 5. 06. 000a
RrcrEE)
9a01200-45.2002 . 5.06. 0005
RECI FE }

0108000-5{ .1998 . 5.06 . 0008
RECTTE)
0001313-27.2010. 5.06. 0010
RECITE)
0001526-96,2011. s. 06. 0010
RECI§E)
o00L493-72.2012. s, 06. 0010
RECTt.E)
0079800-42.2009. 5.O6. 0011
RECÍFE)
9372100-24.2002. 5. 06. 0012
RECTTE)

rtegj.ão * (vitRÀ

Rsgiâo * (vÀRÀ

Rêgiáo * (vÀRÀ

Região * (VÀRr

05" Regiâo r

DO TRÀBÀLI{O DE JEQUIÉ)
DO TRÀA;à',HO DE lPIÀÚ)
DO TRâBÀLHO DE ]PÍÀÚ)
DO TRÀBÀIHO DE ]PIÀÚ)

( VÀRÀ DO TRÀBÀ],HO DE

"RT 
05.

TRT 05'
TRT 05'
TR? 05'
- TRÍ

TRT 05' R€gião ( VÀRÀ DO TRÀBÀIIIO DE

rRT 05' Região (1' VÀRÀ DO TRÀBÀLHO DO

TRT 06" R€gião (3" VÀRÀ DO TRÀBÀLI{O DO

TRT 06' Região (3' VÀF,À DO TRÀBÀLHO DO

TRT 06' R€gião (3" vÀRÀ DO TRÀBÀI.HO DO

TRT 06' R6giáo (3" VÀeâ DO ?RÀEÀLgO DO

TRT 05' Rêgião (3" VÀRÀ DO TRÀBÀI,HO DO

rRT 06'Regiáo (3" VÀRA DO ?RÀBÀLHO DO

TRT 05' R€gião (3" vÀRÀ DO TRÀBÀI.HO DO

TRT 06' Rggiáo (3" vÀRà DO TRÀEÀLHO DO

TRT 06" Região (4' VÀRÀ DO TRÀBÀLHO DO

TRT 06' Reqiáo (5' VÀRÀ DO TR.ÀBÀLHO DO

TRT 05'negiâo ( 8 " VÀRÀ DO T&â.BÀLHO DO

TRT 06' Região (10' vÀRÀ DO TRÀBÀLHO DO

rRT 06'Reqiáo (10" vÀrÀ Do T&â,BALHO DO

TRT 06" Região (10" VÀRÀ DO T!ÀBÀLHO DO

TRT 06'Região (11" VÀRÀ DO TRÀBÀLHO DO

(12' VÀR:A DO TRÀBÀLHO DOTRT 06" Regiào



Celt:dàc iô 43{-i3-a55,/20?5. Pa.rinê ! ..li

PODER.TUDlCIÁR1O
JLTSTIÇÀ DO TRÀBALT1O

0155100-48.2002. s.06 _ 0 013
RECIÍ'E)
9515900-07 .2 002 .5.06. 0 01{
RECIEE)
0001615-41.2010. 5. 06. 0015
RECITE)
0001859-96.2012 .5.06. 0 015
RECIFE)
0000061-66.2013. 5. 06. 0015
RECIr'E)
0000665-2?.2013. 5. 06. 0015
RECIr'E)
0000216-68.2010 .5.06. 0 017
RECIr'E)
0099900-4 9.2005 . s.06.0023
RECr§E)
0088600-s7.2008. 5. 06. 0023
RECI,'E)
0000624-82.2011. 5. 06. 0192
r PorucÀ)
0009100-80. 1997. s. 06. 0231
GOIÀNÀ)
9117 600-62.20 02 . 5.06.0231
GOIÀNÀ)
0000 660-rr2.2017 . 5.06. 0313
CÀRUÀRU)

0035s00-87 .2008 .5.06. 0 412
PEIROLINÀ)
2166500-95.2007 . 5.09. 0003
CURITIBÀ)
0801800-08 .2 004 .5.09. 000a
CURITIBÀ)
1s65000-40.2007. 5. 09. 000a
CURITIBÀ)
2051100-61.2006. 5. 09. 0005
CURI?IBÀ)
L247 000-06 -2000. 5. 09. 0006
CURITÍBÀ)
2222600-37 .2002. 5. 09. 0006
CURTTIBÀ)
1571600-?6.2004 . 5.09 . 0006
CURI TÍBÀ }

TRT 06" Região * (13à VÀRÀ DO TRÀBÀIHO Do

?RT 05" Regiáo * (14' VÀRÀ DO IRÀBÀLHO DO

TRT 06' Região (15' VÀRÀ DO TRABÀIHO DO

tRT 06" Regiáo * (15' VÀRÀ DO TRÀAÀLHO DO

TRT 06' Regíão (15" VÀRÀ DO TRÀBÀLIIO DO

TRT 06" Rêgiáo * t15" VÀ.RA DO TRÀBÀLHO DO

TRT 06' Rêgião (17 " VÀRA DO TÊ.à,BÀI,HO DO

TRT 06" Regj.âo * {23" VARÀ Do TRÀBALIIO DO

TRT 05' Região * (23" vÀRÀ DO TRÀBÂIHO Do

TRT 06" Região {2' VÀRÀ DO TRÀBÀLIIO DE

TRT 06" Rêgião (1' VÀRÀ DO TRABÀLHO DE

TRT 06" Regiâo ** {1' VÀRÀ DO TRÀBÀLHO DE

TRT 06" Rêgião (3" VÀRÀ DO TRJIBÀLIIO DE

TRT 06" Rêgiâo (2" VÀRÀ DO TRÀBÀLHO DE

TRT 094 Rêgião (3' VÀRÀ DO TRÀBÀLHO DE

TRT 09' Regiâo (4' VÀRÀ DO TRÀBÀI.HO DE

TRT 09" Rêgião (4" VÀRÀ DO TRÀBÀLHO DE

TRT 09" Região (5' VÀRÀ DO TR,ÀBÀ],HO DE

TRT 09' Região ( 6 " VÀR,A DO TRÀBÀLHO DE

TRT 09" Região (6" VÀRÀ DO TRÀBÀLHO DE

TRT 09" Regj-ão (6" VÀRA DO TRÀBÀLHO D§



lê:tidãc n' 1145-19:5,/2015

PODER,:TLILICIÁF.]C
JTJ 511ÇÀ DO TRÂBÀiT1C

0002157-35.2005.5.09. 0009 -
CURI TIBÀ)
9951000-41.2006.5.09. 0011 -
CURITIBÀ)
3855600-68.2007.5.09. 0011 -
CUR]TIBÀ)
ooo2204-32.2008.5.09. 0011 -
CURIT IBÀ )

1875300-93.2009.5.09.0011 -
CURIÍÍBA}
0000965-22.2010. 5. 09. 0011 -
cuRrTÍBÀ)
0001533-04.2011.5.O9.0011 -
CURI TIBÀ)
0379300-17.2003.5.09.001{ -
CURITIBA)
0000178-81.2010.5.09. 001{ -
CURIT]BÀ)
0001571-36.2013.s.09.001r -
CURITIBÀ)
0s8{ 900-24.2006. s.09.0016 -
cuRrrrBÀ)
0588900-67.2006.5.09. 0016 -
CURITIBÀ)
0000293-62.2011.5.09.0016 -
CURITIBÀ)
0000497 -72.2012.5.09.0016 -
CURIAIBA)
0000816-64.2017.s.09. 0016 -
cuRrTrBÀ)
00006r11-14. 2010. 5. 09. 0017
.rÀcÀRE z ÍNEO)
0296400-91.2005.5.09.0018 -
LONDRINÀ)
0271900-83.2004.5.O9.0021 -
r,ÀRINGÁ)
0165200-53.1999.5. 09. 0 023
PARTNÀVAÍ )

0025400-92. 2008. 5. 09. 0023
PÀRÀNÀVÀÍ )

01610 00-s1 . 200 9 . 5. 0 9 . 0 023
PÀRÀNAVAÍ )

TRT 09" RelrÍão * (9" vÀRÀ DO TRÀBÀLHo DE

TRT 09' Região (11' VÀRÀ DO TRâ.BÀÍ,I{O DE

TRT 09" Região (11' VÀRÀ DO TRÀBÀI,HO DE

TRT 09à Região (1]." VÀRÀ DO TRÀBÀÍ.HO DE

TRT 09' Região * (11' vÀRÀ Do TRÀBÀIHo DE

TR? 09" Regiáo * (11' VÀRÀ DO TRÀBÀLHO DE

TRT 09' ReEião (11" VÀRÀ DO TRa,BÀLHO DE

TRT 09" Reglão * (14' VÀRÀ DO TRÀBÀLIIo DE

TRT 09' Região (14' VÀRÀ DO TRÀBÀ],HO DE

rRT 09" ReEiáo * (14' VÀRÀ DO rRÀ3ÀÍ,!tO DE

TRT 09" Região (16' VÀR,À DO TRÀBÀI,HO DE

TRT 09" Região (16" VÀRÀ DO rRÀBÀI.ltO DE

TRT 09" Região (16' VÀRA DO TRÀBÀIHO DE

TRT 09'Regiáo (16' VÀRÀ DO TR,ÀBÀLHO DE

TRT 09' Regi.ão (16'VÀBÀ DO TRÀBÀLHO DE

TRT 09' Região ( vÀRÀ DO TRÀ3ÀÍ.HO DE

TRT 09' Rêgião (1" VÀRÀ DO TRÀBÀLIiO DE

TRT 09" Rogião ( 2 ' VÀRÀ DO TRJABÀLIIO Dg

rR|r 09" Rêgião (VÀRÀ DO TRA.BAIHO DE

TRI 09" Regiào (vÀRÀ DO TRLBÀI,SO DE

IRT 09" Região ( VÀRÀ DO TRLBÀTIIO DE



PODER.ÍU'ICIÁF.IO
JUSTÍCÀ iC TRÀBÀLI1C

0256200-85.2009.5,09.0023 - lRÍ 09' nâgiâo i (vÀRÀ DO TRLBÀLI|o DE
PÀP,jrNÀVÀÍ )

0447252-L2.2011 .5.09.0023 - IRT 09" Rêgiáo r (vÀRÀ Do TRâ,BÀLHO DE

PÀRÀNÀVÀÍ )
0001300-34 -2OL2.5.09.0023 - TRT 09' §egiáo r (vÀRÀ DO TRLBÀLEo DE

PÀRÀNÀVÀÍ )

0002509-04.2013.5.09.0023 - TRI 09" Rêgiâo ú (vÀR4 Do T&ÀEÀLHO DE

PÀBÀNàVÀÍ )
0000633-72.2OL7.5.09.0023 - TRT 09' Regiáo r (vÀRÀ Do TRtBÀLIto DE

PÀ&trNAVÀÍ )

0000812-06.2017.5,09.0023 - TRr 09â Bêgião . (VÀRÀ DO TRÀAÀr.HO DE
PÀnÀNÀvÀÍ )

0000867-15.202!.5,09.0023 - TRT 09' aegiáo t (VÀRÀ DO TRÀBÀIIIO DE
PÀRÀNÀVÀÍ )

0000L22-30.2024.5- 09.0023 - TRI 09" têgiáo r (vÀRÀ DO rRÀBÀIHo DE
PÀRâNÀVÀÍ )

0000123-15.2024.5- 09.0023 - TRr 09' Região r (vÀRÀ DO TRLBÀLHO DE

PARàNÀVÀÍ )

000O9?9-87.20L2.5.O9.0026 - TRT 09' Regilo r (vrRA DO ÍâÀBÀI,HO DE IrNIÃo
DÀ VITóRIÀ}
1022600-27.2006.5.09.0029 - TnT 09" ReEi,ão ir (20' vAxrÀ DO TRÀBÀLIio DE

CI'RIT]BÀ)
2100100-8{,2008.5,09.0029 - TR? 09' Regiáo * (20' vÀRÀ Do TRÀBÀIHO DE

CURITIBÀ)
0068800-26.2005.5.09.0058 - TRT 09' Região ** (1' vÀRl' DO TRÀBÀIEo DE
TOLEDO)

006.9100-46.2000.5.09.0073 - TRr 09" Râgiáo *r (VARL Do TR]ÀBALIIO DE
MrPORÃ)
0012700-41,1989.5.09.0091 - TRT 09" Regiâo a (\rÀRA Do ?RABÀIHO DE CÀt 

"OMOURÀO )

0050800-26.1993.5.09.0091 - TRT 09" Regiào * (\rÀRÀ Do TRAB]ATHO DE cÀMpo
uourÀo)
00f42O0-23.2O01.5.09.0091 - TRT 09! Região * (\rr,RÀ DO ?RABÀI,ÊO DE CÀD{po
MOUiã,O )

0041600-33.2009.5.09.0091 - TRT 09" Regi.ão * (\rÀRÀ Do IrRABÀIHO DE CÀlrpo
MOURàO }

0092800-72.1992.5.09.0092 - TR! 09' Rêgião . (vÀRÀ DO TRIBÀIIiO DE
crÀ§oRTE )

02O3OO0-24.2007.5.09.0092 - TRr 09. Rêgi.áo r (vÀRÀ Do TRIBÀLtso DE
cÍÀ!roRTE )
0029300-09.2004.5,09.0093 - TRT 09" Regiáo * (1. vÀRÀ Do TRÀBÀrHo DE
coRNÉr.ro pnocópro)



PODER "]UDIC1ÁR I O

JLTSTIÇÀ IO TRÀBALHO

0038200-10.2006.5,09.0093 - ÍRT 09" Região i (1' vÀRÀ Do TRÀBÀLHo DE

coR§Érro PRocóPro)
0016700-73,2006.5.09.0096 - TRT 09' Rêgião * (1' vÀRA DO TRâ.BÀIIiO DE

GUÀRÀPUÀVÀ}

0000251--30.2012.5.09,0096 - TRT 09" Rêgião r (1' vÀRÀ Do TRÀBÀ,.tlo DE

cuÀaÀPUÀvÀ)
0000673-5S.2013.5.09.0096 - TRT 09" R€gíão * (1" vÀll DO TnÀBÀLIIO DE

GUÀRÀPUÀVÀ)

0000085-26.2011.5.09.0195 - TRT 09' Região i (3' vÀaÀ Do TRÀBÀLHo DE

cÀscÀvEL)
0001630-32.2011.5,09.0325 - TRT 09' Rêgião * (2' vÀRA DO TRÀBÀIHo DE

uMüÀ&AüÀ)
0001865-28.2013.5.09.0325 - TR! 09" Região ' (2" vÀ8,À Do TRÀBÀLHo §E
UMUÀRA}IÀ)

00015311-30.2014.5.09.0513 - TRT 09" Regiãô * (3' vÀRÀ Do TRÀBÀLIIo DE

LOIIDRINÀ)
2720600-33-2007.5.09.0652 - ?RT 09' Rêgião 't (18' vlIRÀ Do TRIBÀIHO DE

CURt?IBÀ)
01{5800-66.2000.5.09.065{ - TRt 09. nêgião r (vÀRÀ DO TRÀAÀIHO DE

ÀRÀUCÁRrÀ )

0172100-86.2005.5.09.0552 - TRT 09' Regiâo * (4' vÀRÀ Do TRÀBÀLHo DE

MÀRINGÁ)

0209000-08.2009.5.09.0662 - TR" 09' Região * ({' vÀRÀ DO TRÀBÀLHo DE

uÀRrNcÁ)
0283000-47.2007.5.09.0662 - TRT 09' Região ' (a' vÀRl DO TRIIBÀLHo DE
MARINGÁ)
0439800-06.2007.5.09.0662 - TRT 09" R€gião * (4' VÀnâ DO TRÀBÀLHo DE
MÀRINGÁ)

0001862-39.2007.5.09.0663 - TRT 09" Rsgião " (11. VÀRA DO TRàBÀrJHO DE
LO}ID3INÀ)
0421500-66.2005.5,09.066a - TRT 09" Regj.ão * (5' vÀRÀ Do TRÀBÀLHo DE
LONDRÍNÀ)
0O26LO0-24 .2O 04 . 5 . 09. 0665 - TRT 09' Rêgiáo r (vÀRl Do TRÀBÀIHO DE IRATI)
0037900-06.2005.5.09.0668 - TRT 09' Rêgiào r (VÀRÀ DO TR.AAÀI"HO DE
MÀRECHÀL CÂXOTOO RONDON)

00{6400-61,2005.5,09.0668 - TRI 09" Begiáo r (vã,RÀ DO Tn BÀLHO DE
r,ÍÀRÊcgÀL cÂuoroo RoNDoN)
0000433-1'l .2010.5.09.0669 - lRl 09' Rêgião . (vÀRÀ DO TRÀBÀrHo DE
noaixo r.l )

00001113-88.2013.5.O9.0670 - TRT 09" Regilo * (1' vÀRÀ »O rnnsÀrHO ou sÀO
,rosÉ pos PrNHÀrs)
0159600-32.2008.5.09.0671 - TRr 09. Rêgiào t (vÀRÀ DO TR.ÀBÀI.HO DE

aeitidtê n" 4 !45i)'.4 i 2C25. Iáqrrá



?CDER,]UDICIÁR]O
JL]STIÇÂ IC TP,qBALiJO

TE],8}IÀCO BORBÀ}

9950400-74.,2006.5,09.067? - rú 09" Êegião * (vÀRÂ Do TRABÀLIIo DE

wENCÊS,.Àu §RÀZ)
0000636-05.2012.5,09.0863 - TRT 09à Regiáo * (7a vÀRÀ DO TRâsÀLso Ds
I,ONDRINÀ)
OOOÔ866-95,2022.5.09.0863 - rRT 09" Rêgião r {7" vÀRÀ Do TR,ABÀLtto DI
LOrÍDRrNÀ)
0101000-91.2009.5,10.0012 - TRT 10' Rêgiáo * (12' VÀAà DO T&ÀBAl.Iio DE

BP,LSÍLIA * DF)

0111700-29.2009.5.10.0012 - TRT 10" R€giÃo * (12' vÀRÀ Do TBÀBÀLHo DE

BRÀS1LÍÀ - DF)

0000568-66.2011.5.10.0021 - rRT 10" Reglâo * (21" vÀRL Do TnÀBÀr,Ho DE

BR.A§ ÍrIÀ - DE)

0192900-111.2008.5.12.00L1 - TRT 12" Rêgiâô * (1' vÀRÀ DO TRÀBÀ:LIiO DE Rlo
DO §UI,)
0605300-62.2008.5,12.0030 - IRT 12" Regiáo * (4' vÀFà Do TRlaÀLIio DE

,JO IrÍVr tLE )

Oo921OO-89.2014.5.13.0003 - rRT 13' Região * (3" vÀRÀ Do TRÀEÀ],ao DE JoÃo
PESsOÀ)

01310110-80,2015.5.13.0005 - TRT 13' Regilo * (6" vÀRA DO TRABÀIüo DE Joào
PES§OÀ)

0000261-50,2023.5.13.000ô - TRT 13" Rêgiáo * (2" vÀRÀ DO TRÀEÀLHo DE

CÀ}IP INÀ GR,f,NDE }

OOO0421-09.2023.5,13.0030 - ?RT 13' Regiáo ** (11' vÀRA DO TRABÀLHo DE

JOÃO PESSOÀ)

0A00436-72,2023.5,13.003L - TRT X3" Rêgião * (12" VAãâ Do T§ià.8ÀLIlo DE

JOÀO PESSOI)
OO831OO-57.2004,5.15.000a - TRT 15" Reqiião rr (1' vÀ3À Do TRÀBÀLHo DE

RÍBEÍRÀO PRETO)

o12o4OO-53.2004.5.15.000{ - TRT 15' Rêsião * (1" vARÀ Do TRÀaArHo DE

RIBEIRÀO PRETO}

0069400-40.2006.5,15.0005 - TRT 15" Refiáo * {1' vARÀ Do TBILBÀLHo DE

BÀT'RI' }

0208e00-85,2005.5.15.0006 - TRT 15" Re,sião * {1" vÀRit DO TRÀBÀ,"IiO DE

ARÀ§,ÀQUÀBÀ}

O1511OO-54.2005..5,15.0011 - rBt 15" Regiáo * (vÀRÀ Do TRÀBALIio D§

BÀRBE?OS }

OLSdOOO-90.2005.5.15.0011 - TRT 15' Regiào * (VÀRÀ Do TRÀBÀIHo DE

BÀR§ETOS }

019i1200-59.2005.5,15.0011 - TRT L5" Êegiáo r (vÀRÀ Do TRÀBÀLHO DE

BÀRRETOS )
o2992OO-43.2008.5.15.0011 - TRr 15' Região r (VARÀ DO ÍRÀAÀ],EO DE

al..i iii. .' ' ..i:l .,,r:.:I|2",. ..:,,.:] a,à .. t aa .: '

: :-r,.r... . :.:::ê!ia;:r: ..,rl:,i.... .r.lrr

I



Cêrt icl,lo n" 4 3 45i 95:,/ 2 C25 . : áq, 11à

?CDER.lUTICIÁR]O
JLTSTI CÀ NO TRÀBÀLHO

BARRETOS )

0001981-09.2011.5,15.0011 - rR! 15' nâgião r (VÀRÀ DO TnÀBÀIIIO DE

BÀRRETOS )

0165900-06.1990.5.15.001{ - TRT 15' Região ** (1" vÀ§â Do fiÀBALHO DE

LIMEIR,À)
0198{00-18.L996.5.15.001a - TRT 15' Reglâo r* {1" vÀiÀ DO TAÀBÀtlto DE

LrrrrF"À)
0156500-16.2000.5.15.001a - TRT 15' R€giào r* (1" vÀ&À DO ÍRÀBÀLHo DE

LrrílrRÀ)
0181800-38.2004.5.15.001a - TRT 15' Rê91ão ** (1à vÀRÀ DO TnÀBÀ,.Ilo DE

LIMEIRÀ)
0133100-28,2004.5.15.0015 - TRT 15' Retião * (1' vÀRà Do TRÀErÀLIto DE

FRÀrrcÀ )

0070600-45.1989.5.15.0016 - TRT 15' Região r (2" vÀRÀ DO TRÀBàLHo DE

soRocÀ3À)
0118300-75.1993.5.15.0016 - TRT 15' Râgiáo * (2" vÀRà Do TRiÀBÀLHo DE

soRocÀBA)
0001616-37.2011.5.15.0016 - IRT 15' Região * (2" vÀRiÀ DO ÍnÀBÀLHo DE

soRocÀBÀ)
o175SOO-13.200/r.5.15.001? - TRT 15' negiÕo * (1i VÀR:A DO TRABÀi I{O DE EÃO

JOSÉ DO RÍO PRETO)

0115600-35.2007.5.15.0017 - TRT 15' Rêgilo r
JOSÉ DO RIO PRETO)

0185800-33.2008.5.15.0017 - TR? 15' Regiiio r

JOSÉ DO RrO PRETO)

( 1' VÀRtÀ DO TRÀBÀI,IiO DE SÁO

(1' VÀtA DO Tr,ÀSÀrtiO DE SÀO

00OL125-O2.2012.5.15.0021 - TRT 15' Rêgião * (2" vÀRÀ Do ?RÀBÀLIiO D§

JU§DrÀÍ )

0023400-56.2005.5.15.0024 - TRr 15t Regiào r (1" vARÀ Do TRÀBÀLHo DE JÀÚ)

0000?16-55.2010.5.15.0027 - rRI 15' Bêgiào
voluPoRÀNol)
0155700-56.2008.5.15 . 0030 - TRt 15' Rêgião
ouRINsos)
00103 64 -06.2017 .5 " 15.0030 - rRr 15' nagião
OURINIIOS }

00{4200-66.1991.5.15.0034 - TRT t5' Região *

JOÃO DÀ BOÀ VISTÀ)
OO439OO-05.2008.5.x5.0036 - TRT 15' Rêgiâo *

Àssr s )

OOLOOT3-Z2.2016.5.15.0036 - TRT 15' R€giáo *

Àssrs)
OO1Oo48-72.2017.5.15.0035 - lRT 15' Rsgião *

Àssrs)

. (vÀRÀ DO TRÀBÀLHO DE

(VÀRÀ DO TRÀBÀ],HO DE

(VÀRÀ DO TR,À,BÀLHO DE

(VÀR:A DO TRÀBÀI,BO DE SÀO

(1" VÀRÀ DO TRàBÀLHO DE

( 1 ' VÀR]À DO TRÀBÀI,HO DE

(1" VÀRÀ DO TRÀBÀLIIO DE

I



?CDER.lUDICIÁRIC
JÜSTIÇÀ DO TRÀBAL}iO

IRT 15" R€gião * (1" vÀItI DO ?RÀBÀLHO DE0010251-53.2 019 . 5.15 . 0036
Àssrs)
0010311-65.2021 . 5.15 .0036
Àssrs)
0742200 -89 -2005. 5. 15.00ê1
ITÀBETlNI}IGÀ)
0001300-80.2010. 5. 15. 0011

012{000-25. 1996. 5. 15. 0019
rrÁ9oLrs)
0158400-94. 1998. 5. 15. 0049
ITÁPOIIS }

0271L00 -20 . 1998. 5. r.5 . 0052
ITTIVERÀVÀ)
0070800-69.2002. s. 1s .0057
PRESIDENTE VENCE9LÀU)
0072100- 6 6. 2002 .5.15 . 0057
PRE§IDENTE VENCESLÀU)
0012200-2L .?OO2 .5 .1s . 0057
PRES]DENTE VENCESI,ÀU)

00?5800-50 .2002. 5. 15. 0057
PRESIDENTE VENCESLÀU)

0106800-2 6. 20 0 6 . 5. 15 . 0058
BEBEDOURO )

0023300-s7.2009. 5. 1s. 0058
BEBEDOURO )

000034t1-24.2011 .5.15. 0 058
BEBEDOURO }

0000 0 63-52 . 2013 . 5. 15 . 0058
BEBEDOURO)

tie!Lidàô .!! -i3451955//24125. Páqr!na i -:l .ie :,

TRT 15'Região (1" VÀRÀ DO TRÀBÀIHO DE

TRÍ 15" Regiáo (VÀRÀ DO TRTBÀLIiO DE

(VÀRÀ DO TRÀBÀT,IIO DETRr 15" Regiáo
I TÀPET IN]NCÀ )

0163300-97.2005.5.15.0042 - TRT 15' Região
RIBEIRÃO PRETO)

0170000-89.2005.5.15.0042 - TRT 15' Rêgião
RIBEÍRÃO PRETO)

0088000-25.1988.5.15.00{3 - rRT 15' Reti.áo
cÀMP INÀS )

Or292OO-79.2006.5.15.00{3 - TRT 15' R€siào
cÀu? rNÀs )

0000002-73.2012.5.15.0044 - ?RT 15' Regiio *
JOSÉ DO R]O PRETO)

0000397-65.2012.5.15.0044 - TRT 15' Regiio *

JOSÉ DO RrO PRETO )

(2" VÀRÀ DO TRABÀLHO DE

(2' VÀRÀ DO TRÀBÀLI{O DE

(3' VÀRÀ DO TRÀBÀI,HO DE

(3" vÀRL DO TRABÀ,,HO DE

(2. vÀP-A DO TRABÀL8O DE SÀO

(2' VÀRA DO TRAAÀLHO DE sÀO

TRT 15" Região (VÀRÀ DO TRà,BÀI,HO DE

TRT 15" Rêgião (VÀRÀ DO TRÀBÀ],HO DE

TRT 15' Rôgiào ( VÀRÀ DO TRÀBÀLHO DE

TRII 15' Regiâo ( VÀRÀ DO TRÀBÀIEO DE

TRt 15' Rêgião ( VARÀ DO TRÀBÀLI{O DE

TRT 15' Região (VÀRÀ DO TRÀBÀIHO DE

TRr 15' nêgião (VÀRÀ DO TRÀBÀLHO DE

TRT 15' Região (vÀRÀ DO TRÀ8A],HO DE

TRI 15' Rêgíáo (VÀRÀ DO TRÀBÀIHO DE

TRI 15' Região ( VÀRÀ DO TRÀBÀIHO DE

TRI 15' Região (vÀRÀ DO TRÀSÀ],HO DE



PCDBR.TUDICIÁ§.iO
JI,TSTIÇÃ DC TF.ÀBÃ,LIiO

0012251-09.2015.5,15.0058 - TRr 15" aêgião r' (vÀRÀ Do TRâ,BAI.IIO DE

BEBEDOURO)

0256600-34.1997.5.15.0062 - tRT 15r Regiáô r (vÀxÀ DO TRâBÀLHO DE LINS)
007?300-31.2005.§,15.0063 - TRT 15" Rêgiáo * (VARà DO TRLBÀLriO DE

CÀRÀGUÀTÀTT'BÀ}
O1O84OO-89.2005.5,15.0067 - ÍRr 15' RêgÉão ** (4" vÀRÀ Do TRÀBâLHo DE

RTBEIRÃO PRETO)

0001108-33.2010.5.15.0079 - TRT 15" Resiâo * (2' VÀÊÀ DO ÍB"ÀaÀLHO ,E
ÀR]AILÀQUÀP.À}

000§217-75.2011.5,15.0079 - rRT 15" Rêgi1ão * (2' VÀRÀ DO rRÀBÀr,HO D§

ÀRÀ&,ÀQUÀRÀ)

0000792-15.2013.5.15.0079 - TRT 15' Rêgiáo * {2" vABtr Do TR.ÀBÀLllo DE

ÀRÀRÀ9UÀRÀ}

0000139-76.2014.5.15.0079 - TRT 15" Rêgião * t2" vÀRA DO TRÁBALIio §E

ÀRÀnÀ9UÀRÀ)

0Art671-2A.2015.5.15.0079 - TRt 15â Rêgião * {2" VÀI{À DO TRâ.BÀÍ,Ho DE

ÀFÀRÀ9UÀRÀ)

0000626-82.2010.5.15.0080 . TR? 15r Regiá,o * (VAXÀ DO TRLBÀLHO DE JÀIES )

OOO2!79-27.2011.5.15.0082 - TRT 15" Regiao * (3' VÀRA DO TRAB.ÀLHO DE SÃO

.rosÉ Do Rro PRETO)

0069100-38.2006.5.15.0083 - TRT 15" Regiâo * (3{ vÀRÀ Do TRAsÀtHo D§ sÃo

JOSú DOS CÀrrPOS )

0078500-23,2004.5.15.0091 - TRT 15" Região * ({" vÀRà Do TR}BÀl}iO DE

aÀuRU )

008?300-69-2006.5,15.0091 - TRT 15" Rêgião * (4" vAnà Do TRÀEÀII|o tE
aÀuRu )

015?300-60"2007.5.15.0091 * TRT L5" Rêíião * {4r VÀR;Â DO TBrABÀr.IlO DE

BÀI,'RIJ )

0O818OO-51.2008.5.15.0091 - TRT 15' Rêgião * (4' vÀRiÀ Do TRÀBAÍ,Ho DE

BAUA.1, )

0165800-?4.2005.5.15.0095 - TRT 15" Região * (8' vÀRlÀ Do TRÀBÀLHo DE

cÀMP Í NÀS )

0067300-??.2004.5.15.0104 - lRr 15', Rêgiãô * (vARÀ DO TRÀBÀrgO Dt TANÀ81)

005{300-?3,2005.5.15.0104 - TRT 15t Rêgião a (vÀRÀ DO rRâAÀLEo DP TÀ§ÀBx)

0063700-14.2005.5.15.0104 - TRT 1.5' Região * (vÀBr Do TRÀ.!ÀII{o D§ lÀ}IÀ3t}
0006000-46,2006.5.15.0104 ' TRr L5r Rêgião * (VÀRÀ DO tRtBAr,HO DE TÀNÀBI )

OO1240O-42 -2007 .5.15 .0104 - TR? 15' Regiãô ** (VÀeà DO TRâ8ÀLHo DE TÀNÀBI)

0112200-09.2008.5.15.0L04 - TRT 15' Regiào * (vA§,À Do TRIB.AIHo DE TÀNÀBI)

007?200-11 -2009.5.15.0104 - TRT 15' Regi& * (vÀRô Do tRàB:ÀI,tlo DE IÀNÀBI )

O1255OO-04.2009.5.15.0104 - TRÍ 15" Rêgiáo * (vÀRâ' Do TRIBÀIHo DE TÀNÀBI)

012?900-88.2009.5.15.0104 - TRT 15â Regiãô * (vÀItA Do TRÀB]ALHo DE TÀ§A3t)

0001313-S4.2010.5.15.0104 - TRI 15! RegíáÕ * (VÀBà DO TRÀBlAlllO D§ TÀNABI'

.-le.:ii"i. ..' a:tl5-:.)a: i?a:2 5. :áil,1à i 5 .:,: , "

'r:: 
ir-ir . ,.i-.t?; 1.-: :i:j-.i'r:. :r.-tl
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?ODER UDICIÁRTC
JLTST]ÇÀ DO TRÀBÀLHO

0000317-18.2012.5.15.0104 - TRr 15r Região r (vÀRt Do TRTBA tO DE TÀNÀBI )

0001769-29.2013.5.15.0104 - TRT 15' Ragiáo r (vÀRÀ DO TRIB:ALHO DE TÀNÀBI )

0080700-50.2007.5.15.0L06 - TRT 15' Região * (2' vÀR.A Do TRABÀLIIo DE sÃo
cÀRrÍps )

001.0264-51.201.6.5.15.0106 - TRT 15' R€gito * (2' vÀRÀ Do TRAaÀrHo DE SÀo

cÀR.ros )

0011060-08.2017.5.15.0106 - TRT 15' R€giao * (2r VÀRA Dô TRABÀII{O DE SÃO

CÀR:LOS )

0210800-16.2009.5.15.0109 - TRT 15' Regiáo r (3' vÀRL Do TRAaÀLHo DE

soRocÀBÀ)
OO79?OO-32.2009.5.15.0110 - TRT 15' Rêgião * (tIARÀ Do TRÀBÀLEo DE JosÉ
BONrrÁCrO )

O1!.22OO-54.2009.5.15.0110 - TRT 15' Rêgião * (\lÀRiA Do tRÀaÀLBO DE JoSÉ
BONIr.ÁCTO)

OO8??OO-28 .2003. 5 .15.0111 - TRT 15r Regiáo * (\rÀRÀ Do TRlaÀIHo DE TIETÉ)
OO9530O-95.2006.5.15.0111 - TRT 15t Região * (vÀRÀ Do TRÀBÀIso DE TIETÊ)
OO1O2OO-41.2007-5.15.0111 - TRT 15' R.gião r (VÀRÀ DO TRABÀLHo DE TIETÊ)
0089400-9tl .2007.5.15.0112 . TRT 15' Regiáo * (vÀRÀ DO TRÀ8ÀLHo DE CÀJURU)

0000957-56.2010.5.15.0115 - TRa 15' R€giâo * (2' vÀRr DO ?RÀBÀLHO DE

PRES]DENTE PRUDENIIE}

OOOO125-80.2011.5.15.011? - TRT 15' Retião r (vÀRjL DO TRABÀIr!o DE SÂo
JOÀQUIM DÀ BÀRRÀ)

0124100-0rl .2009-5,15.0120 - TRT 15' Região rr (2' vÀRà Do TRÀBÀLI{o DE

JÀBOT ICÀBÀL)
0166700-84.2007.5.15.0128 - TRT 15' Regiáo * (2' VÀRÀ DO TRIaÀLHO DE

rruE IF"À)
OO21500-25.2O0S.5.15.0129 - TRT 15' RegLáo * (10" VÀ§,À DO TRÀBÀIIIO DE

cÀr.íPrNÀs )

005{300-95.2005.5.15.0129 - TRT 15' Begião r (10' vÀRÀ Do TRtrBÀI"Ho DE

cÀMPrNÀS )

O1319OO-49.2006.5.15.0133 - TRT 15' Regiáo * (4r vÀR:A DO TB,ABÀ1Ho DE Sio
JOSÉ DO RÍO PRETO)

0345000-2{,2005.5.15.0133 - TRT 15' Região * (4' vÀnA D'O TRABÀ1Ho DE 9Áo

JOSÉ DO RrO PRETO)

0213200-64.2005.5.15.0134 - TRT 15r Rêgiáo *r (vAnA Do TRàaALBo DE IEME)

O87O5OO-11,e005.5.:.5.0141 - TRT 15r Região * (vÀr,À DO TRÀBÀ],HO DE MOCOCÀ)

0 0 0 0 7 5 3 - 19 . 2 010 . 5 , 15 . 01a5 - TRr 15' Rêgiáo I (vÀRÀ Do TRÀBÀI.Lo DE

] TÀT IBÀ )

0033300-20.2007.a.15.01a5 - rRI 15' Rêgião r ( vÀRÀ DO 1RÀAÀI.BO DE

ITAI IBÀ}
0097200-06.2009.5.15.01a5 - TRT 1.5' Rêgiâo r (VÀRÀ DO IRÀBÀLHO DE

I TÀT ]BA )
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?ODER.]UDICIÁRIO
JLTSTIÇÀ DO TRÀBALHO

0103100-04. 2008. 5. 15. 01{5
I TÀT ]BÀ)
oool423-20 .2011 . 5. 15 . 0146
ORIÀND IÀ)
0256400-93.2007 . s. r.5 . 01s 3
RIBEÍRÃO PRETO)

0526300-19.2006. 5.15. 0153
RIBIIRÃO PRETO)

000038 6-55.2010 .5.18 . 0001
GOTiNIÀ)
0058900-23.2000. 5.19. 0001
ldÀcE ró )

012L7 00-66.2009 .5. x9.0003
!,lÀCE r ó )

0722500-94 -2009. s.19. 0003
lrÀcE ró )

0000 98/t-87.2021 .5.19. 0003
MÀCEIó )

0000345-87.2017. 5.19. 0010
MÀCEIó )
0032200-0/t. 2005. 5, 20. 0002
ÀRÀCÀJU )

0006700-24.200s. s.20. 0005
ARAC.A.'U }

0001788-03.2013 . 5.20 . 0005
ÀRÀCÀJU )

000180r1-s4 .2013. 5.20 .0005
ÀRiagÀJU )

0001805-39.2 013 .5.20 . 0005
ÀRtrCÀJU)
0001806-24 .2013 .5.20 . 000s
À8"ÀC,ÀJU )

0001807-09.2013. s .20 . 0005
ÀRÀCÀJ{' )

0001s08-91.2013. 5 .20 . 0005
ÀRÀCÀJU)

0001810- 61.2013 .5.20 . 0005
ÀRÀCÀJU)

0001816-68.2013. 5.20. 0005
ÀRÀC]ÀJU )

0001818-38.2013 .5 .20 .0005
ÀnÀcÀJu )

TRr 15' Regiáo ( vÀRÀ DO TRâ,BÀ],HO DE

TRI 15' Região ( VÀRÀ DO TRÀBÀIHO DE

TRT 15' Regiáo (6' VÀRÀ DO TRTBÀLHO DE

TRT 15' Região ( 6. vàItÀ Do TnABÀLIiO DE

TRT 18' Regiáo (1' VÀRL DO TRÀBÀLHO DE

rRT 19'Rêgião ( 1 ' VÀRiÀ DO ?nÀBÀLHO DE

ERT 19' Região (3' VÀRÀ DO TRABÀIHO DE

TRÍ 19' Rêgião (3" VÀRtr DO TRÀBÀ].HO DE

TRT 19' Rêgião (3' VÀRÀ DO TRÀBÀLHO DE

TRT 19' Rê91ào r (10' vÀRÀ Do IRÀBÀLHo DE

TRT 20' Regiáo (2' VARÀ DO TRÀBALHO DE

TRT 20' Regj-ão (5' VÀXÀ DO TRTBÀLHO DE

TRT 20' R€giáo (5' VÀRÀ DO TRIBALIiO DE

TRT 20'Região (5' VÀRÀ DO TRABÀLHO DE

TRT 20' Rêgiâo 15' VÀRÀ DO TRÀBÀLIIO DE

TRT 20' Regiáo (5" VARÀ DO ?RÀBÀLHO DE

TRT 20' Região (5' VÀRÀ DO TRÀBÀLHO DE

TRT 20" R€giáo {5' VÀRÀ DO TRÀBÀLITO DE

TRT 20' R6giâo (5' VARÀ DO TRÀBÀLHO DE

TRT 20' Região (5" VÀRÀ DO TRABÀLTIO DE

tRT 20" Região (5" VÀRÀ DO TRÀBÀIIIO DE

lêr rrd§ô n! 4 1r15
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OOOL829-67 .2013 . 5 .20 . 0005 - TRT 20" Rêgiáo r (5' vÀRl DO TRI'EÀLHO DE

ÀRiàcÀaru )

00OX868-64.2Ot3.5,2O.0005 - TRT 20' Região i (5' vÀR,t Do ?RÀBÀLIlo DE

ARÀE.AJU )

0002040-06.2013.5.20.0005 - TRT 20" Regiáo * (5' vÀRÀ DO TRIBÀLHO DE

ÀRiaeÀJU )

0002054-87.2013.5.20.0005 - TRT 20" R69ião r (5' vÀRÀ DO TnÀBÀLHo DE

ÀRrÀcÀw)
0002063-{9.2013.5.20,0005 - TRT 20' Regj.ão r (5' VÀ§,À DO TRÀBÀLHo DE

ÀRâC.AJU)

0002080-85.2013.5..20.0005 - TRT 20' Rêqíão * {5' vÀRâ, Do TRABÀLIio DE

ÀRLCÀJI,)
0o00588-2tt.2011t.5.20.0005 - TRT 20' Rêqião * (5' vÀRÀ DO TRÀBÀLHO DE

ÀRAC.ÀJU)

0092300-79,2011.5,21.0003 - lRl 21' Regi.ão *r (3' vÀRÀ Do TRIBÀLEo DE

NÀIÀJ.)
0000103-32-2016.5.21.0003 - lRT 21" Regiâo ra (3' vÀrÀ DO TRÀBÀLHo DE

NÀTÀT. }

0001539-89,2017.5.21.0003 - TRT 21" Rêgião r (3' vÀRl DO ?RIBÀLHO DE

NÀTàI)
0000015-43.2020.5.21.0006 - TRT 21' Rôgião ** (6" vÀRÀ Do TRÀBAIHo DE

NÀTÀÍ,)
00010e1-55,20L1 .5.22.0003 - TRT 22' Regiâo * (3" vÀRf, Do TRÀBÀLIio DE

TERESINÀ)
0001552-45.2070.5.24.0005 - TRT 24' Ragiáo r (5' vÀRà DO TRÀBÀ,,HO DE

cÀ$po GRÀNDE)

0001393-97.2013.5.2A,0005 - rRT 211^ Retiãô * (5' V]ll{tr DO TRLBÀI.IIO DE

CÀ}&O GRÀNDE )* Débito garantj-do por depósito, bl-oqueio de numerário ou penhora
de bens suficientes.
** Débito com exigibilidade suspênsa.
Total dê procesaos: 378.
certidão emitida com base nos arts, 642-A e 883-A da Consolidação
das ],eis do Trabalho, acrescentados pelas Lêis ns." 12.440/20L1 e

73.467 /20L7, e no Ato 0l/2022 da ccJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes dêsta Certidão são de responsabil-idade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa lurídica, a Certidéo atesta a empresa em relação
a Eodos os seus es tabe 1ec imentos, agências ou filiais.
A ace.itaÇáo desta cerEidão condiciona-se à verificaçáo de sua
auLenticj-dade no portal do tribunal Superior do Trabalho na
Internel (http: I /www.tst. ju3.br) .



aêrrrdão n' 4Jd5i95:,/2C25 ;'á9 r,na 19 .'ie 11,

?CDER.TUDIClÁR]C
JU§TIÇÀ rC 1RÀBÀLI:C

Certrdão emitida gratuÍtamente.

rNFORtdÀçÁO rtdPoRrÀNTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos
da negativa (art. 642-A, § 2', da Consolidação das Lêis do
Trabalho) , atesta a existência de reglstro do CPI' ou do CNPJ da
pessoa soble que4 versa a certidão no Banco Nacioqal de pevedores
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibili-dade suspensa ou
garantidos por dêpósitor bloqueio de numerário, penhora de bens
suficientes ou. ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a
sua recupêraÇão judlcial. de acordo com a Í,êi 11.101/2005.



PREFE]TURA DE
sÃo PAurJo

FAZENDA
SECRETÂRIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Gertidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliário§

CeÍtidâo Número: 1718956 - 2025

CPF/CNPJ RAiZ:

Contribuinte:

Llberaçào:

validade:

Íributo. Abrangidoô:

Unidad.s Tributárias:

cCM 3.012.8174- lrício

ccM I397.707-4-

00.000.000/

BANCO OO BRASIL SA

05to9t2025

o4112t2025

lmpô§to sobrâ sêMços - lss

Te d6 FEcâlizaç5o do Loceliado hÉ5.§a..
Íarô d€ Fiscál[aÉo do AnÚncro ' TrÀ

. ÍFÉ
Íàrà d6 R6lduos sólidos ds

l posto Sobí€ Tí,l§missáo d

Târô de Fi§cãlizáÉo dê

10t07t1

10/01

CCM 9.468.21 7+ lÍldo atv

CCM 9.468.2212' lddo aN

cCM 9.468.22&7- líido atv

CCM 3-895 936-{- lddo alv

CCM í.240.035í- lr*io etv

CCM e110.18ôa- lrido atv

1 0/07í 9a6 (AV

10/07/1S46 (R

-CEP 0101í{m - Canceladoernr T711011987)

FREIRE, 02030 - CEP] 0540So11 )

oÉ JULí§,{ldB- CÊF: 0131§.000 - cancelado êm: 15/121995)

EXANDRE MÂCKENZIE, 00137 - CEP: 05322-(l(}0 - Câncslâdo €mi 19/121996)

VIADUTO JACAREI,00100 - CEP: 01380-900 )

978 (R LIBERO BADARO, 00589 'CEP: 01009{00 - Cancelêdo em: 03/11/1994)

1979 (PT METRo-ESÍACAo SAo aENTO, 99099 - cEP: 0m00{00 - Cancclado êm: 228711986)

5/021978 (R LIBERO BAOARO.005g5 - CEP 01@0{00 - Cancelâdo €m:0:l/11/1994)

17/01/1978 (R SAO JOAQUIM, 00118 - CEP] 01508.000 - cancelado em: 14/10/í987)

1208/1985 (R JOAO GUIMARAES ROSÂ, 00215 - CEP: 01303-0«) - Cêncêlado.tn: 09/04/1987)

29i06í9O0 (AV PRESIDENTE wlLSO|'1, 02220 - cÉP: 03107{02 - Cancelado em: 08/08/1996)

09/05/1991 (R BoRGÊS OE FIGUEIREOO, 012S4 - CEP] 03110.@1 - Cancêlâdo êm: 09/05/1991)

2Si06t2001 (R ALVARSS PENTEAOO,00112 - CEP 01012-000 )

10/07/19a6 (GAL PRESTES MAIA, 9899 - CEP: 01m2400 - CarEelado €m: 171101987)

1 O/07n m6 (AV sAO JOAo, 0001 1 - CÉP: 0103fi00 - câncôlado êm: 1 7/10/ 1 984

10/07/1086 (LAO DA eONSTITUICAO, 00034 - CEP: 01030{00 - Caflcelado êm: l7l10/1987)

10/07/1S6 (R PIRES DA MoTA. 00838 - CEP: 0152So00 - Cancdado em: 17l10/1987)

1O/07n986 (EST SAO BENÍO. S9999 - CEP: 0102$000 - Cancslâdo 6m: 17110/1987)

00107 -CEP] 0

0(I)77 -CEP:0

1503{OO - Ca ncelado em:1111N19a1)

í415{00 - Cancelado eln t7l10/1987)

ccM 4.456

ccM 8.379

ccM 8.37ô .612-0'

CCM 9.234.621-$ lrldo atv

ccM 9.707.893{- lílclo atv

CCM 9.§07.13'l-2- lÍ{tio atv

CCM 3.839.823{- líido atv

CCM 9.468.207+ irido âtv

CCM 9.468.213-5. lrldo atv

CCM 9.468.215-1- lrúdo atv

CCM 9.464.21!H- lrido atv

CCM 9.t68-19* lriJo âtv

Cortjdào êxpêdda com basê na Poíana CoÍdunta SF/PGM rf 4, de 12 dê abril dê 2017, líE uÉo Noímdva SF/SUREM nÔ 3, d6 6 dê âbril de 2015.

D€cíôto so-b91, dê 29 de iunho d€ 2009, O6úêto 51.714, dê 13 dê âgosto dê 2010; Porteria SF no 268, dê 11 dê outubÍD dê 2019 s Poítada SF n0 182,

do M d6 agosb de 2021.

Csrtidão emitid! às 08:18114 hora6 do dla 0í08/2025 (hora e data dê BrasÍlll)

b

t_l I

I

I

I

Código do Autênticidâdo: 22D9298F I
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CCM 9.468-211-9- líicio atv 10/07/1986 (R ÍREZEOE MAIO,01376-CEP 01327-000 - Cancelldo em 17 987)

04098,000 -

0 - Cancêledo

CCM 9.468.214-3- líido atv :10i07/1986 (R CATAÔ, 00611 - CEP 05049-000 - C.llc6lado 711

CCM 3.839.8164- lÍüo atv :16/07/2002 (R CATAO, 00072 - CEÊ 05049-000 -

CCM 8.390.581-2- lrido atv :10/04/1078 (R NOSSA SENHORÂ OA LAPÂ. 00321 - C

CCM 9.468.216-0- lricio atv :10/07/1086 (AV MUÍINGA, 01425 - CÊP: 05110-000

CCM 3.§94.490-t lrÍcô atv :281082009 (R WERNER VON S|EIíENS,00111 - 10)

ccM 3.895.922{- tíicio atv :11/12,1m0E (R HER8AT.000í7 -cÉ,ll

CCM 9.468.221+ lÍicio atv :10/07/1986 (PAV CICILLO MAÍARÂZZO, 93999 - CEP:

CCM &590.493-7- lrr.a atv :08/09/1080 (R DOS INGLESES, 00340 - CEP] 0132900

ccM 1.065.331-7- tílk o âtv :02y01/1917 (R SAO BENTO, 00483 - CEP: 01011-1m )

CCM 3.839.798"6- l ido atv :01/0212000 (Av PRES CÂSÍB.o

CCM 3.839.851-6- lrido atv r08/02n002 (AV JAGUARÉ, OlaEs -

CCM 3.843.247-l- lricio atv:211092000 (AV RAIMI aDO PEFE
2211m151

CCM 1.234.703-t lr*lo atv :17l12Í951 {R N

ncêlsdo eh: 20/07/m,09

t00147 - cEP: 05092{,40 - Câncêtado em

281 - CEP: 05072'000 r

. CEP 05073{10 - Câílc€laoo €r 2t05 '990

03621400 ' Câc€êdo em T7l10/1984

- CÉP 0362D0q) - Cãncêlado emr 13/12120Í6)

CEP:03621.0ú. Câncelado en M22ü7\
00304 - CEP:-O3634.000 ' aancslado ên 22111/2017t

ROAÁNO,05500 - CEÊ 03704-000 - Cânc6lado 6m: 13/12201ô)

,

1987)

& êm: 31/121998)

17t1At1981\

êín:07/11/2016)

05031{00 ' Câncrlr(b sm.05l0ZÃ1Al

CCM 9.753.78t1 |ddo atv

CCM 9.468.212-7- lÍ*lo etv

CCM 3.841.569$ lÍtiio atv

CCM 3.114.971-S líido atv

CCM 3.E86.650-9 lí*lo atv

2í05/1990 (R

10/07/í9a6 (R

01/06/m01 (Â

30/u/1999 (R

14t12.ÍNn4 lR

BARÂO DE

004s2 -

BEIRO,

DE

I 0O4S2 - CEP: 03621{00

CCM 1 039.485-0- lÍtcb atv :02y01/ ENHA DE FRANCA s,ts - CÉP:(}806-010 )

CCM 9.468.229-1- lÍicio atv GUAIRA. 01216 - CEP: 04142{00 - Câncslado €m: 17110/1987)

ccM 4.426.202-7- lnclo (AV WASHINGTON LUIS,00000 - CEP: 04626-911 - CÚlcelado êm:07/11/2016)

ccM 3.107.827-3- 994 (AV WASHINGTON LUIS, e9999 - CEP: 04357-900 - Cenc€lado €m: 31/03/2016)

ccM 3 840 417- (AV JÂBAOUARA, 02979' CEP: 0404 )O4 - Câítcêlado 6m: 14/01/2016)

ccM 3.841.631 18/05/2007 (R MURÍÂ.DO-CAMPO, 00405 - CEP 03210-010 - Cenelado s'r,:2U12J2017)

ccM 3 842.397-9- :28/0í109S {AV WASHINGÍON LUIS. 00000 - CEP:04626-911 - C.nc€leclo em: 1&09/2009)

CCM 9.aô6.227-S lddo etv :10/07/1986 (AV FRAI€ISCO DE PAITLA Q RIBEIRO, 00E60 - CEP:04330{00 - Canc€laclo 6m: 17l10/1987)

CCM 9.,168.230-& lddo atv :10/07i 1086 (AV ENG GEORGE CORBISIER. 01100. CEP: 04345-000 - Canc€laô em: 17l10/1!8?)

cCM í.064.248-G lÍido atv :2€tl01/1952 (ÂV JABÂOUARA, 424 - CEP: 0404m00 )

CCM 9-468.233{- lrado aW r10/07/1986 (R XAVIER DE ALMEIDA 00210 - CEP 04211{00 - Cahc€lado ôm: 1710/1987)

CCM,4.008.163{- lr*:io atv :30/11/âO9 (R oOS $ROCABANOg. 00880 - CEe 04202{01 )

CCM 4.008.978-$ lrrdo âtv;30/11/2009 (PC NAMI JAFET,235 -CEP:04205450 - Cancêlado €íh: 30/08/201t)

CCM 1-240.064-t lririo atv :03/03/1852 (R BOM PÀSTOR, 00160- CEP:04203{50 )

CCM 3.841.563í- líúio atv :29/06/ãF1 (AV OO ESIAOO. 08500 - CEP: 04226-000 - Cânc€lado em: 10/10/2019)

CCM 3.377.451.0- lílcb atv :07i 12004 (R LINO COUTINHO, 0(fa4 - CEP: 04ã)7400 - Cancdado em: 10/01/2007)

CCM 3 840.5636- lr*lo atv r01

CCM 3 843.244-7- lÍ*$ atv 17

Csrljdão êxpe<lidâ com basê Íta Po.tada Conluntr SF/PGM rf 4, dê 12 de Sbrildê 2017, l.r8lmÉo Normalrva SF/SUREM n'3, do 6 do abÍilds 2015.
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Oearlto 51.714, dê í3 do ag8to dr 2010i Poítaú SF no 268, ó 11 d6 outubo d6 2019 6 Poítaria SF no 182,
dê 04 dê âgosto dê 2021

Cêrtidão emitida às 08:18:14 hotas do dia 0í@/2025 (hora êdata de Brâslllâ).

ôódigo do Aut nticidade:22O9298F

i

I,l
I A auteíllcldaalc deête certldào d.veé t.r conÍinnada na oaoha da s.clotaÍla MunlClal da Fa.aí(b httoí/www.otrí.ilu.ã.so.go{r.brsí I





PREFEÍTURA DE
sÃo PAUto

FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliáric

ccM 3 840.5594- lriGio atv:01/06/2001 (R PROF SERÂFIM ORtÂNOl, 00299 ' CEP: 04115{00 - C em: 28h2!2O15)

CCM 3.841.623-9- lrido atv :18/12f2006 (RUA BOM PASTOR, 00169 - CEP| 04ã13-050 - Cancdado em

ccM 1 057.771€- trrdo atv :10/05/t952 (AV RANGEL PESTANA 02128 - CEP:03002-000 )

ccM 3.442.7234- lÍ{c!o atv :28i122004 (R GOMES CAROIM, 00532 - CEP: 03060"000 - Câ 7)

CCM 3.841.352-3- lrtcb atv :28/12lr004 (R GOMÉS CARDIM,0(É32 - CEP: 0306ô400 -

CCM 1 014.058-1- lr*jo atv :30/05/1959 (AV RIO SRANCO, 01437 - CEP: 0120t001 )

ccM 3.843.22$,$ ríLlo atv:1&048008 (R PIRAPíTINGU|, 00075 - CEP:01

CCM 9.,158.194-5, lrici, âtv rlCl/07/1S6 (R OO BOSOUE. 00776 - CEP: 011

017j

CCM 1.240.063-7- lílciic atv r10/09/1970 (R LOPES CHAVES, 00220 - CEP: 0115+Ol :Ca 31t141979)

08/09/2011)

em: 17l10/1984

eír 17l10/1987)

êm,28t12t2O17J

CCM S.468.218{- líjdo atv 10i07í986 (R TAOiIÁRl,00549- CEP:03

ccM 3.841 346-t triêo atv :05ioa,2005 (R JAVARI. ('046 -CEP:

CCM 3.839.785-4- lrioo atv :231072001 (R TAOUARI, 00t[6 -

CCM I 240.062-9- líido âtv :01/10/1S57 (R PADR

CCM Í.240.065-1 ldcb atv :23108/í971 (R

ccM 0 468.206-2- tr*lo atv :10/07/1986 (ÀV

ccM 3.843.232-3- líÍdo âtv 16/0312007 (AV

, CEP: 10 - lado 6ín: 15/05i 1984

07163 - CEF

07163 -

Z. CEP

CÀRVALHO DE - CEP: 0540X{O0 - Canceledo sm

LINEU PRESÍES, 05508-000 - Cancdado em: 19/10/2020)

09508-000 - cancêlado eÍn, 19107120061

COSÍA MÂHSO.0020í - CEP:05538{m - Cânceladoem: 17í0l1987)

oF FREDERTCO HERMANN JR.00199 - CEP:05459{00 -Canceladoem 17110/1987)

OLÁ\D FONTOURÀ 01208 - cEÊ 02012-000 - Câ.tcolado em: í7110/1987)

CCM 3.941.613-1- lnido atv :06/01/2m4 (AV
04/0912017)

ccM 3.895.9216- tídcio âtv :04i12y19S8 (AV

ccM 1.247.973-tL tr*b aW :10/',10/1957 (R

CCM 9.164.758-4- trú:io aN :2210l'l

CCM 9,168.208-9- lflcio atv 10/07

CcM 9.468.210{- lrido atv 10/07/

CCM 0.468.200-3- lr*io atv

CCM 3.84 1 .549ô lntcio 11

ccM 2.859 431-2- l

(AV CRUEIRO DO SUt- 01800 - CEP:02030-0(A - Cstcôlado em: 0302y2018)

(AV OLA\D FONTOURÀ 01209 - CEP: @012.021 - Cahcêhdo êm: 0d04/2006)

ccM I
ccM I

CCM 3

:01/10/1957 (R VOLUT{TÂRIOS DA PATRIA, 17ô9 . CEP: 02011-300 )

1201072009 (AV OLA\O FONTOURA 01209 - CEP: 02012{21 - Ctncêlado em: 0í022019)

9/1990 (R ALFRÊOO PUJOL, 01102 - CEP:02017402 - Cancêlado em: 19/1Of2001)

186

953 589-4-

CCM 9a68.202{- lrEo atv :10i07/íSA6 (AV ZAKI lllARCHI, 0053 - CEP: 02029000 - Câncêládo em: 17l10/1987)

CCM 0.883.371-', lrlcio atv :29/04/1091 (AV BRÂZ LEME, 03258 - CEP: 02022{11 - Canc€lado êm: 02122009)

CCM 3-841.617-4- ldcio atv :1209/e{D0 {AV CRUZEIRO DO SU1,01800 - CEP:02030{00 - Cahcelado em: 09/03/2015)

CcM 3.841.8274- lrldo atv :15/03/2007 (AV oLA\6 FONTOURA. 01400 - CEP: 02012421 - C.ncelado em:06r'022018)

CCM 9.468.2354- líicjo atv :10/071886 (AV OLA\ô FONTOURA 01400 - CEP: 02012-000 - Caicelado em: tí,/07/1996)

CCM 9.468.2046- lí*lo atv :10i07/rS86 (R PAROUE OOMINGOS LUIZ, 00280 - CEP: 02M3-000 - Câncêlado eÍn: 17110/1987)

ccM 4.008.3586- líúlo âtv :30/112m9 (AV REGENÍE FEUO, 0í759 - cEP:0«N2{00 - Cânc.râdo êm:0411112016)

CCM,l-008.3 {- lÍicic âtv:30/112009 (AV NOS&{ SENHORA OO SABARÁ, 05312 - CEP: Oil47-902 - CaíEêlado em: 12rc6/2017)

CCM 3.E42.343{- líicàc atv 102/03/1S€9 (AV ATBERTo AUGUSÍO ALVES, 00050 - cÉP: 0572,H)30 - Canceládo em: 021012017)

Coítidão âxp€dds com bâ§€ na Porlaíia Coíüitâ SF/PGM rf 4, de 12 dê alailde 2017, lnctÍuÉo iloímdva SF/SUREM n'3, de 6 de ebdlda 2015.
Oocr6to 50.69t, d€ 29 d6 junho d€ 200s, Dêôto 5í.714, dê 13 de ago§to da 2010i PortaíL SF no 268, dê 11 d€ outubío de 2019 ê Poítaria sF n' '182

dc 04 dê agpsto d€ 2021.

Co.tidão êmitiô âs 08:18:14 hüâs do dia 05D9l2025 (hora ê dete de BraCI!).

I

I

I

I

l€547400 - Cancelado enr; 17l10/1987)

§0élff.a00 - Canc€lado en:.: 0:y1:l2015)

Códlgo d. Adrndcldâd. 2Z)9298F I





5ÃO PAUrO
FAZ§NDA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CCM a.008.?É3{- l.Ndo atv r30/11/2009 (R ARLINrTO BETT|O,00001 - CEP:03828{00

ccM í.240.061+ tri§o aw :01Í0i1957 (R PAULO EIRO, 00471.-CEP: 04752-m0 )

ccM 4.008.294+ tÍ1kio arv 30í 1/2ms (AV SAO MIGUEL OSaOO - CEP: O8O7O-OO1 - C

CeÉidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

CCM 4895.933-S- lr{cio atv r0203/1999 {AV DAS IiACOES UNIDAS, 15187 - CEP:0í77-000 -Canc€lado 0u1012017)

ccM 4.008.'173-7- Iricao atv :30/11/mog (R OA REIÍORIA, 00109 - CEP: 05508i900 - Cancelâdo eú: 31

PREFEITURA DE

CCM 4-008.352-7- lnkio atv 130/11/200S (RV RAPOSO TAVÂRES, 07201 - CEPi

CCM 2.969.126ó- lricio atv :10/03/2000 (AV OAS I,IACOES UNIOAS, 22833 - CEP

EP:

CCM 4.OOE.l50{- hicio atv :30/'l'll2OOg (AV DOUÍOR ARl.lALpO;@§51

cctv 4.008.153-2- trtuio atv :30/112009 (AV DO

CCM4.009.156-7- lricio atv r3O/11,{009 (AV DOUTOR'

CCM 4.008.201.6- hicio atv:30/11â09 (R Doutor

ccM 4.008.212-1- lricio aW :30/11/2009 (AV P

ccM 3.046.157{- líúoio atv :30/04/1Sg (PC FLORIANO PElxoTo, 00054 - Cl

CCM 4-013.938-7- lí*io âtv :30/11/2009 (R GENTIL SCHUNCK ÉOSCHEL 00

em: 27 l1Ol2OOg)

ncâdo em: 2?l111â17)

17t1

00-ca

- Cahcelado em: 3ry08/2011)

- câncelado em: 05/08/2020)

29390{00 - Cancelado eÍn: 05loz2o18}

o54oí0ro )

,02 55080-000 )

- Cancelàdo em 29108/2018)

NEVES, Ol 23700-000 )

, oo4sg, cÊP Cencêlâdo em: 29110/20'19)

, 00m0 - cEP: sm:29/0812017)

.CEP ladoôm: 10/11/2011)

36â3{00 - Cancelado em : 2211112017}

- Cancelado eÍn: 04/09/2017)

/2018 )

1t2017)

5t03t2oo2l

I

ccM 4.008.216-4- lrlci, etv:30/11n009 (R R

CCM 4 008.2326- lnirio âtv r30/11/m09 {R N

CCM 4.008.242-3- lricio atv i30/11/2009 (AV T

CCM 4.008.252{- iri€io atv :30/11/2003 (ES

CCM 4.008.258{- lnido âtv :30/11/2009 (PC

CCM 4.008.280ó- hÀtlo atv i30/11

CCM 4.008.286-5- lrici,o atv :30/11

CCM 4.008.3071- lrÍcio atv :30/1

CCM 4-008.310-1- lndo atv

316-0- líicio

REP

DAS PEORAS 55- P: 03+53-900 - Can.alâdo em,22l1't12017)

V DOUTOR FRANCISCO RANIERI. 00834 - CEP: 02í35{61 - Cancêlado em:1310612017)

319"5- l

322-5- ol1

1/2009

3314- :30/11/2009

ccM 4.008.333-0- rr|& aN :30i 1Ín009 (R TABATIi'IGUERA, 00140 " CÊP: 01üàS.901 )

CCM .f.008.359-4- hido atv :30/11âOg UIA ANCíIETA KM 11,5,03398 - CEP 04246-900 - Cênc€lado e'í,: O4h1l2O16)

CCM,1.008.365-9- lrÍclo atv :30/11i2€[)9 (R OA CÀ TAREIRA, 00377 - CEP| 01021100 - Canelàdo sm: 04/11í2016)

ccM 4.008.3683- ldcb atv :30/11/2009 (AV CELSO GARCIA, 02477 - cEP: 0301i!o00 - Cancdsdo êm: 05/@/2018)

ccM {-008.371-3- lnicio atv :30/11/mg (AV CRUZEIRo Do sul- 01800 - cEP:02030-000 - cancelâdo ê,r,: tzllol2o1l)

ccM 4-008.3744- lnirio atv :30/1112009 (R BENJAUIN CONSTANt, 00075 - CÉP:0100É0001

CCM ,1.024.451-2- ln{çic atv r30/11/200s (R oR. JOqo RlBEIRO,00304 - CEP:03ô34-900 - Cdl@lado em:2i,1112017)

CCM 2,966.307-$ lr&ro atv i17l07/íS7 (R DOMIIiIGOS JORGE,01'100 - CEP: 04761{00 - Ca,lcelado eff:22}1ol2o10l

CCM ,a.008.190-7- lííclo alv r3O/í 1/2009 (R PADRÊJOSE MARIA. 00400 - CEP:r*7530-600 - Cancêlãdo ên *11112017)

Ceíidão expêdda com base nâ Porhda Codünta SF/PGM rf 4, de 12 da a$ de 2017, lÍstruçáo Normâüva SF/SUREM n'3, de 6 d€ abril de 2015,
Dêcrêto 50.'691, dê 29 dê junho d€ 2009, Decíêto 51.714, de'í3 de agosto do 2010; Porlar{r SF no 268, de 1'1 de outubo de 2019 ê PoÍlâria SF n0 182,

dê 04 de agosb dê 2021 .

Csíadão emitida às 08118:14 horâs do dia 05mê/2025 (hora ê data de BÍaslllâ).

Código de Autefl tlcid.de 22D929aF

ccM 4.006.

ccM 4.008.

ccM 4.008.

ccM 4008.

ccM 4.008.

(PC cORONEL FERNANDO PRESÍES. 00030 - CEP: o1124-060 - Cancôbdo en:0- 1212020)

(R VOLUÀITARIOS DA PÀTRIA, 04301 - CEP] 02401-100 - Canc€lãdo êm: 06/11/2014)

(R BRIGADEIRO TOBIAS, 00527 - CEP:01032-902 - gâncelado em:05/0212018)

(AV MIGUEI ÁCHIOLÉ DA FONSECÀ, 01092 - CEP: 08461-110 - Cancelado em 0118212019)

na na da br/sf

I

I

l

l

I

I



PREFEITURA DE
sÃo PAULo

FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Cerlidão Conjunta dê Débitos de Tributos Mobiliários

CCM ,1.008.277-6- lít io atv :30/112009 (AV GABRIELA MISÍRÂL. 00160 - CEP: 03701-000 - Canc€lâdo 6 3t1212016)

CcM 4.008.314-4- lÍiio atv :30/11f2009 (PC oA LUZ, 00001 - CEP: 01120{10 - Cancelado em: 04/11

ccM 4.008.366-7- tíIdo etv :30/11/m09 (R DOUÍOR VILÂ NOVÂ,00285 - CEPI 01222420 - /2019)

CCM 4.008-3564- líicjo ât!' :30i 11/2üS (R CENNO SBRIGHI, 00378 - CEP: 05036{10'Ca 020)

CCM a.008.270-9- lÍido alv 130/1'112009 (AV GENERAL ÂÍALl8Â LEONEL,01Zr0- CEP:

CCM 4.013.937-9 lÍtcjo atv :30/112003 (PC CORONEL FERNÀM)O PRESÍES, 00115 -

CCM 3.841.590-9- lÍÍdo atv:10/05nÍI2 (R AiTADOR BUENO.00176 - CEP:04

CCM,1.008.160-t líido aw:30/11/2009 (Av INÍERLAGOS. 0250í - CEP:0466í

CCM 4.008.176í- lÍúrb atv :30/112009 (AV DOUÍOR ENEAS CÂRVALHO OE

CCM 4.008.224-5- hicio atv :30/11m09 (R ltllARIO DEANORADe 00ç01

ccM !Í.008.303-9- tricio atv :30/11/2009 (AV ZAK| NARCH|,00Í52 '
ccM 4.008.335-7- lr{oo atv:30/11i2009 (AV NAZ,qRE,0@?8 -

CCM 4 008.351-9- lrido atv 130/11/2009 (Àv DO ORÀTORIO,

CCM 3.296 402-1- lrioo atv 16/06/2003 (R ENGO FRANCIS PITTA

ccM a.008 1473- rr*jo âtv :30i112009 (AV Oê 0110?

CCM 4.008.1ú{- lrldo atv :30/112m9 (AV 58010S0

CCM,t.008 167-2- lri{:io atv 130/11/2OOg (AV

00- âm:05/08/2020)

- Cancêlado em: 05108/2020)

09/09/2020)

êm:05/022018)

10- CEP: í03GOO0 )

- Cahc€lado êm: 02/10/2017)

Cencoládo 6m: 05/08/2020)

o eín': 2711012016)

. CancdÚo em, 28n2nl17 )

EP:04753{80 - Cêncalado 6mr 27110/2003)

C*loelâdo êm: 29/04i2018)

am: 09/09/2020)

. Cancelado an 281'2nO11')

DÉ CAMPOS, CEP:0903'905 )

-CEP:05403-301 )

PIRES DE 10225 - cEP: ío3o- 1 o0 - cêncêledo atn: 2311112020)

00333 - CEP: 05403-902 )

CCM,i,008.178+ lddo âtv :30/11n009 (R

CCM 1.008.188-t lí*ro etv :30/11nmg (R VALHO OE

CCM 4.008.194{- lÍicio a§ :30/11

CCM 4.008.203-2- lricio atv:30/11

CCM,t.008.20t9- lricio atv

CCM 4.008.208-3- líicio atv

ovtDto

ROFÊSSOR

TOR OVID

LNEI' pBE§T€§lííea - CÉP: s5@0-000 - can.Êlãdo emr 05/022018)

to púGs DÉCÂMpois, o0o0o - cÊP: s4030-100 )

JOAO IEODORO.0ú13 - CEP: 11050{00 )CCM 4 008.218-0- lnicio

ccM 4.008.227-0- l

ccM 4.008.229$-

ccM,í.008.240- 11/2009

ccM 1.008.2s4-7- r :30/11/2009

(R À,IAUA 00051 - CEP:01028-900 - Crtêlado €m:O6m0i2020)

(Âv PAULO GUTLGUER REIMBERG, 00m0 - CEP: 4tl6Et700 - Cancâlado êm: 04/1012017)

(AV JOSE PINHEIRO BORGES,00000 - CEP:08220400 - canc€lado em: 21106/201 1)

(ES DO MBOIMIRIM,0,1901 - CEP:49480-300 )

ccM 4.008.268-7- lrido atv :30/11/ãrc9 (R MÂR|O DE ANORAoE.00664 - CEP| 11540-600 - c.ncâlado 6ÍI,:1210612017)

ccM a.oo8.272-t ldcio atv :30/112009 (Es oo LAGEADO VELIE, 01013 - CÉP: 84510{00 |

ccM a.0o8.28$7- lriio atv :30/11i2m9 (R TABAIIGUERA, 00218 - CEP: 01@{0O )

ccM,1.008.297-& lí*cio arv r30/11,2m9 (AV AntAooR BUENO 0AVEIGA,02774- CEP:03652{00 - Cânc€hdo 6m:05/082020)

CCM {.008.3004- lr*rb atv 130/11m09 (AV ARICANOUVA, 05008 - CEPI 0349GO00 )

ccM ,1.008.305-t lrido âtv :30/11á009 (AV AirAmR BUENO, 00258 - CEP: t4752-970 - Csnoolsdo 6mi 02J12/2019)

CCM 4.008.3094- lÍido atv 30/11i200S (AV CASPER LlBERO,00635 ' CEP: 01033{01 )

ccM,í-008.312+ lrido âtv :30/11/2009 (R Roooi.fo MIRANDA 00636 - CEP:0'1121-900 - C.ncllado eú'.1410712011)

ccM 4.008.315-2- lÍúcb erv :30/11n009 (AV LUIS STAMATIS, 00a31 - CEP] 02260-000 - Cano.lado em: 2t10r2016)

CêÍtÉâo expêdda com bas€ na Portâris ConFta SF/PGM íf 4. dê 12 dê ebailde 20'17, llÊauçáo NorÍndva SF/SUREN n'3, d€ 6 d€ aôrilde 2015,

Dôcíôto 50.69t, d€ 29 dêjunnod6 2009, D6óêto 5't.714, do í3 do a9o6b dc 2010i Portdb sF nÔ 268, & 11 de outubto d€ 2019 ê Po.laria SF n" 182

do (X dô eqosb d€ 2021.

Csrtidào êmiüdt às 08:18:'!4 hüas do dia 03!0/2025 (hors ê date dê BÍaslltâ)-

tl

I

I

I

I

I

I

Códlgo d€ Aut íficidadê: 22D€298F I

I

I Â auten0ctdada deste côrtiaEo deveá s.í confiÍmlda nt oldn. da Sect€t ria Uunidlal da Faz.nú hltDrlw*{.D..hltura.so.dor.bÍ/sf I



PREFE]TURA DE
SÃO PAUIJO

FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos dê TÍibutos Mobiliários

CCM a.008.317-9- lnlcjo atv :30/'11/2003 (R AUGL6TO CÁRLOS BÂUMAN, 00851 - CEP: 0821G590

ccM 4.008.318-7- lrici, atv :30i 11,Em9 (R SANTA CRUZ,01922 - CEP.04122-002 - Canc€la(b €ln:

CCM 4.008.321-7- l cro atv :30/11n0og (R BÊLA CINII{A 00847 - CEP: 0141tm0 )

ccM a.008.323-3- tdcio â§ :30/11/2009 (AV MARECHAL ÍrÍO, 03333 - CEP: 0811t100 - Ca

CCM !t-008.326-& líid) atv 130/1112009 (AV WALoÊMAR Í18T2.00538 - CEP:09589-000 -

CCM,r.008.330S. lÍÍio atv :30/11/2m9 (AV MORVAN OIAS OE FIGUEIREDO, (x}177 -

CCM .í.008.334-9- ldcíc atv 130/11/2009 (AV IEIR PUERA,03103 - CEP:0402&Sg

CCM 4 008.337-3- lrÍdo atv 30/112009 (R LIEERO AAOARO. 0m39 - CEP 01

CCM 4 008.339-0- lrÍcio atv 130/11/2009 (AV BENEDITO ANORADE 00081 -

CCM 4.008.340-3- ldicio aN 30/11/m09 (ES 0O CAIIPO UMPO,00434 -

CCM 4.008.342-0- lrÍc.ío atv r30/11/2009 (AV JOSÉ CE§AR

CCM 4 008.34ô-2' ldcio atv 30/11/2009 (AV GUARAPIRÁNGA,

CCM a.008.347{- lÍicb atv:30/11/2009 (A

CCM a.008.349-7- lri:io atv :30/11/2009 (R

CCM 4 008 354-3- lnicio atv :30/11/2009 (AV PERI RONC

CCM 4.008.355-1- líicà âtv :30/112m9 (AV

CCM t.008.357-8- líidr âtv:30/'11/2009 (R P

CCM,1.008.360+ ld(à elv :30/11/2009 (ES I

ccM,t.006.3616- tnÀ$ ârv :30/1 12m9 (R

CCM a 008.363-2- lriio âtv r30/11

CCM 4.008.367-$ lnicio atv 30/11

CcM 4 008 369-1- lrÍclo âtv '30/1 ITAPE

CCM 4.008.370-5- hicio atv

-Ca em 01/06/2011)

17)

08/'t1l2016)

- CaíElado em: 04/l 1/201 6)

06/01/2017)

sn 2U11nO20\

Câncêlado êm: 24i08/201 1 )

05317{O0 - Câncêládo em. 10111 1201 1)

-{101 - CârEolado ôm: 1804/2018)

1)

- CEP: ; Cancelado €m: oryí0/201 7)

.CEP: - CâncÊlâdo êm 1iV09/2017)

CEP:03042i0 em:2011'lI2O?OJ

02000 - 00420{00 - Canc€lado êÍn 10/1í12017)

.01757 - CEP:

. CEP:05049-90 em:25110/2016)

00715 24ô904 )

- Cancelado omr 0210/2017)

- Cancêlaóo êmi 21,06/2011)

RAGUEB CHOHFI,0/4285 - CEP:08375{00 )CCM 4.008.373-0- lnioao

ccM 4.008 376-4- I

ccM 4 008.214€- t20a9

ccM 9.648. 5Í989

ccM 9.468.239-9- I 10/07í986

ccM 3.839.782{L l.tdo âtv :14112l20O1 (AV MARIO LOPES LEAO, 00700 - CEPi 0475&10 - Câncêlado 6mr09/09/2020)

CCM 3.8,10.828-7- trt(h atv i28l11â)O3 (R ENG FRANCISCO PfrIA BRITO, 00138 - CEP: Cra753-080 - Cócalado 6mi 17í2]2009)

ccM a.008.162í- tÍÍ.à aN :30/11/409 (AV ITAOUERA. 02829 - CEP: 35260{00 - Cancsladoôm: 04/11/2018)

CCM 3.296.403-0- lÍicio atv :14/11/2003 (AV ENGE{HEIRO EUSEBIO STEVAUX, 00823 - CEP: (X696{00 - Cancelado em: 28/022007)

CCM 9.,i68.192-9- ldob etv :10107/J§86 (R ARoLDO 0E AZEVEDO. 00020 - CEP: 05788{00 - Cenc€lado êm: 17/'10/1987)

CCM 0.468.1996- Iddo âtv r10/07/í986 (AV MIN JOSE G R ALK|M|N.00359 - CEP: (H737{00' Cencolado €ín'. 1711011987t

CCM 4.008.141-9 lrldo atv :30/11/2009 (AL GLÊIE, 00433 - CEP: 12150{00 - Õ.ncelado êm:07/11/2016)

CCM 4.008.168-0- líJeio atv :30/11n009 (AV iTARECHAL TlÍO, ü035 - CEPj 8íí51-000 - CaÍl(€lado em,24nâl2011)

ccM 4.008.234-2- td.í, ârv:30/11/2009 (R PROFESSOR ORLANOO MAROUES PAIVA, 00087 - CEP:55082-700 )

CênÉ.Éio axgôdkla com bâs€ Íra PorEna CoÍtlfita SF/PGM Í" 4 d6 12 de ab.ll de 2017, lr§nuÉo l,loÍndva SF/SUREMn'3, d€ 6dêabíilde 2015,
Dêcíêro 50.69t, d€ 29 dê junho dê 2009, Dêúêto 5't-714, do l3 d6 agooto da 20í0i PoíEria SF no 268, dc 11 dê outubÍo dê 201s ê Podâriâ SF n0 182.

dô 04 d€ a{o§to d€ 2021 .

Clrtk ão 6mitid! às 08:'10:'14 hGas do dia 05,0812025 (hoía c datâ d€ Braíla).

Código do Autontlcidade: 22D929aF

(R ADOLFO SAMUEL, 0@14 - CEP] 02{l&100 )

(R OOUÍOR VILA NOVÀ 0026a - cEPt 12220-200 - Celcêlado 6m: t0/10/2019)

(ÂV PAORE JOSÊ MARIA 99999 - CEP: 04753400 - Cancolado em: 30/07/1991)

(PR FLORIANO PEIXOTO, 000í - CEÊ 04751{00 - Cancêlâdo ôm: 17l10/1987)

da I da Fâro

I
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I



PREFE]TURA DE
sÃo PAulro

FAZEXDA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Gertidâo Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliárioe

CCM,1.008.255-t lricio atv :30/112009 (ES DO PESSEGO, 01m0 - CEP: 0260(L000 - Cancalâdo €m: 11 19)

ccM 4 008.313{- rrú:ic aw :30/11i2009 (AV CORIFEU DE AZEV€DO MÀROUES, 04082 - CEP:

CCM 4.008.362-4- lrldo atv:30/11â09 (R CHICODE PAULA, 00224 - CEP:0&tu00 - Canc€la

CCM,t.008.1s&3- lr*ro etv :30/11â09 (AV EXTERIOR, 00000 - CEP: 1015'l{rc0 - Canc€iado o.n

CCM ,r.008.170-2- lr*:l) at! :30/11/2009 {AV MINISTRO PETRONIO PORTELA, 01642 - CE

17)

Cancêlado ê.n: 2301/2018)

05 - Csnc€lado em: 23/11/2020)

dâdo sm: 14/09/2017)

- Cahcêlâdo 6m: 22l11/2017)

- Cânaalaáo eÍ\: 2211112017 )

-600 )

19 - CEP: 55081{00 )

CCM r1.008.17s3- lrkjo atv 130/112o0S (R OO IIATAO, 00000 - CÊP: 5508G9@ )

CCM.1.008.181+ líldo atv :30/11ãng (R OR. EI€ÂS CÂRVAL]O DE AGUl,An,0

CCM 4.008.186-9 líIdo âtv 130/112m9 (AV OÍAVI,ANO ALVES 0E LIMA,0182a

ccM ,í.008.'t97-4- tí*io âw r30í1/200s (Àv PARADA PINÍO, 022e2 - CEP:26

CCM 1.008.237-7- líicio atv r30/11/2009 (R SARA KTJBITSCHECK (x)r85

CCM 4.008.249-0- líicro atv :30/11/2009 (ES OE IÍÀPEOERICÀ

CCM 4 008.260-1- lnicío aw :30/11/2003 (PC MIGUEL 0EltERgA

CCM 4.008.2ô5-2- lÍllc.io atv :30/112009 (PC PROFESSOR REI

CcM 4.008.282-2- lrjcír âtv:30/11â09 (R RIBEIRO LACERDA. M94O P:04

ccM 4.008.290-3- tnhà âtv:30/í12009 (AV , 00050

CCM a.000.302-0- lrlcio atv:30/1112009 (R DCül 04032-080 -

cCM a.008.324-1- lddo atv:30/11/2009 (R G 00078 - c€P:

l
ir672+o30 - câncêlado êm: 14/01/2016)

,.ít:2408nO11,

)

CCM,t.008 350{- lÍicio atv :30/11

CCM I468.220€- líicio alv r10/07/1

CCM 8-375.1 25-4- lricio

ccM 8.388.591-9-

ccM 6 149.958-7-

ccM 6.149.957

ccu g.46a.2224-

Código d6 Autonticldâd ê:22D929aF

CCM 6.295.3ô44- lrÍdio atv

CCM 5.823.669-7- lr{clo atv

ACAEMBU, 7r5 ' 6EP: 01234-m0)

RESTES MAIA. 00?33 - CEP] 01031-001 )

3. CEP: Cancebdo êm: 05/08/2020)

1923, CEP: om:2Ol11l20bt

006 - CÊP: 0 - Câncelado 6m: 01/092016)

- Cancelado êm: 17l10/1987)

PAULA SOUSA, 00082 - CEP: 01027-000 - Cancslsdo sm: 20103/rga4)

CcM 4.008.332-2- líi(à âtv :30i11/2009 (AV

CCM ,i.008.345-4- lrkio atv:30/11â0S (AV

19/1 18

12/2018

10/07/1986

(RUA TAMOIOS, 00715 - CEP: 00000{00 - Cancêlado êm: 04/10/19À,

(R LUIS COELHO, 197 -CEP:01309{0', )

(R ÂVANIGNDAVA, 00055 - CEP: 01s0ôO01 )

(AV PRESÍES MAIÂ, 00919 - CEP: 01031{00 - Cancdrdo êm: 17/10h987)

ccM 9.468.224-0- líido atv :'10/071m6 (AV PRESTES t!|ÂlÂ. 00019 - CEP: 01031{00 - Canc€ledo êm: 17l 10,/Í 987)

cCM 9.050-667-7- líiob atv :2207lí983 (R FLoRENCIO DE ABREU, 00a07 - cEP:01029{01 - Caôc6lâdo €m: 08/01/2007)

CCM 1.029.968€- líIdo atv :25107/í959 (AV PRESÍES MÁlA, 00E94 - CEP: 01031-000 )

CCM 1.186.2734- lndo atv :26/11/í971 (PC SILVO ROMERO, 00126 - CEP: 00000{00 - Câr.elado 6m: 15,091987)

ccM 9.468.203€- tdeio atv :10/07l1e86 (R NESTOR OE aARROS,00269 - CEP:0332 )00-C.ncetado6m:í7110/1987)

ccM í 248.846-1- rricro âtv :20/11/1864 (AV CELSO GARCTA, 040'14 - CEP: 03t)84400 )

CCM 3.839.818-a- lílçio atv :27109/2001 (AV CELSO GARCIA, (XE15 - CEP: 03063-000 - Canc.lado e m:28112,.017)

CcM 3.841.57H- lÍúro aiv :01/12/2000 (AV CELSO GARCIA, 00000 - CEP: 03064-000 - cen@lado om: 021@0'17)

ccM 3.841.609J- tíÍdo etv :18/022002 (R SERR{DO JAP1,00000 - CEP: 033',10.000 - Cãncêlado em:2OlO3m17)

C6rtidào expedd. com bas6 ne Porlaia CoÍSÍta SF/PGM rf 4, ó€ 12 d€ a!Ílldê 2017. líÉÍuÉo Normdt/a SF/SUREM n'3, d€ 6 de aôíl de 2015,
DêcÍ€to 50.69'l, de 29 d€ iunho d€ 2009, Oe(,lto 51.714, de 13 d€ âgosto dr 2010; Podârb SF nô 268, dê 11 de oulub,o d€ 2019 a Porlâna SF n' 182

do 04 d6 agoslo dê 2021.

Csrtrdão omitd. às 08:18:14 ho-a6 do dia 05/0€n025 (hora o data de Brasl a).

conflrmada ina da íia Mu da

u
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I
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I



PREFETÍURA DE
sÃo PAurJo

FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Gertidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

CCM 8.468.205-4- lricio at! 10/07/1046 (AV CELSO GARCIA,04815 - CEP 03063-000 - Cen.Éaâdo

CCM 9.072.186-1- lí*tu atv :07i 11/1083 (AV CELSO OARCIA, 03502 - CEPr 03084{00 - Candâdo

- Cancd€do 6m: 15i07./1987)

01538-000 )

1537{0 )

987)

eín:1711011887)

sm 2411112016)

êtn 2611012004)

- Car,celado oí\: 141 12J2005)

o emr 26/09/2017)

êm:17l10/1987)

CCM 9.468.236-4- lrldô âtv :10/07/1946 (AV ERNESTO AUGUSTo LOPES, 001m - CEP: 021

ccM 3.841.585-2- lrido atv :24l06/2m5 (R CIRO SOARES DE ALMEIoA, 00180 - CEP: 02167-000

CCM 3.021.258-8- lrlcio atv :30/04i1099 (AV ERNESTO AUGUSÍO LOPES, 00100 - CEP

CCM 3.048.3204- lÍicio atv :17l1'l/1gag (RUA ENG CIRO SOARES DE ALMEIDÁ, 00180

CCM 3.842.382{- líldo atv :26/01/mO6 (ÂV JOAOUINA RÂMALHO, 00340 - CEP:

CCM 9..168.237-2- líido atv :10/0me86 (PR OSCâR DA SILVA, @110 - CEP:

ccM 3.226.923.,4. rÍrcio âtv :30/04n003 (AV MORr,/AN O|AS DE FIGUEIREOO @63400 - CarElsdo ômr 06O:y2006)

t1)C c M 1 .0 1 5.954t - ríicio atv .20í 1/ ! 964 (AV GU tLHÊRMÊ coTcllrt{G, 01

ccM 1.240.031-9- tl*$ atv 09i 1 1/1972 (R GALVAO Bt EilO,O@oo -

ccM 1.033.'149-2- tílcb atv :18/10/íe65 (AV LINS DE

ccM 4.533.774€- tÍido aN :251042012 (AV L|NS

ccM 1-240.033-5- lrúcio ârv :04/04/í966 (R DOM DE MORAIS,

CCM 2-954.198-0- lr|oo atv :220711S98 (R N

)

- Cancelado em: 20106/2008)

CCM 8.u140.81 0-3- líIdo etv

CCM 8.,168. 1 98-& líldo atv

CCM 9.,168.20r-1- lítdo stv

18í21978 (R

10/07i1086 (R

10/07/1986 {R

ccM ,1.274. I 731- líado etv r21l03n01 1 (AV

CCM 9-,t68.209-7- lrido atv r10/07/1

CCM 3.940.821-0- lrido atv 10/1

- cEPl

02463 - - Cancelâdo sÍ: 1 3i/1 1/1997)

00601 - cEP: - Câncálado 6m: 17110/1987)

. CEP.01 sm: 17l1U1987)

01930 - CEPi 031

cuNHÀ. 00145 - ffirr* -o"o,"* 
"íü 

17110/1987)

ILLA. 04127 0S010 - câncêlado êmr 15/07/2015)

CCM 1.057.7704- lrúdo atv

CCM 3.886.654-4- lrialo atv

n qvr,, .müsB- Çsp: orr ol+oo )

ORATORIO, 00í72 - CEP: 0322M00 - Cancdâtlo emi 27110/2009)

CCM 3.839.857-5- lrtci, JOSE CESAR DE OLIVEIRA. 005m - CEP: 0531ru00 - Canc€lado 6mr 26/05/2017)

ccM 3 895 928-3- I 1 (AV DAS i{ACOES UNIDAS, 04777 - CÉP: 05477{00 ' Cancelado emr 17104/2017)

ccM 9468.197-0- 10/0 719a6 (AV IMPERATRIZ LEOPOLDINA. 00928 - CÊP:0530 00 - Cáncddo 6m: 17l10/1987)

ccv 1.227 í1S7 (AV DR GÁSTAO VIDIC'ÀI., 1946 - CEP:05316-900 )

ccM 8.704.490{- I 16/11i 1981 (R MERGEHTHÀLER. 00500 - CEP: 05311430 - Cancêlado em: 2211112006)

ccM Í.186.337-4- líldo arv :16/o4i 1969 {ÀV SANÍA MARINA. 2818 - CEP:02732{40 )

CCM 9.4ô8.19}7- lrido etv :'10/07/t986 (R LEO RiBEIRO DE MORAES, 00086 - CEP: 0291Gm - Cancelado êm: 17110/1987)

CCM 8-375.126 lrú$ atv 116/01/1978 (ÀV SANTÁ MARll.lA, 02t5 . CEP: 027:p-040 - Cancdado êm:2011211918)

ccM 3.841.6'12-3- lítcro âtv |18/OZ2OO2 (AV GENERAL ÉDGAR FACO, OO72O - CEP: 0292,+0m - Cenc€ledo..n: 14/01/2016)

ccM 3.026.128-7- líioio atv :01/12/2000 (R AUGUSTA. 02215 - CEP: 01413{00 - Cancslado dn; 020tV2002)

ccM 9.911.650-2- tíiajo atv :06i09/1090 (AV PAULISÍÀ. 01313 - cEPr 01311-200 - Cencêlãdo ern: 08/11/2000)

CCM 9.246.624-9 líido ãtv :11/06/1985 (AL TIETE,00637 - CEE 01417{20 - Crn slado em: 2912J2000)

ccM9.159.668+liroetv:21l09/i$4(RCOSTÀ00055-CEP:00000-000-c$cdadoem:,0/11/1989)

CCM 3.84'1.615-& lrEo etv :06/0ln@a (AV PAULf}ÍA, 0206,4 - CEPi 01310-200 - Cancêlado €ín:26/09/2014

Cêrtdáo erpe{ic,a com base í€ Portana Conl'ltâ SF/PGM íf 4, de 12 d€ sbrlldê 2017, lÍEtruçáo NoÍmaüta SF/SIJREM n" 3, dê 6 d€ âb.il de 2015,

OêcÍeto 50.691. de 29 de iunho d6 2009, Do(,êto 51.714, d! í3 dê egoslo da 2010; Porldia SF o" 268, dê 11 dê outubÍo de 2019 s Poíãíia SF no 182,

de 04 de agoslo de 2021.

Csrtidâo €mtidê às 08:18:14 horas do dla 0í00/2025 (hoía e data de Bía§Íll!).
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Códiso do Àutonticidadsi 22D9298F

' A aut€nticidâdô dl€sta c€rtidào deverá s.r conÍlÍhadâ nrrácina da SrcrotaÍlâ unldo.lda Fa:renda httrJ/wwn,pt írllura.so.qov.br/sf



Certidâo Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

CCM 3.895.914-3- ldclo atv r01/06'/1999 {AV PROFESSOR ASCÉNDINO REIS. 01130 - CEP

CCM 8.787.003.7- líldo etv :18/t 0/1082 (Av PAULISÍÂ. 01 804 - CEP: 01 31 G200 )

CCM I .065.332-t lddo atv :31/03Ítt70 (AV PAULISTA. 02163 - CEP: 013í 1-300 )

ccM 1.039.484-2- td.lo arv :11/09/Í970 (R HERV^!, 313 - CEP:lB062{00 )

CCM 9.!t68.19 í -G lílcb etv :10i07/í86 (AV PROF ASCENOINO RÉlS, 01130 - CEP: 04027{00 -

PREFEÍTURA DE
sÃo PAur.o

FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

04004-040 )

CCM 3.840.59&2- lÍ*io atv r12/06/m00 (AL DOSJURUPIS, 01158 - CEP] 808&003 -

CCM 3.841.661-1- lrldo âtv 1t03/í993 (ÂV lSlRÂPUERA. 03103 - CEP: 0405Ê970:

CCM 3.842.388{- líido atv :10/03/2003 (AL DOS JURUPIS 1156-CEP:04

ccM 1.067 227-3- tí*io aW:27111/1970 (AL DOS JURUPIS 01158- CEP

CCM 1.240.066-1- lÍdclo atv :25111/19Íi8 (R JOAOUIM MBUCO,2/t6 -.

CCM 1 093.821-4- lnioo at! :2310A11971 (AV EERNAROINO 0E

CCM 3.841.6644- lrtclo atv :25iM.2007 (R VERGUEIRO,0Í

CCM 3.841.625-5- lÍdclo âtv:30/0í2005 (AV

CCM 3.943.239-0- hioo atv :29/07í998 (R BOl, 0420

CCM 3.132.739-7- lrÍcio atv :26/04m02 (R CEP:0,

CCM 3.175 185-7- hlclo alv :1E/0ô/2002 (AV AL 1. CEP:

. 02300 -cEP:

17t141198n

7 Cancelado em. 27ll0/2009)

0/2009)

15loz817 )

ca celado aí 28|12l201n

- CaÍ6olado em: 31?O8i/2016)

7-002. cancelado eôi 20103/201 7)

em: 251051m11)

o em:0rM)9/2017)

6m: 09,§6i/2005)

CCM 3 377 332-7- líicà 1/0

ccM 3.841.587-9-

ccM 3.841.602€-

ccM'1.240.037

ccM 4.340.163-t

eódigo dã Autenllcldâd o:22O9298F

(R OA CAI{TAREIRA, 0Gr06 - CEP: 0104L900 - Candâ& 
"Ã:22!11n017)

(R TRES O€ OEZEMBRO,00034 - CEP:01014-Om )

lR BÂRAO DE OUPRAT, 00157 - CEP: 01023{01 )

(PC OÀ LjBEROAOE. 00403 - CEP: 01503-010 )

Câncelado

CARRAO, 02411 -

BAUMAN CEP:08200{00 - Cancêlado em: 17l10h987)

CÉP 08200{00 - Cancelado em: 17110/1987)

NÍÂREIRÁ, 00306 - CEP: O102êm0 - Cancelado em: 17/10/1987)

DE [,tÁlo. 01í16 - CEP: 01327-002 - Cancêlado êm 31nziny)

CAMTAREIR,A. 00306 - CEP: 01024-000 - Cancddo em: 06/0.12006)

CCM 4.886.669-2- lr&o atv :2€ 11/2003 (ÂV

CCM 8.036.494-2- lÍtdo âtv :0í04/'1973 (AV

CCM 9.468.238-0- lricio atv :10/07/1

CCM g 468.234€- lri<io atv 10/07/l

CCM 9.468.196-1- lÍirio atv

CCM 3.065.7946- lrü$ âtv

lo6t1g71

30/03/2011

CCM 3.012.818J- líldo âlv

CCM 9-421.206+ lí€o alv

CCM 3.841 .68Ê7- lí{do atv

CCM 9.,105.98Í$ lddo etv

CCM 3.'112.36m- llútu atv

CCM 3.053.731-2- líldo etv

ccM 3.039.49&1- lddo atv

CCM 3.841 549-5. lÍido etv

CCM 1 .240.060-2- lítdo ew

30/04/1999 (R MARIA PAULÂ, 00130 - CEP: 01319{O0 - Cencôlú sm: 0&0í200)

10/10/1946 (R GÀLVAO BUENO, O(P18 - CEP: 01506{00 )

02y07,2@t (R TAGUÀ 00282 - CEP 01508{10 )

13i04/í987 (AV OOUTOR EOUARoO COTCHING, 0í589 - CEPi G35m01 )

30/04/1993 (RUA SANTA RITA, 00500 - CEP:0302&030 - CencaHo 6m:30/11,2006)

19í0/&00 (R OOMINGOS MARCHÊÍT|.00041 - CÊP: 02712-150- Cancelado €ín: 14103/2007)

0€/06im01 (R COMÉI{DAOOR NESTOR PEREIRA. 00033 - CÊP: 0303,1-160 - Cancêlâdo em: 2!07/2005)

19/1212006 (R SANÍA RITA, 00500 - CEP|03026-030 )

16i/06/l$g (AV PEDROSO DA SILVEjRA,00377 - CEP:03028{50 )

Cêrtidão expeddô com ba6ê na Porladâ Conl|,ltâ SF/PGM Íl'4, d6 12 de sbrilde 2017, lÍsiuçâo NoÍmdva sF/suREM n" 3, de 6 d€ abril ds 2015,
DecÍêto 50.691, d6 29 ds junho d€ 2009, Dêqlto 51.714, do 13 dê âgosto dG 2010; Porldlr SF n" 268, dc 11 de outubo ale 2019 e PoíãÍiã SF n" 182
dê 04 de agosb do 2021 .

C§rtidão €mitida à§ 08:18:14 horas do dis 0@/2025 (hora a data d€ Bra§íll.)-

Mu

I

CCM 3-840.809-0- hicio atv 130101/2001 (AV ARIG

I

i!4,1rl:-:



PREFE]TURA DE
sÃo PAUto

FAZENDA
SECREÍARIA i'IUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos íllobiliários

CCM 8.548.331-1- lrü$ etv i11/0{/Í980 (AV ÍIRADÊNTES, 01478 - CEPi 01r02{00 -

CCM 4.274.17r{- ldcio atv

CCM 'l.240.030-4- lrido atv

ccM 3.839.815.G tdcro atv

CCM 3.842.385.S lrido âtv

CCM 1 .240.059.9 lrld, atv

24lm/m11 (R TURIASSU, 02100 - CEP: 05005{00 }

04i0í1970 (R TURIASSU,01456 - CEP:0500H00)

1Z'l2U[0 (AV CRUZEIRO DO SUI- 01100 - CEP: «]033{20 -

2,#07/19Ss (R PEORO VICENÍE. 0(E45 - CEP:0110so10 )

1grcíi 1910 (Av TIRÂDENTES, 01a10 - CEP: 01102410 )

ccM 2.888.836-7- tíicb atv :25111/í9€9 (R OOMTftGOS AGOSTIM, 99999 - CEP] 0

CCM 2.812-941-t lÍtdo atv :03/07/18g8 (R DOMINGOS AGOSTlir, 99999 - CEP:

ccM 9405.435-5. lújo atv :20/031987 (PC SILVO ROMÊRO, 00050 - CEP

ccM 3.843.230-7- lÍdclo atv :10/09/2007 (AV ABRAHAo

ccM 1.208.256-2- rniôú átv :20i09/1965 (R ARLINDO COLACO;210

18)

1S93)

êmr11/122003)

êm:25/11/1999)

04186-220 - CancElado e-r, 1911112020)

)

00076 - CEP: 08060150 - Canc€lado êmccM 2 941.021-5- tnicio atv :30/04/1999 (R DONA TNA FLORA
76/0812008,

CCM 9.468.231-3, hjcio aw 10/07/1986 (R ANTONIO GÂMA DÉ

CCM 3 839 868{l- lricjo atv 18/05/2001 (AV DR ót S

ccM 3.841.3396- lrnio aw :11i09/2001 (ES Dd

ccM 3.841.665-4- lrÍjo atv :14/10/202 (R
2111212009],

LIMA,

. CEP

GAMA DE

013.t9 - CEP:

DE

CEP: @000.000 - Can.slado em: 17lt0/1987)

{n0 - Canc€lado êm:29/09/2010)

o em:09/092020)

m347 - CEP: 08010-130 - Cancelado êm:

-CEP:08060-150 " Canc€lado em

- Can dado em: 17l10rí987)

CCM 3.842.332-4- lrlcao atv:0Z0S,O08 (R O
31t12mOB)

CCM 3.842.339-1- lri.jo aty:13/05/2003 (AV

ccM 9.468.232-1- lÍicio âtv i10/07/'l

CCM 9.468.228-3- lI*tu atv :10/07/í

03000 - cEP

Cancolado 6m: 1711Cu19E7)

ccM 3 843.235{- lrudo atv :30/0 UTOR

CCM 3.026.158-9- líiqo atv DOUTOR V em:01/06/2007)

CCM 3.1 12.365-1- líi.qo BR DE |TÀPETININGA, 00224 - CÊP:01042400 - canc€lado 6Ín: M/1212019)

ccM 4.300.196-3- 1 (R DOM JOSE DE BARROS, 00090 - CEP: 01038400 )

ccM 1.240.0 10/1S7 (R sEÍE DÊ ABRIL, 386 - CEP: 01044-908 )

ccM 3119.82'1 11/1999 (R VERGUÊ|RO.02009 -CEP:04101ü0 - Câncalaclôcm: 11/120(E)

ccM 8.385.323t r :01/091978 (AV ALM OELAiTARE. 01335 - CEP: 00000-000 - câncêlâdo 6m: 07/í0,11985)

ccM 1 199.310-$ líicb atv :07/07/1972 (R SILVA SUENO. 0187Í - CEP: 0420&062 )

CCM 4.008.256-3F lricio atv :30/1120Os (R AGOSTINHO GOMES,01455 - CEP 04206000 )

cCM 3.841.136"9- lÍldo atv:1ru11rZ)03 (AV DR RICÂRDo JÁFET,01501 - C€P: 04260{20 - Canc6ledo ãn: 10/11/2017)

CCM 3.841.557-7- lÍiêio atv :27108/2002 (PC LEO{OR KÂUPÀ, 00í00 - CEP: 04151í00 - Cânc.lado 6m: 10/11/2017)

ccM 2.137.40sô lrlcb atv :01/0zls83 (R VERGUEIRo. 06450 - cEP: M272-100 - cancrlado 6m: 31/1219e8)

CCM 2.957.843-4- tí{ú) atv :01/O€V2oOO (AV MARGINAL DIREITAÀNCHIETA, 03398 - CEP: 0a182401 - Cancêlado sm: 14/Í212005)

CCM 3.841.629€- lrício atv :171022004 (AV DO CURSINO, 1194 - CEP: 04132'000 )

CCM 3.843.248+ líicb atv rouo3i 'l0Sg (R RIBEIRO LACEROA,00940 - CEPr ÍX'|50{00 - CaÍelado ê tÍ,0?]1Ot2017)

CCM í.240.034-3- lr*lb atv :2209/1069 (Av DO CURSINO, 01194 - CEP: 04132{00 )

Cêítictão sxpodda com b€so na poÍtaria Co.ü,nte SF/PGM Íf 4, dê 12 ds atrildê 2017, l.Efuçáo Noímeürre SF/SUREU n'3. d€ ô de abÍild€ 2015.

Oec."io SO.êài, O" Zg U. junho de 2009, Deirlto 51.714, d. 't3 d6 alogto dc 2O1O; Portâ|b SF n" 268, dc 11 do outubo d€ 2019 ê Poíbíia SF n" 182

da 04 d€ âlp§lo de 202Í.

C§rtk ão êmitid! às 08:18i14 ha&s do dia 05/t €2025 (hora 6 datâ dê BÍaíi.).

I

I

-i

t I

VllA NOVA, 00228. eEP: A1222-o2a )

-1

I

I

I Códlgo do aut írtlcHad€: 22D9298F 
]



ccM í.240.038{- rí{clo âtv :2sl11/1971 (R COSTA SÂRROS, 0695 - CEP: 032i0{00 )

CCM 4.068.500-4- lítdo atv ;10/05f2010 (AV OO ORAToRlo, 00í72 - CEP: 03221-000 )

CCM 9.204.5e04- líIdo atv :2U04i1s85 (AV SAPOPEMBA, fr4159 - CEPi 03374{00 )

CCM 0.385.322-7- lÍtcb alv :01/0V1978 (R BOTUCáTU, 00720 - CEP: 04023{00 - Cencêlado êú

PREFEITURA DE
sÃo PAUrL

FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

CCM 8.388.589-7- lí{d) atv :01/03/1978 (AV PRESTES MAIA,00733 - CEP:01031{01 - 1/08/2000)

ccM 8.730.483-0- trlcb arv :01it,4/1982 (R VERBODIVINO, 0183D - CEP:0471$O02 - 11/1992)

CCM 8.388.590{- lrido atv :01/03/1378 (R DOS IIIGLESES. 00600 - CEP: 01 061012014)

CCM 9.672.494-& líÍlo atv 14/09/1989 (AV PAULISTA.542 - CEP:01310-000 )

CCM 3 765.242-7- líicb atv :27l05f2008 (R MISSIONARIOS. 00130 - CEP: 04

CCM 3.8a3.227-7- líicio atv :2sl07/1$8 (AL CAMPINÂS,00'150 -CeÊ01

ccM 3 840.599-7- rdoo atv 14/09n000 (AV PAUrlsTA, 0Í3lS . cEP: )

CCM 3.841.543-7- lritjo atv :251062002 (AV PAULIST , @à54-

21106ís88 (R

30/11/2009 (R

26t04t?f02 \R

14/09n989 (R

i08i '10/1976 (A 1)

15í0/r976 (A

:25111/2002(A

02t1012017)

GELICÀ 01831 - CEP: 01227-200 J

OUÍOR BRASILIO frIACHADO. 00203 ' CEP: 01230{10 - Cancelado e m:27 t12nAOA )

V HIGIENOPOLIS, 00ô'18 - cEP: 0123&000 )

978 ÍR BARORÊ,00284 - CEP| 0251fr20 )

72001 (R MARAIIBA|A, 00100 - cEP: 02513{00 - canc€lado ôm: 02]10/20 171

12001 (R BERNÂRDINO FANGAIIIELLO, 003,10 - CEP: 02512400 - Cancêlado em:22t1Om1O)

035-7- :07/03/1Cí7 (AV irARlA COELHO AGUIAR.215 - CÊP: 05804'900 )

CCM 9.603.61 75. lÍ#o atv

cCM 4.008.207-5. lr*A) atv

CCM 3.125.770-4- lrtcio atv

CCM 9.672.491-9 lít lo âtv

CCM 8.282.800.4- rtdo alv

CCM 9.282.423-1 - lrÍdo atv

CCM 3.841.555-0- lddo etv

CCM 3.M1.6(M-2- lrÍcil, atv

CCM 3.839.854-0- lrid) atv

ccM 8.390.582-0- líido elv

CCM 9.rt46.499-t lrüo atY

10i 1

ccM 3.841.

ccM 8.432.

ccM 3.839.

ccM 3.840.

ccM 8.313.

583s- lrr.io

278-0- |

8036-

ccM 3.'! 22.379S- trldo atv :26/042002 (ÂV ALEXÂNDRE MAGXENZIE, 00619 - CÉP: 05322-000 - Cancêlado êmr 1í06/20í5)

CCM 8.352.190-9 lrido atv i03/10/r977 (AV PRESIOENÍE ALTII{O, 00726 - CÉPi 05323{01 )

CCM 3.841.345{- lrido atv :14/09/2OOO (AV LEAO MACHAOO, 00100 - CEP: 05828420 - CaÍÉelado emi 15S92015)

ccM 3.13r4.589J- lí{clo atv :'18/09/!s97 (AV ESCOLA PoLlTEcNlCA, 00722 - cEP:05350{00" cancelado ém:06,/11/2014)

CCM 8.34,4.264-7- lricic atv :19i09/1977 (R JULIO CoNcElCAO,438 - CEP: 01í26{00 )

ccM 9.468.225-9- lrlcio atv :10/o7i l!86 (AV Do ÉSTAoo, 00900 - cEP: 01108400 - câncelâdo êm: 17l10/1987)

cCM e.777.830-3- lítdo atv i09/021§s0 (ÀV OO RO PEOUENO, 207 - CEP: 05379{00 )

CCM 3.839.8656- tÍlclo atv r15i07l2@3 (AV Íi,IARECHAL FIUZA DE CASTRO, m0O0 'CEP: 058S6000 - Cãrêlado em: 22108/2018)

CCM 3.840.78$2- Ií{do ãtv :25111/2m2 (ÀV CORIFEU DE AZEVÉOO MARQUÉS. 04160 - CE* 05340402 -Cenc8lado ernt 221112017)

Cenidáo êxpo(ldâ com bas€ ílâ Portâria Cor$r a SF/PGM íf 4, d€ 12 dê aDOldo 2017, lÍsfuÉo NoÍmdva_SF/SUREM n" 3, d_e^6 de abíil d€ 2015

úiàio só.'sói. ce is a"junho de 20m, De;do 51.714, dô t3 dê âgo3to d. 2010; Podã{! sF n" 268, dê 11 d€ outubíb de 2019 ê Poílaoa sF no 182

d€ M d€ agosto dê 2021 .

Csrtidáo emitida às O8r1g:14 húâs clo dia 05O92025 (hoÍa e data d€ BÍasllL).

Côdigo d6 Aut nticldadâ: 22D9298F

t€ntic da

I
I

)

l

I 05toz2o1a)

I

I



PREFEITURA DE
sÃo PAuto

FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CertÍdão Conjunta de Débitos de TÍibutos Mobiliários

CCM 0.852.899+. lr*to atv :22091991 (AV SRASIL. 01402 - CÉP: 01430-001 - Cancêlâdo o.ít:120i,201

ccM 3.114.970-7- trido atv :30/04/íS99 (AV TUCURUV|, 00808 - CEPi 02304-m2 - Cancetado orn: 1

CCM 8.532.192-3- líIdo âtv :14/02í980 (AV TUCURUVI,469 - CEP: 02305{01 )

ccM 9.305.057-7- lÍúd) etv :30/04/1986 (AV NOVA CANTARE'RA, 02009 - CEPj 02331-003 -

ccM 3 841.699S lri.io eN :21l06nm1 (ÊS

CCM 3.841.704-9- lrlcio atv :21l02f2m8 (AV

ccM 3.840.590-3- tÍIdo atv :04/08/2000 (AV TUCURW|, 00248 - CEP: 02304-dX) - Cân elnr 1 '6)

ccM 3.841.í45€- tÍiclo ôN 23t0212@1(AV REG FÉ|JO.01739 - CEp:03342{00 -

ccM 9.779.576-3- lniclb aw 125106/1990 (R EMtLtAMARENGO, 00260 - CEp p)

CCM 3 840.803-1- lr{do atv :16i06/ã)03 (R APUCÂRANA, 01000 - CEP:033114q 13t12J2016)

ccM ,a.092.894-2- tÍtcb atv :24106,2010 (R GREGoR|O RÂMALBO, 00103 - C

ccM 3.89s.932r- rnisio etv :05/01/2009 (R CAROLINA FOiTSECÂ 00318 - Câncehdo êm 0ô/09/2010)

ccM 0.883.4541- tr*lo âtv :29/0í1@1 (AV TTAOUERÀ 08388'cÉP:

ccM 3.895.917{- tnic.io ârv :05/10/2001 (ES |TAO 08420-000 - Cancelado e,x,: 1Ol 1112017\

ccM 3.841.3426- ldcio arv :19/10,2000 (AV DO Col,lTORNO. - Canóêlàdo em: 07/11ê016)

ccM 3.841.603-4- tÍicio âN:23|OZ2N1 (ES DO P&EGO cancêl,,,o êm: 2Z11n017 )

02000 - 08/120400 - Câncolado eÍr.: 21 l1gt2117)

CCM S.746.702-2- lrid) alv :21l0í1990 (AV

CCM 3.841.150-4- líido atv :23/01,200

CCM 9.772.629{- lni(ú atv:28/06/1

CCM 2 980.465-S lri.io

ccM 2.973.647-1- l

ccM 2.973.641-2- 12000

ccM 3.841.541 t200a

ccM 1.533.794-2- :251041fr12

1388)

7)

- CEP: Câncelado em: 03/01/2017)

00s48 - cÉP: - Caítcelado em: 16/022007)

BAUMAN, 01O74

01050 - cEP 160- Carêlado em: 03/08/2017)

m555 - - CatÍElado em, 2010312017 )

:ffi.om)
-CEpi 04710402 - Canc€hdo em 04/03/1997)

LISTA, 021 63 - CEP: 0131 1 -300 - Cancelâdo 6m i 25106/2002)

v PAULTSÍA.01230 -CEP 01310-901 )

CCM 3.233.4796- ht o etv :05i06/2003 (R

ccM ,t.068.497+. lrkio âtv :10i05/2010 (R

CCM 9.846.594-s lrldo etv

CCM 8.730.484€- lrldo ãtv

BO lllvtNo,01830

(VlA ÂNClllETA, 01454 - CEP: 0424602 )

(R GUERI'{O OIOVANI LEAROINI, 0009, - CEP: 02937"{M0 - cancêbdo êm: 04/10,12022)

(AL TIETE, 00637 - CEP 0141 7-020 - CArcôlado êm | ü2 1212015)

(AL LORÉI{A. 01106 - CEP:01424{01 . Cancohdo em: 20/05/2020)

ccu 2.077 .379-2- tí,* àtv :07/1 1mO (AV PAULTSTÂ, 01230 - CEP| 01 31 0-901 )

CCM 9.709.57/+ ldsio atv :13i 11/1089 (R TREZÊDE irAlo, 0183 - CEP: 01Ífr{01 )

CCM 3-841.630í- lddo atv :28i04,2006 (Av ERIGADEIRO LUIS ANÍONIO, 02@0 - CEP: 0131m02 - cancdàdo om: 20/1112020)

ccM3.841.2-5-tÍtuioátv:17l11/1999(RJOÂOG|IMARAESROSA,00215-CEP:01303{30-Canceladoo.h;30/06/2017)

ccM 3.843.242+ tdlo atv :18/10â00 (R JOSE BONIFACIO, 00237 - CEP: 01m3-001 - Cancêlado em:14101t2O16)

CCM 3.843.24tt lí*do atv :17/11/í999 (R PEIXOTO GOMIDE, m7ô8 - CEP: 0'1409000 )

ccM .a.368.888-& trido âtv :2410812011 (AV PAULISÍÀ. 01345 - CEP 01311-200 )

ccM 0.822.080-2- lrldo atv;05/12/1So (AV lPlR l'lGA,01225 -CEP:01039{(}. ' câncêlado 6ln:26/10/200,1)

ccM 8.694.125-9- lrldo aW :03/11/l§Bl (AV RIO BRANCO, 00286 - CEP: 0120S00 - Câncêldo 6m: 26/10/2004)

Coíidáo €xp€drta com base rra Poíêíia Codúta SF/PGM n" 4, da 12 de alail d€ 2017, lÍEfüçáo Nomdva SF/SUREM n' 3 dê 6 d€ aôril d€ 2015,
oecreo 5o.6gt. de 2g ae junho d6 2Oü1, Oêarlto 51.714. de l3 de agdsto da 2010; PoÂdtr SF n'268, ô 11 dê outubo d6 2019 e Po.lâria SF n' 182

dê 04 d3 agosb d€ 2021 .

Cêrtidão emitldr ês 08:18:í4 hotas do dia 051@/2025 (hor.. datra de BÍaíilà).

Código do Aubntlcidad€: 22D9298F

cidãdo alestâ ce nl inã da S ria M

tl
I

I

\.í

.CEP:08210.590 )

I



PREFE]TURA DE
SÃO PAUTI,

FÂZÊNDÂ
SECREÍARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Gertidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

CCM 3.841.540-2- ldcb âtv :25111/1099 (R PEIXOTO GOMIDE, 0í038 - CEP: 01,t09{00 - CaÉolado em /201ô)

CCM 3.841.678ó- lÍtcjo alv :23/112ü)4 (AV PAUL§TÁ, 01842 - CEP: 0131G20O )

ccM 9.484.976-$ trldo atv :02y01/t848 (AV PAUL|STA. 01682 - CEP: 01310-200 - Cancêtado at1: z2

ccM 2.369.260-0- tricio etv 01/06/í995 (AV PAULISTA, 01682 -CEP: 01310-200 )

CCM 3.117.012-9- lrúcio atv 126104/2002 (AL MINISÍRO ROCHA DE AZEVEDO,00025 - CE

ccM 9.757.839-8- rricio aN r11l01/1990 (R LTBERO BADARO.0m39 - CEP 01U)8-000 -

ccu I772.5774- tíkJD atv:24108/Í982 (R FRANCI§CA M|OUELINA, 00123 - CEP

CCM 2.151.344-9- lrÍdo atv 07/04/1e$ {AV NOSSA SENHORA DAASSUNCAO.

CCM 9.901.916-7- lr*ri, atv :24105/í991 (R DOS JEQUITIBAS.20l - CEP

CCM 3.842.395-2- líicio atv r03/1120'03 (R DOS JEOUITIBA§i, 00000 -

- Cancêlado êm: 0310/2014

'tlRO17)

emr30/122008)

0 - Cancêlado em:20/01/1997)

do em: 12n6f2017)

O2O22 - CEP: O43O&ú1 - Cancôlado em

-090 - Cancoiàdo êm:22i112017)

tRo,00860 - cEP 0{330420 )

Í0)

em:1Ot1112017)

100 - Cânc€lâdo êmr 26112,/2017)

CCM 3.839.802+ lrklo atv 130/012001 (AV ENG AFlrÂtaOO tE
2\t12.râ17 )

CCM 3.841.148-2- líi.io atv :1?]09/2@0 (R OOS Jm

CCM 3.841.5984- ldcb etv :27l09n0o1 (AV F

ccv2.074.245-2- ttif,,p atv:1206/10€2 (R C

CCM 3.839.853-2- lddo âtv:27i072001 (AV

CCM ,r.097.676-9- lrido atv :08 07/2010 (AV

CCM 3.841.60Ê.9 lr*io atv :í

CCM 9388.791-$ lÍicb âtv :2

ccM 9.058.07',1+ lÍ*io âtv :1209/1883 (AV DF

ccv 3125.771-2- htu aN r26r'04n002 (ÂV

ccM 9.634.330-3- líIdô atv:lí09/198E (R

E

. CEP:

20727 -

- CEP:04

186. CEP: 0,47ô4{00 *

CCM 3 840.593€- lnioo alv :30/11

CCM 9.746.678S- lnicio atv

CCM 2 177.799-3- lniclo

ccM 9.689.909-3-

ccM 3.841.567

ccM 3.842.390-

ccM 2.029.618-t

186 - CEPI 031 ?'n:13111120021

,cE 'l - Cancêlàlb eN 2211112017 )

0/1 01305 " CEP:01305.100 )

CANECÀ, (ú557 - CEP: 01307'OO 1 - Cancelado em 29/0&20l7)

V SANIO AMARO,2163 - CEP:04s05.004 )

(AV ANGELICA,00903 -CEP:01227400 - Cancelado ern: 29í 1/2005)

gag (R CHAFIC MALUF 396 - CEP:0a710-160 )

1 (ÂV MARGINAL 0O RIO PINHEIROS, '16741 - cEP: 05672-130 - Cancêlado eíI,:1011112017)

14/11/2m2 (Av ROO{JE PETRONI JUNIOR. 01089 - CEP: 04707-50 - Cancôlâdo êm: 03/01/2017)

20/01/1992 (R PIRES DÀ MOTA,488 - CEP|01529.000 )

ccM 3.086.180-2- ldcio âtv :30/cr4/ís9 (R cAsrRo ALvEs, 00@ - cEP: 01532400 - cencddd,o em:28112/;2017)

CCM 8.719.135-3- ldclo atv :090Uí090 (R OUINA 0E NOVEM8RO, 111 - CEP: 01013{01 )

ccM 9.858.257-7- lÍicio etv :19/03/1991 (R CLODqTIRO AMAZONAS, 945 - CEP: 04537412 )

ccM 2.941.023-1- trido âW r',l0/08/lgg8 (R TENERIFE, 00031 - cEP: 0454E-040 " Canc€ledo eÍr: 30/04/2003)

CgM 9-691.768-7- lr*,i) alv i13/11/1089 (R OA MOOCA, 2047 - CEP: 0310$003 )

CCM 3,842.391{- lrúdo atv :1Oio8,2ml (AV PRESIOENTE WILSON, 00274 ' CEP: 03107400 ' Cancâlâdo ín:.2i,1112017 t

CCM 9.?51.618-& llü* atv 12í0í1090 (R CLELA 01769 - CEP:05042-001 - Câncslado êm: @/0€V2018)

CCM 0.752.97}7- Ir*$ aW :2íOíioOO (R BÀRAO DE JUNDIAI. m078 - CÉP: 05073{10 - Cdtcêlado êm: 20/01/1997)

CCM g-055.44s0 líi.!o atv :17lo8r/1083 (ÀV PAULISTA, 02163 - CÊP: 01311-300 - Cancêlado êrn: 30/011999)

Cgrtidão êxpêdda com bâs6 na PorlaÍia Codtrlta SF/PGM íf 4, de 12 do aàrild€ 2017, lÍÉhrçáo NoÍmdva SF/SUREM h" 3. d€ 6 d€ abril de 2015

óã"ràto so.'sài, o" Zg A. junho d€ 2009, Oeàro 51.7í4, dê 13 dê âgosto dô 2O1Oi Poriâíir SF o0 268, de 11 dê oútublo de 2019 e PoÍbria SF n' 182

dô 04 de agosto dê 2021 .

Corídão emltida âs 08:18:14 horas clo dia 05m02025 (hora ê datia d6 BÉílh)

Códlso do Àutrnticidadê: 22DS29AF

I da Faze .bísÍ

I

I

I

I

I

I



PREFETTURA DE
sÃo PAurÍ)

FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Cêrtidão Conjunta de Débitos dê Tributos Mobiliário§

CCM 3.841.562-3- lÍicb etv :26/072002 (AV RÉBO|,rCAS, 03970 - CEP: 054028@ - Canc€lado êm: 02y1

CCM 8-653.2104- lítdo atv :28i07/í989 (AV ER|G FARIA LIMA, í732 - CEP: 01a51{01 )

CCM 3.552.550-S lícao atv :211022006 (AV PAULISÍA. 01230 - C€P: 0131G901 )

ccM 3.840.806.6- líido atv :19i07Àn2 (R OLAVO €Gl0lO 0E SOT ZA ARANI{,Â, 01820 - CEÊ

CCM 3.841.619+. líicio atv :$/01/2m4 (AV S UIGUEL,06818- CEP:0807&002 - 212016)

CCM I686.248-3- lrrcio atv :25110/1849 (AV VIEIRA OE CARVALHO, 133 - CEP:

ccM 3 021.257-0- rrújo aN r04/08/2000 (R PEDRO AMERICO,00032 - CEP: 0 €m:19/072006)

ccM 9.ô92.192-7- tíicio atv 106/11/í989 (R ANTONIO 0E BÂRRC,S.46E-

ccM 9.685.ô106- rnido atv i24l10/1989 (AV PAULISTÂ,0í230.

CCM 9.685.618í- ldclo atv :24110/'1989 (ÀV JOSÉ 02181030 )

ccM 3.023.405-0- tdõlo aw 102j09/1999 (PAV ENG âRIiANDO - CEP: 04014{01 - Cancelado €m: 30/06/2006)

ccM 3.839.85S.$. lri.jo atv :20/05r'2002 (R PELOff 00083, cÊP: e.Í 201122016)

-CEP:04014{01 )

CCM 0.745.1126- lrlcb atv :1,U0í1S90 (AV PARÂ'{AGUA. 1409 - CEP: 03a064Í0 )

CCM 9.686.247-s lria) atv :2í1011989 (R ti,lARcotll, 00106 - CEP: 01047t00 - Câr s96)

CCM 9602.980-! lricic atv:20/03/1989 (R CO

ccM 8.206.907{- rrÍdo etv :17lO4/10a5 (R

CCM 0.ô47.70t$. lí*jo atv :04/07/1989 (AV

CCM 9.921.264í- lr*à atv :01/10/1

CCM 3.841.559-3- lrúch alv :13/08/200

cCM 0.604.420.$ lricio atv :2203/ígag (Av

CCM 2.049.971+ lri.ao atv:01/04/1S2 (R O

CCM 2.126.5526- líÍci, atv

CcM 0.218.503-6- ldclo âtv

00276 - CEP:

- CEP: 0144Sfi0

s,00420 - c

SANÍ

PAULISTA. 01230 - CEP: 01310-100 )

lado em ml1Z2O16)

03104{OO eírl:09/08/1S9O

569: @18{11)

-Cânc€lado em: 07i011996)

êm:09/08/2018r

{00 )

- CEP'. U67+225 - Can@|tu e.r,: 2010312017)

:0410 2)

- Cancalado om: 18/1212000)

ccM 2.977.3806- líicio

ccM I376.610-3-

ccM 2.977.3E1{-

ccM 3.842.337
o5t02m18)

3/2005

ccM 3.841.581{- I 12109t20a0

CCM 3.841.139-$ lrrdo âty :2€l022m3 (AV ELlslO TE,XEIRA LEITE. 070S8 - CEP: 0281Go00 - Cencêledo dn: 21106/2011)

CcM 3.841.60S lrÊo aw :18U022{b2 (AV MÉNOÍT| LAUDlslO, 00100 - cEP: 02945"000 - Caocêlado om:2€v08V2009)

ccM 9.457.9024- lrich ârv :07/121987 (R GUERI|{o GIOVANI LEARDINI, 93 -CEP:0293ru40 )

CCM 9.628.156-1- lrtio atv :26/01/1964 (R À.lARlA CANOIOA 825 - CEP: 02071O11 )

ccM 3.086.179-9- lricio atv :30/04/1999 (PCA OSCAR SlLvA, 00í Í0 - cEP: 0206r{70 - Cancd.do êm: 18/r í2005)

CCM 5.320.507-1- lr{do atv :211082015 (AV CORIFEU DE AZEVEDo MAROUES, 00148 - CEP: 05582{00 )

CCM 9.575.2536- líúio atv r25l11/í088 (AV VITAL BRASIL,00593 - CEP:0550+001 )

CCM 3.841.571-2- lnkb atv :18/052001 (RV RAPGO TÂVARES, 00000 - CEP: 05576-200 - Cílcalado am:?,1122017)

CCM 3.842.341-3- lÍ{cio atv :10/08n001 (RV RAPOSO TAVARES.00000 - cEP:05576-200 - &Ítcêlâdo em: An12n017l

Cêítidáo exp€drh com bâs€ ÍÉ Portaria CoÍüata SF/PGM íf 4, ds 12 do 8!Íildê 2017, líffuçâo Nomdva SF/SUREli't n'3, d€ 6 de tbdld6 2015,

D,êcr6to 50.69t, (t€ 29 dê lunho de 20m, Dêdêto 51.714, d€ 13 d€ eg6to dô 20'!0i Portâai, sF no 268, d6 11 dâ outubo de 2019 € Poíâria sF no 142

dô tX dà egosb de 2021.

Cenidão êmítida às 08:18:14 l'lças do dia 05í@/2025 (hore e dats de B.âd{â).

Códlgo d6 Auterticid.d.: 22D9298F

(R GAL OSORIO, 00277 - CEP: 01213001 )

(AV PAUUSÍA, 00542 -CEP:0131GO00- Cancelâdo ctn: 21107/2009)

(Av RAIMUNOO PEREIRÂ DE MAGAtllÂES, 01720 -CEP: 0514fl()0 - Cancêlado ern

(Àv MUÍINCá, 00000 - CEP: 05110400 - Cancêbdo .íÀ:1311220191

't978

A ãutêntlcid nliímada da Fârê

I

vl

I

I



Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

CCM4176.8876 |Ítdo atv 30/08/2010 (R AMAURI,00299 - CEP:01{48-901 - Cancêlado êm: 2311 1/2015

ccM 3.895.935{- trido atv :31/08.2004 (R JOAO CACHOEIRA. 00899 - CEP: Ot535413 - Câôcalado

sÃo PAUI.(
FAZENDA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CCM 3.841.tla+ lÍldo âtv :03i 11/2003 (R JOAOIJ*,I FLORIANO.0(X56 - CEP (X53-002

CCM 3.841.5s3..L|íicio átv l6i/06/2ú3 (R SÁNOEIFÂ PÂULISTA 00530 - CEP:04532{01

ccM 9.6,14.978+ rrtdo arv :10/07/1989 (R JOAOUf,,T FLORIÀNo.608 - CEP: 0{634-002 )

CCM 0.830-462-3- lí,rio etv :11/1?JÍe€o (AV IúATEO BEl, 1756 - CEP: 03949í0 )

ccu 4.27 4 -U2-9- tttu aW : 14/12m10 (AV SAPOPEM BA, 12370 - CEP: 03989000

PREFEÍTURA DE

CCM 3.841.340-0- lÍit o atv :11/092001 (R SOUSA RAMOS, 00074 - CEPI 041

CCM 3.895.9204- lr*:ro atv :05/01,4009 (Av aOELIÂ CHOHFI, 00000 - CEP:

ccM 4.368.882-9- ln!:lo atv :24l08/m11 (AV I4ARECHÂL nTO, 0m95 - C

ccM 9.824.339{- ríido etv 10/12l1990 (AV MAR€CHAL ÍIÍÕ,4',136

CCM 3.840.80s& ldcb atv :16/06/2003 (AV MAL

CCM 3.841.575-5- tÍlclo atv :30/01/2001 (AV MARECITAL TlÍO,

10)

CCM 3.104.654-1- hicjo atv :19/03/2002 (R H

ccM 3.104.655{- líÍcio atv :19/0312002 (AV

7

0129{ -

tAR, 215 - )

eín:31lOEl2O22\

15/06/2015)

êm:24106120'10)

sm:05/02018)

em 02j1t12119)

- cánc€ladoem: 15/022017)

- CaÍrcêlado êrn: 2811212015)

celgdo em: 26/03{009)

- Canc€lado em: 31/08/2022)

- Cancêlâdo em: 26/03/2009)CCM 8.376.61 1-1- lddo atv 16/0'l/1978 (R

CCM 3.104.653-3- líÍdo atv :13/03/2002 (Av

CCM 3104 65ô{- lrÍcio atv :19/03/2002 (AV

CCM 9.690.351{- ldcio âtv :24110/1949 (AV

CCM 9.805.634-4- lricio atv :21109/1

CCM 9.824.349-7- lddo atv r1?]10/l

cCM 9.827.7901- lÍicio etv l1l1

CCM 9.835.665{- lÍicio âtv

CCM 2 689.4ô6í- lÍicio

ccM 3 064.576-0- t 1999 (R

ccM 3105.054-3- 1t0 99S (R

ccM 2.213- 1/1993 (R

ccM 2.639.458-8- 11/05íSg4 (A

- CEPi 010

wHIÍA(ER,00203, {00 - Câncelado €íh: 13/08/2019)

- CeP:4251 em:27l09/1996)

0306iÍ-O0o - cancelado emr 05/@í997)

PASTOR, OO155. CEP] 042§3950 - Cancelado em: 31/10/1998)

BERO BADARo. 00568 - CIEP: 01m8{00 - can@lâdo em: 16/1tü'1s98)

LIBERO BADARO, 006ô8 - CEP: 01008400 - Cancelàdo em: 040í,1998)

BRIGÂDEIRO TOBIÀ§. 00691 - CEÊ 01032-001 - Cancêlâdo emr 30/12004)

UA AVÂ,{}iÀNOAVA, qp55 - CEP: 0r3O&O01 - C€o.êhdo êm: lSí22018)

LUIZ @ELHO, 00197 - CEP: 01309{tr1 - Cancela(b é.r.t'19112n918)

V PAC EMBU, 00715 - CEP: 01234{01 - Câncelado êm: 19/120t8)

ccM 2.130.357+ tíldo átv iO4O1/1993 (AV PRESIES [rAlA, 00733 - CEP:0103',1{0Í - Câncdâdo êmi 220íÍ2018)

ccM 2046.433-$ tíldo âtv :13/03/1SS2 (AV C,\NGAIBA, 02530 - CEP: 03712{r8 )

ccM 2.061.108-O- tíido atv :1í0í1992 {PC CHARLES MILLER.00014 - CEP: 01240-060 )

ccM 2.038.65&7- ríido aW :21l02]í992 (R JULIO CoNCEICAO,4i8 - CEP:01í2&000 )

ccM 3.841.6«)-9 tr*lo âtv :O7iOí1glxl (R OA REITORIA.00109- CEP:05$8-050 - Câncêlâô €m: 07h 1/2016)

ccM 5.829.447-3- ldcjo âtv :30/052017 (AV PROFESSOR LINEU PRESTES, 2242 - CEP: 05$8i00 )

CCM 3.843.228-t lrido atv 15/052001 (R TEODORO SAMPAIo, 0'1s33 - CEPr 0540S200 - C$côhdo em: í2/1220'16)

ccM 2.319.030-2- lri(5 atv :05/01/ÍÉ5 (R FRADIQ{'E COUTINI{O, 00540 - CEP: 05416{00 i

CCM 3.029.ôO2n- lnlro atv :01/06/2001 (R CASSIANO DOS SÂNTOS,00439 - CÊP:04827ní0- Canc€ledo.ín:24110no06)

Cêrtidáo sxpêdEa com b6s6 na Poítsria Coíruntâ SF/PGM íf 4, de 12 dê abrildo 2017, líl§fuçâo Noína{Ya SF/SUREM n' 3- d€ 6 de âbíl dê 2015

Dêcrêto 5o.b9t. ds 29 d6 iunho do 2009, Dêàêto 51.714, d! 13 de agosto do 2010;Portdt SFn026E, d611deoutubÍode 2019 6 PoÍlâria SÊ n'182
dê 04 de agpsb d6 202'l .

Côrtidáo êmitidr às 08:18:14 horas do dis 05m€/2025 (hora ê dala de Bíssífia)

Código d6 autonticldad.: 22D9?9aF

A aulonticl adaS íia I dá Faze iturá.s
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PREFEITURA DE
SÃO PAUII)

FA,ZENDÂ
SECREÍARIA MUNICIPAL OA FAZENOA

CeÉidão Conjunta dê Débitos de Tributos ]tlobiliários

CCMS-8/3-241-2- tí*b atv 17l02m4 (AV SENADOR TEOTONIO VILELA, 05800 - CEP: 04033-000 -

CCM 2.045.752-9- líldo aW :18/03í992 (AV INÍERLAGOS, 6720 - CEP: 04777.000 )

CCM 3.267 545-3- lrldo atv :08/10/2003 (AV SADAITU INOUE, 001S0 - CEP: 04{i:25{00 - Câ

CcM 3.841.137-7- líú* atv:25i022003 (Av SEN TEOTONIO Vl!E14,02926 - CEP:04801-000

ÇcM 2.0oa.22a-2- tÍJfh atv :01/11/1991 (AV ENGEIIHEIRO LUIZ CARLOS BERR|N|,01700

CCM 3.841 .588-7' lÍicio âtv :07/07,2006 (AV OÂS tlACOEs UN|oÂS, 12901 - CEP:()457

I

CCM 4 533.763-2- lr*ro atv :251042012 (AV DASiIÂCOES UNIDAS, 11711 - CÉP:

CCM 1.240.030-0- lricio atv .02/01/1925 (R ALVARES PENTEADO, 00112 - cEP:

CCM 9690.3544- lírkio atv:16/10/1S89 (AV tvlARl,A COELHO AôUlÀR.00215

em:27lOAt2O14)

m: 201122016)

eú:15/07/2016)

em:20/01/1997)

Cancelado em: 03()4i2008)

05802-1/() - Câncêlâdoem: 18/08/2003)

20 - Càncelâdo em:21n7,2008)

140 - CãnceEdo êm: 19/112020)

.CEP: 1400 - Cancelado em 2208/2018)

ccM 3.841 67s-1- rdc.jo atv 04/042002 (ES DE |TÂPECERICA, 0r€61 -

CCM 3.ô43.238-2- líiio atv i21l012003 (AV MARLq CO€IHO ACU!ÀR,

CCM 2.978 101-9- líi{iô atv 06/062000 (EST DE ITAPÉCÉR|C

CCM 3.840.557-1- rricio atv 01/062001 (AV GUIDO€Al-ol,

ccM 3.841.685-3- rriio etv :21l02Ár8 (AV J

CcM 3.841.633á- lddo atv :04/0fiS99 (R P

21t12tmO9J
DE ORNELI.AS, OO3O3 CEP:04719+10 - Cancelado em

CEP: O171 e'ri 18lOSl2O21)

01671 " CEP:

ES CABRÀL, - Cancelado em: 30i 08/2011)

BÂRRETO. OO285, 20' Cancelado €ínr 28/1 1/20231

-CEPI

02117 - C€P: 02265{02 )

NJA TN PERáÉÀ 00265 . CEÊ e274{00 - Câncslado eÍ,: â11212016)

LUls STAMATIS. 0(x31 - CEP: 02280-000 - Cano.lâdo eÍÍ: 121212016)

(ÂV JÀBAQUARA, 02925 - CEP: 0404s902 )

7 (R VINÍE E OUATRO DE li,tÂlo 00208 - CEP: 01041{01 - Cancelado em: 04/1 1/2016)

993 (R COROa'IEL XAVIER OE TOLEDO. 00200 - CEP:0194-000 )

ccM 3.841.709-0- lricio atv:01/09/2005 (R

CCM 9 674.318-2- lÍicio atv r28/08/1989 {R

CCM 3.064.577{- lricio âtv :0?J07i {998 (AV

CCM 6.149.962-5- lnicjo atv :19/12/2018 (R

CCM 2.322.463{- líicio âtv i15/01/t

ccM s.921.265{- r

ccM 3.839.797€- t

ccM 3.841.142-1r

ccu 2.273.232-2- t

ccM 3.895.929r- t

ccM 2 639.

CCM,r.m6.

ccM 9.292.

rif.l, atv :01/1

nldo atv :08/'l

991

nicio 7

ô36- :27110/ã09 (R DA COIISOLACAO, 01875 - CEP: 0'lI1-100 - CáÍrcolado 6m: 05Ãf2/2018)

:17i031986 (R I.4ARTINS FONTES, 00109 - CEP: 0tü5(1000 - Côncêlado êm: o4n2l202i)

CCM 2.639.4626- lddo atv :17i0219S3 (PC NltlÂ RoDRIGUES, m1$ - CEP: 0Í517-030 )

CCM 3.840.813-9. lddo etv :1209/2000 (ÀV NOVE OE JULHO, 00611 - CEP: 01313{00 )

ccM 2.539.466-9- lricb etv:11/05/1991(R OOUTOR MANUEL VÍTORINO, 003|1l - CEP:03017{20 )

ccM 2.322.126-3- lrb âtv :16/01/1§5 (VD SANÍA lF|GENlA, 00266 - CÉP: 01033{50 )

CCM 3.175.186-5- lr{do atv :18/06/2§02 (R RICARDO CAVATToN. 00375 " CÉP: 05038-110 )

CCM 9.686.250-$ líÍdo âtv :18/10/1089 (R DA CoI{SOLACAO, 00073 - CEP: 0í301{00 ' CaÍxslado em: 31,{Xr2019)

ccM 2.077.378 lddo atv :01/'1z2oo0 (AV aLFREDo EGIDIO OE SOUZA ARÁNHA, 00177 -CEP: 0472Ê1m )

CCM 2.978.102-7- lrüro âtv :01/1212000 (R ERNE§I RENAM, 01366 - CEP: 0565S-020 )

ccM {.000.436€- tíicio atv roz1220o9 (AV WASHINGTON LUIS, 00000 - cEP: 0462H01 - Cancalado em: 10712019)

Csrtklão sxp€<td€ com bâs€ na PortaÍis Coít lte SF/PGM íf 4, d€ 12 dê s!íll d€ 2017, líraüuçáo Normstva SF/SUREM r!' 3, d€ 6 d€ âôril dê 2015.
DêcÍslo 50.69í. dê 29 dê junho de 2oü9, Ere{Íêto 51.714. de 13 de âgosto dc 2010i Poítá{a SF n'268. (h 11 dê outublo de m19 ê PoílaÍie SF n' 162

rrâ 04 d€ agosb d€ 2021 .

C§rtidão êmitda às 08:'18:14 hores do dia 05,00,2025 (horâ ê data d€ arad!!)

063-2-

: Códlgo do aut nllcld.d. 22D9298F 
I

I

Â autenflcidada d.ata c.íddlo dovaíá aeí cg iímada na Dáqlna da Seclgtarlâ Munlab.l da Fazenú htlp:/lwww.Írntfoitura.so.qov.bÍ/lf



PREFE]TURA DE
sÃo PAUIÍ)

FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CeÉidão Conjunta de Débitos de Tribulos Mobiliáric

CCM 3.976.232-7- lrldo atv :28/0&ã)09 (AL SANÍqS. 00637 - CEP: 014r9{O1 - Cancalado

ccM 3.841.703-G lddo atv:28i0íí909 (AV wASltlNGToN LUIS,00000 - cEP (N626-911 -

CCM 3.841.592+ lí1oo atv :10/05/2002 (PC OO CÂRMO, 000@ - CEP: 01017S0 - Cancêlado

CCM 2.321.388-,t líijo atv r1201ií995 (R MARIA t ARCOLINA, m604 - CEP: (m11400 )

cCM 2.tr67.268-& líido aiv :03í06/1s92 (R sAo BENÍo. 00465 - CEP: 01011100 )

CCM 3.839.821-4- lí*io atv :19/072ú2 (R OOMII{GOS DE MORAls,02sô4 - CEP:

ccv 2.273-2264- tti(b atv :21l07/í994 (R DOMIiIGOS DE MORAIS.2285 - CÉP

em:09/01/201

15)

'11

€ínr01/09/2016)

e.n:04/11/2016)

- Cancelado em: 19/11/2020)

cslâdoêm: 30/07/1999)

02314-CEPr 04308{01 - cancslado eÍÍl

o em: 04rc9r2017)

eín:0210Í2017)

CCM 3.841.545-3- líldo atv :13/092002 (R DoMltlGoS oE MoRAlS. 02564 -

ccM 4.097.678-$ lr*io alv 108/072010 (R DR DIoGO DE FÂRIA, 01247 -

CCM 2.045.693-0- hjcio alv r18/03/1992 (R EOTUCAÍU,7m-CÉ?l

ccM 2.317.572-9- rricio atv r02/01/1e95 (AV MATEO EEl,

CCM 2.309.s33{- lílcro 3tv 126110/1994 (ÂV ENGO
30/07/1S99)

ccM 2.990.112{- tíicb et rzrzzooo (nnuvl ik}ENTEADQ,

CCM 3.841-621-2- lrÍdo atv :06/01/2004 (AV Oq§ RET4ED

lddo atv :03/01/1992 (R P

051

)-ccM 2.024.793-1-

ccM 3.841.346-9-

ccM 3.843.240-4-

ccM 2.035.317.{L

ccM 9.873.4354-

ccM 3.839.863-G

ccM 3.841.671-9-

ccM 3.841.152-0-

ôcM 2.336.s09.9

ccM 9.756.640-2-

ccM 3.841 .343-4-

ldcio árv:30/01/2@l (R

ldoo atv r31/0t2006 (R

- ÕEP:

05163-020 - 21t1112016)

1-100 - Cancdado ern 20/01/1997)líldo atv 17101/1902 (AV

lí**) atv :1204/10s1 (AV

líÍdo âlv :2411

lrlcio alv

lricio atv 1

MORÂTO, O

00380 - CEP: 0í)0 la& e.r,: 1210212010)

05001100 - canc€lado efi 27 loal2011)

MATARAZZO,01700 - CEP:05001a0O - Cancelado em 1O|1Z2O19)

o DE ÂNDRADÉ {m664 -CEP 01154-060 - Câncelado em:1210612017)

MARO OE SAO VICENTE,575 - CÊP:01139-001)

(R AARRA FUNOA, 00707 - CEP:01153{}00 )

(AV Potr,tren, 01682 - CEP: 05022{0í - Cãncslâdrc qa 211no17t

..-1

ccM 2 160.823-

ccM 2.981

ccM 2.981.941-t

1993 (R HEITOR PENTEADO.012e,4 - CEP:05438-100 )

121212000 (ÂV ANGELICA, 669 - CEPi 01227{00 )

18/122000 (R SCHILLING 00s89 -CEP:05302-001)

ccM 9.s07.12s& líldo etv :09/0í1091 (R caPolE VÂLENÍE, (xn10 - cEP: 05ao$o02 - cân êlado êm:27t01/2003)

ccM 2.981.944+ líldo etv :18/12tÁI0 (RUA ÍEOOORO SAMPÂIO. 00854 - CEP: 0540 )50 )
ccM,1.365.273-t líüio âtv:24l0Uz)11 (R vêÍbo Divino, t83o - cEP:04719907)

ccM 2.726.647-8- lí5o etv :0107/1098 (R 8OM PASTOR, 00153 - CEP:04203050 - Câncelado sm:28108 2001)

CCM 2.719.122-2- lítu etv r2€il07/ 10S8 (ÂV BRIGADEIRO LUIS ANTONIO, 033m - CEP: 01402'001 )

CCM 9.1 36.33t7- lrtdo alv i22l06/1984 (AV SGÍO MARIO KOZEL FILHO, 00222 - CEP: 040ctu00 - Cancal8do 6m: 02y1 212008)

CCM 2.719.3276- lrkio etv :28/07/í098 (R MARIA ÂrJÀLlA LOPES AZEVEDO,'ts3 - CEP: 02350411 )

CCM 3.841.550{- tíido atv :0í06/2003 (R lllARlA AMALIÂ LOPES AZEVEDO, 01251 - CEP: 0?350-000 - Cdi.rlado ef,n: OAlOnO17)

CCM 3.839.7846- lricjo atv :10/1212003 (ES OE IÍÁPECERICA, 01935 - CEP: 0§83 05 )

Certidão expeddâ com bâs6 m Portsía Conlunta SF/PGM rf 4, d6 12 dê sbrilde 2017, lÍEtruÉo NoÍmarva SF/SUREM n" 3, de 6 d€ âbril de 2015,

Decrelo 50.691. de 29 de junho d6 2009, Deàeto 51.714. do 13 de agoslo do 2010; Porl4la sF n" 268, (b 11 dê Outublo de 2019 e POítâíiâ sF n' 182,

dê 04 cle agosto d6 2021

C§rtidâo emniô às O8r't8:14 hotas do diâ 0í0§/2025 (holâ edats ds BÍâslil.)

Códiso ds Aubotlcidâdo: 22D929aF

nílímada íia Mu

t1 I

I

I

I



PREFE]TURA DE
SÃO PAUII,

FAZENDA
SECRETÂRIA MUNICIPAL OA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

CCM 2.723.8555 lít b atv l9/08/1SS8 (R JULIO CONCEICAO, m438 - CEP 01126{00 -

CCM 2.734.861+ lríro atv 03/07i1S98 (AV JÀBAOUARA, 0042a - CEP: 0404ô000 - Cenc.lado

CCM 2.721.0294- Ií*lo atv :1S/0&í9S8 (ÂV Ali,4ÁoOR SUENO 0A VEIGA, 2036 - CEP: ,00 )

CCM,1.068.494+ líkír atv 10/052010 (R ÂNTONIO IÂZARO, m226 -CEP:03021-080

ccM 2.721 006-Í lrido arv 19/08ít98 (AV SAPOPEMBÂ, 08287 . CEP: 03988-010

CCM 3.8a0.830-9- lrlcio atv :25111/ãn2 (AV GIOVANNI GRONCHI, 05819 - CEP: 05724-003 )

ccM 2.719.130-3- tíIcio atv :28/07/18S8 (AV G|OVANNt GRONCH|, 05930 - CEPI 05724{02 )

CCM 2721.019.7- lrÍdo aw ;19/08/leSO (AV AOOLfO PINHEIRO, 02005 - CEP

CCM 2.729.163-1- lú$ átv :10/08Yí948 (R DONÀl'lAÍlLOE. 00674 - CEP] 035

0)

cêlado om: 09i 09/2020)

3{00 - Cencelado €ín: 14/01/2016)

CCM 2-734.U7 + líicio atv :28108/,998 (AV ERAZ LEME, @í25 . CEP:

ccM 4 068 4934- tricJo atv 10/0í2010 (R JUVENTUS, 00562..

CCM 2.737 .2444- ldcb atv :28/08/1998 (R PAo

CCM 2.742.350'ô. ldclo atv :03/07l'19€8 (R LIBE

ccM 3.841.546-1- rricio aN :26t12l20o1(R CARDOBO OE OA

ccM 2 973.658-7- iú:lo atv :28/08/19€8 (R CAÃDOSO O 29€ - CEP

ccM 2 948 961-0- rnicio atv :03/1211998 (R V|NTE 00047

CCM 3.839.800í- lí{cio átv :01/06/2001 (AV W 05859 - CEP:

CCM 2-772.1914 Í**, etv :03/121098 (AV CEP: 0408GOO5

CCM t.423.111-! lr*$ atv :25i 11,201í (R

CCM 2-774.105-2- lrido atv 130/10/1

CCM 3.841.626-3- líicio atv :17

CCM 2.777.488-0- Inlelo âtv 03/1

CCM 3.841.7006- líicb atv

CCM 3.075.461-t lÍtoo

ccM 2.782.403-9-

ccM 4.205.490-7-

ccM 2.907.567

ccM 4.533.768-3- I

I

)

1{)1 )

- Cancôlado emi 2003/2017)

eín:09/08/2018)

.00131 - CÉ 0)

7- CEP

1{00 - àncelado e.l].: 2O11112020)

oRaToRro,04S0 - CeP: 0322G200 - Cancelado eÍ,:17111nO17)

zAKl NARcHl. 0053 - CEP: 02029000 - Cancsl6t o em: 30/06,2006)

F8 (AV OTTO BAUMGARÍ. ms00 - CEP: 0204$.900 )

14t1 0 (ÀV PERI RONCHEÍT|,0$98 - CEP: g2€33-000 - câncelado êm:2211l2011)

í9Sg (AV lMlRlM.01500 - CEP: 02464-200 )

25/0412012 (R CONS MOREIRA 0E BARROS, 02780 - CEP: 02430{01 )

CCM 3.559.559-G lddo âtv :21108/200€ (AV DouÍOR ALTINO ÂRANÍÊS, 012!Ír - CEP: ú042{35 - Câncêlado emr 16/082m7)

ccM 2833.324-$ tíldo atv :01io4l1993 (AV |BIR PUERA, 01983 - CEP: 04029',100 )

CCMa.633.779-9- lÍúro alv:2t04l2012 (AV IBIMPUERA, 03000 - CEP:0402&03 )

ccM 2.9s1.99ô.9- tddo atv :26l0?,/J999 (PC rSAr LETNER, 78 - CEF: 05592n40)

CCM 2.898.052-2- Irilo atv r26l03i lS99 (AV SANÍA CATARINA.0l772 - CEP: 04I,7&100 )

ccM 2.899.979.7- ríi.b erv :26il03/ 1999 (AV NOSSA SENHORA DO SÂBÂRA, 2058 - CEP: 0488G002 )

CCM 3.958.382í- lr*do âtv:30/07/ãEg (AV PROF FRÂNCIS@ MORATO, 02§85 - CEP: 05513-300 - Canc.tâdo emr 07/Oa/2017)

ccM 2.898.476-S tílelo âtv :26/03/1S9 (AV PROFESSOR FRAIúISCO MORATO, 2004 - CEP: 05512-200 )

CCM 3.8a3.8a4- k*ro atv :23i04â01 (AV PRoF FRÁNCISCO MORAÍO, 02718 - cEP: 0@1{00 - Canetado €m: 07/o't/2017)

Certidáo êrpêdd€ com bas€ í€ Porlsíis Conlr ra SF/PGM íf 4, d€ 12 de eà.il d€ 2017. lÍE Uçáo Nomaüva SF/SUREM no 3, dê 6 de abril de 2015,
OecÍeto 50.69i. d€ 29 de junho dê 2009. Oeargto 51.714. dô 13 d€ agosto d! 2010; Poíldir SF no 268, (h 11 de outubo de m19 e Poítaíia SF no 182

dê 04 cle agffto de 202'l -

ccfidão omitids às 08:18:14 horas do dla 05o9/2025 (hora ô datá de Braslll.).

Código d€ Autenlicidadê: 2Z)9298F

I

I

I

I

I

I

I



PREFEÍTURA DE
sÃo PAUr.o

FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENOA

Cêrtidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

CCM 2.013.733-& lÍicio etv :261031999 (R LIBERO BAOARo, 0@18 - cEP: 01ü)8{00 )

CCM 3.071.01s4- líado alv :26/0&Í9€s (AV JOAO OIAS, 01185 - CEP: o472}{trí )

ccM 2.7S7.735+ ld.ro atv :26/0!V1§0 (AV NOVA CANTAREIRA 00317 - CEP: 02331-000 )

ccM 2.833.924-1. tíldo âtv :26/0ví099 (AV ARTCANDUVA. 05555 - CEP: 0352ru00 )

CCM 2.986.787+. líLbatv :01/04/1SgS (R ITINGUCU. 01665-CEFr 03658{11 )

ccM 8.704.08$9'lri$ aW r16r'11/Í9a1 (R PAMPLO

ccM 2.900.691-0- rrLro aN :1712,',1909 (AV PAULIS

CCM 2.903-041-2- lrtdo atv :17/l?]iegg (AV PAULIS

CCM 2.S00.703€- lr*$ atv :1711218g) (AV PAULI§

ccM 4.257.923ó- tdclo aN :21i032011 (ÀV PÂULlg

CCM 3.839.859-1- lddo atv :13hO2OO3 (R PROFÂ

CCM 2.817.180-2- ldcb atv :08/07/1§Sg (AV BRIGÂDE|

ccM 2.895.372{- lrlclo aN:03/03,2000 (ÂV PAU

cCM 8.519.2716- lri.io atv :23111/í97s (AV c
CCM 4 987.321-0' ldcio atv :04/05/2012 (AV

CCM 3506.457-9- lrÍdo atv :21i02l2006 (AV

ccM 2.966.318{- rrldo âtv :19i 10/2000 (AV Lr

ccM 2.s66.323-7- rÍido âtv r19/10/2«)0 (R Rt

ccM 2.866.309-1- trido atv 1S/10/2000 (AV

ccM 2.s77.3ô2-2- lricio atv 19/1

TA. 02163 - CEP: 01311

Í4. 01230 - CÊP:01

215 -

310-9ol

os, 01951.

sln - CEP:

g8,r)

em:01/03/2004

131 - CEP] 05319{15 -Csncelado êm:28108/2009)

CEP: 01317-001 - Caoc€lsdo em: 01/12005)

qn: 1010512021)

- Ca.lcêlado em: 01/1212005)

)

-001 )

cER 05640402 l

m - Canceko em:04/0U2017)

NA 01357 -CEP:014O5{m

Í4. 02163 -CEP: 01311-300

TA. 02163 - CEP: 01311-3d)

CCM 3-839.849-4- lrido 6tv

CCM 3.842.333-2- líicio etv

cCM 4.274.181-t lddo atv

DUT'ONT VII.AR

5 - cEP:02

ERO BAOARO,00158 - CEP:01m8-000 )

ÁROUCHE, 0012 - CEÊ 01219010 )

sao 8ENTO.00465 -CEP 01011-100 )

1264-

.396-0-

950-4- r :27t1212ffiO

CCM 2-981.94fts& lrlcb etv :27l12/2m0 (R SALVADoR GIANEÍn,008,{a - CEP 08410{00 )

CCM ,1.009.028+ líado atv i3O/11/2009 (EST DE FOÀ. 00696 - CEP: 0846GOO0 )

CCM 3.185.032-4- lrúlo atv :0í072m2 (R DOS ÍEÍEIS. 0174t - CEP: 0849G&)0 - Câncelado em: 2411212003)

CCM ,r.068.507-1- lí{ab atv :10i05/2010 (/ú ROORI@ DE aRUU, 01989 - GEP:03807-230 - Cancelsdo em:2u1zao17)

CCM 3.016.677-2- lítdo atv :1?/0'U2001 (AV SAO MIGUEL, 2328 - CEP: 03620{01 )

CCM 3.0í4.05&7- lÍlci) atv 12l/01/2001 {AL VICENTÊ PINZON, 119 - CEP: M5a7-130 )

ccM 8.446.32 )- líi(5 atv r29l11i 1977 (R ÀNTONO OE ABREU.00237 - CEP 0532fl00 - Cancêlado em:?'111i,19771

CCM 3.112.350-3- líldo aw r12042002 (R LIAERO BÀDARO, 00668 - CEP: 01Ú&O00 )

CCM 3.112.35'l-1- lnhlo atv :1í03/2002 (AV PAUUSTA, 01230 - CEP:01310í0O )

cenidáo 6xpedda com bsse na Ponrda coÍ{unta SF/PGM n'4, d6 12 de afuilde 2017, l.§fução Normaüva sF/suREM n" 3, de 6 d€ aôíl dê 2015'
oêcrêto 50.b91, de 29 dâ junho do 2009, oeaÍcto 51.714, dc 13 de agosto d4 2010; Portaíta sF n" 268, de 11 de outubro de 2019 ê Po'lâria sF n' 182

dê 04 dê agoslo d6 2021.

Cortidão amili(b às 08:18:14 horas do dla 0508/2025 (hora ê data dê BrasllÍl)

I código de Auto.tlcld.de: 22Dg2gaF

ccM 2.9A1

ccM 2.s70

ccM 3.842

ccM 3.843

ccM 2.s81

(AV PAR DA PINTO. Tlr - CEP; 02611{03 )

(AV PARÂOA PINTO, 02282 - CEP; 02ô1'1-003 - Cancdâdo e. 22J1112017)

(AV DR FRÂNCISCO RANIERI, 0083,a - CEP:024Hml - CáncaLdo êm: 02102017)

(AV PROF ÀLFONSO BOVERO, 1293 - CEP: 050194ít )

606-5- lrÉi)

ldaF

{:

I

I

I

I

I

I

I



PREFEÍTURA DE
SÃO PAUTI,

FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENOA

Certidão Conjunta de Débitos dê Tributos lúobiliários

ccM 3 128.046-3- ríicio atv 26/04n002 (AV BR|GÁDE|RO FAR!{ LIMA, 03729 - CEP: 04538-133 )

CCM 3.125.773-9- lrido atv :26/04/2002 (AV PAULISTA, 01230 - CEP:01310í00 )

CCM 3.128.045"$ lÍIcb atv :26/04/2002 (AV PAUL6ÍA, 01230 - CEP: 01310-901 )

cCM 3.130.75ffi- lddo atv :26104/2002 (R C,\NTAGALO, 74 - CEP: 03319{00 )

ccM 3.123.988-9 tnido aW:26/04/2002 (R OUll,rzE DE NOVEMERO 111-CeP:0r013-001

cCM 3.854.812-7- líicio atv :08/10/2m8 (AV iTAROUES DE SÀO VICÊNÍE. 0023s

CCM 3.123.989-7- líiclo âtv :26104ã82 (AV PAULISÍÂ, 01230 - CEP: 01310-90í )

ccM 3 134.588-3- tíido âtv :27l052m2 (AV FRÂNCTSCO MATARÂZZO, 014OO -

CCM 3 134.587-S lí*io atv :271052002 (AV FRAIICISCO MÂTÂRAZZO. 01

CCM 3.148.26s-1- lÍdclo atv 26/0712002 {AV PAUúSTA, O12r0 - CEP:013

ccM 3 288 316-1- rr*:b arv 13/01/2004 (RUAJoSE Got€§ FÀlAo,

CCM 3.161.898-7- lricio aw 20/082002 (AV PAULISTÀ, @í63-

CCM 4.533 776-4- lrido aw 25lM/2012 (AV REBOIEÀS, @036 -

CCM 3 195.572+ lricjo atv :10/1212002 (AV REB 5, CEP

1.CEP

- CEP

.00078 - cEP:

CCM 3.228.526-4- lrlicio atv r30/o4/20o3 (R C 78 - CÉP.

ccM 3-841.668-9- rÍ*ro âtv :31/01/2m6 (R

- CEP

€03 )

01139{Í0 - Cancelado eÍn: OZ1Z20ú)

'ôt(tlado @\ 27102J2014

Smcôlado 
amr 28/12,2017)

ccM 3.895.919-4- tÍ{cic eN :26l03/2ml (R

ccM 3.841.702-2- lrÍdo âtv :26/03/2(tr1 (R

CCM 3.195.607$- lrlcio aN :101121ifo2 (R

- Canc6lado emr 'Í4@/2017)

- Cancêlado em: 1409/2017)

- Cancêlado êm: Q9/08/2018)

)

ncelâdo €m: 07/Off2017)

047,a3430 - Cân@lado em: 18/022019)

lA, 00020 , CÉP: 0{ 130{00 - C.ncêlâdo em: 09/08/201 8)

IGADEIRO FARíI LIMA, 02393 . CEP: 01452{00 - Cancelado em: 09/08/20'18)

V JABAOUARA, 01236 - cEP: 04046100 )

, 000(1 .cEPi

, 00229 , CEP:CCM 4.438.521{- líicio aN :281121201

CcM 3.229 771{- lÍicio atv :16/0

CCM 3.233.4814- lílcb atv

cCM 3.233.48* lrldo atv

ccM 3.229

ccM 3.267

ccM 3.226

ccM 3.229

ccM 3.284

(AV MORIn Bl. 07599 -CEP: 047034G] )

(R MINISIRO JESUINO CARoOSO,4í - CEP: O4s4+051 )

(AL DOS JURUPIS,01158- CEP:04084{03 )

(AV INÍERLÀGOS, 02256 - CEP: 04661-200 - Cancê1tu êfl 271021?fn9)

7694- lrica

543-7- 3

925-0-

.827-7- l 16/0s/2003

CCM 3.895.925-9- lúto âtv

CCM 3.284.829-3- IíHo atv

CCM 0 316.076-7- lricio atv

CCM 3.266.21 6-5- lrlcb atv

CCM 3.228.530-2- lddo atv

cCM 3.041-643-3- lrido âtv

CCM 3.226.9214- lrido âlv

CCM 3.228.537-0- lddo atv

CCM 3.841.666-2- líido etv

19/11/ã)O8 (ÀV INTERLAGOS, 02255 - CEP: 04661-200 - Câncôlado 6m:221112017)

16/05/mB (AV INTERLAGOS. 02256 - cEP: 0468t'200 - Cencêldo em: 09/08U2018)

16/0í2m3 (AV DR FRANCISCO MESOUIÍÀ,0í000 - C€P:03Í53{01 )

16/0s,2003 (AV M' BOI MlRlM. 1575 - CEP: 04905-021 )

16/052003 {R DO ORATORIO, 008@ - CEP:0311ô{00 - Canc€lldo 6m: 10/0í2021)

21lOZ?008 (AV THOMAS EDlsoN. Om44 - cEP: 0í140'001 - Canaelado 6m: 09,@/2020)

14/04n003 (AV FRANCISCo MATÂRAZZo, 00324' CEP: 05001{00 )

14/o4t2oo3 (AV DR GENTIL DE lrcURA, 00042 - cEP: c/278-çúo )

18/O5nOO7 (R DR PLINIO BARREÍO,00285 - 6fP: 01313{20 ' Cancêhdo enl: 19/12y2018i

Cêrtidiio €xp€data com bss€ íÉ poítaris Coninta SF/PGM Íf 4, de 12 dê alril do 2017, lntfuÉo NoíÍndva SF/SUREM h'3, d€ 6 de abd do 2015

oãàiãüsó.ãei. d" à d. úno oe zoos, oáclo s1.714, dê 13 d. ago6b d.2oío; Poíteíb sF n'268, dê 11 (h oúubo de 20'19 ê Pdlana sF no 182

do (X dê egosb d6 ã)21.

c§Íridáo omilir! âs o8:18:14 húá§ do dia o5ogr2025 (horá o deta dê Brsltr)

Códlgo ô Àúo0cldrd.: 22D€2S8F

l

I

I

I

I

I
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I

I A .ut.nücldaô d..tô c.áido deyeÉ s.r conÍlrmad. na tÉoinâ de S.c..t Í1. Munlcl|,.l da Faztnü httD:/hvlYw'rÉíeitura.sp.qov.br/sí I



PREFE]TURA DE
SAO PAUT.O

FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos dê Tributos MobiliárioG

CCM 3.229.770-0- ld.jo atv r16/05/mm (AV NOVE DE JULHO. 03?89 - CEP: 0r/m7-100 - CarEalado em t2019)

CCM 4.438.522+ IrÍio aN 22J11Ã11 IPC ALBÉRTO LION. 0010O - CÊP: 0151fi00 - Cancd.do

CCM 3.228.53-5 lrt b atv :1d012003 (AV OOM PEDRO l, 00762 - CEP] 01552{00 - Cáncd

CCM 3.226.924-2- líido atv :30/042(»3 (R XV DÉ IOVÊMBRO.3a4 - CEP: 01013-905 )

CCM 3.302.192-9- lítdo atv :2610í2003 (ÀV BRIGADEIRO FARIA LIMA. 03729 - CEP:

CCM 3.242.E37-5- lr*:io atv :05/06/2003 (R AFoNAO BRAZ,00752 - CEP: 0451í{01 -

ccM 3.302.186-4- lrido atv :05/06U003 (Pc DoUTOR JoAO MÉNDES, 31 - CEF 01

9)

18)

om:05/022018)

- CEP] 04309{10 - Canc€hdo sm

1)

1 - cEP: 05449-001 . Cancelado erí: 02/10/2017)

00 - Cahcslado em: 12109/2018)

- Cancelsdo em: 16/022019)

- Câncêlado êrn: 01/022019)

05204.000 - Cancêiado em 06/09,f2018)

ccM 3.841.669-7- tí{do atv :17l12,2007 (AV DO ÉXTERIOR, 00m - CEP: 010

ccM 3.270.957-9. tílciô atv :0í0612003 (Âv ENGO ARMANoO DE ARRUDÂ P
09i092018)

CCM 3.299.849{- lít à atv 05/06/a)ü (R ANTot{O Oe gâRRO3. Ot

CCM 4.533.796-9- lítdo atv r25l04f2012 (R DONA

CCM 3.242.838-3'lnkà atv r16/06/2003 (R HEIT@

CCM 3.267.542-9- lÍ{ch atv :16/06â03 (R ENÍR#
ccM 3.293.518-r- ríi.io âtv :27i06r003 (av Gli,ll xl
CCM ,t.533.793-4- líÉ arv :251O41m12 ÍAv

CCM 3.253.470-1- lr*jo aN 15i/07/2m3 (AV

ccM 3.270.965.0- rricro âtv :16/06/2003 (AV

ELISA DÊ

00077 -

NE 02s06

, 0142 -

POS,

,01800 - cEP: I . Cânc€lâdo em: 11/0'l/20'lg)

Cdlceledo om: 1§tí2l/2018)CCM 4.068.496-2- lÍiclo etv :10/05n010 (R

ccM 3.841.708-1- rddo âtv :11/10â06 (R

F
. m1í1"CEP

- CEP: 0425$1 em:05/06/2009)

ado ern: 11/10/20061

4$ - CEP: 0425q180 )

EIICA 01931 - CEP: 0122I-Z)0 )

GENERÂL OSORIO, m273 - CEP: 01213{01 - CancÉledo 6m: 20092008)ccM 3.253.472{-

ccM 3.293.5184-

ccM 3,299.840+

(R AMÉRICO BRASILIENSE, 022sS - CEP: 0471fi04 )

(Av SUMÂRE, 00888 - CEP:05016-110 )

CCM 3.841.627-1- lrÍdo atv :11/1

ccM 3.254.9024- líi{$ ãtv 15/07

CCM 3.257.360-0- lrtcs atv :25107

ccM 3.886 674-9- r

ccM 3.293 72003 (R LIBERO sAOARO, 0«)í I - CEP: 01mB{00 )

ccM 3.257 25l07/200s (ES iGUATEM|,07001 -CEP:08375-Om )

25/07,2005 (AV JOAO JOSE DE OUEIROZ,00063 -CEP:0837S0o )

CCM 3.842.348 líldo atv r31/03r"20o3 (AV RAGTEB cBoHFl, 07001 - CEP: 08a7fi00 - ce0cêlâdo €m: 071Í12016)

ccM 3,253.46&& tíido atv i1€/07/2m3 (AV GlovANNNl GRONCHI, 2818 - CEP:05651{02 )

CCM 3.266.2'17-3- lri.io atv r18l07/r0o3 (AV MARECHAL TITO, 2446 " CEP: 08Oí0'O90 )

CCM 3.253.469{- lddo atv i18/072003 (Av PEOROSo oE MoRAlS, 1553 - CEP: 0í19{01 )

CCM 3.293.51$& lri:i, atv :2í072m3 (R VOLUT{TÂRIOS OA PATRIA, 4354 - CEP: 02a02400 )

CCM 3.264.214{- líldo átv :2í07/2ú3 (AV OAS T{ACOES UNIOÂS, 22540 - CEP: 0479S00 ' Câttc6bdo eÍn: 08/'11/2017)

CCM 3.843.243-9 lú* atv :25/04/2005 (AV DAS{ÀCOES UNIOAS, 22tr0 - CEPj 04795-000 ' Cânc€lâdo êírr] 0Z1On017l

CCM 3.350.219+ lrilo atv :25l072m3 (AV PRE9IES t!'iÂlA, 00894 - cEP: 01031{00 )

CCM 3.841.690-5- líLio atv :29/Or20O1 (AV S MIGUEL, 08400 ' CEP: 0807G001 - Canc€l.do om: 07/11/m16)

Código dê Autentlcld.do: 22D9298F

cêrtidáo êxpêdda com bas€ n6 PortaÍia coÍsnta SF/PGM rf 4, de 12 de ebÍilde 2017, lÍÉtuÉo Normawô SF/SUREM n'3, dê 6 d6 abíildê 20',15

õeciãio Só.'esi, de Zs a. junho de 2OOs, Oeérlto 51.714, dê 13 de agosto dc 2010i Porta,b SF no 268, d. 11 de outubío de 2019 e Poüâna SF n" 182

dê (x de âgpsto d6 2021.

Csítidâo emitida às 08:18:14 horEs do dia 0í0812025 (hora Ê dala de BíasÍlia).

das I da Fazs ilura.s

tl
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I

I



PREFE]TURA DE
sÃo PAuro

FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Gertidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

CCM 3.253.474-4- lddo atv :25l07/2m3 (ÂV IÍABERABA, 01735 - CEP: 02734fl0 - Can

CCM 3.296.401-3' lr*à atv ;25l07l20o3 (AV INCoNFIDENcIA MINEIRA. 974 - CEP:

CCM 3.253.4736- lít ro atv :251072003 (AV DONA BELMIRA MARIN, 01326. CEP

CCM 3,299.846-s líich atv:2í072003 (AV SAO MIGUEL, 8400 - CEP| 08070fl1 )

CCM 3.250.442+ ldci, atv :2í072m3 (AV DEPUÍADO EMILIO CÂRLOS, 0183ô - CEP: 02721-100 )

CCM 3.250.441-1- lrÍcb etv :2í07143 (AV SAO LUIS, 00060 - CEP: 01046.0@ - Câncêledo a!l:

CCM 3.250.440-! lÍldo âtv :2í072003 (ÂV CAMPANELLÀ. ô0 - CEP: 08220{«, )

CCM 3.253.471-0- lí{clo atv :251072003 (ES OO CArúPO LIMPO. &079 - CEP:

CCM i29S.843{- lrúio atv :11i082o03 (AV PÂULISÍA, 02163 - CEP: 01311-3

ccM 3.748.760<- rí!ci.. erv r1410412008 (AV PROFESSOR V|CENIE RÂO

CCM 3.302.189-9- ldcio âtv r11/082003 IAV PROFESSOR VICE \rT€

CCM 3.293.517"0- lrldo atv :0S/092003 {PC DO PATRúi.dA

ccM 3.841.683-2- trldo aN,1lhzMl lPc DA

CCM 3.843.2364- lrido âtv :25109/2008 (R LIB 19 - 01

ccM 3.313.112+ lrtdo atv :2í07l2oo3 (AV R#*
CCM 8.631.247-2- líido atv :20i021981 (R

CCM 2 639.452-9- ldcb etv :20/05/1994 (PC AL

ccM 3.840.824-4- rr*io etv r17l06/200a (R

CCM 3.289.313-7- líià âN :22J0112N4lav

ccM 2.197 558-2- ríictu aW :10/09/1

CCM 3.792 410-9lr*5 atv :1

CCM 3.478.451-9- lrido

ccM 3.404.449-3-

ccM 3.472.618-7-

ccM 3.478.47

ccM 3.467.893-0-

CCM 3.313. 1 1 0-4- líicio atv

ccM 3.373.676€- lÍicio atv

ARr.IâLOO, 2165 -CEP] 0125t000 )

04636-003

10 )

Canc€ledo 6m: 2211 12017)

c -CEPI

01

- CEP:0 sm:24l1m005)

01209{0',t - eú:29/07/2009)

SAO VICENÍE. 11«1001 )

00?42 - 1)

s. CÉP:04036-100 )

PAULISTA, 02l63 - CEP 01311-S33 - Canc€lado em:27l10i 2009)

V BRIGADEIRO FARIALIMA, 03003 - CEPi 01452{00 )

5 (AV MARIA COELHO AGUIAR, 215 - CEP: 0580+900 )

5 (AV PAULISÍA, 1500 - CEP;01310-100)

CCM a480.987-2- lrlcb atv

ccM 3.4a0 984-a- ldcb âtv

CCM,l!51.339-d- ldclc etv

CCM 3.841.635-2- lricio atv

CCM 3-478.450{- lrk o atv

CCM 3.563.744-7- lílcio atv

CCM 3.61.63S- lílctu atv

CCM 3.695.207-$ lí{cio etv

ccM.t.229.849{" lnldo atv

/06/2fi5 (R AMERICO SAIVADOR NOVELL|,00157 - CEP:08210{90 )

06/06/20os (Av SAO JOAO, 00032 - CÉPi 0103&000 )

1í06/405 (ESÍ DO CAMPO LIMPO.459 - CEP:0t77-00Í )

15i0M005 (R MERGÉNTHALER ED. §EDE BL-1 MEZANINO, 59Ô- CEP: 0531+8as )

08/03/20'10 (AV MOttl/AN DIAS DE FIGUEIREOO, $8,45 - CEP:02170{00 - C€ôcolado em: 081/11/2018)

220512002 (AV MORVAN DIAS DE FlGUElREoo, 05845 - CEP: 02170.000 )

15/062005 (AV PAULISÍA, 02163 - CEPi 01 31 1-30O - Cânc€lâdo €rh | 05/1 1/2020)

1 9/072006 (AV PAULISTA, 02300 - CEP: 0131 0-300 )

181/06/2007 (AV SAO JOAO, 00032 - CEPI 0103&gX) )

,307/2007 (Âv PAULISTA, 0'1439 - CEP: 05404-000 - Cancelado ê.tr: 241022010)

10/02011 (AV PAULISTA 1230 EDIFICIo SEDE BA SP ToRRE. í230 - cEP: 013í0-901 )

Cêítidáo expeôUa com bas€ na Poriaria Coíünta SF/PGM n" 4, de 12 dê abíilde 2017, lrÉfução Nomâtjva SF/SUREM n'3, de 6 ds abíilcle 2015

O""r"üso.ãói, o" Zs d. junho de 2009, Dêàto 5't.714, d! 13 de agosb d.201Oi Portâtit SF no 268, (h 11 dê outubÍo dê 20'lg ê PoÍtarie SF nô 142

dê tN dê âgÀslD de 2021.

Csítidão emfid! às 08:18:14 hoas do dia 05/0€/2025 (hora o dala de BÍôrll!).

Código dê Aut ntlcidad.:22D9298F

nticida

I

I

-l



PREFETTURA DE
sÃo PAUro

FAZENDA
SECRÊTARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta dê Débitos dê Tributos Mobiliários

CCM 3.695.191-9 lricb atv:1r07/21x)7 (AV STO Ar,rARO, O63lt3 - CEP:04701-1m )

CCM 3.695.204a- lÍldo aw :1U07/ãb7 (R VOLUiÍTARIOS DA PATRIA. 181S - CEP: 02011-4f,) )

CCM 3.695.1S7€- lítalo atv

CCM 3595.209-s lrido âtv

CCM 3§95.189-7- lÍlclo âtv

13/07/2007 (AV SUMARE 01231 - CEP:0501&110)

13/072007 (AL DOS üJRUPIS, 1158- CEPi 0408&(tr3 )

13i0712007 (R FERRETRA DE AFlAl.rJO, 186 - CEP: 05428{00

CCM 3.695.185-4- lrido atv :13/072007 (PC CHARLÉS MILLER, Oa - CEP: 0123âO1

CCM 3.695.199-4- lddo aw :13/07/2007 (R ELEO),IORA CINTRA 00112 - CEP: 0333

CCM 3.695.183€- líaclo atv 13/072007 (AV PAULISTA,02163 -CEP:01311-ggi

CCM 3-§95.211-7- lÍÍcb atv 1U07/2007 {AV SAO JOÀO,00032 -CEP:010

ccM 1.254.626-t hicio arv 11/03n011 (PC ALMEIDAJUNFR,3S - ÔEP

ccM 4.250.1004- rú$ atv :03/03n011 (AV IBIRAPUERÀ 9ô1 . CEPI

CcM 4.250.090-7- lÍtdo a§ 03/032011 (AV PEDRO ALVÀRES

CCM 4.254.648S- lricb atv r11l03r2011 (R DR

,0011 .CEP -000CCM ,1.250.09,1-0- tü$ stv r03L/03i2011 (R R

CCM,0.435.70&7- lílcb ãlv :16i/1212011 (R O

ccM 4.254.6514- lÍtdo atv :t 1/03m11 (R S

0)

04097-900 )

10 )

02t12t2008')

0410i,2011t

oa232 -

oeÍr 1ol10l2o2\

1 - canc€lado 6m: 18/05/2016)

01001{00 )

mo6s - cEP:CCM ,1.254.644-3- líicic etv :11/03/2011 (R Fl

CCM,t-340.161-g líicb etv :12(ÉP011 (AV

CCM 1.247.778-6- tíado atu 24102201

CCM :a.257.922+ lrúi) atv :11/03/201

CcM .a.254.ô42-7- líIcb atv :11

CCM .1.254.628n- lnlcio alv

631-1- lÍicio

637{-

767-0-

/03/201

761-1- I .24102m1

ccu 1.254

ccM 4.254

ccu 1.247

ccM,l.254

ccM 1.247

1 (R OA COIISOLACAO, 0í483 - CEP| 01301í00 )

1 (AV DR ABRAAO RlEtRo,00313 -CEP:01133{ã) )

1 (AV FRA}'ICISCO 0E PÂULA O. RlaElFlo, 001s4 - CEP: 04330{20 )

I (AV RANGEL PESTANÀ 00300 - CÉP: 0t017-911 )

O ÂLVARES, - Canc€lâdo em: 24l09m14)

ALVARES. - CEP: 0254&000 )

CEP: O5Oft-050 )

00206 - CEP: (N 71 7-000 )

ONA PAULINA,0m80 -'CEP: 0!501{20 )

AFONSO CELSO, 10€5 - cEPi 04119{61 )

(AV PROFESSoR LINEU PRESTES, 01524 - CEP: 05§08-{rc0 - Cen.tlêdo 0m'.1711112017)

(AV OOUTOR ARNALDO,00351 - CEP:0124m00 )

(AV PRE§lES MAIA. 00E04 - CEP| 01(81{00 )

(AV SAP@EMBA, 03740 - CEP| 0334t000 )

(AV PROF FREOERICO HERMAN JUNIOR, 00345 - CEP: 05459{10 ' cencsledo ê.ni

{AV OO ESÍADO. 777 -CÊP:01107{ú)

(AV COIÍEN ALBERTO BONFIGLIOLI, 00658 -CEP:05593{01- Cstcêlâdo em: 10/09/2021)

(ÀV NOVACANTAREIRÂ. 03659 - cEP:023,41'00í )

{ÀV AFONSo LoPÊS 0E BAlAo, 1736 . CEP: 08o4$mo )

ccu 1.426.2W lt.do àN t2Z11lA11

ccM,i.247.763& lrido eN,24102Í?jJ11

CCM ,4.247.757-3- lrÍdo atv :24102.m11

ccM 4.254.6354- lÍi0lo atv :11/03i/2011

CCM ,1.247.769-7- lÍ#o ãtv i2tÍ02l2011
14n5n021)

CCM ,a.250.08fl)- lí{do etv :21l03f2011

ÇcM 1.247.n4-T trki. àN :241Ou2011

CCM ,1-247.7654- ldclc atv .24l02r2o 1 1

cCM 1.247.749-2- k*b ew ,241021ô11

Cêrtidâo êxpe<lda com base m Porlaia CoÍ!útâ SF/PGM rf 4, d€ 12 de aàtild€ 2017, líútruÉo Nôímârrvâ SF/SUREM n" 3. do 6 de abíil dê 2015

Éiài" só.'eii, o. ás oàj;nho d€ 200s, D6aÉto 51.7r4. dn 13 d€ agosro d! 20'loi Portdl. sF í10 268, de 11 dê outubo de 2019 e PdtâÍia sF n' 1a2

dô 04 d€ agoslo dê 2021 .

Côrtidào emilid! às 08:18:14 horas do dlâ 05/08/2025 (hora ê data dê Brasllll).

ôódigo d. Ad.nticidad et 22b929aF

tl

L A aut.nícldada dêsta coífldao d.vorá .âr conffrmada na !ósin. de S.cÍeLíI. unlCalál d. FaEend. httr://www.oírírltúra.sp.ro!.bí/sf I



PREFEITURA DE
sÃo PAur.o

FAZENDA
SEGRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidâo Conjunta de Débitos de Tributos tobiliáric

CCM d.2í.634+ lricb etv '11/0rm11 (AV PIRES DO RlO. 03915 - CEP: 062,1G000 )

CCM 3-886.701+ Iíido atv :18í02/ãn2 (R ESTÀoO DE ISRAEL 00776 - CEP: Oa022{02 - Cticelado

CCM 9.611.718-4- lrlcto atv :28h 1/1988 (R DA INDEPÉNDENCIÀ 00632 - CEP: 01524{00 )

ccM 4.058.086-r r*tu erv :03/122008 (AV SARGENTE MAR|O KOZEL FILHO.00222 - CEP

ccM 3.900.399-0- ldcio atv :03/12,2008 (R FRANCISCA MIOUELINA, 00123 " CEP: 0131

CCM 3.057.495-1- lri.io atv :120711994 (AV OLA\o FONÍOURA. 01209 - CEP: 0201

CcM 8.656.978-3- lddo atv:01/01/1981 (R XAVIEÊ DOS PASSÂROS,00021 - CEP

CCM ,1.006.573-1- lí{do atv i30/11/2009 (AV ADOLFO PINHEIRO.962 - CEP

CCM,a.008.281{- lr*tu atv :30/11/2009 (ÀV NOSSA SENHORAOO SABARÂ,

CCM a.007.9171- lnicio atv :30/11/2009 (R AMADêR BIJENO. 002§8. CÊ

ccM 4.006.0755- tÍioo atv :30/11/2009 (R SILVA JARDna,00o!rr -

CCM 4006.072-1, trlcjo atv 30/112009 (AV STA CAÍÂRINA.

CcM 4.008.238-Í lddo atv r30/11/2009 (R OO 0@31 -

ccM 4.006.067-s r.i.io aw:30/11/2@9 (R MARI AZ

. CEP

6675, CEP:

. m598 " CEP

Do 0223s - CEP:0,

,b21-C 14{01 )

FEÍT,5ôO.

09/08/2018)

lado em: 31/12l1999)

0i447-902 - CaÍ1oâlado ên 20N1 l2120l

em: 2U 12.D017)

P:02350{01 )

ncdado €m:2810í2021)

Canc€lado sm: 08/09/20 1 8)

o €m: 09m7/2018)

ccM a.007.298-3- tílicio atv r30/11/2009 (AV

CcM.í.006.4844- tírdo atv r30/11,2009 (R

ccM ,1.007.299.1- tí*$ âtv .30/11/2009 (AV

CCM 4.007-303-3' lÍgio atv :30/11

CCM 4.006.511-1- lricio atv :30/11

517-0-

337€-

30/1'112009

159-7- 30/11/200S

1-

CCM a.006.481+ líicio aN :30/11/2009 (R

CCM 4.006.479-4- lÍldo etv :30/11/2009 (R

ccM.t.006.555-3- lddo atv

CCM 4.006.514ó- lí{cio atv

CEIE§INO EOURROUL, 00307 - CEP: 02710-001 - Cancêlâdo eín: 11/1Lr/20T 8)

NÀDoR TÊOÍOl{lO VILELA, 1054 - CEP: 04801{00 )

518-9- lrloo V MATEO aEl, 2483 -CEP:03949-200 )CCM,t.006.

ccM.a.006.

ccM 4-007.
11h012018)

CCM,r.007.

ccM.a.00s.

(R TIBURCIO DE SOUSÀ 272 - CEP:0t1404m )

(RDOI{A MARIA JOvlÍA DA CONCErcAO, 00100 - CEP: 038091í) - Cencolâdo êÍn

(R NSRA OA LÂPÀ, 00211 - CEP: 050724(F )

(R MELO PEXOTO, m3il -CEP:030 !000 )

CCM {006.521-9lrido alv 130/11/2009 (AV ÀDOI.FO PINHEIRO,02444 - CEP:04734{04 )

CCM 4.006.526{- lÍicio atv 130/11n009 (R DoUTOR OVIDIO PIRÉS OE CAMPO6,00225 - CEP:0540}905 }

ccM 4.006.524-3- lricjo alv :30/11/2009 (Av RtÔ oAs PÉDRAS, 1731 - cEPr03.153100 )

ccM 4.006.7704- lr,cb átv:30/1'lu(x)g (R aNÍo§o MAIÂ, 833 -CEP:052r'4-(D0 )

CCM ,t.006.528-6- lí{clo etv :30/11/2m9 (PC DOUTOR SAMPAIOVIDAL. 285 - CEP: 0335ô060 )

ccM 4..438.481-t l1Íd0 atv .1611i,?o11 (ÀV OA LBERDADE, 0ürr4 - CEP: 01502-001 )

ccM 4.007.354{- túi) atv :30/11/2009 (AV S MIGUEL,2328 - cEP:0362M01 )

ccM,t-545.66${l. tíicà atv 0í04n012 (R PEDRGO.00215 - CEP:01322410)

ccM,a.006.818+ líldo atv :30/11n009 (R AMERJ& SALVAOOR NOVELLI, 39a - CEP: 0821GO90 )

Cêrtidâo expôdda com bâs€ m Portsd6 Codúta SF/PGM íf 4, d6 12 d€ alrild€ 2017. lÍsluçâo NoÍmdva SF/SUREM h" 3, d€ 6 d€ âbril de 2015,

DêcÍoro 50-b91, de 29 de junho dê 2009. Deôlo 51.714, dê 13 de âgoslo do 2010i Podarir SF no 268, & 11 de oulubo d6 2019 e Poíâria SF n' 182

(L tl4 do agoslo de 2021 .

Csílidâo smitid. às 08:18:14 hotas do diâ 0í08/2025 (hora e dats de BÍaslllâ).

Código de Aubnticidade: 2209298F
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PREFEÍTURA DE
5A(, PAUI.O

TAZENDA
SECRETARIA MUNiCIPAL DA FAZENDA

CeÉidão Conjunta dê Débitos de Tributos Mobiliários

CCM {.008.259-& lÍ*& etv:30/11/2Í}09 {AV OO CONTORNO,000ô0 - CEP:082ã!380

CCM ,r.009.123-6- lrtçb atv:30/11/2009 (AV MIGúÊL IG|\IACIO CURI,00900 - CEPi 082

ccM.t.006.(x6-2- lítdo etv :30/11/zng (R REGo FRETTÁS, 530 - cEP:01220{10 )

CCM a.533.783-7- líido atv :29042012 (R AMARÁI- GURGEL, ÍX,387 - CEP: 01221-001

CCM a335.706-G Í{do atv:16/12/2011 (AV STO AMÂRO,04E15 - CEP:04701{00 -

CCM a.007.33m lddo atv:30/11/2009 (R BR 0O TRIUNFO, 00515 - CEP:0&2402

- cân6l€do êm 0 16)

92{05 )

Ca 1t02na19

18102!2019)

1{00 )

- Clncelâdo sm: í{I11/2011)

€mr 04/11/20r0)

CCM 4 007.332-7- lricio atv:30/111409 (AV CUPECE, 3249 - CÉP: 04365{01 }

CCM.I006.(x8-9- lrÍÍo atv:30/11,2009 {AV PROFESSOR FRANCISCo MORÁ

CCM .1.008.271"7- lrÍ$ at! :30/11/2009 (Av MORUMBI.04500 -CEP

CCM 4.006.826-9- hicio atv:30/11/2009 (ÂV ANGELICA,02310 -eEe 01

ccM { 008.202-4" tric$ atv 30/11/2009 (AV ooUToRARNÀLOO

CcM 4.007.3106- lricjo atv :30/11/200s (AV INDIANoPOUS,

CCM 4.006.831-5- lrido atv :30/11,4009 (R GUAIPA, 1379 - CEP:

CCM a.OO8.16ô+ líii atv::onrÊOs (lVS iffi .CEP:

ccM 4.008.231€- lriüo atv :30i11/2009 (PC 01

ccM 4.006.49 1-3- lricb âtv :30/ 1 12009 (AV D€

ccM,.008.217-2- lrj{$ etv:30/11/2009 (R O

CCM,t.007.35ô4- Iricio atv r30/112009 (R

CCM 4.274-848+ l.*i() atv :02,03/2011 (AV

CCM 4.009.110-4- lrürio atv :30/11

CCM 4 006.054-3- lnicio atv :30/11

10)

- CEP:01014{01

ANÀ 003Í5 -CEPI

ua. 00421 - 8-001 )

00078 - 012ó10 )

PESIâXÀO0300 -CEP.]'Q10 í 7400 - Cancslado €m ''U11t2o11)

NDA, 009üi - cEP 01152{00 - cancelado em: 07/112019)

04764{00 }

00215 - CEP

CCM 4.009.036-1- lÍÍei, âtv

CCM,í.009.085{- ldeio âtv

CCM,í-009.101-ç lricio

ccM .t.006.833-1-

ccM 4 008.990{-

:30/1

t2009

30/11/2009

30/11/2009

04/102018)

ccM a.009.147

(AV PAU LISTA, 00460 - CE P: 01 31 0-000 - Cancebdo êth: 06/09/201 8)

(AV RAIMUNDO PEREIRA DE MAGALIIÂES, 00200 -CEP:05092{40 - Cancêlado eín

(PC AGENfE CICERO.9€ê99 - CEP: 03002-u10 - Cancêlado 6m: 17 212017)

(Av PACÂEMBU. 01934 - CEP; 01234{@ )

V RANGEL PESTANA. 00315 - CEPi 01017{00 - Car.,€lado em: (Nm9/2015)

ccM 4 006.838-2- I

Código de Autootlcidadê: 22D9298F

CCM 4.006.056-&, lddo atv:30/112m9 (AV VER JOSE DINIZ 03725 - CEP:O4603{XX - CÍrdado 6m: Gr09/2018)

CCM a.006.839O- lrlcb atv :30/1'l/2009 (AV DE PDTEOO, 239 - CEP: 047ffiot )

ccM ,1.007.292-4- trkà atv :30/11rà)09 (Âv NossA sÊNHoRA m SABARA, ?!73 - CEP: 048ES006 )

ccM,r.006.85&7- lrid,o ãtv :30/11noog (AV PAULI§TA, 02163 - ÔEP: 01311-93:] )

CCM ,r.009.02,1-& I.úcb âtv :30/11PIbg (AV PROF FREDERICO HERMAN JUNOR, 00345 - C€F:05459{10 - Cancêlado em

CCM a.006.82S3- líÍdo aw 130/11/2009 (AV BRIG FARIA LIMA, 2t86 - CEP: 01a5'l{00 )

CCM 4.007.236-7- líftio atv:30/11/2009 (PC GAL GENTIL FALCAO,00060 -CEP:04571-150 - Canc€lsdo oín: 06/09/2018)

CCM a.274.175{- lrkio atv :21l0X2011 (R IZIDORO MATHEUS, 00316 - CEP: 02í 1}Ot}4 )

CCM ,1.007.348-3- líttb atv :30/11ZOog (AV GUILHERME COTCfnNG, 01556 - CEP: 02113{12 )

1Ol1tD011)

csrtidáo êxpêdals com bas€ íra Portaria Conjúta SF/PGM n" 4, d€ 12 de ekil do 2017, lÍElÍuç5o NoÍmdva SF/SUREÍ no 3, de ô do abd d6 2015.
oecroto 50.691. d€ 29 dê junho de 20m, Dêq6to 51.714, d6 13 d€ ago§tc do 20í0; Poítãia SF no 26E, ó 11 d€ outubío de 2019 e Po.taíia sF n" 182

da 04 d€ agosto dê 2021 .

Csíidão êmiliô às 08118:14 hoiss do dia 0í)0/2025 (hore t datâ do Braslt!).
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PREFEITURA DE
SÃO PAUIÍ'

FAZENDA
SEGREÍARIA MUNICIPAL DA FAZENOA

CCM 4.009-0051- lrlcLo atv :30/11/2009 (RUA DR ARAULIO GOMES, 00081 - CEP: 0'1047-020 -

ccM 4338.484{- lÍÍCb âW :10/11/2011 (PC AGENTE C|CÉRO, Gm00 - CEP: Cl:}002{10 )

CCM 4,006.571-5- líicir atv :30/11/r00S (AV CELSO GÀRCIA,504 - CEP:0301+000 )

CCM 4-009.143-0- lÍ*io âtv :30i 11/2009 (AV PEDRO ÂLVARES CÁBRAL, 00201 - CÉPl

I
Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

ccM 4.008.í49-4- tí*Jo atv 30í 1/2m9 (R AMAMBA|, 00009 - CEP:0211m00 )

CCM 4.006.038-1- lddo atv :30/11UoOg (R FORiTOSA, 00357 - CEP: 01049{00 - Canoelâdo êmr 2

30/1

121{- lrioo

195-8-

11/2009

_2454- I 30/11/2009

Código de Auô.nticidad.: 22ó929AF

10t11t?o11)

100 )

- Cencêlado êm: 03/Oí/2017)

01986 -CEPI cm: 10/05/2019

03103{m

. CEP:

, 00000 -

MONTEIRO - cEPi 08011{10 )

o,001 - Cancêlâdo cm: 10/11/2011J

BOM PÀSTOR, O3m0 - CEP:ô4@{ô3 - CanEelêdo êm: 30/1 112009)

SÍÀ MÂR14, 002í - CEP 0308 100 - Cáncslado ên 1011112011)

DR JOAO RIBÊIRO, 00433 'CEP] 03ô34410 - Csn.ôlado sm: 1cfl12011)

CCM 4.007.316-t lÍIdo atv :30/11/2009 (R JOAOUnI TAVORA. í)5 - CEP: 0401

CCM ,t.008.278-4- lí{do 6tv r30/ll/2mg (ÂV IBIR^PUERA,0098l - CEP: &
CCM 4.006.565+ lrúdo atv r30/11/2009 {R AFONSO SARDINHA. 00218 - CEP

CCM 4.008.155-9- lrticlo atv 30/11/2009 (R CÉNNO SBRIGHI, 003?8 -

CCM 4.008.995-s- lriôro atv :30/11/2009 (RUA PlOXl,01:ú0 "

CCM 4.006.567-7- ldclo âtv :30/112009 (R TEODORO S^MPÀO,

ccM 4.008.266-0- rrido âtv 30/11/2m9 (R CRISÍlâa{o vlANA.

CCli, 4.006.560{- l ilo a* ,rU rn*a 1* ,O *ff,
CCM ,1.008.251-2' trijo etv :30í íl2@9 (R OAtÉçÉ"

04263-0OO )

6/11/2018)

em|l0/11/2011)

CCM ,r.m6.340-É líicio etv 30í 1/ãfg (AV

cCM ,1.006.535-9- Irldo aw:30/1rl2@s (R J

CCM 4,007.312-2- lí*eio atv :30/11/2009 (LG

CCM 5.993.5í0-Í líido âtv :06i/03l/m18 (Pc

CCM {.007.3064- lriclo atv :30/11

CCM 4.009.151-1- líicio aN :30/11

CCM 4-009.004-3- lnldo âtv

CCM4.@9.037+ líLdo etv

CCM,í.009

ôCM,1.008

ccM 4.008

ccM a.008

ccM 4.008

{AV ADOtfO PlNHEIRO,01992 - CEP:04734-003 - C.ncêlado em: 1O102022)

(R coNS FURTADO, m705 - CEP:01511-000 )

(AV AFONSO LOPES DE BAIAO, 0173ô - CEP: 00040-000 - Canc€lado em: 10/11/2011)

(LG PAIEO 0O COLEGO. 00073 - CEP: 01016.040 )

ccM 4.008.982-7- títdo atv :3cl/11/2009 (RUA F|LINTO DE ALMEIDA, 00063 - CEP: 05439{30 - Cáncôlâdo en: 10/11/2011)

ccM ,r.(88.985. r- trido etv :30/11/2m9 (RUA VERGUETRO. 0OS7 - CEP: 0150+001 )

ccM.a.009.014+ rú$ âtv :30/11/ãI9 (R C0 DE SÂRZEOÂS, 0(D38 - CEP| 01612{00 )

ccM{.009.093+ lí{do âN i3u11/aE9 (R PÂi4PLONA,00227 -CEP:0140 m - Cencêlsdo dnr 30/08/2011'

ccM {.009.096-t lrqJo atv;30/11nm9 (AV SAPOPEMBA, 03740. CEP:0334il00 - Cancôlado êmr l0/11/2011)

ccM 4.009.103í- lddo atv :30/11n0og (RUA oA CoNsoLAcAO. 01483 - cEP:01301-100 - Côhc6lado em: t0/11/201'l)

cCM 4,009.148-1- líÍdo atv :30/'1112009 (PC PEDBO LESSÁ, 00001 - CEP: 010:p{30 )

ccM ,t.009.354-9. líido etv :30/11ru)9 (RUA aofl PASTOR, 03m0 - CÊP: r'4m-O03 - Cencd.do êm:07/1112016)

ccM.t.009.07r-G tíldo stv :30i 11/2ú9 (RUA cLÉuENÍE ALVAÂES. 00120 - CEP: 05074-050 - Cânc6l3do e(n: 10/11/2011)

Conidáo.xp6dda com bas€ ír. PoÍlaria CoÍünta SF/PGM Ír" 4, dê 12 de stril de 2017, lrÉnuÉo Normdva SF/SUREM n'3, d€ 6 dê abnldo 2015,
oêcroto 50.691, de 29 de junho dê 2009, Dôdêto 51.714, dê 13 dê agostc d.2010; Portaú sF nÔ 266, Ô 11 de outubo de 201s e Po.tariâ sF n' 182

dô 0l de agosto de 2021.

C§rticlão emiüda às 08:18:14 horâs.lo diâ 0í08/2025 (hoÍa ê dátâ d6 Blasl[â).

Socrêtãria Mun
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PREFEÍTURA DE
SÃO PAUII,

FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

/t

CcM 4.007.362.S lílcao etv:3Cr112009 (LG SETE DE SETEMBRO,00000 - CEP:01fO1-050 )

CCti, ,t.008.180+ lricio atv :30/1lámS (PC DA SE.oO«D - CEP 01001{00 - C.í'crlaclo 6m: 10/11

ccM4.008.269-5 trldo etv:30/11/ãD9 (R JOEL..ORGE DE MELO,00424 - CEP: M128i80 -

CCM 4.008.977{- lrido atv r30/11/2009 (AV PAULISTA,00750 - CEP 01310-100-Canc6ladoêíh

CCM 4.009.044-2- lrlcb atv :30/11i2009 (PC ALMEIOA JUNIOR, 00035 - CEP: 01610-010 -

CCM 4.009.088-4- lr*ro atv :30/11n009 (AV PROF LINEU PRESTES, 00913 - CEP: 0

CCM 4.009.091{- lrkjo aw i30/11/ãoS (R CONDÉ DE SARZEoAS. m062 - CEP: 0 2

ccM 4.009.113-9- tílclo âtv :30/11/2009 (AV ENGCAETANO ALVARE§,00594 -

CCM 4-009.116-3- lÍ*io etv :30/112009 (ÀV OR ÂBRAAO R|EE|RO, 00313 ' C 0

1',!2011)

1O11/2011)

em: 30/1'l12009)

- Canc€lado êm: 10/11/2011)

- Cancelado em: 10/11/2011)

oem:10/11,20'11)CCM 4.009.161-9- lniclo atv :30/11/2009 (VD DOI.],À PAULIM,00àâ0 
'CE

CCM 4.007.875-2- lnicio atv :30/l12009 (AV PIRES DO RlO,03915 -

CCM 4 00a.152-4- lricro atv:30/11ru09 (R ALE/'A}{DRE OUM,I§,

- Cânc€lado êm: 10/11/2011)

7{00 - C6ôcelado em: 1011/2011)

ccM 4.438.485{- lÍ*:io âW :16/12.2011 (R

CCM ,t.008. 1 99+ lriio âtv :30/1 I EOO9 (AV

CCM a.006.570-7- líicÀ, âtv:30/11

cCM {.008.1834- lricio atv 30/11

CCM 4.008.275{- lracio atv :30/1

CCM 4.008.287-3- lricb âtv

CCM a 008.296-2- lricio

ccM 4.009.156-2- l

ccM 4.008.299-7- ,2009

ccM 4.007.317 11t20A9

ccM 4.008.172-9- l i30/11/2009

Côdlgo d€ Aut nlicidadoi 22D9298F

(AV DO ESIÀDO, 00717 - CEP: 01 1 07{00 - Câncôledo 6m: 10/1 1 /20í I )

(R DO CARi,lO. 00000 - CEP] 010'19420 - Câncêlado arr,:21h112o16t

{AV CELSO GARCIÂ,0314:}1 - CEP:03083-000 )

(ÀV COSSA ELISABEÍH 0E ROBiANO, 00750 - CEPI 03074-000 )

02421 -

01626 - CEP: 01

r.01504 do êm OZ1O2O17,

Q, RIBEIRO 04330420. Câncelado em: 1 0l 1 l l2O1'l)

7 -CEP:01 -Cancelado em: 08/092020)

00175 - CEP:

00,1M " CEP:01 - cârrêlâdo €m 11/1,,2015)

451-cEP 0110 0)

00527

IRO DO gUL, 00260 -CEPi 83033-901 )

O 0E ABRÊU, 00§48 - CEP:01030{01 )

ALFREDO MAIA, 00218 - CEP] 011(8O10 - Canc€Ldo em: 0206/m17)

CCM 4.006.56&t lddo atv:30/11/2009 (ÂV

ccM (.008.17+t tr*io etv:30/llnos (R A

CCM,1.008.235+ ldcio atv:30/11/â09 (R V

CCM,a.008.262+ lricio âtv :30/11/2mg (AV

CCM t.00S.292+ lútu atv i30/11/2Írc9 (PC

CCM {.006.594-+ lrldo aw 130/11â109 (AV OR G€NTIL OE MOURA. 00(x2 - CÉP: 04133-000 - Cancêhdo om: 0s/05/201í)

ccM a.0o8.591+ tíido atv :30/11/49 (Av DouToR oARLOS DE CAMPOS, 00235 - CEP: 0Í)28{01 - c,rcdado emi 06/09/2018)

CCM .a.006.587-1- lrúr) atv 130/112009 (AV CON§ELHEIRO CARRAO, 2244 - CEP: 03402{@ }

CCM 2t.009.137-6- lúro âtv :30/11/2003 (AV NOVACANTAREIRA. 03659 - CEP: 02341401 - Cãncêlâdo ôm: Í0/11/2011)

CCM 4.006.576-6- ldcio atv r30i 11É009 (AV NOVA CANÍAREIRÂ, 3M1 - CEP: 02340-000 )

ccM 4.008.284-9- tdcio ety:30i112009 (AV AGUÂ FRIA. 01S23 - CÊP: 02333-900 )

CClr.t.007.321-1- líliçjo atv :30/11/20OS (PC NSRÂ OA PÊNHA, m042 - CEP: G532{10 )

ccM,t.006.59í2- tíi.io âtv :30/11/2m9 (R CARDOSo DE ALMÉIOA, 00202 - CGP: 0501}o00 - Cancetado eln: 0ô/09/201E)

CCM ,t.007.325-4- líido atv :30/11n009 (R PARAPUA,7 - CEP: 02631400 )

C6rtidão exp€(!d6 com baso Írâ Portaía CoÍú.Í|ta SF/PGM rf 4, d€ 12 dê gbrildê 2017, líEtÍuÉo Normdva SF/SUREM n'3, ds 6 de abílde 2015,
Oecreto 50.69Í. dê 29 dê pnho de 2009, Oêqlto 51.714, de 13 d6 agoslo dc 2010; PorldÍa SF n" 258, de 1Í dê outubo dê 2019 e PoataÍia SF no 1E2
(b 04 de âgosto dê 2021

Cêíidão emiMr às 08:18:14 ho.6 do dia 05100/2025 (hora e data dê 8raíli.).

dGsta Mun ldaF
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PREFE]TURA DE
sÃo PAUto

FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL OA FAZENDA

Certidão Conjunta de Dóbitos de TÍibutos ÍSobiliários

CcM 4.009.132-5- lr{cio atv :30/11m09 (RUÂ ToltAs RAMoS JOROAO, 00101 - CEP: 0273G000 )

CCM 4.007.872{- lrtdo atv :30/l120OS (AV MIGUEL ESÍEFNO,03900 - CEP:Oa301{02 - CÍcdado

CCMil-007.32&9- ldclo atv r30/'11/ãx)9 (AV JÂAâOUARA. 0123ô - CEP: 0404ôm0 - Câncêlâdo

CCM ,4.007.331-9 lddo atv 30Í 1,2009 (ÀV PRoF ALFONSO BÔVERO,0133E - CEP:0ílí901

ccM ,a.006.s98-7- rílcio aú :30/11/2m9 (R DR CESAR CASTIGLIONI JUNIOR, 00101 - o2

1)

06/0s,2018)

CCM ,a.007.335-1- lr*Jo atv :30/11/2009 (R ITINGUCU. 670 - CEP| 03658{00 )

CCM 4.006.584-7- lrldo atv :30i 112009 (R CLIiIÂCO 8AR8OSÀ 00063 - CEP: &
CCM ,r.007.320-$ líÍcio atv :30/11ãx)9 (R SILvA EUENO, 01511 - CEP: 04

CCM 4.006.56$1líId) atv r30/11/2009 (R VOLUiITARIOS 0A PATRIA, 1456

ccM 4.008.177{- lÍdcio aN i30/11i2009 (AV ZAKI }{ARC} , 00',152 - CEP:

CcM 4.008.980{- lricic atv :30/112009 (AV GAL ATALIBÂ LÊONEL,

CCM 4 009.010€- ldcio alv :30/11/2003 (R VOLUNTÀRIO€ DA

ccM 4.008.192-3- tÍido erv :30i11/2009 (R c to

CCM 4.006.538-3- lÍtcio atv:30/11/2009 (ÀV DE

cCM 4.006.581-2- líÍcio âtv:30/11,2009 (R

CCM .1.008.301 -2- lricio atv r30/1 12009 {ÂV

ccM a.007.357-2- lrtdo ary i30/'1 1/2009 (AV P . CEP

PINEL, O2E59. CccM,t,008.213{- lí#o etv :30/112m9 (AV

cCM 4.007.359-9- lído etv:30i11/à00 (AV

02401 J00 - Canc€lado o n: 0310712017\

- cEP: 02032{30 )

1 - Canc€laclo sínr 06/09/2018i

Cancêledo 6m: 0669/201 8)

- Canc€ledo o.n: 18/04/2018)

)

- CEP: 010í3{00 - Cancrlado €ín: 2206/2016)

ALIBA LEONÉL,

2969 - CEPCCM ,4.006.509-0- lr*$ atv :30/11

CCM.1006.040-3- iricio atv i30111

ccM ,t-007.295-$ líido atv

CCM a.013.939-S lrlclo atv

MARE 01101 -CEP:0501ê.110)

NzE DE NovE[rBRo,0o111 - cEp 01013-001 )

SAO MIGUEL.5092 -CEP:03870-100 )ccM t.007.

ccM 4.@8.

CCM,a.258.

ccM 4.368.

ccM 4.013.

(R ÂRLllúO EETTIO. 01000 - CEP| 03&18{00 )

(AV PAUUSÍA, 01274 - CÊP:01310-100 - Cancalãdo 6tn: 01/022019

(AV PÀUL6Í4, 01 374 - CEP: 01 31 0-1OO - Cancêlado ôÍn: 01/02201 9)

(R PAMPLONA 00822 -CEP:0140H0í )

350-5- r cô

169-9, r

7474-

936-0,

11

t09120't1

30/11/2009

CCM ,1.258.7506- lílcto atv :24l02m11 (AV PAULISTA, 01294 - CEP: 01310-1m - Cancêledo €ín: 0'l/022019

CCM ,a.435.7095 lrrdo aN 16t't2Í2911(AV REG FEIJO.0lne- CEP:03342-000 - Cancel.do om:01/02yãí9)

CCM ,a.007.293-2- lítttu etv 130/'11ãEg (R EMILIÀUAREN6O. m537 - CEP: 033:l&o00 - CeÍPlâdo 6m: '18D2/2019)

CCM .1.007.302-5- lítclo âtv :30/11/2ü)g (ÀV SAPOPEMBA.08512 - CEPi 03988{00 - Cancalado em:06/09/2018)

CCM a.006.520{- lÍido atv :30i 1120Os (AV CANGAIBA, 02034 - CEP| 03712{00 - Cancêledo êrn: 11/10/201q

ccM 4.33,4.66tG tíldo etv r12/O4n011 (R PROFE§SOR RUBIAO MEIRA, 000ôl - CEP: 05509t í0 - canc€bdo em: 241032016)

CCM {008.204+ lí*io alv i3ry11ãEg (R REIÍORIÀ. 01090 - CEP: 05508-900 - Canc6lado qÍl: 1206/2017)

CCM ,1.008.273-3- lítio atv :30/11/2úS (ÀV PROFÊSSOR LINEU PRESTES, 0227 - CEP: 05508-000 - Can.l,a,lo efl 151@1202)

CCM 4.008.999-1- líilclo atv:30/11/2009 (AV PROF LUCIaNO GU LBERTO,0060 - CEP:0556{10 - Câncdado êm:0€í01/2016)

Ceílidáo 6xp€(,rh com bás€ na Portaris Coíirta SF/PGM n" 4, do 12 de alail de 2017, lrÉiruÉo Normãtlva SF/SUREM nÔ 3, de 6 de abÍilde 2015,

Decreto 50.691, cte 29 de junho d6 2009, OôcÍêto 51.714, dr 13 dê egGto dô 20'!0i Portaís SF n" 268, ê 11 cl€ outubo dê 2019 € PoÍlâria SF n" 182

dô ÍH dê agpsto de 2021.

Cêrtidáo €m da às 08r18;14 hora6 do diâ 0í00/2025 (hora e data ds Braslla).

êódigo do au!.nticidâde: 2209298F

ldaF

tl
I

I



ü
PREFEÍTURA DE
SÃO PAUII,

FAZENDÂ
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CeÉidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

CCM,1.007.297-5- lÍido atv:30/112009 (AV Prof€asor Luciâno Guelbeíto,660 - CEP 05508{10 )

CCM .r 008.189-3- lr*io atv :30/11/mog (R PROFESSOR LINEU PRESÍES, 02564 ' CEP: 05508400 -

ccM 4.008.220-2- rrtdo âtv:30/11/2009 {AV PROFESSOR ALMETDA PRADO,00532 - CÉP: 05§0

ccM,t.038.761-S trictu âW :30/11i2009 (AV PROFESSOR LrNEU PRESÍES, 00913 - CEP: 0

CCM ,í,006.488-3- lÍicio atv r30/11/2009 (AV lMlRlil, 01124 - CEP 02464-100 - Câncêlâdo 06/0

CCM 4 007.352-1- lrlcio atv 130/112009 (R OO ORFANATO, 133 'CEP: 03131{10 )

CCM ,t.007.363-7- lrido atv :30/11/ã09 (R NSRA DA LÂPA,00281 - CEP:0í)

CCM,1.006.7866- lrftio atv :30/11ã)Og (R PADRERAPOSO,29 - CEP:0311

ccM ,4.006.794-7- lrid) atv 130/11.2009 (AV NAZÁRE, 01616 - CEP: 04262

CCM 4.006.7904- hicio atv:30/11tr009 (AV JABAOUARA, 1337'eEF:

CCM 4.006.782-3- líteio atv:30/11/ã)09 (R SEÍE DÊAÉRL 366,386

29107n422t

r8)

-00r )

CCM 4.243.532-3- lÍiio atu :1OI02IN1

CCM.1.243.534{- lricio at! 110102J201

CCM 4.247 785-9- lrldo atv 1

CCM 5.693.911{- lricb atv

CCM 4.438 71E{- lrkio

ccM 4_556.582-1-

ccM 1.725.625-7-

ccM 5.049.865- 101201

ccM 4.726.245-í- I 07 t1zN1

Códi9o dê Autenticldad.: 22DB29AF

VN

QU

53 - CÉPi - Cãúslado €m: 0S/07l2O24)

230 -CEP:013ÍO90

-CEP]0131

LISTA.

TLHERME COTCII|NG 01819 - CEP 02113{Í7)

MARIA COELHO AGUIAR. 215 - CEP: 0580a-900 )

CCM,l.006-817'& lrLb aW j30/11/2m9 (A

ccM,í.006.043+ lrldo atv :30/1 1/2m9 (R

CCM {.025.882-} lricio aW 24nzm10lR

CCM 4.247.781-ô. lí*tu atv :1U0ZA)11 (R

cCM ,t.247.784+ lr*tu atv :10/02/2011 (A

CCM {.006.779-3- lÍicio atv :30/112009 (AV NOVÀ CÂr,rI^F,ElRA,

CCM 3.§99.667{- lrido atv r28i08200g {ÂV PAUL

CCM t.006.7874- ll*)b ãty 130/11/2@9 (AV 0õ508-010 )

. CEP: - CâÍrcelado em 08,/05/2014)

165-001 )

,00111 . QE 0r0í3401 )

2 (R BOTUCATU. 00720 - CEP:04023{€? )

2 (R LIBERO BADARo, sd, - cEP: 0100$000 )

2 (AV ANGELICA,01937 - CEP:01227-2co )

2 (R VERGUEIRO, 04480 - CEP: 01504400 )

CCM,r.725.634+ lrldo etv :07/122012 (AV ANGELICA, 01937 - CEP: 01227-2d, )

CcM.4.729.756-t lílçb atv :07/122012 {R ALVARES PENTEADO, 70 - cEP: 0Ío12-000 )

CCM,a-726.243-5. lrldo aw r07l12m12 (AV BRASIL, 00418 - CEP: 014:10-000 )

cCM,t.726.240{- lr{do atv r07l122012 (R ÊSTAOOS UNl0OS.01931 - CEP: 0í427-002 )

ccM a.726.229{- tÍ& atv :07/12f2012 (R MARECHAL OEODORO,440 - CEP: 04738-000 )

ccM a.726.23&2- ríi.io etv :07/12@12 (AV OAS ,{ACOES UNIDÂS, 14171 - CEP:04794{00 }

CCM 4.729.750+ lrÍrb atv :07/122012 (AV Cons€lÉiÍo CâÍrào, 2411 - CEP: 03a03"O02 )

CCM 4.725.623-0- lddo atv:07/122012 (ÂV RIO BRANCO,0l437- CEP:01206001 )

ccM,t.7í5.683.7- tírÍ*, atv :07/122012 (AV L|NS OE VASCONCELOS, m196 - CEP: 01538{@ )

Cêrtidão êxp€ôtla com baso m Portaria co4í,rÍa SF/PGM n" 4, de 12 de aôiildê 2017, lí§trução NormEtfa SF/SUREM n'3, de ô de abrildo 2015.
Dêcreto 50.691, d6 29 de iunho dê 200s, Oo.rlto 5'1.714, dr 13 ds ago3tc dc 2010; Portâú SF n" 268, d6 í 1 de outubo d6 2019 € Poi,âÍiá SF no 182
dô (X dê âgosb d6 2021

ccrrrdfo emltdr às 08:10:14 hoias do di6 05,!912025 (hoÉ e dâtá dê BrasÍh).

A aui€nlic d.sta nfirmada MuÍr

I

!

I

I

I

I

I

I

I

I



PREFEÍTURA DE
sÃo PAUUo

FAZE I{ DA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

CCM 4.729.745-0- lÍúcio atv :07/12.2012 (AV PENHA 0E FRANCÀ 00549 - CEP: 0360ô010 - Cancelado 1t05t2021

CCM a.807 627-9- líiclo atv :08/08m13 (AV AIúAoOR BUENO OA VEIGA, 1516. CEP: 0363H01

ccM 4.807.577-9- lítdo alv 108/04/&13 (AV BRIGÀDEIRO FARIÂ LIMA, 1461 - C€P: 01452

CCM t.808.917{- lílcJo atv :08/06/2013 (AV PRESTES líAlA, 00733 - CEPi 01031{01 )

ccM 4.847.611{- tÍldo etv :19/06,ã)13 (R DOS Pl},lHE|ROS, 01492 ' CEPI 0

ccM a.872.939€- tr{.b atv:22/112013 (AV |NDIÁ}{OPOLTS, 548 - CEP:0406

CcM,a.879.213s- líú*) a§ :22y112013 (ÂV PENíA OE FRANCÀ 549 - CEP:

CCM 4.872.9a5{- líricio atv 12211n013 {AV SANÍA t ARIIÚ^, 2618 - CEP

CCM ,t.872.94 1 {- lric$ atv r22 1 1/2013 (AV |ÍAQUERÀ tElSE - CEP:

ccM,r.872.9426- ríi.b atv 2211,2013 (ÀV PROFESSOR 1214 - CEP:05512-100 )

CCM 4.879.209+ líicb aN :2i,11á13lêV

CCM a.950-910í- lrtr atv :06/03m14 (R J

cCM 4.950.907í- lrldo atv 106/03/2014 (rú

ccM 9.721.096{- lricb eW :18/10/1947 (AV

OE SAO

LOR|^NO.666 -

i0113SO01 )

)

CCM 5.073.751-1- lrÍoio atv :15/08â14 (RUA

CCM 5.r24.636{- lrlcio atv:06/11/20í4 (R Ll

CCM 5.133.741{- lÍicio aN 1,,1112014IAV

CCM 5.151.142+ lrictu atv :17l1 BENÍO,00486 - GEP: 01011-100 )

CCM 5.275.651-3- lrl.io atv LISTA. 1230 - 0ÊP: 01310-100 )

cCM 5 275.6696- lÍicio S AENTO.00465 - CEP: 01011'100 )

ccM 5.320.040-3-

4,12401 )

1)

CEP: M571-010 )

04 - CEPr 05512-200 - Câncelado e.ni21l10/2019)

't - Clncdado emr 2710í2020)

1s (R LIBERO BAOARO. 0(E18 - CEP] 01(xI9-000 )

15 (R SAO 8€NTO,00465 -CEP] 01011-1m )

'15 (AV PAULISTA. 02163 - CEP] 01311-933 )

16 (R LIAERO BADARO, 568 - CEP:0100&000 )

SILVA,

01130 -

00505 - CEPI

- CEP: 0101

LUIZCARLOS

ISCOCCM 5.131.327+ lricio âtu .12J111201

cCM 5.131.326+ l.ü$ atr :12111m1

ccM 5.319.951+

ccM 5.319.971

ccM 5 414 889€-

Códlgo d. Autrntlcldado: 22D9298F

29t41t20

ccM 6.416.308{L tíido etv :11/02/2016 (AV iARLÀ COÊLHO AGU|AR, 215 - CEP: 05804-900 )

ccM 5.411.494-2- lítsb atv:11/04016 (AV DR ÀLÍ|NO ÀRA TES,01297 -CEP:04042{35 - cencoledo em: 31/08/2023)

CCM 5. 3.386-7- líÍcio etv 130/1 1/2016 (AV RIO BRANCO, 01447 - CEP: 0120ff)01 )

ccM 5.643.384+ tíi$ áw :30/11/2916 (R VOLUT{TARTOS DA PATRIA. 01769 - CEP: 02011-300 )

CCM 5.ô43.390-5- lriêio atv :30/11/$16 (PC FLORIANO PEIXOÍO.002í - CEP:04751-O30 )

ccM 5.643.382-4- lílcio alv :20/1212016 (AV tirÂRlÀ COELHO AGUIAR, 215 - cEP: 05805{00 )

ccM 5.693.903-S tddô âtv :10/01/2017 (R BANDSRA PAULTSTÂ, 600 - CEP] 04532{01 )

CCM 5.993.13S3- lddo etv :05/07/2017 (R OUINZE DÊ NOVÉMBRO, 00111 - CEP: 01013{0t }

CCM 5-993.133-7- lrúlo atv :30/08n017 (AV PAULISTA, 01500 - CEP: 01310-100 )

Côrtidáo €xp€<lda com bass ÍL Poítariâ Coúnta SF/PGM lf 4, d€ 12 de abrildo 2017, lÍEiÍuÉo No.mdva SF/SUREM n' 3, de 6 de abílde 2015.
Oêcreto 50.691, d€ 29 dê iunho d€ 2009, Desêto 51.714, d€ í3 dê ago6to dc 2010t Poíterb SF n'268, dê 11 dê outubo de 2019 e PctâÍiâ SF n" 182
dâ 04 de âgosb d€ 2021.

Cortlrâo êmiüda à 08:18:14 hüâs do diê 0álb/2025 (hora e data d€ Araslli.).

ina da

CCM 4.729.7ô1-1- lrtdo atv :15/022ü13 (PC SILVIO ROMERO, 00220 - CEP: 034?3{00 )

CCM 4.807.624-4- l .io atv :08/0€/2013 (R JULIO CONCEICAO, 4:}8 -CEP:01'126{00 )



PREFEÍTURA DE
SAO PAUTJO

FAZENDA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

ccM

ccM

ccM

ccM

ccM

ccM

ccM

ccM

ccM

ccM

ccM

ccM

ccM

ccM

ccM

ccM

ccM

ccM

ccM

ccM

ccM

ccM

ccM

5.829.501-1- lr&io atv

5.829.5034- lddo atv

5-829 751 -0- tdcb âtv

5.827.377-& Iddo etv

5.827.3751- lddo atv

5.827.134-1- lÍr.io âtv

5.827.138lrtdo etv

5.826.620-8- lÍ6 etv

t827.130-9lr{ctu aN

5.829.745.& líicio atv

6.046-089-G líilo etv

8.345.110-7- lrab atv

6t07.017-1- ldclo atv

ô.,t87.621-G lriro atv

6.6'19.988-3- lddo etv

7.339.764-4- lricb atv

6-795.004-3 líicio atv

7.103 444-0- rôldô âú

7.450.240.9- lÍido âtv

7.ô38.538{- líldo atv

?.r00.316-0- líi.io atv

7.803.142-G lr*lo atv

7.899.148-G lddo atv

:27l0gl?017

:271051?117

:2710512017

:2710919017

.27t09t8 t7

:27n9m17

1271091ã]17

:2710912017

:271091i4)17

:27logfmll

:01/08/ã)18

11tc/,m19

:22111ã)19

:06112Í?019

:29106m20

:29lOSlm2O

2111212020

:2ZlOlM1

:ogl09l2Q2

(R LIEERO EADARO, 3lô - CEP: 0100&000 )

(ÂV PAUL§TA, 01500 - CEP:01310-100 - Canc€lado eth

(AV MARIA COELHO AGUIAR,215 " CEP:05805-000)

(R LIBERO BADARO, 318 - CÉP:0100&000 )

(AV MARTA COELHO AGI,IAR,215 - CEP:0

(AV MARIA COELHO AGU|AR, 2't5 - CEP: 0

(ÂV MAR!À COELHO AGI.JIAR, 215. CEP: O

(RVERBODIVINO 01830 - CEP:0471

(AV GUILHERME COTCHING, 01819

(R VERBO DIVINO, 01830. CEP

(AV PAULISTA, 0123O. CEP

(R LTBERO BADÂnO, 3

(R MIN .ESUiNO

(R MIN

cEP 04544J51 )

- CEP: 0454445 1 )

CCM í 613.833-3- líici,

Código de Aut ntlcldado:22O9298F

01310-901 )

1011-100 )

BRO, 111 . CEP:

- CEP: 01310-9Ol

DOSO,454 - o1544{s1 )

2{10 )

ULlSrA, 1230 - CEPI 01310-001 )

G FARIA LIMA tI29 - C€P:0a$8-905 )

V PAULISÍA. 2163 - CEP: 01311-933 )

ccM 1 611 714-0- I

ccM 3.52r.954€- /2m3

Ressalvado o direito de ãzenda Municipal cobrar e inscrÊver quaisquer dividas dê responsat ilidade do sujeito passivo
que vaerem a ser apuradas ou que se veriÍiquem a qualquer tempo. inclusive em relaÉo ao pedodo contido neste
documenlo, relativas a tributos administrados pela SecÍetaria Municipalda Fazenda e a inscriçóes em Dívida Ativa
Municipal, junto à ProcuÍadoria Geral do Municipio é cerliÍicado que a SituaÉo Fiscal do Conlribuinte supra, referente
aos créditos lributários inscritos e não inscritos na Divrda Ativa abÍangidos por esta certidão, até a pÍesente data é:
RÉGULAR. CERTIFICO AUE CONSTA(M) DÉ8ITO(S) REFERENTE(S) A AUTOS DE INFRAçÃO-OBJETO(S) DE
PARCELAiIENTO(S), HOMOLOGADOLS) E E VTGOR. CERTTFTCO ArNDA OUE CONSTA(f,) DEBTTO(S)
REFERENTE(S) A AUÍOS DE INFRAçÃO, INSCRITO(S) EM DIVIDA ÂTIVA, PORÉM COM A EXIGIBILIDADE
SUSPENSÀ CONFOR E INFOR]IAçÔES DO DEPARTA ENTO FISCAL.

A âcêitaÉo desta certidáo está cordicionada à wrilic€Éo (h sua auteÍ icidade na lnternet, no endereço
http://www.pÍefeitura.sp.gov.br/ciddê/secretarias/fazenda/.
Qualquer rásura invalidará estê docümento.

(AV MARI,À COELHO AGUIAR. 215 - CEP: 05804-900 )

(R SAO BENTO, 00405 - CEP: 01011-1m )

Cêrticlâo exp€dLla com bas€ na Po.taria Coú.r a SF/PGM n" 4, de 12 de aô.il dê 2017, lrBtuÉo Nomãtjva SF/SURÊM n'3, de 6 de abíilde 2015.
D,êcrêlo 50.691. d6 29 dê junho dê 2009, DecÍelo 51.714. de 13 d6 agoslo dr 2010; Portaíâ SF no 268, (b 11 de outubío de 2019 e Poítãria SF n" 182
alc 04 dê agosto dà 2021.

Corlldáo emiliah âs 08r18:14 h(ras do dia 05/0à12025 (hora e data d€ ArÀslÍr).

nÍirmada

I

05804-900 )

I

I

I

I

I

I



FAZENDÂ
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CeÉidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

PREFE]TURA DE
SAO PAUII)

Cêíidáo êxp6dtla com bas€ na Poítaria CoÍünta SF/PGM n" 4, d€ 12 de akil d6 20'17, lBslruç5o Nomáüva SF/SUREM n.3, de 6 dê abíil de 2015,
Decreto 50.691, de 29 d6 junho de 2009, OsaÍ€to 51.714, dê í3 d6 agosto dc 2010i Portdi, sF nô 268, & 11 de outubo de 2019 6 Poíiâria SF no 182,
dê 04 d6 a€osb dê 2021.

Csíidào ômitrô às 08:18:14 hq-as do dia 05,Dà2025 (hora ! dat dê BÍãílir).

da Írt

Código do Autenticidado: 22D929AF

g

a

I





,& MiniBtéíio do Empío6ncbdorismo, dâ Mlcíoemprêsa 6 dâ EmpÉsâ dê

S€crêl,aíia Nacional do MicÍo€mpíêsâ e Empíesâ (b Pôqu€no Porte
Dirêtona Nacional d6 R.gistro Empr€€arialê IntegreÉo
Junta Com€rciâ|. lndusfrle Soívlços do Disffio Feabrâl

N" DO PROTOCOLO (Uso da Juntâ Comercral)

NIRE (dâ sêdê ou Íiliâ|. quâhdo a
.êdô ro. êm outra UF)

53300000648 2034

do Mâtrl.úla do A96nt6

1 - REQUERIMENTO

ILMO(A). SR-(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, lndustrial e S6rviços do Distrito Federal

Nome: BANCO oO ERASIL s-A

(ds Emprêsâ ou do Ag€ntê Aun .r do Comér(',)

r6qu€r a v.s' o dotanm€nto do 3€9ulô16 ato'

N" FCN/REMP

fltilllillilililllltililffillil
N" DE CODIGO CÔDIGO DO
VIAS DOATO EVENTO QTDE DESCRÇÂO OO ATO/ EVENÍO DFÉ2500199679

1 016 AÍA DE REUNIAO DE OIRETORIA

ALÍERACAO OE FILLAL EM OUTRA UF

BRASILIA

Local

Representante Legal da Empresa / Ag6ntê Auxaliar do Comércio

Nome:

5 Setembrô 2025

Dala

TeleÍone de Contato

z-nSõEÃ JUNTÂ-oriERelÃt

] oEcrsÃo srNcULAR n oEcrsÃo coLEGTADA

Nomê(s) Empíêsarial(ais) igual(aE) ou sêmelhant6(3)

!srr',r !srr,a

INro
Data

Ir'rlo
Data

Procêsso €m Ord€m
À dêcisão

Data

DECISÃO SINGÚLAR

fle,ocesso em ax,sancia. (vids (bspacho ôm íolha ân€xã)

I t o.ocesso oelerido. PubtiquÊ-s€ € arquive-se.

l\r/rocasso rnclofêõalo- Publiqu€-sê.

u n

Detâ

DEcIsÀo coLEGIADA

J--l crocasso em exrgEncÉ. (vido ctêapacho 6m íolha an€,(a)

I lProcas§o d€Íeado, Publiouê-36 o srauive-!€.

Ll ProcÀsso rnd€íôrido. Publquo-sâ.
tr tr

Oatâ Vogâl Vogãl Vogal

oasERVAÇÔES

Junta Com€ÍrÍar. Industrials Ssrvigos do Distrito Fêd€râl
C€rlitico íêgistÍo sob o n" 2424224 êín 0610S12025 da Emprssa BANCO DO BRASIL S.4.. CNPJ 00000000000191 e protocolo DFE2500199679 -

05/09/2025. Autenticaçáo: 7526F7Ca6A53t DAE2l DFÊoF1F7135433CE594F84. Fabiannê Râissa da Fonsscâ - SecÍêtária-Geral. Para validar êste
docum6nto, acesse httpJ/iucis.df,gov.br € infoíme n' do pÍotocolo 251133,01O-9 ê o código de segurançê HsRc Esta cópia Íor autenticadâ
cligitalmênts 6 assinada êÍh Gt09/2O25 poÍ Fabiânnê Reiôse diâ Fonsôca Secrêtáriá€€ral.

#*_ pâs. 1/6

trtr

n

t---T-I
o27 1





JUNTA COMERCTAL, TNDUSTRTAL E SERVTÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Registro Digital

Capa de Processo

!dêntificação do Procosso
Número do PÍotocolo

25l133.010-9 DFE2500r 99679

CPF

768.660.926-04

Assinado lzando aasinaturas

Data

o5t09t202s

Data Assinatura

OSlOgl2O2S 14'.O4:O7

g(tbí -i- n.!--*

Número do Processo Módulo lntegrador

ldêntificação do(s) Assinante(s)
Nome

Luiz Guilherme Oliveira ProcopioÍtl

,;

/. \ Juntâ Com6rcial. lndustr'al€ S€rvrç:os do Distrito Federâl

| ., Cenrnco regrstÍo sob o nc 2E28224 €m OíO9/2025 da Empresa AANCO DO BRÂSIL S.A., CNPJ OOOO0OOOOOO'1S1 e prorocolo DFE2500199679 -
' t '05/09/2025. Aulentrceçáo 7526F7Ca8A531DAE21DFEOF1F7135433CE5S4FB4. Fabiannê Raissa da Fonsêca - Sêcíetária-cêrãt. Pâra vatida. este

documento. ecssse http //jucrs.dÍ.gov.b. e infoímô no do protoco,o 25l'133.01O-9 ê o código dê sêgurança HSRc Esta cópra íor âutênticada
cligilalmênte ê assinâda €m 0í09/2025 poÍ Fâbianne Raissa da Fons€câ Secrêtárie-Geral.
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O ATO ADMINISTRATTVO DA DIRETORIA DE OPERAÇÕES / CENOP
SERVIçOS BRASÍLIA (DF), AOS VINTE E NOVE DIAS DO MÊS

DE AGOSTO DE DOIS MIL E VTNTE E CINCO

O BANCO DO BRASIL S.4., com sede em Brasíliâ - DF, registrado na Ju.utâ Comêrcial do Distrito
Fedcral sob o NIRE 53.3.fi[ü).63-8 e inscrito no Cadastro Nacional dê Pcssoa Juídica do Ministério da
Fazenda - CNPJ/MF sob o no 0o.m0.000/0001-91, comunica a ALTEIIAÇÃO DE ENDEREÇo da
dependência abaixo:

DEPENDÊNClA CNPJ / ENDEREÇO

CAMARAGIBE (PE)
Prelixo: 35(M-l

00.000.000/311o-06

Endereço Anterior:

Av Doutor BelÍnino Correia, 1721
Bairro Novo do Carmelo
Camaragibe (PE)
CEP: 54.762-303

Avenida Doutor Belmino Correia, 2121
Bairro Novo do Carmelo
Camaragibe (PE)
CEP 54.762-303

BANC() D(, BRÀSIL S.Â.
DtoPE - DTREToRTÁ oPERAÇôES

cENop sERvrÇo6 BRasfo-ra (DF r - cNpJ

Luiz Guilherme de Oliveira Procopio
Analistâ

Junta ComsÍciã|, lndustÍial ê Sêrviços cl, DÍst.ito Fêdeíãl
CêrtiÍco registÍo sob o n" 2928224 om OSlO9l2025 da Empí6s. BANCO DO BRASIL S.4., CNPJ 00000000000íe1 ê protocolo DFE2500199679 -
05/09/2025. Aúênticaçáo: 7526F7Ca8A531DAE21DFEOF1F7l35433CE594FB4. F.biennê Raissa da Fonseca - Secíêtária-Gêral. Para velider 6stê
documonto, acêsse httpJ/iucis.dt.gov.br € infoÍmê n. do prolocolo 251133.01O-9 e o código de s69uíánçâ HSRC Esla cópia for autênticadâ
digitalmente 6 asshada em 0í09/2025 por Fablânnê Reêsa dã Fonsáce SecrêtáriE-GêÍal.

@4 pás. 3/6



JUNTA COMERCTAL, TNDUSTRTAL E SERV|ÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Registro Digital

Documento Principal

ldentificação do Processo
Número do PÍotocolo Data

25l133.010-9 o5109t2025

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Data Assinatura

O5lO9l2O25 14104:O7

Assinado utllizando naturaaavançadasg-ub lll-.

/-rf, Junre Comôrciel. lndushat e S6rvr@s cto Olstíito Fêdersl

{--!r Cen'tico .egistro sob o no 2828224 êm Ot09/2025 da Empresa BANCO OO BRÂS|L S.A., CNPJ OOOOOOOOOOO1gl o prorocoto DFE2500199679 -' : 'o5togl2o25. AutenÜceÇão 7526F7C88A53í DAE21DFEoF1F7135433CE594FA4. Fâbiannê Râissa da Fons€ca - Secíotária-G€ret. Para vatidaí êste
documênto ecosse http://iucrs.dÍ.gov.br € inÍorme n' do prolocolo 25l'133.010-9 € o código de segurança HSRc Ésta cópia foi autenticadâ
digitalmênt€ ê assinada em 05/09/2025 por Fabianne Rsissa da Fonsecá Sêcr6táíia-Gêrat.

**: 
'^n. 

o'u

NúmeÍo do PÍoceEso Módulo lntegrador

DFE2500199679

Nome

768_660.926-04 Luiz Guilherme Oliveira Proc,opio

:
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I



Sister.ra Nacional de Regi,tío oe Érnpresa: Mercantrl SINREM
Goveíno do Drílíto ÊedÊral
Sêcretaía de Eíado da Fàzenda do Drrtíto FedSràl
Juôtâ Comeítial, lndusttial e Seíviços do Distrjto têderal

TERMO DE AUTENTICAÇÂO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitâlneBte, da emprÉsa BANCO DO BRASIL S.4.. de CNPJ 00.000.000/0001-91 e

protocolado sob o número 25/l33.OlO-9 efi O5lO9/2025, encont a-se regisnado oa Junra Comercial sob o número

2828224, e.n O5lO9/2025. O ato foi defeÍido eletronicarnente pelo examinador JL'LCENILDE BANDEIRA DOS

SANTOS,
CeÍifica o registro, a Secretâria-Geral, FabiaDne Raissâ da Fonsecâ. Para suâ validâção, devera ser acessado o sitio
eleaônico do Portal de Serviços / validaÍ DocumeBto§ (https://poÍalservicosjucis.digov.b,r/Portaypages/
irnagemProcesso/úaunicajsf) e informar o número d€ pÍotooôlo e chave de seglrança.

Data de rnicro dos efeitos do Íegistro (aÍ. 36. Let 8.934119 ).79/08/2025

I
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^í,rSnttl

#ffi

Documento assinado eletonicaÍreúo por JIIICÉI.IILDE BANDEIRA DOS SANToS, servidor(a)
Público(a), em 05/09/2025, às l5:00.

A auteDcidade desse documento pode sêr codferidâ no p9.íaklejqyi§gs_dajuoisdÍ'informando o
número do protocolo 251133.010-9.

!41 Junta Comôrciel, lnduslnâ| 6 SsrviÇos do DislÍ o Federâl
çi, Cêftfico Íegrstro sob o no 2828224 êm oí09/2o25 da Émprêsa BANco Do BRASIL s.4., CNPJ ooooooooo0olgl ê protocoto DFE2Soo't99679 -- l 'OStOgtZOZS. Autantrcâçâo: 7526F7CE8A53l DAE21DFEOF1F7'135433CE594F84. Fúiann6 Râissâ dâ Fon§€ca - Secr6táriâ-G6rât. Para validar este

documonto. scesss httpr/jucis.df.gov.b. € inrorm€ n'do prolocolo 25/133.0íO-9 s o códlgo dê segurançp H5Rc Esta cópia foi autenticada
dagrtâlmêntê 6 essinecla em 05/09/2025 por Fâbianne Rrjrsâ de Foôsocâ Secretárie-Gêral.

'& Pás 5/6

CPF Nomc Data Assinatura

768.660.92ó-04 Luiz Cuilherme Oliveira Procopio 05 /0912025

Assinado utilzando assinaturas avançadas g-rb. ,.q*

CPF Data .{ssinalura

768.660.926-04 Luiz Gúlhertoe Olivcüa Procopio 05 to9t2025

Assinado uailizaído assinatuas avançadas çrô, 'i E-

AssirÂntqs

Nome



JUNTA COMERCTAL, TNDUSTRTAL E SERV|ÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Registro Digltal

O ato toi assinado digitalmente poÍ :

ldentificação do(s) Assinantê(s)
CPF

0í 7.057.021-55 FABIANNE RÂISSA DA FONSECA

Brasilia. sexta-feira, 05 de setembro de 2025

,l\ Juntâ Com€rciâ|. Incluslnâlê S€íviÇls do Dslrilo Feder.l
t-tí Ceninco .egistro sob o n" 2828224 em 06/09/2025 da Emprêsa BANCO DO BRASIL S.A., CNPJ OOOOOOOOOOO1 gl ê protocôlo DFE25Oo199673 -
I-4í'OSloglzOZs. e.nent'c€çáo. 7526F7C48A531DAE21DFEOF1F7135433CE5S4FB4. Fâbiannê Raissa da Fons€ca - Secrêtária-G€Íal. Parâ validaí êstê

documênto. acêssê httpJ/jucls.df.gov.br ê anformê no do prolocolo 25l'133.010-9 e o côdigo de seguíançé HsRc Esta cópie foi autenticada
clilitalm€nts 6 assinada em O30Íy2025 poÍ Febiânne Ral§sâ dâ Fonsocá Sêcrêlári&Gêral.
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CORR-EIO BRAZILIENSE . BrasÍlia, quarta-feira, 26 de março de 2025
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CORREIO BRÂZILIENSE . Brasflia, quaÍta-feira, 26 de março de 2025
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CORREIO BRÀZILIENSE . Brasflla, quarta-feira, 26 de março de 2025
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CORREIO BRÂZILIENSE . BrasÍlia, quarta-feira, 26 de março de 2025
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CORREIO BRÂZILIENSE . Brasflia, quarta-feira, 26 de março de 2025
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CORREIO BRÂZILIENSE o BrasÍlia, qusrta-feira, 26 de março de 2025
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CORREIO BIÁZILIENSE . Brasllia, quarta-feira, 26 de março de 2025
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CORREIO BRAZILIENSE. Brasflia, quarta-feira, 26 de março de 2025

l

L



CORREIO BRAZIUENSE. Brasília, quarta-fêira, 26 de março de 2025
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CORnXIO BRAZILIENSE . Brasflia, quaÍta-feira, 26 de maÍço de 2025
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CORREIO BRÁZILIENSE o Brasfli& quarta-felra, 26 de março de 2025
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CORREIO BRÁZIUENSE . BrasÍüa, quarta-feira, 26 de março de 2025
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CORREIO BRÂZLIENSE. Brasília, quarta-feira, 26 de março de 2025
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CORREIO BRÁZILIENSE . BrasÍüa, quarta-felra, 26 d€ março de 2025
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CORREIO BRAZILIBNSE e Brasflia, quarta-feira, 26 de março de 2025
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CORREIO BRAZILIENSE. BrâsÍlla, quarta-felra, 26 de maÍço de 2025
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CORREIO BRÂZILIENSE o Brasflia, quarta-felra, 26 de março de 2025
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CORREIO BRÂZILIENSE . Brasílla, quaÍa-feiÍô 26 de março de 2025
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CORREIO BRÂZILIENSE. BrasÍlia, quarta-feira, 26 de março de 2025
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*§P'üDF
Emissão do Documonto

1910412023 12:4511

-

DADOS DA EMPRESA

NoÍYre da Emprgsa:
BANCO DO BRASIL S,A,

Consuha por QR Code

Núít€ro de Reglstro
53300000638

lnscrição Estadual:
0809427800174

NatuÍêza Juridica: SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA

Poú6 da Empía§a: OUTROS MEI: NÃo

PARECER DA VIABILIDADE
RestÍiçóês:
Consulta de Viâbilidade de Localização OEFERlOA,porérn existem rêstriçôes a serem obse.íadas de acôrdo
com a norma urbanística do setor. Veriique Campo C0mplemento.

Complemento da Análisê do Enderaço:
(rrde sP ré r OÍF t ê à-sê Bl OCO

Árêa Utilizada (m"): 163048,0

Áreâ Total Ediflcação (m'): 1ô3467.32

Utiliza área Pública: ( I sim (x) Nào

Executa música ao vivo, mecanizada e/ou eletrônica: ( I sirn (x) Não

Dias dê Horário
Segünda-Feira 07:00h às 22:00h

Iêrca-FPrÍa O7:0Oh ás 22:0Oh

Quarts-Feira c7:00h às 22:00h

ourntâ-feirâ 07:00h às 22:00h

Sexta-Feira 07:00h às 22:00h

G.NPJ:
00.000.000/m01-91

CERTIFICADO DE LICENClAMENTO

valide o caítúaácto no siE https:4poÍtalseNico§iucig.tí.gov.br/licenciamenlo-wêb lllloÍmãndo o cNPJ e o ódilo pJQíOZ

EndeÍeço do Emprsêndimento:
OUADRA SAUN OUADRA 5 BLOCO B ÍORRE I, II, III. §/N, ASA NORTE, RA PLANO
prloTo. 70040-912, BRASTLIA. ANDAR T I SL S 101 A51602 T SL C101 A e1602
I SL N101 A N1602

Atividadê Principâl
. 6422-1100 Bancos mutriplos, com cârterra comercial

coríplernento

ANCOS IúULTIPLOS, COM CARTEIRA COÀ4ERCIAL

Atividades Secundárias



*§PnlDF
Emissão do Doctrmento

1910412023 12:4511

. 6499-9/99 Outras atividades de seÍvbos financdÍos nao especificadas aÍtEíiormente

Complêmênto

OUTRAS ATIVIDAOES OE SERVICOS FINÂNCEIRO§§AO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

LICENCIAMENTO DAS ATIVIDADES

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL - CBMOF

Atividadês Não Licenciadas

CNAE Descrição

6422-11A0 Bancos multiplos corn carteira comercial

64qq-g/gq Oulras alrvidades de sefficos tinaoceiÍos nao especiíicâdas
a nleflormêntê

sEcRETARTA DE ESTADo oe RnoreçÃo DA oRDEM unenNisrca oo
DISTRITO FEDEFÁL. DF LEGAL

Atividades Oispensadas dê Licenciam3nto

CNAE D*criçâo

U2?1n0 Bancos mulliplos, com ca.tejra comercial

6499'9/99 Oúras atividades de servrcos Íinanceiro§ hao especificadas anteíiormente

tNsTtruro aRasiLn aMaTENTAL - TBRAM

Situação

Em esiudo

Em esludo

Atividades Oispensadas de Llc6nclarento
CNAE D*crição

U22-1|OO Bancos multidils, com carteira comercitl

6499'9/99 OutÍas alividades de sêrvlco8 fi4ancêkos nao especillba

POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEOERAL. PCDF

Atividad€s Dispênsadas dê Liconclamento

C}.IAE Descriçâo

a nleío r.n e nte

6422-1t00

6499-9/99

Bâncos multiplos, com carteira comêrcial

outaas ativrdades de servr@s Ílnanceircs nao especiicadas anleÍormeote

2

Valide o cenúcâdo no sile htips:/lpodalsêNrco§luci§-fi.gov.br/licendamonlo-web intomando o CNPJ e o ódago pJQíOZ

CERTIF'CADO DE LICENCIAMENTO



*§R[DF
Emlssão do Oocumento

1910412023 12:4511

SECRETARIA DE ESTADO DAAGRICULTURA, ABASTECIMENTO E

DESENVOLVIMENTO RURAL . SEAGRI

Ativklades Oispênsadas do Licenciamento

CNAE Daacrição

6422-1tOO Bancos multiplos, com caddra comeroid

6499-9/99 Outras atividadês de servicos frnancdíss nao especiíicâdas antefiormente

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DTSTRITO FEDERAL - SEEDF

Atividades Dispensadas ds LicenciaÍnento

CNAÊ DGcrição

A422-1lOO Bancos multiplos, com ca,leira com€rcid

6499-9/99 OúÍas atividades de servicss financairos nao especificadas anteÍiormente

SUBSECRETARIA DO SISTEMA DE DEFESA CIVIL. SUSDEC

Atividades Dispensadas dê Licenciamônto

CNAE Oêscriçâo

6422-1/0O Eancos multiplos com cartêifa comercial

6499-9/99 Outras atrvrdâdes de servicos flnancerros nao especmcadas antêÍorínente

VIGILÂNCIA SANITARIA DO DISTRITO FEDERAL - VISADF

Atividâdês Dispensadas dê Licenciamênto

CNAE DEscriçáo

6422.110o Bancos mullrplos. com caneira comeÍcral

6499-9/99 Oúras alividades de se.vicos ínancerros nao especiÍcadas anleriormente

3

vatidê o c€diÍlcáato no slte https://portal§€Nicosjucjs-dr.gov.br/liconeiamsnlo-wêb infoÍmando o CNPJ o o ódloo pJOíOZ

CERTIFICADO DE LICENCIAIUENÍO



SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

cERTTDÃO. SrDF-SEATE

cERnDÃO DE DTSTRTBUTçÂO
cívEts E cRrMtNAts

pRocEsso ruDrcrAL ErETRÔNlco (Ple)
RESOLUçÃO pRESr 22 DE NOVEMBRO DE 2Ot4

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição PJe, a partir de 22 de novembro de
r-.2014 até a presente data, que contra:

BANCO DO BRASIL

CNPJ: OO.OOO.Oür/OOOI-91

Existem vários processos movidos por diferentes autores distribuídos às diversas
Varas Federais.

Observaçóes:

\- a) o parâmetro de pesquisa para confecçâo desta certidão levou em conta apenas e
táo somente processos e procedimentos que estejam em tramitação no PJe, inclusive
nas varas de Juizado Especial Federal especializadas em saúde pública. Poderão,
contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais
investigações;

b) a pesquisa de açôes foi realizada a partir da consulta no PJe pelo nome e número do
CPF/CNPJ fornecido pela parte interessada, conforme orientação do Núcleo Regional de
Apoio ao Processo Judicial Eletrônico;

c) esta certidão é complementar à emitida no site do Tribunal Regional Federal da Ie
Região, e se refere apenas aos processos judiciais que tramitam no PJe.

Esta certidáo é válida por 30 (trinta dias).

'inI

ll



BRASÍLIA - DF. 10 de Setembro de2025.

Risonete Santana Fehosa
Encârregada do Setor dê certidõês

seil tl
LlJ

Documento assinado eletronicamente por Risonete Santana Feitosa,
Encarregado(a) de Setor, em 10/09/2025. às 17:21 (horário de Brasília),
conformê art. 1c, § 24, lll, "b", da Leí 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trfl.ius. br/a utenticidadê informando o código verificador 2357 4252 e o
código CRC CO9A7DED.

5 Ouaúa 2, Blóaa G, Lote 8 - cEP 70070-933 . Brasília - DF - www.trfl.jus.br/sjdf/
0000014-83.2025.4.01.8005 2357 4252v2



SEÇÃo JUDICIÁRIA oo DISTRITo FEDERAL

cERflDÂO - SrDF-SEATE

CERT|DÁO DE DISTRIBU|çÀO
ÂçoEs E EXECUçÔES

civEts, cRtMtNAts E rEF (civEl e cRtM|NAL)

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 1.967 até a presente data,
que contra:

BANCO DO BRASIL

Ct{PJ: OO.OOO.OOO/OOO1.91

Existem vários processos movidos por diferentes autores digtribuídos às diversas
Va ras Federais.

Esta certidão é válida por 30 (trinta dias).

BRASÍL|A - DF, 10 de Setembro de 2025.

Risonêtê Santana Fêitosa
Encarregâda do Setor de CeÉidôes

sei! rt
LlJ

Documento assinado eletÍonicamente por Rlsonete Santana Fêitosa,
Encarrêgado(a) de Setor, em 10/09/2025, às 17:28 (horário de Brasília),
conforme art. 10, § 2e, lll,'b", da Lei 11.419/2006.

SAU/SUL - Quadra 2, Bloco G, Lote 8 - CEP 70070-933 - BrasÍlia - DF - www.trfl.jus.br/sjdf/
0000014-83.2025.4.01.8005 23s7 4389u2

l'I

\

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf1.jus. brlautenticidade informando o códígo verificador 23574389 e o
código CRC CCO82E68.





TJDFT
PodeÍ JudlcL.lo do Uniao

TRTBUN L DE JUSTTçA m D|STRTÍO FEEnAL E DOS TERRITÓR|O§

cERrlDÃO NEGAflVA DE DtSTRtBU|ÇÃO (AÇõES CR|MINA|S)
1a ê 2a lnstâncias

CERTIFICAMOS que, após consulla aos registros elêtrônicos de distíibuição de açõês criminais
disponíveis alé 1810912025, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de:

BANCO DO BRASIL SA
00.000.000/0001-9'r

OBSERVACOES:

- a) 0s dados de identiÍicação são de responsabilidede do solicitante da certidão, devendo a titularidade seÍ conferida
pêlo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com âs infoÍmaçóes inseridâ! no banco de dados. Em caso de exibição de
procêssos com dados desatuâlizâdos, o intêrêssado deveÉ rêquerer a atualização iunto aojuízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos procegsos por cârência de dados do Poder
JudiciáÍio. (artigo 8o. § 20 da Resolução 121ICNJ).
d) A certidão cÍvel conteínpla ôções cíveis, exeoçôes fisc€is, execuções e insolyências civis, falências, recuperaçôes
judiciais, recuperações extraiudiciais invêntários interdições, túelâs e curaielas- A certidão cÍiminal compreende os
processos criminais, os procêssos criminais militares e as execuçõs6 penais. Demais informações sobÍe o conleúdo
das certidôes, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, CeÍtidões, Certidâo Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) As certidões de Falência ê Recupetação Judicial, Cível otr Especial atendem ao disposto no inciso ll do artigo 69 da
Let14133/2021.
0 Medida prevista no artigo 26 do Cfuigo Penal, sêntença nâo transÍtada êm julgado.

A autenticidade deverá ser conflrmada no elte do TJDFT (wuw.tjdft.lusbr), no menu Serviços, Certidões,
C€Ítidão Nada Consta, Validar Certidão - eutenücar, informando-se o nrúmero do salo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 18109/2025
Selo digital de segurança: 2025.CTD.EOY5.23LF.H0FE.4C|W.W6DN

- 
,* vÁLtDA POR 30 (TRTNTA) D|AS *r*

Páqina 1 dê 1 18/09/2025 09:01:55

i{UCER - túcl.o d. Emi5são do C.nidôe! do TJDFT
Fó.rar de Br.síli. - Mihon S.bâdão 8.rbo.., Pr.çr Munlcir.l - Lot! 1, Bhqo À Al. B - Ta.roo

Br.sllL - DF
Ho,ário dc Atondlnônto: 7h à. 1 th. d. r.gund. . !ütr-f.i6, .ro.b Í.ri.do..



JUNTA COMERCIAL, TNDUSTRTAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Registro Digital

Capa de Processo

Número do Pmtocolo

25lí05.518-3

Assinado utillzando a33lnatura qutlltlcada

Data

16107t2025

1610712025 16:OOt25

NúmêrD do Proc€sso Môdulo lntegrador

DFN25136r/891

I Junta Comercial. lndustriale Ssrviçls do Obtrilo Federel
:1f Cenitico regr«ro sob o n.2802992 BÍh 170712025 dâ Emp.6§a BANCO DO BRASIL S.4., CNPJ 00000O0O0mí91 ê protocoto OFN25'13677891 -
!'16tO7t2O25. ,,t/i.erlttcaÇâo: C2FB9ABE7352E3E'169E4É44959D47A54848OF137. Frbiannê RaiÉla dâ Fon§êcá - S6cÍêtáíia-G€ral. Para vâlidar êste

docum6nto, acesse http:/4ucis.df.gov.bí e iníorme í'óo protocolo 25l105.518-3 e o código de seguÍançâ LKUY Ésta cópia foi âutenticada
drgitalmente eessinada em l7lg7l2o25 pd Fahianne Rrbsa cla Fonsacá Secretáriâ-G.Él

-#i-- o'n.,'o

u

ldentiÍicação do Processo

ldêrtificação do(§) A33lnanto(s)
CPF ]Nome Data Assinatura

768.ô60-926-01 LUIZ GUILHERME DE OLIVÊIRA PROCOPIO

I
I



ã Beruco oo BnRsn-

2025t19
EXTRATo oA ATA DA REUNIÃo EXTRAoRDINÁRIA Do co LHO DE ADMINI§TRAçÃO

REALIZADA Eii VINTE E SETE OE JUNHO DE DOIS iIIIL E VINTE E CINCO

Em vinte e sete de junho de dois mil e vinte e cinco, às onze horas, realizou-se reunião

extraordinária não presencial do Conselho de Administração do Banco do Brasil S.A. (CNPJ:

00.000.000/000'l -91; NIRE: 5330000063-8), secretariada no Setor de Autarquias Norte,

Quadrã 5, Lote B, Torrê Sul, 15p andar, Asa Norte - Brasllia (DF), CEP 70040-912, sob

presidência da Sra. Anelize Lenzi Ruas de Almeida, com participação dos Conselheiros Elisa

Vieira Leonel, Fabio Franco Barbosa Fernandes, Femando Florêncio Campos, Marcio Luiz de

Albuquerque Olíveira, Sêlma Cristina Alves Siqueira, Tarciana Paula Gomes Medeiros e

Valmir Pedro Rossi.

Ó Conselho de Administraçáô (CA):

ESTRATÉGIA CORPORATIVA BB 2A25t2O29 - aprovou a revisâo dos indicadores do

Plano Diretor 20 2512O29i

(... )

REPROGRAMAÇÁO ORÇAMENTÁR|A - aprovou a Reprogramação orçamentária do

Conglomerado do BB para 2025:

(... )

PLANO DE RECUPERAÇÃO E SAIDA ORGANIZADA 2025 (PRSO) - aprovou i) o Prano

de Recuperação e Saída Organizada 2025 e sêu encamihhamento ao Banco Central do

Brasil; ii) a descrição sucinta do PRSo, a ser divulgada no site do BB; em âtendimento

às Resoluções BCB i" 440124 e CMN n'5187124i

(...)

DECLARAçÃO DE APETTTE E TOLERÂNC|A A RTSCOS (RAS) 2025 - aprovou a
Revisáo Extraordinária da RAS, ano-base 2025;

(... )

REELETÇÂO DE MEMBROS PARA A D|REÍOR|A EXECUTIVA - reetegeu, para a

J

#-\ Junta Comercial, induskial e Servços do OEtnlo Federal

tF, Cêrtiíiêo íeqiíÍo sob o n" 280299á êm 17N712025 daEm$esa BANCo Do BRASIL s.4.. CNPJ OO0oOooOoOo-191 ê protocolo OFN251367 2891 -
{','I'tOiOZrZOZS. nUent'cáÇao: C2FB9ABE7352E3E169EAÉ44959D47A5.íA48DF 137. Fsbianne Râis!, da Fonsecá - SecÍetáriâ-Gêíal. Pârâ valrclâí êsre

documento, ecêssE httpr/iucis.df.gov.U e informe í'do píotocolo 251105.518-3 e o código de seguÍânÇA LKUY Esla cópiâ foi autenticada
dúitalmentê ê assinada am 1710712025 9oí Fabiannê Rat§sa da Fon$ca Sscretá.ia-Goral-

;ffi1." oas. 
"r.,0

âPública



ÊPúblrca

CABB de 27.06.2025 - 2025119 2

Diretoria Executiva do BB, mandato 202512027, com possê em O3.O7 -2025, os membros

a seguir qualificados, em consonâncie com o art. 21, X, do Estatúo Social, ê de acordo

com os pareceres Corem no 202511286 e 1316, esclarecido que os eleitos atendem às

exigências legais e estatutárias:

Vice-Presidente Corporativa:

Ana Gristlna Rosa Garcia, brasileira, nascida em 17.07.'1969, bancária, casada sob o

regime de separaçáo de bens, inscrita no CPF/MF sob o no 4A4.44.3.671-ü, portadora

da Carteira dê ldentidade no 952162, expedida em 28.02.2003 pela Secretaria de

Segurança Públice do Distrito Federal. Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote B, Ediflcio

Banco do Brasil, Torre Sul, 15'andar, Asa Norle, CEP 7OO4O-912 - BrasÍlia (DF).

Vice-Presidente de Neoócios de Vareio:

Garla Nesl, brasileira, nascida êm 1 9.08.1971 , bancária, divorciada, inscrita no CPF/MF

sob o no 101.295.868-03, poÍtâdora da Carteira de ldentidade no 19520816 X, expêdida

em 14.O2.2OOO pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo.

Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Tonê Sul, 15'andar, Asa

Nortê, CEP 7OO4O-912 - Braiília (DF).

Felipe Guimarãêr GêisaleÍ Princo, brasilêiro, nascido em 25.05.1978, bancário,

casado sob o regime de comunhão parcial dê bens, inscrito no CPF/MF sob o no

036.345.856-50, portador da Carteira Nacional de Habilitâçáo n. 01821586507, êxpedida

em 1o.06.2021 pêlo Departamênto Nacional de Trânsito do Estado de Minas Gerais.

Endereço: SAUN, Quadra 5. Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Sul, 15" andar, Asa

Norte, CEP 7OO4O-912 - BrasÍlia (DF).

Vice-Presidente de Neoócios de Atacado:

Francisco Augusto Lassalvia, brasileiro, nascido em 26. 10.1979, bancário, solteiÍo,

inscrito no CPF/MF sob o no 288.355.9 '18-05, portador da Cartêira Nacional de

Habilitação no 02638356679, expêdida em 04.05.2022 pêlo Dêpartamento Nacional de

Trânsito do Estado do EspÍrito Santo. Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício Banco

do Brasil, Torre Sul, 15" andar, Asa Norte, CEP 70040-912 - BrasÍlia (DF).

u

/\ Junta Comeíqtl, lndustrial e Soryi@s do DisHto Fêdêral

fS Cenirico regrstuo sob o n" 2802992 ôm 'l?O7/2025 da Etnprêsa BANCO DO BRASIL S.A., CNPJ OOOOOOOOOOOIgl e pÍotocolo DFN2513677891 -
Y}1*'16/07/2025. Allentlcãçào' GFB9ABE7352E3E169EAÉá4959D474'4846DF137- Fabiânno Râi§la dâ Fonseca - SêcretáÍie-GôÍel. Pãrâ velldeÍ este

documento, acssse http://iucls.df.gov.bÍ ê anÍoÍme nÔ do protocolo 25l'105.518-3 s o códlgo dê segurança LKUY Esta cópaa Íoi autenlicada
digitalmenlê ê assinada ên 1710712025 poÍ Fablanne Ralasa clã Fonsôca S€cretárilcsral.

-sM:.:- Peg cttq

Vice-Presidente de Controles lnternos e Gestão de Riscos:



lPública

CAB B de 27 .06.2025 - 20251 '19 3

Vice-Presidente de Neoócios Governo e Sustenlabilidade Emoresarial:

Josá Rlcardo Sasseron, brasileiro, nascido em 17.03.1956, bancário, casado sob o
regime de comunhâo parcial de bens, inscrito no CPF/MF sob o no 003.404.558-96,

portador da Carteira Nacional de Habilitação no 01851380477, expêdida em 03.12.2018

pelo Departamento Nacional de Trânsito do Estado de São Paulo. Endereço: SAUN,

Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do BÍasil, TorÍe Sul, 15" andar, Asa Norte, CEP 70040-

912 - Brasília (DF).

Vice-Presidente de Aoroneqócios e Aoricultura Familiar:

Luiz Gustâvo Braz Lage, brasileiro, nascido em 10.11.1966, administrador, casado sob

o rêgime de comunhão parcial de bens, inscrito no CPF/MF sob o no 466.132.426-91,

portador da Cartêira de ldentidade no M2549413, êxpedida em 29.01.1981 pela

Sêcretaria de Segúrança Pública do estado de Minas Gerais. Endereço: SAUN, Quadra

5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Sul, Í5" andar, Asa NoÍte, CEP 70040-912 -

Brasília (DF).

Marco Gêovanne Tobias da Sllva, brasilêiro, nascido em 1 1 .03.1 966, êconomista,

casado sob o regime de comunhão parcial de bens, inscrito no CPF/MF sob o no

263.225.791-34, portador da Carteira Nacional dê Habilitação no 03816946774, expedida

em 03.05.2021 pelo Departamento Nacional de Trânsito do Distrito Federal. Endereço:

SAUN, Quadra 5, Lote B, EdiÍício Banco do Brasil, Torre Sul, 15" andar, Asa Norte, CEP

7OO4O-912 - Brasília (DF).

Vice-Presidente de Neo Dioitais e Tecnolooia

llarisa Reghini Ferreira Mãttos, brasileira, nascida em 04.08.1979, bancária, casada

sob o regime de comunhão parcial de bens, inscrita no CPF/MF sob o no 269.301.948-

67, portadora da Cartêira de ldentidade no 281731603, expedida em 02.01.2013 pela

Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo. EndeÍeço: SAUN, Quadra 5,

Lote B, Edifício Banco do Brasil, TorÍê Sul, 15' andar, Asa Norte, CEP 7oo4o-912 -

Brasília (DF).

í

,1! Junta Com6rcÚ1. lndustnale Soryiços do Dl6tÍito Federd
t_íJ C"nm- ,.q,í- sob o n. 2802992 €m 171O712025 daEIr.p.êsa BANCO DO BRASIL S.A., CNPJ 000000000@19'l ê pÍotocolo OFN2513677891 -
Y-V'S0?ZOZS. Nnentcer?ão: C2FB9ABE7352E3E169EAEÂÂ959O47454848DF137. Fabiannê Reisaâ da Fonsêc3 - SêcretáÍia€orãI. Pere valÍder ôstê

documento, rcôsso hÍpJ/juc|5.ctí.gov.bÍ e informe lP do protocolo 25/105.518-3 ê o código de seguíança LKUY Êsta cópaa Íoi autênlicada
digitahent€ ê lssineda .6 17to712o25 pot Fabiannê Ralasa da Fons6câ s6cíetárirFc€€1. 

#+ oag.sl.tc
--=E:?:Ê:ãã-.-

Vice-Presidente de Gestão Financeira e RelacÕes com lnvestidores:



#Pública

CABB de 27.06.2025 - 20251'19

DiretoÍ de Gestão qe Riscos:

Alan Garlos Guedes dê Ollvelra, brasileiro, nascido em 08.12.1980, bancário, solteiro,

inscrito no CPF/MF sob o no 029.550.1 79-06, portador da Cartêira de ldentidade no

54035424, expedida em 13.05.2009 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado

do Paraná. EndeÍeço: SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Nortê, 6"

andaÍ, Asa Norte, CEP 7OO4O-912 - Brasília (DF).

Alberto faÉinhago Vieira, brasileiro, nascido em 28-12.1980, bancário, divorciado,

inscrito no CPF|MF sob o no 029.842.999-30, portador da Carteira Nacional de

Habilitaçâo no 01148598323, expedida em 16.12.2021 pelo Oepartamênto Nacional de

Trânsito do Estado de São Paulo. Endereço: SAUN, Quadra 5, Lotê B, Edifícío Banco do

Brasil, Torre central, 't 1" andar, Asa Norte, cEP 70040-9"12 - BrasÍlia (DF).

Antonio Carlos Wagnêr Chlarello, brasileiro, nascido em 03.02.1981, bancário, casado

sob o regime de comunhão parcial de bens, inscrito no CPF/MF sob o no 956.263.100-

10, portador da eaneira Nacional de Habilitação n' 00623245660, expedida em

14.05.2019 pelo Dêpartamento Nacional de Trânsito do Distrito Federal. Endereço:

SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brâsil, Torre Nort€, 10'andar, Asa Norte,

CEP 70040-912 - Brasília (DF).

CaÍloa Eduardo Guedea Plnto, brasilêiro, nascido em 13.10.1978, bancário, casedo

sob o regime de cômunhão parcial de bens, inscrito no CPF/MF sob o no n2.464.O48-

01, portador da Carteira Nacional de Habilitação no 02169791621, expedida em

14.11.2022 pela Secretaria Nacional de Trânsfto do Estado de São Paulo. Endereço:

SAUN. Quadra 5, Lote B, EdiÍIcio Banco do Brasí|, Torre Central, 13" andar, CEP 70040-

912 - Brasília (DF).

Diretor de Neqócios Governo:

Euler Antonio Luz Mathias, brasileiro, nascido em 09.03.1971 , bancário, casado sob o

/" ! Junra ComeÍCirl, lnclushal e SêM@s do lli6lnto Fêdêíd
{'.JC"rt'R"o.eorstrosobon.2802gg2emt7,0712125daEôp.€saBANCOOOBRAS|LS.A.,CNPJ00000000000í91 a protoco{o DFN2513677891 -
-- I. rOiOz,ZoZSln n"nticeção: C2FB9ABE735ZE3E16SEAE 

^959D47A5,4848OF137. 
Fabianne Raisgi de Fons€c. - SecÍetáriâ€ô.a|. Parâ valldaí este

doclmênto. sc€ssê httpJ/iucis.df.gov.bÍ € inÍorme n9 oo protocolo 25l105.5'18-3 e o código do sôgurançâ LKUY Esta cópia foi autenticâda

digrtalmento e ás-sinada êín 17tO712025 pú Fabiannê RalGsa da Fonsêcâ socrêtárja'Gêrel. 6fu*- pas.atu

,

4

Diretor de Aaroneoócios e Aoricultura Familiar:

Diretor de Solucôes em Emoréstimos e Financiamentos:

Diretor dê Suprimentos. lnfraêstruture e Patrimônio:
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regime de comunhâo parcial de bens, inscrito no CPF/MF sob o no 138.344.088-32,

portador da Carteira Nacional de Habilitação no 03200582319, expedida em 19.02.20í9
pelo Oepartamento Nacional de Trânsito do Estado de Sáo Paulo. Endereço: SAUN,

Quadra 5, Lote B, EdifÍcio Bânco do Brâsil, TorÍe Sul, '10" andar, Asa Norte, CEP 700,40-

912 - BrasÍlia (DF).

DiÍeloÍ Corporate and lnvestment Bank:

João Francisco Fruet JúnioÍ, brasileiro, nascido em 07.02.1971, bancário, divorciado,

inscrito no CPF/MF sob o no 562.344.060-68, portador da Carteira Nacional de

Habilitação no 01187392535, expedida em 17.93.2020 pêlo Departamento Nacional dê

Trânsito do Estado do Paraná. EndeÍeço: Av. paulista, 1230, 9" andâr, Ed. BB Torre

Malatazzo, Bela vista, cEP 1310-901 - São Paulo (SP).

João vagnês dê Moura Sllva, brasileiro, nascido em 10.10.í971. bancário, casado sob

o regime de comunhão parcial de bens, inscrito no CPF/MF sob o no 584.043.411-68,

portador da Carteira Nacional dê Habilitação no 00095094.818, expedida ern 25.O1.2021

pelo Departamento Nacional de Trânsito do Distrito Federal. Endereço: SAUN, Quadra

5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Nortê, 5" andar, Asa NoÍte, CEP 70040-912 -

Brasília (DF).

Oi etor Cor p o rate Ba n k'.

Julio César VezzaÍo, brasileiro, nascido em 07.12.1978, bancário, casado sob o regime

de separação de bens, inscrito no CPF/MF sob o no 026.058.029-57, portador da Carteira

Nacional de Habilitação n" 00346765652, expedida em 26.01.20í9 pelo Departamento

Nacional de Trânsito do Estado de São Paulo. Endereço: Av. paulista, 1230, 160 andar,

Ed. BB Torre Malatazzo, Bela Vista, CEP 1310-901 - São Paulo (SP).

Diretor Comercial Vareio:

Kamillo Tononi Ollvêira Silva, bÍasileiro, nascido em 25.041942, bancário, divorciado,

inscrito no CPF/MF sob o no 042.027.514-26, portador da CaÍteira Nacional de

Habilitação n'01575905903, expedida em 17.09.2018 pelo Departamento Nacional de

Trânsito do Estado de Pernambuco. Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote B, Edifício Banco

lrra Junta Comorclal. lndusttial e SeNi@s do Oislnto Fedêrd
tPl Ceamco reor!úo sob o no 2802992 em 17m72025 da Ernp'€3a AANCO OO BRASIL s.A., CNPJ 000000000@19'l € protocdo OFN2513677891 '
'Í l", tstozizozsl a.rr"nhcâÉo c2FBgaBE73s2E3E169EÂEAA959D47A'4B4aDF137. Êabiann€ Raasle da Fonsêc. - s6crêtâria-Gêrâ1. Pâra vãlidar esle

documênto. âcesss httpJ/iucis.dt.gov.bÍ ê informê no do protocolo 25l105.518-3 ê o códlgo dê soguranÉ LKUY Esta cópia Íoi autênticada

digitâlm6nle ê lssinada eÍí 171O712025 r(tÍ Fabiann6 Rtb3a da Fonsêca Secrêtá.ilt-c€rel- *'fu;- c'e"''''a

t

Diretor de Financas:
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do Brasil, Torre Sul, '13" andar, Asa Norte, CEP 70040-912 - Brasllia (DF)

Larissa da Silva l{ovais Vleira, braslleira, nascida em 29.05.1 977, bancária, casâda

sob o regime de comunhão parcial dê bens, inscrita no CPF/MF sob o no 053.038.787-

59, portadora da Carteira Nacional de Habilitação no 00363762782, expedida em

21.OA.2018 pelo hpartamento Nacional de Trânsito do Distrilo Federal. Endereço:

SAUN, Quadra 5, Lote B, EdifÍcio Banco do Brasil, Torre Central, 3' andar, Asa Norte,

CEP 7OO4O-912 - Brasília (DF).

Diretor de Crédito:

Luciano llataÍazzo Ragno, brasileiro, nascido em 0'1.02.1979, bancário, casado no

regime de comunhâo parcial de bens, inscrito no CPF/MF sob o no 271.210.718-78,

poÍtador dâ Carteiía Nacional de Habilitação no 02292958954, expedida en 29.06.2022

pela Secretariâ Nacional de Trânsito do Estado de São Paulo. Endereço: Av. paulista,

't230, 150 andar, Ed. BB Tone MalaÍazzo, Bela Vista, CEP 1310-901 - São Paulo (SP).

Diretor de Em oreendedorismo Micro e Pequenas Emoresas:

f,larcelo Henrique Gomê3 da Sllva, brasileiro, nascido em í8.06.1979, bancário,

casado sob o regime de comunhão parcial de bêns, inscrito no CPF/MF sob o no

2A2.263.598-64, portador da Carteira de ldentidade n" 27012265-5, expedida em

30.O4.2022 pela Secretaria da Segurança Pública de São Paulo. Endereço: SAUN,

Quadra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, ToÍre Centrel, 4' andar, CEP 7OO4O-912 -
Brasília.

Diretora dê Gestão da CultuÍá e de Pessoas:

ariana Pires oias, bÍasileira, nascida em 23.05.1980, bancária, divorciada, inscrita no

CPF/MF sob o no 223.147.908-71, portadora da Carteira Nacional de Habilitação no

00766403936, expedida eín 21.02.2019 pelo Departamento Nacional de Trânsito do

Distrito Fêderal. Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote B, Ediflcio Banco do Brasil, Torre Sul,

5" andar, Asa Norte, CEP 70040-912 - BrasÍlia (DF).

:

1\ Junta Comercial, lnduslnale SêÍviços do oistnlo F€dsral
lÉrl ceninco reor!úo sob o n. 2802992 €m flm7no25 daÉmrrcse aANCO Do BRÂ§L s.A., CNPJ 00000000000191 e protocdo DFN25'13677891 -
Y.{rrOloziZOZSltn"ntrcação. C2F89ABE7352E3E169EAEiA959D,r7AtaBzEDF137- F.bEnne Raisla da Fons€ca - Socretária$ôrâ|. Pâra vâllCar este

documênto. aêêss€ http://iucis.dÍ.gov.br B iníorme ío do protocolo 25l105.5Í8-3 e o código dê s€gurança LKUY Esla cópia Íoi autenlicada

digitalmento ê lssineda .ri17li7t2\25 }at Fabiannê Râl§sa da Foôsêca Secrstári+GêÍâ|. _#:: rrn. 
",,o

Diretora de Clientes Vareio PF:
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Diretor de Ooeracôes:

Itleudson Perês d6 Freitas, brasilêiro, nascido em 26.10.1979, bancário, casado sob o
rêgimê de comunhâo parcial de bens, inscrito no CPF/MF sob o no 936.631.536-49,
portador da Carteira Nacional de Habilitação no 0068163376, expêdida em 26.1O.2022

pela Secretaria Necional de Trânsito do Distrito Federal. Endereço: SAUN, Quadra 5,

Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torrê Norte, 12" andar, Asa Norte, CEP 7OO4O-912 -

Brasília (DF).

Diretora de Marketino e Comunicacão:

Paula Sayão Carvalho Araulo, brasileíra, nascida em 20.06.1975, bancária, casada sob

o regimê de comunhão parcial de bens, inscrita no CPFIMF sob o no 539.989.951-53,

portadora da Caítêira de ldentidade n' 1478696, expedida em 27.09.1991 pela

Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal. Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote

B, Edifício Banco do Brasil, Torre Sul, 6" andar, Asa Nortê, CEP 7OO4O-912 - BrasÍlia

(DF).

Pedro Bramont, brasileiro, nascido em 27.09.1982, bancário, casado sob o regime de

comunhão parcial de bêns, inscrito no CPF/MF sob o no 008.472.469-22, portadoí da

Carteira Nacional de Habilitação no 01731125011, expedida em 04.04.2019 pelo

Dêpartamento Nacional de Trânsito do Distrito Federal. Endereço: SAUN, Quadra 5, Lote

B, Edifício Banco do Brasil, Torrê sul, 2" ander, Asa Norte, cEP 70040-912 - BrasÍlia

(DF).

RaÍael Machado Giovanella, brasileiro, nascido êm 15.05.1979, bancário, solteiro,

inscrito no CPF/MF sob o no 028.211 .719-54, portador da Carteira Nacional de

Habilitaçâo n' 02597097600, expedida em 18.11.2022 pela Secretaria Nacional de

Trânsito do DistÍito Federal. Endereço: SAUN, Otradra 5, Lote B, Edifício Banco do Brasil,

Tone NoÍtê, 7" andar, Asa Norte, CEP 70040-912 - Brasilia (DF).

Rodrigo Costa VasconcêloB, brasileiro, nascido em 30.12.1981, bancário, casado sob

,,:ll JL/nta Comêrcllli. lndustrial e S6Mços clo Dislnlo Feclerd
tFJ Cenrnco regi*o sob o n" 2802992 sm 17,Í0712025 da Empr6sa BANCO DO ARASIL S.A., CNPJ 0O0000OOO0G191 ê pÍotocolo DFN2513677891 -
'l!Àrt,t6/07/2025. AXenrcaÉo. C2FB9ABE7352E3E169EAÉ}A959IX7Aí844DF137. Fabiânn€ Raisss ds Fons€c. - Secrêtáda-Goral. Para valldar este

docum€nto. ecêsss httpJ/it cis.clí.gov.br ê informe rf do píotocolo 25/105.518-3 6 o código de segurânçá LKUY Esla cópiâ foi autênlicada
drgitalmênto ê r§§inada aít,\ 17loll2o25 9oÍ Fablanno Rd§sa dâ Foôsacá S€caetárllG€râ|. éfu'- o'n n'''o

u

Diretor de Solucões em Meios de Paoamentos e Serviccs:

Diretor de Controles lnternos:

Diretor de Neqócios Diqitais:
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o regime de comunhão parcial de bens, inscrito no CPF/MF sob o no 950.56'1 .061-00,

portador da Carteira Nacional de Habilitação no 01 155823487, expedida em 21 .12.2022
pela Secretaria Nacional de Trânsito do Distrito Federal. Endereço: SAUN, Quadra 5,

Lote B, EdiÍÍcio Banco do Brâsil, Torre Cêntral, 7'andar, Asa Norte, CEP 7OO4O-912 -

BrasÍlia (DF).

Rodrigo ulinari, brasileiro, nascido em 21.041974, bancário, casado sob o regime de

comunhão parcial de bens, inscrito no CPF/MF sob o no 801.599.070-04, portador da

earteira Nacional de Habilitação no 01935510270, expedida em 27 .1O-2O2O o€,lo

Departamenlo Nacional de Trânsito do Distrito Federal. Endêreço: STN 7'16, conjunto C

- ED. Sede lV - Complexo Central de Tecnologia, Asa Norte, CEP 70770-910 - Brasllia

(DF)

Rosiane Barbosa Laviola, brasileira, nascida em 17.05.1973, bancária, casada sob o

regime de comunhâo universal de bens, inscrita no CPF/MF sob o no 610.181.471-47,

poíadora da Carteira Nacional de Habilitação no 00306966734, expedida em 11.04.2023

pela Secretaria Nacional de Tránsito do Distrito Federá|. Endereço: SAUN, Quadra 5,

Lote B, EdifÍcio Banco do BÍasil, Torre Sul,4'andar, Asa Norte, CEP 7Oo4O-912 - Brasllia

(DF).

Diretor de Estratéqia e OrqanizaÇão

Thiago Affonso Borsari, brasileiro, nascido em 07.10.1983, bancário, casado sob o

regime de comunháo parcial de bens, inscrito no CPF/Ir4F sob o no 305.759.718-19,

portador dã carteiía Nacional de Habilitação no 020540í)926, expêdida em 15.01.2020

Belo Departamento Nacional de Trânsito do Dlstrito Federal. Endêreço: SAUN, Quadra

5, Lote B, Edifício Banco do Brasil, Torre Sul, 12" andaÍ, Asa Nortê, CEP 70040-912 -

Brasília (DF).

,J'

Nada mais havendo a tratar, a Sra. Presidente deu por en@rrada a rêunião, da qual eu,

Rodrigo Nunes Gurgel, Secretário, mandêi lavrar esta ata que, lida ê echada @nÍorme, vai

l

,rdt JtJnta Comercial. lnclustíiale Ssrvrços do oklnto Fed€ral
t liJ CertiRco .egisfio sob o n. 2m2992 Bm 1710712025 da Eínprcsa BANCO DO BRASIL S.A., CNPJ 00000000000191 ê prolocolo DFN251m77891 -
7 I '16tOttZoZS.lutenticáÇào C2FB9aBE7352E3E169EAEAA959D47AÉí848DF137. Fabiann6 Raisla da Fonsêcá - Socr6tâíia-G€ral. Para vatldar ssto

documento. scêsse htlpr4lcls.dí.gov.bí 6 informe í'do protocolo 25l105.518-3 s o códlgo d6 sagurançâ LKUY E§t€ cópia Íoi autohticada
digitâlmêntê ê lssinacla em 1710712025 po( Fabianns Râlôsa da Fonsoca Sêcr€táÍi+'G€râ|.

-ffi';' "e 
to''to

Diretor de Tecnolooia:

Diretora de Controladoria:
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assinada por mim ê pêlos Conselheiros.

Ass.) Anelize Lenzi Ruas dê Almeida, Elisa Vieira Leonel, Fabio Franco Barbosâ Fernandes,

Fernando Florêncio Campos, Marcio Luiz de Albuquerque Oliveira, Selma Cristina Alves

Siqueira, Tarciâna Paula Gomes Medeiros ê Valmir Pedro Rossi.

Rodrigo Nunes Gurgel

Secretário

u

,Llr .lr,ntã (:ôm.rdtl lndustnâl o Servicos do Distíilo Fedsrel
f*i ãi,n- *.rJo sob o n. 28o29g, €m fln7n125 da Êínprcse aANCO Do BRASIL S.A., oNPJ 00000000000í91 ê prolocolo DFN2513677891 -
:4,|, ieloziãzi]ú";ti;;ão: o2FB9ABE7352E3E169EAEÂA9ssDrr7A5,tB48DF137. F.biânn€ Rai$ia da Fons€c, - secretáriaGêíâl Pâra valklar 6ste

documênto, ecêsse http://iücis.df.gov. 6 informe rro do protocôlo 25l105.518-3 o o código de segurançâ LKUY Ésla cópla foi autênlicada

digitatmsniê ê lssinada ôr:.'t7to7t2o25 pú Fabianns RElasa dâ Fon6êcâ sêcrêtárilc€íal. 
@_- gâg. t,|14

""'-í:tê!:s"'



JUNTA COMERCTAL, TNDUSTRTAL E SERVTÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Registro oigital

Documento Principal

ldêntlÍicação do Proceeso
NúmeÍo do Protocolo Númêro do Píocêsso Môdulo lntêgrador Data

DFN25136r789125lí05.518-3 16107t2025

ldentificação do(s) Asslnante{s)
CPF

033.346.336-§7

A§3lnado

Data AssinatLrra

171O712025 13122t17

Nomê

Rodrigo Nunês Gurgel

aeelnaturar avangadas grybr ,1+.

i

,/ I Junta Comerciô|. lndustnel ê §eNiços clo Oistnto FêcleÍal

l -ltdl cenifico resr.íro sob o no 2802992 em Ín712O25 da Eo:,p.€sâ BANCO Do BRASTL s.A., CNPJ 000000000m191 e protocolo DFN251387789'1 --]{'16t}rt2O25 
ÀÍ6nt'caçào: C2FB9ABE7352E3E'l69EAÉá 959D474í848DF137. F.biannB Raislr c,â Fonseca - SscÍelánâ-Goral. Para valdaÍ este

documeíto. saesse htlpJ4ucis.df.gov.bÍ € intormo n' do protocolo 25l'105.518-3 ê o cócligo de sêguíânça LKUY Esta cópia íoi autênlicada
aligitalmente ê tssinâda am 17n7DO25 p<x Fabiann€ Rálasa da Fonsôca Sêcr€tárütceral.

'-ffi*c4'tzrta

rl

I
E
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-q-

Srsterna Nadoràt de Regisrr o oe trnpresas MercÀr1trl SINRIM
Govemo do Distl]to Fêderal
se<.etana dê Estâdo da Fâzendâ do Distrito FedêÍal
Jl]nta ConreÍEial, lndusUâl e Servi(os do Dist.ito federal

TERMO DE AUTENTICAÇÃO. REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitaünerte, da empÍesa BANCO DO BRASIL S.A.. de CNPJ 00.000_000/0001-91 e

protocolado sob o número 251105.518-3 eÍn I6/O7DO25, encoítríl-se rcgistrado tra Junta Comercial sob o número
2802992, em l7n1/2025. O ato foi ânalisêdo pelo exârninador JULCENILDE BANDEIRA DOS SANTOS e deferido
eletronicameúte.
Certifica o regisao, a SecretáLria-Geral, Fabianne R4issa da FoDseca. Para sua validação, deverá ser aaessado o sttio
elerônico do Portal de Serviços / Validar Docllm€oto§ (https://!,ortalservicosjucis.df.gov.br/Ponaypages/
iÍnaBemProcessôy'üaUnicajsfl e ioforma o número de protocolo c chave de segurança.

Do

Data de inicio dos efeitos do .egistro (aÍ. 36, Let 8,93411994r.2Tú/2025

Documeoto assiDâdo eletronicamcab por FAEIANNE RAISSA DA FONSECA Servidor(a)
Público(â,, .m l'ltO1/2025, às 13 22.

A âutencidadc desse docümento pode sü conferida no pq!|ald!,-Êgryi§g§_dÂ juçisü info.mando o
nhÍrero do protocolo 25l105.5 I 8-3.

^íárSnm

ffi

Junta Colnerd8l, lnduslriale S6rviçps do Distrito Federal
Cêrtifico regislro sob o n" 28O2S92 êm 17rc7l2025 da Empr€sa BANCO DO BRASIL S.4., CNPJ 0000000000019'1 ê protocolo DFN2513677891 -

16/07/2025. Arênticã9ão: C2FB9ABE7352E3E169EAE}A959D47A54g48DF137. Fabjannê Raisg3 cla Fonsec, - Socr€táriâ-Goral. Parâ validar este
documento, scesse httpJ/iucis.clf.gov. € inÍoÍmê rP do p.otocolo 25/105.518-3 s o código de seguranç6 LKUY Esta cópia foi autenlicada

CPF Nomc Datâ Assinatura

LUIZ GT]]L}IERME DE OLWEIRA
PROCOPIO

'768 6Á0.926-04

Asstnado utilüaÍdo assinatúa qualificada AC Certisi$ RFB G5

Nome Data AssinaturaCPT

033 .346.336-67 17 /O7 /2ü25Rodrigo Nrmes Gurgel

Assinado utilúaqdo as§irlatuIas ava[Çadas g(tôr '.gê

^#: w t"''to

AssiDânteís)

16/07/2025 16:00:25

Assinâúliís i

digitâlmântê e assinada éÍn'l7lí7l2125 pú Êabiânn€ Râissa dã Fonsêcâ Sêcr€táíiíFcêral.



JUNTA COMERCTAL, TNDUSTRTAL E SERVIçOS DO
DISTRITO FEDERAL

R€gistro Digital

O ato Íoi assinado digitalmente por

CPF

017.057.021-55 FABIANNÉ RAISSA DA

BrasÍlia. quinta-feiÍa, 17 dejulho de 2025

l-I Jrrnta Comercial, lndustíiel€ ServiÇls do OêtÍito Fed€ral

trçí Ce.tifico regislÍo sob o no 2802992 6m 17m7l2025 da E Ylpí6s€ BANCO DO BRASIL S.A.. CNPJ OOOOOOOOOmIgí e protocoto DFN2513E778gt .

\'i '1610712025. NnanlrcsÉo: C2FBSaBE7352E3E'169EÂÉ4959OI7A5.a848OF137, F.bisnne Râist da Fonseca - Sêcre!ána-Gêral. Parâ vallder este
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?; FEBRABAN

FB-0008/2025 São Paulo, 02 de ianêiío de 2025.

DECLARAçÂO

Declaramos para os devidos fins, que o BANCO DO BRASIL S.4., C.N.P.J N" 00.000.000/0001-91,
por si ou por seus antêcessores, é filiado a esia Faderaçáo BrasileiÍa de Bancos desde 24.06.1970.

Esta declaração tem validade até 31.'12.2025.

Atenciosamente,

Federâçáo Brasitêira de Bancos
av. Brig. Fariâ Lima 4.100

4ô ândôr
04538-132 5áo Paulo 5P Brasil

Walter Tadeu Pinto de Faria
Diretor Adjunto de Serviços Bancários

Álvaro Luiz Perez Filho
Gerente Contábil e FiRanceiro

"Um sistsm! 6nânc.im ssudó\,!I. ético . eficrnt€
ó cor{}ição essencial p a o rlcscnvolvimento

D4S,gn l.rit..C4: 36_l6.d8Cc-be78-0067ê€757007 ' Pará conir.nar as assinaturâs acessê https //seaure,dilsigF.coni.grlv€rtiair
Oocumênto asain.do êlêtÍôíicômêntê, conforme I'lP 2.2q,-2l01, Art. t0!, §2.



OgSgsn 3 páginas - Datas e horários baseados êm Brasília, Brasil
Sincronlzado com o ]{TP.br e ObservatóÍlo Nacional (ON)

Certificado de assinaturas gerado em 03 de January de 2025, 10:12:52

Del
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Ass U TAS

ilmara dê Lima Rodrigues
ilmara. rodrigues@febràban.org.br

trr

recebimento

VARO LUIZ PÉREZ FILHO
lvaro.perez@febraban.org.br

tnou

alteí Tadeu Pinto de Fa.ia
alter@febraban.org.br

tno !

Eve s do documento

02J 5, 19:10:31
Docu to 3e4cc042-3636-480c-be78'0067ec757007 crlâdo por SILMARA DE LIMA R0DRIGUES

7-80b8-4b35-â5d4-ba69e21e4bB6). Email:silmara.rodrigues@fêbraban.org.br. - DATE_ATOM(b7 b

2025 9:10:31-03:00

02l 5, 19:U:12
Assin

silma

as iniciadas por SILMARA DE LIMA R0DRIGUES (b7bc5447-80b8-4ba5-a5d4-ba69e21e4b86), Email
drigues@febraban.org.br. - DATE_ATOM: 2025-01-02T19;11:12-03:00

02l 5, 19:11:19
st DE LIMA RODRIGUES Acusou rêcêbimento (b7bc5447-80b8-4ba5-a5d4-ba69e21e4b86) - Email

silma
po rtê

drigues@febraban.org.br - lP: 18.228.772.LO2 (ecz-18-228-U2-102.sa-east-l.compute.amazonaws,co

168) - Documento de identificação informadoi 402.407.47&44 - DATE AT0Mr 2025-01-02119:11:19-03:

03J 5,09:08:35
lZ PEREZ FILH0 Assinou (êa0afeda-2dbe-4c38-9893-05c722b98bc4) - Emaili

alva

iden

rez@febraban.org.br - tP: 186.220.116.23 (badc7417.viÍtua.com,br portô: 35824) - Documento de

ção infoímador 106.618.768-10 - DATE ATOM: 2025-0I:03T09:08:35-03:00

03J 5,09:58r01
EU PINTO DE FARIA Assinou - EmaiI wâlter@febÍaban.orq.br - lP: 15,229,30.49 (ec2.15-229-30-49.s

east- mpute.âmazonaws.com porta: 26776) - Documento de identificação informado: 837.132.048-53 -
DAT : 2025-01-03T09:58:01-03:00
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CV M Comissão deValores Mobiliários

cERTTDÂo NEGATIvA DE DÉBtros

Nome/Denominação Social: BANCO DO BRASIL SA

CPF/GNPJ : 00.000.000/000 1 -91

Ressalvado o dirêito de a Comissão dê Vâlorês Mobiliários (CVM) cobrar e inscrever quaisquêr dívidas de

responsabilidade do suieito ecima identificado que vierem a ser epuradâs, á certificado que não constam débrtos

exigíveis em seu nome, inscritos ou náo em Dívida Ativa junto à Procuradoria-Geral Federal, relativos à Taxa de

FiscalizaÇâo do Mercado de Valores Mobiliários, instituída pela Lei n.o 7.940, de 20 de dezembro de 1989, ou a
- rultas aplicadas decorrentes da atuação da CVM nos termos da Lei n.o 6.385, de 7 de dezembro de 1976 e do

Yecreto-Lei n.o 2.298, de 21 de novembro de 1986.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaÇão de sua autênticidade na lnternet, no endereço
<https://cvmweb.cvm.gov.br/SWB/Sistemas/SAFyCertidoes/AutenticidadeCND.aspx>.

Emitida às 13:29:24 do dia 2710512025 <hora e data de BrasÍlia>.

Válida até 2311112025

Código de controle da certidão: 4184.9C64.6292.7C98

QualqueÍ rasura ou emenda invâlidaÉ êste documento.



TJDFT
Pod.í JudkLrío d. Unlôo

ÍRTEUNAL E JUSTIçA tX' DISTRTTO FEERÁL E DOS TERRlTóRlo6

Páginâ 1 dê 1

cERrDÃO NEGATIVA DE DTSTRTBUTçÃO (AçOES DE FALÊNChS E RECUPEI/AÇõES JuDtCtAtS)
Íâe2êlnstâncias

CERTIFICAMOS quê, após consulta aos registros eletrônicos de distribuiÇão de ações de
Íalências e recuperaçôes judiciai6 disponíveis até 18/09/2025, NADA CONSTA contra o nome por extênso
e CPF/CNPJ de:

BANCO DO BRASIL SA
00.000.000/0001-91

v oBSERVAÇoEs:
a) Os dados de identificação são de responsabilidâde do solicitantê da cênidão, devendo â titularidadê ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acotdo com as informações inseÍidâs no banco de dados. Em caso dê exibiçâo de
processos com dados desatualizados, o intêr6sado deverá requerer a atúalização junto aojuízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativâ quando não for possível a individualizaçáo dos procrssos por carência de dados do Poder
Judiciário. (aítigo 8o, § 20 dE Resolução 121lCNJ).
d) A certidão cível contempla agões cíveis, execuções flscais, execuçõês e insolvênchs civis, Íalências, recuperações
judicrais, recuperações enraiudiciais, inventáÍios, inteÍdiÇões, tutelas e curatelas. A eertidão criminal compreende os
processos criminais, os pÍocessos criminais militares e as execuções penais. Demais inÍormaçóês sobre o conteúdo
das certidóês, consultar êm www.tjdft. jus.bÍ, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Cêrtidão.
e) As certidões de Falência e Recupcração Judicial, Cível ou Especial atênd€m âo disposto no inciso ll do artigo 69 da
Lei 1413312021 .

0 Mêdida prevista no artigo 26 do Código Penal, sêntença não úânsitada êm julgado.

A aúenticidade deverá ser confltÍnadâ no 8it6 do TJDFT (www.tidft.jus.br), no mênu Serviços, Certiões,
Certidão Nada Consta, Validar Cettídão - eutenticar, lnÍormando-se o número do selo digital de segurança
impÍesso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 18/0912025

_ Selo digital de seguÍança: 2025.CTD.1 C2T.MYBD.TD7Q.9ZBE.9PT6
*,t* VALIDA POR 30 (TRINTA) DIAS H

1Al09/2A2509:O2 16

]{UCER - Núclêo de Emis§o de Cênidõo! do TJDFT
Fónrí dê B..rllia - Uihon Slb.dão Bâóo.., Praçr MunicirEl - Lotê 1 , Bhco A, Ala B - Tar.o.

Bn{llr - DF
Hora,io da Âterdimcntc 7h à! l9h, d. aagundr r aart!-feira, oxo.to ,oaiador.



TItt§il ESTADO DO MARANHÀO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

Secretâriâ Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade - SMTTM
CNPJ n' 59.614.37710001-83Co*rtnrhô:goraofunxo

JUSTtFtCAT|VA DE PREçO COM MAPA COMPARATTVO E ANÁL|SE DE VANTAJOSTDADE

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2998/2025

ASSUNTO: Justificativa de Preço para Contratação Direta por Dispensa de Licitação do

Banco do Brasit S.A. para Prestação de Serviços Bancários de Arrecadação de Receitas

Púbticas Municipais.

I. rNTRODUÇÃO

A SecÍetaria Munlcipat de Trânsito, Transportes e Mobitidade (SMTTM) de Timon/MA

busca a contratação de serviços bancários de arrecadaçáo para modernizar e otimizar a

gestão de suas receitas púbticas. A contratação direta, Íundamentada no Art. 75, inciso

lX, da Lei no 14.13312021, exige a comprovação da compatibitidâde do preço contratado

com o praticado no mercado.

Este documento visa demonstrar a vantaiosidade econômica da proposta apresentada

peto Banco do Brasit S.A., comparando suas tarifas com os preços de mercâdo apurados

no Estudo Técnico Pretiminar (ETP) e destacando os benefícios adicionais oferecidos.

2. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E PESQUISA DE MERCADO

O Estudo Técnico Preliminar (ETP) estabeteceu uma projeção de 60.000 (sessenta mi[)

transaçôes anuais para os serviços de arrecadaÇão:

"O Documento de Formatização da Demanda estabetece uma projeção de 60.000

(sessenta mit) transações anuais e uma tarifâ média de R$ 3,00 (três reais) por trânsaÇão,

resultando em uma estimativa pretiminar anual de: Vator Anual Estimado (DFD):

R$ 180.000,00 (cento e oitenta miI reais)."

A pesquisa de preços reatizada no ETP, confoÍme o Art. 23 da Lei no 14.13312021,

considerou preços de credenciamento de instituições finânceiras para serviços

simitares, resuttando em um preço estimado catculado de R$ 2,94 por serviço (média

aritmética). As referências de mercado utilizadas foram:

. ltaú Unibanco S.A.: R$ 2,83

. Banco Santander (Brasit) S.A.: R$ 3,17

. Banco do Brasit S.A. (referência de mercado): R$ 2,83

Rua Joaquim Pedreirâ, n" 55, Pârque Piauí, Timon/MA- CEP: 65.631-350
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Com base nessa média, o vator global estimado da contratação anual seria de

R$ 176.400,00 (60.000 transações x R$ 2,94).

3. MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

A proposta do Banco do Brasil S.A. apresenta as seguintes tarifas para os serviços de

arrecadação, que serão comparadas com o preço médio de mercado apurado:

Serviço de Arrecadação

Tarifa
Proposta
(Banco do

Brasit)

Preço Médio
de Mercado

(ETP)

Liquidaçóes de Guias via lnternet, APP/Mobite e
Remessas Etetrônica (PGT)

R$ 2,80 R$ 2,s4

Liquidaçoes de Guia via Terminais de Auto-
Atendimento e Terminais Multibanco e Web Service
On-[ine sem Guia

Rg 2,80 R$ 2,e4

Liquidaçóes de Guia via arrecadação por QR-Code PIX R$ 2,60 R$ 2,e4

Liquidações de Guia via Correspondentes Bancários R$ 2,80 R$ 2,94

Dispon ibitizaÇão dos serviços de baixa automática de
pagamentos (em até 30 segs.) via QR-Code PIX

R$ 0,00

Não
apticável
(serviço

diferenciado)

Disponibitização dos serviços de baixa automática de
pagamentos (em 15 minutos) via Código de Barras

R$ 0,00

Não
apticável
(serviço

diferenciado)

Disponibitização dos serviços de Pagamento via Cartão
(BB PAY)

R$ 0,00

Não
apticáveI
(serviço

diferenciado)

Dispon ibitização dos pagamentos via Web Service
(sem guias)

R$ 0,00

Não
apticávet
(serviço

diferenciado)

4. RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

A escotha do Banco do Brasit S.A. é embasada nos seguintes pitares, que demonstram a

superioridade da proposta e a vantajosidade para o interesse púbtico, conÍorme

detathado na "Anátise da Vantajosidade":

2
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Segurança Jurídica e Operacionat: O Banco do Brasit, como instituição
financeira púbtica federat de grande porte, oferece inquestionável solidez e

confiabitidade. Sua estabitidade minimiza riscos de fatência ou interrupção,
garantindo a continuidade e segurança na gestão dos recursos púbticos

municipais. Atém disso, seus controtes internos robustos, decorrentes da

regulação e Íiscatização por órgãos como o Bânco Centrat, CVM e Tribunais de

Contas, asseguram a integridade, transparência e conformidade das operações.

Capitaridade e Abrangência da Rede de Atendimento: A vasta rede de

atendimento do Banco do Brasit, com agências, postos e correspondentes

bancários presentes em praticamente todos os municípios brasiteiros, inc[uindo

uma presença conso[idada em Timon/MA e região, facilita enormemente o acesso

ao contribuinte. Essa abrangência é vita[ para a arrecadação, pois oferece

múttipLas opçôes para o pagamento de tributos e receitas, promovendo a inctusão

financeira e tendendo a reduzir a inadimptência.

Tecnologia e lnovação em Serviços Bancários: A proposta do Banco do Brasil

apresenta sotuções tecnotógicas avançadas e exctusivas que representam um

avanço significativo para a gestão da arrecadação municipal. Destacam-se a

arrecadação via QR-Code PIX com baixa automática (Web-Hook) em até 30

segundos, a baixa automática paÍa pagamentos via Código de Barras em 15

minutos (para canais BB), a tecnotogia de Arrecadação Digitat via Web-Service

(permitindo pagamentos online sem guias) e o BB PAY (pagamento via cartão de

crédito com parcetamento para o contribuinte, sem custo para a prefeitura).

Experiência e Expertise com Entes Púbticos: O Banco do Brasíl possui uma

vasta experiência de décadas na prestação de serviços a governos federal,

estaduais e municipais. Essa vivência confere à instituição um profundo

conhecimento das pa rticu Larid ades da tegistação orçamentária, financeira e

tributária apticável ao setor púbtico, bem como das rotinas e exigências dos

órgãos de controte.

Atestado de Autorização peto Banco CentraI do Brasit: É fundamentaI ressattaÍ

que o Banco do Brasit S.A. é uma instituiÇão Íinanceira devidamente constituída e

autorizada a funcionar peto Banco CentraL do Brasit (BACEN), órgão regulador e

Íiscatizador do Sistema Financeiro Nacionat, o que atesta sua idoneidade, sotidez

e capacidade técnica.

*

.É

5. ANÁLISE DA VANTAJOSIDADE ECONÔMICA

A contratação diÍeta do Banco do Brasit S.4., nas condiçóes propostas, apresenta clara

vantajosidade econômica para a Administração Municipa[, petos seguintes motivos, que

comp[ementam os benefícios não-Íinanceiros e reforçam a.iustificativa de preço:

3
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a) Otimização da Arrecadação: As inovaçôes tecnotógicas oÍerecidas, como o BB PAY e

a arrecadação via QR-Code PlX, têm o potencia[ de aumentar sign if icativa me nte a

arrecadação e reduzir a inadimptência, uma vez que oferecem maior ftexibitidade e

Íacitidade de pagamento aos contribuintes, sem gerar custos adicionais para a

preÍeitura. lsso se traduz diretamente em um incremento da receita municipa[.

b) Redução de Custos Operacionais e Aumento da EÍiciência: As sotuções

tecnotógicas avanÇadas, especialmente a baixa automática de pagamentos via QR-Code
Plx (em até 30 segundos) e via Código de Barras (em 15 minutos), bem como a

Arrecadação Digitat via Web-Service, e[iminam a necessídade de processos manuais de

concitiação, minimizam erros e ace[eram a identificação e o crédito dos valores

arrecadados. Essa automação resutta em uma significativa redução de custos

operacionais com mão de obra, insumos e tempo, atém de um aumento substancial da

eficiência administrativa para a Secretaria MunicipaI de Trânsito, Transportes e

Mobitidade (SMTTM).

c) Estrutura Tarilária Competitiva e Serviços de Alto Vator Agregado a Custo Zero: A

proposta do Banco do Brasil é attamente vantaiosa ao oferecer a custo zero serviços de

grande vator estÍâtégico e tecnológico para a prefeitura, tais como:

. Dispon ibitização dos serviços de baixa âutomática de pagamentos (em até 30

segundos) via QR-Code PlX.

o D ispon ibitização dos serviços de baixa automática de pagamentos (em 15

minutos) via Código de Barras.

o Dispon ibilização dos serviços de Pagamento via Cartão (BB PAY).

. D ispon ibitização dos pagamentos viâ Web Service (sem guias). A ausência de

custo para a prefeitura nesses serviços representa uma economia direta e um

benefício intangível em termos de modernização, agitidade e segurança que

dificitmente seriam obtidos em um processo competitivo tradicional, ou que

demandariam investimentos próprios consideráveis. As tarifas para os demais

serviços são competitivas e a[inhadas com o mercado para instituiçóes de ta[

porte e capacidade.

d) Experiência e Segurança lnstituciona[: A vasta experiência do Banco do Brasit com

entes púb[icos e sua solidez como instituição financeira Íedera[ minimizam riscos de

fâthas operacionais e de conformidade, pÍotegendo os recursos púbticos e evítando

potenciais prejuízos financeiros decorrentes de instabitidade ou inexperiência do

prestador de serviços. A segurança e a confiabitidade intrínsecas à instituição evitam

custos indiretos retacionados a fraudes, erros ou interrupções de serviço.

{
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Timon/MA, 0C de O,rl-K]"nl] de2o25.

Joaquim Feitosa Alves Sobrinho
Diretor do Setor de Administração de Finanças - SMTTM

Porta ria no 01 34 I 2O25-GP
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6. CONCLUSÃO

Diante do exposto, proposta do Banco do Brasit S.A. para a prestação de serviços

bancários de arrecadação de receitas púbticas municipais para a SMTTM de Timon/MA é

plenamente compatível e vantajosa em retação aos preços praticados no mercado. As

tarifas unitárias são inferiores à média apurada, e a oferta de funcionatidades exctusivas

e inovadoras, como a baixa automática via QR-Code PIX em 30 segundos, a tecnologia

de arrecadação digitat via Web-Service e o BB PAY para pagamentos com cartão de

crédito, representa um salto quatitativo na modernização da arrecadação municipat.

Estes atributos, somados à sua solidez, capi[aridade e experiência com o setor púbtico,

reforçam a posição do Banco do Brasil como o parceiro mais estratégico e vantajoso para

atender ao interesse púbtico do Município de Timon/MA, garantindo a eficácia na gestão

de suas receitas e a segurança dos recursos.

Conctui-se que o preço proposto peto Banco do Brasil S.A., considerando o valor

agregado dos serviços gratuitos e a competitividade das tarifas unitárias, está compatíveI

com a vantajosidade da contratação por inexigibitidade, atendendo aos princípios da

economicidade, eficiência e transparência, em conformidade com a Lei no 14.13312021

e em atendimento ao interesse púbtico.

Esta anáLise de preÇos e vantajosidade atende integratmente aos requisitos do Art. 75,

inciso lX, da Lei no 14.133/2021, justificando a contrataÇão direta.

I I





NMON ESTADO DO MÁRANHÃO
PREFEITURA MUNICIPÀL DE TIMON

Sccrçtrrie Mrnicipd dÊ TrâDsito, Trrtrsportes e Mobitidrdc - SMTTM
CNPJ n' 59.614.37710001 -83Construindo r6ora o ftrturo

ANÁLISE COMPARATTVA DE PREÇOS

PROCESSO ADM|NISTRATIVO No 2.Í,98/2025

ASSUNTo: Mâpa comparativo de preço para contratâçáo Diretâ por Dispensa de
Licitaçáo do Banco do Brasil s.A. parâ prestâção de serviços Bancários de Arrecâdação
de Rêceitas ftlbticas Municipais.

Í. f.tAPACOMPARAT|VO DE PREçOS

A pesquisa de pÍeços reatizada indica um preço estimado catcutado de Rg 2,94 por
serviço. Este vâtor foi obtido peta média aÍitmética de pÍeços de cÍedenciamento de
instituiçóes finânceiras para serviços bancários de recolhimento de tributos, impostos e
taxas no padrão FEBRABAN, com as seguintes reÍerências:

. Preço I (CompÍas GoveÍnamêntais): H$ 2,83 (ltaú Unibanco S.A.)

. Preço 2 (CoÍnpÍas Governamentsis): R$ 3,17 (Banco Santander (Brasi0 S.A.)

. Preço 3 (Compnas GovêÍnamentâis): Rg 2,83 (Banco do Brasit S.A.)

A média aritmética dêsses valores é de aproximadamente R$ 2,94. Muttiplicando este
preço estimâdo peta quântidade ânuat projetadâ de 60.000 serviços, o vator gtobat
estimado da contratação, com base na cotaçáo, é de: vator Gtobat Estimado (cotação):
R$ 176.400,00 (cento e setenta e seis mit e quatrocentos reais).

1.1. Comparativo de VALORES UNtTÁflOs:

,atr{,lua^

sERVrçO

MÉDIA DE
PREçOS

BÂNCODO
BRÂSIT

MÉDIA DE
PREçOS
FONTE 1

(PESQUTSÀ

EI"ETRÔNrcA)

MÉDNDE
PREçOS
FONTE 2

(PESQUISA
ErErRÔNICA)

MÉD|ADE
PREçOS
FONTE 3

(PESQUTSA

ELETRÔNrCA)
Liquidaçõ* de Guias via
lnternet, APP/Mobite e

Remessâs Etetrônica (pcT)
R$ 2,75

RS

2,83
R$ 3,17 R$ 2,83Liquidações de Guia via

Terminais de Âuto-Atêndimênto
e Terminais Muttibanco e Web

Service On-tine sem Guia

Rur Jorqrim Pedreirr. n' 51 Perque Piruí Timon/MA - CEP: 65.631-J50
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Liquideçôes de Guia via
ondentes BancáriosCorres

Liquidações de Guia via
arreead ão por QR-CÕde PIX

1-2- comparatiyo dG vALoREs rorAls pora quantidade anual pÍoi€tada dê Bo.qro
serviços:

2. CONCTUSÃO

Diante do exposto, proposta do Banco do Brasil s.A. para a prestação de serviços
bancários de arrêcadação de ieceitas púbticas municipais para â SMTTM de Timon/MA é
ptenamente compatÍvel s vantajosa em relação aos preços praticados no mercado. As
tâÍiÍas unitárias são inÍeriores à média apurada, ê â oÍertâ de funcionatidades exctusivas
e inovadoras, como a baixa automática via eR-code plX em 30 segundos, a tecnologia
do anecadação digitat üa web-seMce e o BB pAy para pagamsntos com cartão de
cÍédito, representa um satto quatitativo na modernização da arrecadação municipat.
Estes atÍibutos, somados à sua sotidez, capitaÍidade e experiência com o setor púbtico,
reforçam a posiçáo do Banco do Erasil como o parceiro mais estratégico e vsntajoso psra
atender ao interesse púbtico do Município de Timon/MA, garantindo a eÍicácia na gestão
de suâs receitas e a segurança dos recursos.

conctui-se que o preço proposto pelo Bânco do Brasit s.A., considerando o valor
agregado dos servíços gratuitos e a competitividâde dastâriÍas unitárias, está compatÍvet
com a vantaiosidade da contratação por inexigibitidade, atendendo aos princÍpios da

2

sERVrçO

MÉOIA DE
PREçOS

BANCO DO
BRÂSIT

MÉDN DE
PREÇOS
FONTE 1

(PESQUtSA
ELETRÔNICA)

MÉDNDE
PREçOS
FOttlTE 2

{PESQUTSA
ETETBÔNICA)

MÉDIA DE
PREçOS
FONTE 3

(PESQUTSA

ErETRÔNtCA)
Liquidações de Guias via
lnt€m€t, APP/Mobit€ 6

Remessas EtetÍônica (PGT)

RS 165.000,00 R$ 169.800,00 R$ 190.200,00 R$ 16s.800,00

Liquidaçoes de Guia via
Terminaie de Auto-Atendimento
e Terminais Muttibanco e Web

Service On-tine sem Guis
Liquidaçõês de Guia via

arrecadação por QR-Code PIX

Liquidações de Guia via
Correspondentes Bancários

Rua Jmqlim Pedrcira. n" 55, Parque Piaaí Timon/ lÁ - CEp; 65,63!-3í)
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economicidade, eÍiciência e transparência, em conformidade com a Lei no 14.199t2O21
e em atendimento ao interesse púbtico.

Estâ anátisê de preços e vantajosidâde atende integratmente aos requisitos do Art. 75,
inciso lX, da Lei no 14.133/202't, justiÍicando a contrãtação direta.

Timon/ue, &P oe e2025.

( Joaquim Alves Sobrinho
Diretor do Setor de Administração de Finanças - SMTTM

Portaria no 01 34/2025-cP
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MTJNICIPAL DE TIMON

Secretsrir Municipal de Trônsito, Trânsportes e Mobilidade - SMTTM
CNPJ n" 59.614.37710001{3

AUTORIZAÇÁO PARA CONTRATAÇÃO POR »TSPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2.99812025

1. OBJETO

Autorizo a contratação direta, por dispensa de licitação, do Banco do Brasil S.A. para a

prestação de serviços bancários de recolhimento de tributos e demais receitas públicas do

Município de TimonMA. O escopo abrange múltiplos canais de recebimento, incluindo código

de barras padrão FEBRABAN, QR-Code PlX, Arrecadação Digital via Web-Service e BB
PAY, com funcionalidades de baixa automática e prestação de contas eletrônica.

2. JUSTIFICATIVA

A Secretaria Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade (SMTTM) de Timon/MA
enfrenta a necessidade premente de modernizar, otimizar e garantir a eficiência, agilidade e

segurança dos processos de arrecadação de tributos e receitas públicas municipais. A ausência

de uma solução tecnológica avançada para a arrecadação resulta em processos menos eficientes,

maior risco de falhas operacionais e de segurança, menoÍ comodidade para o contribuinte e

potencial perda de receita para o município, conforme detalhado no Estudo Técnico Preliminar

(ErP).

A conffatação do Banco do Brasil S.A. é fundamental para atender a essa necessidade,

proporcionando maior comodidade e acessibilidade aos contribuintes, otimizando o fluxo de

trabalho da equipe da SMTTM e assegurando a conformidade com a legislação vigente,

incluindo a Lei no 14.13312021 e a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). A
proposta do Banco do Brasil apresenta funcionalidades tecnológicas avançadas e, em alguns

aspectos, exclusivas, que se aliúam perfeitamente aos requisitos e resultados pretendidos pela

Administração, conforme exaustivamente demonstrado no ETP e na Justificativa da

Modalidade.

A modemização visa expandir a acessibilidade, atualizar as tecnologias de pagamenlo (como

PIX e caÍão de créüto), aperfeiçoar a gestão financeira com repasse ágil e seguro, diminuir
custos e burocracia através da automação, e asseguar conformidade e segurança dos dados. A
adoção da dispensa de licitação, neste caso, representa uma medida de economicidade e

eficiência, simplificando o processo e garantindo a expertise necessária de uma instituição
financeira pública.

3. ENQUADRAMENTO LEGAL

A contratação direta fundamenta-se no Art. 75, inciso IX, da Lei n" 14.13312021, qte estabelece

a dispensa de licitação para a aquisição, por pessoajurídica de direito público intemo, de bens
produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integrem a Administração Pública

T
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e que teúam sido criados para esse flm específico, desde que o preço contratado seja

compatível com o praticado no mercado.

O Banco do Brasil S.4., como instituigão financeira controlada pelo Poder Público Federal,

integra a Administração Pública e, em sua missão institucional e atuação histórica, desenvolveu

e especializou-se na prestação de serviços de apoio à gestão fiscal e financeira do Estado,

incluindo a arrecadação de receitas públicas. Sua criação e desenvolvimento para atender às

demandas da Administração Pública justificam o enquadramento legal.

4. RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

A escolha do Banco do Brasil S.A. é determinada por sua condição de instituição financeira

pública federal, sua vasta experiência e expeÍtise com entes públicos, e pelos diferenciais

tecnológicos e operacionais que oferece. Destacam-se a solidez e confiabilidade, a capilaridade

de sua rede de atendimento, e inovações como a baixa automática de pagamentos via QR-Code
PIX em no máximo 30 segundos (serviço que a instituição afirma ser exclusivo), a arrecadação

digital via Web-Service, e o BB PAY para pagamentos via cartão de crédito.

A proposta do Banco do Brasil oferece segurança jurídica e operacional, com controles intemos

robustos e conformidade regulatória. Sua ampla rede de atendimento facilita o acesso ao

contribuinte, e sua experiência com o setor público garante profundo coúecimento da

legislação aplicável. Tais atributos reforçam a adequação do Banco do Brasil como parceiro

estratégico para a SMTTM, aliúando-se à interpretação do Art. 75, inciso IX, da Lei no

14.133/2021.

5. JUSTItr'ICATIVA DO PREÇO

O valor global estimado para a contratação anual varia entre R$ I 56.000,00 (cento e cinquenta

e seis mil reais) e R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais), dependendo da proporção

de uso dos diferentes canais de arrecadação. Este valor foi justificado por análise da proposta

comercial do Banco do Brasil S.A., que apresenta tarifas competitivas e oferece a custo zero

serviços de alto valor agregado.

A pesquisa de mercado realizada no ETP, conform e o Art.23 da Lei no 14.13312021, considerou

uma projeção de 60.000 (sessenta mi[) transações anuais e um preço estimado calculado de R$

2,94 por serviço (média aritmética de preços de credenciamento de instituigões financeiras para

serviços similares). As tarifas propostas pelo Banco do Brasil (R$ 2,60 para Pix e R$ 2,80 para

outros canais digitais) são inferiores ou compatíveis com este preço médio de mercado.

Adicionalmente, o Banco do Brasil oferece a custo zero serviços essenciais como a baixa
automática de pagamentos @ix em até 30 segundos e Código de Barras em l5 minutos), o BB
PAY para pagamentos via cartão de crédito, e a arrecadação digital via Web-Service. A oferta
desses serviços sem custo representa uma economia direta e um beneficio esüatégico
significativo, configurando uma solução vantajosa e econômica para a Administração.

2
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6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução do presente ContÍato correrão à conta da dotação

orçamentária da Secretaria Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade, conforme Ficha

de lnformação Orçamentiíria:

. Órgão: 52 - Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade

. Função: 26 - Transporte

. Subfunção: 122 - Administração Geral

. Programa: 1001 - Gerir, Administrar e Govemar

. Ação: 2260 - Manutenção da SMTTM

. Ficha Orçamentária: 1417

. Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

T.AUTORIZAÇÁO

Diante do exposto e com base nos documentos que instruem o Processo Administrativo n'
2.99812025, AUTORIZO a contratação direta, por dispensa de licitação, do Banco do Brasil
S.A. para a prestação de serviços bancários de arrecadação de tributos e demais receitas públicas

do Municipio de Timon/MA, pelo valor anual estimado entre R$ 156.000,00 (cento e cinquenta

e seis mil reais) e R$ 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais), para o período de 12 (doze)

meses, com fundamento no Art. 75, inciso IX, da Lei no 14.13312021.

Encamiúe-se à Comissão Permanente de Licitação do Município para emissão de parecer e,

posteriormente, à Procuradoria Jurídica do Município para Homologação.

Timon/MA, &,O de O-tí"5*-, de 2025.

RIS AND

I

t
3

O SILVA
Secretária Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade -SMTTM.

PoÍaria no 083/2025-GP

E ARA
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El *mr secre,erir ",mi,ffi#m"$iliÍ,,xflf"* _,*,*
ConÍtruiÍrdongorào íururo CNpJ n. 59,6I4JZZIOOOI-AS

rf f iCfO N. 42212025 - CS,/SMTTM Timon/MA, 26 d€ setêmbro dc ?025

À

S.crctirii Mitricipil dc Fioi çrri phncjrmentor c Gcrtão Orsrnleútária
Sr. Aécio Frarrcisco Santos Borges

Á,/C: Direúorie de Orçemento

Sra. Emnildes Cavalcante Alexandre

ÂsiunÍo: Solicitação de Dotaçào Orçamentána

Prezado Seeretário,

Venho, por rneio deste, solicitar de Vossa Senhoria infonruçil,o quanto à disponibilidade de dotaçâo orçamentríria
para contratação de institui$o financeira para a prestação de serviços de arrecadação de tributos e demais
rcccitas publicas. no valor de globol Ri 16&000.00 {cêrto € rc$cntr e oib nil rteia).

Ae derpeeas detorrentes da execuçào do Fesente Contrsto correrâo à conta da dotaçÀo orçamenliria da
s€crcrsrk Municipal de Trânsito. Transponcs c Mobilidsdc. c{{lfonnc ss sguintcs clissiÍicsçõês:

. ilrgiio; i2 - Secraaria Municipal de Tninsiro, Transporte e Móiliiade
r Furçlor 26. Tmnsportc

e Subfonçto: 122 - Administração Geral

. Progrrme: l00l - Gerir, Administrar e Govemar

. Projeto Atiüdrile: 2260 - Manutenção da SMTTM

. Nrtureze de Despese: 3.3.90.39 - Outros Scrviços de Tercciros _ pcssoâ Juridica

o Fonte de Recurror: 500 - Recursos Ordinários

Sem rrais para o momento, desdejá agradecemos.

Atenciosamente.

DORIS ANDREIA

SOUZA DE ARAUJO
5ILVA:71299890334

AÍinado dr foíma diJitã,
poÍ mRS rú{DRBÂ SOUZA
DE ÂRÂUJO
SILVA:71 29S890334

Dórls A_ndrétr Srrürt dê ÂÍrúJo §trr
Secretária Municipal de Tnânsito, Transportes e Mobilidade - SMTTM

Portaria n" 0E3/2025-CP
Rr^'Ua^", J.6/o\/§s

'.*J^r<,'r

Rur Jorquim Pedrrirr, n" 55, Peiquc Pieuí, fimon/DlA - CEP: 6§.631-350

ôll^À

I



BNMON aoi§ttuirdo
àgoíà oíuturo

timon.ma.gov.br

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

SECRETARTA MUMCIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E GESTÃO

ORÇAMENTÁRIA

FOLHA DE INFORMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA N" 283/2025

À seúora,
Dóris Andréia Souza de Araújo Silva
Secretríria Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade

Prezada,

Em Íesposta a solicitação recebida de Vossa Senhoria, informamos que após análise da Let

Orçamen!ária, com ügência para o exercicio de 2025, vsrificou-se a existência de

disponibilidade orçamentári4 mediante suplementação, para fazer face às despesas preüstas no

Processo Administrativo t" 299812025, referente a contratâção do Banco do Brasil para a

pÍestação de serviços de arrecadação de fributos e demais receitas públicas. Conforme Segue:

CCLrcOilI. C : Sec. Munic. de Trânsito s e Mobilidade
02 - Execativo

Unidade Orçamenuíria

Função

Sub-Função

Programa

Projeto Atividade

Classifi cação Econômica

Valor da Classificação

Fonte de Recwso

0252ffi - Sec. Munic. de Trânsito, Transportes e Mobilidade

26 - TranspoÍte

122 - Administração Geral

I00l - Gerir, Administrar e Governar

2260- Manutenção da Secretaria Municipal de Trânsito, Transportes

e Mobilidade - SMTTM
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica)

R$ 168.000,00 (Cento e Sessenta e Oito Mil Reais)

1.500 - Recursos Próprios Não Vinculados de Impostos

Em relação à informação orçamentária cumpre informar que a despesa se encontra em

consonância com o PPA, LDO e LOA.

Timon/lvlA, 26 de setembro do 2025.

Atenciosamente,

é^-^-c. q-l-^^. U--..- §C.---=---
Eronildes Cavalcante Alexandre

Diretora de OÍçamento
Portaria N" 0l 03 12025 - GP





TIMON
fatrlrtuaa

ESTADO DO MÀRANHÃO
PREFETTURA MTINICIPAL DE TIMON

§ecrctrrir Mudcip'l dê Trâllsito, Trârsportcr c Mobilided. - §MITM
CNPJ tr" 59.614377/ürOr -&3Ccrstruindo agora o Írnuro

MINI'TA DE CONTRATO XXX,/2o2íSMTTM
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2.99812025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N' XX)(/2O25

COIITRATO ADMINISTRATryO QUE FAZEM EI\ITRE §I O
MUNICIPIO DE TIMON, ATRÁYÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRÂNSTTO, TRÂNSPORTE§ E MOBILIDADE. E O BANCO IX)
BR{§IL PARA PRESTAÇÃO DE SER!'TÇOS BANCÁRIOS DE
ARR-ECADAÇÃO DE TRIBUTOq IMPIOSTOS, TAXAS E DEMÀI§
RECEITAS PÚBLTCAS DO MUNICiPIO DE TIMON/IITA, SOB A
GESTÀO DÁ SM'I-[M

o MTTNICÍPIO IrE TIMON/I!ÍÀ por hrerÍnedio da SECRETÂRIA MUNICIPAL DE TR iN§rTo.
TRANSPORTE§ E MOBII-IITAIIE (§MT[M), inscrita no CNPJ sob o a" 59.614.377100O1-83, com sêd€ na

Rua Joqrim Peúcira n" 55, PaÍque Piai, TrmorÀíA, ncate alo ÍepÍcsmtada por sua Secretiria Mrmicipal, Sra.

Dóris AndÉia Souza de Araújo Silvq Portaria-GP no 083/2025, dorâvante dcnominada CONTRArÁNTE, e de
outro lado, o EANCO IIO BRASII . S"d, atraves dc sua agência 3846, inscrita no CNPJ sob n." 00.00O.00O/0OO I -
91, com sede na Rua Q SÂUN, QuadÍa 5, lote B, Torres l. Il e lll, ín', bairo Asa Norte, município de Brasilia./DF,
nc«e ato representado pelo Sr ÂNDRE FABRICIO CHAVES MOURA, brasileiro, casado, bancário, ponador da

CâÍteirâ de lde idâde o-'3E15758, Expedida por SESP SC e do CPF c.023-512-lW-U, a seguir denominado
s;mplesmenre CONTRAIADÀ têm entre si ju$o e avcnçado a celebração do presente contrato de prestação de
scrviço de arecadação de tributos e dernais reccitas prblicas do Mrmkípio na atrangência do mesÍno E a respectiva

Prestação de contas, com base no Art. 75, inciso D(, da Lci n" 14.133/2021, ficando as panes sujcitas às cláusulas
c condiçõ€s seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

l.l. O pÍeseDtê conuâto tem por objero a pr€stâção. pêla CONTRATADÀ dos sêrviçús bsncrários de arrecadação

dc trihrtor imposos, taxas c dcmab recitas Fiblicas do Municipio de Timon/MA, sob a gcsão da SMTTM, c a
Í€sp€cJiva píBtaçfu de conta§, por meio eletrônico, dos valores arrecadador. Os serviços deverfu disponibilizar
canâís modemos de psgamerto, incluindo o padrâo FEBRABAN (codigo de banas), QR-Code PIX, pagamento

via câÍtão & úediio e sisle,nas d€ aÍÍ€§daçfo digital via webservices, visando a modemização e au6mação dos

processos de antcadação municipal, €om sxt€írsâo da prestação dos serviços a todos os pontos de atendimento da

CONTRArADA, inclusive por intermédio de teÍceiÍm contratados.

l.l.l. As agÊncias c pontos dc arsndimc to quc yicrcm a scr inauguradss na rárca dc abrangôncia do Município,
apos a assinatura do pÍcscntc coatÍato, sEÍâo automaticamcrtc incluídos na prcscntc prcstação dc s!Íviços.

t,l.A A CONTR TANTE ef€tuâÍá os ajurtes ncc€ssários em seixt resp€ctivos sisternâs de processamento de

dado:" na forma do Mannal de IntÊgrâ4âo, visando a implanÍação da Arrecadaçao Digital para pcrmiúr a

automa@ da aÍÍccadEç{o dc tibutos e Exas mtmicipais. por meio da disponibilização. para a CONTRÂTADA,
de informações on-line, via mensagerias webscrvices, onde constârão os tribÀrtos e taxas que deverão seÍ pogos

pelo contrr-buinte, dispensando o uso de guia.

1.f3. A farsaçâo paÍa pagameato de tihitos e tarm, por mcio de melsagerias webscrvices. seÉ disponibilizada

exclusivament€ nos canâis de autoaterdim€nto da COI{TRATADA e em sua rede de Correspondentes.
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1.1.4. Eventuais despesas necessárias ao des€{volvLnesto e implantação da Arecadação Digital, por meio de
mcnsagcÍias llcbtcrviccs, scrão assumidas pclas PARTES nos scus àmbitos.

1.1.5. A solu@ fuÍeca@ Intcgrâdâ peÍmit€ âo efite público Ícç.cbcr tributos e tâxas diversas atraves da crnissâo
de guias não conpensáveis, com código de barras (Padrão Febraban) e BR Code (Pix).

1.1.6. Pix é o armnjo de pagamentos instituido pelo Banco Central do Brasil que disciplina a prestaçào de serviços

de pagammto ÍelâciôÍr8do6 s trânsâçôes de pagsmentos instântâneos e a própria transâçâo de pagam€nto

instantáneo no âmbito do aranjo, conforme Resolução BCB No I, de 12 de agosto de 2020.

1.1.7. A itriciação de pagamento e liquidagào do QR Code podená ser feitâ por qualquer prestador de serviços de
pagamcnto (institui@ financcira ou instituiçào de pagÊúcírto) paÉicipantc do arranjo dc pagaÍnsnto Pix.

l.l.t. A CONTBAIANTT efetuará os ajusles nec$sários em s€us respectivos sistemas de processamenro de

dados, oa forma do Manual de Integraçào. visando a implantação da AÍrecadaÉo lDtegrâdÀ pâra p€Ímitir a

arrccadação dos tributos e taxas BtsduaiJou mrmicipaig por mcio do Pix (Pagâmênto lnsrantâneo), via API
(Applicatiotr prognmmiry Interface) ou arquivos. O Manual de Integraçào da Arrccadaçâo lntÊgrôda está

disponibilizado em devetopers. bb. com. br.

1.1.9. Evenu.rais despaas necessárias ao desenvolvimento e implantaçâo da Arrexâdsçâo Integrada serâo

assumidas pelas PARTES nos scus âmbiios.

l.!.f0. A CONTRÂTADÀ não se rcsponsabiliza pcla indisponibilidade do sistema dc pagameÍltos instantâneos e

dc outros participantes.

l.l.ll. As co:díç,ôes cspecificas para o processo de conexão da Plataforma & AÍÍecadação do Município à API
BB es6o reguladas em documento à parte, no Termo de Adesão à API disponivel no portal BB Developers
(devclopers.bb.com.br).

CL{USUI-A SEGUNI}A _ DA FIINDAMENTAÇÃO LEGAL

2-1. Este contralo é celebrado com fundameírto no AÍt. 75, inciso IX, da Lei n' !4.133/2021 e demais disposiüvos

legais aplicáveis

CúUSTILATf,RCEIRA- Do RxcIME DE ExECUÇÁo

3.t. A pestaçào dos seÍviços será realizads sob o rcgime de empreitada por preço global e de forma continua" Dâo

parcelda eo relação ro obj€to, codorme as esÍr€ciÍicaçôes e mndiçõcs estâb€lecidâs no Tenno de Referêrcia que

integrâ o processo dminisrrrivô n' 199U2025, \.isedo a obt€nção de gznhos de escala. reduqão de cusros de

gcstào. otimiza& opcÍeional, rcsponsabilid* ccntralizsíI,, droniz4tu da cxpcriôrrcia c mitigaçào & riscos.

CLIUSULA QUARTA - I,Á f,MISSÁO E R,EME§SÂ DE ITOCUMENTOS

,1.1. A CONIRIIIANIE providencianá a smissão c ÍÊmessa dos documcntos dc arrccadaçào aos contribüinles.

nÀo podendo, nÊste c#ro, sÊ utiliar dos serviços da CONTRATÂoâ pârâ tal finalidade.

CL{USULA QUII,iTA- DÂ RESEONSABILIDAI'E DA CONTRATADA SOBRE OS DOCUMENTOS DE

ÂRRECADAÇÃO

5.1. A CONTRÀTr\DÀ aão se responsabilizarrá" em qualquer hipotese ou circunstância. pelas decl8rações.

cálculosn rzlores, multas juros. correção motretária e outros elementos coosignados nos documentos de

arrccadaçào, competindo-lhe, tào somente, recusar o recebimeato quando o,§orrer qualquer das seguintes hipoters:

a) O docrImento de ârecadâção for imPóp,no;

b) O documento de arrecadaçâo contiver emendas e/ou rasuras.
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CLÁUST,LA SEXTA _ ItA NÃO ACEITAÇÃO I}E CHEQUIS

6,1, A CONTRÀTAITA não aceitará o reccbiÍnento de chque para liquidaçâo & guia emiridas. objáo dcate

Contrato.

cúuil,'t AsÉTMâ-Do vÂLon, Do pAcAMsNrúEDos REcuRsos oRÇAMEIyriiRIos

7.1. O valor anoal e*imado da contrata$o, comiderando a projeção dc 60.O00 (scsseata mil) transações anuais e

as rarifas apresenladas na proposta do Banco do Brasil S.À., \,aria entre R§ 156.00O,00 (cento e cirçenta e scis

mil reais) e R$ 168.0(X),00 (cento e sessenta e oito mil reais). dependendo da proporção de uso dos difãates
crnais de arrecada@.

7,2, O pagürcnto seni efeuado À CONTRÁTADA pelâ presrâÉo dos seÍviç,os, conforme as tarifas relacionadas

na Cláusula Déciffi Scgurda pelas guias g€rodss pçlo Mrmicípio e aner"rdadas pela insünrição fuameira.

7J, O troduto da arçcada@ diá'ria será lançado em Coúta de AnEcadá{âo, confoÍm€ COSIFIBACEN.

7.4. A CONTRATADA rcpassani o produto d8 arÍrçadôçào, por rncio do código dc barras, no segurdo dia ütil após

a data do rcçcbipeato. Pâra a arrecadrçâo por meio do Pix, o regasse ocorÍerá em Df2 a cada liquidação efetuada;

ou êm Df2 m Fccessâmefto trotumo por lote; ou m segundo dia úil apos a data do recebim€nto.

7.{.1. O repasse do produto arccadado seÉ efea.rado aEaves ds cÍédito sm conta dc lirre movimentação do

Município, on DOC/TED, ou Pix a favor dâ cüts ui,mçÍo E 1594-2 lrgância27?6X do Banco do Brasü dc acordo

com o pruo cstabclccüo no caput dcsta cláusulL

7.4J. O pÍodulo da anecadaçào diríria não r€pâssâdo no prazo deteminado no caput desta cláusula" sujeitaná a

CONTRÂTADÀ s rcmurcrâÍ a CONTRAIAI.{TE ô dia útil seguinte m prazo previsto no caput desta cláu$la até

o dia do efaivo repasse, com bas€ na variaÉo da Taxa Refereacial de TínÍm Federais, do dia útil anrrior ao do

ÍÊpsssê, exceto qoüdo da ocorrfucia de feriado, onde o Moaicipio mmrem 8 centÍalizasâo do repssse-

7.rlJ. Para crílcuh da rtrnuocraçâo citada no panÁgnfo anterior, scrâo dcduzklos os v&lorcs corrcspoüdcntcs aos

peÍc€ntuais do r€colhim€nto do deposito compulsório a que os Bancos estão sujeitos, por dettrminaçào do

BÂCEN, conforme sra classiÍicação, se bouver ircidência

clÁusu,e orrevl - DA VIGÊNCIA

&1. O Fêscnte coúato tcrá prazo dc vigêncir dc 5 (cimo) ams. contados â pâÍtü dâ datâ dc §Ia assinahrr&

8.2. Caso haja necessidade de prorrogação contrarual, a CONTRÂTADA poderá solicitsÍ à CONTRáIANTE, com

astêcêdência minirftâ de 30 (trintr) diâs. e I possibilida& seÍi atutisadâ p'ela Administração.

cúust LA NoNA- DA ExECUÇÂo E GEsrÃo CoNTR.ÀTUAIS

9.1. O Íegime & cx€cução contratual, o modelo de gestão, assim como os pÍazG e condiçõ€§ de conclusão,

€ntÍegÀ úsrrvaso e t€çcbimcnto dcfinitivo constam no Termo de Rçfçúrcia int€grâote do Processo

Admidstrativo no 2 .99812025 .

9.1,f, A execuçâo dos rrviços dar-se-á conforme as condições estabeleçidas no Terrno de Referêrcia e dçmais

anexos.

CLÁU§T,LADÉ,CN,íA- DAS OBRIGÂÇÔES DA§ PÂRTES

t0.1. São Obrigrçôçs da CONTRATANTE:
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lO.l.l. Gerir e fiscalizar a execução do objeto corratual rnediante previa designação do fiscalizador da Secretaria
Municipal dc TÉnsito, Transportcs c Mobilidadc & Timon&íA.

t0.t'2. Verificar minrciocaÍEnte, no pÍazo fixú, a conformidadc &s scwipe recôi&s provúoriamcntr com
as especificâgões coDsútrtes do Termo ds Ref€Ércia e da PÍoposa para fir's de {eilâção e recebimsoto dcfinitivo.

l0.lj. Comunicar à CONTRATADA" poÍ escriro, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
oüjao fomecído, pora que s€ja substituido. reparaô an corrigido.

r0.f.4. ExpcdiÍ oormss e pf,ocedimetrtos de veÍi§cação € cootrole da consistacia das informções relativas à
arrecadação dos tributos municipâis.

10.1.5. EspccifrcaÍ o protocolo dc comunicÊção a sÊr utilizâdô nâ trânsmisstu el€róoica dc dados.

10.1.ú. Esabclcúcr as espccificações tccnicas para a capürâ e enüo dâs conforme as condições
ê§âbcl€cidâs no pâdÍão FEBRABAN dc codigo de bârra§.

f0.1.7. PreslaÍ à CONTRATADA, infonnaçôes e esclarecimentos solicitdos, rclacioaadm à execução do objeto
contràtual.

l0l.& Promovcr o acompuhâmcrto c a fisotização da Êxccução do objeto do prcscnte Tcrmo, sob o aspccto
quauiativo e qualirstivo. anotsndo em regisbo proprio as falhâs detectads§, comunicando à CONTRATADA as
oí:orÍ€ncias dÉ quriqucr frtos qu€, â scu criÉrio, exijam mcdidas corretivrs por prrtc daqucla.

10.1.9. Dcsignar fotmalmcntc um ou mais Írscais do Contrato, confoím€ AÍt. 117 dâ Lçi no 14.133/2021. que
possum os rcquisitos de qualificação e não incorram em im@imcntos.

f0.1.f0. Pôr à disposiçâo dos contdbuintes, a infoüraçio oecessáriê paê que possom €fetuâÍ seus pagsmentos.

l0.I.U. No caso de a CONTRÂTANTE ainda nào tr adotâdo s sistemátiças colghtes dos itms abaixo. a mcsna
cômPromcte-§c â:

a) ÀdotaÍ a sisterúica de Débilo Automárico, psdÍilo FEBRABAN, por lnÊio dÊ rD(â dê ârquivos em m€io
elcúônicú;

b) AdotaÍ s sbtcmática dc impcssâo do Codigo dc Barras padrão FEBRABAN em seus &curnentos de

âr€cadâçÀo;

c) EstudsÍ s pGsibilidade de eÍnitir tÍimestral ou sflnestralmmte crontas/âtuãs d€ !-alorcs mínimosi

d) Distribuir ao longo do mês o veocim€olo dos doco.Eeutos de srrecadaÉo. evirandcse imluir vmcim€ntos em

níôado§, domingos e feriados.

te.l.l2. A CONTRATÀNTE autoriza a CONTRATÀDA a rcccbcr contas, kibutos ç d€mais rccritas dcvidaq cujos
vcncimentos Íccaírcrn em dias quc não houve, exFdicntc bancririo, no primeil{} dia útil serbccqucntc, scrn cúrança
de quaisguer acrerirps ao contribuinte.

10,1,13. Assegurar que os servidores responsúveis pela gest& e fiscalizaçâo do conBsto recÊbsm o úeinsmenlo

Í!êcessário sobÍt as ckiu$las c,ofltra$Eis, as cspecificrçües temicâs dos *rviçm & arrecdaçâo, os p,rccÊdimcfltos

& conciliafro e os inrlicadores de desempeúo.

10,1.14, Realizar as adaptsções tecnológicas em seus sistemas de informáüca, conforme manuais e orienações

fomocidos pcla CONTRATADA.

10.1.15. Garânúr a existênciâ d€ dotaçâo orçâmeoúria suÍici€ate para oobrir o valor lotal ds conÊâlaçeo, com a

dcvida cnissâo dc cmpcnho.

10.1.16. Elaborar u cronograma d€lrlhado paru a implenrentaçâo &s sviços e I i$t€$qôo dos sistemas da

instituição Íinanceira com os siot€mas da slvÍTTM.

l0.l.l?. Planejar a comuuicaçâo intems € o treinsmerto das equipes da §MTTM sobrc âs novas firlcionslidrdes

e processos de arrrcadaç§o.
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f0.2- São Obrigâções da CONTR{ADA:

10.2.1. Receber tributos e dcruis reccitas municipais somcnte atraves dos docümcntos dc arrecadação emitidos
pcla CONTRAIANTE, quc catcjam coÍn todos os campos dc informaçõcs obrigatórim dcvidamcotc prccnchidos.
sem elnetrdâs ou rssrrasr por qualquer modalidade pela qual se processe o psgarnãn o, nos terÍnos d€sts CotrEato.

10.12. Receber os tribulos e domais receitas municipais, através dos documealos de arrecsdação emiüdos pela
CONTRáIANTE, ainda que an atraso, com os scÍÉscirnos furÍentes dâ mora. que deverão str calculados peta

PóPria i$tituição ÍinâncÊir4 cotrforme especifica$o cotrstante no corpo do documeoto, aÉ a data limite
informada e de acordo com o disposco na legislação do Município, em especial. o Codigo Trihrtúrio Municipal.

1023. Ârrccadar cm toda sra rcdc dc agcucias, posros bsncridos c outr8s rcprcscntaçô€§ inclusivc as quc vicryrn
a ser inauguradas" apos I assinaturâ do CONTRÂTO.

10.2-d ÀPrÊsentar a CONTRATANTE. no ato ds sasin b'râ do CONTRATO, os horários de Âracionsmenb de
cada unidadc arcccdsdors, mEntcodo tâis condiçõcs durantc todo o pcriodo dc vigêrria ô CONTRATO.

10.2.í Comudcer fsmahente a CONTRÂTANTE, com a maic hrevid8d€ posÍvcl, a ocofl€ncia de avariag
danos' rÊparaçôcs ou modificâçÕcs ocoridas no sistema dc rccolhimcnto da CONTRATADA, que ÍEsultem em
descontinúdade de arccadaçilo em modalidade de pagamento colocado à disposiçno do conribuinte, ou na
modificaçào de ryalquer proccsso qrrc tcnha rrflcxo nos scrviços objcüo do CONTRÂIO.

10.2.6. Comrmiçar à CONTRATANTE! no Firzo máximo dc 24 (vintc c quatro) horas quc antcccdc a data da
ocoÍÍêrciE, os motivos que impossibilitcm o cumprimcÍrto do prazo prcvisto para a cxccuçâo dos scÍviços, com a

&vkla comprovaçâo.

10.2.7. MantcÍ, durdntc toda a execuSo do contrato, em compatibilidade com as obrigações assrllrrideq, todas as

condiçõcs dc habilit!çâo c qualificaÉo cxigidrs nâ contülâção diraa aprcscntando scmpÍc quc sxigido os
comprovantes de regularidâde fi scsl.

f02.& Indicar preposto para representríJa durante a execrção do contsato.

l0â9. Â infomaçâo rccehida aos Documeotos de Ârrecsds§âo Municipal seni obtida pela leitura do código de

barras padrão FEBR {BÂN ou pela digitação da rerpectiva representa@ numérica.

10.2.f0. A CTONTRATADA não podená cobrar qualqucr taxa ou tarifa do conü'ibuinte c/ou devedor pela Í€cepção,

PÍoccssaoetrt e pagmÊ o de suas obrigaçdcs, cxcÊto [os calos de pagâEerlo via cartilo de cÍédito, oD& os

coíos do cârtão sÉrão de responsabilidade do contitminte, conforme prcvisto no TeÍmo de Referência.

l0lll. Aure icáÍ I gui& em todas âs suas viaq ou ernitir um Íecibo da recepçâo do pagamento, contendo o
númcm de autenticâÉ caixa ou ctdigo dc fansaÉo, valoÍ c dltâ dc pagaurcnto, alérn da represcntado numérica
& oódigo dc barras.

102L2. Matrter as guias & anecadação arquivadas por um periodo de 90 dias (noventa dias).

10J.13. Enviar ou disponibilizar ao Município, ate as l2lr00min (&ze) horas do dia seguinte, arqüvo €om total

das trsnsações do dia.

f0.2.f4. Cumprir as rxxmas csúabelecidôs ru legislaç3o especifica do Município, bcm como ms instrumcntos
noflnatiyos quc yicÍcm a sÉr publicados para rcgular o pÍoccdimcnto conccrncntc aos scrviços dc arÍccadação

objeto dese CONTITAIO, o que dependeú de previa ciênçia c aceite das pancs, por cscrito.

foJ-f§ Disponibilizar ao Muaicípio os docunenl,os c as infomuções necessirias para a verificação dos

gocedimentos dc arrecad@, ficando a CONTRÂTADÂ obrigada a resolver eventual irregularidade, inclusive

reprocesando a informa@ corüda nos arquivos audit dm, no prâzo máximo de 30 (trinta) dias.

l0-L16. A CONIRATADÁ Írpâssani o pÍodulo dâ arÍecâdação no 2" diâ útii apos a dala do recebimenro dos

documentos arrocadados na conta espocificada pela CONTRAIÂNTE.
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f0.117. A instituiçâo Firurceira não @ui utilizar, revelar «r diurlgar, no todo ou em pane, airda que para uso
intcnrc, informaçõcs ou docrrrrttos vincrrlados à prçstação dc scrvips para o Município, assim como nâo podcní
cancelar ou dcbitar valores da conta bancária scm e eutsizâção expÍg3§. da CONTRATANTE.

l02f&A CONTRÂIADA devená coohec€r qu€, confomr as normas legais vigentes lbc é proibido foneccr a
&Íceiros quâlqwr tipo & infomu@ que tenha obido p« ocasiâo da ex€cu@ d€sre CONTRATO. Em
comcquêocia. a CONTRÁTÀDA se obrigani a realizar lodos os atos ffiáÍio6 para mmt(r erta rerrva, inclusive
instruindo neste scntido os scus fuocionários, egentes e repÍ€sentântes-

lO.2-19. A CONTRÂTADA assmirá a responsabilidsde pelos dos pmlicãdos por sans firncionrírioq sgcntesr
asses§oÍÊq ÍÊpÍÊ§cÍlElles c qualqueÍ possoa ünculada a sra fustitui@ nc crrmprir*enio ô presente CONTRATO
quc vcniam err prcjuizo dos intcresses do Mrmicipio.

l0Jl0. A CONTRÂTADA respondeni, integraLnate por peÍdas e dams que via a causan à CONTRÀIANTE ou
a tcÍsciros cm rado dc aÉo ou oíri$ào, doloca ou çrrlposa flra oü dos scus pÍ€postos, indcpcndçntcmcntc de
ouúas cominações lcgais ou conraruais â quÊ estivcr sujeito.

l0J.2l. Manter os seus ernpegados sujeitos à nornus disciplharcs da CONTRATANTE, porém srr qualquer
vfuEulo êmpregatício çom a CONTRATANTE. 10,2,22. Carn a COI{IRÂTADA não repasse o vâlor dos
pcgürcntos Íeatiz8doê p€los cootribuint€s e/ou dw*tes, assumió s resporsabilidad€ p€lo velor totsl não
rcpassado, inchrive rus acréscimos.

10.2-23. A CONTRATADA aão rcccbenir ern hiÉtcsc alguma doclrmatos dc arrccadaçâo nos guichês dc Caixa
de suas agêociaq câbendo à CONTRATANTE orientâr seus con&ibuintes a ef€tusr o psgâmento em cânâis
eletônicos (Terminais de Âutoa&ndimento e Intsm€t) qr em canais alternativos (Corcspondente Bancário ou
Banc.o Postal).

f0Jl4. O dctâlhqn nto dos documentos âÍlecadú§, por codigo il€ bâÍÍsc será colM à dispGiçâo da
C\CNTRÂTANTE no primeiro dia útil agh a arrecada@, a partir das 12# huas, em meio eletrôtrico.

fOl2Ll. O detalhamealo dos docum€ntm ârecadadq poÍ meio do Pix sená disÍ'onibili?^.1ô de forms online,
caso a intcgração rja pu API, ou Do pÍilllÊim dia útil ryós a a:rÊedâsão, a partir das t2:00 horas, em meio
elef,ôaico. caso a inrcgra$o sr{a por arquivo.

f02J5. Decorridos 03 (tÍês) mes€s d& dats ds sÍrecadação, I CONTRATADÂ ficará desobriqada d€ prBrar
quatqu€r isforma§{o s rcspeiro dos r€cebiméÍ16 efeürdoô € de seus respectivos valores.

10,L2í1. l\lâ câractedzaçlo de diferenças ou faltâ de pÍê$qâo ê conas recebidas DÂ CONTRArÂDÀ crberá à
CÔNTRATANTE o envio dc ópia das contas quc originaram a difercrrça, para rcgularização da CONTRATADÂ,
deDtro do píazo pÍEyisto no caFtt desa cláusula.

l0JJ6. A CONTRÂIADA fica aurorizada por €ste Insüuú€rto â innrilizar os seüs comprcvantes e ínn,is
documtos alusivm à Itrccâd8ção, objcb dcstc Contr8to, imcdistancotÉ sús a disponibilizaçâo .t rs arquivos
Íctorrc§ por mcio clctrônico à CONTRÂIANIE.

l0JJ6l. A vâ.liárção dos rÍquivos Íctomos das infomaçõcs da arrccadação dcvcná ocorÍcÍ no pÍâzo máximo dc
15 (quinze) dias corridos apos sua dirponibilizagào.

10.2.2?. Implemeühr e cônfiguÍâÍ os sisteúâs e ênàis de âÍÍecâdàÉo, güÍônthdo a mmpatibilidade com o po&ão
FEBRABÂN.

l0,2Jt. Dispotribifizar uma amplâ gama de cânais de pagsm€nto, ircluiú termirais de outoâiÉndim<nto, int€Ín€t
baatilg, aplicativos móvcis, !$rrcspondútcs bâncários, ç, dc fq(Ea erti€ial, üs rasd.lidr&.s d€ QR-Codc PIX c
p3gamento via cártÃo de cnádito.

f0J.29. Disponibilizar canal dc intrgra;âo via Wcb.Scrvicc para comunisâsão direta entÍ6 os sistcmas da
prcfcitura c do banco.

l0,2JO. Dspottibilia mecanismos de bâixa automática de p'agamefios ccm rerorne rápidos (30 segundoe para

PDC l5 misutor para codigo dc banas) c pÍcatasão dr soobs por mçio mâgútico.
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l0.2Jl. Fornecer manuais e orientações técnicas para que a SMTTM possa realiza{ as adaptaçôes necessárias em
*!s sistcmas dc informática.

10.232. himar pcla alta disponibilidade e a op€Í&Éo iniítcÍnrf*a dos scus serviçm dc arrcca@o. com sistcmas
de moaitoranato e contingêDcia.

lO2J3. Garantir s constante &tu.alizaçÀo de sua plataforma tecnolôgic4 incorporando novas fi.rncionalidades e
padrões de segurança, sem cusros adicionÂis para a SMTTM. a menos que haja alterasão substsÍrial do escopo
contrâtüal.

f0JJl4" Disponibilizar suporte tecdco especialiudo, crom prazos de aterdim€Dto e resolução definidos m
oontraúo.

10.2.35. Manrer rigorosos padÍões de $gurança da informagão e protqão d€ dado§, Bm conformidade com a Lei
Gersl de Pmteç§o de Dâdos Pessoais (LGPD) e as melhores práticâs de mercádo.

f03. A Administa$o nâo rcspor*ú por quaisqtrr compmmissos ass;mi&s pcla ConEatda com tcrcciros,
aioda que vincrrlade À erecução do objeto, bem corno por qualquer dano csusado a terceiÍos em d€corÍ€ncia de
ato dâ CONTRÂIÁDÂ, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DáCIMA PRIMf,IRÂ - Do REA,USTE DE PREÇo§ Rf,v§Ão E DA FoSSIBILIDADE
DE REITIEGOCIAÇÀO DE PREÇOS

11.1. Os valorcs colvcncio!.8dos neste contrato serào rcâjustsdos, suüomâticsmentc. no prazo dc I (um) ano ou
quando dâ pro(togrsão dcstc coírüalô oü. ainda, em mcnor periodicidade que a legisloção wortualmcnte venhâ ã

autorizâÍ. Rêftrido ÍEajuste sc daná pela variação positiva â€umulada no pefiodo, do índice Nâcional dç Prcçü ao
Conzumidor /INPC/. da Fundação Iosfituto Brasileiro de CrmgraÍia e Eststísica ilBGB. ou outro índice que vier
a sub6titui-lo.

ll.2. Caso o Íodice estab€lecido pars reâjuôtamento y€ohs a ser extinto ou de qualquer foma lão poasa mais ser

uülizado, será adot do, em substituiÉo, ô que vier a ss detsminado pela legislaçâo entâo em vigor.

llJ. Nâ ausênciâ de previsãô legd quânto ào índic€ subútu&o, as pa:tes elegerâo novo indice oÍiciel, para

reajustamento do preço do valor remanescent€, por meio de termo aditiyo.

1I.4. O preço regi$Íado poderá ser revisto em decorrênciâ de eventual reduçào daqueles praticados no mercado

ou dc falo que elevc o custo dos serviços registados, cabcndo ao Geslor do conuato promover as oqlcss,árií§

oegaiações junto aos fomecedorvs, conforme exposto no DecÍeto Municipal u' 9. I 7512009.

11.5. Quando o prcço rcgisdo, por motivo supcrvcnigntc c dcvidamentÉ €ooprovado, tomâÍ-sc supcrioÍ ao Incço
praticado no rncrcado, o Gcstor do coakato dcvcú:

ll5.l. convocar o foÍnecedor ou prerlâ&r do:cwiço visando à ocseciaçâo para reduçâo do prcço e à sua

adequação ao praticado pclo mcrrado;

ll.í2. frustrada a regociasão, o fomecedor ou prestador do serviço será liberado do compromisso as$mido;

ll.5-!. convocsr os êmais fornecedores ou prestadores de s€rviço pâÍa igual oportunidâde & negí:ciâsâo.

Il5.4" qrJândo o prcço dc meÍcado se tomar $pcrioÍ aos pÍeços rcgistrados e o forncccdor ou prestador dc scrviço.

mediante requerimento e comprovação, nÀo puder cumprir o compromisso, o órgào gerenciador poderá:

tlJ.S. liberaÍ o fomec&r ou o p{eslâdor de sewiço do compromisso s$umido, sem apiicaçâo de pen^Àtidsde,

coofrrmando a vercidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que a somtmicaçào ocorra antes da

autorizâção do fomecimento ou da emissão da nota de empeúo;

ll5.ó. coovocs os deorsis foroec€do.es e pÍ€sads€s de s€n iço psÍs i$al oPoÍtuaidade de negociação.

11.5,?, nào haveodô êúto nas mgocio4ões, o Órgeo Creruciador rkverá lroceder à revogaçãô dâ Ats de RegistÍo

de Prcços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contralâção mais Yantajosa.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DÂS TARIFA§ DE sER},IÇo

12.1. Peta Festâçâo dos serviços de anEçadaç5o, otjeto do pres€ate Contrato, a CONTRÃIANTE pagará à
CONTRATADA tarifa nas scguintcs bascs:

12.1.f. R$ 2,80 (dois ÍEais c oiteota centavos) poÍ ÍrúÊbimerto de docrruetrto com código de barras paffio
FEBRABAN no caaal PCT e prestação de soDt8s afay€§ da mcio eletrônico;

lZ!2 R$ 2'80 (dois rÊais e oitenta centavos) por Íerebimento de docnmenlo com código de bâras padrão

FEBRABAN no canal IntemeVAPP e prestação de cont6 âtravés de meio eletrônico;

12.13. R$ 2,80 (dois rcais e oitcnta ç€trtavos) pü rEçebimcdto de documdto com código de bans podrão

FEBRABAN no canal Terminal de AutoateDdimento e prestação de contas atravós de meio elenônico;

f2.1.4. R$ 2,80 (dois rcais c oitcuta ccütavos) pôÍ rücebimcntô dÊ documentô cúm ütdigô dc baras padrão

FEBRABAN no canal Gergnciador Finan€eiro e prcstação de contas através de m€io eletrônico;

l2.ls. RS 2,8O (dois reâb e oitenta centavos) poÍ rec€bimento de &umento com «idigo & brras pa&ão

FEBRÁBÀN no canal C,oncspondcntc Ban€ário c pÍcstação dc conas atravê dc mcio clctrônico;

f2.f.6. R$ 2,80 (dois ÍÊais e oitenta centavos) por Í€úcbimento de documcnto cúm cfiigo de barras padrão

FEBRÀBAN no t:nal Ttrminal dc Autoatcodimcnto para contibuintcs dc ouaa lDstiüi@ Financcira c prcstação

dc cont8s alravca & mcio clctrônico;

12.1.7. RS 2,80 (dois Í€áis € oitents c€ntâvo6) por ÍecÊbim€nto via Arrecadação Digital. via mensaçria
wcàrcrvic=, nos carnis elct6nicos e corrcspondentes ê pÍ€stação de co as atrâves de rneio eletrônico.

lZl.& R$ 2,60 (dois reâis e sessêntâ centavos) por liquidação de QR Code (Pix) e prestzçâo de contas através de

mcio clctrônico.

t 2,2, Â CONTRATADA encâminhaní documento com o demonskativo de cobrança das tarifas d€ câda mês, até o
5' diâ úil do mês seguinte.

f 23. A CONTRATANIE autniza rcst€ ato a CONTRÀTÂDA a dcbitar cm suâ conta srrcntc Íl' 81594-2, Agência
272ê)L Banco do Bra3ü 6, m falta d€ rcümx's nensa contá" em quaisqocr outas contas de dcpósitc, os valorcs

necessários à liquidação das tarifas sobre a prestação de serviço constantes n€sta cláusula.

12.4. A CONTRÂTANIE &m de o dãimo dia útil do mês rguiate para efetuar o pagamato das tarifas pelos

serviçor pre*ados rc mês aaterior- Caso o pagoÊ o rào seja efetudo no período, o valor será crxrigido pelo

iNptCg Cfnel- OE rREÇOS DE MERCADO /IGP-Iú c a CONTRÁTADÂ sc rcrrva o dircito de suspcnder a

prcstaÉo do scniç-o §.m notificação prévia.

12"5. Para os rcclbiurcalos, por codigo de banar realizados por meio de Internct Pessoa Fisica e Juridica ou TAÀ
o clmpmlrantc d€ pagam€nto scnÁ o recibo cmitido por csses mcios.

12,6, Parâ rec€bim€oros realizados por meio de Pix. o comprovante de pagamalo ssá emiüdo pelo Prestador de

Serviço & Pagamento do usuário Fga&Í, oonfoíÍfte Manual de Roquisitoe Minimos paÍa ExpeÍiê[cia do Uffário
do Banc.o Central, disponível no sítio !tur.bçh+rtr}!.

lL7. A CONTRArADA não sc r€spoffabilizaná peta emissâo do compÍovante e ransaçâo de pagrÍoÊltos

efcara& com QRC& {Pix) emitidos pclo PSP (Prcsador dc Scniço d€ PagaÍrcnto} do usuário pagador.

CLÁUST,,'I-A DÉCI}TA TERCEIRÀ_ DA RESCISÃO COI\{TRATUAL

13,1. O T€rmo de Coolraao podeÍá seÍ ãtinto:

I3.l.l. Por ato unilat€Íal c cscrito da Àdminisúação, n s situaçõcs prcvistas nos irrcisos I a IX do an. 137 dô Lci
n" 14.133. de 2021, e com as cúm€quências indicadas no an. 139 ds mesms Lei, sem prejuízo ds âplicação das

s{nçõee previrtÂs oo Tcrsm de RefeÍêeç4 anexo sô Editsl;

13.1,2. Por âcordo enae ss partes, nos termos do 8í. 138, in€iso II, d& Lei n' 14.133, de 2021;
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13.13. Os casos de Íescisão coÍltlatual seÉo foÍmâlÍlent€ Ínotivados, assegurando-r à CONTRAIADA o direito
à pcvia c ampla dcfcsa.

13.2. A CONTRATADA reconhcce os dirtitos da CONTRATANTE cm câsô dc Í€scisào admidstrâtiv4 pÍcl,istos
no arl 139 da Lei rP 14-133,d&2021.

lSJ. O lermo de rescisão, semgre que possível" sená precedido:

133.1. Balanço dm eventos co katusis já cumpridos or porcialmente cumpridos;

Iuâ Relaçào dos pagsm€otos já ef*lados e aúrda dsvidos;

l3JJ. Indeniuções e mult s

13í. O c@trato podê reÍ extinto antes de cunrpridas as obrigaçôes nele erripuladas, ou antes do prazo nele firado,
por algum dos motivos previstos no âÍtigo 137 da NLLC, bem como amigavelmentc, asscgurados o contraditório
e a ampla dcfcsa.

13.4f . Neqtã hiÉt€s§, aplicarlse tambem os aÍtig6 138 e 139 da mcsma Lei.

13.4.2. A alteração saial ou modificação da fuulidadç ou da estruturâ da CONTRATÂDA não ensejsni rÊscisâo

sc ÍÉo rc8tringiÍ sta capacidade dc concluü o coohato.

13./L3. Sc a oPctsdo implicar mudança da pcssoa jurídica contatada" dcveró scr formalizado tcrmo aditivo para

alEraçào É bjetiva.

CLIUSULA DÉCIMÀ QUÂRIA - DAs INFRâÇÔE§ E sANÇÔEs AI}MINISTRATIVAS

14.1. A ticitâütê podcrá ficar pelo p:zo de até 05 (ciÍEo) âno6 impcdida de licirar e conFatar com a Aúninistrâção
Pública c dçscrcdcnciâda do Cadastro dc Forncccdorcs pclo qual 6tc óÍgâo 6 caÁtslrado quando:

lill.l. Deixar de enrregar a documentaçÂo exigida parê o certsme;

1.11,2. Apre3Êotar docxme tsção falsai

ldlJ. Convocado datro do prazo de validade de suâ propost& não c€lebrar o comrato;

ldl.( Ensejar o rctardameoto dâ exe{ução d€ seu objeto;

14.15. Não rnentiver a prüporÉâ:

14.1.ó Falbr ou fraudar tra execuÉo do cootralo;

ldl.7. Comportar-se de modo inidôneo;

14.1.t Codrct€Í freudc fiscal.

l{2. Pela inexecqiio total ou parçial do objeto do cont-dto, o CONTRATAI.ITE podmL nos tsmos do aÍr. 155

da Lei n" 14.133, de 2021, garantido o direito ao cmtraditorio e à ampla defesa, aplicar à CONTRAIADA as

scguintcs pcnalidadcs:

14.2.1. Àdvcrtària, qrrando a CONTRATADA dcÍ causa à inexÊcüÉo pÊÍúial e contrato, sempÍE quc do se
jusúi§car a irposição dc pcndiaaac mais gravc (aÍL 156, §2., da Lei);

l4Jl Multa compensaória no percenoral de lw/o (dez Wr ceúo), calculada sobre o 1?lor lotal do Contrato. pels
ÍEcusa €m ssinílo, no prazo mífiinro de 05 (cinco) dias úteis, aFis r§gularmcntc coivocada, sern prejuizo da
aplicação dc oulrâs sançõ€s prcyistas no instrumento colvocatório;

1,L23. Multa de morâ Ilo pcrcetrtual correspondante a 0,25olo (zero viÍgula vinte e cinco por cento). calculada sobre
o valor total da Nota dc Empcnho ou do valor da parccla cm atraso, por dia dç inadimplênci4 até o limitc máx.imo
& tSolo (dois e meiro poÍ cento), ou sejq por I 0 (dez) dia6;
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14'14 Multa rnoêloÍia no perccnüral & l@A {&z por ctato), calcuhda sobrc o vâlor totâl do Contrsto, peta
inadimplôncia além & prazo rcima, o quc podcná cnscjar a rcscisâo do Contrato;

1,L2.5. Itrpcdimcnb dc licitar e contraiaÍ, qldo p-aticadas as cordutas dcscritâs nâs alincas b. c, d, c, f e g do
âÉ I 55 da t-ci 14-133/2O21 , srye quc úo se justificar a imposiçâo & peaalidadc Eais grave (rL t 56. §4o. da
ki);
14.2.ó. Suspeflsào tsrnporáÍio de panicipação eÍn licilâções em licit@ e impedim€nto d€ conrrârâÍ com s
Admiúitoâsão, Pü prâzo Dão $ryeÍioÍ a 02 (dois) rnoq nss hiÉt€s€s de {.eÊusão irÍEgulsÍ, atÍasos oü iDã€cução
de gle rearlte prej*izo psÍs s AdministÍa4ão;

f,í2.7. Doclarâ{âo dc iakhoçithdc pan licilar ou çootrEt Í, qüado praticadas as condutas dcscritas nas alincas h,
i, j, k e I do art- 155 da Lei 14-13312021, bem como nas alíneas b, c, 4 e, fe g do mesmo anigo que justifiquem a
inoposição de Paalidade mais grave (arl 156, §f, da lri), ou para licitâÍ o{r co ratâÍcom aAdministraçâo Pública
Muniírpdl €trquânio pçÍduÍarctn oB motivos det€Ímiíantçs & F.lnição sr até que seja promovida a Íeabilitação
pêrantê â autoridde que aplieou a peoalidadq quc süó concedida sempre que â contrÊtedâ ressarcir a

AdminisFaçâo pclos pr{uízos rcsultantcs após dcconido o prazo da sanção aplicada, nas hipótcss cm qu€ a

cxecuçâo irrcgu.lar, os atrasos ou inexccução associcm-se à pràtica de ilicito penal.

§ l" - S€ s CONTRATADA nüo m:olher o wlor da mult . $re eve1rtuslrrleüte lhe teoha sido impost8, &orÍo de 05
(circo) dias úteis, a coatar da data da notificagão, o mesmo será automatiçamente deseontado da fatura a que fzer
jus. Sc a CONTRÁIADA nlo possuir mais crcditos junto â CONTR T:IANTE, o valor da multa quc lhc tcnha sido
impoeta no prazo ô itêm sntÊrie seú acrescido de juros moratorios de 0J% (zero virgula cimo por clnto) so
Íncs.

§ 2" - Ás multas pr€vistas nesta cláusula não terâo caráter compensatório e o sêu psgametrIo nào eximinà a

CONTRATADA da rcryonsabilidade por pcrdas e danos decorrcatcs das inÊaçõcs cometidas.

f43- À qlicação & multas, beut como a auulação do empeúo ou a rescisão do contrato, ou todas as sançôes

relacionadas Dcstc tcrmo de rcferência scrão precedidos de processo administrdivo, modiante o qual se garantiú
a ampla defesa e o contraditoío.

1a.4. A aplica$o de qual+rr das pemlidades previstas realizar-se-á em Focesso eáministaúvo que assegruzrá o
contraditório e â ampla defesà à Contrâtada, ohrcrvando.se o procedimento pÍeviso nà Lei n" 14. 133, de 2021 e

legislações mudcipais aplicáveis.

l.'L5. A autoridade csmp€úent€. na aplicaçâo das sanções. levará ern consideÍEçâo a gravidade da coÍduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem csmo o dano causado à Administraçâo, observado o principio da
proporcionalidade,

f4.í Ag peralidâdÕs serão obrigatoriament€ regis[-adss m Câ.I^r{to de Foraecedores da CONTRAIANTE.

f,f.7. A aplicaçâo das ssnções previstas nese Contrato Íúo exclui, em hipótese alguma a obrieaçâo & rçaraçao
intÊgral do dano czrt3do à CONTRATANTE {ãr. tró. §9p).

l4.t lHas as sançôcs PÍcvistas n€stc Cotrtrato podcrâo str aplicadas úrÍnulâüvammtc com a multâ (aÍL 156,

§r).

l.lt. Anr6 da aplicàção da multa sÊnÁ facultâda a defesâ do irteressâdo no prazo de t 5 (quinze) diâs úEis c{nrâdo
da data dc sua irtimação (et. 157).

14.10. S€ a multa rylixds e as indenizações cabiveis forern superiores ao vshr do pagam€nro ev€xrnnlmente
dêvidô pclâ COI{IRâTÂNIE à CONTRÂTÁDÀ aléü dâ p€ÍdÀ dcssc va.lor, a difatoça sêrá dcscontâds dâ
gsÍantia pÍestâda au senÉ cobradajudicialmente (aí. 156, §83).

l4.ll. PÍwiamc ê ao cncaminhamcnÍo à cobrarça judicial. a multa podcrá scr rccolhida administrativamcntc no
prazo máximo dc 30 (trinta) dias, a çsntaÍ da data do rcçcbimcnto da comunicaçilo cnviada pcla autoridadc
compeletrtc.
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f4.f2. A aplicaçào das sanções realizar-se-á em proces.ro administrativo qrr assegure o contradiório e a ampla
dcfcsa à CONTBATADA, obscrvando-r o prtçcdimcnto p{cvisto Í}o caprt c pnigrafos do art. 158 da Lci n"
14.133, dc 2021. PâÍa re pcaeliddes dc impcdimcnto dc licitsr c son&rtâÍ e dc declarsção dc inidcncidrdc para
licitaÍ ou contrâtsÍ.

fdl3. Os stos p{€vittoa conrc infrS âdministrativas n ki no 14.133, de 202I, oü em ourrâs leis de licirs{ôes
e sualos da Âdmioittração hiblica que t&nbém r€je tipiâcados corno ato3 lesivos a Lei no f 2.846, de 2013,
serão aPurâdos e julgÊdôs conjunramentê, nôs mesmos autos, observados o rito pmcedimcnul ê auloridsde
coEpúe c dcfnidoô tra rcfcrida Lei (arr 159)-

ItLld Ar san@ & imnêdiffúo de lisit Í e eürtrataÍ c dêclrrago dc inidoneidade pâra lisitar o{l coütrâtsr sâo
passiveis de reabilibçÍo na forma do âÍt. ló3 da Lei no 14.I33/21.

CL,(U§ULA DÉCIMA QTItr§TA _ DA GARANTIA DE E,xECUÇÃo

l§.1. Nõo haverá exigência de gsrantia contrahral da exeçução.

cr,Áusr,u oÉcnal sExrÁ - DA yrNcul.AÇÂo

16.1. Integram o presente contrato e I eles sào remissiyos, o Estudo Tecnico Preliminar. a Justificativa da
Modalidade e Forma de Contrâlação, o Tcrmo de Rcferência e seüs Arexo§, a çxpposra de preçoe e AJxexos
apresentados pcla CONTRÂTADA no processo dc contrataçào direta, a Lei no. 14.133/2021 c suas altçraçõcs
postcriorts, bcm corno dernais lcgislaçõcs aplicáveis.

cúusl,.r.A DÉcrMA sÉT[uA - DA pRERRocATryA CoNTRATUAL DA ADMTNTSTRAÇÃo
PútsLICA

l?,f= ÀAdminístrado porsüi {§ !ôguinles Frerogdiv*r co!§stuei§:

l7'f 'f ' ModifrqíJos' unilateralmente, para melhoÍ @uaçâo Às frnalidsds de inteÍ€§se Éblico, Íespeilsdos os
diÍeitos da CONTBATADA i

lzl , Rescitrdi-los unilâteralm€nte, nos casos especificrdos no inciso I do art 137 ds Lei n" 14.133, de 2021;

l7.l-3. FiscülizaÍ Ihê a exeo&;

l?.1.4. Aplicar sor4{es motivÊdàs pelâ inexecuçào rotsl ou pôÍsül do âjuste:

l?.1.5. Nos casoa de srviçm essenciais, eupar povisuiamcúte b€ns uróveis, imóveis" pesroal c serviços
vitrcds&s e objêlo do contrato, na hiÉese da necessidade de acauêlar apuração administativa de faltas
conFstu&is pcla CONTRATÂDÂe bcm como na hiÉfcsc dc rçscisâo do col§raio administrativo.

§ l' - As cláusulas econômico-financeiras e monetári$ dos contratos administrative não podcrto §€r alteradas
scrn lnÉvia concordância da CONTRATADA.

§ 2' - Na hipotcsc e irriso I &sr artigo, as clárulas cconômico-hnancciras do contrato dcvcrâo scr Er.ishs parê
que se nxntelha o qülibrio cmtrâtud.

cLriusu,,l pÉcrMA orrÀvA - ANTI TRAUDE E coRRUpçÃo

t&1. Para os proÉsítos dcsta segão, devcm ser evitadas e inibidas as scguintcs púricas:

l&!.1, "pratica cortrryta": ofcÍçc€l dar, rcccbcr ou soliçitar, dirclâ oü itldLctrÍncntç, qualqu€Í v.4hgem çom o
objaivo dc irfucciar a ago dc servidor piblieo no Fooçseo de conFatl$ ou na cxeclção de contrato;
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l&lâ 'pttitica â:adulerrta": a falsificaçâo qr ornisrâo dos fstoc com o objaivo de infhenciar o processo de
c{ntraÍação ou dr cxccuçâo dc contrato;

1&f3, 'pnítica cmluia&": .ôqucmatizar ou catrbclcccf, um acor& calrÊ dois ou mâis forlcccdoÍcs, com ou scm
o ccnbecinreoto de reprscntantes ou pr?ostos do órgfu conffiante, visandp estabelec€r proços em niveis
aÍificiak e ntu competitivos;

tt.f.d '?rática clqcitiva": causaÍ dsno ou ârneaçrÍ! caussÍ daDo, direta ou indireramente, às Í,essoas ou sua
proçriedade, visodo inÍIuwir sua participasão tm l.Im Focss8o de confatâsâo g1 aferar a exeo4áo do cotrtato.

l&2- O contsstado, cotno côndição paIa a contrat {ão, deverá colcordsr e autorjzâr que, na hiÉtese de o contrato
vir a scr Íinanciú, cm pad€ oü intcgr8lncntc, por orgaaivno frnanccim multilatcral, modiant€ sdirntsmflto ou
rembolso, permitini que o organiamo financeiro elou pesmas por ele formalmente indicadas possâm inspesionar
o locsl de er€cu@ do cotrtãro e todos os docuo€nios e Íagisaos Íelacionados à co rât@o e à execução do
§otrt?to.

1&2-1. Na hipottse dc finarciamcnto. parcial ou integrat. por organisÍno finarceiro multilateral, mediante
adianlamelto ou reembolso, considera-se tambem como pnátiça al€otatoria ao mais alto padrâo de ética:

l&2.I.1.'lrática obsrruüva":

a) dc*ut, fakificar, altt'ra ou ocultaÍ pmvas cm inrp.çõcs ou fazcr dcctançôes falsas aos rcpÍEtcnterrs ô
organismo financciro multilâterâl;

b) ator cuja inknçào rcja iopedir materiatoentç o erercicio do dircilo de o organismo {inancçiro multilâkral
pÍ§&over inspeçào.

l&t O CONTRÀTANTE. garantida a previa defesa. aplicaró as sanções administrativâs pstinenteo. previsr:s na
Lei n" 14.133, d€ 0l de abril de 2021. se comlÍovsr o envolvim€{to de Í€presatant€ dâ elopÍesa ou da pasoa
Íisira cootntada çrn pátiÉs ç.oÍflÉas. fraudulentas, c€Írluiadss ou ffircitivas. oo decorrer da conratso or na
exet:4ào do c,ôoBato financiado, por oryonisno financeiro multilatera.l, sem prejuízo das demais m€didas
admisistr'6tivâs, crimiosis e cíveis.

CLIUSULADÉCIMA N0NA- DA§ ALTT.RAÇÓES C0I{TRATUAIS

19.1. Às alteraçôes canE8tuais poderÀo ocúÍr€r qusndo:

l9-1.1. Unilateralacnrc pcla Administraçâo:

8) qrtrrdo houv€r difrcçio do pmjao ou das cspcciÍicaçõcs dos scrviços. pora mclbor @uaç!o t*aica o

sans objaivoc;

b) Quando for ncccssària a modificação do lor contratual em decorÉnciâ de acrêcimo ou diminúção
quâorihtivâ dc san objcto, ms limitcs pcrmitidos por csra Lci;

19.1,2' Por acor& entre as partes:

a) Quaado cmveoicorc a srbsimição da garaatia dc cxecução;

b) Quaô oecess.áLria a modificaláo do rcgime de execução do serviço, bem como do modo de fomecinento, cm
facc de verificaçâo tecnica da inapticabilidade dos termos contratuais origiúrirx;

c) Qrndo oecessáris a mcdifrcação da fornu de psgâmeoto poÍ ünposiçõo de circunstâncias supervenieotcs,
mantido o valor inicial âtuâlizado e vedada a antecipâçào do pàgamento em Íelâçio âo cronogramâ firsnceüo
{ixado scm a corrcapondotc oontraprcstaçâo dc cxocu@ dc scrviço;

d) Ptrc res(ab€leç'er o eqúlibrio econômic+'financeim inicisl do contrato em cmo de força o*ioç caso fortuito ou
fato do principe ou em decorrência de f:Jos impreüsiveis ou previsivcis dc consequências ircalculáveig quc
inviabilizem a êIecrlção do co!úato tal cô§to poc$&do, respeitada em qualquer cr.so, I ÍepsÍti9ão ójetivo de
risco estabelecida oo cootraio.
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19.2. Nas alteraçôes unilaterais a qle se rsfere o Lrciso 19.l- l do capÍ desra cláumla, o contratado será obrigado
a accitar, nas mcsmas condiçôcs cofltratuais, acÉscimos or srpÍEssôcs & âta 25olo (vintc c cinco poÍ ccnto) do
valq inicial anrdizado do contrato quc sc Frzcrem aos rcrviços.

lr3. Csso haja altsãção utrilderâl do cotltÍo qle eÍrente ou dinirnâ os eac:rgos do mnfalado, a
Administrâ@ d€\'eni Íesabelecer, no mesmo t€Írno ditivo, o equilíbri,o ecodmico-finen€iro inicial.

19.4. À extiftçb dô coírtrero nào cônfigurará óbicc pom o rec.onheciÍnenrs do dêsêquitíbrio €coúômi*finarceim,
@tese eIn quÊ r.r:á cücedidâ ;naenizaÉo por msio de tÊrmo ind€nizâtorio. PúágÍâfo r:rnico. O pedido de
rc§Éabel€cirnents do equilibrkr economico-firunceiro dev€rá sêÍ formulado ürraote a vigêncis do conrsto e anres
de *tatul porrogaSo no3 trÍnros do rt- 107 dâ Lci 14.133/2021.

195. Registma que nâo caraclsizam âlterâção do contrato podem s€r realizados por simples apostila, disp€osada
a celebração de temo adiüvo, na foma do aÍt. 13ó dâ l€i oo 14.133, & 2A21.

19'6' Qtalqucr al!*ação na sistcmótícs dc pÍcstsção dos scrviços ajustados rcstc conralo @trdcni dc prcvia
coÍrcoÍdânçia €atr€ a8 partes! por escrito.

19.6.1- Toda providência tomada pela CONTRÀTANTE, inclusive teleurnsmissão, que resulte em elevaçâo dos
custÀs d8 CONTRáIADÁ" saá objeto de renegociação das cláusrlas frnaaceiras de*e contrato.

cL,iusur,a ucÉsnuA- DÀ DoTACÃo oRÇÂMENrÁRrA

2O.1. As desPesas decoÍr€ es da execuçÀo do pr€senaç Cootrato correrâo à cona da dotaçâo orçâ.mêtrtári8 da
§ecrctaria Municipal dc Tiânsito, TÍansportcs e À{obilirladc, confoflnç Ficha de Informação OÍçsmentaria n
2t!/2O25. com a seguirte classificaçào:

Órgão: 52 - Secretaria Muaicipal de TÉnsito, TÍansporte e Mobilidade

Furçâo: 2ú - Tr&spoíc

Subfimção; 122 - AôrinistrâÉo Cr€râl

Pmgrama: l00l - Gcrir, Administrar e Govcrnar

Projeto Atiüdadc 2260 - MaturãlÉo da SMTTM

ficha de Despesa: l4l7

I{strrÍezâ dr Despesa: 3-3.90-39.ü) - ôutros Serviços de Tercairos - pessoa Jru.idica

Fo<rtc dc Rccursos: 1.500 - Reursos Proprios

CU(uSur,e uçÍsuA PRIMEIRA - DA SUSTuYIABILIDAI,E

21.1. A CONTRÂTADÂ devená obscrvar, seflpÍe qus potsivcl e aplicáyel, os requisitos de sstentabilidade
cstabclccidos no Termo de Refetência e no Estudo Tecnico Prsliminar, tais como: prêfcÍência por procossos quo
minimizcm o cotritnno dc rccursos naturais; uso dc tlsnologias dÊ bÉixo consrmo cncrgéüco; e FioÍizrsão dc
pnificas de gestlio ambientalmcn!Ê rcspotrsiveis em suâs operações.

CLÁUSULA T,IGÉSIMA SEGUNDA _ Dos CAsos oMIsSoS

22.1. Os casos oüissos scrio dccididos pcta CONTRÁÍÂNTE, scgundo as disposiçõcs contidàs la Lci n. 14.133,
dc 2O2l e dernais normas fcderais aplicâveis e, eubsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8-07E,
de 1990 - Codigo de Defe$ do Cousrmidor - e nornras e principios geràis dos cont-atos.
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CLÁUSUL{ uGÉstMA TERCEIRA _ DA PUBLICAÇÃo

23.!. Câbffi à CONTRAIÂNTE dirtlgar o prcsênte instruÍneoto e sexrs evetrtuais aditaÍnentos tro PoÍral Nacional
& Contrêtaçõcs Priblicas (PNCP), ou no diário oficial para Municípios com até 20.000 habitantcs, quc ainda nâo

tiverem a&tado o PNCP, na forma prcvisa no art. 94 da Lei n" 14.133, de 2021, como condiçâo indispsnúvcl
para a eficácia do pesente cuttãto.

CLAUSULA VTGESIMÂ QUARTA _ DO TRÂTAMENTIO DE DAIX)§ PE§§ON§ (LGPD)

2{.1. PEa fi-os dcste instrumento, sern prejuízo das dernais defiúçôes íns€Íidas neste ContÍato, cabe às Partes zelsr
pelo cumprimento de obrigaçÀo legal e/ou regulatori+ em observânciâ aos princípios e regms esÍâbele€idâs nÂs

legislações sobre po§ào de Dados Pessoais vigmÍes, ircluindo, Inss nÀo se limirando à Lêi n' 13.709, de 14 de

âgosto d€ 2018 (LGPD).

24.2- A CONTRATANTE âcatará pmtocolo fi§co de correspondêacia ou digital (e-mail corporativo) da

CONTRÀTADA solicitaodo o catoÍÍto de pagflm€nto e a devoluçâo dos racursos, Ílos casos cm que a
CONTRAIADA det€ctâr pâgamento poÍ meio de docuslentos de arrecadação Êaudulenlos e/ou em duplicidade,
quaodo a duplicidâdc for causada pela CONTRATÀDA.

24,2.1. A CONTRATANTE dcvolveú os rccursos solicitados, integralrncntE no prazo de aÉ 30 dias contados da

data do pro{ocolo da conespondência da CONTBÁXADÀ que os solicitou.

2,4,22. Para os câsos de €stomo poÍ processo fiaudulento, para todos os cfeitos, a CONTRATADA sení fiel
depositíria dos documentos comprobatôrios dos peg:nentos estomados! qu:is sejar: c:Íá scaimdE pelo tiurâr
da conta fi:ardada negando a auúoria do pagamento, dcmonstrativo do dêbiüo na contâ do cliente, demonstÍativo de

rcssaÍcimsnto do ctic'rte lÊsEdo e outros doçuments que a CONTRÂrADA julga rclevates. Tais documcntos

serâo aprcscntados pcla CONTRATADA à CONTRATANTE scmpe quc solicitados c s CONTRATÁDA ass mirá
todos € quaisqu€r &lus dccoÍrcntcs do atcndimcnto ao pcdido dc cstorío c dcvoluçilo dc reursos para cssa

hiÉtes€.

24JJ. A CONTRÂTANIE se compmmete a fomecer À CONTRÂrADA ás inforoações de identificaçâo (nome.

CPF/CNPJ e dercço) do contribuinte bemficiado pelo pagamento Êaudulenro de tributo.

U.zA. O pcdido dc compaÍtilhamcnto dc dados a qrrc sc rcfcrc o panígnfo antcrior dcsta Cláusnla dcverá scr
realizado formalmente pelâ CONTRATADÁ so Município, por meio flsic,o ou digitâl (e-ín"il corporativo),
devidamente q$sirdo pot' frmcioúário de oível gereacial d.-vidmreote ideotificado e qualificado.

24.2.5. Apos o compartilbtuncnto dos dodos pclô CONTRATANIE, a CONTRATÀDA sssumirá a funçâo & Co
Cooaolador dos Dados Pessoais companilhados, nos termos da Lei n" 13.709, de 14 de agosto dc 2016 (Lei Geral
de Proteçâo dc Dados Pessoais).

CLÁUSULA vIGÉsTNtA QUINTA - DA RESBoNSABILTDADE TRIBUTÁRIA

2§f. Quais$l€Í impostos ou taxas que veoham a rr cxigidos pelos Poderes Públicos. com base no prxentc
contr4lo ou nos atos que forem praticados em virtude de scü cumprimento, serfu srrporti&s pelo Municípic, que
arcará com o principal c accssôrios da Obrigação TributiLria. s€m ncnhum ônüs pard a CONTRATADA, ainda guc
exeja esta na posição de contribuinte ou responsivel tributririo.

cLÁUsL .A VIGÉ§INIA SEXTA - Do FoRo

26.1' Fica elcito ô Foro da Scde da Comarça dc Tinro lv{A como compstcnte parâ solucionar evcnirais pendências
d€.oÍrcntss do Presenle contrâlo, com renúrcia a qualqucr outro, por meis privilegiado que seja ou venba a ser.
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E, por estarem assim justm e contratados, firmam o presente, em 03 (três) vias de igual teor e para um ú efeito
juntamcntc com as tcstcmunhas abaixo, quc dcçlamm conher todas as cláusulas dcstc conkato.

Timon/MÂ, _ de de 2025

CONTRATANTE
Dórk Andrcir Souzt dc Anújo §ilve

Secreríria Municipal de Trânsito, Transponcs e Mobilidade - SMTTM
Portaria-GP rf 083/2025

CONTRATADA
ANDRE FABRICIO CEAYES MOIJRA

RcpÍcscütafltc do Btaco do Br*ril
CPF: 023-512- 109-64

TESTEMUNH,AS:

l. Nomê:

ArsilrrtuÍ.:

2. Nome:

CPF: ,-
AsiDrtrrn:
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Enâmil.lreÉâ*trar
ESTÂIrc I'O MÀRANHÂO

PREFEITURA }ÍUMCIPAL DE TIMONSccrtrrrle Muricipd de Túrdúq Tfruporra e MoúúrOc _ SMITM
C"^apJ n. ,r.ó I {Jrlrro0l_&i

oriclo N" 45312 0254§/SMTTM TIMON/}íÁ520 DE OUTUBRO DE 2025.

COTfi§§ÃO PI]R*ÍANENTE DE LICTIAÇÃO. CPL

Álc: sra Rosánia Franci"ca Mçdinr co§ts - pre§i&nte d! coÍni§são p€rrnrnent€ dÊ Lictta*a

Ársuto: SolicifaÉo de parrcr Jurídico.

hrzsdâ Pre§dentô.

§olbiumos, por mekl de*e, etoissâo de pqrecer juriaa rererenre ao processo Administativo n,Ly»no2'' que trâÍa dâ .otrtrstrco de i.ctittrr{o fneocei. FÍr r p*ln.çro de rcrv&ror
âo.áris dc *eed*ro dr rrrburo+ iuprocreE ta'"! c d.mrl rer#er páb**:s do ]íanicipio de?iaul?ía, eoô l s*io ú snÉr- r ,'t, c r Eúp.rÍivr pnstrçto de coil,a! por ncio crc{rôeico, dos
v.orcr rrccrdrdq. com valor anuar esti.sdo de R§ r6&m0s0 (cslto e §Êssênta e oito mir reais), a
ser realizado pela modalidade de dirpeao de licitrçâo, com fundrmenrs no Art 75, iacieo DÇ dr L*i
ao 14"13/2ê21.

Sern mais para o momento, d€sdejá agradecemos_

Àenciosamenre,

Â

rónrs
Secretária Munic

DEÁRÂúrosnve
ipal de Trfusito, Traasporres e Múilidade - SMTTM

Portaia n 083/2025-Gp
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Parecer n' 239/2025

Processo Administrativo N' 2998/2025

Modalidade: Dispensa

OTigem: SECRETARIA MUNICIPAL DE
MOBILIDADE - SMTTM

TRANSITO, TRANSPORTES E

Ementa. Contratação de

instituição financeira oficial.
Dispensa de licitação. Art. 75,

IX, da Lei no 14.133121.

Secretaria Municipal de Transito

TranspoÍe e Mobilidade.

Parecer favorável, §.9!!
condições,

I-DO OBJETO

Trata-se, na espécie, de processo administrativo protocolado sob o no

299812025. Busca-se a contÍatação de instituição financeira oficial por dispensa de

licitação. O objetivo da contratação é a prestação de serviços bancários, consoante

definido no termo de referência.

A necessidade de contratação de instituição financeira decorre da necessidade

de uma instituição financeira para a modemização e otimização da arrecadação como a

Secretaria Municipal de Trânsito Transporte e Mobitidade é responsávei pela gestão e

fiscalização de trânsito, taxas de serviços e outras arrecadações. A eficiente e segura

gestão desses recursos é fundamental para o cumprimento de suas atribuições

institucionais e para o financiamento de políticas públicas voltadas à mobilidade urbana.

II-RELATORIO

Vieram nos autos do processo em epígrafe a esta Assessoria para análise, o que

recebemos com o fim de apresentar orientações técnicas a luz da lei n' 14.133121.

Verifica-se nos autos que:

l O Docutnento de Formalização de Dernanda-DFD com a

justificativa da neccssidadc dc ct.rntratação;

2. Estudo técnico Preliminar;

1
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3. JustiÍlcativa de modalidade;

4- Termo clc rel'erência:

5. Orçamentos;

6. Justillcativa de valor:

7. Mapa comparativo

8. I-labilitaçào;

9. Autorizaçào de contrataçâol

10. Solicitação de <lotação orçamentária;

I l. Dotação Orçarnentária;

12. Minuta do contrato:

13. Solicitação de parecer jurídico;

No e aso crn aniilisc. r cnr a SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO,
TRANSPORTES E MOBILIDADE - SMTTM rccltrcrcr a contratação cttr lela' nos

tcrrlos ireirr.r:r ('\postos" ruotir'o pclo qual aptrrrtanr ()s ilutos llcstü Assessoria Jurítlica para

anlilise .jurírlica. pcla .\dministrlçr'ro Pública à luz cla Constituiçào Fcderal nos tcrtros da

Li-'i n. I-1. 1.1i l{): I e suas allcrlçi,e..

Estes são os elementos e làtos presentes nos autos. Passetnos às considerações

legais sobre as contratações dos scrviços aludidos pela Administração Pública à luz da

Constituição Federal e da Lei no 14.13312021 e suas alterações,

[]is o rclat(rrio. Passt-sc à análise juríclica

I I I - I.'t \ I).\\l l.lYl-Àc-.\o

Prcarnbulannente. ó importante destacar quc a prese[te dispensa de licitação

será nos tennos da Lei no 14.133/21. A submissão das dispensas de licitações, na Lei

1.1. 13-li20ll.1'rossui anrparo, rcspcctivamcllte, eÍn seu artigo 53, §1o, inciso I c Il c/c tr

artigo 72, inciso IIl. que assirn <lispõorn:

' ,4rt. 53. ..lo .finul cla.ftse prepsrqlóriu, o processo licilat<irio seguirú paru o

tirgtio de ussvssorttmenlo jurídicrt da Adninistt ação, Erc reali:arci contx e

prévio dc lcgali,lutle metlianle analisajuríiicu du tttntratação

§ lo - Na elaboruç'ão tlo parecer jurídico. o tirgão de assessttrunanltt .iuridic<t

du .lthninistruçio deverú:

l- upreciur o pt'o.csst, Iicilúlório L'onfttme crilérios obietiws pt&ios de

u tr ibu i ç tio cla pr i or itlocle ;

ll - rctligir sua tttcrtti.festaçtio em linguugem simples e compreensivel e de./õrma

cltrr« e objetivu, con apreaidÇão Lle Rrlos os clenenlos incli-rpcttsdtcis i
conÍr.tl«çtio I Lbm exposíção dos prcstuprrslos tle fato e de dircikt levudos ent

tttttsideruçitt ttu ontilise iuridictr.
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",4n. 72. () l1n,.esto dc conlrutoçdo clielu, que ct,mpreanla os <'usos dc

inexigibilid«lc c de tli,speusu tla lic'ituç'tio, derarú sq instuído cont ot
s e gu i n I e-r cú t t u m c n k t s.

Ill -purectr -juríclicv e purectrcs tlcnicos, se./ir t) cuso, .luc denonsient o
u,"u.11*,'n1r' lo|; rtquisitLts tttgiú'.t .

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade

do procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de licitações, em especial no

que tange a possibilidade Iegal de contratação direta dos sewiços, tendo por fundamento

o artigo 75, inciso IX, da Lei n' 14.13312021.

Assim, nos termos do artigo 75, inciso IX, da Lei n' 14.13312021, é

dispensável a licitação "para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público intemo,

de bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integÍem a

Administração Pública e que tenham sido criados para esse fim especí{ico, desde que o

preço contratado seja compatível com o praticado no mercado".

No caso em análise, a contratação do Banco do Brasil S.A. enquadra-se

perfeitamente na hipótese legal acima transcrita. O Banco do Brasil é sociedade de

economia mista integrante da Administração Pública indireta da União, criada por lei para

a prestação de serviços financeiros e bancários, inclusive de gestão, arrecadação e

movimentação de recursos públicos, finalidade que se coaduna integralmente com o

objeto da presente contratação.

A dispensa de licitação, neste caso, atende plenamente aos requisitos legais

de finalidade institucional e pertinência temática, uma vez que o Banco do Brasil foi

criado exatamente para esse tipo de serviço, o que demonstra a adequação da contratação

direta. Ademais, restou comprovado nos autos que as condições e tarifas ofeÍadas estão

compatíveis com as praticadas no mercado financeiro, atendendo à exigência Íinal do

dispositivo legal.

Dessa forma, não há qualquer óbicejurídico à contratação direta do Banco do

Brasil S.4., com fundamento no art. 75, inciso IX, da Lei no 14.13312021, por se tratar de

prestação de serviços bancários e financeiros por entidade da Administração Pública

criada para esse fim específico, observada a compatibilidade dos preços e condições com

o mercado e o atendimento ao interesse público.

Preliminarmente, cumpre esclarecer que, a presente manifestação limitar-se-

á à dúvida estritamente jurídica "in abstrato", ora proposta e, aos aspectos jurídicos da

maténa, abstcndo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos' econômico-

financeiros e quanto a outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de

conveniência e discricionariedade da Administração. Inclusive, entendimento do Tribunal

3
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de Contas da União afirma que não é da competência do parecerista jurídico a avaliação

de aspectos técnicos da licitação. Acórdão 149212021- TCU PLENÁRIo.

Por essa razã.o, a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito

administrativo, tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à

competência técnica da AdministraÇão, em atendimento à recomendação da Consultoria

Ceral da União, por meio das Boas Práticas Consultivas - BCP n" 07, qual seja:

O Orgão Consultivo não deve emilir manifestações conclwivas sobre

Íemas não jurídicos, tais como os técnicos, adntinistrativos ou de

conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emilir
opinião ou fazer recomendações sobre Íqis queslões, aponlando tratar-

se de juízo discricionário, se aplicáuel. Ademais, caso adentre ern

questão jurdica que possa ter reflexo signiJicativo em aspecÍo técnico

deve aponlar e esclarecer qual a situação jurídica exislenÍe que

autoriza sua manifestação naquele ponto.

Assim, se faz necessário o exame prévio, para que a Administração não se

sujeite a violar um princípio de direito, o que é seveiamente tão grave como transgredir

uma norÍna.

Por esse motivo, a Constituição Federal em seu artigo 37 estabelece que, a

Administração Pública observará os Princípios da Legalidade, Impessoalidade,

Moralidade, Publicidade e Eficiência.

Já no que tange a inafastabilidade do procedimento licitatório, o inciso XXI
do aÍigo retro mencionado assevera que, ressalvados os casos especificados na

legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contÍatados mediante processo

de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da

proposta, nos termos da 1ei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica

e econômica, indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.

Desta feita, como previsto na noÍrna superior, a realizaçáo do certame é a

regra, contudo, a própria lei de licitações prevê situações em que é mais vantajoso para a

Administração, a formalização da contratação direta, ou seja, sem que haja a necessidade

do procedimento licitatório.

tr
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A norma citada acima é fundamental para assegurar a correta aplicação do

princípio da legalidade, para que os atos administrativos não conteúam estipulações que

contravenham à lei, posto que, o preceito da legalidade é, singularmente, relevante nos

atos administrativos.
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Assim, nos termos do artigo 75, inciso IX, da Lei n" 14.13312021, é

dispcnsável a licitação "para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público

interno, de bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que

integrem a Administração Pública e que tenham sido criados para esse fim
específico, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no

mercâdot'.

No caso em exame, a contratação do Banco do Brasil S.A. enquadra-se

perfeitamente na hipótese legal mencionada, uma vez que a referida instituição financeira

é sociedade de economia mista integrante da Administração Pública indireta da

União, criada com a finalidade específica de prestar serviços bancários e financeiros,

inclusive de gestão e movimentação de recursos públicos.

A contratação direta, portanto, atende aos requisitos legais de finalidade

institucional e pertinênciâ temática, haja vista que o Banco do Brasil foi criado para

atuar exatamente nesse tipo de serviço, de forma exclusiva e sob regulação estatal.

Ademais, o preço e as condições praticadas encontram-se compâtiveis com o mercado

Íinanceiro, conlorme demonstrado nos autos, atendendo à exigência final do dispositivo

legal.

Desse modo, não há óbice jurídico à contratação direta do Banco do

Brasil S.A., com fundamento no art. 75, inciso IX, da Lei n" 14.13312021, por ratar-se

de prestação de serviços financeiros por entidade da AdministÍação Pública criada para

esse fim específico, observada a compatibilidade dos valores com o mercado e o
atendimento ao interesse público.

O caso em tela trata sobre a contratação de instituição financeira para prestar

serviços bancáLrios decorrentes de contrato de concessão pública. Tal instituição deve

receber o depósito dos valores destinados ao cumprimento das obrigações pecuniárias

assumidas pela Administração Pública, garantindo os pagamentos devidos.

A Constituição Federal, no seu artigo 164, diz o seguinte:

Arl. 161. A competência dq lJnido para emitir moedq serd exercida

exclus ivqmente pelo banco cenlrdl.

§ l' É vedqdo ao bonco cenlral conceder, direla ou indiretqnente,

emprésli,nos qo Tesouro Nqcional e a qualquer órgão ou entidade que não

sej a inst itu ição Ji n ance ira.

§ 2'O banco central poderd comprar e vender lílulos de emissão do Tesouro

Nacional, com o obielivo de reguldr q oÍerla de moeda ou q taxa de.iuros'

§J " As distrottihililules c cuixu tln Urritlo rin leN,!illtloli o htnco

cenlrfil: as EsÍqdos. do Dislrilo l, ios Municlnios e I
o Po er Público e das emnresas tontolatlus. ent

5
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Consoante se extrai do dispositivo constitucional transcrito, as

disponibilidades de caixa dos municípios, como regra, devem ser depositadas em

instituições financeiras oficiais. Como tais, entende-se aquelas que possuem capital

estatal e controle direto pelo Poder Público, integrando aAdministração Pública Indireta.

A necessidade das disponibilidades de caixa serem depositadas em instituição

financeira oficial não consta apenas na Constituição Federal. Tal comando também está

no artigo 43 da Lei Complementar n' l0l/2000, conhecida como Lei de Responsabilidade

Fiscal:

Art. 43. As disponibilidades de caixa dos entes da Federaçào serão depositadas

conforme estabelece o § 3" do art. 164 da Constituicão.

§ l" As disponibilidades de caixa dos regimes de previdência social, geral e

próprio dos servidores públicos, ainda que vinculadas a fundos especificos a

que se referem os ans.249 e 250 da Constituicào, flcarào depositadas em

conta separada das demais disponibilidades de cada ente e aplicadas nas

condiçôes de mercado, com observância dos limites e condições de proteção

e prudência financeira.

§ 21É vedada a aplicação das disponibilidades de que trata o § llem:
I - títulos da dívida pública estadual e municipal, bem como €m ações e outos

papéis relativos às empresas controladas pelo respectivo ente da Federaçào;

II- empréstimos, de qualquer natureza, aos segurados e ao Poder Público,

inclusive a suas empresas controladas.

Não se admite que os estados e municípios editem normas em sentido

contriirio ao que determina o artigo 164, § 3', da Constituição Federal, na medida em que

a competência legislativa é da União. Sendo assim, tem-se que estados e municipios

devem observar o mandamento constitucional, consoante decidido pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 2661/MC, julgada em 05/0612002, figurando na condição de

relator o Ministro Celso de Mello:

EMENTA: ÁÇÃO DIRETÁ DE INCONSTITUCIONALIDADE . LEI

ESTÁDU4L QUE ÀUTORIZÁ Á INCLUSÃO, NO EDITÀL DE VENDA DO

BANCO DO ESTÁ DO DO WRANHÃO S/A, DÁ OFERTÁ DO DEPOSITO

DAS DISPONIBILIDADES DE CAIXÁ DO TESOURO ESTADUAL .

IMPOSSIBILIDADE - CONTRANEDÁDE AO ART, 164, § 3' DÀ

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - AUSÉNCIÀ DE COMPETÉNCIA

NORMATIYA DO ESTÁDO.MEMBRO - ÁLEGAÇÃO DE OFENSÁ AO

PRTNC|PIO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA - PLÁIJSIBILIDADE

JUR|DI1Á - EXISTÊNCIA DE PRECEDENTE ESPEC|FICO FIRMÁDO

PELO PLENÁRIO DO SUPREMO TNBUNAL FEDERÁ1. DEFERIMENTO

DÁ MEDIDA CAUTELAR, COM EFICÁCIÁ LY TUNC. AS

DISPON IRILI DADES DE CA IXA DOS ESTADOS-M ROS SERÃO

DDPOSITADAS EM INSTITAICÕES FINÁNCEIRÁS OFICIAIS,

RESSAL''Á AS ÁS HIPÓTESES EVISTAS EM LEI NA ONÁL. - As

disnonihilitludes de «ixu tlos Esíados-membros. dos órgãos ou enlidode!í
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uue os inte!rum e do$ er Dresos t or eles conlrokulus deverão set .lcDosilolus

eru insliluicões Íin(nceir$ oíicids. c(hefi o i«úteníe- à llnião Federul-

co mDeÍê n ciu fl o rma liw. Do ro. le alo leúslolivo DtóDrio. eslabelecer

ressolt'os ti incidênciq da cldusulo tlerul que lhe inrqõe t compulsóriu

ulilizoçdo de inslituições fitrtrnceiros oficiuis. nu os fins referidot no arl.

164.6 3'do Coda Pol{ílco. O desrespeito, pelo Estudo- membro, dessa

reserva de conpetênciq legislqtiva, instituído em /ovor da Unido Federal, faz
instqurqr siluação de inconstitucionalidade formal, que compromete a

tqlidade e a efcácía jurídicas dq lei locql, que, desviando-se do modelo

normdtivo inscrilo no orl. 164, § 3'do Lei Fundqmenlal, vem a permitir que

as disponibilidades de caixa do Poder Público estadual sejam depositadas em

entidades privadas integrantes do Sistema Financeiro Nacional. Precedente:

ADI 2.6OO.ES, RCI. MiN. ELLEN GRACIE. O PRINC.PIO DA MORALIDÁDE

ADMINISTRÀTIVA - ENQUANTO VALOR CONSTITUCIONÁL

REYESTTDO DE CÁPJíTER ÉTICO-LUA.OICO . CONDICIONÀ A

LEGITIMIDADE EA YALIDÁDE DOS

ÁTOS ESTATÁIS. - A atividude estqtal, (luqlquer que seja o domínio

institucional de sua incidência, eslá necessariamente subordinqd.! à

observdnciq rle pardmetros ético-jurídicos que se rellelem na consogroçdo

consti,ucional do princípio da noralidade administrativa. Esse postttlodo

fundamental. que rege a atuação do Poder Público, confere substdncio e dá

expressão q unq pqutq de valores éticos sobre os quais se funda a ordem

positiva do Estado. O princípio constitucional da moralidade administativa,
oo inpor limitoções ao exercicio do poder estqtql, legitimq o conlrole
jurisdicionol de todos os abs do Poder Público que transgridam os volores

éticos que devem pqulqr o comportamento dos agenles e órgãos

governqnenlqis. A ratio subjacenle à cláusulq de depósito compulsório, em

instituições f;nanceiros ofciais, das disponibilidades <le caixa do Poder

Público em geral (CF, qrt. 164, § 3") reflete, na concreção do seu alcance,

umo exigência fundada no valor essenci{tl da moralidqde administrativa, que

representa wrdadeiro pressuposto de legitinação constitucional dos

atos emqnqdos do Estado. Precedente: ADI 2.600-ES, Rel Min. ELLEN

GRÁCIE. As exceções à regra geral constqnte do drl. 164, § 3" da Carto

Política - apenas definíveis pela União Federal - hão de respeitar, igualnente,

esse poslulado bdsico, em ordem o impedir que evenluais desvios élico-
jurídicos possam instituir situqçdo de inaceitável privilégio, das quais resulte

indevido favorecimento, destituído de causa legílimq, outorgado a

deterninqdas instituições financeirqs de curáter privado. Precedenle: ADI
2.600-ES, RCI. MiN. ELLEN CRACTE. A EFICÁCIA LY TUNC DA MEDIDA

CÁUTELÁR NÃO SE PRESUME, POIS DEPENDE DE EXPRESSA

DETERMINAÇÃO CONSTANTE DA DECISÃO QUE Á DEFERE, EM

SEDE DE AÇÃO

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. - Á medida cqutelar, em açdo

diretq de inconstilucionalidqde, revesle-se, ordinoriamenle, de eJicácia ex

nunc, "operando, porÍanto, q parlir do nomenlo en que o Supremo Tribunql

Federal a tlefere" (RTJ 124/80). Excepcionalmenle, no enlqnto, e para clue

não se íruslrem os seus objeÍivos, u nedida cautelor poderá proietar-se con

eficócia ex tunc, em cqrctler retrodlivo, com repercussão sobre situaÇões

7

nqdi(nle lei de cuiler no.io,rol. leÍinir os excecttes uloriztdas peb orl.
164, § 3" d.t Co,tsrituicdo tlo Repúblico. - O Eslodo-menthro nAo possui
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pretfuitqs (RTJ 138/86). Para que se outorgue eficácio ex Íunc ao provimenlo

cquÍelqr, em sede de ação direto de inconslitucionalidade, impõe-se que o

Supremo Tríbunal Federql qssiu o determine, expressamente, nq deci§ão que

conceder essa medida extraordináriq (RTJ 164/506-509, 508, ReL Min.

CELSO DE MELLO). Situação excepcional que se verifica no cctso ora em

exame, qpto u justifcar o outorgq de Provinenlo cautelqr com eJicácia ex

tanc.

Haja vista o exposto, tem-se que as disponibilidades de caixa devem ser

depositadas em instituição financeira oficial, não se admitindo a conffatação de banco

privado. Por reserva de caixa, no entanto, entende-se recursos que são pertencentes ao

ente federativo.

É justamente em Íazáo do referido no parágrâfo anterior que o Supremo

Tribunal Federal entendeu que, em se tratando de crédito de folha de pagarnento, seria

possível o repasse de valores para instituição financeira privada. Nesse sentido, é o que

foi decidido no Agravo Regimental da Reclamação n'3.872, julgado em 14/1212005:

Ementa. Constitucional. Estados, Distrito Federal e Municípios:

disponibilidade de caixa: depósito em instituições fmanceiras oficiais. CF, aí.
164, § 3'. Servidores públicos: crédito da folha de pagamento em conta em

banco privado: inocorrência de ofensa ao aÍ. 164, § 3", CF.

Necessário consignar que disponibilidade de caixa é conceito técnico

contábil, que não se confunde com verbas. Nesse sentido, é o esclarecimento apresentado

pelo Ministro Cezar Peltzo no julgamento do Agravo Regimental da Reclamação n'
3.872:

(...) entendo que disponibilidade de caixa é conceito técnico contábil e,

evidentemente. não se confunde com verbas que, segundo os registros

contábeis, são predestinadas € postas à disposição de terceiros, seja pessoal,

fomecedores etc., os quais poderão l€vantaÍ a quantia à vista ou, dependendo,

se se trataÍ de servidor público, na data corespondente ao pagamento.

Portanto, nào integram a noção de disponibilidade de caixa, que é exatamente

uma diferença entre certos ativos e passivos em que essas verbas são incluídas

O que se extrai do exposto é que verbas destinadas a teÍceiros, tais como

aquelas utilizadas para folha de pagamento, não se confundem com disponibilidade de

caixa. Tais valores podem ser repassados tanto a instituições financeiras oficiais como a

bancos privados. As disponibilidades de caixa, no entanto, devem ser movimentadas

somente em bancos oficiais.

I
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Feitos os esclarecimentos referidos, ainda remanesce a questão sobre qual o

correto procedimento de contÍatação deve ser feito pela Administração quando o objeto a

ser contratado for a prestação de serviços bancários, tal como se pretende no caso em tela.

As contratações públicas deverão, como regra, ser precedidas da realizaçáo

de processo licitatório. A legislação infiaconstitucional, no entanto, poderá estabelecer

hipóteses nas quais a contratação independe de licitação. Nesse sentido, ó o que se extrai

do contido no artigo 37, XXI, da Constituição Federal, o qual diz o seguinte:

Árt. 37. A administração pública direta e indireta de quolquer dos Poderes

da |Jnido, dos Estados, do Distrilo Federel e dos Municípios obedecerá qos

princípios de legalidade, impessoalidade, morqlidade, publicidade e

eJiciência e, tqmbém, ao seguinte:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obros, serviços,

comprqs e alienações serão conlralodos mediante processo de licitação

pública que assegure igualdade de condições a todos os concoruenles, com

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagqmento, nanlidqs qs condições

efetivas da proposla, nos lermos da lei, o qual somenle permilirá qs

exigências de quali.ficaçdo lécnica e econômica inclispensáueis à gqrantiq do

cumprimento dqs obrigoções.

(...)

(...)

Ao tratar sobre o pÍocesso licitatório, a Lei n" 14.133121 traz hipóteses nas

quais se admite a contratação direta. Em síntese, tais hipóteses se dividem em casos de

dispensa e inexigibilidade de licitação. Aquelas estão previstas no artigo 7 5, ao passo que

essas constam no artigo 74 do diploma legal referido.

Os casos de inexigibilidade se referem a situações onde é inviável a

competição. As hipóteses de dispensa, por outro lado, referem-se a situações onde é

possivel a competição. Em tais casos, no entanto, a Íealização de um processo licitatório

pode ser dispensada, segundo discricionariedade do gestor.

Em idêntico sentido ao exposto, é o entendimento do doutrinador José dos

Santos Carvalho Filho:

O princípio da obrigaloriedqde dd licilqção impõe que todos os destinotdrios

do Estqtuto Íaçdm realizar o procedimento anles de conlralarern obrqs e

serviços. Mus a lei ndo po(leriq deixor de ressalvqr algumas hipóteses que,

pela sua particuloridqde, ndo se compatibilizqm com o riío e a demora do

processo licitaíório. Á ressalvo à obrigaloriedade, tliga-se de passagem,.iá é

adnilida nq própriq Constituição, a teor do que estqbelece o arl 37, XXI

Regulamentando o disposilívo, coube ao legislador q incumbéncia de delinear

9
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tais hipóleses especÜcqs, o que fez no art. 24 do Estaíulo

A dispensa de licilação cqraclerizq-se pela circunstância de que, em tese,

poderia o procedimenlo ser realizqdo, mqs que, pela Pqrticularidade do cqso,

decidiu o legislador ndo torná-lo obrigotório. Diversamenle ocorre na

inexigibilidade, como se verá adianle, porque aqui sequer é viável q

realização do certame.'

Consoante se extrai do ensinamento de José dos Santos Carvalho Filho, a
dispensa de licitagão se refere a situações em que poderia o procedimento ser realizado.

Em razáo de determinadas paÍicularidades, no entanto, decidiu o legislador não tomá-lo

obrigatório.

Entre as hipóteses de dispensa de licitação, tem-se aquela trazida pelo artigo

75, IX, da Lei n" 14.133/21. Tal dispositivo preceitua o seguinte:

Arl. /). L dtspensarel a lrc oçqo.

lX - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito ptiblico interno, de bens

produzidos ou semiços preslados por órgão ou entidade que integrem q

Ádministração Pública e que lenht m sido criados paro esse fim específico,

desde que o preço conlratado sejq compatível com o praticado no mercado;

(.. )

(...)

O dispositivo transcrito estabelece que a licitação será dispensável quando

pessoa jurídica de direito público intemo contratar entidade que integre a Administração

Pública. Essa, no entanto, deve ter sido criada para o fim específico, exigindo-se, ainda,

que o preço contratado seja compativel com o praticado no mercado.

É necessário consignar que não é suficiente para que a licitação seja

dispensável o simples fato de ambas as partes pertencerem à Administração Pública. O

procedimento licitatório apenas poderá deixar de ser realizado quando estiverem

presentes todos os requisitos constantes no artigo 75, IX, da Lei n" 14.133/21, quais sejam:

a) deve figurar na condição de contratante pessoajuridica de direito público
intemo;

1 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manuat de Direito Administrativo. São Pauto, Attas, 34. ed.,

2020, p. 263.
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b) o contrato deve se destinar a aquisição de bens ou a prestação de serviços;

c) deve figurar na condição de contratada entidade que integre a

Administração Pública;

d) a contratada deve ter sido criada para o fim específico;

e) o preço contratado deve ser compatível com o praticado no mercado.

No caso em tela, quem figurará na condição de contratante é o Município de

Canoas. Paralelamente a isso, o contrato se destina à prestação de serviços, estando

certificado que o prego é compatível com o praticado no mercado. Dessa feita, tem-se que

estão presentes os requisitos *u,, "b" e "e".

A pessoa jurídica que se busca contratar é uma instituição financeira oficial,
que integra a Administração Pública Indireta e foi constituído com o fim específico de

prestar serviços bancários, dentre os quais aqueles que se busca contratar. Dessa feita,

tem-se que, salvo melhor juízo, estão presentes os requisitos

O Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina recoúeceu que é possível

a contratação direta de instituição financeira oficial com fundamento no artigo 24,V1[,
daLein" 8.666/93, o qual equivale ao artigo 75, IX, da Lei n' 14.133/21. Nesse sentido é

no que se verifica na REP 08/00441745:

REPRESENTAÇÂO. CONTRÁTÀÇÃO. SERYIÇOS BÁNCÁR]OS,
DISPENSA DE LICITAÇÃO, INSTITUIÇÁO FINANCEIRA OFICIAL.
REGULÁRIDADE.
Á conlralação de semiços bqncdrios junto aos boncos o/iciois pode ser

realizada mediqnte dispensa de licitação /undodo no qrt. 24, Vlll, da Lei de

Licitqções e Contratos Ádministrativos, desde que lodos os requisitos Iegais

sejam preenchidos.

Cabe frisor que, independemente do procedimento redlizado para q

contrataçdc,, as dísponibilidades de caixa do Estqdo e dos Municipios

deverão, obrigaloriqmenle, ser deposita[las em inslituição financeiro o/icíal,

por força do art. 164, § 3", do Constituição Federal.

DISPENSÁ DE LICITAçÃO. JI]STIFICATIVA. PREÇO. AUSÊNCIA,
IRREGULÁR. MULTA.
A jusÍtfrcqliva de preço nas contratqções direÍas, sem licilação, é uma das

exigências previslas no art. 26 da Lei (federal) n" 8.666/1993, nqis
especifrcqmente no inciso III do referido dispositivo legal. Àssim, deve constar

de .fornu pomtenorizada no procedimenlo ad,ninislrativo competenle'

demonstrando de formo clara e objetiva q coníormidode do otçqmento com

os preços correnles no mercado ou fixados por órgão oJicial competente. Á

ausência de justilicqliva de preço nas contralações sem licilação suieiía o

responsavel à penalização pecunioria e a consideração irregulctr do
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procediment o adminislrol ivo.

Destaca-se que as conÍalqÇões diretas ocorrem em situaÇões excepcionais e

expressamente previstas em lei, por isso as formalidades pertinentes ao

respecl iro procedi mento qdm inist ral ivo competente devem ser observatlas.

Ao apresentar voto, o auditor relator fundamentou sua decisão da

seguinte forma:

Assim, remanesce a questão sobre qual o correto procedimento de contratação

deve ser perseguido pela Administração quando o objeto a ser contratado for a

prestaçâo de serviços bancários:

Como é cediço, o poder constituinte originário ao elaborar a Constituição

Federal consagrou a licitação como princípio, ou seja, estabeleceu como regra

a realização de licitação precedente às contratações com particulares no

âmbito da Administração Pública, direta e indüeta, nos termos do art. 37, XXI,

da Constituição Federal e do aí. 2', caput, da Lei (federal) n" 8.666/93.

Não obstante isso, no exercício de sua competência o legislador previu

determinadas hipóteses nas quais se autoriza a contratação direta (sem

licitação), conquanto atendidos rigorosamente os pressupostos legais.

Diante disso, discute-se o caso eln tela, que trata de contratação direta de

instituição financeira oficial para prestar sewiços bancários mediante disp€nsa

de licitação com fulcro no art.24, Vlll, da Lei (federal) n" 8.666/93.

O referido dispositivo legal autoriza qualquer pessoa juridica de direito
público intemo contratar sem licitaçâo a aquisição de bens ou de serviços

prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e que

tenlu sido criado para esse fim especíhco em data anterior à vigência da Lei

de Licitações e Contratos AdministÍâtivos, desde que o preço conúatado seja

compatível com o praticado no mercado.

Para a legitimidade, o mestreJacoby Femandes pontua, de forma cinirgica, os

cinco requisitos para que se consubstancie a contratação direta com base no

aÍÍ. 24, Y lll,i n v er b i s I

o contratante seja pessoajurídica de direito público intemo;

. o contratado seja órgão ou entidade que integre a Admini§tração
Pública;

' o contratado tenha sido criado para o fim específico do objeto
pretendido pela Adminislraçào contratante;

' a criação do órgão ou entidade conratada tenha ocorrido antes da

vigência da Lei n" 8.66611993;

o preço seja compatível com o praticado no mercado.
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Como se vê, o preceito legal tem por objetivo permitir que a Administraçào

Pública não veúa a ser compelida a instaurar competiçâo por bens e serviços
já ofenados por órgão ou entidade da Administração Pública criado para esse

hm. Pois, exigida a licitação nessas hipóteses, restaria comprometida a própria

razào de existência desses órgàos e entidades.

Afinal, é ceno que a licitação visa a garantir a competitividade quando a

Administração busque no mercado determinado bem ou serviço, não sendo

factível que se instaure concorrência quando o Poder Público tenha optado por

executar diretamente o objeto buscado com a contratação.

Contudo, admitida por Lei a contÍatação mediante dispensa de licitação de

órgão ou entidade que integre a Administração Pública e que teúa sido criada

anteriormente à Lei (federal) n' 8.666193, subsiste a dúvida sobre a

necessidade, ou nào, de o contratado permanece! ao mesmo nível de govemo

da Administração contratante.

Conquanto respeitável a posição da professora Maria Sylvia Zanella Di Pietro,

que defende a necessidade de ser o órgâo ou a entidade contratada do mesmo

nivel de govemo da Administração contratante, peço vênia para discordar

desse posicionamento, uma vez que a Lei de Licitações e Contratos

Administrativos não estabeleceu distinção quanto à origem do órgão ou da

entidade contatada, nào cabendo ao intérprete fazê-lo.

Não há Íazôes de ordem constitucional para reprimir a opção legislativa: os

princípios da livre iniciativa e da livre concorrência não impedem a

intervençào do Estado no domínio econômico na forma e alcance admitido em

Lei. Logo, inexiste qualquer impeditivo para que o regramento legal tenha

acentuado que a Administraçâo Pública pode optar por contratar diÍetam€nte

órgâo ou entidade da Àdministração Indireta ainda que de outro nivel de

govemo.

Cenamente, o desaÍio interpretativo aqui extemado tem subjacente um cenáno

de maior amplitude. Trata-se do tormentoso debate sobre a extensào

admissivel da intervenção do Estado no domínio econômico.

A posição que limita a dispensa de licitação para a hipótese da contrataçào de

órgãos ou de entidades integrantes da Administração Pública de mesmo níve1

da qual faz pane a contratante tem por pano de fundo o intento de restringir a

intervenção estatal no domínio econômico.

A meu ver, esse entendimento nâo deve prevalecer, pois a permissão para a

contratação direta de órgãos ou de entidades de outra esfera federativa

pressupôe a aceitaçào de uma maior liberdade do legislador para definir as

fronteiras da açào eslalal na economia.

Entretanto, o debate ideológico sobre a extensão admitida da intervenção do

Estado na economia nào pode desvirtuar a essencial interpretação adequada

§
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da Constituiçào Federal uma vez que ela admite a intervenção na forma da

Lei.

Em consonância com os ditames constitucionais, a Lei de Licitações e

Contratos Administrativos não restringe a hipótese de dispensa de licitação à

contratação de órgãos e entidades do mesmo nível de governo. Nesse

contexto, correto concluir-se, incidentalmente, que o legislador ordinií,rio

previu a possibilidade de contratação direta de órgãos e de entidades da

administraçâo indireta de outÍas esferas de govemo.

Portanto, o fato da Caixa Econômica Federal ser uma entidade integrante da

Administração Pública Indireta Federal, ou seja, vinculada a outÍo nível de

govemo, nào seria impeditivo para ser contratada mediante dispensa de

licitaçào com fulcro no art. 24, VllI, da Lei (federal) n'8.666/93.

Eutão, sendo o objeto da Çontratação sewiços bancários diversos, dentre eles

as movimentaçôes hnanceiras das disponibilidades de caixa do ente, situaçào

que impõe a contratação de banco oficial, seda possível dispensar a licitaçào?

A contratada e órgâo ou entidade que integÍe a Adminístração Pública, uma

vez que a Caixa Econômica Federal é empresa pública vinculada ao Ministério

da Fazenda. conforme prevê o Decreto-Lei f '759169. Logo, é entidade que

integra a Administraçào Pública Federal Indiretâ.

No que se reÍ'ere ao contratado ter sido criado para o fim específico do objeto

pretendido pela Administação contratant€, constato que a CEF, à luz do

parágrafo único do an. 5o do DecÍeto (federal) n" 6.13212007, nonna que

vigorava à época da assinatura do contrato em discussão (fl. 154) e que

aprovou I Estatuto da C Econômica Federal, opera no "recebimento
de deDósitos de nibilidades dc caixa dos óreãos ou entidades do

I'oder Pírblico e d âs emDresâs Dor ele control s. ohservada a leqislação
pertinente". Isso demonsta que a Caixa foi criada com a finalidade, entre

outras, de executaÍ os serviços bancários definidos pelo objeto pretendido pelo

Município de Petrolândia.

Verifico cumprido, também, o requisito legal que impõe a criaçâo do órgão

ou da entidade contratada antes da vigência da Lei (federal) n'8.666/93, pois

a Caixa Econômica Federal foi criada através do Decreto-Lei n'759, de l2 de

agosto de 1969, ou seja, arterionnente à vigência da aludida Lei.

Assim, em principio e sem a análise do requisito relativo ao preço contratado

ser compalivel com o praticado no mercado que será tmtâdo de forma

específica em item subsequente, considero que a contratacão da Caixa

Ilconômica l-cd I oelo NIunicíoio de Petrolândia. para contratacáo da

gestão integral das movimentâçóe§ financeirâs realizadas pelo ente

ocorreu de forma requlal cis que se enquadra perfeitamente no permissrvo

legal

(... )
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O julgado parcialmente transcrito trata de situação envolvendo contratação da

Caixa Econômica Federal pelo Município de Petrolândia, cujo objeto é a gestão integrada

das movimentações financeiras realizadas pelo ente. A corte de contas entendeu que a

côntrataÇão direta era regular, tendo como fundamento o artigo 24, Ylfi, da Lei n'
8.666t93.

No julgado referido, consignou-se que o Estatuto da Caixa Econômica

Federal estabelece que essa opera no "recebimento de depósitos de disponibilidade de

caixa dos órgãos ou entidades do Poder Público". Sendo assim, tem-se que a instituição

financeira foi constituida com a finalidade de, entre outras atividades, prestar os serviços

objetos da contratação.

O julgado referido é similar ao caso em tela, o que permite o aproveitamento

dos fundamentos jurídicos constantes na decisão. Nesse sentido, consigna-se que o fato

de a Caixa Econômica Federal ser uma empresa pública federal não impede a sua

contratação por ente federativo municipal. Isso porque a legislação não estabelece que a

pessoa juridica a ser contratada com fundamento no artigo 74, lX, da Leí n' 14.133121

deve pertencer à mesma esfera do ente contratante.

Ainda no que tange à possibilidade de se realizar a contÍatação direta de

instituição financeira por dispensa de licitação, há precedente do Tribunal de Contas da

União. Nesse sentido, é o que se verifica (acórdão 194012015 - Plenário):

ENUNCIÁDO:

A Adminlsítdçito Públics Federal não estd obrlgado a promover prévio

procedimento licitalÓ o destinado a controÍação de húituiçilo tinanceira
oftcial pora, em cordter exclusivo, pruslar seniços de pagomenlo de

remuneruçito de servldores alivos, lnatiYos e penslonlstas e outros setviços

similares, podendo oplar Por eÍetuat a contraíaçdo direía comfundamenlo

no art, 37, inciso XxI (p n eiru pa e) , ds Constlluiçilo Federal, c/c o arl.

21, inciso Vlll, tls Lei 8.666/1993' hipótese em que deverá cumprir us

exigéncias estabelecidqs no qrt. 2ó dq Lei 8666/1993, upresentando os

motivos du escolhu do preslador de semiços e a.iustificativa do preço

RESUMO:

Consulta /ormulada pelo entdo Presidente dq Cômqrq dos Deputados

queslionara a juridicidade da contratoçdo de instituição financeira oJicial

para a preslqçdo, em cardler exclusivo, de serviços de geslão linanceira da

folha de pagamento de servidores públicos ativos, inativos e Pensionistds da

Administração Pública Federal e de outros pagamenlos correlalos.

Especificamente, o consulenle perguntara se o geslor público estaria

obrigarlo a reqlizar licitqÇão para a "concessão de exclusividade" as

instiÍuições financeiras oficiais pqra q presÍação dos serviços de pqgamenlo

de remuneração e similares: e, qinda, se seriq viá.'/el q contratação direta de

bonco ofcial com ompqro no afi. 21, inciso V l, da Lei 8.666/93. En iuízo
de mérito, o relator inicielmenle apresentou umq andlise da noturezaiurídica

da atividade em questão, destacando que afolha de pagamenlo dos servidores

públicos "constitni-se em subproduto da (ttividade de gestdo tla
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AdninislroÇão Pública, cujo valor pode ser aferível monetariqmenle e

transíormado em receilo paro o Ádminislração", siluoção similar àsfolhas de

pqgqmento cle empresas privadas, "cujo üonlqnte é uma derivada dd sua
qtividqde ecokôh1ica, sendo livremente negociada pela empreso,

normqlmente em prol dq rentabilidade de seus negócios, ou em beneJício dos

titulares das contas creditadas". Acrescentou o relator que a elaboração do

folha de pagonento constitui'7nera açdo adminislraliva, com cqracteres

nitidqmente operacionais, secunddrios, ndo-fnalísticos, com o conÍeúdo de

atiridade meio do Estado, por não eslar vinculada à prestqção de serviço

público ou ao interesse primário <la sociedade", Nesse contexto, tal qtivídqde,

"t1ue movinenta recursos vulÍosos, decorrenles da preslqção da atividade

eslaÍol por agentes públicos", seria capaz de "agregar valor ao serviç'o e

qtrdir o interesse de instituições fnanceiras, con possibilidade de

competiçãot', de forma similar às atividades lipicamenle lerceirizáveis pela

Ádministração (copeiragem, segurunça e mqnulenção prediol) Para o

relator, seriq possível enquadrar o serviço em questão como atividqde

bancária ordináris, "com potencial de aproveitamento econômico indireto,

tanto parq q Administração, quqnto Paro a entidade bqncária, ante q

possibilidade da anpliaçdo da carteira de clientes da inslituiçõo contalada".

Nesse sentido, destacou o "omplo leque de possíveis prestadores de serviço

no segmenlo mercadológico", concluindo que o conlrato qdminisÍralivo seria

inslruuenlo juridico adequodo para regular as relqÇões entre o Estado e o

terceiro parq execução do objeto em qndlise, devendo o sua celebração ser

obrígqloriqmenle precedida de procedimento licilatório, nos termos do qrt.

37, inciso XXI, dq Consliluição Federal, excepcionado apenas por hipóteses

específrcqs prevista em lei. Sobre a possibilidadejurídica de a Adüinistração

Federal realizar a conlrataÇão díretq de instituição frnqnceira oficial para a

prestação, em caraler exclusivo, de serviços de pagamento de servidor

público, observou o relator que estd fundamentada no orl. 24, inciso VIll, da

Lei 8.66ó/93, uma vez que essas en,idodes bqncárias são qnteriores à edição

da Lei, além do que elqs ohnm, imemoriqlnente, nq Preslqção de serviços de

suporte à Administração Pública, mesmo quando o potenciql econômico dqs

folhas de pqgqnento era desprezado Pelo selor bancário privado. Dessa

forna, aduziu o relstor, a prestqção dos serviços em questão caracleriza-se

"lanto como qtividade econônica, como qtividqde de nítido suporte à

Ádministração", podendo ser licitadq q juízo de conveniênciq e oporlunidqde

da Ádministração, "que deverd optar entre a realização do amplo

procedimento ou a dispensa autorizada pelo art. 2 4, Vll l, da Lei 8.666/ I 99 3 ".

Endossqndo o parecer do Ministério Público, registrou o relqlor não trazer,

"no conte.ylo dq realidade vigente", prejuízo ao regime concotenciql previslo

no qrt. 173, § l', da Constituição Federal a contraldção diretq, conl

fundamenlo no art. 21, inciso l/lll, da Lei 8.666/93, uma vez que, embora o

procedimento lícilatório seja conslitucionalmenle exigível, "as instiíuiÇões

privadas por vezes não têm nqniíeslado inleresse na preslqção de serviços de

gerencianento fi nanceiro dafolha dofuncionalismo público, como comprovq

notícia de licitações desertas, promovidas pela Administração, trozidas pela
qutoridade consulente". Assim, propôs o relator responder ao consulente que:

o) "A Adminiírução Pública Federul nllo esíd obfigada a promover púvio
procedimenlo licilalório destinado t reallzar a contrulação de inslitulçlto

linuceira oficiol para, em caniler exclusivo, preslar servlços de pagamenlo
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de rcmuneruçiro de servidores ativos, i,rolivos e pensionislqs e serviços

simihres, podendo oplsr por eÍeluat a controlaçdo direls com Íundomenlo
no ortigo J7, inciso XXI (primeira poÍe) , da Cortlttilulçdo Federsl, c/c o
qrtigo 24, inciso VIII, do Lei 8.66ó/1993, desde que demonslrsdos os

benefícios paru a Ádminislraçdo, em relação à odoçito do procedimento

liciíoÍ.irio; b1 Hwendo interesse, a Ádministração Pública Federal pode

promover o prévio procedimenlo licitítlótio, para conlrqtqção dq preslqÇdo

de semiços, en cordter exclusivo, cle pqgamento de remuneração de

servidores atiros, inqtivos e pensionistas e ouÍros serviços siüilQres, de|endo

franquear q pqrticipação no cerlqme de instituições frnanceiras ptiblicas e

púvadas, em cunprinenlo aos princípios da legalidarle, dq isono ia, du

moralidqde da inpessoalitlade, da publicidode e da eJiciência, previslos no

cdpul do aúigo 37 da Constituiçdo. ben qssiu da seleção da proposlq mais

vontajosa para q Adtninístraçtio e dos outros princípios estampados no aríigrt

3'da Lei 8.666/1993". Sobre a viobilidade da contmíaçdo dircto de banco

oÍcial, o rclator propôs inÍomot ao consulente que t'é vidvel a conlrutuçAo

direto de i,rsíituiçiio rtnanceira oticial, comÍundamenío no aríigo 21, itrciso

VIll, da Lei 8.666/1993, paru a prestsçllo de seniço, em cudter exclusivo,

de pdgtmenlo de remuneraçilo de semldorcs ativos, inalivos e Pe,rsionisío§
e outros serviços similares, devendo, ainda, serem obserwrdus ss condições

de validade do oÍo odministrdtivo estobelecidas ,ro artigo 26, caput, e

partígraÍo único, do referido diploma legol, bem como 4!!!9!g!!g!!gJ
vonlasent do contralacão direÍa em rclactlo à trtlocão io nrocedimento

licitatórlo". Acolhendo q proposta do relqtor, o Plenário conheceu da

Consulta, respondendo ao consulente nos lermos Propostos no voto.

Consoante se extrai do exposto, o TCU entendeu que aAdministração Pública

não está obrigada a promover prévio procedimento licitatório destinado à contratação de

instituição financeira oficial para prestar serviços de pagamento de remuneração de

servidores e outros serviços similares. A corte de contas consolidou o entendimento de

que tal situação autorizana a aplicação do aÍigo 24, ylIJ, da Lei n' 8.666/93, o qual

coÍresponde ao artigo 75, IX, da Lei n' 14.133/21. Deve, no entanto, o ge§tor demon§trâr

a vantagem da contratação direta em relação à adoção do procedimento licitatório.

No caso em tela, foi juntado aos autos estudo técnico preliminar. Através

desse, o gestor indicou as razões pelas quais optou pela contratação direta da Banco do

Brasil, indicando a vantagem da contratação.

Foi informado nos autos que o contrato a ser celebrado não trará nenhum

custo direto para a Administração Pública. Em que pese o referido, indiretamente os

custos da contratação atingirão aAdministração, na medida em que representam encargos

hnanceiros a serem supoíados pela concessionária. Dessa feita, deve ser demonstrado

que tais custos estão de acordo com os valores de mercado.

Analisando-se os elementos constantes nos autos, verifica-se que o gestor

consultou valores cobrados por outras instituições financeiras oficiais. Com base nos
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dados obtidos, concluiu que os valores indicados pelo Banco do Brasil estão de acordo

com os preços de mercado.

Em tese, a contratação de instituição financeira exigiria a realização de

processo licitatório, por força do que preconiza o artigo 37, XXI, da Constituição Federal.

Ern estando presentes os requisitos constantes no aÍigo 75, IX, da Lei n' 14.133/21, no

entanto, é dispensável a realização do procedimento licitatório, admitindo-se a

contratação direta, o que se pretende no caso em tela.

Nessa vereda, e seguindo a recomendação contida na nova lei de licitações,

no sentido de que os pareceres jurídicos devam ser redigidos em linguagem simples e

compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos

indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito

levados em consideração na análise juridica, entendo ser perfeitamente possível a

contratação direta dos serviços, através de dispensa de licitação, com fundamento na

Nova Lei de Licitações, desde que observados os requisitos fixados no arttgo 72, da Lei

n" 14.133121.

Inclusive cumpre recomendar também que, o ato que autorizar a contrataÇão

direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser dilulgado e mantido à disposição do

público em sítio eletrônico oficial, bem como ser dirulgado no Diário Oficial dos

Municípios por força do disposto no artigo 176, inciso I, da nova Lei de Licitações.

Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos valores

estabelecidos pela legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão.

Destaca-se, ainda, que nos autos constam os documentos de formalização de

demanda e termo de referência, contendo os elementos necessários e suficientes, com

nível de precisão adequado, paÍa caructerizaÍ o objeto requisitado.

Nota-se, ainda, que o valor a ser contratado está compatível com valor de

mercado, e a realização de procedimento licitatório específico oneraria ainda mais os

cofres públicos, haja vista que demandaria a utilização de pessoas, tempo e material para

sua conclusão.

Da análise do dispositivo acima, pode-se chegar a uma conclusão

fundamental no sentido de que, ao estabelecer a licitação como regra, o legislador buscou

garantir que a licitação alcançasse suas finalidades essenciais, quais sejam, igualdade de

tratamento entre os diversos interessados em contratar com a administração pública,

somada à possibitidade de escolher dentre as ofertas apresentadas, aquela que for mais

vantajosa ao interesse público.

Na linha de raciocínio aqui sufiagada, constatâ-se que, para haver respaldo

legal, a contratação direta deve se basear em justificativas. Ajustificativa de Dispensa de

18 N
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Licitação para a contratação dos referidos serviços se funda no inciso IX, do artigo 75, da

Lei 14.13312021.

Além disso, a contratação direta não significa burlar aos princípios

administrativos, pois a Lei exige que o contrato somente seja celebrado, após

procedimento simplificado de concorrência, suficiente para justificar a escolha do

contratado, de modo a garantir uma disputa entre potenciais fomecedores.

Contudo no caso em questão foi apresentada uma justificativa para não ser

eletrônica.

I\'- DAS ETAPAS DO PLANEJANIENTO DA CONTRA'I'ACÃO E EXAN'IE

,, r..i ttI DI(:() D()s R 1.. PEC tI\',OS DOCU 1\{IiNTOS

O clocurnento de oficialização da dernanda, o estudo técnico prelinrinar e

Temro de ReÍêrôncia: principais elernentos.

O Estutlo Técnico Preliminar (ETP) é um documcnto essencial no processo

lir;itatrlrio. deslinado a justificar a neoessiclade da contratação e demottstrar sua

viabilidadc. Ele tem couro principais funções ar.ralisar alternativas dispouíveis no

mercaclo, cletinir rcquisitos tócnicos, avaliar impactos e riscos, alórn de garantir

economicidade e eticiência na aplioação clos recursos públicos. Esse estudo subsidia a

t'ase de planejarnento da licitaçào, tbrnecendo infonnações fundatnentais para a

claboraçào do tcrrno de rct'erência ou prujcb básico. Sua obrigatoriedade está prevista na

t,ei n" 14.133/2021, que substituiu a autiga Lei n' 8.666/1993, asseguraudo maior

transpar'ôncia c r:t'etividade nas colitratações públícas.

O'l'enno cle Retêrênoia é o docutnento que deverá conter os clementos que

cmbasam a avaliação do custu pela administração pública, a partir dos padrões de

deserrpenho e qualidade estabelecidos e das corrdições de cntrega do objeto, o critério dc

aceitaçào do objeto. t)s devcrcs das partes, a relação dos docutnentos essenciais à

r r:rificaçiro da qualificaçrio tócnica e oconômico- financeit'a, os proccditnentos de

liscalrzaçào e gcrenciarncttto do contrato ou tla ata de registro de preços, o prazo par&

(.\L'crr('ào (l() c()nlral0 c lts slnçircs.

Nessc corttexto. em análisc eminentelncnte Ítrmral. veriÍlca-se que o Estudo
'fecnico Prelirninar (ETP) e o tenno de referência contemplou todâs as exigÔlrcias

oonticlas nos nonnativos acima citadcrs.

Constata-se que no presclrte caso de inexigibilidade de licitação, onde será

realrzado o proccsso de compra direta. o art.72 da Lei dc Licitações prevê que, se for o

cusrr. podc ser tlispensada a claboração do ETP.

Enbora a Lei n" l4.l 33/202 I não exi.ga expressamente a comprovação de

natr.rreza singular. a A<lministração deve justificar tecnicamente a inviabilidadc de

compctição, er"idencianckr a notóri.t espccialização da coutratada.

/'^)
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Considerando (lue se trata de rnatéria estritamente técrtica, inerente à

competência da Achninistração, cabe à assessoria orientar a respeito do tema, de todos tts

tlocurncntos e valorcs constantc lro processo.

No caso. tirram estimados os custos unitiino e total da contratação a partir de

cotaç('ics c oontratos, por ser incxigivel a licitação.

O inciso lll, do anigo 72 da Lei 14.13312021 faz alusão à instrução do

processo dc contrataçào dirr:ta, por dispensa, tarnbém a parr:cer jurídico e pareceres

tccnicos.

"Quanto à necessidade de pareceres técnicos, colho o enselo

para aludir ao seguinte excerto tla obra Tratado da Nova [-ei de Licilaçties e

Contrâlos Adninislrativos - Lei n." 14.133/2".

O scgundo ponto diz respeito à ausência dc 'discricionariedade pura'quanto à

elaboraçào de parccercs técnicos para instrução da contrataçào direta. Assiln

collro ocolre no inciso l. a cujos comentários direcionarlos o leitor, deverá set

iuntado o parecer técnico salvo quando ittcompatír,el ou dcsnecessário com a

hipótcsc dc crlntratilçào direta a que se trata. nào sendo utn ato de vonmde. uma

'tacultatividadlJ. a 'opçào' por exigir ou nào tal parecer

Por cxcrnplo. uma contratação dircta por dispensa de bens dr- valor infenor a

RS50.{)()0.()() não nccessita dc pareccr técnico para conliguração dos rcqu isitos,

desde que a pesquisa de preços siga os ditames legais - tressa situação nào será

'o castl de juntar aos autos tal parecer téc1lico.

Entletanto. para aquisiçào de irnór'el que represente a única opção viár'el para

a Administraçào por razôes de instalações ou Iocalização, tr pârecer mostm- se

indispcnsiivel. já que se trata de circunstàlcia lrào autoelplicativa. ou se.ia. nào

perçcptivel 'a olho nu'.

Sc as circunstaülcias de 1à1o nào dispensarem de plaxr a elaboraçào de

pareceÍcs técnicos, estes deverào scr feitos c juntados, tndepcndentenrcnle da

'conveniência' ou da vontade do gcstor respectivo, mas a panir de sua avaliação

técnica." (SAR{1, t-eandro (ory.). Tratado da Nova Lei de Licitações e

Conrratos Arlministrativos - L.ei n.' l4.l3l,'2021. comentada por Advogados

PúblicLrs, Sào Paulo,202i, Edit()ra Jus Podiunl. p.868).

Neste caso. a contratação perfaz urn valor irrtêrior, sendo necessário o PâÍecer

devitlo a dispensa da docurnentação necessária para a habilitaçào.

O artigo 72. IV. da Nova Lei de Licitações estabelece, dentre outras

cxigênci.ls. quc o plocesso dc dispensa seja instruído com documento probatório da

compatibilidade da previsão de recursos orçalnentários com o uolrpromisso a ser

assurr itlo.

20
ffi



E§
Con5truindo
àgErãofuturo

tiÍtonJn0.qcv.br

Na mcsma linha. dsstaca-se o que tlispõe 0 artigtl I50 da Lei n" 14.I33i202I:

Art. 150. Nenhun'ra contratação será l'eita sern a caracterizaçào

adcquada dc seu objeto c sern a indicaçào dos creditos orÇamenlários para

pagamcnt(r das parcelas contratuais vincendas rn exercicio enr que for

Ícalizada a coDtrataçào. sob pena de nulidade do ato c de responsabilizaçào dc

quem lhe tivt-r dado causa.

No caso dtrs autos, a disponibilidade orçarnentária é comprovada tnediante

.iuntada dc tloclaração orçamentáriâ.

Nos tennos do artigo 92. inciso XVl, da Lei n' 14.133/2021, a contratada

deverá manter durautc a contratação, todas as condições de habilitação e qualificação que

Íi»'arn exigiclas na licitação, otr llos atos preparatórios que anteccderam a contratação

direta, por tlispensa ou por inexigibilidade. Tais quesitos, segulldo os quatro inoisos do

art. 62 da mcsma Lei. englobarn habilitaçào jurídica, técnica, fiscal, social, trabalhista e

cconônrico-Íinanceira.

O artigo 72. Vt e VII, da Lei n." 14.133/2021 estabelecern a necessidade de

instruir os autos corn a razào da escolha do Íbrnecedor e a justiÍicativa do preço, o que

Ílcou benr tündarnentado e cornpr'()vado nos autos do processo.

O artigo 72, VIll. da Lei n." 14.13312021 prcvê a necessidade de autorizaçào

pcla autoridade cornpeteute.

Alerta-se tarnbem para a necessidade de cumprimenlo. no momento oportuno,

da exigência inscrta no parágraÍir único do arÍ. 72 da Nova Lei de Licitações, o qual

detennina que "o ato quc autoriza a contrataÇão direta ou o extrato decoffente do contrato

clcverá sor divulgado c rnantido à disposição do público om sítio elctrônico oticial''.

Nesse particular. culnpre chamar atenção para o artigo 94 da Lei n."

14.13:l/201I que assinr dispõe:

Ârt. 94. A riivulgaçào no Portal Nacional de Contralaçôes

Públicas (PN( P) c çondiçào indispensiivel para a elicacia do conlrato e de seus

âditanlelt()s c deverá ocorcr nos scguirrtes plazos, curtados da data de sua

assinatura: I - 2U (\'intc),.Iias úteis. no caso de licitaçãoi lt - l0 (dcz) dias úteis.

no caso dc contralaçào dircta.

Recorncuda-se, pofianto. que o ato autorizador da c()ntratação dircta seja

tlivulgado c mantido à disposição do público no sitio clctrônico ollcial do órgão. alán clc
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\rr i)rlhlicl(i(r n() I)()rtlil \utirrrr;ri rlc ( ontnrtuçtie's I'uhlielis (l)\( l)) pllril garxntir :l

ui,.ir'rrr tltr !i(rrllriilo. eorli,trre rrr'1ii:r,: ll" l).rtiigt.iIi) tlrllc(). c ()J tlrr I-ei tt" l-{.1-li l{)2 1.

( onlirnrc.\rt. ')i rlrr Lei i-l.ili li ó "llcultatirir ir cclcbraçito tlc colttrat(l

rr()\ (ir\(ls enr qLrc ii ,\r.lrrrinisttirtir, l) (lür §uhslitLri-lo Il()r ()Ulr'os irstnrrclrlos hlibcis. tiris

. ,ili, ..i;iir ur)r)ilirtLi- ir()l,r (l\r 'Jnll\! rlr0,le tlc'ptsa. ILrti)fllil('il0 tlc c,,ttl1tlit otl r)l(lcnl (la

( \!1, Ll\'il(r ,lC sCtr iC,,-'

| ,.liii irt. 'r \,,.1|rir:i..ii r! lr.i Ir,)\ rrlcrtritrLi il rllilrLrl.t. rt rlttitl atett,.lt itos Ic(lLliiil{)\
I \i Lr lr rr,1- rlL ir! L. t,l ,i i i ci ,i,. i r, rr.r\i-)e\.

Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os

rcquisitos exigidos pela lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de

dispcnsa de licitação, nos tenrros do caput, do art.74 da Lei no 14.13312021.

IV - CONCI,USAO

Diante do exposto, considerando a justificativa aprcsentada pela Secretaria

Municipal interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e

o atendimento ao que dispõe a legislação que rege a matória, opina-sc pela viabilidade

jurídica da Dispensa da licitação pretendida, com fulcro no art. art.75.IX, da Lei no

14.133t2021.

APROVO A MINUTA DO CONTRATO DE DISPENSA nos termos do

artigo 75. IX da Lei 14.133/2021, a ser firmado com BANCO DO BRASIL, CNPJ

00.000.000/0001-9 1, por Dispensa de licitação.

Verifico que quanto aos aspectos jurídico-formais, não há óbice legal quanto

ao prosseguimento do procedimento de Dispcnsa para a pretendida contratação, desde

quc seguidas as orientações acima, na forma do Termo de Referência e anexos, as quais

Íbram elaboradas em consonância com a legislação disciplinadora da matéria.

Encaminha-se os presentes autos, para ratificação, nos termos do art. 72 da

Lei 14.13312021.

Eis o parecer,

Salvo melhor entendimento.

Timon(MA),2l de OUTUBRO de2025.

Cari :l nc Gomes Assunção
Asscssora Especial Superior

Portaria N" 902025-GP
OAI]1PI 10.588
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

COMISSÃO PERÀ/ANENTE DE LICITAÇÕES tinon.mo.eov.bÍ

oFtcto N" 569/2025 Timon-MA,21 de outubro de2025

Assunto: Homologação de parecer Jurídico no 23912025

Senhora Procuradora Geral,

Cumprimentando-a cordialmente, encaminhamos para apreciaçâo e

homologação o parecer jurídico referente ao processo no 299812025 - SMTTM, cujo

objeto e procedimento de dispensa de licitação , para contratação de instituição

financeira para a prestação de serviços bancários de arrecadação de tributos,

impostos, taxas e demais receitas públicas de Timon - MA.

Após análise da documentação pertinente e da regularidade do
procedimento, constatamos que o e presente processo encontra-se em
conformidade com os preceitos legais e normativos aplicáveis, estando apto para
homologação por essa Procuradoria-Geral do Municipio,

Diante do exposto, solicitamos a manifestação dessa Procuradoria quanto

à legalidade do ato e, se for o caso, a homologaçáo do parecer para prosseguimento
ao processo.

Colocamo-nos à disposiçâo para quaisquer esclarecimentos adicionais
que se façam necessários.

Atenciosamente,

Rosânia Franc ca Medina Costa
Presidente da Comissâo P rmanente de Licitação - CPL

PORTARIA 08212025-GP

§\



ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

Procumdode Gerâldo !tüíicipio - PGM timon mo.gov.br

timon.mo.gov-bt

OFÍC|O Ne ZOo4.lZOzSlpcM
Timon (Ma), 29 de outubro de 2025.

Senhora

Rosânia Francisca Medida Costa

Presidentê da Comissão Permanente de Licitação - CPL

Comissão Permanente de Licitação (CPL)

Resposta ao Ofício Ne 569/2025

Assunto: Homologação Parecer Jurídico Ne 239/2025|CPL

A Assessoria Jurídicã da CPL emitiu ParecerJurídico Ns 23912025, referente ao Procêsso

Administrativo Ne 2998/2025/SMTTM cujo objeto é procedimento de dispensa de lícitação para

contratãção de instituição financeira para prestação de serviços bancários de arrecadação de

tributos, impostos, taxas e demais receitas públicas de Timon-MA.

Tendo em vista as consideraçôes do parecerista, do embasamento.jurídico das normas

e princípios jurídicos vigentes, bem como obedecendo as diretrlzes do exercício imputadas a nesta

função, esta Procuradora Geral do Município de Timon, HOMOLOGA o referido Parecer, segundo o

art.27, da Lei Municipal Ne 1892/2013 cumulado com o art. 3e, inciso lX e art. 6e, caput, da LC

Municipal Ne 020/2072.

Portanto, o Parecer lurÍdico ora homologado deve ser utilizado para as devidas

providências no âmbito do Orgão solicitante e demais setores envolvidos conforme orientações ali

contidas.

Atenciosa mente,

Amanda Almeid
Procurado#Geral Município

Portaria Ne 087/2025/GP

Ru. Odilo Costa, n" 209, Centro-fiúoí,4!{A
Umril: procurÀdoria@timon.mâ.gov.br
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ESTADO DO MÂRÂNHAO

PREF'EITURA MUNICIPAL DE TIMON
Sccrttrrie Mroicipal dc Trônsito, TrrnspoÍt€! ! Mobilidad. - SMTIM

CNPJ n' 59.614.377lm0l-E3ConstruiÍdo rtoíâ o ftnuro

TERMO DE HOMOLOCAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2. 998/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" OIO/202}SMTTM

A SECRETÁRIA MI'NICIPAL DE TRÂNSTTO, TRANSFORTES E MOBILIDADE DE

TIMON/}ÍA, no uso de suas atribuições legais e regimentsis, e CONSIDERANIX):

I. O parecsr favonível da Comissão PeÍmanente de Licitação do Município e da Procuradoria

Juridie do Municipio, que atestaram a legalidade e a regularidade do pnrcesso de contratação

dirca por dispcnsa dc licitação.

II- O cnquadramcnto ds conhatâçâo na hipótcsc dc dispcnsa dc licitação prcvistâ no AÍt. 75. inciso

IX. da Lei n' l4.l33Do2l , qe permite a aquisiçâo de bens ou serviços produzidos ou prestados

por órgão or entidade que integrem a Admini«raçâo Pública e que toham sido criados para

esse fim cspccífim, desde que o preço contrarâdo s€ja compatívcl com o praticado no nrcrcado,

III. A eomprovação de que o Benco do Br.ril S.4, (CNPJ n" 00.000.000/0001-91) é uma instiarição

financeira controlada pelo Poder Publico Federal, integrante da Administração Pública, e que

sua missão instiurcional e aüração históric€ o especializaram na pÍestaçâo de serriços de apoio

à ge$âo fiscal e financeira do F§ta,lo, incluüdo a arrecada@ de receitas públical conforme

detalhado na lztortuaçdo para (ontmtação por Dispensa de Licilação - :;erviÇos Bancários.

IV. A anrilise detalhada aprcsentada no Estu&) Tec-nico heliminar - Contraação de ,\emiços

Bancaios, que demonstra a necessidade premente de modemizar. otimi"rr e garanú a

eÍiciência, agilidadg e sêgumnçâ dos proccssos de âÍrccâdação de tributos e receitas púbticas

municipais da SMTTIV! e quÊ a pÍoposta do Banco do Brasil S.A. atetrde plemmetrte a €sses

rcquisitos, ofcreccndo funcionalidadcs tccnológicas avançadas c compatibilidade de preços com

o meÍsado.

V. A existêtrciâ de dotaçâo oÍçamentáriâ especifica para cobrir as despesas decor€nt€s desta

conFatação, conforme Ficha de lnformação Orçamenúria n" 283/2O25.

RESOLYE:

l. AIIJTIDICAR a pÍestsção dôs serviços bancáúos de arrecadação de tributos, impostos, tâxas e

demais receitas púrblicas do Município de TimonMA, sob a gestão da SMITM, incluido a

disponibilização de canais modemos de pagamento, com funcionalidades de baixa autonriitica

e prestàção de contas eletrônica, objeto dâ Dispensa de Licitação n" 0lOl2O25 - SMTIM, em

favor do BAÀICO IX) BRÂSIL Sá., CNPJ o' 00.000.000/0001 -91 .

,tÍrIrr9ta

Rur Jorquim Pedreirr, n' 55, Prrque Pirui, Timon/MA - CEP: 65,611-350
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2, HOMOLOGÂR os atos e proc€dim€nios relativos ao Processo Administrativo n' 2.998Í2A5,

que culminou na Dispensa de Licitaçâo n'010/2025 - SMTTM, em todos os seus teÍmos, para

quc produa seus jurídicos e lcgais cfeitos,

DETALHE§ DA CONTRATAÇÃO

o Obje'to: PrestaÉo de serviços bancários de arrecadação de tributos, impostos, tzxas e demais

receitas públicas do Municipio de Timon/MA, sob a gesülo da SMTIM, com dispoaibiüzação

de canais modernos de pagâmenlo (padÉo FEBRABAN, QR-Code PIX, Arrecadação Digital

via Wcb-'Scrvicc c BB PAY), funcimalidades de baixa automática c pÍestação dc contas

eletÍôtricâ.

o Fot'racccdor: BANCO DO BRASIL S.A, CNPJ n' 00.fiX).fi)0/0fi) I -91 .

o Vdor Globrl f,ctimrdo: R$ 168.000,00 (c.ento e sessenta e oito mil reais) anuais.

' Prrzo de Vigêacie: 5 (cinco) anos, podenô ser prorrogado nos termos da legislação viçnte.

o Fundrneabç§o Legxl: Art. 75. inciso IX, da Letn" 14.13312021.

o Dotrçio Orgmerúrir n'2832025

PnovrDfir{crAs SUBS,EQUENTES

Det€Ímiso o ercamirhamento dos âutos à áÍea compelente para a formalização do contralo Íeferente ao

Processo Administrativo n' 2.998,2025, observando-se lodas as cláusulas e condições estabelecidas no

Tcrmo de RcfcrÊncia e na legislação aplicávcl, incluindo a dcsignação formal do gestor e fiscal do

csntralo.

Pubüque-se para os deitos legais.

Timon/MA, 30 de ouurbro 2025

S ANDREIA SOUZA DE ARA O SILVA
Secretária Municipal de Trânsito, TÉnsportes e Mobilidade -SMTTM.

Portaria n" 0832025-GP

2
Rue Joaquim Pedreire, u" 55, Parque Pirui Timon/MA - CEP: 65.ó31'350
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üxo r&lot &a utt taba ch S..rat,lr
*tnclp, * Eútc,§,p - Se#D.

/l.t t'- Oãgrla, .ín cdE{n&Eiâ cdn o ãitSC€r.jlro no rtip a!. Í&{ ir-o ll ê
eí. 117 d. L.i n'14.1321, 6 rÍvir.í6 ülirt. id.ntifi..d... i-n píiuizo d.s
d.iÉ.. !.t!íi(í!3, pú! êrlfc.íün É i.rtçõ.3 d. gr.t.í e fsc.l, cdn ffiôd€ de
acsryart5 e Ír.áIzg e eIêcuÉo, bêín coírlo Í6cab€í o íaíêaito 3êayto e iedt
í$maln€rlê rE alc.h(6) pÍ@c6ôo(s). í6) fid.(6J ftcalai6) ê dêrna§ docllncítc
reldivos às dãsp€âã rêCizad6 pêlâ Sê.retsrÉ l,n lEaal dê Dê.cnvolvimêÍto
S@iC. rn qu. is íC-ia|rdo .ó Contr.ao. núfittío.i OZllÃZl, OZZSZI,
0Z1lü1, É2/A@1. Wr,,:21.0tl/m4 0lZI»23 . 01312023 «.É lan cdro oaráo:
hcâÉo dê irÉ!d3. p-r írEir-n ío.loa .{u,l.i .qüp.ín.ító: R€.lil&lcà
kEüraive, Cdr*É Túd- I CRA§ Jcaqum P.ü.ta, E!p4o d6 CúÉ€tr Âr}t(o
do Êspâçô dG Cô.Ê*rq, CRAS Prq\,r Pi 1. CREÁS ê C.rlro POP. prâ tríit
ã r*c€laidad€a da SEIIOES.

Sêrvldoí ilíricd.
Geovd'|e Á,aro Fonêeca-Gê3lo, 21675031
Aêph CrÉr.Ah.r BoÍrfiíí d. Cüío6- Fllaal 216746,1

&t3t - E# paítÍÉ arlra am vios no ato da 
'lla 

aatináura, ravogs}(lora l.

PORÍABA rf 076712916 - cÀE SEt ED TtXOt{-ffÂ 17 OE OUÍUARO DÉ 2026.

a sEcREtÁÊa mrÍm^L D€ EurcAÇAo oo tunElão DE r ofl, EsÍaoo
rc fAf,lltrúO, no l!0 dê 3ls !irih.rifó.. lêgúr coní..idâs pCà Lêi MunbiÉ n"
1892, de Í7 de d@snbío dê 2013, cüh - t6Íâçõ6 da Lêi CoínplrnoíaÍ n'064.
d. 17 óei'|i'o é.8ál

Co.!ai.lÍ.ãrc a L€i rf 141821, no sâr -t 104. iEiBo !l c aÍt 117. qJ. pícvê .
i€cráflbde dê rêpírs.rhe ô ôdúiniryo pãa 6r.dri ê &dnp-ú* o
cunFin.íto d.. c.ÍllrtçõckoÍFoc crbbrdcc (.r) pd. Adrnhi.úTao Rtba.a

Co6Clr.lrrldo sle 6 óagiâ€ Fíi:e dêyem mant€í g€atd e faaC íqm*naÍla
deeÍrdG dlrrÉe lldÉ i ef*rÉà d6 oslrac cêletidG p.à .íaiHe.

A SEGREIAE ruwáI. c Elrcaç^o m rcJl.dFlo oc Ítx(It Esr Do
C..ÍEi.rãtdo qtre 6 egâ6 púôIcÕ dcvltn marld gGCo o fi.cât írÍnen€rte lb IARttül^O, íE r-o Íb $âs âihii$€. lco& cdíeíid- p* Lêi ffúúíC rf
d.riS[d(Ê ártttods E vigaíds d6colaÍíG c.Lôída p.lc €ífid.dê. íSzi de 17 dê d€z€Bho .}ê 2013. cqn G sL.sçõ€3 <r5 Lêt CoíríLínaíti n" 0C4

* 17 dê jrtÉ'õ dê 8á:
EEOIIE

Cd.,.êr+.o a Lê n 14.133/21. no ..r, rt. lOa. nEbo ê -t. '1t7. quê p.êlê â
ieceaairade dÇ íarr-anElê dÊ adÍriítdraçáo peÍa Í**za s acdÍrpa*'r: o
crrFíintêrio dõ cüfÍú+ôe/c.íúía cC€ôídc (ô) pdá ádír*iú.çáo PrlÊ*:{

Cdalrêaaado q.E .s á9ô6 Früri.Ó d.vêÍn mrti 9..t.. . ít cl íün&ê.tê
d6l9ídc clüí ê todâ â vigêÍrii d6 cútrt6 cdabrdG p€lâ êíiredê.

RE}OLI'E

^n 
t'- D..ignú, !m c oíúfrh cdi o dôGlêcido m üligo rl. rl. 1O{. imao tl

e ít. í í7 dô Ld íf 1,1.íÍ121. a ..Í*rd.ô ldart irqtliclda, aãi pígIto d-
dt.itsaa rllaúaô. púa aÍêrc€íGn ,É fuíçóúa dG grltí c filcd, cd fifldâdê dê
rcüçaaú[ r fac&aa a ê!Éuçào, bam cdtro cods. G Ídaalrq !.í!rçaa ê rfaCt
túm*nêílê n a ü16 do(s) pÉ..6o(B), {s) nd.(6) lb.áIâlÊ) c dêrÍde dGnnêítc
r!+áiü, àa d!a9aaô! rr&adà. pdâ SccÍst.i. àâncird de Eú.§eçáo no S.E ís

EE!9§IE

^n 
l'- Oe5€Írê., êíÍr crEqàEà cdn o êíab€hcido no aritlo -r. í. loa, r.Ei.o ttt

ô ãL 117 de l-€i n'14.134121. 06 §rívUq€6 adiaíê ideíríEad6, ssn Fduizo dâÊ
iÍÉrryõl3 ãntê.krcs, prÍâ êx!rc!r6! c irrÉü d. grád . Êcd, cür fuidld. d.
-oínprild ê Í§.ágz* â ex€clfáo, baín corno coríti 6 ÍeíêÍidG cêÍ\rç6 ê Ét€É1â,

ftÍlndl'tenae h6 a,tc doG) píE€Eso(s). a(s) Í!.4ãs) írscd(âb) ê demt doãrneítc
rehivc às d€6p68 Í.li!âdâs pêle Se.Íeteriâ Íi,h.rÍctral dâ EdEaçáo no qu€ to.
rcLcio.Edo aoc CoÍ:ttaoô .b.Io rC&bn*s firmâdo com a

l{'Cdár:Io coriratadâ

OGT2O25 - FUNDEB
096/12025 - SEMED WPÂN DSTRIzuIDORA LIDA"

s€Ívirtot iiiíícdâ
Ricrdo S,kâ dê Frcilas - GrsloÍ 2?fnÉo4-1
Vandçley Msrlins t eis Júnix - FhÊd T&rko 7n5§-2

^nÍ 
- Eltã pdtai. ríüa ãn vigo â púlt de 24 d€ odubÍo dê 425

Ârt a. -

*JrafpF DE rmr - Ear^oo oo rÁn^$tÁo
PK)CÊ8§OlDflrn§Í IVOI,.LÉ ÂÁ
mp€its DÊ LEÍÍrçio p oar2oizÉ\sflTlü
A sEcaErÁÊA flrtctpll- E fn^rEÍo, TR xspotÍE! E rFd,t fir o€
lUlK)ígX no §. d. sjG *ih4{3 hg.ii,
RE§OLVEI
Í- AIlUOaCân à P..aLção dG sd!aç6 .apÉj.láâd6 . cdÍru6 d.leoolrgi. dâ
iíúmâçào, poí mêi5 do Sisl.rnâ cle GÉÉo dê lrírçôa. dc TrHo - RADAR -
G6d. atritio da Oiqrgl€ã ds Lítaçáo .f 0oaf2q25 - Sl'lTn , cín í!vú do 8ER!,çO
ÊE ERAL DE PnCEIüAFTTO E DÂoqB FERPnOT, Cr'tpJ n
3.643.1 ,, 1/000147.
2. tlO*OLOGAR 6 ü6 ê !.d.dincrl6 raldivG !o Proôralo áú**drrli\.o lf
2ã1í20ã. +.. q.*t;tr.r aÍaíida oÊpâÉa d. tjlíaçao, paí qt. p.d,Jz. Ê1l.
jurídbG êl.rrÊ ddc.
DEÍaLtíE3 DA coâlÍRATAçlo:
1 ) Oqáo: Sáviç6 dê l!('lêb0iâ dâ irílmrÉo prà gr.tào dê irlr.çóG dr trâísto
(§iC!ín. R^O,CR Glo@.
AFqffi. sÉRvlÇO FEDERAI, DE PROCESSÁIrENTo DE DÂDos
(SERPRO).

3)Vúí Gloàd E.dírrú: Ri 4!0.4m.00 (qáÍocãi6 Ê dêz ÍÍrl ! qiJlÍe.írlc.
r..Ê).
4) PÍio d. \Ítarri E 12 l&àl,,íáâ.
t FllâdG.d.çio Llad ÀJr. 75. iíÉbo X d. Li n" 1.t.l3/'2m1.
6) E d. HoÍFbgcçâo s âdtrdlc.çto: 3Il Of2Oã.

ffirefÍ, GElf(n-6Írm oo rraruíalo

8PBS r LsIÍ çIo Il ot0imt€xÍTu
ó*GÂo ccÍÍx TÀrÜÍE sGffi lü,lb&a lb Írürüo, Ír.rrpct- . tbbtd.de
(St{Tní) rh Ira<síirÀ
Oa.E O; fur!ão da aqtiçd bqEái.. d. {rlo.ffi d. tüla, hpd...
E6 . drtt it Í.c!tr Fríira rb titriírro ô Íimoirlt .ó . gdto dr SlúTDr,
iÉfftdo ! dit9o.iàüztêo d. crli! mod..nó dc plgsúfo (Pdrlo FEaR aÂN,
OR4qí. PiX AíÉrddo t&t{ ta. W*Srvir. . BB PAY-), dlr Í,loblr{ard.r
da biE itst!íiB ê ííáçls da edta daia&*!r

, - Ê#aaaa,aí quê áará s FiaêC do Cdlrio vanÍcü ! rí(rvr p.aataçáo dG
àúc € A€.tr .rn Noa. Fiscd d*díúo í.aaón6 d. í6cálaáçáo. b€m cdno âo
ge§t<a do cortrrlo íe&.. a facdiz*ào âdmaia iavs ab r€apÉtivo irárun€íto.

OLp6. ot a a ddri*h d, Saalrdoa.a p{t
.JúrcÍrr, ! gr.úro » lbdl4b dü
Coa,'ato. n' 8A/2O25 e n' NDO25 th
Sarltl, Ylrt dpa & ktucq& - §EIED.

Â1t., - EsÉêLcêi rirê, c*.r-á âo Fireaí do Críffio vlríicü r .fuivâ FrrÊtâçáo drÂ
ad\/46, âda €ín Àid3 FiBcelFiu.â e êlaàdâ. oa nap.ctivE rdáóÍio. d€
lscâlLqáo. b€irt c(lno c*eaá ao gp§s do cdtú.to nêâlrü a fl&alizaçâo
a&ll túBtrdil/"â do Íêspê.livo iírsfuínêílo.

do

tláÍícütâ &ÍvÍdor
22loao+1 RICARDO SILVA DE FREITAS.GESTOR

?!8É§12,2 JOS€ DE RI8ÂITAR OLIVEIRA. FISCAL
AÉ, - E6d.cer qjÊ, cdÍá 60 Fi..E do Cddrro r,ÚiÍcs s div. F€drçào de
.êÍvip. ar..*a .rn l{d. Fir.d/FâÍâ ô dúô.r 6 r..p.divc rdnóíi6 d.
facafzaÉo, ba como c*aaá ro eadd do c(rüdo Íadzr á frêdt60ào
!ôr!iiúíiv3 rro Íqdivo irúÍlrrÍlo,

At.S - E*a pçtri. eíür €ln viroí E prtiÍ dr 17 de oirr*Ío d. 2025.

Itt a - Rsrc!Êr}.ê 6 d!p6lçúG! ttn conffio.

Timon-MA. Seoundà-Fe,r â

SEMEO

EXTRATO OE TERI'O OE

Coítrãtrda

Bng25.0g2g25 R6o trlDúsÍRtA E coMÉRcto tÍDÀ

O Muídpio d. ?i$on/M dá g.r.ntü dá.st nttidsd. d.tt dEu§.otÕ, d.!d. qu! viln li,-.|. ãFâ!re3 do lit : @rgEgg jgqaggL!Lll[!rdg9]89!!!]-

lssN 2965-8489
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OOÍítnAl^D* S r{CO DOERAAL8 - CtfJ,l(D.&.ryqxr,§t.
ÂrnAlgítr§lô f.gtrÀ.: Ài. É, hd.. X d.Id d t,.-isAOAl.
VALOfr OLOS L EgIt DC Rl í68.(0,(l) ({ro . ri.i..t . do lnt ,..b}
ã*.
F t :!O IE UBâEtt 5 {<irEo) .16,
mTÀOàô Ç§?Án* Fi,r. dâ trnllao Oírílir.à .1289a2025
tloLü4o ê IOILIOO o q.ao d. Oir. . d. lií.Éo êíí tu r do B'lco do**I S^, 16 iünra do FÇ.aaô túnh§úvo rlrr q&r*.
'fií!úr.IA S & oiübo !íê 202t
Dóit âaEráA loaEÀ oE § aLo rr-v
Sc.aaÍb Ulntripd rlê TrHo, TÍryô.t- . W.rr.- SMTru
Pg,[bíqEtMC*

BUlIdFr X tlÉ*€tt^Do m Áiar{flÃo
ÂD€a^o r or7,202r
PPCE:AO AMIRAÍII'O M O5223'2q25 - SEITED
H.r! 5.do: liÍ*:í,io de Innd|.MÀ pq m.ao dr Scd:Íi. Múrl*C dê Êd'.5{âo
- sElt€o.
to: A S€.Í*Éie lhr*ipd de Edrx-açào de fm.Í' - lt Íp rEo de §.u3 ffiriÉ..
legÉi8, í..olv. tlOLOtOGÂn âÀrUorcAR o rê.lasdo do píocêsso lcldóíio qoê
lrtn cdio ot ío a a{ítaatrfaâ d,! Gírpraaa plr í(,nÉinâio dc ftoffio alcd6r
pÍ. .tad- á. rÉ.id.d{6 d. Sãa.n if,rijpd d€ EdE çáo - SEUEO.
cdíúnr dddÉnlrlo do E!Éudo Tôonico âdirlrEí ãn fàvd dÉ Emprla,a: RGO
fiDÚ§fRA E coYÉRcJo LTDA irlcrí. íb CNPJ N.41:r4.9GiüIll-G) o vdü d!
ru 10m.@0,6 lttr mat$aô a êailoaí6 r..b)i Aatliaúl.l 10 da orrúro d.
M.

D€ TISOI{-ESTADO OO
coiEl Yo i. oílt2rrt! :étaoaDtataüt lírro Íí! !?r[aú
*fE, EÂ oc r^E ÍÂçIo rf ornrú
@lítBATÀàalC; lr*lo dê Pr€údêírd. Sodd dc Saadoí€e AjtftG do taúlbHo
d6 TinoIl - lPtlT.
CqÍTRAT DÀi Vdí*bi ÁÊ.ddo 8&.lli (Vo. S.s{ro) - CiIPJ fl.
11.*1.1a21cm141.
OaJ€Í(} R.gü!o d. PÍ.ç! pí. 4ri.iÉo d. p-rãrtt .&crl, vi.íúo t.üí à
n€c-.UadE 3âÍ!iri.friv- o opí&i.ná3 do lÍEthlo d€ ft€virâmiâ S6i.l d6
ê-víorr. Púíê6 do *tl.,Elpio d. rmdfi,lÀ
TUEAI.RITÂCÁO t.EB nd. 75, |rE5o Ü, dÊ td F.d..ât n 11.1*t821 .

V IOR €EDlAOe i3 G2.000.fl, (!...Griâ . dob ,rrl íc.à), ccín dÉclrío dc íiÍ
ern câda p-odrD adqulida cdrúmê v& raC m írdneJÍô da ó,Di*áo
frEÊr{CIÀ 12 (dq.) m..- ! contÍ d. d.tr d. úúrtú..
FO{TE tt€ RECURSO& PÍ(,:dAiviLdc 21$ - Elrntíro d. DêGp.6. 3.3.SO.3-(D
- F(ri€ ú2
O ÍA UAAtlIt lri^: 2E d. oá-üo rh 2025.
SÉÍafTÁRigh Rdtrüro frC Veld.rkry d. Otv.a. - Êü;h.ir óo IP T a V*iná
fprÉito 8.bl!ú - R€rí€.€í-*. L.gC dr Cônfídt

DE IS,Oll€§Í100 oo

Coimdr ROD h§t.&gTR c E COUERCIo LÍDÀ iílcrib rE CflPJ (ttF) .ob o í
a1.2{.9$@1-39.
Valc. td: R, 2ao0.i80,m (Dob r hõ.6 o quãtr6dtto6 mí e quarocdiG c
citanlâ íê6tr)-
D.aaçao OrçrtríÍi.: m do Raci-ro; FT NEB - te,stt3l
Fnír.lo.rl Êogr.lltíbt 12§1.1O11.211.W l,§,rtet{áÉ do FU|,IDEB 3O9ú:
Elürl.ío dê Dcãpc§.: i.,a.S0.52.00- Eqrripfiêítt6 ê Míêíiál P!ímã'lêírtê
Iri. d. EdÍrtr,€: 1710í2025.
Vlgaod. do CoÍarafo: 12 (D<2.) mE6, a p€Ít da dáá d€ assindrra

M
Coírrao rf aarr2aA5 - FL6a3ÊIrB. OtÉo: H.çao dê ç€rvkor dc çoí.oçâo dc
ílrdÍnãl(o pr. 6 fi.ilcio1iri.É do §AMU, 

^e.í.. 
Ccrnuritáriô. dê Sàíê. Agêrtr.

Côn1rtrrtâÍr (lt Sai1da, &Êa{êa CnrnhlÉ.b dr Éndadllg, Ehrord l+€Éàk,
Fadárn6rlc .rn g€í-d e eÇaÊhãô dê EPb. pÍ. d.rü., e6 dãnãdô de Sdêtriâ
M(ÍlÉipal & §alde de l*turrlrA Fllnalli*t5t L€i h" 14.1332@'t. Proccô§o
adÍninstrdivo nr 16002(2,t PÍ.gao EldóíÍco f A31tm1. Àlr d. RlgiíÍo d.
ú-ú rí O1€Dtú14. co.írlrti Fr,!.do Mrrrcip.l d. §.úd. - FM§,/S€lrS.
í .ajo({ a x 6€R\r'!Ços E Dt8TFttBUçÁO LÍDA_ CNPJ rob o n
tM,gS(II)tn7. nôr rrd :aÍíndo: Rt 27.d.CD (drzêúB ê 5d€Írs ê
qllúo mt dbcÍta r .ãsrt, Í€b). Oaa d. 

^r!üratrr: 
13fl02Íf2ã \,lganda

31rÍ 2r)CíI5.

itttftlPo oE luor{ - EsI^oo oo ÍíaRAu{Ào
coí{?R^ro ií. !le[pl!=§§üEp
Proaao Ârütltrldrín olf ü2Arrú - aIIED.
h6.r.do: Àerüí*, d! Tindl - *aA !Éí !n!i, dr S...dri ,rúi(*rd d.
€d(EÉo. SEMED.
f|rtÉ!|rCraçao Lltt L.i n 141:t3f:@.1-

^dq& 
rt Ol?12üt5.

O!|a(I Cfi@o de rrlF..a púa ífit-inríio d. mot{iáÍb .aEúl- rârr í.íldí
- rÉ€.ràfàdÉ da S{rrÉrrà t úaipd d€ Êá.sôçáo, SEllED.
ConlJíaraê: S6Í€lsir Mr.ioigd dc EdrrcÇao - SEMED.
C.ínard.r RGD ltlDUSÍRlA E COIí€RCIO LTDA, irr.rí. m CNPJ (MO .ob o íf
ar .2aa.g(rrc@l-39.
Vdoí ldí: Ri 6@.120,00 (Sêàcúi6 mÍ . cêúo 6 viÍiê r!â3).
Dd+& Orgrrd,ari.:
R ít do ÍLa{r]ao:
gr|taí{o dê oaaDlra 4,4,30.5200 - Eqdpriêfie r Ínrlrid P!íÍna!íta
Fíi. do RÉr,ra Q§E§B)
(1) Fl'sbÍd ProgÍÉftÉana 12361.10'1,12097.0@ M{rrrÍráo do 06Ê
ELnr.í{o dê D..rrÇr 4.4.90,520G EqJFrh.to . t rtühl Parm$.rt!.
Fcl. d. Rcür6; Brrrto Êópíb - 5m.
(1) íúEidd PÍogÍaüíjÍ= 12S1,1@1-ã6,@ - iLÍrrãçáo da SccÍáriâ.
ELm..lod. D..pêr a.a3052@Eqqrrtt.ít6.mdf,àl P.rrsrít .

VlíÉllrta óo Collirár 1? (D@â) mÉé. . peti à dÍ! d. EsirÉua
m.sE&a & lüíox - EfÍÁoo m tran xílo

corfin Ío rf !g&!=31ünE!
Proc..ro Âditl.ll!Érdlro f 03l5ar2o2t - aEffED.
ldaraaado: iftnbhúg dê Ílnoô - li{A po. mâlo do Frrdo dê tLnt.nçáo ê
DGíl\EavimÊÍno dr Eô.G.Éo Baaba c da \,hlqiz.Éo dê PÍ.aLsirt.ia da Ed€rçào
- FUIDEB.
ffir.í.tao t f* Àn. 95, I d! Lli í I /t.í 33/,2mÍ.
Arí..& ll. 0lt/r21.
Oqaor Côírí.éô d. iip.-r p-. íÕEaôrto d. Kiti d. mlrrira -Cdtav6pí! !t ri.í â3 ,E a.irâdr. dÉ urir# d. Enúa íirtidá3 Ér s..ídrir dê
E&.HÉo do l*r{clf*, dê Tiftdt - MÀ
ConrlLra.: FuIÉo dê tkrr.nÉo . D...rh/dvrnêiro dr Eü&l4to Bario. . d.
VCcrE çao dâ ft..ÉsnylâÉ d. Êdircaçao - FUNDEB.
Coltartd- WPÁ,'J IISIRIOUIOORA LÍDA,. ;ÉcÍta no C}fJ (t F) .oô o n'
3Zí 12429,0001S.
yalot TdaX Rt ,.m.{D,(D (t n m0úq o{@êr{a ê ê.* m{ {rdr66.i6 o t ids
r..b).
ooaaçao Oaçalrüí{ri*
Foí. do R.cúrrc tlo - FUNDEBi
Prol.ao ân,Ildê 123â1.10í4r21,a.oo - n .!rêr§ào do Ftrlü)Ea 3(}$;
Eilirío d. Dc.rê.a: 3.3.S.x).m - Macíirl d6 Coíl3{mo
O.a. dr útàrarra: 24Í02@5
lrtür.r. rro Corir&: 12 (d(q|.) m--. s p-ti d. dAa de *inára

C.rírto tf 0{12É5 - F,li98€ll8, Oqúu Co.ÍÍr4& d6 ernF..a eôp.Éidi-.dâ
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TlÂ,lON E§TADiO DO MARÁNEÁO
PRETEÍTURÂ MT'I\üCI?ÂL DE TI1IíON

SecEtrÍir Mu.idpd de Trônsito, Tnr$orte! c Mobilid.de - SMTTM
CltlPJ r" 59ól{J77l{100t{3

m
Construindo àBorâ o hnrrro

oFÍcro N. 4zol2o2s-cs/sMTTM TrMON/]UÂ 03 DE NOTEMBRO Df 2025

A

SECRETARIA MI'NICIPAL DE GOVERNO . TIMON.MA

A,/C: Sr. Paulo Ryldon Clardino de Oliveira Costa

Assunto: Solicitaçâo de Publicação de Exkâro PôÍtaria n 049/2025

Cumprimentando-o cordialrnente, venho por rneio deste solicitar a Vossa Senhoria providências no

sentido de pubticar a Port ris n' Mgl2O25 de designaçâo dos se-rvidores SILVIA SILVA

VASCONCELOS - GESTORA, Matsicula f 927470 e GZELTDA MÂRLA GOMES PEREIRA _

FISCAL, Matríorla n'927459, sem prejuízo das atribuições anteriores, para exercerem as funções de

Sestor e fiscal, Íespoctivarnente do Contmto no 0lO/?025 e s€us aditivos, celebrado entre o Município

de Timon, atmvés da secretaria Municipal de Tnânsito, Transportes e Mobilidade e empresa BANCO

DO BRASIL SÀ inscrirs no CI\IPJ sob o n" 0O.000.tXXVt)001r1, com objeüvo de fiscalizar e

acompaúar o Íiel cumprimenlo do contrato, nos terÍnos do art. I t 7 da Lei n" 14.133/2021.

Encaminho, em aoexo, extrato da Portrrix r' 0/;9l2v25 corn todas as inform4ões necessárias para

publicaçâo.

certo de contar com a habinul colaboração dessa secretaria, agradeço antecipadan:ente a atençâo

dispensada-

Atetrciosamente,

DORTS ANDREIA SOUZÂ DE Assirudo de brín digtatpoÍ

ARÂuro sllvA:7r 2eseo334 ffirffiJffi*
nônrsamnfia SOUZ{DE ARAUJO SILVA

Secreríria Municipal de Trfusito, Transportes e Mobilidade -SMTTM.
Porrria n" 083/20ã-Gp

)

Ru Joarpilo Pcdrcir4 u" 55, PrÍqüc PiâEi, Tinotr/MA- CEP:

,frrL,/lÁ*7**".

...0/t './J.
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TTMOHx
Conúliúo àgo.â oânuro

E§TÀDO DO MARÂNEÁO
PREFEITIJRÂ MT'I\IICI'AL DE TIII'ON

S€crú.Íi. M!!i.ipd de Trilsito, Trlr$o.ltr e Molrlidrde - SMTTM
CIIPJ r" 59.ólJ377rO0Ot {3

PORTA.RIA N" 049/2025 - SMTTM DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025

DISPÔI SOBRf, Â DE§IGNAÇÃO DE §ERVIDORf,§ PARÂ
EXERCEREM A GE§TÂO E A FI§CALEAÇÂO DO CUMPRIMENTO
DO CONIRATO N" OIO/2025.§MTTM E §EUS ADITryOS.
REÍEnENTf, À PerSTÂçÁO Df, §fRVlÇO§. DA ÀnROCÁDÂÇÁO
DE TRIBUTO§ E DEMAI§ RECEITA§ PÚBLICA§ SOB A GE§TÂO DA
SMTTM.

A §ECR,ETÁRIA MUNICIPAL Df, TRÂNSITO, TBANSEORTE§ E MOBILIDADE DE TN{ON. EStAdO

do t'íaranhâo, no rso de suas oibuições legis conferidas pela Lei Municipal n" I 892, de I 7 de dezJrbro de 20 I 3 .

com as atleraçôs dâ La Complemantar no 064, de 17 de jareiro de 2025;

Cr*ddcrda a Ld o" 14. ll3l21. no sou art 104, inciso III e âÍt I17, que pÍsvê s recossidade de representante

da administ-açe para fisslizar e acompanhar u currprirnooto das contratSes/contatos cde$rados{as) pela

Administação Públical
Considcmado que os órgíos públicos devem mârteÍ gestor e fiscal formalmente designados duranre roda a
ügàcia ôs contatos cdórdos pela eotidade.

BESIIXE
ArL l'- D€signãÍ, €m coruonáncia com o sstabelecido no artigo art 104, incigo m e âÍL ll7 daLei rf 14.133/21.

os servidores adiaatc idmúcados, sün prejuizn das aribuições ântedoÍ€s, paÍa ãeÍcerem as firnç,õc de gesror e

fiscal do Csatrrto r' 010n02fr§MTTM e Êeus âditivos celebrâdo entre o Municípro de TirnonMÁ, âtrãves da

deste §€€ÍÉtarie Mrnidpâl de TÍinsito, Tr&+ort's e Múilidade, e o BAIIÍCO DO BRÂSIL SA, in$Íito tro

CNPJ rob o rr' O0.m.m0rfrOf -91, cu1o obj€S é e pflúa.çio dc !d:r'içor d. rnr.rdeçio de triMoa c drmeir
ncriras públicu sob . grrtlo d. SMTTM:

SGrYidor Matriculs
SILVIA SILVA VÁSCONCELOS - Geslor 927470
GIZETJDÁ MARIÂ C'OMES PEREIRÂ. FISCAL 927459

Art, 2'Cottrgete 80 GesÊor do Contruo exercer a gp9tEo adminisÊrariva do ajustq promovenô I intedocuçio eotre
a c,drtÍsrdâ € a Admioi@fu. rdotando provídanciâs pâÍi a fiel execçâo do contrEto, corforme atribuições
pÍevistâs nâ legisl4@ ügente e oo itrstrumoto contÍdual,
Árt Í Cospste ao Fiscal do Contrato acompanhar e frsealizzÍ a occução ô objetó coatrâtuâI, atastando o

cumfrime*o das obriga{õ€s petuâdâ§, Í€gi6tÍâIt& oaôÍÍàcias em rolaório próprio e comunicando âo C,6súoÍ

quasquer irregulsÍide&s, ms torrros do art I t7 d! Ld o" 14.133/2021.

Ârt. 4" - Esta Portaria cntrr rln ü3oÍ Er drtr dr era .r.imtur1 revogmdo-se as disposi$es em connário.

SECRE'TÂRIAMUNICIPALDÉTRÁNSTTO.TRÁNSPO(IES EMOBILIDADE.ESTADODOMÂRÂNIúO.
em 03 dc lovcnbro dc 2025.

DOntS ÂNoRE|^ SOUZ D€ tu{+eq!9qdp-ffi

^n^uJo 
9lvÀ:7r2eeos331 mrmff *

&cÍclíia Municipal dc Trfoúo. Trõ8poÍca c Mobilidadc -§MTTM
PoÍraia r" 0t3/2025-GP

Publique-se afavés do Diário O6cia.l Elets6üico do rarmicípio, de acordo com o art. 90 da lei Orgânica do

Município (LOM), c,/c arl 5' da Lsi Muricrpzl n" l82ll20l2 e art. l', inciso lflü, da Lei Mmicipal n" 1383/2006.

PAULO RYLDON DE OLIVEIRA COSTA
Sccrútuio Mqsicital dc Got-cmo

Pctrir a" 001/2025.GP

Ru Joequio Pedruire, t' 55, Perque Piauí, Timoo/il!Â - CEP: 65.óllJ50

?n,,1, [l.t,'l^

t



COI8IOERÂ,{DO a LelMurüclpalnô 2.32, d611 de abIil de 2025, quô cdou o Fundo

Municipaldo D6ênvdúmonto Ao Empr6€tú€dorismo - FUMDEC.

COxgIDERÂl,lDO a noc6sidads d€ d6ignd um (a) ssvijor (a) rÉpon.ávd pelâ

gêstáo financCrs o movlmantagão banérb dc r6qrl3c do refeí*ro Fundoi

cO §IDER DOas dlsp@lçõ6s da Lel Fedeíal no 4.320/84 € dêmab no.mâ8

apllcáv€b à g6tâo finenôoha públicâ;

SEMEDESTT
PORTÂRI,A I{' O2O'2025 - SEÍ{EDESÍT DE 03 DE NOVEÍíERO DE 2025.

Dl.põ. .o&s . ,rome.Éo do (.) ÍGlouÍolto (.) do Fundo
funlclpal Da D.aanvoklnanto Âo EmÍ,Fardadorl.mô -
FUIDÊC. E dá olrh.. p.svldên rr..

A SECRETARI,A MU},IICPÂT DE E PREENOEDOR§XO, DESETVOLVITETTO
ECONÔII|CO, TMBALHO E OO ÍURISXO, EETADO DO triAltÁr{lúO, no uso d6
sua etÍibubó6 legais cqlÍsids§ pêla Lei Municipel lf 1892, dê 17 do dozombro do
201 3, coín âs altsaçóG ds Lci Comdom6nta no 0ô4, dê 1 7 dê ienoiro do 2025; 6

TERTO DE RESGATE DE AFORA ENÍO
O MUNICIPIo oE ÍlMoN, P*soe Juídlc€ d6 olídto Públh. lntsÍno, Í€prÉentádo
nê16 sto pdo Sr. Scrstárlo Munlcipal dô Finânç88, Planqamanlo s G€61áo

orcsmonrárla, ÂÉclo FR }lc§co saxTos BoRGÊs alravás da PoRTÂRla }{.
07r2025.GP DE 17 DE JANERO DÉ 2025, púUicedo no OÉrio ori:isi do Município
€m 02.01.2025 ds um lâdo, 6, d6 outro IlÂRlA üfA OA COi{CE|çÁO, Tituls, do
Dqnínio ú1, P6soá Físicá, imcÍito no CPF|í69.125.573.L, c€lêbÍsn onlr€ si o
píBúte TER O DE RESGATÊ DE AFORÂflEITO, do &oído cqn o Prcc.ato
ÁdmlnbtrÍIvo fl' 6í61/2025 e cülsoâr,t€ ss clâr€ul€3 â 3€gui oÇlacitedas:
CúU8ULA PR|UER O €iu§lê, úa fêito, dEqr€ do reonh6im6nlo dú p*t6 dâ

GdÍêrrja dc r6quisil6 n€c€33áric e rBgate dê ddam€nto incldênt6 roõre um

tqrslo foreiro municipal coIl6tifuÍdo no Cartóíio do 1' OfÍdo Eüâjudhlál dâ Caínaíca
do Ttmon crrr cERIoÃo lNTElRo TEoR apr6ontâ Í{.tícd.: 2067a.2.00734(}-
87. D.tr: 2t00/2025.
lnóv.l: Um t€Íreno situâdo na Ouadre'15, Loto 10, Rua D, N'S/N, Bakro: SETE
ESÍRÉI-AS ll, TimorF MA. medindo í0,00m, 6ôírtldo N(l.to pare LOÍE 09; lado O6le
m€dindo 20,00m, limitendo-se com LOTE í1; tado L6tê mêdindo 20,00m, limitandc
6e cqn RUA 23; ledo Sul medindo 10,00m, limitsndase cdn RUA Di árêa r€gulâÍ do
200,00m'.
CúUSULA SEGUT{DA o vâloí íimsdo, pâÍs €feito ds ro60Êle do ÉíoÍamênto do

imóvêl cÍtado, ó 6quivalents a 3% (trê6 poí c€nto) sobío velc do mücedo do tensno,
o quel co.Ísponde a dez fú6 o um hudámio, do âcqdo cqn a 8i8toínátc6 de
cobíenÇs de Divisâo de lTBtâaudâmio, 6st€s doúdams e pâg6 coítfcmê Cód8o do
D6umento /Cródío N'aí 64:|675.
CúUSULA ÍERCERA Ficâ rêcoírhêciro p€lâ3 pen€s quo o imóvd descÍilo n6

Cláusuls Prlín€irâ Bg êncoírlaa êm t*río fs6rro t6ndo aido o íoao rômldo pd cdia do
r6gsto do düamsnto, coírÍoÍm€ dbpóe o trt. 893 do Códioo Clülde 1818 dc. o út.
2038 do Novo códlgo civil, Decroto M 06012017 GP ê Brt. 49 do Ato de Dbp6hó€s
CÚlslitucionals TreBitóíiâ8,
CúUSULA ouaFTÀ FIca âutúizsdo o cartó.jo d€ R6gbfo 6 lmôvols coíip.t6nt€ â

lâvÍs, e BcÍitura de r6gáe de íaamônto dcü avsbar nd B6u3 n60islÍ6 o rd€rido
ÍEgst6 do âíoíámonlo s, cô§€quênldrdtt6, libeíação do síú6mêíio poí

canc€lsm€Í o, nc tsm6 do út í67, L "2". d. Ll n'6.015, d. 3í d. d.t 
''lbÍo 

d.
1073, bdn cqÍo pííicr quelquoí âlo para o bom 6 li€l cumprimúto da voí{adê dá3

pútÉ n6t6 T€ímo. E, pü €stá.oín a§ patÉ do pl€oo acoado 6m tudo quê qui 3ê

6ncoítre disp6to, a6sinsm o pÍêsdtt6 TERIúO DE COmPROlrlESO, om 04 (quâlro)

viâô d€ hu6l têd e íoama, d€6thândosa umâ vie para cada uma da pgÍts,
GABI}IETE DA SECREÍARIA MUNICIP^I DE FIiIAXçAS, PLÁNEJA'IEIITO E

GEsTÀo oRçA ENTÁR|À Tlmon - tlÂ .m 0a d. l{ovrnbÍo d. 202í
Próllqu.-aa. CumPía{c.

AÊClo FRA CECO SAr{ÍOS BORGES

S.cratlrlo Munlclp.l d6 FlntrEaa, Phn.l.m.nto o Gottão OÍfrmanlárlá
PORÍARI,A I{' 075'202!GP

EDITAL DÊ 29/2025 VM,TPROCON

?ffi^,^ oqq í

A oIREIToRI,A UNIG|PAT DE PROTEçÃO E DEFESA OO CONSUMIDOR -
VM/PROCON no uso dB 6u66 ElÍibuiçõês ê volendc6g do dbp6to m LBi Fedsal
8.07€y1990 r€gulínontada pdo d*rêto 2.'181/'1997 6 o$rsto Municip8l no 37/2016, s
consiltrando slnda a tentstivs ÍúslÍade do notílc4ão vb pctd cdn avbo d6
rÉôim€nto (AR), NOTIFICÂ ps €díal, n6 tdmc do an. 52, D€crato Múnlclpel n'
372016, s(s) p6sos(s) jurídic.(s) ôâixo dÉcnta(3), ficdldo clÕt6(3) esca do
r6pEtivo pr66so administsilvc 6m tr nitaçáo n6l6 órgào o qú6, no P.tto dt í0
(d.r) dlr., . contlr d. dsls dê!t! Publlc!çao, .pr.xnt. po.lclontíÉdo
ônduaúo !c..c. dâ rccLmaçâo. aÍrcamlnh€ para ctta Orglo, .IÉaÍaço Av.
Phul, Lor.. 27í276, Coãb ShopplÍle, BâlÍo Cs.rtto, Tlmon{lA CEP 65E:}0{02
rÉpctâ impr€ssâ e6rca da d6ínendâ aprGêntada. Em csso do cünpci;áo
amigávê|, solrcnamG o snceminhamento dê d@umenta(áo coínpÍobálórlâ do
at€ndimúto eo ploilo do consumijoÍ. Rat tlvr.la qua aatr Dlrttoíâ poatul
rl.t m. .lstíônlco p.r. protocollz!, d.í6..t da CARÍA . AUDIÊilCl,a Yh W.b,
poróm a c.§arlo e.ftlk.çIo de c.d..tro Prr. qu. po..! úllh.r ! nos.
íal.amanL. líolma{a strlvól do alla: htlpsj/wwlv.Drocon.ma,oov.brl8d€êeo_

RESOLVÊ:

art, í.. FIcs nomeâdo 6 B6ívida.6 Fe.Írsnd. &ío FÉlÍr. TESoUREIR ooupanto

do csryo rn corni6ráo do Dltalo.., múlcuh n" 9220915, poítâdúa do CPF n'

D€anvolvlm.nto Ao E npr.a,Éadorbmo - Ft DEC.

Pú&rdo Únlco. Comp.i6 à t6sotrí6ira non€€da e r6spoosetülusde p€ia goatão

,rnhbffitva â fndlcolrâ do Fundo, incluindo a àssinúra dã movinênteçôB
VÜ|cárb ô a paáic€ do tod6 €6 alaô Írldivc à tesolJrüia. d6/6írdo ob8íví 6

p.iÍEíplo. dâ lêgalldsdê, impssGlldadq moíeldâdê, publbdado 0 dld6Éia nâ

âplcâçào d6 r6cur86 públbc.

^rL 
?. Ests Poíitl6 ônfe dí viÍlq nâ datê do §ua publcaÉo.

Ârt, 3', oasd 6m conlrário.

ÍENÍO OE RESGAÍE OE ÂFORÁflENTO
O MUNlclPlo 0E TIMoN, Péso6 JurÍdlcá de Dir€ito Público lntsÍto, .€prBontádo
n6l€ âlo p6lo Sr. Serstádo Munlclpal de Flnânçâs, Plsnqrnento s G6táo
orçamonúrle, aÉclo FRAxclsco sANÍos BoRGES at âvés de PoRTÂR|A N'
075120254P Oe 1f OÊ, JAI{EIRO DE 2025, publicado no oklÍio oficial do Munlclpio

6m o2.oÍ.2025 d€ um lado, 6, d€ outro JosÉ RoBERTo DA CUNHA oLfvERA ,

Tltulâr do OomÍnlo úÍ, P6soe Flslca ,lnscÍiio no CPF:66ô.aí0.853.3a, c€lôb.am

ontro sl o prsent6 TER o oE RE§GAÍE oE ÂFoRAIÚExTo, ds acordo com o

Prcc...o Adlnlnhirallvo N' ,167í2025 ê cdlsoaÍlte ss dáúul6 a 36gulr

oellcltâdâ8:
CúUSULA PRllúElR o 4uetê, úe f6lto, desr€ do rcmh6imento da! pert6 dâ

6oÍÍ6nclÊ dG r6qulslt6 ne6Bádc ao rsggt€ dê sídâmento Incldântê 3ôro um

tdroôo íd6lro munlclpal cdr3tilúÍdo no Cütódo do l0 Ofício Eúrdudbal dâ Cünarca
dê Tlmon culâ CERÍlDÃo lxTElRO ÍEOR sÊ6entâ: tleltículr:29678'2.0o560e6'
03 O.L: !í107:1019.
hróvtl: Um tdÍdlo sltuado ns quâdrâ 17/2, ld€ 11, 12, 23 6 24, cün zlünâo Nort6,
it()m m Sul. lôm Éo L*tê, ô l6ín ao O*tq bâÍro C€nro Opsário, dn TImoÍ}.MA

cdn 640 m6tr6 qudradG, cdn os seguintE llmlt€s 6 dimsÍEó€s: Ao no.to 40
,drc cdn c lotÉ 10 o 25: ao sul40 mslÍ6 c.ín c bt€s 13 s 22; â lê31ô 16 metÍ6

vccn 
a Rua 0rl: e ao oaatô 1 I mslÍc cün a Ruâ 05.

CúusULA SÊGut{DÀ o vald íímsdo, paÍa rí6io de r6§gdo do eídeínonto do

imóv€l citsdo, á êquivelente s 3% (tÉ6 poÍ cs{o) sobr€ vslc de mdcdo do tsÍslo'
o qusl ccrapondê s dez íú6 6 um laudêmiq d€ sqdo com â sistsútica dê

córança da Dlvisào do lTBl/lâudêmio, 6te3 d€vrdemonte pagc cofiíümo ftdigo do

O@um€nto /Cdrdlto ll'iaí l:12í 06.

CúUSULA ÍERCEIR T FIca í6cath€ciro pel8 part6 qua o imóvel d6crito n3

Cláu3ula Pímelrâ 8e ôncoírtra eín t€ír€no íüeiro londo sldo o íoo í€mldo poa conta do

Ítsgstê do âíoremonlo, conÍdrí6 dirpõe o út 693 do Código Ciüldo 1916 c/c. o art.

2038 do Novo Códlgo Clvll, Oerdo No 08O2017 GP 6 art. 49 do Ato das Dbp6fn6
Consütuolonsb TÍan8ltórlaB.
CúUSULA QUARTÀ Ficâ eutqizsdo o Cítório ds R6gislÍo 6 lmóv3b cünpotorúo s
lâvÍaÍ â 6scrituía dê r€sgats do aíorem€nto dou âv€rbâr nG §6us rogbtr6 o r6feíldo

ÍBgsto ds aíorâmento e, cdlsequenlêmante, libôração do doí6m6oto por

csrc€lâmônlo. nG tsm6 do att 167, ll, "2", d. hl n'5.015' da 3l ila dEembÍo da

í973, bsí coíno prathú quâhuor sto púa o bom 6 fol qrmPÍim6í1to dâ vontadô da8

part66 n6tô Tsmo, E, poí 6tü€Ín 6 pârtB dê plêno eúdo êm ludo quo 4ui 36

crEqírâ dbp6to, assinem o prosdlto TERXO DE COIíPRO lS8O, êm 04 (quatÍO)

vls do louâl toa o ícms, dútlnanclo-se umâ vls pãa cede uma dÉ Pdla.
GABTETE DA aÊCREÍ Rl,^ TUNICIPAL OE FlXAllçAS' PLrIIEJAIEXTO E

cEsÍÀo oRçAflEllÍ^Rl Tlílon - IÀ .írl 0a de l{ov.rnb.§ d. m25.
Publht '... Cumpr..ô.

aÉclo FRx{c§co S^}lrG BoRGES
S.cr.úrlo llunlclP.t d. Fl Ílç.., PhÍxj.m.nto o G€.tao Oíç.m.?tlrh

PORÍÂRIA lf 075/'2025€P

FORNECEDOR CNPJ/CPF
úuERo oE

AÍEII DIII ENTO
(Proc..ro rf)

AMÂZON SERV|ÇOS OE
VAREJO DO BRASIL LTDA

15.436.940/001Ê81 25090 1 75001 00040301

E J FAUSÍINO DA SILVA
JUNTORSERVIÇOS E MOVEIS

PLANEJÀDOS

31.018.517/0001-31 2510017500100039301

Timon-MA, 04 do novêmbro do 2025.

ANSELMOVIEIRA OÂ SILVA
Dkotor Mun - Vivá/Procoi Íimon-MÂ

PORTARIA If O'$T025 - STTT
a sEcREÍaRtA ruxlclP^L oE ÍRÁNsro, TR llsPoRTEs E líoBluDADE -
SxTÍlr, no u3o dÉ âlíbulçó6 l€gâb, tdns pÚbflco o €írâlo de Poítdlâ n'049/2025,

datadá de 03 dê nov€ínbío dê 2025, nG s€guiíllê tsmci

Ano xll - Edição n" 3.2E4 Ímon-MA, Terçâ-Feira. 04 de Novembro de 2025Diário oficiat Etetrônico do Município deÍimon

SEMFPOG

PROCON

SMTTM

o Muxícipio dê Timon/MÂ dá $rântia

tssN 2965-8489

da âutenticidadê destê documêôto, dcadc quc üsualiz,ado através do site: --..U*e!=-l,ssg,E/!!!deeAç!!ú1
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Ano Xll - Edição n'3.284DiáÍio oíiciat Etetrônico do Município dê]]mon

OÀIETO: D6i0nü, eín cqlsofláncja coín o Gtâbêl€cijo no útigo art. 10it, ircbo lll 6
dt. 117 da Lsl n, 14.133121, G sdvHda adiante idenliÍbadB, trn pÍduÍzo &§
âlribuirêa antqicíea, p{a exoÍcoÍern ês funç16 dê g€3tú 6 facsl do CoaHo lf
olly2o2&SITTX 6 ssJ6 ditivos c6l6brâdo srtr6 o Município de TimoÍvtí , úavé6
ds dealâ SÉrdíie Municipald6 Trânsito, Trânapql6 e Mobilidade, o o 8A,{CO DO
BRAS|L aA lÉcrllo no CNPJ lob o n' 0,000,00010001{í, c{ro ój€to ó g

p.r.t Éo d. xrvlço. dc .ÍÍrcrdáC5 de t lbúoa . d.m.l. ttc.lLt públlc.r
.ob . gBtlo d. §ÍrlTÍU.
DESIG}{ADOS:

c$áteí eEepdmd e troBitóíio. d6dnsda a s6s€gur- a cdrtinuúâdo do srviço
público E§slclal d6 lurnhâf.ào públlcâ múniclpsl.
Oetsmino, êm 8o0uidâ, e íoínalEa9ao do co.rlrâto âdmlnbLílvo cün a ünpraa

. HEIIRIQUE F. RÊGO LÍDA . SUPORIE EiIGEIIHARIÀ TÉcÍita no CNPJ nO

26.99.034/0m1{9, n6 tímo8 ê condlçõ6 *tebdeldG no Íümo do Rd6&rciâ,
PKido Básbo 6 ddmb d6umônt6 lnl€g.*rtÉ do p.@€3so. Publhu€{6. Cúmp.Ê
36,

Tlmon MA. 03 dê novsrbo d6 2025.

PORTARIA N. 050/:lo25 - strÍÍX
  SECREÍARIA TIUNICIPAL DE TRÁNSITO, TRI},ISPONÍES E TOBIUOÂDE -
smTÍ , no uso dd árlbuiçõB legab, tcína pirbtco o êxlÍôlo dâ Pa.lílâ n" 05cl/2025,

daladá d6 03 d6 novombro de 2025, no6 sêgülntÉ l6ím6:
OBJEÍO: O6ignaÍ, om cdÉonáncre cdn o Éteb€lecljo no {tigo aíi. 104, ilctso lll e
at 117 dâ L6l no 14.13321, c seívidoÍe6 edient6 identificâdÉ, 3sn prquÍzo dea
atribulçõe anteÍidÉ, paÍâ êx*c*sn as funçó6 de g€âtd g fiaôâl do Contrato rf
0lí/202$LTÍu 6 sqrs aditlvG c6lêbrdo 6.ttro o MunicÍplo do TlmoíúMA, âtrávés

da d6la Seaa(eriâ Municipal dê Trânsno, Trenspútê3 o Mobilir6do, 6 a empÍ63a
awlço F.d.ral aL PÍoc...âmedo d. Oedo3 - SERPRO, lúcÍlt no CI{PJ n'

\,13.c8:1.ííí/0001{7, culo objoto á â contr.t.Éo d. .mpr.r. ..p.clalLrda prra
prrataclo da a..vlç6 atpaclalhrdos a contÍnuoa de lacnologla da ldormaglo,
@mplrandando o pnoceaaâmaío a armazanamÍÍo da dldoa, kaiamLdo
.l.tónlca d. lrqulyoa (w.b ê mobll.), por m.lo do 8l.t.m. d. G..lIo d.
lnír.çô.. de Trlntllo p.r. sLnd.r a! noc..rld.Ô3 d. SITTIí.
DESIGXADOSI

servldor
SILVIA SILVA VASCONCELOS - GESTORA s274fO

KELSON KENNEOY CÀMPELO CORDEIRO - FISCAL 927471

MUNICIPIO DE TIMON. ESTADO DO M

TERflO OE DtSpENSa OE LlcrrAçÀO r{ 006r20'l§-SE sPC
PROCESSO X.27332025.
OBJETO: o ôjêto do pr€dúo lnatumênlo ó â contEtâçáo do o.np.êa
Bp6ielizadâ pâra o í6n6aimêíto da sdvfdt do h6pêd8gêm. d*tined6 â r.h (06)

instrutd€6 de ÂEdsnia dê Pdídâ Clvll do MranMo ACADEPOL, que atú*ão cdÍo
í*ilitsdú6 no Cu.!o dê Caperl6çáo d. Pakro de Aúonâvo Romotsnoítr Pllol6da
(Drúê), prdnovllo pda SccÍdria Munk*rd do S6gúrençÉ Públicâ e Cldedenls do
Municítio d6 Tmoíl - MA
CONIRATÂDÀ Mrty Mehado AÍarq lnecrlto no CNPJ (MF) 3ô o n'
3í .352.4@0001-56.
VALOR TOTAL: Rt 5.340,00 ( Clnco m[, lÍ6zont6 c quúêíÍa r6áb ).
ooTAÇÃo oRÇAt ENTÁRLA: Prq.ídAUüdád€: 2063 -{ranutonção dâ sÉrásiá
Munlclpal d6 Scgurança Públlcs . Cldadsnla; El.mrrto dê D6paa: 3.3.80.3S.00 -
OulÍG S€ÍvlçG d6 TdEdr6 (P6soa Juídlca); Fonlo de R6cursc: 1.500 - Reur!€
PÍópdc náo vinculad6 d6lmp6tG.
FUNDAMENTO LEGAL: art. 75, lnc. ll, L6l n' '14.133, dê í'dê Abdl dê 2021, e lu8.
altrÍaçõG pct6íloÍ6.

AÍO E RÂTIFICAÇÂO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
A serdaia do Sêourânça Públlca 6 cldadania, no uso d€ §u6§ 6tribulÉ63 l6gab o

atondêndo o dbp€to no À.t. 75, lnc. ll, dE L€l n' 14.í332021 s su6 altola(i6a
p6tdldÉ. Con3H€rando o prlnoíplo cohrutúclonâl da púllcidad€, sobrô á

d€tlmhÇáo do publlc4áo ns lmprensei RESOLVE: APROVAR E RATIFICAR 6
temG d6t6 Tsmo d6 Dhponaâ, bem cdÍro hdÍrologando ê adjudicando nG tdmc
doArt.75, lnc. ll. dâ Loln'14.1332021 o obldo a sã, c.írtdedo.
Tlmoo - MA, Ef€lc rdlÍoâtivc d€ I I de Sd€mbío d€ 2025

Múl€ly de Amdda Vllhene Pont6
s.cr.lá.h lunlclp.l d. S.gúanç. Públlc.. Cld!.Lnl. - SETISPC

Patrie: no. 02ü202tGP

Vlcancl.: À partk d€ 03 de novsmbro d6 2025.
Fund.m.d.çao L.g.l: Arl. 104, lncho lll o ert. 117 dâ Lôi nô 14.133/21.

Ílmon/UÀ 03 do nov.hbro d.2025.
DÔRÉ ANDRÉIÀ SOUZA DE ARAÚJO SILVA

Ser€táds Munidpâl de Tú.lsitq Trampql6 € Mobllldads-
PdtaÍis no 083202rcP

Servldor Matrlcula Íf
SILVIA SILVA VASCONCELOS- GESTORA 92f470
GIZEUDÂ MARIA GOMES PEREIRA -FISCAL 92f459

Oâlmo Diêgo CaÍvelho MoíâiE
Sup6ÍlrÍ.nd.nt d. lhmln.çao Munlclprl Públlca

MÊl.927303 PoÍkda: 08í2025 GP

EXTRATO DE CO'{TRAÍO DE COTOOAÍO QUE CELEARADO ÊNÍRE A
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIXIoI{.}IA E A E PREAA SÀO PruLO COTArc
LlDÀ
COITODAÍÁRIO: Municíplo ds TImo{rMA 6 órgÉio8/6ntidadê5 vlnculâdâs.

r€p.€sqrtadc pêlâ S€crdada Munlclpâl do Admlnírkáção ê G6tão do P63oal.
coltoDAr{TE: sÁo PAULo co}{sl(i LTDA. lnscrlta no CNPJ nô 14.285.5520001-

36, cdn s6de nâ Rus Froi CÉn*e, n'558. ConsolsÇáo, São PeuldSP, CEP 01307-

000.
OBJEÍO: C66Bão nao onaroar do lc€nclemsnlo d6 Uso do aoílwaaa
Comlg6lmph.l& - Í{ódllot d. Contlgn.nt . do Sarvldor, clê6nvolvldo pola

6mpr6ss COMODANTE, dGllndo so g*srElsm€nto dâs con6ignaçõ€5 dn folhâ de
peomento dG ssvldoí6 do Munlcíplo de ÍinoíúMA corÍdm6 ep6lffcaçô6
cmstar É no Âr!êxo I do contrElo.
FUt{oMExT çÀo LEGAI: Ânig€ 579 a 585 do Códlgo cMl Brasll€lro o Lsl

F€düal no í4.1342021, 6pÉlâkn6nte 6 eÍtjgG 106 6 107.

ucÊxclÀ 05 (chco) enc, coín lnÍdo dfl lí d. nov.mb.o d. m24, poó6íldo 3ü
píqÍogâdo até o llmltâ d€ 10 (d6z) an6, cqÍqms a Lêi n' 14.133/2021.

VALoR Conbdo..fi ônu. psrs o COMOOÂÍÁR|o.
DATA DA ASSII{ATUR Datádo 6 a3lnádo ol€tsonicaÍtlêr 6.

SlGNATÁRIO€I
Pôlo Munlcíplo d6 Timorl/MA - Rí..1 d. B.llo 8ou3., Prcíêlto Munlclpal.

P6l6 Cdnodanl6 - Htraat! Fart lÍl da alo Nato, rêprÉ€ntentê l66al dá SÀO

PAULO CONsIG LIDÂ

vlgancb: A pút d€ 03 de no/ombro de 2025.

FundrÍn.nt Éo L.gal: A,t. 1O4, Inoiso lll e üt. 117 da Loi n' 14.13021.
nmoÍrlÀ 03 d. novlmb.o d. 2025.

DÓR|s A}IDRÉIA SOUZA DE ÁRAÚJO SILVA
Socí€táíia Múnicipd de TrârÉitq Transpst6 o Mobiliúdo.

Pdlúiâ no 08g202tGP
MUNICIPIO OE TIMON. ESÍÀ)O DO IíARÂN

MUI{ICIPIO DE ÍIMON - ESÍADO OO MÂRANHÀO

N6 tôím6 do .rt, 7'1, lncLo u, de Lel If 1113312021, € cdtBidúando a

Égularidâdê do proc6lo ddmlnislrativo quo trata ds !d..lo a Âlt da Raghtío da
P..çor íf 022025, gsondada pêlo MunicÍpio de Srítu Lurl.rMÀ ciglnâda da
conco.Íânclâ El.lrônlcr sRP n'0íf2025, ADJUDICO à eíípro8â , HEI{RIQUE F.

REOO LÍDA - SUPORTE Et{GEtlHARlÀ in6cri13 no CNPJ lf 20.9la.Ol,g000í{9, o

objêto r6for€nto à pr..t.çIo d€ aorvlçot de m.núcnflo prav.tÍk. . oondtvr,
hodaanErçao, rmdlâçIo e acamparhârnêdo lntagral d! Írdr da llumlnaçlo
1úbllca alo HunlcÍplo da TlmodxÀ ccÍn fún*im6fito d6 todd ca mdtêriais,

JUrOâíi6nt6 6 máO d6 Obrã n$É§árkx à êxscuÉo dc 8dvçcB, cor Úmeveepcír4ôe constsÍB no Târmo do R6íaróích. no Paojato BÓalco ê domeis

documafit6 lécílcc int6granl€ô do pl@esso

Â pr8€itô adiudlcÇão tsn pú ínaliradê assêguÊ a cfitiruldedo ô 6 reoultldade
do aa.vlço públlco a.-ncLl da lumll.ção Úbllc. mu.lclP.l, dn c€Íát-
arc.pclonal a L.r'r.ltó.|o, nG tdmc do âIL 8G d. L.l lf í{131ü102í a lto D.crelo
F.daral Íf íí.{ar2023, obsdvad6 6 condiFês o vdo.É rêgbltâdG na rdqids
Âtâ do RôOblro de Pr€ç€Ê e e {uênclá do óí960 groí&ládd e da dnpr€aa
d6tantora. Publlquê-!6. CumPrÊ3ê,

Tlmon MÀ 03 d€ novsnbío d6 2025
Dalmo Diêgo Crvelho Mqâls

Sup..lnl.nd.nte do lhmlnâçto Uunlclpd Públlc!
Mat. 927303 Po.tsria: 00í2025 GP

MUNICÍPIO OE TIMOT{.ESÍAOO DO MARA}{HÀO
MUI{ICIPIO OE TIMON - E§ÍAI'O DO MARAN

coNÍRAÍO N' 0012025
Consldrándo quê o P.oceaao ÂdmlnblÉtlvo Íf 29i1812025, lmtaurado cdn a pRocEsso aDMlt{lsÍR Tlvo N' 2948/2025
fnálldade do vlsblllzar a .dedo à Al! d. R.Slrtro d. pr.ç.o. Íf 02,2025,

CONTRATAI,IÍE: MunicÍpio d6 TimoÍÚMA, pú mêio ds Sup6rintôndência Munlclp6ldê
güoÍlcl6de p.lo MunlcÍplo do Santã LuzidMA oíighade da ConcdÉncla El6t ônice

lluminâçáo Públice - SIMP
SRP n' Ol/2025, cuJo Ôj€to é â prstsçào do ssü9d dê manú$çro prâvontlva 6

CONTRATADA lt. HEI{RIQUE F. REGO LmA- SUPOiTE ENGENHARLÀ in6crils
cqÍGtlva, modünlzrf.áo, ampllaçáo 6 &qnpenhamonto lntâgml da ràdo da

no CNPJ sob o no 26.9tl.OlVOOO1-09. cdn sed€ nâ Rue Coond Câtâo. n'39&8,
ihminâção públcs do MunlcÍpio do Tkno.ÚMA ancontrs-so doviismente kretruídq

6Ele 04, BairÍo C6ntro, CEP 85485-000, Ssrnâ LlzidMA.
tácnlca, psEd lurÍdico fãvcável, íuànds do óí!áo gú.ncladú 6 ogJEÍO: PrÉlsÇáo d6 ssvlç6 do menutglcÉo Pr€l/eÍrtjvs 6 csÍcttua,

da ompr*a cl6tsfltúâ de atá. eláín da cdnprovÇáo d6 sdsqu4áo dçtnentáÍls 6
modeínizsçáo, empliâÉo 6 ecÍnpanhemoílto Ílteorâl de r€dê do lluminâçáo públicâ

llnencêira, HOiIOLOGO o prB6ÍÍa PÍ@€dln€ntq nc lím(s do âtt. 71, frcbo lV,
do Múniclfio d6 Ílmo.ÍMÀ cdn fan&im6í{o do tod6 6 mderisi6' 6quipeíneí{6 ê

drnHnsdo cdn o oln o st. 86 dâ Lêl no 14.133/2021, 6 do DBrío F€d€Íal n'

ETTRATO OE TERMO OE DISPENSA OE LrcTT

EXIRATO OE TER|íO DE CONTRATO DE COMOOATO

EXÍRAÍO DE TERMO OE

HOTrlOLOGEXTRATO DE TERIIO

rdaaE!llr0I CEP: 65.636-160 CNPJ: 06.l15.3O7IOOOI-14 - Tlmon - MPrâça Sáo Jos€, s/n, CcntÍo
11162.12023 laridad€ 6 a

o Mutricipio de Timon

osidade dg

lssN 2965-8489

/MA dá gârsntiÂ da autenticidade de8t€ docuEento. desde que visuâlirado atra!'e s do sitê: ttt.ttEou.Ee.íov ür/dt.tto-oílêtd/
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TIMON
ESTADO DO MARÀNHÂO

PRf TEIT1JRA MUNICIPAL DE TIMON
Sccrctrria Municipil dc Trônsito, Iirnsportcs c Mobilidrdc - SMTTM

CI\.PJ n" 59.61{,r77O001-&}(onrtÍlindo ntrà o írnure

MII\tJTA Df CONTRÂTO O IO/2O29SMTTM
PROCES§O ADM IN ISTRATIVO N' 2.9!'EI2O25
DISPENSA DE IjCIIAÇÁO N. 010/2025

CONTRATO ADMINISTRÂTITO QUE FAZEM ENTRE SI O
MITNICiPIO DE TIMON, ATRAVÍ]S DA SECN.ETARIA MUNICIPAL
DE TRINSITO, TRANSPORTES f, MOBILIDADE. f, O BAN{CO DO
BRÂSIL PARÂ PR.ESTAÇÃO DE SERVTÇOS BANCÁRIO§ DE
ARRECADAÇÃO DE TRIET-ITO§. TMPOSTOS, TAXAS E DAMAT§
RECEÍIAS PÚBLTCAS DO MUNrCÍptO DE TrMONirlíÀ SOB A
GE§TÂO DA §iíTTM

o MUI{tCÍPrc DE TIMONnUA. poÍ iíÍeÍmédio da §ECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSIrO,
TRÂNSFO(IF.S E MOBILIITAIIE (SMTTM), inscnta no CNPJ 3ob o n' 59.614.37710001-83, çom sede na

Brn Joaquim Pedrárr" n' Í5, PaÍque Piaú. nmooÀ,íd nestc âto reprã€niade poÍ 3uâ S€cÍetáriâ Municipal, §ra.

Dóris Ândreia Souz de Àrau;o Silva, Portârü-@ no 081/2025, dorâvsnte dcnomin8da CONTRÀTANIt, e de

olllÍô lâdo, o BAhaCO IX) BBÂ§IL S-A-, âtÍsv.s dr §ls rgtucis 3 846, inscritâ no CNP, sob n.' 00.000.000/0001-
91, com scde na Rqa Q SÁUN. Quadra 5, lote B, Torres I, tr e ltr, s/n", bairro Asa Norte, município de Brasilia/DF,
reste ato representEdo pelo Sr ANDRE FABRICIO CTIAVES MOURÀ brasileiro, casado, bançÁrio, portador da

CútciÍa dc Id.útidádr n." 3815758. E4cdida por SE§P §C e do CPF n." 023 512.109-64, a seguú darominado
srrnplesmstle CONTBATAITÀ lêm ÊÍ|tÍe sr jlÀiÊo ê sv€nçado a celebraçâo do pÍerÉÍte cúrtÍsto dê prestação de
servigo de arec@ib de tribuOs e demais receitas públicas ô Municipio na abrangencia do mesmo e a Íespediva
pÍeqão de eôfltas, côm bàse no Afi. 75. inciso lX da Lêi n" 14. 133/2021, ficaÍldo s partes suJeitâs às cláusrtas

e coíldições sêguinles:

CTáUSULA PRLUEIRÂ - DO OBJITO

1.1. O pÍesênte cültrâto tem por objeto e Festâção. pels CONTRATADÀ dos serviçm bancáíos de sÍecsdtrçÃo

de tÍibutos. imposos, l3xas e d€fiâis receitas public.{s do Municipio de'Iimon^,tA, sob a gestão da SMTIM, e a

reTectivâ prestação de cortas, por meio elerônico, dos valores arrecadados. Os sen'iços deverão disponibilizar

caais üod€Ínos de psgúrúo, incluiaô o padrâo FEBR.ABAN (código dê bârâs), QR-Code PD( pâgrDrnto
üa cartâo de crédrto e sistemas de arrecadação digital via rvebservies, üsando a nrodernização e artomaçâo dos

processo6 dÊ aÍÍecâdação municipa.l, com extensão da pÍ€staçâo dos serviços a todos os pontús de atcndimetÍo da

CONTB IA-D , irclusive por intermedio de terceiros contratados.

l.l.l. As agàcias e ponos de at«rdimanto que úerem a s€Í inaugurados na área de abrangàcia do Mrnicipio,

eós a csinatura do pÍes€ílte codraro, s€Íão aüomaica[rote illcluidos na presente pÍ€stâção de servrços.

f.f,z. A CONTRÂIANTE efctuÀÍá os aJust6 ncccasários ern scus rcspcctivos si«cmas de pÍoc6sâmarto dc

dados, oa forma do Manual de Integraçâo, visanô a ihpl&Dtâçãô da Arrecedaçâo Digital, pam permiúr a

arromaçâo da enccadação dc tÍibuios e trxas muicipas, por mcio da disponibilizoeão, pera a CONTRAIÂDÂ,
de informações on-line. via mensagerias webservices, o<rde constarâo os tributos e taxás que deveÍfu seÍ pagos

pelo conlribuinte, diçeasmdo o uso de gura

1.13. A tÍesaçfu para pagametrto de ributos e taxas por meio de mensagerias webservices. será disponibilizada

exclusivamente nos csnis de aúoatendimeílro dâ CONTRATIADA e em sua rede de Correspondeúles.
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1.1.4. Evenluais d€sp€sas necessárias ao desenvolvimento e implant Ç!o dâ fuÍecadâ{ão Digital, por nreio de

memagerix vrcbservic€s. sêÍâo sssumidâs pda PARIES nos scus âmbitos.

lJ§ Â sol4ão ÂÍecadâção htegrâda p€ÍEite so ate priblico recóer tibulos e rsas divssâs úâves dâ .rnissâil

de gurs nâo coopen-úvds, com código dr brÍrls (Pedrio Febraban) o BR Co& (Pix).

f,f-6. Pix é o aranjo de pagamentos inSinrido pelo Banco Cenrâl do Brasil que disciplina a presaçâo de serviços
dê pagâír€trto relaciooados a tÍalsações de pagamaroe inslantàteos e a própria trüsação de pâgrme$lo
iosgtáooo no ámtito do âÍÍejo, conforme Resolu@ BCB N" l, dr 12 dê agosro dG 2020.

1.1.7. A iaieiação de psgâmento e liquidagâo do QR Code poderá ser feita çnr qualquer presador de serviços de

pagareDto (iÀstiuiçao finsceira ou insdnri@ de pegrmeato) participante do arranjo de psgsmeoto Pix-

f.l-t A COÊff* IANTf, efguani os qiuses necessários €ín sãrs Íespectiros sisernas de pÍocessam€oto de

da&s, na forma do Manual dc IntegÍrçio, üsurô a iuplrrtaçio d! Arr€cadaçâo IntegrEdr, psÍa p€Ímiür E

üÊcâ&ão dos Eibntos e ta<as cstadueiíou mrlliciús, por meio do Pix (Pagún€lrb lnshntfuco), úa API
(Apúcatio" Prognmmhg lnêrface) ou aÍqúvos. O Mrnual de lntêgração da .lrecadaçao lDtrgrôd8 rstá
diryoniblizedo cm dcvclopcrs. bb. corn. br

1.1-9. Eveaareis despêsâs nccessáÍiâs m dcrrúvôlvimento e irplartação da enecadaçao htegÍada s€Íão

esumidas pelas PÂRIES nos seus âmbitos.

1.f.f0. A CONTR TADÂ nio se responsebilizr pel8 indispor bilidsde ô sisema de p:gamentos rnsantáneos e

de oiíros parüciponres.

l.l.ll. Ás coadi@es especificrs para o proçesso d€ coooíâo da PlEtaforuu de Arrecadaç& do Muricipro à API
BB estlo regulrds em ôc'unento à püte, rc Tenm de Adesb à API dispooÍvel m portrl BB Dsrelopers
(developers bb. com br).

CúUSUL  SEGUNDA - DA TL]NDAMINIAÇÁO LEGAL

2.1. Ese contrm e celeürado com firdiíneírto no An. 75, inciso D( da Lêi n' l.t. 133/2021 e demris dispositivos
les.is çliqáveis.

CLÁU§ULATERCEIRA- DO RDGIME DE EXECI,IÇÁO

3.1. A pÍ€stâsfu dos sewiços será realizada sob o regrÍnê de empÍeitada por preço global e de forma contínua, não

pâÍcelâd. em relaçfu ro ójcto, cottfoÍme as especi-ficaçóes e condições cstabelecidas no Termo de Referàrcia que

integra o proceso sdminisrrrivo n' i.9ÇM25, üxndo a obtenção de grnhos de escslo, reduçâo de custos de

go6o, otimização o,pcÍacional, rçsponsabilidade ccntralizada, padÍonizaçâo da expeÍifucia e mitgaçâo de dscos.

CLIUSULA QUARTÂ- DA EMTSS.(O E REMESSA I,E D(rcUMENIOS

/l'f. Â CONTRArANTE proúdanciará a enussão e remassa dos documtrtos d€ ,Íre(âdâsâo aos cqrtnbuintes,

não pad€írdo. n€ste caso. s€ ulilizâÍ dos scrvtços da CONTR.{IADA pra tal finalidade.

CLÁU§ULA QUIÀITA- DÀ RES?IONSABTLIDÂDf, DA CONTRÀTADA SOBRE O§ IXrcUMENTO§ DE

ABXECADAÇÃO

5.f. A CONTRÂTADA n& se responsabilizará cm qualquer hipótcs€ ou circunstâtcia. p€las declâÍâçÕes,

cálcülos valores, multat juros, correçâo mmeúiria e outrm elemeotos c«rsignados nos documentos de

arrocâdsção, comp€tindo-lh€. tdo §om€nte, rGcu§âÍ o roc€bim€nto qüando oconer qualquer das seguintes hipotosos:

a) O dÕcum€nto de ânecadaçío for impróprio;
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b) 0 documanto de arecadação contiver emeodas e/ou rasuras.

ct iu§ul.^ stxTA- DA NÃo ACEIT^ÇÃ0 Ds c?§euE§

6J. À COI{TRÀIÂDÁ não aceilará o recebimato de cheque para liquidaç5o de g.na emiúdas, objeto deíe
Co.rtrdo.

CLÁT]SIILA SÉTIMA- Do vALoR, Do PAGAMENT0 E Dos RECUR§0S 0RÇAMENTÁRIoS

7J. O valor uual e*imado da coutaaç5o, coasidaado a projeção de 6O.0O0 (sessenta mil) trasações muais e

as tarifas apresentad.u na pÍoposta do Banco do Brasil S..A., varia entre R$ l5ó 00O,0O (cento e cinqueota ê seis

mil rcais) c R$ 168.000,00 (cÊÍrto e sesscnta e oio mil rcais), depeÍdeodo da proporção de uso dos difcrentcs
canais dc arrccada@.

7,2" O pagam€oto s€rá efetuado à CONTRÀTADA pela prestação dos serviços, conforme as tarifas relacionada
ne Cláusula Décimâ SegundÂ pelas guias geradas pelo Mrnicipio e arrecadadas pela instituiçâo Írnanceira

73. O produto da arrecadaçfu diá,ri: se.rá lançado em Conta de Arrecadação, conforme COSIFIBACEN.

7í. A CONTRÂTADA rtpasa,;i o pnoduto da arreudS, por meio do codigo de bará, no segrrndo dia útil apos

a dala do recebimato. Fara a ârrecadaçâo por mcio do Pix, o rtpasst ocorrcrá em Dl2 a cada liqurdaçâo efauada;
ou eü }|2 no proccssamanto trotumo por lotc: ou no scgundo dia util 4os a data do rccóimcnto.

7-{-L O repasse do produo arreraÀzdo será efetuado aaavê de cnádito em coÍlta de liare movimcrr*!ã.' do
Muaicípio, ou DOC/TED, ou Pix a faror da conta nünero 8 [ 594-2 Agâlcia 272ÇX do Banco do Bresil, de emr&
com o pnzo estôelecido ro c4ú desta cláusul&

7.4.2. O proôro da aÍrecadâç5o diária não repassado no prazo d€terminado oo cápú &sta clâusuls, su.ieitaní a
CONTRÂIADA a renrunerar â CONTRATANTE do dia útil seguinle ao prazo previsto no capú des'tâ cláusula âle
o dia do efaivo repassa. coín brse na variaçâo da Taxâ RÊfeÍ€ílcial de Tinllos Feder*is, do dia útil ant€ÍioÍ oo do
r?asse. exc€Ío qurldo da ocorràrcia de feriado, onde o Mmicípio maném a centraliz4fu do repasse.

7.{J. PaÍE cálculo da rcmurcação cirada no parígrdo areÍior, serâo deduidos m valorcs corre@ndsnes aos

príceonrais do recolhimeno do deposito compulsorio a que os Bancos estão sujeitos, por daermina$o &
BACEN- conforme sra olassi§cação. se hower incidêocia

CIAU§ULA OITAVA- DA I'IGENCIA

t.l. O pÍÊs€ e cooúdo teri pazo de úgàcia de 5 (ciaco) aos. conta&s a partir da dara de sua assinaura.

t 2- Caso h.aja necessidade de prorrogaçiio contratual. a CONTRÂIADA podeni súlicitar à CONTRATANTE com

mtecadàcia miailra de 30 (tinta) dia-1 e a possibilidade será aalisada pela Á.lmi.iqrçrn.

CLÁUSULA NONA- I}A EXECUÇÁO E GE§TÃO CONTRATUAI§

9.1. O regime de execução @ntratual, o modelo de gestilo, assim cimo os pr.:tjms e condições de conclusão,

eat êgs, óseÍvâçlo e recóimento ddrnitjvo coasram rc Termo de Refer&cia tntegrânê do Processo

Adniaisúalivo no 2 .998/2025.

9.t.t. Á execução dos servrçc dâr-se-á conforme as condigões estúeleçidas no Termo de Rderàcia e demais

aDgos.
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cLÁusuLA Dúcllrí.{ - DAs oBRtc.{ÇóEs DAs p.{RTEs

lo.t. Sào ObrietsSês ds CONIRATANTE;

l0.l.l, Gerü ê fiscàlizar à execução do objeb côntratuÀl medietê préúà design8çào do üscalizador de Secretaria
Municiprl dc Trânsit§. TrsnspoÍt€s c MotÍlidade dc TrmoolvíA,

t0.U. VcÍificaÍ $inudos:rnante, no prazo fixado, a conformidade dos scrviços reccbidos proüsoriaerrte com
as especificaçôes constantes do Termo de Referência e da propoía, pam fins de aceitaçâo e recebirnento defiútivo.

lo.lJ. Comrrrlts à CONTRÂTADA, por ccrito, so$re iaqsrfelçõ€§, falhas ou inegulerid*dm vmücsdss no
o§«o fomecido, pa'a SrÇ sÇja suhrtuido, Í€?arâdo ou coÍÍigldo.

t0.lÂ Expcdn nonnrs e pmcedimentos dc vcrificaçào c conúole da mnsisrrincia das informeçõçs rel*ivre à

arrccdaçâo dos tribues mmicipais.

t0.t5. Especifear o prcrocolo de comuicação a scr utilizedo ne tÍeslrissão detónica de dados.

l0,lá. Estebelecâ s espêcificaçõ€s Écnicas para a csparía e envio das rnformagôes. coflfoÍme as condiçõ€s
esabelecidas no padÍâo FEBRÁBAN de «idigo de ban'as.

10.1.7. PÍ€st8r à CONTRATADÂ, infoÍmsçõ€s e esclrecinentos solichados, relacionados à o<ecuçào do obj*o
coülÍalud.

lo.t.E. PromoveÍ o âcoolpâtrhtm€nto e a fisca.lizaçIo da exocução do objeb do presente TeÍmo, sob o âspocto

qr.unúativo e qrelitativo, &pt8Ddo em regrsro póprio as &lhas derectdas, comunicando à CONTRÂIADA as

ocorrarcias de quaisryer faos que, a seu criterio, exilam medidas corretivas por parte daquela.

l0.l.9, Desrgnar fonrnlmate um ou mais fiscais do Co'Itrsto, confoÍme Art. l17 da ki n' 14.133i202t, que
posstran os requisias de qolificaçâo e não incmrrm em inpedimantos.

10.f.!O. P& à disposiçâo dos conribuintes. a infonnaçào necessáú para que possam efetrur seus pagamealos.

l0.l.ll. No cÂgr de a CONTRÀIANTE sinda oâo ter âdotado âs sisterrulticás consirntes dos iteos abaixo, a meqma

compÍom€1ffi â:

a) AdotsÍ a sisteJrÉrica de ffiito Automáúco, padÍão FEARÁBAN, por mtio de trocs de arquivos em meio

eletrônico:

b) AôtâÍ â si§.máticâ dc imprcssão do Codigo tlc Barras padrâo FEBRABAN srn srus furr:lãrtos dê

EÍÍrsrd!ção:

c) Estudr a possitrilidade de €rnitir triÍnestral ou semestralmente conras/faturas de valores mínimos;

d) Distibuir ao longo do mês o vencimento dos documgrbs de arrecadçâo, evitando-se incluir vencimsrtos em

sábadoq domingos e feriados.

10.1.12. A CONTRATANTE âútoÍiza a CONTRArADA a receber cones, tnbuos ç dernais reçeite do,idas, clim
veodmeütos ÍêcaiÍ€m em dias que não horwer eçedieote b:mcário, no primdro dia útil srthu€nte, sen cobrança

de quaisquer acnfociÍnos m cs ribünt€.

fo.f.ú. AssegÚItr q[€ os servidores re+onsáveis pela geúâo e fixalização do conúú Íecebaru o lreiüm€uto
neccssário sobre as cláusutâs cet&atuâis. as especifcsçõ'es têcoicas dos serviços de arrecadação, os proc«trmeatos

de conciliaçâo e os indicadorcs de dcsempenho.

10,1.14. Realize s rdrytrçôes tecnokiglcrs em selrs si*emas de informática. conforme riânuâis e orieatações

fomecidos pda CONTR{ÂDA.

l0,l.l5. G€ntsf!Í I crisênsia dc dotação orçamantária súoante psa cobrir o valor total da coÍrlr*afâo, cotrr a

devids emissâo de enpeúo-

10.1.16. ElóúrâÍ ijfi cm ogÍüna &ialhàdo para a fuifleratagão dos srrviços e e intêgrsçãô dôs sis{efiús dâ

institursão frnancaira com os sistemss da SMTTM.
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l0.l.l7. PlámejaÍ a comunitáçâo intemâ e o treinamento das eqúpes da SMTTM sobre as novas funcionalidades

e prccessos de arrecadaçâo.

f03. Sâo Obriga{õ€s dr CONTRAT.ADA:

10.2,1, Receber tibços e &mais receitas mulicipais someílÍe atrâvés do§ &§umeÍtos de arrecadação emitiôs
pela CONTRâÍANTS, que esêjam sosr todos os carnpos de informrçõs obrigaroÍios deüdamente preerchidos,

seu emeod$ ou rg$ürs, poÍ qualquer moddi&de pda qud se pmcesse o prg:Eeob, Dâs temros deste Conrlto.

10ff. Rec€üeÍ 06 lributos e dernaís recsilas Ínu:icipâis, úâvés dos dossff bs de ãÍ€cadâçâo smitido< pelâ

CONTRÂTÀNTE, ainds que qn âtrâso, com os acn*cimos decorrantes da mor4 que deverão ser calculados pela
pÍopÍio institüiçã{ {inarcdrA confom€ csp€cificqão cürstânte no coípo do documênto, âte â data lim e

iaforarada e de acordo com o diryosto na legishçâo do Municipio, em especial. o Côdigo Tributário Municipal.

lO.2J. Ârrecgdar cm rcda sua rede de agerrcias, posas bancários e outrâs repr€scÍltações, irclusive as que viercm

a *r in:uguradas, ryôs â assinâtüra do CONTRÂTO.

10J.,1, ApÍes€r|l8Í a CONTRATANTE, no ato da sssinduÍa do CONTRÂTO. os horários de fincionsrn€nto de

cada rmidade arrecadadora nranteado tais condições àrrante lodo o período de ügênçia do CONTRATO.

10J5. Comünicar formalmente a CONTRATANTE- com a maior brevidâde possível, a ocorr&rcia de avarias,

drúas. Íepara4ões ou modiÍçações ocorridas oo sistema de recolhimemto dâ CONTRÂTADÂ. que resúêm em
dcscor*inuidade de rrrecdação em ÍDodslidsde de pagamanro colotedo à disposiçfu do contribuinte. ql na
môdiftaçâo dÊ Srâlqü€Í processo qse tâüa rellexo nos serviços objeto do CONTRATO.

101.6. ComunicâÍ à CONTRÀTÀNTE, no pÍâDo màx.imo de 24 (vinte e quâtÍo) homs que âltecede â drlâ da

ocorr&rcia, os motivos que iupossibübm o curyrim€Dto & pmzo preú$o para: execufro dos serviçog com a
dcüda comprovaçâo.

t0.?.7. Mamer, durarte toda a execuçâo do contrgúo, ern mmprtibilidade com as órigaçôes asumidas, ods as

condigües de habilitaçâo e $ralificêção exigidas na coÍttÍãtaç5o direta epresentando s€mpÍe qÉe exigi& os

comprowantes de regulandade fi scal.

lO3,E I$diraÍ Fí?oss Írãa Í€pÍ€*írtá.la düíaÍrte a êxlcuçfo do con§ato.

1O29. A iofoflliqâr] recebkla ms Docuren@s d€ AÍrecadâçâô Muricipat sená obtida pela leitura do código de

barrx pa&ão FEBR.ÂBÂN ou pela digitaçâo da respeúirra rcpÍesmtâçâo nrmsica"

t0r-r0. A CONTRAIADA aâo poderá cobrar quslquer t&xa ou tarifa do conrribuinte e/ou devedor pela rec€pção,

prosssnento e prgsmeü&r de suas obrigaçôes, er(ceto los cásos de pa€,an@ro üa cartiio de crédib, oade os

cusios & csrtão Sso de responsabilidgde do contsibuinte, conforme preyisto no TerÍno de Beferêacia

t0J.11. Âutenticar a gui4 errr tods âs suas üa§, §u emitir um recibo da recrpç5o do pagamerto, canrtgrdo o
.rú§!Êro d€ âutraticaç& €âi7íâ ôs c&igo dê üaosâção, valor e data de pagâmêito, além dâ rcpí€seotaçãú osrüéÍica
do codigo de barras.

l0.2.l2. Manter as guis de anecadaçtu arquivades por rm perío& de 90 dias (noventâ diâs).

I0J,IJ. Erviar qr dispo$ibilizgr ao M$icípio, âté as l2h00min (dor.) horâs & dia scguinte. aíquivo com tstal
das tmsações do dia"

lôrJ,r. Cumprir as noflnss êstsbÊlecidas na legi§ação cspecifica do Mrmicipio, bem como nos inskumÉntos

norlndivos que üerem a ser púlicados para regular o pmcedimeílo colcemãúe aos serviços de arecadação

obj€to deste CONTBATO, o que dependerá de próviâ ciêocia c aceite dss paÍtês. por escrito.

10-?.15. Dispcubilizar ao Municipio os docuílrsitos e s infonnâÉes necessárias para a verificação dos

procedimentos d6 ârÍe€êdsçtu, ficândo s CONTRATADA obrigâda a íesolv€r wfituál inegularidedo, inclusivo
reprocessando a informaçâo contida nos arquivos auditadm, no prâzo máximo de 30 (trhta) dias.

f02-f6. A CONTR{IÀDÀ repgssaÍá o pÍoduto dâ ârÍe€dq& no 2" dia ütil após a date do recebiaeato dos

documertte úÍrcada&s na esrta esecifieda peiâ COI{TRÀTÀNIE.
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fo2.l7. A irstituição Financeira nÂo poderá utilizar, revelar ou diwlgar, rrc todo ou em parte, ainda que para uso

ixcnn, idormaçõcs oü doçrfiEírtos vinculados à prestaçâo de serviços p{Ía o Municipio, assim como nâo podcÍá

cancelar ou deôiü rzLotes de conta bancária seur a anorizçâo expressa da CONTRáf,ANTE.

fOJ-!t. A CONTRAIADÁ dcverá conhecer que, cooforrne as normas legais vigores. lhe e proibido fomecer a

torcaiÍos quelqu€Í tipo de iaformaç:lo que tedhr obtiô por ocasâo da €xocuÉo dest€ CONTRATO. EB
oons€qu€ncia, r CONTBATADA se obrigará a realizer todos os gos necessários psÍa mart€r estr res€rvr, inclusive

ins[uindo n€ste s€írido os sers fimcionários, eg€ntes e r€pÍ€s€otant€s.

10.2.19. A CONTRATADA ,ssrmirá a respon$ilidade pelo6 âtos pnücadoe por sers frrncionários, agentes.

ãssssoÍ6, repÍEsaútmtes e Oralquer pessoa vinculada a sua instituição no cuoprimanto do pÍes€ste CONTRATO
que vaüam m prcjuizo dos iÍt€Íêsses do Mmicípio.

l0JlO. Â CONTR.{IADÂ r.+oadêrá, urtêgrâlmênte por pnrdas e danos que úer a carsor à CONTRáÍANTE ou

e tcrceiros ern raz& de aio ou ornissb, dolosa ou culposa, sua ou dos s€us pÍ€postos, indcpandantcrncnte de

outras mmrnaÉes legas ou co*ratuds a que cstiver sr.rlrito.

l0rr1. MslrteÍ os sers eoprcgados sujritos às notrr disciplinares da CONTRAIÂNTE" poréo so qualquer

vircülo empregaúcio com a CONTRATANTE. 10.L22. Caso a CONTRATÂDA não repssse o rdor dos

p{g&nêfitos redizdos p€los conúibui es e/ou devodores, rssrmirá a respotrsúilidede pelo valo,r oal oão

repessado. inclusive seus $résciÍnos

t0.2J3. A CONTR qIADA ntu receberá. em hipórese algurna. documcntos de $ÍecadÀçâo nos guici& de Caixa

dc sÜas agàrcis, córado à CONTR.AT^NTE oÍiãrtaÍ s.üs contribuintcs a deour o pâgâmcnio an caais
el€tôrioos (Ierminais de Autoúeodim€oto e Intêmet) ou em canais drematit os (Correspondatte Bancririo ou

Bsroo Postal)-

loJJ4. O dealhmetto dos documenms a'recadados, por código dc berrrs, será colocado à disposi@ da

CONTRÀTÀNTE no primeiro dia útil após a arrecedaçâo, a panir das l2:0o horas, em meio eleúônico.

t022,LL O detdhsr!€oio dos docum€atos EnEcsdâdos por rneio do Pix será desporibilizado de foÍma oo{i!e,
cas a irtegração seja por API. ou oo primrim dia útil apo6 a arrecadação, a partir das l2:0O hoÍs6, €o mgro

detônico. caso a imegÍaç{o serâ por aÍqú\ro.

r0JrS. Dêtorriôê 03 (EÉs) m€ses dâ dala da arrecadaÉo, e CONTR.{TADA ficaú desobrigada de prestar

qoalryeí idorrrâsâo a re+eito ôs recebimaÍos efetuâdos e de sêus Íespectivos vâloÍes.

lO2:5.1. Na câracteri-zeçâo de diferenças ou &lte de pÍesteçáo de contrs recebidas na CONTR qIADÀ cabenâ à

CONIBATANIE o covio dc cipia das cont s quc origisrÍflD I difcra4a, pera rcgúarização da CONTRATADÀ
&mo do prazo previslo oo capú desta cláusula.

10,2.2ú. Á CONTRÂTÁDÂ fica autorizada poÍ eíe lnstÍumato a inutilizar os seus comprovanles e demais

docun€ntos alusivos à arrecadaçâo, objeto deste Contrato, imedidaneDte apôs a disponibiltzação dos arquivos

reromos po, meio ele*rônico à CONTRATANIE.

forró.f. â, vülidaçiio dos arquivos retomm drs ínformaçtes da arrecadação deverá ocorrer no pram máímo de

l5 (quinza) dias conidos apos sua disponibilizaçôo.

IOJ-27. IrÍplÊruútaÍ c co,lrfigurr os siscrnas c caneis dc errecadaçno, gaÍartindo 8 compdibitidadc com o pedrão

FEBRÀBÂN.

l0,2lL Disponibüi,rr urnr rmpla garnr de cauis de pagemenúo, inclúndo teÍminds de eutostendimêírto, intemet

barking, 4licaiws míveis, correryondantes bancáÍios, e, de forma crucid, as modalidades de QR{ode PIX e

pagsnertg üa caÍtib de crédito.

10.2.19. Di+onibilizr canal dc intcgraçâo via Wcb-Scrvice para comunicação diÍsta .drc os §stemas da

prefeitura e do banco.

rO230. DisporibilizeÍ mesnisrnos de baixa âüomáticâ d€ pàgÊm€ntos cotn telomos rápidos (30 segundos para

PÍX, l5 mfuúos paÍe oôdigo de barres) e prcstaçâo de comes por moic magnático.
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l0l3l. Fomecer msuais e orientações técnicas pat'a qtre a SMTTM possa realizar as adapta4ões necess,árias em
seus sistemas de irúormâica

IOJJ2. Primar pda dts di4srbilidrd€ e E op€Í!ção ininteÍÍüptr dm sers sewiços de aÍÍecadâçãÕ, com sistqnas
de mmibÍsm€olo e coatirgêrcia.

10133. Garaatir a coostante uuali..çâo de sua platrforma tecnológicr, inclrporando novas funciooalidades e

padrões de segur:rça, seE clstos adicionsis pare a S!úTTI\{, a menos que haja altersçâo substencid do escopo

cehâtrâl-

1O.2J.4. DispooibiliãÍ sr4oÍte tccnico €speciali2âdo, com prajzos dc ât€ndimanto e rcsoluçáo definidos ern

côRtÍato.

llL2J§. I\,[mteÍ ÍiBoÍosos padrões dc segurança da infomração e proreção de dados, em conformidade com a I*i
Ceml de Pmtoç5 dc Dedos Pcssoais (LGPD) e as rnelhores práricâs de meÍcsdo.

tOJ. A Adíninisr!çfu nõo rcpoídcÍs por quaisqtrí çompÍomrrlos rssumidos pch Conrstrds con tcrcciros,
abda que vinculados à execr4ão do objeto. bern como por qualquer daro c8u6âdo a teÍc€iros em decorÍàlcia de
âro da CONTRÁTÂDÀ de seas anpregados, preposos ou $bordinsdos.

CtÁU§ULA DÉCIMA Pn,IMEI&{ - Do REÀ,USTE Df, PREÇos, R,EvI§Ão E DA PoS§IBILIDÂIDE
DE RE!ÍEIGOCIACÃO DE PRIÇOS

ll,l. Os ralores çonvencio$dos n€ste conlrao seÍio reqirrstados, automatic:mente, ío pwn de I (um) ano ou
qusldo da proÍrogrçào d€sre oonlrato ou, eindÀ em ÍnenoÍ peÍiodicidade qrr a legslção eveÍtualm€nte verür s
eutorizar. Referido reajüste se daní pda variação positiva acunmlada. no periodo, do índice Nacional de Preços ao

Coulroi&r /INPC/, da Fua@âo Iutituto Brasileüo dc Geograffa e Eqtisticr /IBGE/. ou outo indice que üer
a srôstiaríJo.

ll.1 Csso o índice esrrb€lecido para rqusemato veohe a seÍ odnto ou de qualqueÍ foÍDa nío possa mais ser

uülizado, será adobdo, em suhituiçfu, o gue üer a ser &tcrminado pela leglslçáo endo cm úgor

tl3. l.la ausência de previsfo lega.l qumto rc indice subsituto, as páÍtes degerào mvo índice oücial, para

Íeâjusame to ô píE D do val'or rcmanescentÊ, por meio de terno rôtvo.

ll..L O preço regrstredo podÊrá seÍ ÍeÍvrsto eín dçmrrêncir de eventud reduç& daquolos pnticados no mercsdo

ou de hb que eleve o cüsb dos serviços registrados, cebendo m Gestor do contrsb pmmoveÍ &s necessórias

r%ocirçô€s jlnb es foraecedores, confonne exposlo m Decreto Municipal n' 9. I 75/20@.

f l5 ftando o prcço rcgislrrô, por nretivo qryÇrvcdtrrtc c dsvidzntnts corprovado, tumd.sê $rycriôr ao prsço

praticâdo no mercado, o Gcsi,or do conrrto dewrá:

1151. convocü o fomeceôr ou presador do sernço úsando à negocia@ para redr4ão do proço e à sua

a&qüâfe r pírlicrdo pelo mercado;

ff.SÀ frustrada a negociasio, o fomecedor ou presador do serviço será liberado do compromisso assumido;

1153. çonvocar os dcmais fumccedorcs ou prcstaôrcs de scrviço para igual oportunidadc de negociação.

ll§4. quando o preço de mercado se lomsr srptrior os preços rcgstrados o o fome*dor ou prestador de sewiço.

medirüa resrÍim€oio e comprovação. nâo puder crmprir o compromisso. o órgâo gerenciador poderá:

1155. überar o fomecedor ou o prestador de ssrviço do compromisso assumido, sêm ,plicâção de peralidadê.

confirmsdo a vç cidade dos motiros c compÍovÀrtcs apÍcsrntados. dcsdc qua a somi8rica{ib ocora flrtês da

asoíizaçâó do fom€ciroenlo oü da emissâo da nota de empenho;

ll.a.6. conloca, os dêmâis bmÊccdoÍês c pÍctadorcs do servrço para igual oportunidadc dc ncgociâçâo.

1157. não hgva& foiro nas negociafões. o Órgio &enciador dcverô proceder à revotâção dâ Arâ de Regsúro

de Preços, adrando as m€drdas cabives para otíeflçâo da coÍtreçâo mars vantEosa
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clÁusulr oÉcnrA sEcurrrrlA - DAs rARrrAs DE sERvrço

12.1. Pela prcSaçâo ôs serviços de 8Írecádâçâo, objçúo ô presaro ConU-ao, a CONTRÂTANTE pag,aní à
CONTRAIADA t Íifa aes s.guinÍcs básrs:

l2.l.l, R§ 2.80 (&ús ÍÊiis ê oitata câtrvos) por rcc€biffito dc dosumato mr codigo dc brrrrs podrfu
FEBBÂBAN no caC PGT e pÍetaçfu de co ss aFaves de meio eledqdco:

12.f.2. RS 2,80 (drÍs reais e oitenta centsvos) poÍ recebimemto de documenro com código de barras padrilo
FEBRÀBAN no cnrel lnÉm€i/APP e pÍesrâdo de cont s atfirves de mdo eletrôoicol

lZ,tJ. R§ 2,80 (&is reds e oitota ccntat o,s) pq recebimanto de &çrrneaa com ó&go de bdras paeão
FEBRÂBAN no cmal Tcminal de Autoâftndimab € preslâção d€ êoitt6 úsvés dê meio eletrônico;

t2.1rl. R§ 2.E0 (dris ÍÊsis e oitantâ crotavos) poÍ rÊc€ôim€nto de &cummb com cúügo de barrr pedrío
FEERABAN no cod Gcrcociador Fimctim c pÍedo dÊ cffis úavê dc m.io dÊtÍôúim;

flf5. R$ 2.80 (dois reais e oit€ota cenavosl por recebimqrto de &cumento com código de barres pe&âo
FEBRÂBAN no canal Correspordrntc Bancário c pltsrçâo & contes *svés dc rEio el€ír&tico;

tr.t5. R$ 2,80 (ôis Íeeis . oit€nta cxotãyos) por r€c€àür:oto de docqal€Dto com código de barras padrão

FEBRÁBAN no csrol Tefininal de AutoáÊndimento psâ codribuintes de ouba ErstituiÉo Financeirâ e pÍestação

dÊ contas strãvés dc meio elctrônico;

f2.f,7. 8.§ 2,80 (dds reais e oit€nta cetavos) poÍ recebimao üa Âryecadaçâo Digltal üa morxgeria
ufuvicê, nos cúrâis el€f&ticos e rÁtres1ond{lttes e prcstsçib d€ oontes Êtrsvê ê meio elctrônico.

l2.LE R$ 2,óO (ôis Íeris e sess€nta c€ntavm) por liqur@ de QR Code (Pix) e presta6 de conus a-aves de
meio el€tÍôDico.

l2-A A CONTRTqf,ADA encaminharà docum€trto com o demonstraúvo de cobraça ilas aifas de cada mà. ate o
5" dia útil ô mês segumte.

f2J. 
^ 

CONTRÂTANIE artoÍiza nestc do a CONTRÁIÂDA a deb aem sn:r cfirta csÍrerrte no 815%-2. Agàcia
272GX, Butco do Brasil oq na falta de recunos n€§sâ conta, em quaisquer outras contas de depósitos, os valores
ncccssários à liqúdaçio drs tarifrs sobrc a prestaçâo de scrviço consantês ncstâ clá$sula.

f2í. A CONTRATANIE tem aÉ o décinro dia útü do mês seguinte para ef:*uar o pagame*o das tarifas pelm
serviços prestados no Ínês snteÍior Caso o pagamanto nfo seia efetuado no período, o vslor s€íá conigiô peto
iNOtCe C,En lI- Oe PREÇOS DE MERCADO nGP-!ú e s CONTRAIÁDA se reserva o direio de srspender e
prestaçio do serviço sem núificaçào prévia-

125. Pra os recáimantos pc «iügo de brras. reahzados por mero d€ Istsset P6soa Físics e JuÍídic€ ou TA,{"
o oonprovmte de pagancüfo s€Íá o Íecibo cmüdo por ees meros.

l2i. Para recebinrcntos realizrdos çnr meio & Pix, o comprovante de pagamano seÉ emitido pelo Prestador de
Scrviço de Pagamanto do usuáío p"orL'1. 66416rme Manual dc Requi§1o6 Miaime para Eryerifusia do Usuário
do Baco Ccnt'a.I, disponivcl no sitio ov br

fl7. A CONTRÁTADA oão se responsabilizarâ pela emissto do cômprclante de tÍaDsação de paganeatos

efcuedos com QRCode (Pix) emitidos pelo P§P (Presador de Serviço de Pagaareno) do usuário pagedor

CLÁUSULA DÉcUuA TERCETRA- DA REsct§Áo C0I{TRATUAL

lJ.l. O Termo de Contmto poderá ser extnto:

l3,l,l. PoÍ ato rnilateÍal e escrito da Administração, nas situaçôes prwistas nos incisos I a IX do art. 137 da Lei
n' 14.133, de 2021, e com as consequências indicadas no aÍt. 139 da mesma Lei, s€m prejuizo da apliceção das

ssnçõ€s prsviías no Termo de Referênciâ, ânExo âo Edital;

l3.lJ. Por acordo entÍe as paÍt€§ tros termos do art 1.18, inciso Il, dal-ei n" 14.I33,de2021:
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13.13 Os casos de rescisâo oonaúusl s€rão formalmente rnotivados, assegurando-se à CONTRÂIADA o diÍeito
à prévia e ampla defesa.

f 3r- Â CONTR TADÂ reconhece oc dirdros ds CONfRrt[IA]{fE, em ciso de Íessisâo addnistÍBúva, pr€rrisbs
oo 8Ít l19 ds l,ei r" 14.133.&.2021.

l3J. O teÍtno de Íescisão, senrgre que po§vel, será precediô:

l3ÀL Balanço dos cv€rtos oãltÍahrris já cumpndos ou parcidmcnte cumpridos:

13J"2. Relsçtu dos pagamc*os já cfctuados c rinds dsvifu;

1333- Indenizações e multas.

f rí. O cútrío pode s€Í €xti6 stes ds curyridr as oürig4õe6 nele êstipuladas, ou otes do prazo nele fixado,
por algum dos motivc pr€yiss no aÍtigp 137 da NLLC, bm coqto anig;cvetrneste, sa:€guÍsdos o conlÍsdiório
e 8 pla ffcsâ,

ftJa.f. Ne hiFidese, aplican-se também os artigos 138 e t 39 da mcsma L"ei.

13.4r. A altuaçâo social ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRÁIÂDA não «rsejará reseisão

se eio rcstringir sua cçacidade de concluir o cortrato.

I3lJ, Se a operaçâo implic* mudarça dc pessoa jurídica con$atâds, deverá s€r fonnalizado termo adiüvo para

alt€fiçâo subj€tiva.

CLÁU§ULA DÉCTMA QUÁITA - DAs INFR,AÇÔES E §AÀIÇÔES AI,MIhmTR,ÂTrvA§

14,1, A licitante godeÍá frcat wlo ptam & atÉ 05 (cinco) sr$§ irp€dida de liciar e co*ratar com â Administração

Pública e descredenciada do Cadastro de Fomecedores pelo qual €ste óryilo é cadasb-ado quando:

l.í.1.1. Deixar de emÍêgaÍ a &um€ntaçfu fiigda para o certame;

1.1.1.2. ApíBs€ntsÍ docum€ntoção falsa:

l{l-1 Corvocado dffio do prezo de vdidedc dc sra proposa nâo cclcbnr o conlrg:

l.LlC. Ensejar o retaldanrealo da execuçlo de seu objero;

l4.ls. Não mantiveÍ E pÍoposta:

tiL ló. Falhar ou frau& na s:Gcuçfo do coírtrabi

1,ll.7. Comportsr-se de modo inidônm:

fa.lr. ConrcteÍ frude fiscd.

l{il- Pela inexecuçlio totEl ou parciÂl do objêto ô co rrâto, o CONTRÂIÂNTE poderí nos rermos do art- 155

da Ld n" 14.133, de 2021, gsanlido o direito m coítüldiüiio e à ampla defesq 4licr à CONTRÂTADA as

rnrúes pêoati.l.de<:

l.U.l. Advertencia, quân& s CONTRATADA deÍ csrrss à inexecução parcial do contrato. semprê qus não se

ju*iÉcrr a rmposiçâo dê prúalidads nÀis gÍâve (aÍt 156, §2', da Lei):

lalâ Mdta comp!írsaória no perctntual dc I oplo (dcz por ccnto). calcula& sobre o vdoÍ tot t ô CoDt"ato, Pelâ

ÍÊcrrsia em assiná-lo, no prazo máímo de 05 (cinm) diss úcis. ryós ÍrgulümcrúÊ cünocâda. scm pÍejuim da

ry+icryfo dE outrü súçôes p?vistls no instrumento conYocstório:

142.}. Multâ de more no percentual correspondente a 0,257c (zero virgula vinle e cinco por ceoto), cálcüadâ sobre

o -,alor rotal da Notg dc Ernpqrho ou & valor da parela an atr-aso. por dia & inadilplcaclê atc o limit! máxiro
de 2.5ol. (&is e meio por c€Í.to), ou s.ja, por l0 (dcz) dias;
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l{J.4. Mulra mor*iria m percentual de lüÁ (dez por c€núo), calculade sobre o valor totd ô Conrrato, pele
inadimy'*cia al{m do praa acima, o que podoú cnscjr a rcscisilo & Contro;

l{JS. Igpedttutto de licitâÍ e contrltaÍ, quando pr*icadas as condutâs d€scÍitrs ôss alineas b, c, d, e fe g do
!í. I55daLd 14.133/2021, setDpÍe que oão se jGtificâÍ a imposiçâo de ptnalidâde Elis gsve (EÍt 156, §4". da
Lui);

lil2Á Stspasão tenponária de participação em licitEsões em liciaçilo e impediaeato de contrsirr con a
Adointstraç3o, por prazo oão srperior â 02 (dois) anos. nas hipóteses de execuç5o irregulsr. stÍssos oo iosçcgçâo
de We resulte ptquia para a Administraçâo:

1,1.2.7. Daclârâção da inidotrcidade pera licitú ou controtEÍ, quândo preícadas as condutas d€scÍitâs nas alincgs h,
i.j.teldoartl55dâLêi14.133/2021.bcÍDcomonasalincasb.c.d,c,feg,domcsmoanigoque.iustifiquema
imposiçâo & peaatidede mais greve (art 156, §5', da tri), ou pâÍâ licitar ou contrar com aÂdministraçlo Pública
Msicipal otquanto perdurarern os nrotiros daerminantes da punição ou de que seja pÍDntoüda a reatúlitação
pffantÊ a ãubridadÊ que aplicou â pendidade, qrr será concedida setrpÍÊ que a contÍãtada ressarcir a

Afurtrisaçâo pdo6 pÍduizo6 Írsl lrntcs spos drcorrido o prâzo da smtão aplicada, nas hipôtcscs cm çc a

execução irregr.drr. os rtssos ou itr€xecr4io associem+e à práticl de ilicito penrl.

§ f' - §ê e CONTruIADA o.ao recôlher o vrloÍ de multe, que evantulmeote lhe tertrs sido imposts, &ntro de 05

(cinco) dias útcis, a contú da dm da rctificaçlo, o mssmo soú automaic.amcnE dcscontado da foura a quc fizer
jus. Sê a CONTRATÁDÂ ntu pmuir mds crédiios jwrlo â CONTRÂIÂNTE. o valor da mútr que lhe tnha siô
iryosa no prezo ô item atelior seú acrescido de juros rnorarorios de 0,5% (zero úrEula cinco por csrto) o
Eês.

§ 2" - As m lrs pÍsvistrs ncstr cliüsuh sfo l€rlo cüí€r conp«rsabrio c o scu prgrrnctrto niio eximirá a
CONTB.ÂTÂDÂ dr Íespmsdrlidade poÍ p€rdâs € dârlos deconentcs das inÊaçôes com€tidas.

l{3. Â splicaçào de multrq bem como a anulaçào do ernpenho ou I rescisào rh conrao, ou todss as sanções

rclacionadas ncstc rsÍm dc rcfcr.íci! scrâo prccedidos de processo admrrusrreüro, modimtc o qrul sc gerentirá

r empla dêfess e o cotrFâdióno.

la.{. Á aplicaçâo de qudquer dc panlidades previstrs realizar-seá un procsso aóninisruirro que csegurará o
coolÍâditoÍio € À úpla dofcsa à Contratada. ósorvando.so o procodimanto prc,viso na L,ci n" 14.133, de 2021 e

i.Êi"laçõcs municipais aplicávcis.

l{5. A ânbridrdê compêt:rilÊ. na 4licação das sações, levará em coosid€râçâo â gravidâdê da condua do

irúm, o cdim c*Édivo da pcna bcm como o dano sâlsâdo à Aôuinrsração, obarrvüdo o prindl*r da

propoÍçionâlidde.

14.6. Âs pendidades serão obrig&Íiamerrte regtsi?dâs no Cadasto de Fomeceôres da CONTRÁIANTE.

f (7. Â rylics+& das sanÉes Fevistas nesre ContrElo trfo o(clui, em hiÉtese Elgun4 a obrigaçío de rçaraç&
iaregnl do dsoo sgrsedo À CONTR qfÀNTE (an. 156. §9e).

l4.t.Iirdas as suçô€s previsas ueste Conúato pod€rto ser qlicadrs cumulalivameote com a multa (tÍ. 156,

§7).

f.l.9. Âü!s dâ rylicaçào da multa scni facultada a dcfesa do id!Ícsssdo oo prazo dc 15 (qumzc) dias rlcis. csÍrtado

da data de sua intireção (üt 157)-

l{l0, Se & aults splicads e s indarizações cabiveis forem srperiores m vrlor do pagsm€nio eventuslmârte

dcvido pda CONTRÂT^NIE à CONTRÁTADÀ alán da perda dcssc valor, a difcraça scrá descontada da

gararnia prestada ou saá cobradajudicialmeÍrte (út I J6, §E).

ll.ll. Prsraamote ao lacámiúomcúto à cobrroça judicial, a multa podcrá scr rccolhida adminisffitivâmcrÍÇ no
pÍlzo Íúximo dê l0 (tÍbtâ) dias, a conter ds dâlâ do Íecebimênto da comuniceç5o enúrda pele âutoridàd€

cospçt€Írte.
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fií.f2. A 4licação das sanções realizar-scâ em processo adminisúativo que asseguÍe o contÍadiório e a ampla
dsfiesa à CONTRâf,ADA, obsc'rvando-se o proc€dimcnto pÍcvisto oo c8pd e prÍágrdos ô aÍt. I58 da l,ci Ír"
14.133, de 2021, paa as peaelidades de impcdimento de liciar c cortratar e dc dcclaraçiio de inidoreidade paa
licilar ou sootrdaÍ.

l,í.13. Os atos pÍeyisto§ €oÍm iafraçôes adminislÍdives ne Lsi a' l4.l13, de 2021, ou em owas leis de licitaçôes
e cmtrâtos da Administraçio Prlrblica que tamÉn sejim tiplÍicados conro alos lesiros na l,ei no 12.846, & 2011,
serâo epüÍs&s e julgrdos conjmtsm€nte, nos m€sÍrx)s autos, obserw.dos o rito procedimentel e autoridade
compã€ntc ffinidos rl8 reflridr Lêi (rn. 159).

It 14. As saÉes de irnpedimento de licilâÍ e conlratâr e d€claração de inidoneidade para licitar ou conraar são
pssiveis de reahli§çâo nr foflns do sl 16l da Lei n" 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA GARANTIA DE EXECTIçÂo

t5,1. Nto hãvEr:á .rigàrciâ ds ga''Diis coohrrud dâ fiocuÉo.

cúusuL DúcunA sDffA- DAvrNcuLAÇÀo

16.1. Integran o pÍêse ê contüo e a elcs sb rcnrissivos, o Estdo Técnico Preliminar, a Jusificativa da
lúodali,t-de e Forma de CoÍtaação. o Tsmo de RefeÍasia e sers Anoroc. â pÍoposür de pÍoços e Âtr€ro6

pefs CONTRATADA no processo de cfitrdsção diraa a Lei n". 14.1332021 € surs alt€rações

9os€ÍioÍ€s, bçrn co{no dcmais lçtrslaçõcs plioirveis,

CLÂU§ULA DÉCIMA §ÊTTilÀ - DA PR,E,R,R.oGATIVA CoI{TRATUAL DA ADMIT{I§TT,AÇÁo
PÚBLICA

17,1. Â AdrnioistÍ*ão po*si as seguintes prenogrtivrs çoÍrtÍâtusi§:

l7.l.l, Llodifioàbq rrrilÍcrelmã&, pare mclhor rdcqurçio às finElidedcs dc intercsse público. rcsp.itdos o§

dirsios da CONTRÂIADA:

f?.fJ. Rcscindilos, uoilatcrrtnarc, nos casos csDccificados oo inciso I do art 137 d! Lei no t4. t33, dc 2021;

l7.lJ, Fiscalizar lhes s execuçãoi

f7.f.4. Aplicsr saqô€s rnorivadas pela iaexecu{io loüal ou psJcia,l do El§te:

17.15. Nos câsos de seÍviços css€írci8is. ocupaÍ pmüsoriamaflte büs mó.!eis. imóveis, pcssod e s!íviços
vinculados ao objôto do conlÍoto, na hipóteso ds neccssidâd€ d€ BcautelâÍ .puraçâo administÍsüva dc fsltag
contratuis pela CONTRAIADA, bem como ns hiÉrese de rescisão do contrato adminisrrativo.

§ l' - Âs cláusuks eonômico-fmanceiras e rmnaárias dos contmbs dminktretivos nâo poderão scr alteradas

scm prária curcordância da CONTRATADA.

§ 2' - Na hipotese do iociso I deste artigo, as clársulas ecolúmico-finrnceiÍas do coírffio dwerão ser revistas pam

qu€ so mantqúa o equilíbrio confalual.

cúusuue púclluA orrAvA- ANT| TnAUDE E coRRUpÇÁo

t&1, PaÍa os pmpositos d€$s soção, dêvcm soÍ Gvitsdas e inibrdâs âs seguinles pÍáticas:

1ü.1.1. 'bráticâ cornrptâ': oferccer. dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamarte, qualquer vantEgem som o

ob.l*ivo de influeaoar a açâo de servidor pÍüico no processo de cmraação ou na ãêcuçâs de conffio:

Rlr Jer4ob PcdRirr, !' it Prnlrê PiNt TiBo M - CTP: (§.órl-350
Prigina Il dc l5



l&12. 'pnática â-arddenta": a falsificaçio ou omissão dos faros, com o objetivo de influenciar o processo de
cortrdaçfu ou dc exccuç:io dc cootato,

It.lJ. "pflíúicâ côaldada": esqrsrnatizar ou essb€leceÍ wn acoí& anre dois ot mú fonreceôÍes. §oÍB oü sêm
o cooheçiBerto de rfpíes{tlaútqs ou pÍ€po6tos do &gâo soúffisiote, üsatrdo estab€,ecer preços m dvei§
ertfi ciais o nâo-coqetitivos;

l&1.4. *pnftica coercitive": causar dano ou aueaçcr, c"rse' dano, diÍet8 ou itrdteheeote, às pessoss ou sus
propnedade, üsado influeuciar rua paniciprsão €Ín un píocesso de conúsraçio ou sfetsr 8 execução do c{úúalo.

lÚ.L O cootraado, como condiçâo para a conhstsção, dcvüá corcordar e autorian que, nâ hiÉtese de o rontrâto
úr a ser financiado, €m pâlc ou integrelmcnle, por orgarisno finarceiro multilateral, m€didrte adisttamento ou
reeubolso. permitiÉ que o organismo financciro ey'ou pessoas por ele formalmcate indicadrs possam inspecionar
o locsl de execuçào do conüúo e todos os docrraêalos e regisuos relec,ionados à cônuatr$o e à axecuçâô do
cootÍalo.

lE.r.l. Nâ hipótese de financiamento. parciat ou integral. por orgmismo financeim multilsteral, mediaDte
adilolalÍlelrlo ou Íeeúbolso, coosidero-se tambéar cooo prática ateotaóds ao 6Áis slto padrão de ética:

It,2,l,l, *prálica ósrruüva":

8) d€stÍüiÍ. falsificar, slterâr ou oculta, provas em iospeções ou fazer declarações falsas aos r€pres€ntsnt€s do
oÍgárismo fmrmc€iÍo muhilaeral:

b) etos cuje int€ttção seja impedir mat€Íialm€ite o erer€ício do direito de o orgorismo financeiro multilsteÍsl
promoveÍ iDspeção.

It3. O CONTRÀIÀNTE, garantida a previa ddesa Cicaní as saações adminisúerivss peniqeotea pre!,,islâs tra
Lei n' 14.133, de 0t de áril de 2021, se comprovar o eowlvimeoto d€ rÊpÍesêotate da empresa ou da pessoa

fisicr corrtrúada ern práticas compral fraudul tas, conlüadas ou coercitivas, no deconer & contraeçâo ou na
execuçâo & contrsto finsrciado. poÍ orBanismo financeto mültild€rd, sem prejúa dc demais medids
,r'ninisfrli!"§ c;In;ruris e civeis.

CLÁUSULI DÚCIMÀ NONA- DA§ ÀUTERAÇÔES CoNTRATUAIS

19.1, As ahersçôes cvrtratusis poderâo ocorrer qumdo:

lr.l.l. UnilaeÍdB€al€ pela AdminislÍesão:

e) Quado houver modi6..ç.ô ô pÍojeto ou das especificrçôes dos serviçog para melhor adêqua{âo técsica a

s€ns objetivos;

b) Quflldo for neessária a rmdificaçío do valoÍ contratual em d€c{nêncic de acráscirno ou diminuiçio
quartitativa de seu objao, oos limites permitidos por esta Lei;

19.1.2. For alor& srtre as porres:

a) Qurado cocvenrerte e subs*itui@ da garartia de execr4âo;

b) Qurdo neceosária e modificação do regrme de orecuçio do serviço, bern como do nrodo de fonrecimearo, ern

fâce de verificeção tecnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;

c) Quúldo nccêcáÍre e rnodificsfâo da forma de ps8gn€nto por imponçâo de circtmstâacias $.4sy€rúê!te§,
mútido o vd!í iíicial ddirado e vedads a útecipação do pagameno ern relação ao cÍonogrôrna finsrcdro
hxado selu a oont*ondente conu'apresação de execu@ de serviço:

d) Para resraüdecer o equrlibrb ecorômico-financeim idctãl do cootrato eor cm de furça naior, caso brtuito ou
fao do príncrpe m em &corrêacia de fatos imprvusiveis ou previsivos de museguàcias úcalcúíveia qle
invialilizem a exe§.lçiio do contrdo tal como pacarado, reryeitada. ern qualqrrr caso. a repartição odaiva de

risco ctabelerida no contrao.

Rlr Jerqrb Pcd.rirr e'§ Prrqut Pisi TiEoúM - CEP: (§.(ll-Jsl,
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l9r. Nes âItereções rmilaerais a qrr se refere o inciso 19.l.l do câput desta cláusula, o coruaado será obÍigado
a accit!Í, nas mcsmas coÍdisô€§ ooirtEtuais, actcscimos ou suprcssõcs dc eé 25oÁ (vintc c cinco por ccnto) do
vdor inicial aqalizdo & cmtm que se fizarem nos scrr.iços.

ItJ. Csso hsra df€rsão milaeral do coÍtrato que aum€íote ou diminua os encargos do cootr&âdo. E

Administraçno davrrá resab*Jacer, no m*mo termo adiüm, o eqúllbrio ecorsnim-fmaoceiÍo inicid-

r9.4. A extioção do manarc não coofgurará óbice pere o recorhecimeno do desequ.ilibrio eoonômico-fiaanceiro,
hip<ttese em que será conredida indeoizáção por meio de teÍmo ind€nizalodo- Panígrafo unim. O pedrdo de
Íestab€lecinre io do equilibrio emnômico-financeiro deverá ser formulado durante avigàEia do contrEto e antes
de evertnal prorroga$o nos t€fmos do âÍt 107 dal.,ei 14.13312021.

19§. Rcgisfos que Dão sáÍacteÍiun rlterâçáo do contrato podcm ser realizadm por simples apostits, dispdsadâ
e celêbIs{Io dê têrDo adiüvo, na forma & 8rt. 13ódàLài n'14.133.de2021.

19í. Qualquer alreraçio Di si§@ritica & prestaÉo doa *rviços ajustsds n€sÉÊ cootreb depeaded de prévra
concordância ente as pütÊs. por escrito

f9.ó.t. Tods Fovid,hcia Omada pela CONTRÂTANTI inclmive teleeasrnirsáo, que resl& em elwaçâo dos

c}súos di COMRATADA, será objeo de renegociçâo das clársuls finslceiras destê eontÍalo.

cLÁusuLA vrcEsrMÀ- DA DorAÇÂo onçruexrÁnu
fl.f. As despesas decoÍÍfii€§ da exeoçào do presante ContÍãlo c{fterào à coma da dotatâo oÍçamqlráris ds
Scçreraria Muniçipal d€ Trân§to, Trmspon€s e Mobilidâde, confoflne FiclB de InfsfilâçEo Orçamcntiria n"
tIIl/2025, com a soguinte classificqçâo:

Órgao: SZ - Scrr*:ris Muricipsl & Trtusito. Trsrspone e lltotÍlidade

Funçâo: 26 - TÍEl§po(e

Subfrmç.ão: 122 - Áâriai*ação Crral

Programa l00l - Crrir, Arlminisfsr e Crovemar

Proj€tu Atiúdâd€: 22ó0 - M,ed€nçáo dâ SMTTM

Ficàa dc Dcpesa: l4l7

Natureza da Dcspcsa: 3.3.90.39.@ - Ouuos SeÍviços & TeÍceirc§ - Pessoa Jurídica

Fontr dc Rccursos; L5@ - Rrcrrsos Prôpnos

CLÁU§ULA vIGÍjsIMA PRIMEIRA- DA §U§TENTA.BILIDADE

2f.1. A CONTRÂTADA dweú obeervar, sempre que possível e aplicrivel, os reqsrsitos de su$mrabilidade

eslaHecidos no TeÍBlo de Referàrcia e no Estudo T&nico Preliminar, tais corno; prdeÍàcia poÍ pÍocessos que

minimizem o consumo de rcursos nâturaiq uso de teorologlas de baixo conmmo anergetiml e priorizaçfu de

páticas de gesb ambi€otalu€lrt€ Íc9msáveis eo suas operaçôes.

CLÁTJSULA VIGÚSIMÁ Sf,GI,,NDA - DOS CA§OS OMI§§OS

22.1. Os casos omis6 serfu decididos pela CONTRATANTE, scgurdo as diçosições contidas na Lei n' 14. t 33.

dc 2021 e dcmais ooraas federais aplicáveis e, subsidiariamantc, segundo ar dispoet@es conüdas oa Lci n' 8.07E,

de 1990 - Código de Ddesa do Coasumidor - e normas e principios gerais dos corraos.

Rnr Jeqrin Pedrcirr r" § PÜqre Pirti, Tino!/MA - CEP: 65i31-3-§0
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CLÁUSULA vIGÉSIMA TERCEIR,{ - D.{ PUBLIc,{ÇÂo

23-1. Cóená à CONTRAIANTE divulgar o pres€ote io§rum€oto e sers cyesàrais aditaoeutos no Portal Nacional
dc Contraaçõcs Priblica: (PNCP), ou no diário oficial para Mmicipios com aré 20.O0O habitantcs, quc ainda nâo
tivçrem rdotaô o PNÇP. nâ foÍrB prwka no ,Ít. 94 dr t i n' 14.l3l, de 2O?1, corao condiç.to indisptnsrivcl
pâra E cfi(áciâ do pÍ6€ntr cürtrâto.

CLÁÜ§ULA VTGÉ§&TA QUASTA - DO TRÃTAMEI\rro DE DADIo§ PE§§OÀT§ (LGTD)

2a.1. Pârâ fins d€ste istnín€n o, s.ín pÍÊJuizo das denrais dcfiniÉc iüeÍidas n€ste Comfo, cabe as Pancs zelaÍ
pclo çrmprimento de obrigàç5Õ legâl c/ou rcgulaótir, em observôncia aos pdncipim e regras estabelecidas nas

leShlagõÇs robÍê pÍotÇçâo de Dados Pessoais ügÇntca, incluindo, mm não sc tiruitu& à Lei no 13,709, de 14 de
!go§!o de 2018 (LGPD).

ta:. A CONTL4f,ANTE r*rá foocdo fisico dc concspondàcir ou digitâl {c<nail corpontivo) da
CONTRÂIADA sôlisiÉÁldo o cstomo dc paganrarro É a devolugâo dos reurrsos, nos calos cm que a

CONTRÁTADA &ccts pàgünento poÍ mdo de documarbs de arrÊcsdaçlo ftiudulãrtu elou em duplicidade,
quando a dr4licidade for eruada pda CONTR-{rADA.

l4J.l. A CONTRATANIE dcvoh,eÍá os r€crrrsos solicitrdos, intcgralrncn!Ê. no prsâ & sÉ 30 diss cont dos da
dsa do pÍorocolo dâ coreçqdàcia da CONTRATADA que os solicitou.

21J2. Para 06 css de esb,mo poÍ pÍoc€sso frauddcnto. para *odos os €feibs, a CONTRÂTADA serrÁ fiel
d+ositária doa &clrfflrtos çornpÍóúório6 dos pagsmtotG €stomsdo6, qras sejam: csrta ssinâda pdo lilulaÍ
de oonta fraudeds o€gaado a aumria do pagamento, d@orsrsrivo do dbito aa çonu do cLeotç, dêmonsÉÍrtivo de

Íesssrcimento do cli€nts l€srdo e ouúos documentos que E CONTRATADA julgar rdormtes. Tsis docum€ntos
ser[o ryreearados pela COi{IRjÍADÁ à CONTRÁTANTE §€mpre que solicitedos e â CONTRÂTADA sssunirá
todos e qu:isqueÍ ôous dmrrentes & eteídim€flto rc pedido de es-torno e devolução de recursos para essa

hipótese.

242J. Â CONTRÂTÂIYIE se corlrpÍo!!€te 8 foÍn€cs à CONTRÂTÂDÂ ss idoru:4ões de identifca$o (oome.

CPF/CNPI e endaeço) do cdrtibüintç b€ efiçido pdo pagâírento frsrdul€íto de fibl,to.

241f. O pedido de compartilhamento de dados a que se refere o paragrafo adeÍior &ía Cláusula deveni ser

re.liudo formãlmeote pela CONTRÀTADA m Muaicípio, por máo ffsico ou digital (e-oail corporaüvo),

derrrírrneire rqsinrílô por ünciouirio de nivd gereacial dsrndamente ideutificado e Sulifcarlo.

2{J5. Apôs o compenilhraàúo dos dadGs pêlr CONTRAfANTE, â CONTRÂTADA âssuDirá e ilaçlo de Co

Controhdor dos Daôs Pcssoeis compartilhados, ms tcrms da Lci o' I 3.709, & 14 dê âgssto dê 2018 (Lêi CÉral

de Prueção de Dados Pessoais).

CT.,IUSULA VTGÉSIMA QUINTA- DA Rf,sPtoNsÂBILIDADE TRIBTITÁRIA

25.1, Quaisqucr impoms o{r taxas quc vcnhm a scr erigrdos pclos Podcrcs Públicos, corn brsc no pr€scnte

clntato ou l|os ãtos que forem praticados em ürtude de seu cumprimenb, serâo suporEdos pelo Mmicípio. que

arcarÁ com o principat e aç€ssirios da Obrigaçâo Tributri'riâ, sem n«rhum ômrs para a CONTRÂfADA., âindâ que

esters es18 n posição de conaihuinte ou responsávcl tributário.

CLÁUSUI.A vIGÉs&IA §EXTA - DO FORO

2út. Fica eleito o Foro da Sede da Comarca de TirnonÂ,iÁ mrno competeute para solucionar wgtuais pendências

dcorrares ô presenre cstraro, corn rearncis â Srsl$l€r ortro, por nuis priülegiado qrr€ seja ou verúra a ser

Rrr Jor$in Hrdn, r' 55, Prrqnc Pimi. Tinoa/MA - CEP: 65.631-3«t
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E, por e§iârêIn essim ju*os e contratados, ãrmam o presente, em 03 (três) vias d. igua.l eor e para um so efeim
juntrÍr€ot€ com as tastemqr:lras abaixo, q,re declaram conheccr todas as cláusr.lâs dcstc cooEato.

TimonÀ,tA. 06 de mvembro de 2025

CONTR,ATANTE
IXrb AndÉir Seirza dc Areújo llilve

Sccraária Municipal dc Tránsito, Transportcs c Mobilidade - SMTTM
Portaria,.GP n' 0t3/2025

DORIS ANDREIA SOUZA
OE ARAU]O
srLVAT 1 299890334

À55in do de bÍrÍrô digit l pot
00fit5 AHcR€rA souz^ o€
a8Âu_ic 5ÍLv*r1 29ífÍro334
Oad6 ]Í)25.I 1 .06 09ÍI}l 5 {3td

ANDSE FASSICIO

CHAVÊs

MOU R*70772 5921 87

ABi.r.do d. ldm. .tglt l pc

^lflrc 
rl!(to(tt^!,$

r,oqi r0??:!grE?
Oô!202.tl l-6 l3r9:a9
{tlo

CONTNATADA
ANDRE FÂB CIO CRAI'ES MOURÂ

RepÍesentatrte do Brnco do Brrsü
cPF. 023.512_ 109ó4

f.run{0

TESTELTTlNHAS:

l. None:

cPF: fihl . S<l .§!:r-jlg-
A§nrtum:

2. Nome: 6J"*-,)t
o*bla.*S.flLlL
A""ir"; -a,,r"wA -*. ob- dla^",
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ACORDO PARÂ DISPONIBILIZAçÃO DA
soluçÃo BB PAY ARRECADAçÃO NO
AMBIENTE DIGITAL, CELEBRADO ENTRE O
BANCO DO BRASIL E A SECRETARI,A
ÍÍUI{ICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES
E TjIOBILIOADE.

BANCO DO BRASIL S.A., inscrito no CNPJ sob o no 00.000.000/0001-91,
sediado no SAUN, Quadra 5, Lote B, Torre Sul - í30 Andar, CEP 70O4G912,
na cidade de Brasília, Distrito Federal, neste ato representado na forma de seu
Estatuto Social, doravante denominado "BANCO' e a SECRETARIA
lluNlclPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E MOBIL|DADE, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 59.614.37710001€3, com
sede na Rua Joaquim Pedreira, no 55, Parque Piauí, CEP 65.631-350, na
cidade de Timon - MA, neste ato rêpresentada na fomâ da Portaria-GP n.
083t2025, pela Sra. Dóris Andréia Souza de Araújo Sitva, doravanle
denominada "ADEREÍiITE", abaixo assinados, em conjunto, denominados
PARTES.

CONSIDERANDO QUE:

(i) o BANCO tem como objeüvo estratégico propiciar a melhor
expriôncia aos clientes, com atênçâo naquilo que á valioso paÍa os
clientes;

(ii) a ADERENTE adota a atuação de troca de informaçôes via API
como PARTE de sua estratégia de nêgócios digitais, mediantê a
formalização de instrumentos jurídicos que possibilitam a úilização de
solu@s via API;

(iii) BAttlCO e ADERENTE têm interesse em possibilitar que clientes
comuns às PARTES possam eÍetuaí logon simplificado em plataforma
eletrônica da ADERENTE, sem que esta tenha a@sso a dados cujo
compartilhamento não tenha sido autorizado pelo cliente (onboarding)
e;

(iv) as PARTES não pretendem praticar ou cobrar dos clientes comuns
nenhum preço diÍerenciado em virtude do reÍerido /ogon simplificado.

RESOLVEM, as PARTES celebrar o presente ACORDO PARA
TDENTTFTCAçÃO OE CLTENTES pOR ÍúEtO OE Apt BB (ACORDO), o quat
sêrá regido pelos tenÍIos, condições e cláusulas a seguir:

1. DAS DEFINIçÕES - Para perfeito entendimento e interpretação deste termo
e de seus anexos, são adotadas as seguintes definições, no singular ou no
plural:



l. Usuárioe Flnais - pessoas naturais ou jurídicas, na figura de seus
prepostos, que sejam clientes do BANCO e do ADERENTE e que se
cadastrarem na Plataforma ;

ll. PlataÍorma, Aplicativo ou App - aplicação desenvolvida pelo
ADERENTE para utilização em dispositivos móveis ou plataforma weô,
com a finalidade de prover funcionalidades diversas aos Usuários
Finais e suas próprias Íerramentas intemas, mediante utilizaÉo de
dados de terceiros ou do próprio usuário, de ACORDO com os termos
de uso, Política de Privacidade e outras políticas publicadas pelo
ADERENTE, se houver, e aceitias pelos usuários;

lll. API BB - lnteíace de Programa$o de Aplicativo (Application
Prcgramming lnbrtace) que contém instru@es e padrões de
programação deÍinidos pelo BA}{CO para a@sso por um terceiro a um
aplicativo ou sonlvare do BANCO. A API BB provê pontos de entrada e
documentação técnica para determinar como um programador pode
realizar uma tarefa através de operações de sistemas informaüzados
do BAIIGO;

lV. Política de Privacidade - documento qu6 êxpressa as práticas
realizadas pelo ADERENTE em relação às informa@es (financeiras,
de navegação, de consumo, de localtsa$o, enfe outras) dos Usuários
Finais, quer tais informa@s sejam obtidas pela impostação direta de
dados pelo usuário final ou pela captura automaüzada efetuada pelo
ADEREI{TE;

V. Poítâl do des€nvdvedor - aplicação u/eô disponibilizada pelo

BANCO que contempla o conleúdo necessário para doÇumentagão
técnica das API BB, bem como as funcionalidades de testes e
monitorâmento do uso destas APls;

Vl. OAúh2 - é o protocolo de segurança utilizado e disponibilizado
pelo BANCO para autorização e uso do Usuário Final ou do próprio
ÀDERENTE. Este protocolo foca na simplicidade do desenvolvinento
de sofi are, íomecendo fluxos de autorizaÉo específicos para
aplicaçÕes weô, aplicativos desl<lop e aplicaüvos mobr'7e;

Vll. Áccess Token ou Token de Acesso - o Token de Acesso é uma
chave, gerada no ffuxo de adorização Oauth 2.0 do BANCO, que
poderá ser usada por uma aplicação, tal mmo a Plíaforma do
ADERENTE, para consumo de recursos de uma API;

Vlll. Tempo de Explração do Token de Acesso - é o prazo de
valftlade de utn Token de Acesso, que pode estar vinculado à sua
utilização ou a um período;



lX. Escopo de OAuth - o êscopo de OAuth permite qua o BANCO
especifiquê exatamênte o que o aplícativo têrcêiro pode realizar com o
Token recebirlo clo Oauth 2.0 do BANCO do Brasil;

X. Endpoint - é o que define o endereço virtual (URL) de um serviço
especfim de tecnologiâ da infoÍrnâÉo a ser disponibilizada para o
ADERENTE ou para o dêsonvolvêdor.

Xl. lÍlcidente de Segurança Cibernética - ataque cibernótico contra a
infraestrutura de Tl ou sistemas corporativos, afetando a integridade,
confidencialidade e disponibilkjade de dados e dos sistemas de
informa@s utilizados.

Xll. Tltular de Dados Pessoab - para eÍeito da privaÇidade e proteÉo
de dados pessoais, signmca o CLIENTE a quem se referem os DADOS
PESSOAIS que são objeto de TRATAMENTO.

Xlll. TraümsÍrto - significa qualquer operaÉo realizada cúm Dados
Pêssoais, otltro as que sê referem a colêta, produção, receffio,
classifica$o, utilização, acesso, reprodução, lransm issão, d istribuição,
proôessamento, arquivamento, ârmazenamento, eliminaÉo, avaliação
ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência,
difusão ou extraçáo.

XlV. Dados - Dados necessários para a idenlifica$o/autenücação da
pessoa natural ou pessoa jurídica do clientefusuário Final;

XV. Dado Pessoal - refere-se a qualquer infonnação relativa a uma
pessoa singular identificada ou identificável. É considerada identificável
uma pêssoa singular quê possa ser identiÍicada, direta ou
indiretamente, em espêcial por reÍerência a um identificsdor, corno por
exemplo um nome, um núrnero de identificação, dados de localização,
identificadores por via eletrônica ou a um ou mais elementos
especÍficos da identidade física, fisiológica, genética, mental,
econômica, culfural ou social dessa pessoa singular

)O/1. Clientes - Pessoas naturais ou jurídicas, na figura de seus
prepostos, quê sejam clientes do BANCO;

XVll. Contrcladora - refere-se à PARTE quê detêrmina as finalidades
e os mebs de Tratamento:

Xlll. Leis dê Proteção de Oados - significa toda e quaísquer
legislaçôes e normas regulatórias que disciplinem o Tratamento de
Dados Pessoais € sêje aplicável às PARTES ou aos termos do
ACORDO

XlX. As defini@es acima, referentes aos DADOS PESSOAIS, deverão
ser interprêtadas nos termos dâ Lei de proteção dê Dados pessoais.
Caso algum termo seja utilizado neste insbumento e não esteja



compre€ndído nêstâ cláusula, as PARTES deverão adotar a deÍinição
estipulada na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.

XX. Solução de Checkout: é a tuncionalidade que viâbitiza a
finalização de um processo de compra. §e refere a fenamenta que os
mnsumidores, neste caso, cidadâos contribuintes, terão disponível
para realizar a Íasê de pagamento da sua compra. A soluÉo de
checkout do BANCO aqui apresentada tem o nomê de BB Pay
Anecadação.

XXl. API Checkout ArÍecadaÉo: é a lnterface de Programação de
Aplicativo (Applkation Prqramming lnteffa@, que contém instruçôes e
padrôes de programa$o definidos pelo BAI{CO para acesso a um
aplicaüvo ou software, A API CHECKOUT ARRECADAçÃO, é um
serviço que faz a intermediação entre os canais digitais dos
recebeclores, nêste caso o ADERENTE, e os
contribuintes/consumidores pagadores, os quais poderão realizar
pagamentos de seus débitos por meio de cartões de crálito de
quaisquer institui@es e bandeiras.

2. DO OBJETO - O presente ACORDO tem por ot{eto disciptinar a

disponibilizaçáo de funcionalidade para ÍealizaÍ a integração entre o ADEREI{TE e
o BANCO via API CHECKOUT ÂRRECADAÇÃO para disponibilização, na página
do ADERENTE, de soluçáo de checkout que possibilite ao cidadão realizar o
pagamento de seus tÍibutos, taxas e convênios (obrigações), por meio de cartáo de
crédilo.

PARÁGRAFO ÚftCO - O presente ACORDO abrange tiio somente a integraçáo
dos sistemas, via APl, para a Íinâlidade descrita no caput desta cláusula, não
alcançando a prestação dos serviços de anecadação dê tributos, a qual é regida
poÍ instrumento específico Íirmado entre o BANCO e o ADERENTE.

3, DO DIREITO DE PROPRIEDÂDE - O AOERENTE reconhece, para todos
os fins e efeitos de direito, que a propriedade intelectual e direitos autorais
da(s) API BB pertêncem exclusivamente ao BANGO, razáo pela qual é vedado
ao prorpver qualquer tipo de nodificação, customização, desenvolvimento,
manutenÉo, suportê, capacitação ou consuttoria, dêntre outros serviços
incidentes sobre a API BB, por conta própria ou mediante empresa distinta do
BANCO. O BAI{CO reconhecê, para os devidos fins, que a propriedade
intelectual e direitôs autorais da Plataforme pertencem êxclusivameRte ao
ADERENTE.

4. DO FORNECIiIENTO OA API BB - A documentação relativâ à Apl BB será
Íomecida ao ADERENTE pot e-mail ou mediante disponibilização em URL, a
ser divulgada posteriormente à íormalização do presentê termo.



5. DAS FUI{CIONALIDADES - As tuncionalidades acessíveis peto
ADERENTE por meio da API BB êstarão especificadas no Manual BB Pay
Anecadação, que será encaminhado ao ADERENTE gor e-mail, bem omo
através da URL https:/idevelopers.bb.com.br, as quais são passíveis de
modificaçôes, restiçôes ou inclusões, sem aüso préüo pelo BANCO.

5.í. O ADEREilTE não podo, em nênhuma hipótese, inteíerir,
modiÍicar, intenomper ou desaüvar funçôes ou funcionalidades da API
BB, valendo-se para tanto, sem limitação, de qualquer mecanismo
usado para rêstringir ou controlar a função ou a funcionalldade, superar,
evitar, ignorar, remover, desativar ou, de outrâ forma, burlar quaisquer
mecanismos de proteção ou monitoramento do sorlware da API BB.

6. DAS ATUAUZAçÔES - O BANCO podeÉ atualizar ou modificar a Apl BB,
disponibilizando as alterações ao ADERENTE, via e-mail ou pela URL
httos://develooers. bb.com. br

6.í. O BAIICO compromete.se a comunicar âo ADERENTE, por meio
do Hnail cadastrado no BANCO ou pela URL
htt s://develo ers.bb.com.br , o surgimento de nova versão da API BB.
Para casos de desativa@s de versões anterioÍês, a referha
comunica@ deverá ser Íeita pelo menos 30 (trinta) dias antes do
encenamento do acesso por meio da versão ügente da API BB.

7. DOS DADOS DE TERCEIROS - Constitui única e exclusiva
responsabilidade do ADERENTE a utilizaSo e a preservação dos dados de
terceiros, inclusive aqueles resguardados pelo sigilo bancário (Lei
Comphmentarno 105, de 10.01.2001), uülizados na API BB.

7.1. Para 06 flns da Lel Complementar no 105/2001, o ADERENTE
poderá, a seu exclusivo ctitário e responsabilidade, colêtar e mantêr
arquivada, em meio físico ou eletrônico, autorizaÉo expressa ê
espêcífica do usuário final para têr acesso aos sêus dados bancários. Se
optar por aÍmazenar informações, em El autorizafro deverá constar
também a asunção por PARTE do ADERENTE da responsabilidade
por divulgação indevida dos dados aos quais venha a ter acesso em
razão do pÍesents termo.

7.2. O ADERENTE permitirá ao Usuário Final o cancelamento, a
qualquer tempo, da autsrizaÉo de acesso referiJa no item anterior e o
informaÉ, quando do cancelamenlo ou a qualquer tempo, a pêdido do
Usuárb Final, como as suas informações serfu descartadas.

7.3. A qualquer tempo, mediante solicitação fundamentada do BANCO,
o ADEREIITE devêrá encaminhar-lhe cópia da autorizaçâo dada pelo
Usuário Final.



7.4, O ADERENTE se comprometê a adotar todas as mêdidas dê
sêgurança visando a guarda dos dados bancários que obter diretamêntê
do Usuárirc Final, bem assim pam a presewação do sigilo das
iníorma@s.

7.5. O ADERENTE isenta o BÂI{CO pela responsabilidade de qualquer
violação das disposi@s da prêsêntê Cláusula e/ou legisla@o aplicávêt
â proteçáo dos dados acessados pela API BB.

7.6. Caso o BANGO seja obrigado, administrativamente ou
judicialmente, a indenizar terceiros ou o Usuário Final por quebra
indevida de sigílo bancário em razão de ato imputável ao ADERENTE,
praticado por si ou seus prepostos e rêprêsentantes legais, o
ADERET{TE ss compromete a ressarcir integralmente o BANCO.

L DAS LIHITAçÔES DE USO DA API BB - Em decorrência do serviço
prestado, o BAI{CO náo podeÉ limitar o acesso de uso da API BB a um
número de conexões, e volume de dados em virtude de contingência
operacional, exceto nos casos de aumênto excessivo no consumo dê banda
que possa colocar em risco a operação financeira do BANCO ou extinÉo
deste terÍílo.

8.í. As hipóteses previstas no caput serão práüa e tempestivamente
jusüficadas e comunkrdas ao ADERENTE, ficando este obrigedo a
rêspeitaÍ as limitaçôes, responsabilizando-se, desde já, pelas perdas e
danos evenfualmonte suportadas pelo BANCO em razão da não
observância do limite imposto.

9. DAS COilOçÕES DE USO DA APt BB - A utitizat'o da Apt BB deverá
obedecer ao seguinte:

9-í- O BAilCO nâo Íará limitação quanto ao horário para efeüvação dos
serviços disponibilizados na APl, por PARTE da Apllcação do
ADEREiITE, mas reserya-se o direito de permanecer lemporariamenle
inoperante, nos casos de manutenção emergencial de sistema intemo
ou interconências ê incidentes de Tl.

9.2. Em caso de incidentês e interconências de Tl, bem como
manutençáo emergencial de sistemas intemos, o BAIICO informaÉ ao
ADERENTE, de forma têmpestiva, a respeito do prazo para
regularízação.

9.3. O ADEREITITE obrigase, em caso de incidente de segurança
cibemética de gualquer esÉcie que venha a comprometer ou revelar
dados de usuários e/ou allerar em seus sistemas de informa@
qualquer estÉcie de dados e/ou expor a terceiros os dados de seus
sistemas ê/ou comprometêr a integridâde dê seus dados, a inÍormar
imediatamerte o BANGO, detalhando as circunstáncias e



partícularídades do câso e incluindo todas as inÍormaioes disponíveis e
relevantes.

í0. DA POL|TICA DE PRIVACTDADE - O ADERENTE se compromete a
informar ao BANGO antecipadamente à divulgação, qualquer modiÍicação,
supressão ou ínclusão de condiçôes na sua Políüca de Privacidade que possa,
de qualquer forma, alterar, impedir ou prejudicar a execução deste termo,
facultando-se ao BANCO, nessa hipótese, interromper imediatam€nte o acêsso
às funcionalidades da API BB.

11. OOS RECII ISITOS DE §EGURANÇA - Para utilização da API BB, o
ADERENTE deverá necessariamente acionar o Endpoint de Oauth2 do
BANCO por meio do sítio https.//oauth. bb. com.br.

'lí.í. O ADERENTE gerenciará a segurança das informações e dados
obtidos a partir do uso da API BB, de modo a restringir o acesso não
atJtonz.ado a tais dados e informa@s, comprometendo-se a orientar
seus empregados, prepostos e repÍesentantes a adotrarern todas as
medidas necessárias para aÍastar os riscos de quebra de segurança da
infonna@.

11.2. O ADERENTE é responsável pela guarda de suas credenciais de
identificação e autenticação e pela escolha dos desenvolvedores, da
interface ou plataforma pelo(s) qual(ais) trocará os dados. O
ADERENTE tamhÉm se responsabiliza integralmente por evêntuâis
chamadas e ac€ssos às APls BB, com a identificação e autenticação
adequadas, realizadas com suas credenciais.

'lí.3.O ADERENTE, quando notificado Flo BANCO, deverá
providenciar as atualhações que lhe forem solicitadas e que sejam
necêssárias à manutenSo da segurança da solução.

12. DA RESFOIISABILIDÀDE CML - O BANCO não poderá ser
responsabilizado direta, indireta, consequencíal, especial, exemplar, puniüva ou
por qualquer outro meio, esteja ele descrito ou não neste documento, por
falhas nos serviços prestados pelo ADERENTE.

í2.í. O ADERENTE isenta o BANCO pela responsabilidade de qualquer
violação que tenha causado das disposirpes deste ACORDO e/ou
legislação aplicavel à proteção dos dados acessados e/ou recebidos por
meio dâ API BB.

122. Caso o BANCO seja obrigado, adminishaüvamente ou
judicialmente, a indenizar qualqueÍ CLIENTE por quaisquer danos
deconentes do uso indevido da API BB pelo ADERENTE, causados por
si ou seus prepostos e representântes lêgais, o ADERENTE se
compromete a ressarcir integralmente tudo quanto for pago pelo BANCO



a esse título, no prazo de 05 dias úteis â contar da comunicação ao
ADERET{TE da decisão que culminou com o dano ao BANCO.

í3. DA PROTEçÃO DE DAOOS E CONFTDENCTAUDADE - O ADERENTE
não poderá coínpartilhar as informações do Usuário Final, eventualmente
obtidas por meio da utilizaÉo da API BB, e não as divulgará sêm o
consênümento pÍévío e expresso do Titular, respeitando obriga@s de sigilo
bancário, proteção de Dados Pessoais e observando o previsto neste termo.

í3.1. O Tratamento de Dados Pessoais de Clientes/Usuários Finais,
parceiros e colaboradores das PARTES ssráo realizados
exclusivamente para executar os serviços/atividades objeto deste
ACORDO e, para isso, deverão ser aplicadas aos rêferidos fatamentos
as rêgras previstas neste AGORDO, no tocante à confidencialidade,
assim como, cada PARTE, na condição de Conúolador considerado
individualmente, observaÉ as disposições coÍUdas na PolÍüca dê
Privacidade da respectiva PARTE.

13.2. As PARTES re@nhêoem que, no âmbito do presente ACORDO,
armazenam, coletam, tratam ou de qualquer outra Íorma processam

Dados Pessoais na categoria de Controladores, considerados
individualmente em relação aos Tratiamentos de Dados Pessoais que
realizam, conforme seus proprios e individuais critérios de gestão,

controle e atribuiçáo de finalklades ('ContÍoladores Singulares"),
atendendo as disposigões legais, propósitos legítimos e compatíveis
com as necessidades do Titular e de ACORDO com a finalidade
declarada ao Titular dos Dados.

í 3.3. Na qualidade de Controladores Singulares, individualmente
responsáveis pelos Tratamentos que realizar dos Dados Pessoais no
âmbito do presente ACORDO, sem p§uízo das demais obr§a@s ali
estabelêcidas, as PARTES se @mprometêm com os seguintês termos:

(a) tratar os Dados Pessoais apênas para fins lícitos e expressamente
informados aos Titulares de Dados, adotando as melhores posturas e
práticas para preservar o direito à privacidade dos Tifulares de Dados e
dar cumprimento às regras e princípios previslos nas Leis de Dados
AplkÉveis;

(b) garantir que os Dados Pessoais serão coletados, tratados e
trânsferidos nos termos das Leis dê Proteção de Dados, utilizando
mecanismoe seguros.

(c) assegurar, em relação aos terceiros autorizados que eventualmente
contratar, quê cumpÍam com as obrigaçoes pÍevistas no ACORÍ)O,
especiãlmente quanto à confidenckllidade, privacirdade e tratâmento de
dados p€ssoais;



(d) responder, em relação a sua base de dados própria e aos
tratamentos realizados, as consultas de Titulares, da Autoridade
Nacional de Proteção de Dados Pessoais ("ANPD) e/ou autoridades
competentes sobre os Tratamentos de Dados Pessoais;

(e) encaminhar respostas em prazo razoável, de ACORDO com as Leis
de Proteçáo de Dados ê/ou conforme normatizado e/ou detêrminado
pela ANPD, aqs Titulares dos Dados e somente em relação aos
Tratamentos realizados como Controhdor Singular, por si ou por
quaisquer dos seus terceiros autorizados, no âmbito do ACORDO,
esclarecendo que os demais Tratiamentos realizados pela outra PARTE
Controhdora deveÉo ser solicitados diretamente a ela:

(f) manter regiskos e informações completos e precisos para demonstrar
sua conformkiade com as obrigações assumidas no AGORDO;

(g) manter canal disponível para que o Titular de Dados posa solicitar a
exclusão imediata dos Dados Pessoais Compartilhados;

(h) não permitir ou facilitar o Tralamento de Dados Pessoais por
terceiros para qualquer finalidade que náo seja o cumprimento das
respectivas obr§açoes contrahjais;

(i) adotar todas as medidas razoavolmentê necessárias para manter a
conformidade com as Leis de Proteção de Dados;

O anonimizar, de forma ineversível, ou eliminar os Dados Pessoais ao
término do Tratamento quando os Dados Pessoais não Íorem mais
relevantes e/ou necessários para a execu@o da a$o, ressalvadas as
hipoêses em que o tratamento seja necessário para o anmprimento de
obrigaç&s legais ou estej€ amparâdo em outrâs basea legais.

13.18. As PARTES deverão assegurar quê os Hos Pessoais
compartilhados sejam tratados mediante uma das hipóteses de
tratamento previstas nas Lêis de Proteção de Dados, e que não sejam
acessados, compartilhados ou transferidos para torceiros (induindo
subcontratados) que não tenham sido contratados por uma das PARTES
para vie,bilizar o atingimênto dos objetivos do presente ÀCORDO e,
ainda assim, na medida necessária para essas finalidades.

13,5. Caso qualquer das PARTES necessite coletar outros dados
pessosis durante a êxecuçáo dos sêrviços, objeto deíê in§rumento, ela
se compromete a coletar os dados pessoais mínimos nêcessários para
tanto, sempre observando os princípios, hipóteses de trahmento e
dêmais dbpo3i(tses legais aplicávêis.

í3.6. Constitui única e excluÊiva responsabilidade do ADERENTE a
utilização e a preservaçâo dos ddos do CLIENTE, inclusive agueles
resguardados pelo sigilo bancário e pala proteção de Dados Pessoais,
uülizados na API BB.



í3.7. Em respeito às normas referentes ao sigilo bancário e à proteÉo
de Dados Pessoais, se o ADERENTE optar por armazenar informações
pessoais do Usuário Final, deveÉ coletar e manter arquivada, por meio
eletrônico ou físico, consentimento/autorização êxpresso e específl co
nesse senüdo. Em tal consenümento/autorização deverá constar
trmbém a âssunÉo por PARTE do ADERENTE da responsabilidade
por divu§ação indevftja dos dados aos quais venha a ter acesso em
razáo do presente ACORDO.

13.8. O ADEREiITE permitirá ao Usuário Final o câncêlaínento, a
qualquer tempo, da autorização de acesso reÍerida no item anterior e o
infonnaÉ, quando do cancelamento ou a qualquer tempo, a pedido do
CLlEllTE, 6mo as suas informações serão descartadas.

'13.9. A qualquer tempo, mediante solicitação fundamentada do BAÍ{GO,
o ADERENTE deverá encaminhar-lhe ópia do

onsentimento/autorização dado pelo CLIENTE.

,3.t0, O ADERENTE se @mpromete a adotar todas as medidas de
sêgurirnça visando a guarda doe dados aos quais venha acêssâr êm
deconÊncia do uso da API BB, bem as§m para a preservação do sigilo e
conlidencialidade das inÍorma@es.

13.11. O ADERENTE isenta o BANCO pela rcsponsabilidade de
gua§uer violação das disposQóes da presente Oáusula e/ou das Leis
de ProteÉo de Dados aplkÉvel ao present€ ACORDO com relação rcs
dados acessados pela API BB.

13.12. O ADERENTE não poderá compartilhar as informaçôes do
Usuário Final, eventualmente obüdas por meio da utilização da API BB,
e não as divu§ará sem o consenümento prévio, expresso e específico
do titular, respeitando obrigações de s§ilo bancário e pÍoteÉo de dados
pessoais e observando o previsto neste ACORDO.

í3.í3. Caso o BANCO seja obr[ado, adminiírativamente ou
judicialmente, a indenizar terceiros ou o CLIENTE por quebra indevida
de sigilo bancário ou de desrespeito às normas reÍerentes à proteçáo de
dados pessoais, em razão de ato imputável ao ADERENTE, praticado
por si ou seus prepostos e/ou representantes legais, o ADERENTE se
compromete a ressarcir irúêgrâlmente o BANCO.

í3.14. O ADERENTE de\Íê garântir que suas afiliâdas, funcionários,
representantes, subcontÍatrados, prestadores de seMços ou qualquer
outIâ pessoa envolvida no tratâmênto de dados pessoais em seu nome,
em razáo dêsle ACORDO, observem as diretrizes estabelecidas neste
instruínento, sendo responsável por todas as a@s e omissões
daqueles, como se as üvesse realizado.



13.11.1. A PARTES devem garanür que os terceiros elencados no item
acima, acessem apenas os Dados Pessoais que forem estritamenle
necessários para a execuÉo dos serviços, objeto deste instrumento,
pelo período necessárb para tanto.

í3.í5- Os subconüatados, parceire e prestadores de serviços deverão
êstar obrigados, por escÍito, a Íêalizar o tratamento dos dados Pêssoais
compartilhados sob os me$nos critérios de segurança e
confidencialidade estabelecidos para as PARTES sob este ACORDO,
ficando a PARTE que contrataÍ o terceiro autorizado responsável por
assegurar ê garantir que este anmpra as Leis de Proteção de Dados.

í3.í6. As PARTES dêverão assegurar que os Dados Pessoais
compartilhados sejam lratados mediante uma das hipóteses de
tratamento prevístas nas Leis de Proteção de Dados, e que não sejam
acessados, compartilhados ou lransferidos para terceiros (incluindo
subcontratados) que não tenham sido contratados por uma das PARTES
para viabilizar o atingimento dos objetivos do presente ACORDO e,
ainda assim, na medida necesúria para essÍls finalidades.

í3.í7. As PARTES se compromstem a zelar p€las boas práticas e
governânça de dados pessoais para garantir que o trâtamênto seja
realizado de ACORDO com a legislação vigente, adotando, no mínimo: i)
medklas de segurança (támicas e procedimantais) para garantir a
conídencialidade, lntegridade e disponibllidade das infornu@es; (ii) a
limitafro ê controle de acgsso aos Dados Pessoais; (iii) pmcedimentos
para garantr a atualizaSo perkidica destas medidas: e (vi) treinâmêntos
periódicos aos funcionários e demais terceiros, que em razão deste
instrumento, tratem dados pessoais.

í3.í8. Sobre âs medkJas de sêguranç€ dos Dados Pêssoais, as
PARTES deYem observar que:

a) a execução e a manutênção de medidas tecnológicas e físicas
adotadas pelo BANCO pela ADEREilTE, adequadas ao risco
deconente do Tratamento e a naturêza dos Dados pessoais, deverão
ser apropriadas e suficientes para proteger os Dados Pessoais confa,
inclusive, mas não se limitando a alteração, divulgaçâo ou acesso não
autorizado, notadamentê quando o processo envolver a kansmissão de
dados através de uma rede de tecnologia/informáüca/intemet e conúa
todas as outras Íormas de tratamento de dados ilícitas;

b) o BANCO e a AIIERENTE se compromelêm a implementar as
medidas apropriadas pâra prot€ger os Dados pessoais, em especial os
Dados Pessoais tratadc no âmbito do ACORDO, em conformidâde com
as técnicas mais avançadas e adequadas âs finalidades do trâtamento ê
ao contextg de risço, §endo que aÉ medidao de segurança adoladas Belo



BANCO e/ou pela ADERENTE atenderão as exigências das Leis de
Proteção de Dados;

c) o BAilCO ê â AOERENTE sáo as únicas rosponsávêis pêlo conêto ê
seguro arÍlazenâmento dos Dados Pessoais tratados em seu sistema
elefônico e/ou de tercêiros autorizados, e responsáveís por eventuais
danos diretos e irdirêtos causade ao BANCO, Affliadas ê/ ou têrc€iros,
especialmentê qs Titulares de Dados pessoais vazados, alteradas,
indêvidamente comunicados ou gue de qualquer Íorma tenha sofrido
tratamento inadequado ou ilícito;

d) o BANCO e a ADERENTE se responsabilizâm ireslritâmente pela
inviolabilidade ou má uülização dos Dâdos pêssoaÉ tratados, mas nâo
se limitando a quaisquer invasões, física ou lógka, realizadas por
terceiros e por falhas de segurança (técnicas e administrativas).
Entende-se por má-utilização, a uülização ou o uso dos Dados pessoais
tratados em desacordo @m o previsto neste ACORDO e em
desconformkiade com as Leis de Proteção de Dados;

13.í9. As PARTES devem manter atualizados oe registror das
operações de tatamento de dados pessoais, obtidos em raÉo do
presentê instrumento, os quais devêm conter a categoÍia dos Dados
Pessoais tratados, os sujêitos erwolvidos na atividade, a finalidade e a
hipótese de tratam€nto para cada uma das atividadês raalizadas e o
período em que os dados pessoais ficarão armazenados, se necessário,
após o cumprimanto de sua aüüdade.

í 3.20. Caso seja necessíria a transferàrcia o{r armazenamento
intemacionais clos dados pessoais para o cumprimento do presente
instruÍÍlento, a PARTE deverá obter prévia autoüação da outra PARTE
ê deverá gârantir o cumprimenb dos princípbs, dirêitos do tifulâr ê
regime de protação previstos nas Leís de proteção de Dados, adotando
todas as medidas dê sêgurança nêcêssárias para prêsêruar a
conÍidencialkJade e a integridade dos dados pessoais transÍeridos.

13.2í. As PARTES mutuamênte deverão se ajudar no atendimento das
requisi@s realizadas pelos titulares dos dados pessoais e, no prczo
informado peb BANCO ou pela ADERENTE, que compreendem, d€ntrê
outros: (i) anfrrmar a existência do tratamsnto; (ii) disponibilizar acêsso
aos dados pessoais tratados; (iii) conigir os dados pessoais incompletos,
inexatos ou desatualizados; (iv) providenciar a anonimização, o bloqueio
ou a eliminat'o dos dados pessoais; (v) realizar a portabilidade dos
dados pessoais; (vi) informar sobre as enüdades públicas e privadas
com as quais foi realizado o compartilhamento de dados; e (vii) revisar
decisões automatizadas envolvendo os dados pessoals do titular.

13,22, Em caso de incidentê§, entendidos como quaisquer acessos não
autorizâdos, perdas, deleçõês, ou exposises indevidas ou acidentais



dos dados pessoais tratados em decorrência deste instrumento, a
ADERENTE deverá noüficar imediatamente ao BANCO, no momento
em que tomar conhecimento do incidente, por meio dos canais
estabelecidos neste ACORDO. A notiÍicação deverá conter: (i) data e
hora do incidente; (ii) dafa e hora da ciência pela ADERENTE; (iii)
motivo na demora na comunicação pela ADERENTE, se o caso; (iv)
descÍição dos dados pessoais aÍetados pelo incidente; (v) número de
usuários afetados e, se possível, as informaçóes dos tifulares
envolvidos; (yi) descrção das possíveis consequências do incidente,
considerando, inclusiv€, as hipóteses destes dados pessoais se
tomarem públicos, para avaliaçáo de seus impactos e riscos, bem como
as m€dkJas de segurançe utilizadas, tais corno, mas sêm se limitar, a
pseudonimiza@ eiou criptografia dos dados pessoais afetados pelo
incidente; e (vii) medidas que seÉo adotadas para reverter ou mitigar os
êÍeitos dos prejuízos. Caso, no moÍÍ)ento da notiíicação. a ÂDERENTE
não possua todas as informa@s indicadas anteriormente, a notifrcante
indicaÉ as infonnações que já disponha e, posleriomente, as PÀRTES
deÍinirão os deÍnais conteúdos necessários.

,323. Apos análise dos it€ns acima e do caso concreto, a pARTE
orientará a outra PARTE sobre quais medidas deverão ser adotadas.

í4. DAS PRÁTEAS ANTTCORRUPçÂO - As PARTES dectaram nest€ ato
que estÍlo cientês, conhecem e entendem os termos da Lei no 12.g46/2013 (Lei
Anücorrup$o), dedarando, ainda, que não praticam atos omissivos ou
comissivos que coítstituam vblação das disposi@es da Lei Anticomrpção,
comprometendo-se, também, por si e por seus repre§ênlanles, a não praticar e
a coibir a práüca do ato que violê a Lei durante todo o prazo deste ACOROO.

14.í. As PARTES, por si e por seus represêntântes, obri;am-se a
conduzir suas pÍáticas comerciais, durante a consecugão do presente
ACORDO, de Íorma étíca ê em conformídadê com os pÍeceitos legai§
aplicáveis, incluindo o previsto na Lei Anticorrupçâo. N€ execuçâo d€ste
ACORBO, as PARTES e seus rêpresentantes não devem promêler,
oferecer ou dar, dirêta ou indiretamentê, vantagêm indevida a nenhum
agente público, ou a terceira pessoâ a ele relacbnada, com a flnalHade
de influenciar qualquor ato ou dêcisão do agente, do govêmo ou de
entidados públicas, ou para assôgurar qualquêr vantagem indêvida, ou
direcionar negócios para qualquer pessoa, e que violem I Lei
Anticorupção.

í42. Qualquer descumprimento por qualquer das pARTES, dos termos
da Lei AnticorrupÉo e/ou desta Cláusula, em qualquer um de seus
aspec{os, ênsêjaÉ a rescisão motivada imediata do presente ACORDO,
independentemente de qualquer noüficação, sem prejuízo da apuração
de €ventuais perdas e danos sofrídos pela pARTE psudicada.



í4.3. O ADERENTE declara indivídualmente conhecer e compromete-se
a respeitar o Código de Ética, as Normas de Conduta, o Programa de
lntegrídade e a Políüca Específíca de Prevenção e Combato à Lavagem
de Dinheiro, ao Financiamento do Terrorismo e à Corrupção do BANCO,
disponíveis na lntemet, no endereço: http://www.bb.com.br

'15. DO SUFORTE - O BAi{CO disponibilizará canal de suporte parâ o
ADERENTE a fim de solucionar eventuais dúvidas e questionam€nlos sobre o
funcionamenlo da API BB.

16. DO DIREITO DE AUDITORIA - O BAi{CO poderá realizar auditorias pre-
agendadas nas instalações do ADERET{TE, mediante prévia solkÍiação com
pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência, com a menor interferência
possível em suas aüvkJades, acompanhadas por funcionários designados pelo
ADERET{TE, durante o horáÍio ooÍnercial regular, para verificerr o cumprimento
deste termo e da conetá e adequada utilização da API BB.

í7. DA VIGÊI{CIA - O presênte ACORDO vigorará pelo prazo de 24 (vinê e
quatÍo) Íneses, a @ntar da data de sua assinatura, prorogável por iguais e
sucessivos períodos caso não eísta expressa manifestação em mntrário de
qualquer das PARTES, ressalvada a oconência de quaisquer hipóteses de
encenamento previstas neste ACORDO.

18. OA REVOGAçÃO DO ACESSO - Caso o ADERENTE v'rote atguma
cláusula ou condição constants nêstê têrmo, o a@sso à API BB podêrá ser
suspenso ou encenado pelo BANCO, mediante comunicaçâo prévia de 4t!
(quarenta e oito) horas, sem prejuízo da responsabilidade do ADERENTE pelo
dêscumprimênto contratual e de reparaçâo dos danos c€usâdos ao BANCO.

í8.í. Em caso de extinção deste termo, todos os Etcessos concedirlos ao
ADEREIITE serão imediatamante revogados.

19. DO ENCERRAIíEI{TO DO ACORDO - O presente ACORDO poderá ser
rescindido por decisâo unilateral, a qual será comunicada por simples
noüfrca@, pelo BANGO ou pelo ADERENTE ou nas seguintes hipóteses:

a) desanmprimento das cláusulas deste ACOREO, ressalvados casos
fortuitos e de força maior, devendo a PARTE prejudicada, antes ds
proceder a rescisão, enviar notificação à outra, caso o descumprimento
seja sanável, dando o prazo de 30 (trinta) dias para solufro do
descumprimentro;

b) desanmprimento de legislação ou normas regulatórias aplicáveis às
PARTES ou ao prêsente ACORDO, que impeça ou impossibilite a
continuidade da sua execução;

c) se qualquer lêi, ato normaüvo elou adminisüativo entrar em vigor e
tiver, na conclusão conjuntia das PARTES, efeito de lomar a execução



do objeto deste ACORDO impraticável ou de impossível execução sob o
ponto de üsta lêgal;

d) mudança de objeto sociâl ou alteração societária de uma das
PARTES que vede ou limite a execuÉo do objeto deste ACORDO;

e) práüca de atos lesivos à Administração pública Nacional ou
Estrangeira;

f) inclusão no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas -
CEIS (portaltransparencia.gov.br/ceis) e/ou no Cadastro de Enüdades
Privadas Sem Fins Lucraüvos lmpedidas - CEPIM
(portalbansparencia.gov.br/cepim) e/ou no Cadastro Nacional das
Empresas Rrnldas - CNEP (portraltansparencia. gov.br/c-nep); ou

g) recebimento de sanção pela prática dê ato üpificado no art. So, capuÍ e
incisos, da Lei no 12.8/;612013.

PÂRÁGRAFO PRIÍrlElRO: No caso de encerrâmento destê ACORDO com
fundamento no item 2í.í do caput desta Cláusula, as PARTES não incorrerão
em quaisquer indenizaçôes ou ressarcjmento pelos invesürnenr.os realizados.

PARÁGRAFO SEGUilDO: Em caso de encenamento do presente ACORDO,
por qualquer motiyo, as PARTES se comprometem a devolver irÍlediatamente
todas as cóçÍas das iÍformações da outra PARTE manlidâs em seus BANCOs
de dados, inÍormações de conta e infonnaçôes fnanceiras, desde que
inexistente obngação legal que imponha a manutenÉo ou guarda destas
informações.

PARÁGRAFO TERCEIRO: No caso de encenamento deste ACORDO com
fundamento nos itens 21.2,21.3,21 .4,21.5,21.6 ou 21.7 do capuÍ dêsta
Cláueula, qualquêr dae PARTES poderá rescindir imêdiâtârnente o presêntê
ACORDO após a comprovação de recebimento da notificação pela outra
PARTE.

20. DO PAGAIIEI{TO: As PARTES concordam que não há tarifas para
contratação/manutenÉo da API ChecltorÍ Arrêcadação. O ADERENTE
pagará âo BAI{GO ap€nas a tarifa de arrecadação prevista no
Confato/credenciamenlo com o BANCO eslabelecida para o canal lntemet.

PARÁGRAFO ÚxtCO: Cada pARTE arcará com as próprias despesas
incorridas para a celebração deste ACORDO, incluindo os custos relaüvos a
honoráríos, custos e despesas relacionados ao desenvolümento dos
parâmetros mínimos, bem como outros valores despendídos com a
contratação de prestadores de serviços e consultores, assêssores financeiros,
auditores e advogados de interesse exclusivo da pARTE contratante. Fica
expressamsnta €stabelecido que nenhuma das PARTES está autorizada a
contratar qualquer sewiço ou adquirir qualquer bem em nome da outra PARIE.



2í. DA RESOLUçÂO DE CONFLITOS - Todas as controvásias existentes e
que vierem exisür entre as PARTES, que digam respeito a este ACORDO
deveráo ser. ern princípio, dirimidas de Íorma amigável, medianta negociações
diretas mantidas em boa-fé, por um período não superior a 20 (vinte) dias
conidos, contados a partir do recebimento da notificaçáo extrajudicial quanto à
existência da controvérsia e necessidade da compos(Éo de interesse.
Esgotado o prazo de 20 (vinte) dias conirJos, restarão válidas, aplicáveis e
exigíveis as disposirpes preü§as na Cláusula Décima Terceira - Da

responsabilklade Civil.

22. DO FORO - Caso as PARTES úo alcancem ACORDO am(Iivel no prazo
referido na Cláusula anterior, fica êleito o foro da Circunscrição Judiciária de
Brasília (DF), para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas do
presente ACORDO, com exclusão de qualquer outro, por mais prívilegiado que
seje.

23. DAS DISPOSçÕES GERAIS - O obpto deste instrumento é contratado
s€m direito de exclusividade do ADERENTE. estando o BA|,ICO aulorizado a
Íormalízar outas parcerias/acordos/conlratos para o uso da sua API BB. Da

mesna Íorma, êsta o ADERENTE autorizado a formalizar outras
paÍc€tÊslacp]Ídos/contratos paÍa uso de API de outras in$ituiçõ€s.

23.1. A API BB deverá ser usada pelo ADERENTE na estrita
observância deste TERTO DE ADESÃO, em coníormidade com as leis,
regulamentos, e os direitos de terceiros.

23.2. O ADERENTE se compromele a não usar a API BB para
incentivar ou promover aüvidades ilegais ou violação de direitos de
terCêirOS.

23.3. Cada uma das PARTES, nos termos deste ACORDO, ÍsspondêÉ
isoladamente por suas obrigações civis, trabalhistâs, previdenciárias e
üibuÉrias, não importando o presenle na criação de qualquer vínculo
societário, eÍnpregatício, associativo, de reprêsentação ou consórcio
entre as PARTES, seus sócios, afiliadas, controldas e/ou respectivos
funcionários, sendo expressamente excluÍdas quaisquer presunçôes de
solidariedade entre ambas no üJmprimento de suas obrigações.

23.4. As PARTES concoÍdam qu€ cada uma delâs é PARTE autônoma
e independente, e quê uma, em rela$o à outra, não será considerada
empregada, agênte, distribuidora ou reprêsêntante.

23.5. Nenhuma cláusule, t€rmo ou ondição dêst€ ACORDO poderá ser
interprêtado como obrigação ou promessa de repartição ou
compartilhamento de receita, lucros, ou qualquer oufa forma de
contraprestação que náo o €xpíessam{rnte previsto Beste lnstrumênto.



23.6. Quaisquer alterações ou modificações no presente lnstrumento
somentê serão válidas e exequÍveis mediante a celebra$o de termo
aditivo escrito e firmado poÍ ambas as PARTES.

23.7. A omissáo ou tolerância das PARTES em exigirem o estrito
cumprimento das atribuições e obrigaçôes previstas neste lnstrumento,
não constituirá novação ou renúncia, nem afetará G sêus dirêitos,
constituindo mera libêralidade que não impedirá a PARTE tolerante de
exêrcer seüs direitos a qualquer tempo, obrigando as PARTES e
resp€clivoÉ sucessorês.

23.8. A declaração de invalidade ou ineficácia de qualquer das
disposi@es do prêsente lnstrumento não implicará invalidade ou
ineÍicácia das demais. Sempre que possível, as disposições
consideradas inválidas ou ineficazes deverão ser reescritas através de
termo aditivo, de modo a refletir a real e iniciâl intenção das PARTES,
em conÍormidade com a legislação aplicável.

Timon (MA), 06 de novembro de 2025

BANCO DO BRASIL S.A.
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Limp€Z. Públi:É e t rbúr2qáo dÊ Íimm - SLU. FUiD Em^çÀO LEGAL: Ârl-
75, lÍEi.ô Vlll. b Lá tf 11.1X3m21 e deraÉ€5 p6teíiú*. COtíÍRAÍÂraTE:

lptrinâíróàocía d€ úíp3zá PúJjca a trrb-iz4áo d€ Timô - sLU. CraPJ:

\J 56s o6goo0r{e. cotarRÀTÀIr^ ÀrPHA ENGEN}BRIÀ E LocaçôEs LTD
crpJ 37.565.164d)0o1-7ê. DA'A oA AsstxayuR^ 2€l09202s ucÊl.cl^
281@2025 â Zrr0a2026.

mmtctPto tx ml. - ESTADo oo
c.ôtffinú1iúzJ
Í,Í.gao ELlrffio lf (rí2025

rur{c,Po DE rúox - EsrÂDo óo aÁRÁllRÁllMo
cot{lRlÍo ta 0í0fi tt2i}§fl ÍIm
ooJ€Tq A coirrRAT ÇÀo o€ lNsnruçÁo Frr{ÁÀlcEtRA pÁRA Â pflEsÍAÇÁo
DE sERvços DÉ ARRECáDÁçÂo DE IRIBTJÍoS E t}EIIÂIs REcEÍTÂs
púBUc s m MuMclplo DE T}roàlltA. soB A GEsrÀo DÀ $f,rni.
FUtr) rExÍ çÀo trc^L: aRT. 7s. tt{ctso tx, DA LEt N. 14.1392021
COiÍIR ÍAT'IE: SECRETARIA }II''PPÂL D€ TRÂNSIIO. TRA SPORTES E

YOtslLlDÂDE - $illru. CrtlPJ n' 59.614.32lm140.
CO IRÂTADÀ BANCO DO 8RÂS|L S-a. CIIPJ no @.0@-00(y@'l-91
v^LOi CLOT L: Rl t68.0(!,(Ú (CENÍO E SESSENTÀ E OlÍO MIL REAIS)
vtcÊrcl* s (ctl'lcoi ÂNos
DorÂçÂo üçÁEIÍA$A § za3ízps
oaTA oa a§sütallri (811,2025

TJTICIPIoDE o - EaTADo oo TARÁllHÁo
PrG...o Afirinffivo n' íoo:loaÉ8EfoE8{onn to lf c$r2026,
ktür...óo. MUN|CiPTC DE Írnot{, pq rÍ.nradi, do FUNOO rru tCPÁt- O€
ÁSSISTEI{CIA SOCIAL+M S. F!iú.ilri.í& L.gd: Âí. 75, xv dâ Lê no

14 1332025 - Otsp€n3â d€ ri"í-rn! no m52025- SEMD€S. Ohi.$: C{úrnAâo do
SERV§O XACIO AL IrE APRÊi€CAGE CflERCI^L - §€XlC, peíá á
ras,iz*ão dc qJÍlc do $r$Daçáo ró!3d!d, vdtedo ,F áo'ldm€ado dâ,ov€Írs,
edu[É € úcc €m Bilueção d€ wkl€Íâbilód€ 66ial. ÉpâdelmorÍ5 berdEi]i.Ê do
PÍogírna Bohâ FanÍlia e nscntG no Cdâslro Únrco. dôíúÉ6 pdo Fundo
MuftclpC d€ As3rslàEÉ Satêd - FllAS. p(í mdo da DISPENS^ OE LICITÀÇÃO N'
m32025. CoírÍâna: FUNOO MUN|CIPÁL OE ASSrSÍEitC!{ SOCIÂI- - FMAS.
CNPJ: 14 75€ 02210@1'$ CônlrÍ.&i S€RV|çO NACIOI{AL DE ÂPRE}{DIZAGEM
COIIERCIAI--SEI{AC. iír6cíb no CPiLl íf (xi.780.6t0@1-17. V.b. bt t R$
T).746,70 (hma ê no\rê mil sáed|16 € qrrsrta o s€rs rors e s€têíÍa clllavos)
\4íétrch: 12 m6€.. O.,. rb .ldnaút 0íí 12025

rrJl{tcPx) rrE rf(x - EsÍlDo oo llRrrilúo
ÍrÍoaa.ro 

^&nlnl#dvo 
n' úIr2o25§EmEs-cont to tf g:DÍr125.

fnÍ.i..rror MUNlCiPlo DE TlMC,,l. pd iftsÍnádlo do FUNDO t UNlclPAl DE

ÀS§ISTENCIA SOCIALfMÀS. Fund-rrli.9lo L.O.l: An. 75, XV, dâ Lsr no

1{.13v2025 - Oi6pêí!6a d€ krá4ã,o íf ú4m6- SEIíO€S. Ot.to: cüÍreâção
ü61â Fârá CcntráCáo ds gÍDíÉa ÉpciâlÉdã ne pírateção de servtçG
êdrrceioírâis, r€p.66ltâdâ pdo S{vço tLidrel d6 ApÍd|dàsgdn lrdusfi+SEt{Al,
cqr fnatdada da drtaí outt€ SrCíi:.(io prtírrional â jcrrdra, adit6 € icL.cÊ
dn sitr-Jô d6 vuh€Íàildádê seiC, Csdidc p6lo Fundo Muricpd d€ Assstandâ
SociâvFMAs, pó. moao dâ DISPENSA DE LlclTAÇÁo |P 004/2025. cormíG:
FUNDO MUNICIPAL DE ÂsS§TENcl,À SOcLÀl- - FlirlÁS. CNPJ: 14 lsoD)mo1-
00 conaÉàiro: sERVIÇo NÀcloNAL oE APRENDIZAGEM INOT STRLAL irÊcÍito
no CPNJ rf 03 i5.í90001-79. v.ao. id: R§ 272s0.00 (droÍÍ6 e 6€l6ntâ ê
dob mil qurfisÍn6 ê SraÉnte rÉb). ftÊich: 12 m€s6. Í)â d. ô3tEira:
Gst11D025.

It ú:paDEr o -ElrlDom 
^trmúocoaÍÍR^m r. 0rtÉ@â*Í1r

oÉEro cot{rR TÂçÁo E EllpREsA EsPÉctaLuÂDÀ PARÂ PREsÍÁçÂo DE

sEF/rços EspEcrÂLrz Dos E co.aÍi tos D€ lEclloloclA DA
NfOR t AÇÂO, COIIPREENDGIíI)Ô O PROCÊS§AÀrENÍO E ARMAZEIiIAITENTO

oÉ D^ms, TRÁnst rssÃo ELEÍRô t m 
^Rouivos 

(wEB E nGtLE), poR

üEto oo ssÍEUÁ DE cEErÁo o€ ftFR çô€s DE ÍRÀl{sÍro PARA ATEi0ER
ÂS NÊCÊSSDÂDES OA SI,ITTI'.
n [)Are'tÍÁc^o !gi^l-: ÂRÍ. 73, t{ctso x DA LÊt tf 14.14?2021
EOÍTRATIIIE: SECNEÍÁRN iÃ,t{EPAL OE TR&€TTO, IRANSPORTES E
,íOAIDADE - Sllfi , c,{PJ n' 3514.3210001-&}.
GOtaÍR^ÍAlra s€RríÇo FÊoER L o€ PfiocEssAlrEllro oÊ o oos -
SERPRO, CNPJ Bob o n' 33.683.í í 1Om1{7
VAOR GLOSAL: RI 410.{OO,O (OT,AIROCENTOS E DE MIL E

OIJâTROCENTOS REÀS)

C.na.ára.: MUltlCtP0 D€ TlirON, 9q i{dnédio ó? SECREIÂR|A MUNICIPAL
DE r-rÂBrrÂçÃo
crlPJ rlo coaürürl: 6. í 1 5.3)rlüo1í 4
câ.rÉ.h c F ÁRAtxo - cottERclo
cxPJ dâ E .úrád.: 07.191.9690oot34
líga.cà ô 6onÉ: 12 TTESES

OqelD: O ôj€aivo do p.§€.I€ irslrurnr|to á ã Eq.,isbào d€ ágüâ mil)qel. Ps.
4end€a ã íl€c€Gsdds ds iryetÍiâ munbF€l ús hditaçeo. coÍídíYto cdld(S6,
ryan$sdes ê sr;gÊmiÉ rBltb€ldilB no dlal€ 3al3 úêxc§.
E lo ffi: 20€8 - MaÍrí.rçá dâ s6crh Ml].lijpâl d. Hôlrçáo
ÉhDrlo da [ratgaaa: aXso.30.00 - Orrrod SêrvliÉ dâ T6Ícâlrc P.a8oâ Júdlêâ
Fofia ôo f,aaralo: 1500
Valq G&àd: R§ 1.324,80 (MlL TREZEIÍTO§ E VÍilTE AUAÍRO E OÍTEXÍA)
O.lr iL *3irúÉ 0í118()25

li rclPloDET OII - E§TÀ)O DO XARAXHÀO
cot{IR^m . otlr:aôr5 - SEITIFPOG

Pr@6so Mminhlrdivo nq 238ím25

1286

EX]RÁTO DE ]ERÍO OE

EXIRAÍO DE 'IERHO OE Co,{V

EI'ÍRâTO DE IEüO DE TO

o Muí.ipio d. Timon/MA dá sdãÍrtiâ dâ aut ntjridadc d6t! docu'n nto,

lssN 2965-8489

d.sd. qu" vku.lizldo Àt'4Es do sit : q:!!sS!.!C&!9Y-.!!ljus !-l

5

0 -lt-.

D';r,o Ofiíai ElerÉônÍco do Municipio deTimon Ímon-MA. 0úintô-Feirô, 0ó de Novembro de 2025

it,



ucàEta 12 (oozE) rrEsEs
ooTÁcÀo ofiqâErT^RtA iP: 25&2025
oaTA oa Às.9ttaâ-ruRÀ 0rr 12025

Fo,naa da Racúroi 5m
V.h. Gloà.I: R.l 184.Oa9.22
Dsla d. Àrsin tlr. 1zml2025.

r*?b D€ Ínor - Ê3ÍÁDo lro ltnl{túo
cox,lrorPo11l2g25
PÍGG.dPÍoEolo ír. 14S202tSAÀE
Mô(llla(b âo Pte,aô A.lrniíi'eIivo Í, 012O/2ü1kSAAE
PÍrgão EHrônico - SRP Íf 0?3/202{
Ar dr R.Oiúo ó ftGço íf ó13.N2@.4
g.3ê L.g.t l.i Ír. í4.13l,, d.2021 c Ld íf 4078. d. 1S0.
C.rltIdrílü S.Ívçô Aúfi(,no dà Álue o Ê!!oto d€ Íiioír - SAAE
CíIPJ do CmH.ÍÉ.: @.18-2gl@1-2.
Cdfrrada $ntPab Cdná.êio dê l,llEirà do Colsauçáaa LTDÀ.
(}{PJ d.CdíY.r.d& ír.71§.620rü01{0
Oqdo Cdüí+áo ô íanfuq cdn .ítr6gaa FcCá(b., d. cglr|,|d6
ídôbanh.+ ô.irÉ d'águ. c b-ê dâ oir. d&r.rq pr. irrÍr- lrâ .bÉtEÍn ,*.'
d6 áolra
VrgÉ.biÊ hlhioernGi'l'1,U,25.lk rúno qÉ 311121fr25
l]EhÉo orçar!.nfâiâ t7-5í l - 1018.2'l6i,.mx)
ÊleÍÍrdlto dâ rer,€- 3.5.$.30.@
Fo.le dc R§,Iro( 1.5qlm - R-.fa Píúf.ia do Mhiclpio
VC.í Íd* Rl 1@.6:íl.EO
Oda ds Â.ahdurr @í 1/2025.

LmlPl(}OE IIIOII-EST DOOOI R/tIl{itO
cotÍIRAÍo lf 0í9,:ãÍt6 - stmPc
PÍtc€6.o Adíninút*ivo n' 27332025 - 8€I8PC
fur|dr!.rfaçe Lagal 11. 75, ioê ll, Le* n' 14.lxl. d€ 1" (b Àbnl (b 2P1, . Büâ3
dsqô.6 pdeddes.
Oõlalor O obido do p.Éoíís imlnnnêíío é s cdl'áaÉo clô âmp.66 €ap€cbli2Eds
-'aÍ3 o íqne.inênio de 3êí!iç6 dê lBpêdâoEín. deÉlirâdâ B !êâ (06) iÚrnÁdÉ ds

. . ddn€ de fulciâ Cinl do MEãlháo ACAD€POL. que alusão csno íE dâdoÍeg\-tG cr'so dr C.FÉrtÇão dr Pdoto d. A.Íon6/Ç R.nrdrrÍÉhtc Píd.dr (Oíci.)
F!írlcvío pds S§{trrá ,*rni:ipd !k Sê€ElrrTá Àbli:e e Cddíls do l,*rirfjo
ds ÍiíÍrcl - lrA.
Conmtiq SaaÍatrià tíur*cip.l dê S.€llrqí!çr PúÍir r Cídrni..
conf-dc riRLY íAcHÂoo 

^RA[lJo, 
i15cÍt" Í]o ct9J n" 31 352_ao6,000í,56

YsÍút R 5.340 (CfÉo mll, tr@êrlt6 € qurênta 16*).
Foúc dc Rrcrr!€: ftdddAnidedn 206Hikírrrnçào d. Sccrdri. Mlnicipál dê
S.grír{á Pftfkr . CiC*n!{ ElinâíÍo e D.rpc.t 3.3.90_39.m - oI,úG
S..vtG de Tscear6 (P6(le JlrÍóicâ): FoÍís d. ReÍE6: 1.5m - Rsuís§
PÍópriG rÉo vrft{rbdG d€ lmpGt6.
oã ra tsaaatlra: 19 (b scírúro d.2(}25
cqn ddl6 r*oCiyrB d! ,g dá S€iarnbÍo ds 2@5

^dltuú 
x. ol aô coffi í" 00€,í2,925

Ê€oLh|ffivo tf 129412025
Fúaa.traoío l€{: FuíÍtamat r Á.t_ r07. trctro lt,a*c.d.llltf 14j3312§2.t_
Corffiriq SGáar. ifunicipâi & Frnân9a3, Plal€jsneído c G€stào &çandllaiâ
- grrFPoG.
cl.PJ do co.arára. 06. I I 5.307rc00't.14.
cor!ffidr Âl-Ptia E GÊi.lH RtÀ E LocAÇô€s LÍoÀ
Cll9J d. êoálriÍc 37-5€6. 1640«)1,76
(Êla5: o PÍÉs{€ Í6rno Âdiivo tsn po. og€to a pídrogação ds vií!êíErâ lro
Corütio íf 082Cã, por m.b 06 (.ci.) mÉ!5. t n r.z!o dá nÉ.6sid.d€ d6
cd{iitrit&ê ó6 És!ir.É ôbiâô dô íCúirü Í€í.-ó a dá ns.6irsd. êfíêaítGdâ
Pcl3 c{ítÍrrí., p.íe í.ÍdeÍ à ns6sir..b dâ Sú.taiâ Muni:pà d. Fhrlçã,
Pl.naÍEírto . G-Éo Orç.ín.rt&i..

gênaar 1§ dc Sei!íübo dê 2Í}25 a 15 dê Udço dê 2026.

rJEcbbDE@
'lo TdIm AúiE âo CsÍÍío íf qN/:m25
PÍe-ôdPÍd@do n 135/Z)25 - SAÂE
Vtndlbdo eo Prôqao Él!'6rao Ít O/r2@4 - PÍrau - MG
ADESÀO à Âr. d. R.giúüo de PÍrço ÍP m,|,2024 -€ÊMâ,crTimon-MA
aã. L.oC: Loi rf 1.1. I 33, d. 202í .

Cg1úrrnlr S.ívrço Aróacno ú6 Á!uâ ê Er{úo do ÍiíDon - SÂÂE
C'rr'rPJ do Contetâhts- 06- 4292,.gl0co1-2
krtadai PriÍna Coódaaiâ ô Âaaaa(Íia Enra6rial LTDA..
C,IPJ d. Crüldâ: o5,3.o.tllgúOr .30

ryo do Adfüvo: Áf,üâção do vtloÍ ç{Íifárd d-úÍaíta do -i{díÍlo (b
qratüliya da cdnb{,3trvrb rldirot v6,
FuíldaÍaítaçao: âd. t24, I, b, clc Ít. Í25, de Lai Í1.14.133f2021.
oílaçâo Orçans{áia: 17.51 í.10íS.2163.0000
€l€rÍrnto 6 Dq6e 3-3S.S.0O - tÍet5àb d€ CdBrrno
Fortê d€ R€curso: 1.500.m - R6c€itá PópÍis do Mtr c/pio
Vds dr Alteíaçôo: Rl 15.(rc0,00
Osiâ d. A6§haúe (811ê025.

ruxcF[ DE rno fiÍÂDo oo realr
EXIRÂYO OOCoflti tO OO âDrÍryo DO OOíÍR TO $ errrs
PR(EESSO ADIfilf,rrnArVO X. rt58r:I0r5
ÂllEâÂo fi! rhtÁIrs
coÍrnaTo l' c2r2ü23
COIIRATATaTE: §êcrffi XrrrlêbJ ê Eapoata a taÍa. - SÊIEL, ir§c{irâ no
CI{PJ rí É.í í5-s?,(ml. l/i.
CO'aÍRÁÍÁD,t F B F FEnRE AA SÊRIíçOS LIDÀ ,ns.rê no CXPJ Íf
,.o§2.2íArO0rs.
OAETO: Cffíídação dr snpícs c?x,tzlizaà na pÍ6laçáo d. ssvbo3 d€
r..liz*ro d€ ô/aírt6 $ô rríÊo rgsncedÕ És SúárÉ MunripC dc Érpoítr o
L:zer - SMEL. do Munlc rrÀD.[. fryton MA
FrriD IE Írç^o [rcllj arr.86. § ?ô deLen ía 13:y2021.
VAIOR ÍOÍÀl.: Rl 37 321 DO ÍEirtâ € Dgte mil. tíezãt6 e viÍÍc e um roeis e 6el6

mÍICÁo: Prdêro/r,l,virrâdâ 2076
Elélaoao á t aagaaal 3.3-g).3€O . Fate dc Rê.r,so 500-
Á.SSI)íAÍURÁ: 13 de do 2025

D€ IUO'I _ ÊSTADO DO
1o Í.rrno Àrltivo âo C..rlráo f g)1fnÉ
Pr@..!.rPrca.cdo # 13 AÉ.81,^E
\,itn uLdo ao Pí.9ãô El-6t*o tf Of i2@1- P.á! - VG
ÂDESÂO à Arâ d. R€gbro d. Pr+ í. É4rO24 -§EulcrTinon-titA
8É6 L.sd: L6i nô lt.1 33, d! 20ã .

Caírra.tüê: Sdvlço AlfksÍE d€ ACúa o &güo de Íirst - SAÁE
CIíPJ do Ccí rdsnüa m.4á.ãlwin
Co.Í.tadà: PriíÉ Cssl*ois ê f6$diâ Êrnr€adbl LTDA.
CIPJ d,. Corúrdâ: 6. 3a0_mgm0t-30
Obi.lo do Áditiva 

^fÍação 
do vdr c€írtrdrd deúrrÍi. do sÉ.cimo ds

qrtrtlCivc d. cüÍür3t,t* eroíndiv6.
Fl,Él'nedslo: rL ,2.. l, b, c,/c rt. 125, dâ La no 1113f,1m1.
Dot raoOíç.rn$rÍia 17.51 1.1018.21m.mm
€kttFto ê Dêp6E: 3.5.S.í1.00 - rrHqàÊ de Ccrsuno
FgItâ de Rêc{Í6a L500.00 - Reátâ PÍúpdá do Ml, dpio
Vdd dâ Ât€í8Éo: R§ 15.O0,0O
Dáá d. Asstrrüa 0r1 1,2025.

to DE IIOI€SÍÀDO DO tAR

2040 3 3.90.39.00

HU}TrclPP DE ÍITTOT - ESTÂDO OO
aÍa lnP F o?rãt:!t - PtÍÍ

PROCE880 roltrB?nAflrro I. [32025
PRECÂO ELETRÔI|Co ll OirraEIO€Ar2o26

oÔfrÀ FÂra aifitÂ^ da vaÚd.Éaa irôÍÍloloaú z-o qr-ü.raüq üpo aadsÍ\ pÍÊ atildr b dúnêÍú6 doFt tdo r!funbsd do Àsabnrda soci4Fl4Á§
l4!do.í5:(ts.11.2(E5
ÉÇro5í.laq: 03.Ir.2025
ÍIgi3 NÊG.9IEAT'Gi

OE AYA §RP

IIÊTI o€scRçÁo ot AllT UXD MÂRCA I'ÔDELO VAIOR U lT VATOR TOTAL
01 ViqJo rso quilômáro. esrc.íÉ tipo sdai íÉ . mod.b nâo iÍí.ír6 à

dtlt3 de colÊsEçâq cep{*r* mínim5 pÍa 5 eijpaÍltê. poítâ-mab csn,
no míniDo. ,lí) lbç. d. c4-ir.d. vdrnatba 5 poÍtBt diqáo cqÍr
ãrisLíErâ hih.rbe dú €lêt irg vr&6 êiéíic6 nâs ianel- d6 p.Ítaa
óânloilrs; tÍô.ars 6tálÍirâs nss portss: jogo d6 tpd€s ctà boÍrshs ol dê
ÍB*rid iníz r c-pCs f5íoc-ia na çr k-|ca ccrí páliooizaçao vilral
{ro Uirirláio d. Ciddenrã 9 pad$iz.çào vbud ssn ãr1€ tornecrdâ pda
PrdliuÍa l&ÍairC dc TÚÍDrylilA Íespctado 6 pdóes tocdsj ÍrEtd de,
nô mhhq aS CV, cdrt íívC gÉdiná, á,lot ou biccr$busr&êt Gt nd 6
g4so&lc â. oaÍrdiciondo do ÍáH€; rod6 Àqt§ ôôrq!âóÍb6, cülíúmo
lêg4íl.qâo vir€Íle dErlÍnerúqáo ãnC.&ânãúo ê lc€nciarn€íÉo €ín ílornê
do €íÍê í€d6€dq oúeÍÍaâ ítííimà d9 12 dorê m6€s.

n2 UN cRo{us
mvE
À,1Âxt,Ai-

RI
íí8.7m.m

o Xuni:ipb e Titnoo/M^ dá sersnrà d. ãu..ntkidãdc

lssN 2965-8489

dê:t deumên6, d.!dê qu. visuâ.liado À84 i q,. tllaoa. úa..ov.b. / iUerlo-oítctsl /

6
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